
PREFEITURA MUNíCIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 1802.01.2025-PE 
PROCESSO N° 1802.01.2025-PE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL DE CONSUMO PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL PADRE QUILIANO 
E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACOTI-CE 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/03/2025- 08H.30MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 24/03/2025 - 08H.40MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 24/03/2025 - 14H.00MIN 
MODO DE 1)ISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

O MUNICÍPIO DE PACOTI-CE, inscrita no CNPJ/1`.4F sob o n° 07.910.755/0001-72, torna público 
para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado pelo(a) Agente de 
Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar Federal n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N°O. /2,J23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabeieaJas neste Edital. 

Ordenadores de Despesas: 
Secretária de Saúde-

1. DO OBJETO 
Tem por abjeto da presente licitação o REG1 RO DF? PP_LtÁ)C PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERir 1. '2 E, CONSUMO PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO 
DO HOSPITAL PADRE QIJILIANC? t.t "i .'.tN;T); 2E rONA NEUSA HOLANDA DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 1ift' .!JL'i O ' 'IJrdlC!PlO DE PACOTI-CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabeit ia P.:, r, : „ t::: ,,hcnu . 

2. DA PARTICIP A t O NA LIC t t'AÇ; • . 
2.1. Poderão participar deste Frcg o os in;c, :  :sdlc,v,;, p:eviarnente credenciados no I'lztafornia 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Bra5iieii •i. r.9crca i:.•rias, 10 endereço www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e 1bnna!uierie pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive Os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provodor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uzo 1rnicv Uo lias c.rcden~lals de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Será concedido Tratamento favor: cict:: ,_ :... „ucr e,r.p~esas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas „Ief:. loïladas ue ai i L .; ,,.i.3: 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física c pan. o nn('R'(,. ,• ).i ..• ... i . • , ,.'+'le; t - r~llJ,. fOS limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, dc 1I ; . 
2.4. Não poderão disputar eSL
2.4.1. Aquele que não ateria à , ttii uir s   .. . .., 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do pro eco t'asi o on ,,,t,, ., utieo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fbc:ieciu►eib, d . ., z, •.. 
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2.4.3. Empresa, isoladamente Ou em consórcio; respónsáve pelar<obboração' do projeto básico 
executivo, ou empresa da qual o:autor do projeto"seja-dirigel ee b*erente; controlador, acionista ou de'tent de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.4. Pessoa fisica oú jurídïcà que ~é encontre, o téhïpti'da1icitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com ,aget te públiçp que desempenhe fun,. iio na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou que delës-sejaa~Qnjiige,.cgmpanheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até ò terceiro grau; 
2.4.6. Empresa$ controladoras, controladas,qu coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;: _   . 
2.4.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antçriores dLvulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1. JUSTIFICATIVA"vedação a. participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei n°14.133, 
de 2021: , 
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 
na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de 
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para. . gxecução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.. A_ ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade, ou_ de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital ç ainda não teriam as condições necessárias à 
execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio.. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 
depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.9, acima 
mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 
licitações. 
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas. as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § l° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que rr tTa c 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamenté por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 

propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Iii do art. 5° da Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art o 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação. acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
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4.1.1 O licitante interessado poderá utilizar fihros de buscas . e selecionar o lote/item de interess 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar  no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mt°Jiante ú preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
4.1.3 O Acesso para pàrticipar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
4.1.4.O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário específico, bem 
como o arquivo da Proposta Final.Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os daçnnntos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em. que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não_poderãG ser excluídos ou alterados a .partir do prazo em que recebimentos das 
propostas estiver encerrado: 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado ncs seus tennos, bem como de ibrnecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e dualidades 'adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substit~.ição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível is ' Sistema ao licitante. 
4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA S1:SSÃO, CLASSif'ICAÇÃO. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se••á automaticamente em , sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados nest i ditai. ' 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os.,docuincitos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão púbiica. 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificaçto,.pelo pr . oeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sisteira durr'i b a fase çse analise de propostas. , 
5.4. Será desclassificada a proposta tlue id .. ii fjue.o hi..itante. 
5.5. A desclassificação será sempre núndameiit;}c,a e regi 4ra0a no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o; seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL. 
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5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantés deverão encaminhar lances exclusivamente p 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re 
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL POR LOTE. 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.13. 0 intervalo mínimo .de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobriria melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) , t . 

5.14. O procedimento seguirá.de,acordo.com^o MODO DE-DISPUTA ABERTO. 
5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUÍ7'A: "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
5.15.1. A etapa de lances da sessão -pública terá .duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistemá quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancei enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabf ecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará ri:; lances conforme a ordem final de classificação. 
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificaçáo do 1k ante. 
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, ::o decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sírio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
5.15.11. A melhor classificada nos termos do ubit~m anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor interior a da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.15.12. Caso a microem.presa ou a empresa di- pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lïcitantea microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitertr artteric'i. 
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que i t atam os Arís. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se deciarado rn icroempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances; o crité,.io de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: , 
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os li~itaniés empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual l,r vio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atctti de cun1prilnento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de áçoes .d equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; - . 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL. - 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICrRO SAMPAIO - N 6e, - í. i n"1'kO - YACO1'i — CL _ARA 



Aé~EtitJRA lyf s"vtCIPAL ©►E 

TI 
C.ldiü.A'WDO DA NOSSA GENTE 

5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientá 

órgãos de controle. 

5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: r: 

5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.15.21. Empresas brasileiras; , 

5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais, 

5.15.23. Empresas que comprovem a prática e mrtlgáção, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances c sessão pública, na hipotese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defin}do para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após defini o o resultado do julgamento. 

5.15.25.. A, negociação poderá ser feita com os demais hcitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o'primeiro cok 'ado, mesmo apos'a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máx:.no definido pela Administração. 

5.15.26. A negociação será realizada por meio dcu sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
5.15.28. Será desclassificada a. proposta que: 

5.15.29. Contiver vícios insanáveis; 

5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem. acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisqur'r outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indi:pio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.12.1 A inexequibilidade, na hirótese de que +.gata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o çalor da proposta; e 

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.13 Erros no preenchimento da planilha nãç constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 1

5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da Manilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, e se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e $ apresentados. 

5.13.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITACÃO 

I. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

II. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 

IV. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 

fins de habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (DUAS) HORAS, a 

contar do disparo da mensagem daliberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, 

caso não faça no tempo, determinado. 

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1. Para fins de habilitação, deverá r' licitante comprovar.os seguintes requisitos: 

6.1.2. Habilitação jurídica 

I. REGISTRO COMERCIAL, no case de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 

E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSO LLDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial, era se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade asym o exigir. 

V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

6.2 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL É TRABALHISTA 

I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; N

IV - A regularidade perante a Fazenda 'lfstadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

6.2.1. Caso o fornecedor sejá considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3 OUALIFICACÃO TÉCNICA 
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6.3.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de bens eí ies, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 

privada, usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo de Referência. 

Somente serãò considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 

nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome 

e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando às informações suje itas à conferência pela Pregoeira ou quem 

este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome d:. licitante. 

a) No atestado de capacidade técnica deverá esta- descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 

foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 

que dispõe o item "a", instrumento denota fiscal dou- contratorespectivo.ao qual o atestado faz vinculação. 

13.3.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenta aos em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

6.3.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessí rias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local era que foi exe ;utado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

6.4 OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 

sociedades cooperativas, conforme dispõe o art: 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa fisica ou de 

sociedade simples, certidão negativa de insolvência.civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante; 

6.4.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em Iecuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 

judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Li n° 11.101/2005. No caso do licitante em 

recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial c10 plano de recuperação; 

6.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercíci&e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidèz Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal N° 

6.404/76).

B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, cc'o Decruo-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão 

competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente; devidamente assinado por profissional 

reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

6.4.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido mínimo de 10% valor total estimado da licitação. 

6.4.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.4.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar 

o balanço patrimonial dos 2 (dois) .últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das 

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

6.4.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
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habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 

art. 65, §1°). 

6.4.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 
6.4.4 Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua expedição. 
6.5. Declarações complementares de apresem ação obrigatória: 
I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/991. 
III. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos criférios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
6.6 Os documentos exigidos para fins de, habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 
6.6.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não digitais. 
6.7 Eventual inabilitaçãó do licitante será com iderada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021. 

6.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale ;ais; nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 
6.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.11.2Atualização de documentos cuja validade, tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
6.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua ,vaU fade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáçia para fins de habilitação e classificação. 
6.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de.classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

7. DOS RECURSOS 
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à. habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará a éíisposto no art. ,165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. O prazo para apresentação das razões recursáis é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões eni igual~ prazo, contado da interposição dó recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 
preclusão. 

7.4. O tempo mínimo para manifestação da intençãd de recurso será de 10 (dez) minutos. 
7.4.1. A falta de manifestaçãó imediata da(s) licitante(s) impártará na decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora. 
7.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editada.o ato ou proferido a decisão reco 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos,.ccinforme disposto no art. 165, §2° da Lei n° 14.133/2021. 

7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

www.novobbmnet.com.br. 

7.10. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

7.10.1. Somente serão aceitas as objeções nediante petição confeccionada digitada, impressa em impressora 

eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de, Pacoti; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 

comprobatorios) se for o caso, contendo. o nome, prenome„ estado civil, profissão, domicílio, número do 

documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício, 

c) O fato, o fundamento JurídiQo de seu..pedKdo, indicando quais os itens ou subitens contra razoados, 

d) O pedido, com suas especificações. 

7.11. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

7.11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: (Art. 71, Lei n° 14.133/21) 

7.11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. I, Lei n° 14.133/21) 

7.11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; (Art. 71, inc. II, Lei n° 14.133/21) 

7.11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; (Art. 71, inc. III, Lei n° 14.133/21) 

7.11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. (Ari. 7.1. inc. IV, Lei n° 14.133/21) 

7.11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. (Art. 71, §1°,  Lei n 14.133/21) 

7.11.3. O motivo determinante para a. revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente cone-  ovado, (A;.:. "í, §2°, Lei n° 1.4.133/21) 

7.11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegúrada a prévia manifestação dos interessados, 

no prazo de 3 (três) dias úteis. (Art. 71, §3°, Lei n° 14.133/21) 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E'SANCÕES 

8.1. Comete infração administrativã, nos tépnos dã•lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documelltaçãe exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante p certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não e~rtregar a docuthentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o-contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou docuI tentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

8.1.5. fraudara licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cie qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a idi; 

8.1.6.2. induzir deliberadarnente a erro no jUlgarnento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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8.1.6.4. praticar atos ilícitos corn vistas a frslrár os_objetvos da licitação; 
8.1.6.5. praticar ato_ lesivo previsto no art. 3° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

8.1.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatáriós as seguintes sanções  „sem prejuízo das. responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar óu contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida aua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
8.3. Na aplicação das sanções.serão t onsi èrados os elementos Wevistos no art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021. 
8.4. As sanções de advertência, impedimtó de licitar e contra:ar e declaração de inidoneidade, bem como a 
sanção de multa aplicada em percentual'ue 0,5% a 30% incidente sobre o' valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
8.5. As sanções de advertência, impediinètito de licitár e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penahc ale de multa. 
8.6. Na aplicação da sançãò de multa será facultada à defesa do inter•.:ssado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
8.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
8.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta for 2 Gois Ou' mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
8.9. Caberá recurso no prazo de' 15 (quinze;) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. ;., 
8.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado db seu rëcebimento. 
8.11. O recurso e o pedido de reconsideràção teráo efeito suspénsivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, emlh(jpótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 
o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da aberturado certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou. ao p: didq de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias citeis, limitado ao ultim dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecim? ntò poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nóva data para a realização do certame. 

10 DA HOMOLOGAÇÃO E DA' ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10,1 Homologado o resultado da licitação, o . licitante que viera ser declarada vencedora, nos termos e para 
efeitos do art. 90 da Lei Federal n.° 14.133/2021, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, 
com a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na referida Lei. 
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10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado unia, .vez,' por igual periodo,mediante solicif 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e 

b) a justificativa apresentada seja aeeitã pela Administração. 

10.3 A Ata e os contratos poderão ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade Certifrcadora 

(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente; 

10.4 Serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ii .), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecr áores, será divulgado no Imprensa Oficial e 

disponibilizado durante a vigência dc, contrato: 

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contrata':, facultada a rialização.de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente jústi icadr. 

10.7 Na hipótese de o convocado não a' inar ata d registre de preços e o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração :olwocar ds licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo ;em i qual p azo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.8 Quem, convocado dentro do prazo de va:.idade da proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, 

incide nas penas do art. 155 da Lei n.° 1 gt.133/2 21: 

10.9 A recusa injustificada ou atraso di adjuciçattíria em assinar Ata de Registro de Preços ou o termo de 

contrato, caracteriza o desçumprirnierPto total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no 

ato convocatório, bem como na Lci Federal n.° 14.1,33%2021: 

10.10 Ata de Registro de Preços regular-~e-á, eh suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios cia teori eral dos contratos e as disposições de direito privado disposto 

no art. 89 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e.demais legislações pertinentes. . 

10.11 Os atos decorrentes da nova convoçação ã que së refere o item 10.7. 

10.12 serão realizados através de publicação na' Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes 

remanescentes classificadas para a análise da aceitahilidade do préço, e se for o caso, negociação e julgamento 

da documentação, com observância de. todos os tcrmos.previstos neste Edital. 

10.13 O município de Pacoti-CE poderá declarar rescindida a Ata de Registro de Preços, independentemente 

de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da 

Lei Federal n.° 14.133/2021. 

10.13.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

ao aderirem ao CADASTRO DE RESERVA. durante a fase de habilitação e aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário, observada a.iclassificação na licitação; e dos licitantes que mantiverem sua 

proposta original. Será respeitada, nas dontratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.13.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bern classificada. . 

10.13.3. Para fins da ordem de classificaiç.io,os licitantes Ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário aiitecederãt aqueles que mantiverem sua proposta original. 

1013.4. A habilitação dose licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes' remam <:cerrtes, nas seguintes hipóteses: 

A) quando o licitante vencedor nã assir ar a ata. cie registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou • I ; 

B) quando houver o cancelamento 'do registro do,. fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.46?./23. 

10.13.5. Na hipótese de nenhum dos licifantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação. nos termos em igual çrazo:e rias condições propostas pelo primeiro classificado, 
o órgão gerenciador, observados o valor estimado e a .sua e~ entual atualização na forma prevista no edital, 
poderá:, 
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A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original pára negociação, na ordem de 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessà pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente 'ou' ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não hajá cómunicaçãó enì'çontrário, pelo-Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e riurante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

11.4 

~ 11.5 

A hornologãção dó resultâdb desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão mpre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa .entre: os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da .s~nomia, a fir:alidade e a segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração' não será, 8in nenhum' caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se . iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências fórmais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse r-úblico. 

11.9 O Manual de operações dá t latafc'rna BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobb;nnet.com:hr. . 

11.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 
podem ser obtidas nos canais: de atendimento cia Plataforma BBMNET Licitações, por e-
mail, whatsapp, telefone e cht disponíveis nó ̀ Portal www.novobbmnet.com.br.

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12 O Edital e seus anexos estão dïsponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/Jwww.tce.ce.gov.brl. 

11.13 Integram este Edital, para todòs os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.13.1 ANEXO 1= Estudo Técnico Preliminar 
11.13.2 ANEXO.II — Mapa de Riscos . 
11.13.3 ANEXO I11- Termo de Referência 
11.13.4 ANEXO .1V — Modelo de Proposta -
11.13.5 ANEXO, \' —Minuta de Ata de Registro de. Preços 
11.13.6 ANEXO VI — Minuta de Termo de Contrato - 

Pacoti (CE), 28 de fevereiro de 2025. 

7b
Samilly de Sousa Barros 

Ordenador de Despesas da` Secretaria de Saúde 
i 
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ANEXO I- E TiiLO r ÉCNICO i'RE LIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devi. os 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1.1. Este documento trata da demanda por aquisição de equipamentos e material de consumo para sala 

de estabilização do Hospital Padre Quiliano e Maternidade Dona Neusa Holanda de responsabilidade da 

Secretaria de Saúde do Município de Pacoti-Ce, destinados as atividades da Secretaria de Saúde prevista 

no Documento de Formalização de Demanda - DFD, protocolado com o documento apenso. 

1.2. Unidade Requisitante: SECRETARIA DE SAÚDE. 

l rQ RTEARÃO t'P 

2.1. A aquisição ora demandada estar de acordo com as legislações pertinentes em vigor no momento da 

publicação, fundamentado nos ditames da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°057/2023. 

3 . OØANE 1DADE:

3.1 4A aquisição dos equipamentos listados para a sala de estabilização do Hospital Padre Quiliano e 

Maternidade Dona Neusa Holanda, administrados pela Secretaria de Saúde de Pacoti-Ce, é uma iniciativa 

estratégica e necessária para garantir o atendimento adequado e eficiente aos pacientes em situação de 

emergência. Cada um desses equipamentos desempenha um papel fundamental na estrutura e no 

funcionamento dos serviços de saúde emergenciais, assegurando o atendimento imediato e adequado de 

pacientes em estado crítico. 

Problema a Ser Resolvido e Perspectiva do Interesse Público 

A sala de estabilização do hospital carece de equipamentos específicos e modernos que permitam a 

condução de atendimentos críticos com segurança e precisão. A ausência de um conjunto de 
equipamentos essenciais limita a capacidade da equipe de saúde em estabilizar pacientes em situações 
de risco de vida, afetando diretamente a qualidade do atendimento e a chance de sobrevivência dos 

pacientes. 

Do ponto de vista do interesse público, a aquisição desses equipamentos é vital para: 

• Assegurar atendimento emergencial de qualidade: Equipamentos como o 

desfibrilador/cardioconversor com monitor multiparâmetro e marcapasso, o foco cirúrgico móvel e a 

prancha longa são essenciais para estabilizar pacientes em condições graves. Esses dispositivos 

possibilitam a intervenção médica rápida e precisa em situações de risco de vida. 
• Garantir a segurança e a higiene hospitalar: Itens como o balde com pedal e o suporte de hamper são 

fundamentais para manter o ambiente hospitalar limpo e seguro, reduzindo riscos de contaminação e 

infecções que comprometem a saúde dos pacientes e da equipe de saúde. 

• Fornecer infraestrutura adequada: O biombo hospitalar permite uma organização mais eficaz do 

espaço e privacidade para os pacientes, enquanto o refletor parabólico de luz fria e o foco cirúrgico 

móvel garantem iluminação apropriada para que os profissionais realizem procedimentos com maior 

precisão. 
• Agilidade e suporte a procedimentos cirúrgicos emergenciais: A caixa de cirurgia completa é 
indispensável para que procedimentos de urgência possam ser realizados com todos os instrumentos 
necessários, aumentando a eficiência e reduzindo o tempo de resposta em situações críticas. 
Assim, a contratação dos referidos equipamentos é necessária para a adequação da sala de estabilização 
do Hospital Padre Quiliano e Maternidade Dona Neusa Holanda, com o intuito de elevar o padrão de 
atendimento emergencial. Este investimento atende ao interesse público ao melhorar a capacidade de 
resposta da saúde local, promovendo a proteção da vida e o bem-estar da população de Pacoti-Ce. 

3.1. Secretaria Municipal de Saúde de Pacoti-CE 
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5.1. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de 
processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual da Secretaria Municipal de Saúde 
para o atendimento das políticas públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e 
consequentemente no PCA deste órgão, pois trata-se de contatação que faz parte do mapa de contação 
em exercícios anteriores do município de Pacoti. 

6.1. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea, 
comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
financeira, em conformidade com a lei 14.133/2021. 
6.1.1. A definição dos requisitos da contratação é um passo fundamental para assegurar a seleção da 
solução mais adequada às necessidades da Prefeitura Municipal de Pacoti, priorizando o equilíbrio entre 
qualidade, custo-beneficio e sustentabilidade. Considerando a importância de fomentar práticas que 
promovam o desenvolvimento sustentável e o respeito ao meio ambiente, os requisitos desta 
contratação foram elaborados com base nas diretrizes da Lei 14.133/2021, visando também atender aos 

padrões mínimos de qualidade e desempenho. Destacamos a importância de adotar padrões que 
favoreçam o uso eficiente dos recursos e a minimização dos impactos ambientais, sem comprometer a 
eficácia e a funcionalidade do que será contratado. 

I. Especificações Técnicas: Definição clara das especificações técnicas de cada equipamento e material. 

Garantia de que os produtos atendam às normas e padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

II. Qualidade e Durabilidade: Verificação da qualidade dos equipamentos e materiais. Preferência por 

fornecedores com histórico de entrega de produtos duráveis e confiáveis. 

III. Certificações e Homologações: Exigência de certificações e homologações conforme regulamentações 

nacionais e internacionais. Avaliação da conformidade com os padrões de segurança e eficiência. 

IV. Capacidade de Atendimento: Avaliação da capacidade do fornecedor para atender às demandas 

dentro do prazo estipulado. Consideração da infraestrutura do fornecedor para suporte e manutenção 

dos equipamentos. 
V. Custo-Beneficio: Análise de custo-beneficio para garantir a eficiência do investimento. Comparação de 

preços e condições de pagamento oferecidas pelos fornecedores. 

VI. Treinamento e Suporte: Inclusão de serviços de treinamento para o uso adequado dos equipamentos. 

Oferta de suporte técnico e manutenção pós-venda. 

VII. Transparência e Conformidade Legal: Garantia de que o processo de contratação seja transparente e 

siga todas as exigências da Lei nº 14.133/2021. Registro detalhado de todas as etapas do processo de 

aquisição, desde a identificação da necessidade até a entrega e implementação dos equipamentos. 

VIII. Sustentabilidade: Consideração de aspectos sustentáveis na aquisição, como a eficiência energética 

dos equipamentos. Preferência por fornecedores que adotem práticas de sustentabilidade ambiental. 

IX. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria de Saúde de Pacoti -CE deve 

seguir rigorosos requisitos técnicos, legais e de qualidade para garantir que as necessidades de saúde 

pública sejam atendidas de maneira eficiente, segura e sustentável. 

6.1.2. Ao planejar a contratação, evitamos a inclusão de requisitos desnecessários ou especificações 

excessivamente detalhadas, que poderiam limitar a competição e a inovação por parte dos fornecedores. 

Procurou-se, assim, elaborar um documento que alinha as necessidades técnicas e operacionais da 

Prefeitura Municipal de Pacoti com as práticas de mercado e com um forte compromisso ambiental e 

social, garantindo que a contratação seja conduzida de modo a obter o melhor valor para a administração 

pública, ao mesmo tempo em que apoia o desenvolvimento sustentável. 

6.2. Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é necessário que a 
empresa seja capaz de prestar todos os fornecimentos com todos os custos referentes ao deslocamento 
até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e imposto, que deve conter os critérios mínimos de 
qualidade, conforme especificação abaixo: 
6.3. Vale ressaltar, que as características atribuídas aos itens a serem adquiridos, são facilmente 
encontrados no mercado, e atendem os mais diferentes modelos (marcas). 
6.4. Para verificação da adequação aos padrões de qualidade poderá se fazer necessário a apresentação 

de catálogo. A entrega do Catálogo ou fotos do produto disponibilizado pela Empresa deverá ser 

entregue juntamente com a proposta ajustada, e conter as informações minimamente detalhadas e com 

ilustrações mostrando os principais detalhes do produto disponibilizado. 
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6.5. A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato nas condições e padrões p é 'is 
instrumento convocatório, seus anexos, e valores definidos, observando as orientações rec 
CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 
6.6. Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos durante a utilização normal dos 
produtos licitados, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto que comprovadamente tenha 
revelado defeito, por item equivalente, assim considerando aquele que apresentar características 
técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
6.7. Não será admitida a subcontratação. 
6.11. Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art. 48, 
inciso III da LC nº 123/2006. 
6.7.1. O inciso III do art 49 da LC nº 123/2006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele 
diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
6.7.2 A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. Isso 
significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas 
e inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contratação, muito 
provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que colocaria em risco o 
próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetiva e mais célere 

execução dos convênios. 
6.7.3 Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na 

licitação, uma vez que os itens licitados não são divisíveis se tornando inviável a sua aplicação. 

7.1. A estimativa da quantidade a ser contratada, acompanha a necessidade real, assim a aquisição de 

materiais e equipamentos permanentes e de consumo são necessárias para equipar e manter o 

funcionamento da unidade hospitalar. 

7.2. Portanto, é importante evidenciar que os equipamentos já existentes não são suficientes para 

atender a todas as demandas específicas. 
7.3. Para o levantamento do quantitativo estimado para contratação, usou-se por base o quantitativo 

real, levando-se em consideração a necessidade do hospital assim, a distribuição dos materiais e 

equipamentos se dará da seguinte forma: 

Item Descrição do. item Unid. de medida . .Quantidade 

1 BALDE COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL BALDE COM 

PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL 
UNIDADE 4 

2 

BIOMBO HOSPITALAR BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL Aço INOXIDAVEL TIPO 

TRIPLO DOBRÁVEL ALTURA CERCADE A PARTIR DE 1,80 M, ABERTO TIPO DE 

RODIZIO PONTEIRAS GIRATORIAS 

UNIDADE 3 

3 

CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA 1 CABO PARA 

BISTURI Nº3 LÂMINA 10 A 17 2 GANCHO DE JOSEPH Nº 1 DELICADO 17CM 1 

EXTRATOR DE COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM 

CURVA 1 TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR T/C VÍDEA 12 CM 1 PINÇA ADSON COM DENTE 1X2 12 CM 1 PINÇA 

ADSON COM SERRILHA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM VÍDEA 14 

CM 1 TESOURA MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE INOX PERFURADO 

18X08X05 CM. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS 

UNIDADE 3 

4 
COLAR CERVICAL KIT COM 5 TAMANHOS COLAR CERVICAL KIT COM 5 
TAMANHOS. 

UNIDADE 1 
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5

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E 
MARCAPASSO DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR 
MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO - CARDIOVERSOR BIFÁSICO INSTRAMED
CARDIOMAX-DIMENSÕES COM PÁS: 30,0 CM LARGURA. 21,5 CM 
PROFUNDIDADE. 28,0 CM ALTURA. PESO: APARELHO - 5,15 KG. BATERIA NIMH -
1,10 KG. BATERIA LI-ION - 0,60 KG.PÁS EXTERNAS - 0,85 KG. EQUIPAMENTO 
COMPLETO BATERIA NIMH 7,1O KG EXCETO PANL EQUIPAMENTO COMPLETO 
BATERIA LI-ION 6,60 KG EXCETO PANI. ELÉTRICO:AC: 100 A 265 VAC, 50/60 HZ 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA. DC EXTERNO: 11 A 16 VDC. BATERIA RECARREGA VEL 
REMOVÍVEL: TIPO: NIMH, 14,4 VDC 4,5 A/H. DURAÇÃO:BATERIA COM CARGA 
PLENA - 3 HORAS EM MODO MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 
140 CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 JOULES. 
TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA COMPLETAMENTE DESCARREGADA: 
8 HORAS. BATERIA OPCIONAL**: TIPO: LI-ION, 14,8 VDC 4,4 A/H.DURAÇÃO: 
BATERIA COM CARGA PLENA 3 HORAS EM MODO MONITOR, SEM IMPRESSORA 
OU UM MÍNIMO DE 140 CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 
CHOQUES EM 200 JOULES. TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA 
COMPLETAMENTE DESCARREGADA: 8 HORAS. **CONSULTAR DISPONIBILIDADE. 
MEMÓRIA: TIPO: FLASH NAND. CAPACIDADE: 2 MBYTES. PACIENTES 
ARMAZENADOS: > 150 PACIENTES. ARMAZENAGEM: 15 SEGUNDOS DE ECG 
QUANDO EM CHOQUE, ALARME FISIOLÓGICO E EVENTOS DO PAINEL ECG: 
GRAVAÇÃO D CTR - CHECAGEM EM TEMPO REAL DISPONÍVEL QUANDO 
EQUIPADO COM BATERIA OPCIONAL TIPO LI-ION: AUTO-DIAGNÓSTICO DE 

DESFIBRILADÃO, NÍVEL DE BATERIA, PÁS CONECTADAS E VERIFICAÇÃO DA 

LIGAÇÃO DO APARELHO À REDE ELÉTRICA. CHECAGEM REALIZADA EM 3 

HORÁRIOS PRÉCONFIGURADOS. TRANSMISSÃO DESTAS INFORMAÇÕES, SEM 

FIO, PARA PC COM SOFTWARE DO SISTEMA CTR INSTALADO E AO ALCANCE DA 

REDE 

UNIDADE 4 

6 FOCO CIRÚRGICO MÓVEL FOCO CIRURGICO MÓVEL UNIDADE 1 

7 PRANCHA LONGA PRANCHA LONGA. UNIDADE 2 

8 REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA. UNIDADE 1 

9 SUPORTE DE HAMPER SUPORTE DE HAMPER UNIDADE 2 

8.1. Em atendimento ao inciso V, do §1º, art. 18 da Lei 14.133/2021, foi realizada amplo 

levantamento de mercado com objetivo de prospectar e analisar soluções para a pretensa 

contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos 

da conveniência, economicidade e eficiência, com análise em entidades públicas através do site 

Licitações f TCE Ceará como também por meio de outros editais, tudo com o objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da administração. 

Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado, observou se que em matéria de solução 

costuma-se adotar ao menos duas possíveis soluções: 

Fonte 01: https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/223815/licit/163694 

Fonte 02: https://municipios-

lici tacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/235347/I icit/170361 

Fonte 03: 

https:/ Jpncp.gov.br/app/atas?q=material°1n20permanente%ZOe%20consumo%20de%20sa°(°C 

3%BAde&pagina=1&ufs=CE&status=vigente 

Solução 1: Aquisição dos equipamentos para sala de estabilização através de pregão eletrônico 

nas normas da Lei 14.133/21. 

Solução 2: Seleção da melhor proposta para registro de preços para futura e eventual aquisição 

de equipamentos para sala de estabilização de acordo com a Lei 14.133/21. 

Solução 03: : Aquisição dos equipamentos para sala de estabilização através de pregão 

eletrônico nas normas da Lei 14.133/21, através de adesão a ata de Registro de Preços. 
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8.2 Da solução vislumbrada: equipamentos para sala de estabilização sob medida (So 

8.2.1 Descrição: considerando que se trata de fornecimento único, onde é possível estabelecer a 
quantidade real da aquisição, a solução para aquisição proposta é amplamente utilizado pela 
Administração Pública, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também foi a última 
contratação utilizada no âmbito deste Município. Isso faria com que o acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, seja facilitada. Dentre essas razões elencadas, foi contatado 
que não há necessidade de registra preços através de ATA, uma vez que, foi possível estabelecer 
o quantitativo real da aquisição de acordo com a necessidade do Hospital do Município de 
Pacoti. 
Ademais, também não se constatou vantajoso para administração aderir atas vigentes, o custo 
de tempo em procurar que se adequassem a real necessidade, uma vez que se trata de itens 
muitos específicos para sala de estabilização. 
8.3. Acrescenta-se que nos contratos celebrados pelos órgãos pesquisados o modelo praticado 
para seleção do fornecedor é o menor preço oferecido, aplicado ao orçamento de referência, 
tendo como parâmetro a média dos preços obtido conforme Instrução Normativa 65/2021-
SEGES e Decreto Municipal 057/2023. 
8.4 Avaliando bem como os critérios de eficiência, eficácia, economicidade e o desenvolvimento 
nacional sustentável, a solução mais adequada para esta contratação é o processo licitatório na 
modalidade pregão. Esta modalidade permite maior controle sobre a qualidade dos materiais e 
equipamentos permanentes e de consumo para atender a demanda. 
8.5. A análise criteriosa das opções disponíveis revelou que o pregão eletrônico, oferece também 
a possibilidade de condições mais vantajosas em termos de preço e garantias, o que se alinha 

com as diretrizes municipais e o interesse público. Essa abordagem está de acordo com o que 
estipula a Lei nº 14.133/2021, assegurando o princípio do planejamento e da vinculação ao 

edital, além de ser uma medida que pode ser rapidamente implementada para corresponder à 
urgência das necessidades da Secretaria. Assim, através dessa solução a Secretaria saúde, revela 
que conforme os materiais e equipamentos listados neste Estudo Técnico Preliminar 

proporcionam melhor adequação das unidades escolares, assim criando um ambiente propício 

para o ensino e aprendizagem. 

8.6 VANTAGENS 

8.6.1 Suprir necessidade da Secretaria Municipal de saúde; 

8.6.2. Assegurar que a organização esteja em total conformidade com as normas e 

regulamentações vigentes relacionadas à segurança e saúde ocupacional, reduzindo assim os 

riscos de processos judiciais, multas e penalidades. 

8.7. ENCAMINHAMENTO 

Solução que atende a demanda. 

8.8. CONCLUSÃO 

8.8.1 A solução, portanto, se mostra viável: é a aquisição de materiais e equipamentos 

permanentes e de consumo para atender a demanda das unidades escolares, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde, através de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, uma contratação comum em órgão da Administração Pública. 

9.1. A estimativa de valores para esta contratação fora elaborada através de pesquisas de preços 

realizadas a partir dos parâmetros e métodos descritos no Decreto Municipal n° 057/2023, tudo 

visando à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade, conforme 

demonstrado a seguir: 
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Item Descrição do Item Uaid. de 
medida_ Quantidade Mediana  r'lbtaj 

1 BALDE COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL BALDE 
COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL UNIDADE 4 R$ 255,65 R$1.022,60 

2 
BIOMBO HOSPITALAR BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL 
TIPO TRIPLO DOBRAVEL ALTURA CERCADE A PARTIR DE 1,80 M, ABERTO 
TIPO DE RODIZIO PONTEIRAS GIRATORIAS 

UNIDADE 3 R$ 2.099,33 R$ 6.297,99 

3 

CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA 1 CABO 
PARA BISTURI N43 LÂMINA 10 A 172 GANCHO DE JOSEPH Nº 1 DELICADO 
17CM 1 EXTRATOR DE COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD 
MOSQUITO 12CM CURVA 1 TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA 12 CM 1 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR T/C VÍDEA 12 CM 1 PINÇA ADSON COM 
DENTE 1X2 12 CM 1 PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM 1 PORTA 
AGULHA MAYO HEGAR SEM VÍDEA 14 CM 1 TESOURA MAYO STILLE RETA 
15CM 1 ESTOJO DE INOX PERFURADO 18X08X05 CM. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS 

UNIDADE 3 R$ 2.263,39 R$ 6.790,17 

4 COLAR CERVICAL KIT COM 5 TAMANHOS COLAR CERVICAL KIT COM 5 
TAMANHOS. UNIDADE 1 R$134,57 R$134,57 

5

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E 
MARCAPASSO DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR 
MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO - CARDIOVERSOR BIFÁSICO 
INSTRAMED CARDIOMAX-DIMENSÕES COM PÁS: 30,0 CM LARGURA. 21,5 
CM PROFUNDIDADE. 28,0 CM ALTURA. PESO: APARELHO - 5,15 KG. 
BATERIA NIMH - 1,10 KG. BATERIA LI-ION - 0,60 KG.PÁS EXTERNAS - 0,85 
KG. EQUIPAMENTO COMPLETO BATERIA NIMH 7,10 KG EXCETO PANI. 
EQUIPAMENTO COMPLETO BATERIA LI-ION 6,60 KG EXCETO PANI. 
ELÉTRICO:AC: 100 A 265 VAC, 50/60 HZ SELEÇÃO AUTOMÁTICA. DC 
EXTERNO: 11 A 16 VDC. BATERIA RECARREGÁVEL REMOVÍVEL: TIPO: 
NIMH, 14,4 VDC 4,5 A/H. DURAÇÃO:BATERIA COM CARGA PLENA - 3 
HORAS EM MODO MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 140 
CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 
JOULES. TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA COMPLETAMENTE 
DESCARREGADA: 8 HORAS. BATERIA OPCIONAL**: TIPO: LI-ION, 14,8 VDC 
4,4 A/H.DURAÇÃO: BATERIA COM CARGA PLENA 3 HORAS EM MODO 
MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 140 CHOQUES EM 360 
JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 JOULES. TEMPO DE 
CARGA COMPLETA DA BATERIA COMPLETAMENTE DESCARREGADA: 8 
HORAS. **CONSULTAR DISPONIBILIDADE. MEMÓRIA: TIPO: FLASH NAND. 
CAPACIDADE: 2 MBYTES. PACIENTES ARMAZENADOS: > 150 PACIENTES. 
ARMAZENAGEM: 15 SEGUNDOS DE ECG QUANDO EM CHOQUE, ALARME 
FISIOLÓGICO E EVENTOS DO PAINEL. ECG: GRAVAÇÃO D CTR - CHECAGEM 
EM TEMPO REAL DISPONÍVEL QUANDO EQUIPADO COM BATERIA 
OPCIONAL TIPO LI-ION: AUTO-DIAGNÓSTICO DE DESFIBRILAÇÃO, NÍVEL 
DE BATERIA, PÁS CONECTADAS E VERIFICAÇÃO DA LIGAÇÃO DO 
APARELHO A REDE ELÉTRICA. CHECAGEM REALIZADA EM 3 HORÁRIOS 
PRÉCONFIGURADOS. TRANSMISSÃO DESTAS INFORMAÇÕES, SEM FIO, 
PARA PC COM SOFTWARE DO SISTEMA CTR INSTALADO E AO ALCANCE DA 
REDE 

UNIDADE 4 R$ 22.619,00 R$ 90.476,00 

6 FOCO CIRURGICO MÓVEL FOCO CIRURGICO MÓVEL UNIDADE 1 R$1.761,17 R$1.761,17 

7 PRANCHA LONGA PRANCHA LONGA. UNIDADE 2 R$ 664,67 R. 1.329,34 

8 REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA REFLETOR PARABOLICO DE LUZ 
FRIA. 

UNIDADE 1 R$ 396,26 R$ 396,26 

9 SUPORTE DE HAMPER. SUPORTE DE HAMPER UNIDADE 2 R$ 825,39 R$1.650,78 

TOTAL LOTE ÚNICO: R$109.858,88 

TOTAL GERAL: RS 109.858,88 

9.2 Desta forma, tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras da 
Prefeitura, o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam o montante de R$ 
109.858,88 (cento e nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 
9.3. Vislumbra-se que tais valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021", nos termos do art. 23, § 1, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

J 0- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1. A secretaria de Saúde do município de Pacoti /CE necessita adquirir, o objeto referido que é 
imprescindível para suprir a necessidade da sala de estabilização do hospital do município de Pacoti e 
atender de forma satisfatória às demandas, haja vista que os materiais e equipamentos elencados são de 
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Pe~,`~ a á suma importância para ampliar os atendimentos nos equipamentos de saúde para proporcl•nár .~ =~- _- 
estar da população, levando em consideração: r~ 
• Levantamento de Necessidades - Análise de Demanda: Realizar uma análise detalhada das 
necessidades da Secretaria de Saúde, identificando os equipamentos e materiais permanentes 
indispensáveis para o funcionamento eficiente dos serviços de saúde. - Consulta Técnica: Envolver os 
profissionais de saúde no processo para garantir que as especificações dos equipamentos atendam às 
demandas reais e específicas das unidades de saúde. 
• Planejamento e Especificações Técnicas - Definição das Especificações: Elaborar um documento 
técnico contendo todas as especificações dos equipamentos e materiais, incluindo detalhes como marca, 
modelo, capacidade, eficiência energética, e certificações necessárias. - Compliance com Normas: 
Assegurar que todos os equipamentos e materiais estejam em conformidade com as normas técnicas e 
regulamentações vigentes, tanto nacionais quanto internacionais. 
• Processo de Licitação - Edital de Licitação: Publicar um edital de licitação detalhado, que inclua 
todas as especificações técnicas, critérios de avaliação, e condições contratuais, conforme estabelecido 
pela Lei nº 14.133/2021. - Critérios de Seleção: Estabelecer critérios claros e objetivos para a seleção 
dos fornecedores, priorizando qualidade, custo-beneficio, e capacidade de entrega dentro dos prazos 
estipulados. 
• Avaliação e Seleção de Fornecedores - Capacidade Técnica e Operacional: Avaliar a capacidade 
técnica e operacional dos fornecedores, incluindo a infraestrutura disponível para suporte e manutenção 
dos equipamentos. - Histórico e Referências: Considerar o histórico e as referências dos fornecedores, 
priorizando aqueles com um histórico comprovado de fornecimento de equipamentos de qualidade e 
com suporte eficiente. 
• Implementação e Treinamento - Entrega e Instalação: Garantir que a entrega e a instalação dos 
equipamentos sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e conforme as especificações técnicas 
detalhadas. - Capacitação de Profissionais: Incluir programas de capacitação para os profissionais de 
saúde, assegurando o uso adequado e eficiente dos novos equipamentos. 
• Manutenção e Suporte - Contrato de Manutenção: Firmar contratos que garantam a manutenção 
periódica e o suporte técnico necessário para garantir a longevidade e o funcionamento eficiente dos 
equipamentos. - Monitoramento Contínuo: Implementar um sistema de monitoramento contínuo para 
acompanhar o desempenho dos equipamentos e materiais, permitindo ajustes e melhorias contínuas. 
• Aspectos Financeiros e Sustentabilidade - Análise de Custo-Beneficio: Realizar uma análise de 
custo-benefício para garantir que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente e 
transparente. - Sustentabilidade: Priorizar equipamentos que sejam energeticamente eficientes e que 
contribuam para práticas sustentáveis, reduzindo o impacto ambiental. 
• Transparência e Conformidade Legal - Conformidade com a Lei 14.133/2021: Assegurar que 
todos os processos sejam realizados em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, 
promovendo transparência e eficiência na administração pública. - Registro e Auditoria: Manter 
registros detalhados de todas as etapas do processo de aquisição, facilitando auditorias e garantindo a 
prestação de contas à população. 
A solução para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria de Saúde de 
Pacoti -CE envolve um processo estruturado e transparente, que assegure a eficiência, a qualidade e a 
conformidade legal. Isso inclui desde a identificação das necessidades até a implementação e 
manutenção dos equipamentos, sempre focando na melhoria dos serviços de saúde prestados à 
população. 

11 aAr som ; 
11.1. Consideramos pela legalidade e melhor conveniência para a Administração a contratação por 
menor preço POR LOTE (ÚNICO), nos termos do art. 40, da lei 14.133/21: 

Art. 40° 0 planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, 
quando pertinente; 
III - determinação de unidades e quantidades a serem 
adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja 
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estimativa será obtida, sempre que possível,
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fome. • ento' 
continuo; 

V - Atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; (grifo 
nosso) 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 
I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
(grifo nosso) 

11.2. No caso, a licitação por menor preço POR LOTE (ÚNICO) mostrou-se mais satisfatória consentindo 
como já demostrado expandir a concorrência, haja vista a economia de escala. Assim com destaque para 
os princípios da padronização, eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por LOTE. 
O parcelamento do presente objeto se demonstra viável haja vista que a natureza genérica do objeto e 
variação de consumo ao longo do período demandado, tratando-se de itens os quais possuem 
necessidade frequente para o consumo. 
Deste modo, o parcelamento é viável haja vista as demandas frequentes, contudo, em períodos diversos. 
Por sua vez, torna-se economicamente vantajoso que seja realizado nesse formato, posto que as 
compras são realizadas de acordo com a realidade momentânea do órgão, sem que seja necessário a 
formação de estoque, conservação, guarda, dentre outros fatores os quais implicam em gastos pela 
Administração ou na majoração final do preço contratado. 

12.1. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto 
principal para sua completa prestação. Isso posto, denota-se que não há a interdependências entre os 
itens desta demanda, em face de sua potencial influência no resultado pretendido. 
12.2. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 
essa prestação do fornecimento, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 
prestação do objeto principal. 
12.3. Assim, conforme demonstrado, não haverá necessidade de contratações correlatas no presente 
caso. 

13.1. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Pacoti . O 
processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual do Secretaria de Saúde para o 
atendimento das políticas públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e consequentemente 
no PCA deste órgão, pois trata-se de contatação que faz parte do mapa de contação em exercícios 
anteriores do município de Pacoti 
13.2. A Administração municipal busca por meio de planejamento a utilização de mecanismos para 
alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento na 
execução dos serviços ao cidadão, atendendo aos princípios constitucionais da administração pública e, 
buscando a eficiência e eficácia nas contratações, primando sempre pelos resultados satisfatórios. 
13.4. Isso, envolve estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao atendimento das necessidades 
prioritárias e essenciais da Prefeitura, para se obter os melhores resultados com os recursos disponíveis. 

14.1. Os resultados pretendidos com a contratação para a aquisição de Equipamentos, fundamentam-se 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Ao alinhar as expectativas desta contratação com os princípios e 
objetivos delineados na referida Lei, espera-se alcançar um conjunto abrangente de resultados que 
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beneficiarão não apenas a gestão pública, mas, sobretudo, a comunidade, possibilitando a m 
qualidade de vida e saúde pública, uso eficiente de recursos públicos, além da: 
1. Melhoria no Atendimento Emergencial 
Redução de Morbidade e Mortalidade: A instalação de equipamentos adequados na sala de estabilização 
permitirá intervenções rápidas e eficazes em situações críticas, aumentando as chances de sobrevivência 
e recuperação dos pacientes. 
Agilidade nos Primeiros Cuidados: Com os equipamentos disponíveis, o hospital poderá atender de 
forma imediata a emergências médicas, estabilizando os pacientes até que possam ser transferidos, se 
necessário. 

2. Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde 

Complementação dos Serviços de Saúde: 0 investimento em equipamentos reforça a infraestrutura 
hospitalar, ampliando a capacidade de atendimento e oferecendo serviços de maior complexidade à 
população local. 

Redução da Dependência de Outras Unidades: A sala de estabilização bem equipada diminui a 
necessidade de transferências para outros municípios, agilizando o tratamento e reduzindo custos com 
transporte de pacientes. 
3. Garantia de Qualidade e Segurança nos Procedimentos 
Adequação às Normas Técnicas: Os equipamentos adquiridos serão compatíveis com os padrões exigidos 
pelas normativas do Ministério da Saúde, garantindo segurança e eficiência nos atendimentos. 

Prevenção de Complicações: 0 uso de equipamentos modernos e em pleno funcionamento contribui para 
diagnósticos mais precisos e intervenções eficazes, prevenindo agravamentos clínicos. 

4. Impacto Social Positivo 

Atendimento Humanizado: Equipar adequadamente a sala de estabilização promove um atendimento 

digno, respeitando o direito da população à saúde de qualidade. 

Contribuição ao Desenvolvimento Local: A melhoria na assistência em saúde reflete no bem-estar da 

comunidade, contribuindo para a qualidade de vida e a confiança nos serviços públicos. 

S. Sustentabilidade no Sistema de Saúde 

Otimização de Recursos: A aquisição de equipamentos robustos e tecnologicamente atualizados aumenta 

a eficiência nos atendimentos, reduzindo gastos com deslocamentos e com tratamentos de complicações 

que poderiam ser evitadas. 

Durabilidade dos Equipamentos: A escolha de equipamentos de alta qualidade garante a longevidade do 

investimento, minimizando custos com manutenção e reposição a curto prazo. 

Conclusão: 

A aquisição dos equipamentos para a sala de estabilização busca resultados que vão além da melhoria 

técnica na prestação de serviços. Trata-se de uma ação estratégica para garantir o acesso universal e 

igualitário à saúde, promovendo o bem-estar da população de Pacoti e contribuindo para o 

fortalecimento do sistema de saúde pública no município. 

Conclui-se que a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, conforme a proposta 

11787.351000/1220-01 e em conformidade com a Lei 14.133/21, visa não apenas modernizar a 

infraestrutura de saúde de Pacoti, mas também garantir um atendimento eficiente, sustentável e de alta 

qualidade à população. 

5'1'RO U .> P 
15.1. Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária identificar/reservar o local adequado 

onde ficaram os produtos. 

16.1. Conforme determina o Art. 18, §1º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021, é imprescindível a análise dos 

possíveis impactos ambientais gerados pela aquisição de Equipamentos pela Prefeitura Municipal de 

Pacoti , bem como a proposição de medidas mitigadoras para os impactos identificados. A seguir, 

apresentamos um levantamento dos impactos ambientais potenciais e as respectivas medidas 

mitigadoras que devem ser implementadas para o equilíbrio ambiental. 

1. Consumo de Recursos Naturais e Energia na Produção dos Equipamentos 

3 -,
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Impacto: O processo de fabricação dos equipamentos médicos requer o uso de matérias-
metais, plásticos e componentes eletrônicos, que podem causar impactos ambientais significa 
a extração até a manufatura. 
2. Emissão de Resíduos no Transporte e na Instalação 
Impacto: O transporte dos equipamentos pode gerar emissões de gases de efeito estufa (GEE), enquanto 
a instalação pode produzir resíduos sólidos, como embalagens plásticas, papelão e materiais de proteção. 
3. Geração de Resíduos Eletroeletrônicos (REE) 
Impacto: Equipamentos médicos possuem vida útil limitada e, ao serem descartados, podem contribuir 
para o aumento de resíduos eletroeletrônicos, incluindo componentes tóxicos, como baterias e circuitos 
eletrônicos. 

4. Consumo de Energia Durante o Uso 
Impacto: Alguns equipamentos médicos são grandes consumidores de energia elétrica, o que pode 
aumentar a pegada ambiental do hospital, especialmente se a energia for gerada a partir de fontes não 
renováveis. 

Soluções Mitigadoras 
1. Aquisição Sustentável 

Medida: Priorizar fornecedores que adotem práticas sustentáveis na fabricação de equipamentos, como o 
uso de materiais reciclados e processos produtivos eficientes em termos de energia. 
Benefício: Reduz os impactos ambientais desde a origem do produto. 
2. Transporte e Logística 

Medida: Utilizar transportadoras que implementem rotas otimizadas e veículos com menor emissão de 
carbono, como caminhões movidos a biocombustivel ou híbridos. 
Benefício: Diminui as emissões de gases de efeito estufa relacionadas ao transporte. 
3. Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Medida: Implementar a separação e reciclagem de resíduos gerados durante a instalação, como 
embalagens de papelão, plásticos e isopor. Destinar adequadamente os resíduos perigosos ou tóxicos, 
conforme legislação ambiental. 

Beneficio: Reduz a quantidade de resíduos enviados a aterros sanitários. 

4. Eficiência Energética 

Medida: Adquirir equipamentos com certificação de eficiência energética, que consumam menos energia 

durante o uso. 

Benefício: Reduz os custos operacionais e a pegada de carbono ao longo da vida útil dos equipamentos. 

5. Plano de Gestão de Resíduos Eletroeletrônicos (REE) 

Medida: Desenvolver um plano para o descarte responsável dos equipamentos ao fim de sua vida útil, 

garantindo o envio a empresas de reciclagem certificadas. 

Beneficio: Previne o acúmulo de resíduos tóxicos no meio ambiente e possibilita o reaproveitamento de 

materiais. 

6. Uso de Energia Renovável 

Medida: Incentivar a implementação de fontes de energia renovável, como painéis solares, para suprir a 

demanda elétrica dos novos equipamentos. 

Beneficio: Reduz a dependência de fontes não renováveis e mitiga os impactos do consumo energético. 

Conclusão: 

Embora a aquisição de equipamentos médicos seja essencial para melhorar a capacidade de atendimento 

do hospital, é fundamental adotar medidas para minimizar os impactos ambientais. A implementação das 

soluções propostas não apenas mitiga os impactos negativos, mas também promove a sustentabilidade 

das operações hospitalares, alinhando-se aos princípios de desenvolvimento sustentável e 

responsabilidade ambiental. 
16.2. Essas medidas mitigadoras estão alinhadas aos princípios da sustentabilidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável elencados na Lei nº 14.133/2021, e sua implementação requer um 
esforço conjunto da Administração Pública e dos parceiros envolvidos na aquisição, operação e utilização 
dos produtos. A adoção dessas práticas não somente contribuirá para a mitigação dos impactos 
ambientais identificados, mas também promoverá o uso responsável dos recursos naturais e a 
preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações. Implementar práticas sustentáveis, 
reciclagem e conscientização são fundamentais para minimizar os impactos ambientais da distribuição 
de Equipamentos. 
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t7 DEtIARAÇAØ DE V1AB*MtOLMOJ 
17.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostr 
tecnicamente, fundamentadamente necessária e dentro da previsão de despesas desta Secretaria. 
17.2. Após uma análise detalhada das demandas da Prefeitura Municipal de Pacoti para a aquisição de 
Equipamentos, considerando as premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, conclui-se pela plena 
viabilidade e razoabilidade desta contratação, visando atender aos fins de saúde pública propostos. Este 
posicionamento firme decorre de diversas considerações fundamentadas especificamente nos 
dispositivos da referida Lei, conforme evidenciado nos parágrafos subsequentes. 
17.2.1. De acordo com o Art. 11 da Lei 14.133/2021, o processo licitatório visa assegurar a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo o tratamento isonômico entre os 
licitantes e a justa competição. A aquisição em questão foi criteriosamente planejada para garantir que o 
valor investido resulte em benefícios significativos para a comunidade de Pacoti , promovendo o acesso à 
Saúde por meio de recursos públicos. Tal iniciativa está alinhada também ao princípio do 
desenvolvimento nacional sustentável, incentivando a inovação conforme preconizado pelo inciso IV do 
mencionado artigo. 

17.2.2. Além disso, conforme o Art. 52 da Lei 14.133/2021, observaram-se os princípios da padronização, 
eficiência, do interesse público, da economicidade, entre outros, na elaboração deste projeto. Foi 
realizada uma estimativa do valor da contratação baseada em extenso levantamento de mercado (Art. 
23), assegurando que os preços estão compatíveis e são vantajosos para a Administração Pública, sem 
prejuízo à qualidade e adequação técnica dos produtos e serviços a serem contratados. 
17.2.3. Importante destacar que o estudo técnico preliminar elaborado, em conformidade com o Art. 18, 
§1º, demonstrou claramente a necessidade desta contratação, caracterizando o interesse público 
envolvido e indicando a solução mais eficiente e econômica para atendimento da demanda da Prefeitura 
Municipal de Pacoti . Tal estudo seguiu todos os elementos necessários para uma compreensão ampla 
sobre a adequação da contratação à demanda identificada, o que reafirma a sua viabilidade e justifica a 

sua realização. 
17.2.5. Conclui-se, portanto, que a contratação proposta para a aquisição de Equipamentos junto a 
Secretaria de Saúde do Município está plenamente justificada e encontra respaldo legal na Lei n° 

14.133/2021, sendo considerada uma ação viável e razoável que atenderá aos fins de promover a saúde 
pública, proteger a população e reduzir a incidência de doenças transmitidas por vetores. Esta medida 

está alinhada com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e representa um investimento significativo na 

qualidade de vida dos cidadãos de Pacoti. 

17.3. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, portanto, opta-se pela 

continuidade do processo. 

Anexo I - Memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte para escolha da solução; 

Anexo II - Pesquisas de Preços e Mapa; 

Anexo III - Mapa de Riscos. 

Responsável: 

Pacoti / CE, 12 de fevereiro de 2025 

~ 
Samilly de Sousa Barros 
Ordenadora de Despesas 

Narã Ribeiro Cunha 

Secretária da Saúde 
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ANEXO I 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE PARA ESCOLHA DA 
SOLUÇÃO 
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PREÂMBULO 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Pacoti toma público para conhecimento de todos os 
interessados que até 08h30min horas do dia 17 de novembro de 2023, através do endereço eletrônico 
https:llnovobbmnet.com.brl —"Acesso Identificado no link — licitações públicas", em sessão pública por meio 
de comunicação via intemet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de 
preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
2710.01.2023 — PE, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n ° 1052011002, Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couber, as /normas da Lei Federal N°8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos a cima, as 
normas da Lei Federal N°8.078/90 LCódiao de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

Objeto:ESTABILIZAÇÃO 

SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE 

DO HOSPITAL PADRE QUIUANO E MATERNIDADE DONA 
NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PACOTI/CE. 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Secretaria Interessada:- Secretaria de Saúde 
Critério de Julgamento:Menor Preço por Item 

Modalidade:Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico:https://novobbmnet.com.br/ — Acesso Identificado no link — licitações públicas. 

Cadastramento os
rtasAté 17 de novembro de 2023 às 08h30min horas (Horário de Brasilia). 

Abertura das Cartas Propostas:início:17 de novembro de 2023 às 08h40min horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de Lances!Início: 17 de novembro de 2023 às 14h00min horas (Horário de Brasilia). 

O Pregão Eletrônico será realizado 
criptografia e autenticação - em todas 
de Pacoti, denominado Pregoeira, 
aplicativo "BBMNET Licitações", constante 
https://novobbmriet.com.br/. 

em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -

as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
da página eletrônica do BBMNET — Licitações Públicas, no endereço 

será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema Para todas as referências de tempo 
eletrônico e na documentacão relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
Anexo ill — Modelo de Declarações; 
Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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Anexo V — Minuta do Contrato; 
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

1.1- A presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÔNICO para SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE 
ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PACOTI/CE. 

2; DAS 

2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que 
atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.2- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBM e o envio das Carias Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante através 
de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.3- As pessoas juridicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como nomeando 
operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do artigo 5°, 
III; Lei 10.52072002. 
2.1.4- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações. 
2.1.5- 0 Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação. 
2.1.6- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.1.7 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer Pregão 

Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.8 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Pacoti ou à Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

2.1.9-O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, acesso "credenciamento —

€icitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 

central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

https:l/novobbmnet.com.brf.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações somente poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 

às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://novobbmnet.com.br/.
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2.3. PARTICIPAGAOIPROPOSTASILANCES: 
2.3.1, A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
https://novobbmnetcom.br/ , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4, Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinicio somente.após reagendamento/comuniçação expressa, aos participantes via "that" do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, a pregoeira 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7.O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado per participantes por meio do portal "https://novobbmnetcom.br/", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.4. • REGULAMENTO OPERACIONAL_ DO CERTAME: 
2.4.1- O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17 do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019: 
I- conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
ill - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X conduzir os trabalhos da equipe de apáo; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

, , .... 
Z:5, 

2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 

aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda: 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas de 

licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
I) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
ii) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 
iii) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
iv) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 

Justiça — CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação, exceto a que esteja em 
recuperação judicial/extrajudicial, nos termos do item 6.5.11.2; 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 

CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 



~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis 

pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) da capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos 
ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
I) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e parágrafos, 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1" acima, as licitantes apresentarão junto aos documentos 
exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet 
no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, ou 
tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 

2.5.2- Justificativa da vedação a participação de consórcio: 
2.5.2.1- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas 
de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito 
o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 
de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. 
Nestes cases, a Administração, com vistas a aumentar o número dó participantes; admite a formação de consórcio. 

2.5.2.2- Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forra de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
iiteralidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 
2.5.2.3- Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.5.1, 

alínea "d" do Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 

poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações 

2.5.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, a 
qual será sumariamente eliminada do certame. 
2.5.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.5.5 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Pacoti, Autarquias, 
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Pacoti, participar como 
licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 

3.1.O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
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3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4 DOS CúMEI 

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da intemet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via intemet somente poderão ter as extensões *.doc, 
*docx, *.xls, *xlsx, ou *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também podem ser reunidos em um conjunto de arquivos 
comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem 
anterior. 
4.2- Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em cópia autenticada 
por cartório competente ou de forma eletrônica por cartório digital, exceto aqueles que possam ter sua 
autenticidade verificada em sites oficiais. Caso o licitante apresente documento não autenticado ou que não possa 
ser verificado em sites oficiais a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos e confirmar as informações. 
4.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.1- Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatório, apresentada em lingua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.3.2- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado, 
não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente 
licitação. 
4.3.3- Os documentos apresentados, cópias, deverão conter todas as informações de seu bojo legiveis e inteligíveis, 
sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4.0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará 
da fase subsequente do processo liciitatório. 
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5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário especifico, conforme o 
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa participante do 
certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o 
ITEM cotado conforme a Indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item em 
destaque no sistema, em conformidade com o termo de referãnçia — Anexo I do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Pacoti; 
5.1.3- Prazo de execução conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, devidamente especificados de acordo com o Anexo I Termo de Referência do edital, nos 
quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital e sua marca; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta por 
extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos vates apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a execução do serviço licitado, inclusive a margem de lucro; 
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5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos' ara-(habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal 
n°.10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja MEIEPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno 'conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II — modelo de Carta 
Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Anexo I do edital. 
5.2.2. Para cada item que concorrer o licitante deverá anexar no sistema 01 (uma) Proposta escrita individualizada, 
contemplando apenas o item correspondente, no campo FICHA TÉCNICA do respectivo item em disputa. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ónus que 
não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4 Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior 
aos preços máximos estimados para a contratação. _ 
5.3.8- Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário por item, expresso em reais. 
Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4 Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- 0 prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n°.10.024/2019). Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do serviço ofertado, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum Rara todos os itens}. 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 

5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem especificações dos itens incompletos ou em desacordo com o especificado no Termo de 
Referência em anexo deste edital, 
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c) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do art. 48 da Lei de 
Licitações). 
d) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 
e) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, este último. 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas Propostas 
de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 

5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação 
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora da 
licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
C) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 

5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive retratar 
os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância com o preço obtido apus a fase de lance/negociação. 

6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federai n.° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 
40 do Decreto Federal n°.10.024/2019, habilitar-serão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, aroDosta com a descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (art. 26 § 1° da Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) definidos no item 4.1.1, observado o limite de 6 
MB para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br/.
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (art. 26 § 6° da Lei 10.02412019). 
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-Los, 
em formato digital, via email, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação. 
6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através do sistema 
da plataforma eletrônica, em cópia com autenticação digital exceto aqueles que possam ter sua autenticidade 
verificada em sites oficiais. Caso o licitante apresente documento não autenticado ou que não possa ser verificado 
em sites oficiais a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos e confirmar as informações. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
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6.3.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
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6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br,
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. CQPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 
quando se tratar de sociedade; 

6.3.7 - PROVA DE INSCRICÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

6 4REi1.11j:1YA~ ~.• 

6.4.1. - Provas de regularidade, em plena validade, para cari: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante) - Caso o licitante seja 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

5.5= RELA~NA~c:.QU~4UFí~:A~Ã~t~1V~lIr~Q :F1N~►NCEtI~ 

6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial —
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos indices contábeis, exigidos no item 6.5.8, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de enceramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.444176: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
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da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
C) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício sociiat vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente assinado pelo 
contador responsável. 
e) Microempreendedor individual: O MEI (art. 18-A da LC 123/2006) será dispensado da apresentação de balanço 
patrimonial registrado na Junta Comercial, uma vez que o registro do MEI é exclusivo do Portal do Empreendedor, 
conforme LC 123/2006, Lei n° 11.598/2007 e Resolução n° 48/2018. 
6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da /ef constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial e DRE, 
registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
6.6.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (para efeito o que determina o art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 
de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, por mero da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (art. 9° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2098). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração _ Digital - SPED. Para maiores inforrnagoes, verificar o site 
www.receifa.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatora do Ministro Valmir Campelo. Devendo vir 
Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
6.5.8. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado por profissional 
legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filia! do licitante, demosntrando que a 
empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a baixo: 

LG = AC + ARLP ≥ 1,0 
PC + PELP 

Onde: 
LG - Liquidez Geral 
AC - Ativo Circulante 
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC - Passivo Circulante 
PELP - Passível Exigível a Longo Prazo 

6.5.9. Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, na forma do art. 31, §3° da Lei Federal n° 8.666/93, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
6.5.9.1. Caso o licitante seja vencedor de mais de um item, o montante do capital social mínimo ou patrimônio 
líquido deverá ser igual ou superior ao somatório do valor estimado da contratação de todos os itens 
arrematados, ficando o.licitante sob pena de desclassificação ao não atendimento a este item. 

6.5.10. JUSTIFICATIVA DA EXiGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
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a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se 
a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. 
Caso contrário, o desatendimento dos indices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco 
a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, 
da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o 
Município de Pacoti deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos 
foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 

6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31 da Lei n° 8.666193) em 
data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.11.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão 
do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005; ou homologação do plano de 
recuperação, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5°, da Lei n° 11.101/2005; 

6.5.11.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com piano de recuperaçãp concedido/homologado 
deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira; 

6.5.12. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou MEI 
a Certidão Simplificada (com data não inferior a trinta dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta 
Comercial. 

6.6. t~U.IiLiFfCA~í~D.TIrCNÏC~~~;-~ 

6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimentos prestados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo de Referência — Anexo I. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 
completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os 
atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
dispõe o item 6.6.1. "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 

8.7:-.,DEMAIS EXIGENCIAS 

6.7.1 Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legai, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-
se o modelo apresentado (ANEXO Ill), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da 
Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO Ill), em papei da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
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identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO 
Ill), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.4. As assinaturas referidas nas declarações do presente tópico poderão ser via certificado digital de chaves ICP-
Brasil, ou porfirma reconhecida em cartório competente ou de forma eletrônica por cartóriodigital 
6.7.4.1. As declarações enviadas com assinaturas de próprio punho com ou sem autencicação fisica, via selo, a 
Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos e confirmar as 
informações. 
6.7.5. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

; 7: DA SfSSAf~ R~BLIGA ~Q:pR~~O:. : 

7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente por 
autoridade certificados no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Pacoti, designado como Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações públicas" constante da 
página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM (httD:I httos:llnovobbmnetcom.br!). 
7.1.3.0 licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas através 
do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e intransferível do 
licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços 
e seus anexos, exciusivamente por meio do sistema eletrõnico observado as condições e limites de data e 
horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando a Pregoeira 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 — Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances. 
7.3.3 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior 

ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido a pregoeira a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação. 
7.4.1 — Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, a pregoeira 

poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoeira verificará a conformidade das Cartas 
Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
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7.5.1• A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES, 
7.5.2.O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela Pregoeira, em ordem 
decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°.10.02412019) : O tempo da etapa de lances será 
de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 
02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances da sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01m00s 
(um minuto) e "Dou-lhe três — fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese 
de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a 
partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" 
e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 A pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o 
icon de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
7.6.3. 0 intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um real). (art. 
31, parágrafo único do Decreto Federal n°.10.02412019); 

7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.8. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 
45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procedimento detalhado a seguir. 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS: 
7.7.1 — 0 tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de 
que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 

eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 

diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações 
de empate a que se referem os §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregoeira convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, a pregoeira convocará o representante da empresa 
de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, 
as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas 
na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 

proposta. 
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7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor 
lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pela pregoeira, que encerrará a disputa do item 
na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços. 
7.7.10 — 0 não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de 
apresenta-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do inicio do prazo específico ou após o seu 
término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira, por desatendimento ao edital, essa 
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa a 
ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado 
o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, smpresa de pequeno porte 
ou cooperativa, a pregoeira o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14- A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do "chat de 
mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar proposta 
inferior a mais bem classificaria, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", conforme estabelece o 
item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das mìcroempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos 
critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, 
empresas de pequeno porte e operativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pela pregoeira. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 

poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestarão expressa do interessado antes do término do prazo 
inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7.8-O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando foro caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor; 

7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou, sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 

Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 

entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 

Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de 

sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

b) Eventuais propostas vencedoras que possuam valor global, ou valor unitário de item que esteja abaixo de 70% do 

do valor estimado pela administração, ou da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor 

estimado deverão, em sede de diligência, demonstrar a exequibilidade do fornecimento item a item. 
b.1) As propostas que, se encontrem na situação acimada e consigam demonstra a exequibilidade, deverão, 

nos termos do § 2°, do art. 48 da Lei n° 6.666193 apresentar, para a assinatura do contrato, garantia no valor 
da diferença entre o valor resultante do item acima e o valor da proposta adequada. Referida garantia não 

se firma como garantia da proposta, exigência vedada pela lei, mas sim como garantia à execução do 

contrato. 
c) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos para que o detentor 

de melhor lance envie ao e-mail — licitacão Ca?pacoti.ce.gov.br — prova de exequibilidade, devendo demonstrar. 
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c.1) Planilha com os custos do produto de cada item; 
c.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega 

d) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta, convocando os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o 
requisito de exequibilidade. 
e) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
f) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtida 
melhor proposta. 
g) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua continuidade. 
h) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá opção, pelo sistema, 
da eventual ocorr ia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
7.11.O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-serão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero 
ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela elaboração e emissão da referida 
planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira deverá 

negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de 'menor preço por item', podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 

definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, 

a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira comprovará a regularidade 
de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 10.024/2019 e 8.686/93. A 

Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 

7.7 deste Edital. 
7.17.4 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 

documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação pela 
pregoeira através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencaios nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do 

licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
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procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a a• . 'e uma proposta 
ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 
neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 
resultem, após os ajustes, inexequiveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar em campo 
próprio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados 
ao último lance ofertado. 
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVAQOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 
c) 0 envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles apresentados, até 
o término do prazo para recebimento. 
e) Mão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibitizados para avaliação peia pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, 
ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado; 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, 
as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decis es. 
7.19.2- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão. 

7.20- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o Ucitante 
que, tendo atendido a todas as exigências este editai, apresentar menor preço por item cujo objeto do certame a 

eia será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos peta administração — Pregoeira ou Secretário — será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da Integra do ato no flanelógrafo 
da Pregoeira da Prefeitura de Pacoti, ou Diário Oficial do Municipio, conforme o caso. 
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8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada 
no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da síntese das suas razões em 
campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado 
no sistema https://novobbmnetcom.brl, dentro do prazo de até 30 (trInta) minutos. Ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final 
do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exciusivamente por meio eletrônico, no sitio, 
https://novobbmnet.com.br/ opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, 
se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Coronel 
José Cicero Sampaio, n° 663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado do Ceará, CEP 62.770-000, das 08:00h às 
12:00h, aos cuidados da Pregoeira responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3: DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, Que areencham os seguintes requisitos: 

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Pacoti; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo edítalício; 
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento 
licitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mativer sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (art.13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6.O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas 
dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 
8.8.O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatónos ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço eletrônico 
htW://municioios.tce.ce.gov.brliicitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem como no site 

oficial do município: http:l/www.pacoti.ce.gov.brl.  E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser 
encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta de 

recursos originário de convênio junto a Scretana de Saúde do Estado do Ceará - Governo Estadual e a Prefeitura 
Municipal de Pecou através do MAPP 4480, em doatação (s) específica (s) consignada (s) no Orçamento Municipal 
vigente, inerente à Secretaria Municipal de Saúde. 
9.2.O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da 

contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 
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9.3. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federai n° 7.892de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: Na licitação para registro 
de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil'. 
9.4. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta atividade, ficando 
adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

.. , .:. . 
1:0; MEj~ITO~;,` IIIhRt~GI~AÇ~rE), D~~.~AIGí~3~ f3~V~f ~i~í<tiO € ANULA~~ O.,.:, 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 

10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer pessoa 
fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão, em campo próprio disponibilizado 
no sistema https:l/novobbmnetcom.br/ e através do email licitacao@pacoti.ce.gov.br. 
10.1.2- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. (art. 23 § 1° do Decreto Federal n°.10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. (art 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- A impugnação ao edital poderá ser ofertada por qualquer pessoa via mero eletrônico em campo próprio 
disponibilizado no sistema https:llnovobbmnet.com.br/ e obrigatoriamente através do email 
licitacao~pacoti.ce.gov.br, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (art. 24 do Decreto Federal n°. 

10.02412019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatôrio até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. (art. 24 § 1° do Decreto Federal n°.10.024/2019). 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema e 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — ICE, no 
sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br! (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e ainda 
https://www.pacoti.ce.gov.br/lícitacao.php# (Portal de Ucitaçães do Município de Pacoti). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, 
nos autos do processo de licitação. (art. 24 § 2° do Decreto Federal n°.10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das Cartas Propostas. (art. 24 § 3° do Decreto Federal n°.10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
1- o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Pacoti; 
li- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Pacoti, dentro 
do prazo editalicia; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
N- o pedido, com suas especificações. 
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10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Pacoti poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer 
etapa do processo. 

-11,.:DA FO:RMAUZáÇ~7!:DAATA CIE REfãa RO DE PREOS-

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretária ou 
Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
11.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer às 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Pacoti convocará o licitante vencedor para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços e consequentemente o Termo Contratual. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra justo motivo aceito peio Municipio de Pacòti. 
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 

Preços e o Termo Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
11.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o Termo Contratual no prazo estabelecido 

é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 

das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planiiha de custos anexa ao 
Projeto Básico. 
11.2.4- Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo como 
o estabelecido na Minuta do Termo de Contrata (ANEXO V) e ainda com o recebimento da Autorização de Compra e 

da Nota de Emprenho pela detentora. 
11.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada item da Ata de Registro de Preços, 

quando da necessidade do fornecimento do produto. 
11.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e Termo de Contrato. 

11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de 

aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará 

com relação aos possíveis termos aditivos. 

11.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 
da Lei n.° 8.666/93. 
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11.5- 0 licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666!93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 

11.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

11.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

11.8- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando 
o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro mio legalmente permitido, que não a 
Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

11.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Pacoti e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

11.10- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

11.11- 0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

11.12- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao 

preço registrado, por fato superveniente. 

11.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 

11.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo Município para determinado ITEM. 

11.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 

fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou 

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

12:;DA F.NT~A OQS ITENS LICITADO~S; 

12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

13. DO PREÇO;:Dt3 PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQt11;LÍBRIÔ " 

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 

despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 
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13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro. 
13.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, ll, °d° da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

14.1.O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacoti e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacoti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das danais cominações legais: 
14.1.1• multa de 5% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços - ARP - no caso de: 
a) recusar em celebrar a ARP quando regularmente convocado, ou fazê-lo ais o prazo editalício; 
14.1.2• multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado, ou fazê-lo após o prazo editalicio; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.3- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, até o limite de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 

execução do contrato; 
14.1.4- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias no fornecimento do objeto licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, 
às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 

do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão apUcadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
14.21• advertência; 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 

os encargos correspondentes. 
14.4- A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
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penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
14.5- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei. 

15 OqpIME$.O AQMNt~l; 
urada:~ am '~' ri ~ p~d~a ~ ó r~itadit~ ..g: 

15.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurada o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos 
os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pacoti e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Pacoti pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

.. ..:. . ... 
116. DA FRAUDE E.:DA CQRRtIPÇAQ   ._ 
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padres de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetiva de 
influenciar a aça de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) °prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
C) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitaçor, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando a influenciar sua participação em um processo licitabúrio ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

17. DISPQStOES:ERi4IS J 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela Secretário Ordenadora de 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art 54 da Lei n.° 8.666/93. 

17.3.O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a realização da 

sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A I-lomologação do presente procedimento será de competência da Secretário Gestor. 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 

Pacoti, Estado do Ceará. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo e-mail: licitacao@pacoti.ce.gov.br. 
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17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá  e airavés do site, 
https://novobbmnet.com.br/. Bem como no site do ICE no sitio: https://kicitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site da Prefeitura 
Municipal de Pacoti: https:llwww.pacotLce.gov.br/licitacao.php#.
17.11.O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Pacoti. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurada a autoridade competente: 
1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados na forma da legislação vigente; 
2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 

interessados mediante pubNcação na imprensa oficial. 
17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias 
correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, 
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação —
TCE - http:l/municioios.tce.ce.gov.br/licitacoes, no campo correspondente. (art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 

Pacoti - Ce, 30 de Outubro de 

2023.. 

Márcia Tabosa Luz IBarrozo 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: 
1.1. SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E 
MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PACOTI/CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. Decorre o presente processo da necessidade de aquisição de equipamentos e material permanente objetivando 
a melhoria constante no atendimento destinado aos pacientes do SUS e consequentemente dar condições favoráveis 
para realização dos serviços ofertados por profissionais da área da saúde, proporcionando melhores condições de 
trabalho e atendimento à população através de uma reestruturação e melhoria dos equipamentos utilizados nos 
atendimentos reaãzados no Hospital Padre Quiliano e Maternidade Dona Neusa Holanda de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde e na sala de estabilização do citado hospital, garantindo assim mais qualidade, conforto 
e segurança á população usuária do Sistema Único de Saúde — SUS do municiplo de Pacoti. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.1.O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de itens/bens de que trata a Decreto Federal n°. 10.024, de 
20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
3.2. Os itens/bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de 
compra com base no menor preço, per meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

3.3.O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente, devido à entrega parcelada do objeto. 

3.4. JUSTIFICATIVA A POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES (Acórdão 

129712015-Plenário, TC 003.37712015-ô, relator Ministro Bruno Dantas, 27.5.2015- TCU) 

3.4.1 Por intermédio do Decreto n° 7.892/2013 possibfita que uma proposta vencedora de certame licitaforio seja 

aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse procedimento vulgarizou-se sob a denominação de "carona" que 

traduz em linguagem cobquial a ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio 

trajeto, sem custos. 
3.4.2. Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e do sistema de "carona" 

consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastaste quando já alcançada à 

proposta mais vantajosa. 
3.4.3.O carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder à contratação direta sem licitação ou a 

licitação verifica já possuir, em outro órgão público, da mesma esfera ou de outra, o produto desejado em condições 

de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto 

semelhante por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os 

custos operacionais de uma ação seletiva. É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos fundamentais 

da licitação enquanto processo: a finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observância da 
isonomia não é para distribuir demandas uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a competição 

visando a busca de proposta mais vantajosa. 
3.4.4. Além disso, quando o "carona" adere a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão 

gerenciador — órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços — informações adequadas sobre o 

desempenho do contratado na execução do ajuste. É importante não perder de vista que a licitação é um procedimento 

prévio a um contrato e quanto menos tempo e custo consumir mais eficiente é o processo. 
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3.4.5. Diante disso, e por intermédio do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que u aménta o Sistema de 
Registro de Preços, ficou instituída no pais a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser 
aproveitada por outros órgãos e entidades. Com fuloro no referido Decreto fica autorizado a previsão de 
adesão/carona a ata de registro de preços nos termos desse edital aos órgão não participantes, uma vez que este 
procedimento gerará economicidade e celeridade processual. 

3.6. JUSTIFICATIVA DA NÃO EXCLUSIVIDADE DA PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 
3.6.1. A redação do novel art 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. 
3.6.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 
de acordo com os seguintes motivos: 
3.6.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e 
médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação 
com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
3.6.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes 
ou itens em cotas diferentes; 
3.6.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 

entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento; 
3.6.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Pacoti, do cumprimento das normas 

contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 

apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto 

nos Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
3.6.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

locai e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC 
no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 

estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo I'rcitatôrio 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que 

este se destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
3.6.8.O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, 
mas não elevar a hipossuficléncia econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 

sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 

buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração' conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 

4-. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do item, a quantidade solicitada, o valor unitário 

e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 

transportes, instalação, treinamento e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo 

que não estejam registrados nestes documentos; 

4.2. A empresa licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação 

ou de embalagem, sob pena de constato alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a empresa submetida às 

penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 
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4.3. As empresas deverão apresentar propostas com descrição completa dos itens ofe 
4.4. A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços do licitante considerado vencedor do item, 
suspender a sessão e realizar diligências, a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões. 
4.5. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor total por item, desde que atenda 
as exigências contidas no item 8 deste Termo de Referência e no edital de Licitação. 
5— DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos itens serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. 
5.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o respectivo Contrato de 
Expectativa de Fornecimento até 31/12 do corrente ano da sua assinatura. 

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
6.1. DAS ORDENS DE COMPRAIFORNECIMENTO: O fornecimento dos itens licitados se dará mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira das Secretarias requisitantes. 
6.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número 
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio 
Pregão Eletrônico. 
6.1.2 Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o 
fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos itens. 
6.1.3. O aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçáes estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos 

produtos entregues. 
6.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões. 
6.2 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos 

quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no 

local, dia e horário estabelecidos pelas Unidades Gestoras, no almoxarifado das Secretarias requisitantes do 

Município de Pacoti. 
6.21. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Pacoti, com endereço: Av. Coronel José Cícero Sanpajo, n°663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado 

do Ceará, CEP 62.736-000. 
6.22. No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital 

e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 

forma da lei e deste instrumento. 
6.23. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.3. Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas 

vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 

com relação a terreiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
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C) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do fornecimento, e 
deverá cumprir o cronograma expedido pelas Secretarias requisitantes do Município de Pacoti. Obedecendo a entrega 
semanal dos produtos perecíveis. 

7. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
7.1. Os produtos devem ser. 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
b) De excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
c) Ter garantia, contra quaisquer defeitos de fabricação. 

8. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS E QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALORES MÉDIOS 
8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através das cotações de preços 
anexas a este processo. O valor global está estimado em R$ 151.255,28 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme quadros a baixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTD. 
T O ESSTIMAADD 

U S TOTAL 
ESTIMADO 

1 
ARMARIO SUSPENSO COM DIVISORIAS 4 PORTAS ALTURA 63 CM 
LARGURA 121,5 CM PROFUNDIDADE 36 CM. OBS 4 PORTAS. 

UNID 1 R$ 721,00 R$ 721,00 

2 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTATIL CAPACIDADE 1,5 LITROS. -
APARELHO ELETROMECÃNICO QUE POSSUI COMO ELEMENTO 
PRINCIPAL UMA BOMBA DE VÁCUO COM ACIONAMENTO 
ELÉTRICO, ACOPLADA A DISPOSITIVOS MECÂNICOS QUE EM 
FUNCIONAMENTO, PERMITE GERAR UMA PRESSÃO NEGATIVA 
NO INTERIOR DO RECIPIENTE, PERMITINDO QUE O 
LÍQUIDO/SECREÇÃO QUE DESEJA ASPIRAR, ENTRE PELO TUBO 
DE SUCÇÃO E SEJA ARMAZENADO. ACESSÓRIOS: TUBO DE 
SUCÇÃO; RECIPIENTE; TAMPA DO RECIPIENTE; EXTENSÃO; 

CONJUNTO COM 3 FILTROS DE AR; MANUAL DE INSTRUÇÕES; 
GARANTIA DE 1 ANO. ESPECIFICAÇÕES MOTOR: 1/33 HP 

POTENCIk 160VA FREQUENCIA: 60HZ. VOLTAGEM: 127V-/220V. 

INTENSIDADE SONORA RUÍDOIAPROX: 61,5 DBA. SISTEMA: 
DIAFRAGMA. VÁCUO APROX: 600MMHG. VAZÃO- FLUXO LIVRE: 
20,0 UMIN. RECIPIENTE: CAPACIDADE 130D ML PESO DO 
APARELHO COM EMBALAGEM 2,5 KG. DIMENSÃO DA EMBALAGEM 

CM CIUA: 35,51 17,5/22,5. PRESSÃO ATMOSFÉRICA: 700 À 1060 
HPA. TEMPERATURA AMBIENTE: 10 À 70°C. UMIDADE RELATIVA: 

10 À75 UR SEM CONDENSAÇÃO. 

UNID 1 R$ 528,58 R$ 528,58 

3 

BALDE COM PEDAL 30 LITROS CONTENDO RESÍDUOS COM 
TAMPA E PEDAL. - ESPECIFICAÇÕES: LARGURA: 42 CM; 

COMPRIMENTO: 32 CM; ALTURA 48 CM; PESO: 1,900 KG; COR: 
BRANCO; ADESIVO: PRETO PARA COLETA DE RESÍDUOS 
INFECTANTES. 

UNID 4 R$ 80,63 R$ 322,52 

4 

BANQUETA MOCHO REDONDA - GIRATORIA EM AÇO CARBONO, 
POSSUI REGULAGEM DE ALTURA,BASE ARANHA COM 05 

RODIZIOS E ARO COMPRIMENTO: 0460 MM PESO DO PRODUTO: 
3,8 KG LARGURA:0460 MM ESTRUTURA: AÇO CARBONO 1020. 
ALTURA MÁXIMA: 630 MM ALTURA MÍNIMA 510 MM CAPACIDADE 
MAX SUPORTADA 135KG 

UNID 1 R$ 444,33 R$ 444,33 

5 
BIOMBO HOSPITALAR - BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO 

INOXIDAVEL TIPO TRIPLO DOBRAVEL ALTURA CERCADE A 
UNID 3 R$ 623,16 R$ 1.869,48 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIR, QTD VR UNIT. 
ESTIMADO 

VR TOTAL 
ESTIMADO PARTIR DE 1,80 M, ABERTO TIPO DE RODIZIO PONTEIRAS 

GIRATORIAS. 

6 

BOMBA DE INFUSÃO - ALTA PRECISÃO: A PRECISÃO DO FLUXO E 
VOLUME DA INFUSÃO É MANTIDA DENTRO DE 3 QUANDO 0 
CONJUNTO DE INFUSÃO RECOMENDADO PELA MDK É USADO. -
ALTA TAXA DE FLUXO: A TAXA DE FLUXO DE INFUSÃO PODE SER 
AJUSTÁVEL DE 0,1 ML/H A 1,800 ML/H DE FORMA CONTÍNUA, O 
QUE TORNA A MI 23 CAPAZ DE ATENDER A VÁRIOS REQUISITOS 
DE TAXAS DE FLUXO EM DIFERENTES CASOS DE INFUSÃO. -
FACIL DE OPERAR 0 OPERADOR PODE USAR A TELA DE TOQUE 
DA MI 23 PARA DEFINIR PARÂMETROS, MESMO COM 0 USO DE 
LUVAS. TAMBÉM ESTÁ DISPONÍVEL UM TECLADO PARA 
GARANTIRA USABILIDADE EM DIFERENTES CENÁRIOS DE USO. -
INSTALAÇÃO RÁPIDA: SISTEMA PATENTEADO DE MONTAGEM 
RÁPIDA, QUE REQUER APENAS UM CLIQUE PARA CONCLUIR A 
INSTALAÇÃO DA BOMBA. - FONTE DE ENERGIA EXTERNA: É 
USADO UM ADAPTADOR DE ENERGIA EXTERNO, QUE NÃO 
APENAS MINIMIZA AS PREOCUPAÇÕES DE SEGURANÇA DO USO 
DE UMA FONTE DE ENERGIA INTERNA, MAS TAMBÉM TORNA 0 
DISPOSITIVO MAIS LEVE, MAIS SEGURO E MAIS PORTÁTIL - ALTA 
CAPACIDADE DA BATERIA: A BATERIA DE LÍTIO INTERNA 
RECARREGÁVEL DE ALTA CAPACIDADE PODE SUPORTAR A 
OPERAÇÃO NORMAL POR 7 HORAS, O QUE É ÚTIL DURANTE 0 
TRANSPORTE DO PACIENTE OU FALTA DE ENERGIA. -
MICR000NTROLADOR STM32 ALTAMENTE SEGURO: PROJETADO 
COM CPU DUPLA - SEM ALARME FALSO DE DETECÇÃO DE AR NA 
LINHA: COM BASE NA TECNOLOGIA ULTRASSÕNICA E COM A 
AJUDA DE UM ALGORITMO EXCLUSIVO, A DETECÇÃO DE AR NA 
LINHA É PRECISA E CONFIAVEL, 0 QUE ELIMINA OS ALARMES 
FALSOS. - TELA LCD: UMA TELA LCD TFT DE 2,8 POLEGADAS 
OFERECE ALTO CONTRASTE E VISIBILIDADE, COM NITIDEZ E 
CLAREZA, MESMO A UMA DISTÂNCIA DE 5 METROS. - REMOÇÃO 
INTELIGENTE DE OCLUSÃO: QUANDO A LINHA DE INFUSÃO 
ESTIVER OCLUIDA, 0 MOTOR DE PASSO GIRA DE FORMA 
INVERSA PARA UBERAR A PRESSÃO ACUMULADA NA LINHA DE 
INFUSÃO. 

UNID 5 R$ 3.023,33 R$ 15.116,65 

7

CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA - i CABO PARA BISTURI N°3 
LÂMINA 10 A 17 2 GANCHO DE JOSEPH N° 1 DELICADO 17CM 1 
EXTRATOR DE COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD 
MOSQUITO 12CM CURVA 1 TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA 12 
CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR T/C VÍDEA 12 CM 1 PINÇA 
ADSON COM DENTE 1X212 CM 1 PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 
CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM VÍDEA 14 CM 1 TESOURA 
MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE INOX PERFURADO 
18X08X05 CM. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
CIRÚRGICOS. 

UNID 3 R$ 1.855,13 R$ 5.565,39 

8 

CARRO DE URGENCIA. MAD.0 36 M-07-07X2-06-C-00036 - GAVETA 
TRIPLA 3 GAVETAS SIMPLES - 1 GAVETA TRIPLA UMA DAS 
GAVETAS COM 15 DIVISÕES INTERNAS PARA MEDICAMENTOS. 
BANDEJA AUXILIAR SUPORTE PARA RÉGUA DE TOMADAS
SUPORTE DE SORO, SUPORTE PARA 
CARDIOVERSOR/DESFIBRILADORINOTEBOOK SUPORTE PARA 
CILINDRO DE OXIGÉNIO PRANCHA DE MASSAGEM 580MM X 
300MM, SUPORTE DE DISPENSER 

UNID 3 R$ 2.191 67 R$ 6.575,01 

KIT COLAR CERVICAL COM 5 TAMANHOS: EXTRA PEQUENO PPT UNID 
PEQUENO P MÉDIO M GRANDE G EXTRA GRANDE GG . FECHO DE~ 1 R$ 77,05 R$ 77,05 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 

CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.420.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

REM DESCRIÇAO DO ITEM UNID. QTD. 
VR UNIT. 

ESTIMADO 
VR TOTAL 
ESTIMADO 

VELCRO. FEITO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 
REVESTIDO EM EVA. SUPORTE MENTONIANO, OU SEJA, PARA O 
QUEIXO. ABERTURA FRONTAL PARA ANALISE DO PULSO 
CAROTÍDEO E ACESSO A TRAQUEIA. ABERTURA POSTERIOR 
PARA PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA USO ÚNICO. 
DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TAMANHO: PP - P -
M - G -GG. 

i0 

DESFIBRILADORJCARDIOVERSOR COM MONITOR 
MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO - CARDIOVERSOR BIFÁSICO 
INSTRAMED CARDIOMAX-DIMENSÕES COM PAS: 30,0 CM 
LARGURA 21,5 CM PROFUNDIDADE 28,0 CM ALTURA. PESO: 
APARELHO - 5,15 KG. BATERIA NIMH- 1,10 KG. BATERIA LI-ION -
0,60 KG.PÁS EXTERNAS - 0,85 KG. EQUIPAMENTO COMPLETO 
BATERIA NIMH 7,10 KG EXCETO PANI, EQUIPAMENTO COMPLETO 
BATERIA LI-ION 6,60 KG EXCETO PANI. ELÉTRICO:AC: 100 A 265 
VAC, 50/60 HZ SELEÇÃO AUTOMÁTICA. DC EXTERNO: 11 A 16 VOO. 
BATERIA RECARREGÁVEL REMOVIVEL: TIPO: NIMH, 14,4 VDC 4,5 
NH. DURAÇAO:BATERIA COM CARGA PLENA -3 HORAS EM MODO 
MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 140 CHOQUES 
EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 JOULES. 
TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA COMPLETAMENTE 
DESCARREGADA 8 HORAS. BATERIA OPCIONAL: TIPO: LI-ION, 
14,8 VOO 4,4 ÁNH.DURAÇAO: BATERIA COM CARGA PLENA 3 
HORAS EM MODO MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO 
DE 140 CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 
CHOQUES EM 200 JOULES. TEMPO DE CARGA COMPLETA DA 
BATERIA COMPLETAMENTE DESCARREGADA 8 HORAS. 
z*CONSULTAR DISPONIBILIDADE. MEMÓRIA: TIPO: FLASH NAND. 
CAPACIDADE: 2 MBYTES. PACIENTES ARMAZENADOS: > 150 
PACIENTES. ARMAZENAGEM: 15 SEGUNDOS DE ECG QUANDO EM 
CHOQUE, ALARME FISIOLÓGICO E EVENTOS DO PAINEL ECG: 
GRAVAÇÃO D CTR - CHECAGEM EM TEMPO REAL DISPONÍVEL 
QUANDO EQUIPADO COM BATERIA OPCIONAL TIPO LI-ION: AUTO-
DIAGNÓSTICO DE DESFIBRILAÇÃO, NÍVEL DE BATERIA, PAS 
CONECTADAS E VERIFICAÇÃO DA LIGAÇÃO DO APARELHO À 
REDE ELÉTRICA. CHECAGEM REALIZADA EM 3 HORÁRIOS 
PRÉCONFIGURADOS. TRANSMISSÃO DESTAS INFORMAÇÕES, 
SEM FIO, PARA PC COM SOFTWARE DO SISTEMA CTR INSTALADO 
E AO ALCANCE DA REDE. 

UNID 4 R$18.633,30 R$ 74.533,20 

11 

DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - SONAR 
MODELO PORTATIL, UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS 
CARDÍACOS FETAIS A PARTIR DA 10a A 12° SEMANA DE 
GESTAÇÃO, POSSIBILITANDO AAVALIAÇÃO DO RITMO CARDÍACO 
FETAL DURANTE A GRAVIDEZ E PARTO. ESSE MÉTODO 
DIAGNÓSTICO PERMITE UM MEIO SIMPLES DE ESTABELECER 
POSITIVA E IMEDIATAMENTE A VIABILIDADE FETAL EM GRAVIDEZ 
PREMATURA E PODE FACILMENTE SER USADO PARA VERIFICAR 
SE EXISTE VIDA FETAL DURANTE A AMEAÇA DE ABORTO. É AINDA 
POSSÍVEL DETECTAR GRAVIDEZ MÚLTIPLA, A PARTIR DAI 0 A 12° 
SEMANA POSTERIORMENTE, POR VOLTA DA 24° A 26° SEMANA 
DE GRAVIDEZ, O SOM DISTINTO E CLARO DA PLACENTA AJUDA 
SUA LOCALIZAÇÃO E FACILITA O DIAGNÓSTICO DA PLACENTA 
PRÉVIA. O FLUXO DO CORDÃO UMBILICAL, TAMBÉM PODE SER 
OUVIDO NESSE ESTÁGIO. É AFERIDO PARA UMA EXCELENTE 
SENSIBILIDADE E UM MENOR NÍVEL DE RUÍDOS, OBTENDO ASSIM 

UNID 3 R$ 541,49 R$ 1.624,47 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARA 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTD. VR UT. 
ESTIMADO 

VR TOTAL 
ESTIMADO 

ÓTIMOS RESULTADOS NA OBSTETRICIA.PRODUZIDO DENTRO 
DAS NORMAS DE QUALIDADE E TECNOLOGIA 

12 

ESCADA COM 2 DEGRAUS - ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL 
DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL. ESPECIFICAÇÕES: SUPORTA 
ATÉ 130 KG; ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO; TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; 2 DEGRAUS; DIMENSÕES DO PRODUTO; 
ALTURA: 45 CM, LARGURA: 34 CM. PROFUNDIDADE: 45 CM. PESO: 
2 KG 

UNID 2 R$ 234,33 R$ 468,66 

13 

ESFIGMOMANOMETRO DE PEDESTAL COM MANGUITO INFANTIL 
E ADULTO MODELO PROFISSIONAL USO HOSPITALAR -
ESFIGMOMANÓMETRO DE USO HOSPITALAR COM RODIZIO. 
POSSUI UMA BRAÇADEIRA VERSÁTIL QUE PERMITE VERIFICAR A 
PRESSÃO DE PACIENTES COM 6 A 28 CM INFANTIL E 18 A 35 
CENTÍMETROS ADULTO DE CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO. 
VERIFICADO E APROVAÇÃO DO INMETRO. MONTADO SOBRE 
PEDESTAL COM RODIZIO. POSSUI COMPARTIMENTO PARA 
ARMAZENAMENTO DO MANGUITO E PERA. NÃO CONTEM 
MERCÚRIO. POSSUI 1 ANO DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UNID 2 R$ 454,93 R$ 909,86 

14 

ESTETOSCÓPIO ADULTO/INFANTIL - COMPLETO COM TUBO 
DUPLO PARA AUSCULTA MAIS PRECISA, POSSUI CINCO TIPOS 
DIFERENTES DE AUSCULTADORES, UTILIZADO PARA 
DETECTAR SONS DOS BATIMENTOS CARDÍACOS, PULMONAR 
E CORPORAL DE BAIXA E MÉDIA FREQUÊNCIA COM MAIOR 
DISTINÇÃO. COMPOSIÇÃO: -AUSCULTADOR/CAMPÂNULA: 
METAL DE ALTA DURABILIDADE, ANODIZADO COLORIDO NOS 
DOIS LADOS, PARTES ACOMPANHAM A COR DO TUBO, 
REALIZA AUSCULTAÇÃO PRECISA DE SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQUÊNCIA CARDIOPULMONAR. - ANEL: LATÃO NOBRE 
CROMADO COM ROSCA PARA MELHOR TRAVAMENTO DA 
MEMBRANA/DIAFRAGMA. -ÂNGULO: BIAURICULAR EM 
ARMAÇÃO DE LATÃO CROMADO RESISTENTE DE ALTA 
DURABILIDADE COM AJUSTE AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE MOLA 
DE AÇO CROMADO. -OLIVAS: FORMATO ANATÔMICO EM PVC 
MACIO E ATÓXICO. -TUBO: DOIS TUBOS CONDUTORES PARA 
MELHOR CONDUÇÃO DOS SONS, EM PVC FLEXÍVEL E 
ATÓXICO PARA AUSCULTA MAIS PRECISA. -
DIAFRAGMA/MEMBRANA: ALTA SENSIBILIDADE. FORMATO 
ANATÔMICO EM PVC MACIO E ATÓXICO. -ACESSÓRIOS: PEÇAS 
SOBRESSALENTES QUE POSSIBILITA A FORMAÇÃO DE ATÉ 10 
MODELOS DE ESTETOSCÓPIO, SENDO OS MAIS USUAIS PARA 
O TAMANHO ADULTO AUSCULTAÇÃO DO PULMÃO E CORAÇÃO 
E INFANTIL OU NEONATAL PARA PULMÃO E CORAÇÃO. -
ACOMPANHA: PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO. -ACOMPANHA KIT DE ACESSÓRIOS 
CONTENDO: 2 PARES DE OLIVAS, 2 MEMBRANAS E 3 
DIAFRAGMAS. TAMANHO: ADULTO E PEDIÁTRICO DIÂMETRO 
AUSCULTADOR CARDIOLÓGICO/PULMONAR: 4,5 CM / 3 CM 
TAMANHO TUBO: 57 CM PESO: 0,210 G MARCA: P.A. MED 
GARANTIA: 2 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
REGISTRO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UNID 2 R$ 89,68 R$ 179,36 

15 

FOCO CIRURGICO MÓVEL - VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO 
FUNCIONAMENTO APENAS NA TOMADA NÃO CONTÉM BATERIA 
REGULAGEM DE ALTURA DE 1,10M A 1,40M. HASTE FLEXÍVEL 
CROMADA - MAIOR ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO BASE COM 5 
RODIZIOS - MAIOR ESTABILIDADE MAIOR AUTONOMIA DE 

UNID 1 R$19.020,20 R$ 19.020,20 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ \f 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTD. UNR. 
ESTIMADO 

VR TOTAL 
ESTIMADO 

TRABALHO - 2 METROS DE FIO DISPONÍVEL NA COR BRANCA. 
PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA BIVOLT -127/220V. BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. PESO- 3KG 

16 

KIT OXIGÊNIO PORTÁTIL 3 LITROS BOLSA VERDE COM RODINHAS 
SEM CARGA 01 BOLSA COM RODINHAS - 01 CILINDRO DE 
OXIGÊNIO EM ALUMÍNIO DE 3 LITROS SEM CARGA - 01 VÁLVULA 
REGULADORA - 01 FLUXÓMETRO A BILHA - 01 MANGUEIRA DE 
CONEXÃO -01 UMIDIFICADOR -01 MÁSCARA -01 CONJUNTO DE 
CÂNULA DE GUEDEL N° 0, 1, 2, 3, 4, 5 

UNID 5 R$ 1.449,70 R$ 7.248,50 

17 

LANTERNA CLINICA. - LUZ CLARA CONTROLE A LUZ ATRAVÉS DA 
PLACA DE CIRCUITO AVANÇADA, FÁCIL DE ATIVAR A ILUMINAÇÃO. 
A LUZ É BRILHANTE E O EFEITO DE JUNÇÃO DE LUZE BOM, O QUE 
PODE ILUMINAR CLARAMENTE A PUPILA, ORELHAS OU BOCA 
VÁRIAS FUNÇÕES ALÉM DO DIAGNÓSTICO DE ILUMINAÇÃO, O 
EQUILÍBRIO COM COMPRIMENTO DA CANETA DE 50 MM PODE 
SER USADO PARA MEDIÇÃO DIÁRIA, O QUE É CONVENIENTE E 
RÁPIDO. CONTROLE DE UMA TECLA, FÁCIL DE OPERAR, TAMBÉM 
PODE SER USADO COMO LANTERNA EM UMA EMERGÊNCIA 
FÁCIL DE ARMAZENAR E TRANSPORTAR CORPO DA CANETA É 
PEQUENO E LEVE, E O DESIGN DO CLIPE PODE SER CORTADO 
EM QUALQUER LUGAR, COMO UM BOLSO, PARA EVITAR PERDA E 
FÁCIL DE TRANSPORTAR. PROTEÇÃO AMBIENTAL E 
DURABILIDADE USANDO CRISTAL DE CANETA LED DE ALTA 
QUALIDADE, ECONOMIA DE ENERGIA, PROTEÇÃO AMBIENTAL E 
DURÁVEL USO PROFISSIONAL USADO PROFISSIONALMENTE 
PARA DIAGNÓSTICO E FORNECIMENTO, PODE SER USADO COMO 
LÂMPADA DE OUVIDO, LÂMPADA DE PUPILA, LÂMPADA ORAL, 
ETC., MUITO ADEQUADO PARA MÉDICOS OU ENFERMEIROS. 

UNID 1 R$ 73,20 R$ 73,20 

18 

LARINGOSCOPIO COM KIT ADULTO E INFANTIL. -
CARACTERÍSTICAS: -LARINGOSCÓPIO FEITO EM AÇO INOX -5 
LÂMINAS CURVAS MACINTOSH NÚMEROS 1,2,3,4 E 5 FEITAS EM 
AÇO INOX -LÂMPADA ULTRA-BRIGHT 3,25V FULL SPECTRUM LED 
COM LUZ BRANCA E DE BAIXO CONSUMO DA PILHA -LÂMINAS 
TOTALMENTE COMPATÍVEIS AS DE FIBRA ÓPTICA QUE ESTÃO EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ASTM F965 E ISSO 7376-1 

UNID 

_ 

1 R$ 1.653,43 R$ 1.653,43 

19 

MACA COM GRADES REMOVIVES E RODAS COM TRAVAS. -' 
DESCRIÇÃO CONFECCIONADO EM TUBOS DE 1.114 X 1,20 MM, 
RODÍZIOS,SENDO 2 COM FREIOS EM DIAGONAL. LEITO EM 
MADEIRA COM ESPUMA DENSIDADE 23, REVESTIDO EM 
COURVIN FIXO AO CAVALETE. CABECEIRA REGULA VEL. COM 
GRADES LATERAIS. ESTRUTURA EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PÓ APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
CAPACIDADE: 150KG. DIMENSÕES: 1.80M X 0,50M X 0,76M 
CXLXA. MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,82 X 0,58 X 0,78 CXLXA. 
PESO: 25KG. 

UNfD 4
R$ 1.794,30 R$ 7.177,20 

20 
MESA AUXILIAR P/ INSTRUMENTAL- 2X RODÍZIOS SEM 
TRAVNFREIO E 2X RODÍZIOS COM TRAVNFREIO - SUPORTA ATÉ 
20KG POR PRATELEIRA - MEDIDAS: 40CM C X 80CM L X 80CM A 

UNID 2 R$ 1.041,36 R$ 2.082,72 

21 

MESA DE MAYO HOSPITALAR. - ARMAÇÃO TUBULAR 
TOTALMENTE DE INOX, MONTADA SOBRE TRIPÉ COM RODÍZIOS 
DE 2 POLEGADAS. POSSUI ALTURA REGULAVEL POR MANIPULO 
DE BORBOLETA. ACOMPANHA BANDEJA EM AÇO INOX. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANDEJA 0,45 CM DE COMP. 0,350 
CM DE LARG. ALTURA MÍNIMA APROXIMADA 0,90M. ALTURA 
MÁXIMA APROXIMADA 1,30M. 

UNID 2 R$ 466,00 R$ 832,00 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/OO01-72- CGF N° 06.920.183-8 

~b 
~~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID, QTD. UNS' 
ESTIMADO 

VR TOTAL 
ESTIMADO 

NOBREAK- MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V-
OU 220V- E SAÍDA 115V FILTRO DE LINHA ESTABILIZADOR 
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO FORMA DE ONDA 
SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM DC START 
POSSIBILITA LIGAR O NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE 
ELÉTRICA BATTERY SAVER EVITA 0 CONSUMO DESNECESSÁRIO 
DA CARGA DA BATERIA. PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL 
AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: INFORMA QUANDO A BATERIA 
PRECISA SER SUBSTITUÍDA RECARGA AUTOMÁTICA DAS 
BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO 
RECARREGADOR STRONG CHARGER: POSSIBILITA A RECARGA 
DA BATERIA MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS DE CARGA TRUE 
RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E POSSIBILITA 
A ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO. IDEAL PARA REDES 
INSTÁVEIS OU COM GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA 
MICROPROCESSADOR RISCIFLASH DE ALTA VELOCIDADE: 
AUMENTA A CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO DO CIRCUITO 
ELETRÔNICO INTERNO AUTOTESTE: AO SER LIGADO, O 
NOBREAK TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS, GARANTINDO ASSIM 
O SEU FUNCIONAMENTO IDEAL INTERATIVO - REGULAÇÃO ON-
LINE INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE SISTEMA PLL 
CIRCUITO DESMAGNETIZADOR: GARANTE 0 VALOR DE TENSÃO 
ADEQUADO PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E 
VÍDEO CARGAS NÃO LINEARES LED COLORIDO NO PAINEL 
FRONTAL: INDICA AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO 
NOBREAK - MODO REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL DE 
AUTONOMIA, SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, ENTRE OUTRAS 
INFORMAÇÕES ALARME AUDIOVISUAL: SINALIZAÇÃO DE 
EVENTOS COMO QUEDA DE REDE, SUBTENSÃO E 
SOBRETENSÃO, FIM DO TEMPO DE AUTONOMIA E FINAL DE VIDA 
ÚTIL DA BATERIA, ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES BOTÃO LIGA! 
DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO MUTE: EVITA O 
ACIONAMENTO OU DESACIONAMENTO ACIDENTAL, ALÉM DE 
DESABILITAR 0 ALARME SONORO APÓS A SINALIZAÇÃO DE 
ALGUM EVENTO PORTA FUSIVELEXTERNO COM UNIDADE 
RESERVA 

UNID 1 R$ 718,57 R$ 718,57 

23 

OXIMENTRO PORTATIL DE PULSO DIGITAL HAND-SET -
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: DISPLAY: VISOR DE OLED 
COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO. TELA ROTATIVA EM 6 
APRESENTAÇÕES DIFERENTES DOS PARÂMETROS AFERIDOS 
INDICADOR DE PERFUSÃO ATRAVÉS DE BARRA GRÁFICA E 
CURVA PLETISMOGRÁFICA OXIMETRO: FUNCIONA COM 02 
PILHAS MA PAUTO. DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO APÓS 08 
SEGUNDOS SEM UTILIZAÇÃO. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA 
MAIS DE 40 HORAS DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO ATENDE 
CRIANÇAS E ADULTOS. SISTEMA DE ANTI-INTERFERÊNCIA A 
MOVIMENTOS ESPECIFICAÇÕES: PARÂMETRO SPO2 99 70* 1 2 
PULSO 240 BPM 30 BPM 1 BPM 1 BPM *PRECISÃO NÃO PODE SER 
ESPECIFICADA ABAIXO DE 70 BATERIA E ALIMENTAÇÃO:O 
EQUIPAMENTO FUNCIONA COM 02 DUAS PILHAS AAA PALITO, 
NÃO INCLUSAS MAIS DE 40 HORAS DE FUNCIONAMENTO 
CONTINUO. MÁXIMO MINIMO RESOLUÇÃO PRECISÃO PESO E 
DIMENSÕES: PESO LIQUIDO APROXIMADO: 37 GRAMAS SEM 
PILHAS, 63.5 X 34 X 35MM. ACOMPANHA BOLSA PARA 
ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E 2 PILHAS AM. 

UNID 3 R$ 125,11 R$ 375,33 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 
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~ 

ITEM DESCRIÇÃO DO REM UNID. QTD. 
VR UNIT. 

ESTIMADO 
VR TOTAL 
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24 
PRANCHA LONGA DADOS TÉCNICOS: ALTURA 6 CM LARGURA 45 
CM PROFUNDIDADE 187 CM PESO 7,520 KG MATERIAL 
POLIETILENO SUPORTA 160 KG 

UNID 2 R$ 407,11 R$ 814,22 

25 

REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA - RIPE EM METALON, COM 
RODÍZIOS, BASE EM TUBO ESMALTADO, HASTE FLEXÍVEL 
CROMADA, ALTURA MIN. 1,250MM , ALTURA MAX 1,600MM. > 
LAMPADA SUPERLED. > BIVOLT AUTOMÁTICO. >LUZ BRANCA FRIA 
6400K. >SEM EMISSÃO DE UR E IR. >ECONOMIZA 90 DE ENERGIA 
>POTENCIA EQUIVALENTE 50 WATTS. 

UNID 1 R$ 461,07 R$ 461,07 

26 

SUPORTE DE HAMPER. - PODE USAR SACO DESCARTÁVEIS OU 
DE ALGODÃO ACOMPANHA 1 UNIDADE. CONFECCIONADO EM 
TUBO DE AÇO INOX, PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE 
LIMPEZA E MAIOR DURABILIDADE. ESTRUTURA: FABRICADO EM 
AÇO INOX, TUBO REDONDO 0 718 X 1,20 MM DE ESPESSURA 
ABERTURA FIXAÇÃO DO SACO,AÇO INOX TUBO, REDONDO 0 314 
X 1,20 MM DE ESPESSURA PES DE APOIO, COM REFORÇOS 
RADIAIS EM AÇO INOX ,TUBO REDONDO 0 5!8 X 1,00 MM DE 
ESPESSURA SACO HAMPER: CONFECCIONADO EM TECIDO DE 
ALGODÃO CRU. ACABAMENTO: ESTRUTURA AÇO INOXIDÁVEL E 
PONTEIRAS DE PVC 0 314. SACO HAMPER ALGODÃO CRU. 
RODÍZIOS:3 DIMENSÕES: EXTERNAS: DIÂMETRO DA ABERTURA 
PARA FIXAÇÃO DO SACO 505 MM, DIÂMETRO DA BASE 440 MM, 
ALTURA 790 MM. CAPACIDADEVOLUMÉTRICA:100 L. EMBALAGEM: 
FILME PLÁSTICO E PAPEL CREPADO, ENVOLVENDO TODO O 
PRODUTO, NAS RESPECTIVAS DIMENSÕES: COMPRIMENTO 510 
MM, LARG URA 510 MM, ALTURA 795 MM. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: SUPORTE PARA SACO HAMPER E SACO HAMPER 01 

UNIDADE. PESO APROXIMADO:2,4 KG. 

UNID 2 R$ 483,84 R$ 967,68 

27 
SUPORTE DE SORO MATERIAL AÇO CARBONO ALTURA MIN 1,87 

METROS ALTURA MAX 2,04 METROS, COM RODAS. 
UNID 2 R$ 397,80 R$ 795,60 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação; 

9.2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por 

todas as despesas relativas á entrega do objeto, inclusive o frete; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela 

CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

9.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjud~ado, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura 

Municipal de Pacoti; 
9.5. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus anexos 

e o contrato; 
9.6. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

9.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 

trabalhista, devendo amar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto; 
9.8. É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública qualquer mudança que 

houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após comprovação de regularidade, a devida efe.vação do 

pagamento; 
9.9. Fornecer junto com o material as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 

a) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido peia Caixa Econômica Federal. 

b) CND — Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND — Certidão Negativa de Débitos Municipais
d) CND — Certidão Negativa de Débitos Federais
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e) CND — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
10.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o objeto deste credenciamento 
dentro das especificações; 
10.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
10.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 
10.4. Manter preposto, formalmente designado pelas secretarias contratantes, para fiscalizar o Contrato. 

11. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
11.1. Os itens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, apôs a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do editai e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do 
recebimento provisório. 
11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
Reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 
12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Ornamento Municipal vigente, inerente á Secretaria Contratante. 
12.2.O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da 
contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 
12.3. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro 
de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil". 
12.4. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta atividade, ficando 
adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

,._   _,_ 
Numero do Pregão: 

Objeto: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Quantidade: 

Marca: 

Valor unitário de cada item (em R$): 

Valor total do item (em R$): 

Prazo de Execução: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluldas todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM, sob pena 

de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

~ 
.~ 
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MODELO DE DECLARACÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
Iicitatório, junto ao Município de Pacoti, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 2711011999, 

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 

licitatério, junto ao Município de Pacoti, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_ 

DECLARANTE 

~ 
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ANEXO N 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ._.2023 — PE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ._.2023 — PE. 
VALIDADE: ( ) meses. 
DATA: I / 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PACOTI - CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria de  , inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , com sede á Rua/Av./Praça 
  no_. Bairro . Cidade de . Estado do . Cep , neste ato 
representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de ,Sr. (a) , doravante 
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE 
PREÇOS na forma ELETRÔNICA, bem como, a classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos 
da Prefeitura de Pacoti, e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os preços das empresas 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
Item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA. _DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° ._.2023 — PE, sujeitando-se as 
partes às normas constantes Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 2002, nos Decretos 
n°s 5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas demais normas legais aplicáveis e a Lei 
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alteraçôes. 
CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

,. 

2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL 
PADRE QUIUANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE PACOTI/CE, do processo liciiatório Pregão Eletrônico n° _.2023 — PE, no qual 
restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA D4/IGENCTA DA ATA; DE REGISTRO ,DEPREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura. 

:CLÁUSULA .:QUARTA DkGERENCIA DA PRESENTE ATA DEREGISTRO DE PREÇOS... 
4.1. Caberá a Secretaria de Adminitração, planejamento e Finanças conforme DECRETO N° 009/2022, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2022 que DEFINE O ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO 
GERENCIAMENTO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE PACOTI, o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
CLÁUSULA QUINTA DOS PREÇOS, ESPECIRCAÇQES EQUANTffATIVOS_:_
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados na presente ata, em ordem de classificação das Cartas Propostas por 
Item. 

EMPRESA: 

ITEM Especificação Und" Qtd. Marca VI Unit VI Total 

VALOR TOTAL R$ ( ). 
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CLr4USULASi A QO(~Ï~Q E~15)~RR E?(3~,t3E,4~~NlM~Nt~~: -. 
6.1. Os itens deverão ser entregues na Av. Coronel José Cicero Sanpaio, n° 663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, 
Estado do Ceará, Cep 62.770-000, de onde seguirá para o depósito correspondente a secretaria. 
6.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria de  
6.3. A Empresa contratada deverá entregar os itens no horário das 8h às 12h e das 14h às 15h, de segunda a sexta-
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho. 
6.4. A entrega dos itens deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da ordem de 
compra. 

CLÁUSULA SÉTIMA D. 1111.it f :UE, QRl1t lMa rf:: .. . ... 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos itens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, 
emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes esta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetas (s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5.0 detentor da presente ata, após convocado, terá o prazo de 5 (cinco) dias para firmar o termo de contrato, e em 

caso de descimprimento estará sujeito és penalidades descritas na lei e no edital que originou a presente ARP. 

7.6. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao Município no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.7. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 

licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO, rDOyREAJUSTE 

8.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os itens pelo MUNICIPIO, na 

proporção da entrega dos itens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 

Certidões Federais, Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta 

Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 

respectivas fatura e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por 

Anexo em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI, Secretaria de , com domicílio a Av. Coronel 
José Cicero Sanpaio, n°663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado do Ceará, Cep 62.770-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 07.910.755/0001-72. 

8.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 

fiscal/fatura. 
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8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por escrito 
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu 
registro, hipótese na qual o contratado deverárequerer formalmente via e-mail o reajuste, apresentando as 
motivações, notas fiscais, cálculos que baseiem o pedido além da documentação pertinente. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, °d' da Lei Fedem n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPlO convocará as demais empresas com preços 
registrados para o item, se .for o caso, ou ainda•os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer 
alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de Pacoti. 

CLÁUSULA NONA„- DA f OBRIGAÇÕES DO FORNECEDDtr!. .
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. 1° da Lei 
8.666(93, não sendo necessária a comunicação prévia do Municipio;aceitar, nas mesmas condições registradas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICíP1O; 
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h1O0 Zy 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os pr• • ' • e estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamen1tos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
I) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
I) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento 
do objeto contratual; 
a) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes; 
p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis 
da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Carta Proposta do 
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se ás penalidades 
cabíveis; 
q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICIPIO, a correção ou 
substituição, dos itens que apresentem defeito durante o período de garantia; 
r) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos itens objeto desta ata, dos quais 
seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
s) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, 
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nãó com o fornecimento objeto desta ata; 
t) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 
U) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega; 
v) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 

letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da 

Ata de Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
x) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou aça que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência 
do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1.O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas 

nesta Ata. 
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9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo adm 
entrega de material reutilizado ou recondicionado. 

9.4. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
CLá1iSUE:á OF3- o~s :o~r~A~n~s Qo.~urvrCipra :: :. :.. 
10.1.O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os itens; 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança; 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados no mercado. 
CLÁUSULA ONZE DA ALTERAÇÃO DA-AT .. 
11.1. A presente ata de registro de premes poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 
G - usu I Go zE_- DO C4NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE. PREÇOS ç . 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO: 
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ontem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro; 
12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços; 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
Federal 8.666/93. 
12.2.O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma 
vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, 
facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já 
emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do item. 
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 
CLAUSULA :TREZE -` DAS :PEN4 (QADI 

ipótese alguma, a 
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13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte, da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Pacoti e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacoti pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I- multa de 5% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços — AR? — no caso de: 
a) recusar em celebrar a ARP quando regularmente convocado, ou fazê-lo após o prazo editalicio; 
II- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado, ou fazê-lo após o prazo editalício; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, até o limite de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 

execução do contrato; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 

dias no fornecimento do objeto licitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/entrega dos itens, ás atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de 

Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e 

na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 

licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 

os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ri .° 8.666193, 

alterada e consokdada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATO DOSRJCfOSFENAJS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE- DO RECURSOS.flRÇ4MEWTÁR1OS 
15.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente à Secretaria Contldtante, na seguinte 

classificação: 

CLÁUSULA DEZESSEIS- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
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16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origer e us anexos, e as 
Cartas Propostas da empresas classificadas por item. 
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2.0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos itens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE ≥ DO FORO . 
17.1.O foro da Comarca de Pacoti, Estado do Ceará é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Pacoti/Ce, _ de  de 2023. 

Ordenador de despesas da Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finaças 

Órgão Gerenciador 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: ENDEREÇO COMERCIAL: 
Fone/Fax: E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 

AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 

CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 ~~ 



~ 

~ 

* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ti PACOTI 

PALOn CUIDANDO DA NOSSA CIENTE 

GdiTAL 
`PREGÃO KErRôtiiCePARA REGISTRO [3E PREÇOS M °-

Anexo V - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADM N°.  
PREGÃO ELETRONICO N°.  

CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE PACOTI, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE   E A EMPRESA 
 CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Aos _ dias do mês de do ano de 201_, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o Municipio de Pacoti, por 
intermédio da Secretaria de , incrito no C.N.P.J. N.° 07.910.75510001-72, com sede à Rua/Av.!Praça 
N° — — Bairro  , Cidade de  , Estado do , neste ato representado pelo Secretário de 
Senhora , Ordenadora de Despesas da Secretária de , doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa , com sede na l ia   inscrita no CNPJ sob n° . neste ato 
representada por seu Sócio Administrativo, Sr.   , CPF , doravante designada CONTRATADA, e pelos 
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao finai consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° _._.2023 
— PE, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal n° 1052012002, Decreto Federal 
n°. 10.02412019, nas demais normas do edital supracitado e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N°8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002), e ainda às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 

,CLdtlSULA PRIMEIRA O& EO: 
. 

. 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE , conforme especificações constantes do 
Termo de Referência- Anexo I, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

.2023 —PE. 

CLAUSULA €GtJf4oA DO ~:: ONDIIÇIiS E:1 OCll • DE EN RE64%'DOS ITENS > . 
2.00 objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias con-idos, contados a partir da emissão da ordem de compra, 
em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo I — Termo de Referênbcia 
do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° ._ ._.2023 — PE. 

2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado peia Secretaria de  , correndo por conta da 
CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
da execução do objeto contratual. 

2.2. Os itens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte, 
carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais caracteristicas que os 
identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comerciai com as suas especificações detalhadas ou documento 
equivalente, necessário à conferência dos itens. 

2.3. Os itens deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLÁt1StJtJk;TE~EIRA'-'DAS:4ONDIiy~SDE'~tEC~B1üAElai'OIIQ'OBJETQ.:'  " ~ ... ,' . 
3.0.O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da entrega dos 
itens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos moldes do termo de Referência — Mexo I 
do edital. 

3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o 
número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE , do servidor do CONTRATANTE responsável pelo 
recebimento. 
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3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o contrato, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complemeníação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de compiementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

1. 
3.3.O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 
responsável. 

CLAÚSIJI;A QUARTA :oA FORN DE PAGMAFNT,4. ., .. ;  '; 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão 
contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro 
da cláusula terceira. 

4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

4.2.O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nosta 
Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁ►USULAQtJ~TA DAMGEN~CA ... ..., .: . 
5.1. O contrato terá vigência até   contados da data da assinatura deste termo de contrato. Podendo ser 
aditivado, conforme art. 51 da Lei $.666193, dentro do ano orçamentário. 

PARÁfi D PRi EiRt3,,; DAs LTERa4DS~E3..., , . . 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista neste 
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 
de aditamento. 

CLÁiU$UL{1 SEXï 4_- DO VAk OR.Do'CONTRATO E.DS *CURSOS . 
6.0.O valor do presente contrato é de R$ ( ). Conforme quadro em Anexo i. 
6.1 As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advìrdesta licitação correrão a conta de recursos originário 
de convênio junto a Scretaria de Saúde do Estado do Ceará — Governo Estadual e a Prefeitura Municipal de Pacoti através do 
MAPP 4480, em doatação (s) específica (s) consignada (s) no Orçamento Municipal vigente, inerente à Secretaria Municipal de 
Saúde, na seguinte classificação: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÉARIA 
ELEMENTO DE 
DESPESAS 

PARAGRAFO ÚNICO-DO REAJUSTE
` -

6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) mccc os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

CL USULA S TIMA - DAS OBRlGí ÇÕ S`E RESPO.NSABIUiDADES PA G (RATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as 
definidas nos diplomas federai e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste contrato, 
dos itens adquiridos; J 
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b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utiiizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessanos. 

c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, frete, carga 
e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito á CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE 
em seu acompanhamento; 
h. Responder petos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste 
contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666193: 
I. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 da Lei 8.666/93. 
k. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

~-. CLAt184JLA øRi4~1 DAS=OBRtGÀ~ES ERES?ONSAE.ILDADES DD CONTR,ATANTE 
8.1. Sem prejulzo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, cabe ao 
CONTRATANTE: 
a. indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercido das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA :DOS :DIREITOS : E OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, 

no todo ou em parte. 

CLAUSULA DECIMADA FISCAUZAÇAO"'E'D►A.G STAO DO CONTRATO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da entrega dos 

iten licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base 

em critérios estatisticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, fica designado pela Secretaria de   o servidor Sr. (a) 
  matrícula n°  , para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando 

em registro própria todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do 

fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos anexos 

do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual á produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 

1° do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente com o documento 

da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações tecnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 

10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no inicio da 

execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais 

extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
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10,9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato 
qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o 
descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.11.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à execução do fornecimento aluda. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prevostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, previdendárias e para com o 
FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por de 
forma eletrônica por cartório digital ou por servidor da Administração. 
CLÁUSULA DECIMA: PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA OCASO DEINADIMPtMENTO
11.0 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de Pacoti, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do órgão 
Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercido de prévia e 
ampla defesa. 

11,2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme 
legislação vigente. 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito 
da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício 
de prévia e ampla defesa. 
11.4. As multas são autõnomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente forem aplicadas. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA ~ DA RESCISÃO E' RECDNHEÇIMENITO:DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 

~ 88, da Lei Federal n° 8.666193. 

12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 
79 da Lei Federal n° 8.666193. 
CLÁUSULA;DÉCIMATERC,EIRA bA ~9PC151Ç8E5FINWS' 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° _.2023 — PE e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
C) Lei n°. 8.666193 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas 
demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N° 8.666193 
e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis â espécie. 
31,3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca do Município de Pacoti, Estado do Ceará. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) visa de igual teor e 
forma que, depois de lido e acudo conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de díreito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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EMPRESA: 
VALOR GLOBAL: R$ 

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 

~ 

ITEM QTDE UND MARCA ESPECIFICAÇÕES ' UNIT. TOTAL 
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ANEXO VI 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Ender o: 

Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJICPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax 
Celular. E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual dedara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar, 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitado nas 
licitações em que for vencedor; 
Ill, observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentas expedidos 
pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme 

previsto no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Balsa Brasileira de Mercadorias. 

O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de utilização 
ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especifico de credencíá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados 
por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
11. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX emitir e firmar o fechamento da operação; e 
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X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente man.. ., .se não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 

CNPJ: 
0 presente Termo de Adesão é válido até __/ /__, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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Prefeitura Municipal de Pacoti 

ATA DE SESSÃO 
Pregão (Setor público) - Edita[ nº 2710.01.2023-PE - Processo r 2710.01.2023-PE 

~~jnCacQ

á 

4,
 l~Ct 

OJ 37, 

Ao(s) 17 dia(s) do mês de Novembro do ano de 2023, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br I 

www.novobbmnet.com.br (acesso licitações públicas), nos termos da convocação do Aviso e Edital de 

licitação supra mencionado, reuniram-se o Pregoeiro / Agente de contratação, Si(a). Marcia Tabosa Luz 

Barrozo do(a) Prefeitura Municipal de Pacoti, inscrito no CNPJ sob o nº 07.910.755/0001-72, para proceder a 

sessão pública de Pregão (Setor público) com o objetivo de Registro de Preços para Bens ou Serviços 

Comuns, conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório I edital. As 

informações relacionadas a Sessão Pública do Pregão (Setor público), apôs o seu encerramento, são as 

seguintes: 

PARTICIPANTES: 

Nome / Razão social e CNPJ / CPP (em ordem alfabética) 

GATFELLI DESIGN ECOMÉROIO LTDA 44.460.306l0ú01-04 

CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 07.626.77610001-60 

CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A 03.620.716/0001-80 

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICA LIDA 90.909,631/0001-10 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 
42.650.279/0001-07 

PROHOSPITAL COMERC[O.HOLANDA LTDA 09.485.574/0001-71 

SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS 
04.648.801/0001-19 

A SAUDE LTDA 

LOTE 1- Homologado 

Critério de Participação: Arma participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº 1  - Obieto: ARMARIO SUSPENSO COM D1VISORIAS 4 PORTAS ALTURA 63 CM LARGURA 121,5 CM 
PROFUNDIDADE 36 CM. OBS 4 PORTAS 

Quantidade: 1 Preço unitário:R$ 708,00 Valor Finai:R$ 708,00 Marca/Modelo: MARCA PROPRIA 

Valor Global (final):R$ 708,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Vaitor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 
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CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ I CPF 
Inicial Final 

Marca ME/EPP 

CATFEW DESIGN 
ECOMERCIO LIDA 

Participante 
1 PROP 

44.460.306/0001-04 R$ 721,00 R$ 708,00 
MARCA 

RIA 
Sim 

PARTiCIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABIUTADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 2- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº 2- Objeto: ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTATIL CAPACIDADE 1,5 LITROS. - APARELHO 

ELETROMECÃNICO QUE POSSUI COMO ELEMENTO PRINCIPAL UMA BOMBA DE VÁCUO COM ACIONAMENTO 

ELÉTRICO, ACOPLADA A DISPOSITIVOS MECÂNICOS QUE EM FUNCIONAMENTO, PERMITE GERAR UMA 

PRESSÃO NEGATIVA NO INTERIOR DO RECIPIENTE, PERMITINDO QUE O LÍQUIDO/SECREÇÃO QUE DESEJA 

ASPIRAR, ENTRE PELO TUBO DE SUCÇÃO E SEJA ARMAZENADO. 

Quantidade: 1 Preço unitMo:R$ 520,00 Valor Final:R$ 520,00 Marca/Modelo: NEVONI 15005 

Valor Global (flnal):R$ 520,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Vlor Finar dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido J CNPJ / CPF 
Oferta 
Iniciai Finai 

Marca MEIEPP 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICAS HOSPITALARES LIDA 

Participante 
1 

42.650.279/000t07 R$ 525,00 R$ 520,00 
NEVONI 
/5O05 Sim 

Página 2 de 24 



PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTIqPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 3 - Deserto 

Critério de Participação: Ampla participação. Critério de fechamento: Unitária para o Item 

Item rtº 3- Quieto: BALDE COM PEDAL 30 LITROS CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL -

ESPECIFICAÇÕES: LARGURA: 42 CM; COMPRIMENTO: 32 CM; ALTURA: 48 CM; PESO: 1,900 KG; COR: BRANCO; 

ADESIVO: PRETO PARA COLETA DE RESÍDUOS INFECTANTES. 

Quantidade: 4 Preço unitário: - Valor Final: - 

Valor ( obal (finai):R$ 0,00 

Observação, 'Preço urdtárío' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFlCAÇÃO DOS PARTtgPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARiIgPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 
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RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 4- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº 4-. Objeto: BANQUETA MOCHO REDONDA— GIRATORIA EM AÇO CARBONO, POSSUI REGULAGEM DE 

ALTURA,BASE ARANHA COM 05 RODIZIOS E ARO COMPRIMENTO: 0460 MM PESO DO PRODUTO: 3,8 KG 

LARGURA 0450 MM ESTRUTURA: AÇA CARBONO 1020. ALTURA MÁXIMA: 630 MM ALTURA MÍNIMA: 510 MM 

CAPACIDADE MAX SUPORTADA 135KG 

Quantidade: 1 Preço unitári©:R$ 441,00 Valor Final:R$441,00 Marca/Modelo: MARCA PROPRIA 

Valor Global (final):RS 441,00 

Observação, 'Prego unitário' e 'Valor Final' doe itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Nome/Razão Apelido CNPJ ! CPF
Oferta 
la

' R$ 

Oferta 
Marca ME/EP

Final 

CATFEW DESIGN 

ECOMÉRCIO LTDA 

Participante 

1 
44.60.306/0001-04 443,33 R$ 441,00 

MARCA 

PROPR1A 
Sim 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTiCIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 
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LOTE 5- Deserta 

Critério de Participagão: Ampla participacão - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº 5-Objeto: BIOMBO HOSPITALAR- BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL TIPO TRIPLO 

DOBRÁVEL ALTURA CERCADE A PARTIR DE 1,80 M, ABERTO TIPO DE RODIZIO PONTEIRAS GIRATORIAS. 

Quantidade: 3 Preço unitário: - Valor Finai: 

Valor Global (final):R$ 0,80 

Observação ,'Preço unitário' e'Vlor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste tote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste late. 

LOTE 6- Homologado 

Marca/Modelo: - 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para oh

Item nº 6- Objeto: BOMBA DE INFUSÃO - ALTA PRECISÃO: A PRECISÃO DO FLUXO E VOLUME DA INFUSÃO É 
MANTIDA DENTRO DE 3 QUANDO O CONJUNTO DE INFUSÃO RECOMENDADO PELA MDK É USADO. 

Quantidade: S Preço unitáno:R$ 3.010,00 Valor Rnal:R$ 15.050,00 Marca/Modelo: CONTEC t SP 750 

Valor Global (finai):R$15.050,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 
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tiomelRazão Social 

LONDRiHOSP IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

iPARTIqPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ ! CPF 
InOic aial 

~~ 
Marca MEJEPNome/Razão

CMOS DRAKE DO NORDESTE 

S.A 
Participante 

1 
03.(s20.71t~1fl )01-80 R$ 3.023,33 AS 3.023,33 

DRAKE i 
Não 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 7- Fracassado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de teahamento: Unitário para o Item 

Item nº 1- Objeto: CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA -1 CABO PARA BISTURI Nº3 LÂMINA 10 A 172 GANCHO DE 
JOSEPH N2 1 DELICADO 17CM 1 EXTRATOR DE COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM 
CURVA 1 TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO NEGAR TIC VÍDEA 12 CM 1 PINÇA 
ADSON COM DENTE 1X2 12 CM 1 PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM 
VÍDEA 14 CM 1 TESOURA MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE INOX PERFURADO 18X08X05 CM. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS. 

Quantidade: 3 Preço unitário:- Valor Final: -

Valor Global (final):R$ 0,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 
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PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ I CPF 
rOferta  I ~ Marca MEIEPP 

.._ 
PRO-IOSPITAL COMÉRCIO 

HOLANDA LTDA 
Participante 

1 
09.485.57410001..71 R$ 1.855,13 R$ 1.855,00 ABC Não 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhurn participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 8- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Rem n9 8- Objeto: CARRO DE URGENCIA. MAD.0 36 M-07-07X2-06-C-00036 - GAVETA TRIPLA 3 GAVETAS 
SIMPLES -1 GAVETA TRIPLA UMA DAS GAVETAS COM 15 DIVISÕES INTERNAS PARA MEDICAMENTOS. 
BANDEJA AUXILIAR SUPORTE PARA RÉGUA DE TOMADAS SUPORTE DE SORO, SUPORTE PARA 

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR/NOTEBOOK SUPORTE PARA CIlINDRO DE OXIGÊNIO PRANCHA DE 

MASSAGEM 580MM X 300MM, SUPORTE DE DISPENSER 

Quanlidade: 3 Preço unitário:R$ 2.191,00 Valor FinakR$ 6.573,00 MaraafModelo: MARCA PROPRIA 

Valor Global (flnal):R$ 6.573,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ i GPF 
Oferta 

Inicial 
Ofega 

Flnai 
Marca MFJEPP

CATFEW DESIGN 

ECOMÉRCIO LTDA Partivante 1 44.460.30610001.04 R$ 2.191,00 R$ 2.191,00 
MARCA 

PROPRIA Sim 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIACADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 
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PARTICIPANTE(S) INABIUTADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenda de interpor recurso neste lote. 

LOTE 9- Deserto 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº S  - Objeto: KIT COLAR CERVICAL COM 5 TAMANHOS : EXTRA PEQUENO PP PEQUENO P MÉDIO M 
GRANDE G EXTRA GRANDE 0G. FECHO DE VELCRO. FEITO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 
REVESTIDO EM EVA. SUPORTE MENTONIANO, OU SEJA. PARA O QUEIXO. ABERTURA FRONTAL PARA ANÁLISE 
DO PULSO CAROTIDEO E ACESSO À TRAQUEIA. ABERTURA POSTERIOR PARA PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA 
NUCA. USO ÉTNICO. DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TAMANHO: PP- P- M - G -0G. 

Quantidade: 1 Preço unitário: - Valor Final: 

Valor Global (flnal):R$ 0,00 

Observação, 'Preço unitário' e Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desdassificado neste lote. 

PARTICtPANTE(S)1NABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 
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LOTE 10- Fracassado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

item n2 1 o  - Objeto: DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO -

CARDIOVERSOR BIFASICO INSTRAMED CARDIOMAX-DIMENSÕES COM PÁS: 30,0 CM LARGURA. 21,5 CM 

PROFUNDIDADE. 28,0 CM ALTURA PESO: APARELHO - 5,15 KG. BATERIA NIMI-! - 1,10 KG. BATERIA LI-ION - 0,60 

KG.PÁS EXTERNAS - 0,85 KG EQUIPAMENTO COMPLETO BATERIA NIMH 7,10 KG EXCETO PANI. 

Quantidade: 4 Preço unitário: - Valor Final: - 

Valor Global (flnal):R$ 0,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFlCADO(S) 

Marca/Modelo: - 

Nome/Razão Social Apelido CHPJ ! CPF
Oerta 
I io~ 

Oferta Final Marca 1AFJEPP 

INSTRAMED INDUSTRIA 

MEDICA LIDA 

Partiápante 

1 
90.909.63110001-10 R$18.633,00 R$18.633,00 INSTRAMED Não 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 11- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o liem 

item a21 i  - Objeto: DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - SONAR MODELO PORTÁTIL, UTILIZADO 
PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS A PARTIR DA 10º A 12º SEMANA DE GESTAÇÃO, 

Página 9 de 24 

r-~i'~ 



o 
oQ 
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POSSIBIUTANL)O A AVALIAÇÃO DO RITMO CARDÍACO FETAL DURANTE A GRÃ

O• 11 
Quantidade: 3 Preço unitário;R$ 300,00 

Valor Global (finai):R$ 900,00 

Observação, Preço unitário' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PART1 IPANTES 

Valor Final:R$ 900,00 MarcáMoct3Fo: CONTEC 1 IOC 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ I CPF 
n fici8~l OPin~ai 

Marca MElEPP 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

Parti
cipante 42.650.279/0001-07 R$ 540.00 R$ 300,00 

,10 
C Sim 

SUL SERVICES COMERCIO E 

ASSISTENCIA TÉCNICA DE 

EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

Particip
ante 04.648.801/0001-15 R$ 500,00 R$ 312,00 MPB Sim 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA 

LTDA 
Participante 

2 
09.485.574/0001-71 R$ 541,49 R$ 531,11 MD Não 

CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 

Participante 

3 
07.626.776/0001-60 I~$ 540,00 R$ 540,00 JUMPER Não 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSLFICADO(S) 

Nenhum participante 101 desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 12- Homologado 

Critério de Participação; Ampla participação - Critério de fechamento; Unitário para o Item 

Item na 12- Objeta: ESCADA COM 2 DEGRAUS - ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

INOXIDÁVEL. ESPECIFICAÇÕES: SUPORTA ATÉ 130 KG; ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO; TAPETE 

ANTIDERRAPANTE; 2 DEGRAUS; DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA: 45 CM, LARGURA: 34 CM. 
PROFUNDIDADE: 45 CM. PESO: 2 KG 

{ 
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Quantidade: 2 Preço unitárlo:R$ 233,00 Valor Final:R$ 466,00 Marca/Modelo: MARCA 

Valor Global (tinal):R$ 466,00 

Observado, 'Preço unitário' e 'Valor Finar dos Itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ ! CPF ~ 

Inicial 

O~ 

Final 
AR lyl pp 

CATFELLI DESIGN 
ECOMERCIO LIDA 

Participante 
1 44.450.306/0001-04 R$ 234,00 R$ 233,00 

MARCA 
PROPRiA 

Sim 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foì desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILRADO(S) 

Nenhum participante for inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 13- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para b Item 

Item nº 13- Objeto: ESFIGMOMANOMETRO DE PEDESTAL COM MANGUITO INFANTIL E ADULTO MODELO 

PROFISSIONAL USO HOSPITALAR- ESFIGMOMANÔMETRO DE USO HOSPITALAR COM RODIZIO. POSSUI UMA 

BRAÇADEIRA VERSÁTIL QUE PERMITE VERIFICAR A PRESSÃO DE PACIENTES COM 6 A 28 CM INFANTIL E 18 A 

35 CENTI METROS ADULTO DE CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO. VERIFICADO E APROVAÇÃO DO INMETRO. 

MONTADO SOBRE PEDESTAL COM RODIZIO. POSSUI COMPARTIMENTO PARA ARMAZENAMENTO DO 

MANGUITO E PERA. NÃO CONTEM MERCÚRIO, POSSUI 1 ANO DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

Quantidade: 2 Preço unitário:R$ 400,00 Valor Finai:R$ 800,00 Marca/Modelo: PREMIUM 

Valor Global (flnal):R$ 800,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 
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CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

NomelPaz5o Social Apelido CNPJ / CPF 
Oferte 

Toldai 
afeia 
Final 

Marca MJ 

CIRURGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
Participante 

2 
07.626.776/0001-60 R$ 450,00 R$ 400,00 PREMIUM Não 

PROHOSPITAL COMERCIO 

HOLANDA LIDA 
Participante 

1 
09.485.57410001.71 R$ 454,93 R$ 454,93 PREMIUM Não 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFlCADO(S) 

Nenhum participante foi desciassíficádo neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 14 - Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº 14- Objeto: ESTETOSCOPIO ADULTOIINFANTIL - COMPLETO COM TUBO DUPLO PARA AUSCULTA MAIS 

PRECISA, POSSUI CINCO TIPOS DIFERENTES DE AUSCULTADORES, UTILIZADO PARA DETECTAR SONS DOS 

BATIMENTOS CARDÍACOS, PULMONAR E CORPORAL DE BAIXA E MÉDIA FREQUENCIA COM MAIOR DISTINÇÃO 

Quantidade: 2 Preço unitáno:R$ 55,00 Valor Finai:R$ 110,04 Marca/Modelo: PREMIUM ! DUPLO 

Valor Global(final):RS 110,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

NOme/Razão Social Apelido CNPJ GPF 
Oferta 

colocai 

Oferta 
Finai 

Marca MtJEPP

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

Participante 
3 

42.650.279/0001-07 R$ 69,00 R$ 55,00 
/DUPLO 

PREMIUM 
/ DUPL

Sim

CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LIDA 

Participante 
2 

07.626.776/0001 -60 R$ 80,00 R$ 56,00 KINDCARE Não 
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1 PROHOSPITAL 

LOTDA
RCIO HOLANDA1Participantel 

09.485.57410001-71 IR$ 89,68IR$ 89,681 PREMIU ~s~~o, ~na

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabiÍhado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 15- Homologado 

Critério de Participação_ Arria participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

ftetn n 15-  Objeto: FOCO CIRÚRGICO MÓVEL - VOLTAGEM: RI VOLT AUTOMÁTICO FUNCIONAMENTO APENAS NA 
TOMADA. NÃO CONTÉM BATERIA. REGULAGEM DE ALTURA DE 1,1DM A 1,4DM. HASTE FLEXÍVEL CROMADA -
MAIOR ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO BASE COM 5 RODÍZIOS - MAIOR ESTABIUDADE. MAIOR AUTONOMIA DE 
TRABALHO -2 METROS DE FIO DISPONÍVEL NA COR BRANCA. PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA BIVOLT-
1271220V. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA PESO- 3KG 

Quantidade:1 Preço unitário:R$18.499,00 Valor Final:R$18.499,00 Marca/Modelo: MEDPEJ I FL 2000 

Valor Global (final):R$18.499,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ I CPF Inr Oferta Oferta Final Marca MEIEPP 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES LIDA 

Participante 
2 42.650.27310001-07 R$ 19.000,00 R$18.439,00 

ME 
FLEJ

2000 
Sim 

PROHOSPiTAL COMÉRCIO 
HOLANDA LTDA 

Participante 
1 09.485.574/0001-71 R$ 18.020,20 R$ 18.500,00 MEDPEJ Não 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 
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Nenhum participante foi desclassificado reste lote. 

PARTiCIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 16- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº 16- Objeto: KIT OXIGÉNIO PORTÁTIL 3 LITROS BOLSA VERDE COM RODINHAS SEM CARGA 01 BOLSA 
COM RODINHAS -01 CILINDRO DE OXIGÉNIO EM ALUMÍNIO DE 3 LITROS SEM CARGA -01 VÁLVULA 
REGULADORA -01 FLUXGMETRO A BILHA- 01 MANGUEIRA DE CONEXÃO -01 UMIDIFICADOR -01 MASCARA -
01 CONJUNTO DE CÂNULA DE GUEDEL N° 0, 1, 2, 3, 4, 5 

Quantidade: 5 Preço unitário:R$ 1.400,00 Valor Final:R$ 7.000,00 Marca/Modelo: JG MORIYA 

Valor Global (Tinel):R$ 7.000,00 

Observação, 'Preço unitário e'Valor Final' doa itens podem sofrer arredondamentoe 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Noe!Razão Social m Apelido CNPJ / CPF 
Oferta 
Inicial 

Oferta
Final 

Marca ME/EPP 

CIRURGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA 

Participante 
1 07.626.776/0001-60 R$ L400,00 R$1.400,00 R̀IMOI~IYA Não 

PAR1i1CIPANTE(S) DESCLASSIFICADOS) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 
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RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 17- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item n° 17- Objeto: LANTERNA CLIMCA. - LUZ CLARA CONTROLE A LUZ ATRAVÉS DA PLACA DE CIRCUITO 
AVANÇADA, FÁCIL DE ATIVAR A ILUMINAÇÃO 

Quantidade: 1 Preço unitána:R$ 70,00 Vaies FnaI:R$ 70,00 Marca/Modelo: MIKATOS / LED 

Valor Global (final)R$ 70,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Pinai' doa itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ / CPF 
Oferta 
Inicial 

Oferta 
Final 

Marca ME/EPP 

LONDRII-iOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

Participante 
1 42.650.279/0001-07 R$ 73,00 R$ 70,00 

MIKATOS 
/ 
LED 

Sim 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado reste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inatxlitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

fr/ 
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LOTE 18- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Un 

atem n2 18- Objeta: LARINGOSCOPIO COM KIT ADULTO E INFANTIL. - CARACTERÍSTICAS: -LARINGOSCÓPIO 
FEITO FIA AÇO INOX -5 LAMINAS CURVAS MACINTOSH NÚMEROS 1,2,3,4 E 5 FEITAS EM AÇO INOX -LÃMPADA 
ULTRA-BRIGHT 3,25V FULL SPECTRUM LED COM LUZ BRANCA E DE BAIXO CONSUMO DA PILHA -LAMINAS 
TOTALMENTE COMPATÍVEIS AS DE FIBRA ÓPTICA QUE ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ASTM 
F965 E ISSO 7376-1 

Quantidade: 1 Prego unitário:R$ 750,00 Valor Final:R$ 750,00 Marca/Modelo: MD L CC S LAMINAS + CABO EXTRA 

Valor Global (final):R$ 750,00 

Observação, Preço unitérto e'Valor Finar dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ I CPF
Oferta 
Imp 

Oferta 
Marca ME/EPP 

SUL SERVICES COMERCIO E 
ASSISTENCIA TECNICA DE 

EQUI PAM ENTOS A SAUDE LTDA 

Par pBnte
04.648.801!0001-19 R$ 1.000,0O R$ 760,00 

MD L CC 

S 
LAMINAS 
+ CABO 
EXTRA 

Sim 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Particip
ante 42.650.27910001-07 R$1.550,00 R$ 500,00 MD / K!T Sim 

CIRURGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
Participante 

2 
07'628.776/0001-60 R$ 1.600,00 R$1.600Á0 HAYMED Não 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desdassficado neste lote. 

PARTiCIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi irtabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 
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LOTE 19- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: 

Item nº 19 - Objeto: MACA COM GRADES REMOVIVES E RODAS COM TRAVAS. - DESCRIÇÃO CONFECCIONADO 

EM TUBOS DE 1.1/4 X 1,20 MM, RODÍZIOS,SENDO 2 COM FREIOS EM DIAGONAL. LEITO EM MADEIRA COM 

ESPUMA DENSIDADE 23, REVESTIDO EM COURVIN FIXO AO CAVALETE. CABECEIRA REGULÁVEL. COM 
GRADES LATERAIS. ESTRUTURA EM PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
CAPACIDADE: 150KG. DIMENSÕES: 1.80M X 0,50M X 0,76M CXLXA. MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,82 X 0,58 X 0,78 
CXLXA. PESO: 25KG. 

Quantidade: 4 Preço unitário:R$1.793,00 Valor Final:R$ 7.172,00 Marca/Modelo: MARCA PROPRIA 

Valor Global (ttinal):R$ 7.172,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Razão Social Apelido CNPJ / CPF 
Oferte 

Inicial 

Oferta 

Final 
Marca ME/EPP 

CATFELU DESIGN 

ECOMI=RC1O LTDA 
Partic ante 

1 
44 460 306f0001-04 R$ 1.794,0(4 R$ 1.793.00 

MARCA 

PROP RIA 
gim 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFlCADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 20- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item n¢ 20- Objeto: MESA AUXIUAR P1 INSTRUMENTAL- 2X RODÍZIOS SEM TRAVA/FREIO E 2X RODÍZIOS COM 

TRAVA/FREIO - SUPORTA ATÉ 20KG POR PRATELEIRA - MEDIDAS: 40CM C X 80CM L X 80CM A 

Quantidade: 2 Preço uniláno:R$ 1.040,00 Vaio' Final:R$ 2.080,00 Marca/Modelo: MARCA PROPRIA 
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Valor Global (finai):R$ 2.080,00 

Observação, Preço unitário' e'Valor Final' doa itens podem sofrer arr 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/RazãoSocial Apelido I  CNN/ CPF 
morta 
Iniciai 

Oferta 

Final 
Marca MEIEPP

CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO 
LTDA 

Participante 
1 

4â0 30ôí0001 R$1 041,00 R$ 1 040,00 
MARCA 

PROPRIA 
Sim 

PROHOSPITAL COMÉRCIO 

HOLANDA LIDA 
Participante 

2 
09.485.574/0001-71 R$ 1,041,36 R$1.041,3ú TM Não 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFlCADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTIgPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 21- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item nº 21  - Objeto: MESA DE MAYO HOSPITALAR. - ARMAÇÃO TUBULAR TOTALMENTE DE INOX, MONTADA 

SOBRE TRiPË COM RODIZIOS DE 2 POLEGADAS. POSSUI ALTURA REGULÁVEL POR MANIPULO DE 

BORBOLETA. ACOMPANHA BANDEJA EM AÇO INOX. DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANDEJA 0,45 CM DE 

COMP. 0,350 CM DE LARG. ALTURA MÍNIMA APROXIMADA 090M. ALTURA MÁXIMA APROXIMADA 1,30M. 

Quantidade: 2 Preço unitárlo:R$ 465,00 Valor Finai:R$ 930,00 MarcaiMoàelo: MARCA PROPIRIA 

Valor Global (final):R$ 930,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final dos Itens podam sofrer arredondamentoe 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

I 
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Nome/Razão Social Apelido CNPJ J CPF Oferta 
Inicial 

Oferta 
Ana[ 

- 

Marca n

CATFEUJ DESIGN ECOMÉRCIO 
LIDA

Participante 
1 44.460.308/000104 - R$ 465,00 R$ 

465,(70 
MARCA 

PROPRIA 

PROHOSPITAL COMÉRCIO 

HOLANDA LTDA 
Participante 

2 
0S•485.57410001-71 R$ 486,00 R$ 466,00 TM tiro 

1L n .na, 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desdassticado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 22- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o item 

Item n$ 22- Objeto: NOBREAK - MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V- OU 220V E SAÍDA 115V 

FILTRO DE LINHA ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO FORMA DE ONDA SENOIDAL 

POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM DC START POSSIBILITA LIGAR O NOBREAK MESMO NA AUSENCIA DE 

REDE ELÉTRICA BATTERY SAVER: EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO DA CARGA DA BATERIA, 

PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL AUTODIAGNOSTICO DE BATERIA 

Quantidade: 1 Preço unitário:R$ 717,00 Valor Final:R$ 717,00 Marca/Modelo: RAGTECH 

Valor Global (lllnal):R$ 717,00 

Observação, 'Preço unitãrio' e'Valor Final dos !tens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nom&Reto Social Apelido CNPJ.' CPF 
Oferta 
Iln 

O 
FFinal 

Marca MEIEPP 

CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO 
LTDA 

Participante 
1 

44480306,000104 R$ 718.00 R$ 717,00 RAGTECH Sim 

PROHOSPITAL COMÉRCIO 
HOLANDA LTDA 

Participante 
2 

09.485.57410001-71 R$ 718,57 R$ 718,57 G-TECH Não 
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PARTICIPANTES) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADOS) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 23- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

jtem nº 23- Objeto: OXIMENTRO PORTATIL DE PULSO DIGITAL HAND-SET - PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 

DISPLAY: VISOR DE OLED COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO. TELA ROTATIVA EM 6 APRESENTAÇÕES 
DIFERENTES DOS PARÂMETROS AFERIDOS INDICADOR DE PERFUSÃO ATRAVÉS DE BARRA GRÁFICA E 

CURVA PLETISMOGRÁFICA. OXIMETRO: FUNCIONA COM 02 PILHAS AAA PAUTO. 

Quantidade: 3 Preço unitárrio:R$120,00 Valor Final:R$ 360,00 Marca/Modelo: CREATIVE 

Valor Global (llnai):R$ 380,00 

Obsarvação,'Preço unitário' e'Valor Finai' dos itanns podem Sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Monta/Razão Social Apelido CNPJ ! CPF 
Oferta 

iniciei 

Oferta 

Final 

Marca
f 

MEFEPP

CIRURGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Participante 

1 
07.626.77610001-60 R$120,00 R$120,00 CREATIVE Não 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADOS) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 
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Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 24- Deserto 

tiL1~ 
A C A p 

A 

~ 
O 

~~ •rn

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Item n 24- Objeto: PRANCHA LONGA DADOS TÉCNICOS: ALTURA 6 CM LARGURA 45 CM PROFUNDIDADE 187 
CM PESO 7,520 KG MATERIAL POUETILENO SUPORTA 160 KG 

Quantidade: 2 Preço unitário: - Valor Final: - Marca/Modelo: - 

Valor G1oba1(final):R$ 0,00 

Observação, 'Preço unitário e'Valor Finar dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 
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LOTE 25- Deserto 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Itera 

Item n2 25- Objeto: REFLETOR PARABOLiCO DE LUZ FRIA - RIPÉ EM METALON, COM RODÍZIOS, BASE EM TUBO 
ESMALTADO, HASTE FLEXÍVEL CROMADA, ALTURA MIN. 1,250MM , ALTURA MAX. 1,600MM. > LAMPADA 

SUPERLED. > BIVOLT AUTOMÁTICO. >LUZ BRANCA FRIA 6400K >SEM EMISSÃO DE UR E IR. >ECONOMIZA 90 
DE ENERGIA. >POTENCIA EQUIVALENTE 5oWATTS. 

Quantidade: t Preço unitário.- Valor Finai: - 

Valor Global (final):R$ 4,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Finar dos Itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABIUTADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste tote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 26- Deserto 

Marca/Modelo: - 

~~LZtACÀ
oA

~ " \ 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o hem 

Item nQ 26;  Objeto: SUPORTE DE HAMPER. - PODE USAR SACO DESCARTAVEIS OU DE ALGODÃO ACOMPANHA 

I UNIDADE. CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO INOX, PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE LIMPEZA E 

MAIOR DURABILIDADE. ESTRUTURA 

Quantidade: 2 Preço unitário: - Valor Final: - 

Valor Global (final):R$ 0,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 
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CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nenhum participante foi classificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PAR7lCIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

LOTE 27- Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unttáno para o Item 

Item n 27-- Objeto: SUPORTE DE SORO MATERIAL AÇO CARBONO ALTURA MIN 1,87 METROS ALTURA MAX 2,04 

METROS, COM RODAS. 

Quantidade: 2 Preço unitário:R$ 396.00 Valor Fina1:R$ 792,00 Marca/Modelo: MARCA PROPRIA 

Valor Global (final):R$ 792,00 

Observação, 'Preço unitário' e'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Nome/Ra a Social Apelido CNPJ ! CPF
OIFte 
inl 

OFfie~ 
Marca MFJEPP 

CATFELU DESIGN ECOMERCIO 
LTDA 

Participante 
1 

44.460.306/0001-04 R$ 397,00 R$ 396,00 
MARCA 

PROP RIA 
Sim 

PROHOSP1TAL COMÉRCIO 
HOLANDA LTDA 

Participante 
2 

09.485.574/0001-71 R$ 397,60 R$397.80 TM Não 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 
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Nenhum participante foi desclassificado neste lote. 

PARTICIPANTE(S) INABILITADOS) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 

RECURSOS DO LOTE 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do(a) pregão eletrônico, sendo a respectiva 

Ata lavrada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do(a) presente Pregão Eletrônico: 

L 
Marcia Tabosa Luz Barrozo 

Antônia Rusbistenia Feitosa de Oliveira 

Amanda Lais da Silva Alves 

Equipe de Apoio 
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Prefeitura Municipal de .Pacoti 
Relatório de Dlsnuta de Uatac~io Publica 

Edital n° 2710.0L2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 1 

4Promotor Prefeitura Municipal de Pacoti ~~ 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacoti 

Endereço— UF Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 ,CENTRO, Pacoti - CE, CEP: 62770-000 

Finalidade da Licitação Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza rccumos da Unido (verba federal) Sim 

Nomc do pregoeiro / Agente de Contratação Maneia Tahosa Luz Sarrozo 

Telefone (85)4941-2884 

E-mail licntauaoC~pacoti.ce.gov.br 

_ 

V

.. T K ... a T 

rit&ío de panieipaçãº dos licitantes Ampla participação 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Não 

Critério de julgamento de proposta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dica 
Data chora para o início do recebimento de propostas 31/10/2023 ris i 8:0000 

Data e hora pau o término do recebimento de propORtsrs 17/11/2023  ás 08:3000 

Dota e hora para abertura e análise de propostas 17/11/2023 áa08:401f1 

Data c hora para o início de lances (disputa) 17/11/2023 ác 14:0000 

Modo de Disputa Abono 

As propus e lances coosidrrwa o valor Unítáriº para o Rem 

RadCfini o dr valorCc dor. iscas ao salrniao da licitação - Sim 

Exigência obrigatbda de informar mrurca doa itens ofertados Sim 

Preço de Referência Sim 

Informação da ficha têcuica do objeto Para todos os paruciparxes no cadastro da proposta 

Envio de arquivo com a proposta foral aº término da licitação ivãn 

Critério tie definição dc variação mínima entre os lanerS R3 1.00 

L4rnparo Legal Lei 10.520/2002 - Lei do Pregão 

Histórico da Licltsção 

Situação Homologado ! E.n e ado às 24/112023 és 1 i :2ta40 

Vencedor da Ucilagiurr. 

Nome/Razão Social CPk/CNPJ 
Cidade— 

LF 

Valor 

Contratado 
Respoaaável g•&efpise E-mail 

Partaeiyante 1- CATPELLI DESIGN 

LCOMM1;RCiO LTDA 

34.460-306/0001- 

04 

Mosºoró 

- ~r 
Rã 748 00 

Participante I - C.~tTFEIJ I DESIGN 

ECOb1ÉRC:o LTDA 

(84)g889- 

9471 
catfell hºtanail.conn 
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Participantes (ordem alfabética) 

Neme/Razão Social Apelido CPFF7CNPJ Cidade — UF Tcidona do usuário 

CATFEW DESIGN ECOMÉRCIO LTDA Participante 1 44.460.306/0001-04 Mossoró - RN ($ A p~ 

Propostas la*ISIS registradas condem crosplpa) ~ 
fl. P,áuina r 

Data Hora Parfidpante Valor R$ p 

I6111/2023 16:09:45 Participante I - CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA ` RS 721,00 

Lances Registrados (ordem cronoló ca) 

Data Hora Participante Valor RS Classificado 
17/1 1/2023 14:26:05 Participante 1- CÁ PFELLT DFSTGN ECOMÉRCTO LIDA R5710,00 Sim 

17/ 112023 14:26:22 Participante I - CATFELLT DESIGN ECOMF RCIO I_TDA R$70€.00 Sim 

17111/21723 14:26:22 Participante I - CATFELI..I DESIGN ECOMÉRCIO LIDA RS 7118,00 Sim 

M~sagem enviados (ordem creanlégics) 

Data Hora Descrição 

31/t132023 18:00.49:660 Pregoeiro - O pregão está aberto para reecber propostas iniciais de preços dos participamos 

17/11/2023 08:30:20:086 Pregoeiro - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

17/11(2023 08:40:22:472 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das propostas apeesentadas pelos patticipantes para o iota I 

17/11/2023 08:56:49:133 Pregoeiro - Bom dia senhores licitantes. 

17/11/2023 0557:48:355 
Pregoero - Iremos analisar as propostas iniciais ursadas na plataforma eletrdaica Piquem atentos ao chat que ao finalizar, -
divulgaremos o resultado_ 

17/11/2023 14--06:48:396 Pregoeiro- Boa tarda senhores licitantes! 

17/11/2023 14:0709:029 Pregoeiro - Divulguemos agora a análise das prapestac ancaadas na plataforma 
17/11/2023 14:15 07:749 Pregoeiro - As demais propaatac foram corsidetaas CLASSIFICADAS 

17/11/2423 14:15:35:520 Pregoeiro - Iraremos inicio a face de lances 

17/11/2023 14:2405:264 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aeeibç o da rrtclbor proposta 

17/11/21233 14:25:19:093 Pregoeiro - Senhor licitante devido ser o único participante deste item, o senhor poderia nos ofertar uma melhor proposta para o item? 

17/11/2023 14:38:2&530 
Parlrctpanrr 1 - Senhor pregneim. narre irem n arma iu c de aço ml MDF? pois não consta a rq eciru' i au no editai e colamos de 
MDF 

+11/2023 14:4242958 Pregoeiro - N'ao tenho como infvaná-Io, pois o setor responsável já encerrou as atividades por hoje. 

14:44:59253 Participante 1 - poderia informar o unsE pura tirarmos essa duvida posteriormente? 1 /11/2023 

7/11/2023 16:00:32:354 Pngo&o -licitacao~pacoti ce.govlx 

17/11/2023 16:09:17:958  - senhores licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada ao prazo estimado no edital, para que possamos dar 
prosseguimento na fase dc habilitação-

17/112023 16-I6'46156 goe1m - Senhores licitantes lembrando mais min vez das propos oe ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao curtume 
no dia 21/11/7O23- às 14:00 horas com a análie dos daarentos de habilitnç5o anexados m plataforma eletr6nica. 

17/11/2023 16:17:09:646 Sistema- Paruciponte 1 incluiu arquivo de ficha Tócuica 

2 1 1/2023 11:08:17:717 Pregoeiro- Intriador os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 

21/11/2023 14:06:15920 Pregoeho - Boa tardo senhores licitantes. Daremos prosseguimenun a sessão 

21/11/2023 I4:25:26:703 Pregoeiro - Informamos que o participante CATFELLI DESIGN ECOMERCIO LTDA foi considerada HABILITADA 

21/112023 14:37:43:362 Pregoeiro - Abriremos neste moatnnto o prato para manifestação de recurso. 

21/I 1!1023 1438:38015 Pregoeiro - Iniciada a etapa para na participantes tmnifestaom a intenção de iarapor recursos. Tempo mínimo de 30 minutos. 

21/11/2023 15:23:20:191 
Pregoeiro - Não Consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente, cabe 
ao Pregoeiro adjOd1csz a licitação. 

21/11/2023 15:23:20:197 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote era favor do participante CATFELLT DESIGN ECOMÉRCIO LTDA 

21/I (/2023 15:27:45:271 PrcR~iro - Lote Ijudicado ao vencedor participante CATFEUJ DESIGN ECOMT_RCIO LTDA. Iniciada a homologação da 
I rti açao. 
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124111/2023 111:20:40:611 jAatoridade Competente - o(s) lote(s) 1 Foi(rnm) homoIo¢ado(s). 
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Prefeitura Municipal d 
Relatório de Disouta de Udtac Pnbh 

Edital n° 2710.01.2023-PE -- Processo 2710.01.2023- 2 

-. - _
Promotor Prefeitura Municipal de Pacori 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Paeod 

Ettdatço — UP Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 ,CENTRO. Pacoh - CF CEP: 62770-000 

Finalidade da Licitaç3o Registro de Preços pia bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da Unipo (verba federal) Sim 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Marcia labora Luz Barrozo 

Telefone {85}9441-2884 

F.-nuriI 
J 

licitrwu@pacuti.cc.gotr.br 

+ _ - _ - 
u< .l 

i ' ~ -- - - - 
:~:~. • Tom.--:ra 

F3 

Ampla participação Critério de parle it,aç3u dos licitantes 

Direito de Prioridade para ME-EPP local nu regional Nao 

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prezo de validade da Proposta 60 dias 

Data e hora para o inicio do recebimento de propostas 31110!2023 ás 18:0000 

Data chora para o termino do recebimento de propostas 17/11)202 ás 08:30:00 

Data e hora pira abertura e análire de propostas 17/11/2023 áa 08:40:00 

Data e hora pata o inicio de lances (disputa) 
4 

17/11120?3 ás 14:00:00 

Modo de Disputa Aberto 

Unitário para o Item As ptrpustas e lances considerem o valor 

Redefinição dos valores dos item ao ttamino da lieitaç3o Sim 

rtxigència obrigatda st de informar aarea dos itens ofertados Sim 

Preço de Refer acia Sim 

lnfomnação da ficha técnica do objeto Para todos os patticipantec no cadastro da proposta 

Envio de arquiva com a prnporta final au tdmtiato da licitação N3o 

Critério de cL finv,Sn de varisç mintma catre os lances RS 1,00 

Amparo Legal Liei 10.52012002 - Lei do Pregão 

Sitaoç~t► 

histórico da I.icitssç8.o 

Homologado I Encerrado $s 24/11/2023 ds 11:20:34 

Venotxlor da Licitação 

~ 
Norae/Razão Social CPF/C1VPJ 

Cidade Valor 
 Rrspt►Asáve! Telefone 

— 
E-ttwil 

Participante 1- LONDRIHOSP 

IMPORTAÇÃO L• EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 
HOSI?ITALAI2ES LTDA 

42.650.27410001- 

07 

Londrina 

- PR 
RS 520.00 

Participante 1- LONDRIEOSP 

IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 

(43)3334 

314? 
londrilrospfinaaceiro gaxtil.cx,m 
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Part'idpantes (ordem alfabética) 

m 

`nr   
%Q

~,~ 
~ ~- J  `l

Ntttme/Razão Social apelido GTF/C19YJ Cidade —1;}p Teleleue do 
nl5tìiria 

tONDR1HOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 176 PRODUTOS MÉDTCOS 
HOSPITALARIS LTDA Participante I ~ 

_ 

42.650~79/0001- 
~ L ondrina - PR s 143}3334-ata_ 

Propostas iniciais registradas (ordem crenologiea) 

Data Hora Participante l ValorR$ ClaasifScado 

17111/2023 07:52:38 
Participante 1- L ONDRTHOSP TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MEDICOS t-IOSPTTALAI2ES LTDA RS 525.00 Sim 

Lances Registrados (ordem cronoléglca) 

Data Hora Participante Valor Rá Classificado 

17/11/2023 I4:27:19 Participante I- LONDRIFIOSP IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA RS 520,00 Sim 

17/11/2023 14:27:19 Participante 1- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E F-XPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPTFALARES LIDA RS 520,00 

-
Sim 

Mensagens enviadas {ordem cronológica} 

Data ' Hora 

^ 

Descrição 

31(10:2023 18:00:46:830 Pregoeiro - O pregão esta aberto para receber propostas iniciais dc preços dos participantes 

17/11/2023 0830:05:570 Pregoeiro - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta —

17/11/2023 08:40:07:403 Pregoeiro- iniciada o etapa de a idlir das propostas apraxntadas pelas participttnntcs peca o kxe 2 

17/11/2023 08:56:49.065 Pregoeiro - Bom dia senhores licitantes. 

17/11/2(123 0857:48:342 Pregoeiro -Iremos analisaras propostas iniciais anexadas na plarafonna eletrônica. Fiquem atentos ao chat que ao finalizar, 
divulgaremos o resultado. 

17/3112823 1406:45:257 Pregoeiro. Boa tarde senhores licitantes! _ 

17/11/2023 l4 07:(l8 9ó1 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas nar .nas na plataforma 

17/11/2023 14:15:07:494 Pregoeiro - As demais propostas focam consideradas radas CLASSIFICADAS 

17111!2023 14:15:35:408 Pregoeiro -1)anemos início a fase de lances 

17/11/2023 14:25:57:777 Pregoeiro - iniciada a etapa de aceitação de melhor proposta 

"7/1112023 14:26:15:803 Pregoeiro- Sr tdlor licitante devido ser o dnico participante deste item, o senhor poderia tos ofertar uma melhor proposta para o item? 

(17111202 14:27:14:757 Participante 1 - Boa tarde, não conseguimos ofertar desctaito muito extenso. ¢atau ofertamos um desconto no sistema, no demais no 
momento estamos em nosso valor na nimo. 

17/11/2023 14:43:14:290 Pregoeiro - Solicitamos que anexe a proposta ajustada na plataforma 

17/1112023 1543:17:390 Participante I - Contenda identificação ou sent identificação? 

17/11/2023 15:4558:435 Participante 1 - Pregoeiro responda e chat 

17/11/2023 15:46:13:701 Participante i - Podemos anexar a proposta final, com identificação ou sem? 

17/11/2023 1603:18:213 Pregoeiro - A Proposta final é ema idenrificação 

17)1112023 16.4:56:546 Sistema - Participante I incluiu an u±vo de ficha técnica 

11/11/2023 16:04:10:295 Participante 1 - Em anexo. 

17/11/2023 16:09:17:623 Prcgoelra - senhores licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada no piam astimado no editai. para que possamos dar 
prossegoioxnto na fase de habilitação. 

17!11/"023 16.16.46. -3

`I3:S7:04:335 

Pregoeiro Senhores licitantes lembrando ,saia sia vez des propos.as ajustadas. Infocaiamos qoc treinos dar continuidade ao cumtiva 

no dia 21/11/2023. às 14:00 horas com a analise das documentos da habilitação anexados na plataforma eletrônica. 

20/11/7O23 Pregoeiro- Iniciados os procedimentos de habilitarão do vencedor, indicado paricipame LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DL• PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

21/11/2023 14:06:15:847 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/11/2023 14:'26:39:875 Pregoeiro - lnrorrnamos que o participante I.ONDRTHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA foi considerada HABILTrADA. 
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? I /11/2023 14:37:43-.2R5 Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo para manifestação de recurso.

21/11/2023 14:38:45:287 pregoeiro - Iniciada a etapa para os participantes rnanifeslsjcm a Intenção cie interpor rectuses. Tempo mái b 30 min 1  . 

1 /l l/20'3 1 S:?3≥4:540 
Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de rxruso. Conforme determina a legislação vigente. cabe 

ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

111 t 20'â 1523:2d:543 
Pregoeiro - iniciado os pmccdimentos pma adjudicação do lote en1 favor do participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

1 /i 1120?3 ] 5:?743:284 
Pregoeiro 

- 
Lote adjudicado ao vencedor pattx~e LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. Iniciada  homologação da licitação. 

24/11/2023 11:28:35:134 Autoridade Competente -O(a) lote(s) 2 foi(rarn} homologado(s). 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de j de Licita 7o Pu 

Editai n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.0120 

''  .coa_ ~..:G'':.-...:' ~ - 

- r

-.~. --_ esc[.:... 
~: 

.:: . : . .. _ 

Promotor 
_ -  ' • J.... ... . . s~F.-.-'. 

Prefeitura Mwncipal de Parou 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Parou 

Endereço — UP Avenida Coronel José Cícero Sampaio 663 ,CENTRO, Pacoti - CE, CE:P: 62770-0W 

Finalidade da Licitaçao Registro de Preços para Bcns ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da UniÁo (Verba federal) Sim 

Nome do pregoeiro/ Agente de Contratação Marcia Tabasa Luz Barroso 

Telefone (85)9941-2884 y

ti-malI iicibeaoQpiu utLce,gur.br 

.riiério tie participaçh dos hcitantea Ampla participação 

-

Direito de Prioridade Para ME-EPP local ou regional Não -

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora parlo início do recebimento de propostas 31/I0/2023 ás 1800:00 

Dato e hora para o témtino do recebimento dc propostas 17111t2023 ás 0€.3000 

Data e hora pata abertura e anaiisc de propostas 17/11 /2023 ás 08:40:40 

Data c hora para o início de Lances (disputa) 17111/2023 ás 14:00:00 

Modo de Disputa Abcrto 

As propostas e lances consideron o valor Unitário para o item 

Redefinido dos valores dos itens ao término d licitação Sim 

Fs ipõncia obrigatória de informar n)area dos itens ofertados Sim 

Preço de Referida Sim 

informação da ficha técnica do objeto Pata todos os participantes nó cadastro da proposta 

Envio de arquivo com a proposta final ao tdrm ki  da Licitação Nao 

C.ntérpo dc dsliin;,tr, de variaçáo mínima emite os laaces RS 1.00 

Amparo Legal 
r 

Lei 10.520/2002- Lei do Pregão 

fíistdrico dº Lícltaçrio 

Situação I l sitrto 

Nome/Razão Social CYF/CNPJ 

Vencedor da Liciiaçio 

Cidade — UF rValor Contratado Rryponaíseil Tedcfonc E-ttnar7 
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Data 

Partrcípantes (ordem alfabética) 

Apelido LCPF/CNP! lcfdadt— OF '  ` f Telefone do usuário 

Propostas b►k &is registradas (ordem cronológica) 

Hora iParticlpat+te Valor R$ 

Lances Regisi des (ordem cronológka) 

ICHaaslflrado 

Data Hora lValor R$ (7assiticado 

Mensageac eeciadss (arde cronológica) 

 J 

Data Nora Dcscriçio 

31/1012U2_ l S:(K):Stt5S I Prcgueiru - O pregão está aberta para rrc:eber pro¡x stz. iniciais de preços doa particípwitea 

! 7Ji 1/2023 30 34214 PreLtociro - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

7/] ]!2023 
ias• 

0&40:09:416 Sistcma- Esle lote ficou Deserto o pra esse motivo foi encerrado. 
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Prefeitura Municipal d a&
r , 

Relatório de Disputa de Ucitaço ' s . ) 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 271o.a1.2a23-PE = Lote 4 

-r
~~~- 33iL

Promotor Prefeitura Municipal de Pacoti 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacod 

Endercfo— UF Avenida Coronel José Cícero Sampaio 663 ,CENTRO, Parou - CE, CEP: 62770-000 
Finalidade da LicitaçIo Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
Utiliza recuracs da União (verba federal) Sim» 

Nome do pregoeiro I Agente de Contrataç8o Marcia Taboaa Luz Barrozo 

Telefone (85)994l. 884 

F. mail 
r... - _ 

tacao ott.cc.t r br 

' Critério de participação dos licitantes Ampla participação 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Não -

C ritérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora para o início do recebimento de propostas 31/1012023 ás 18:00:00 

Data chora para o término do recebimento de propostas 17/11/2023 ás 08:30:00 

Data chora para abertura e análise de propostas 17/1112023 ás 08:4000 
y 

Data e hora para o inicio dc lances (disputa) 17/11!2023 ás 14.0(!00 

Mato de Disputa Aberto 

Ar propostas e lances cornsideratn o valor Unitário pra o Item 

Redefinição dos valores doe itens ao término da licitação Sim 

Exìgeacia obrigoadria dc ioforumr marca doo itens ofexürdoa Sim 

Preço de Referencia Sim 

laformação da ficha técnica do objeto Para todos os participantes no cadastro da proposta 

havia de arquivo comi a proposta final ao térmico da licitação Não 

Crit&iu doe defmiçã do gari v ão mínima entre as lamas RS 1.00 

Amparo Legal tl lei 10320/2002  - Lei do pregão 

Histdírico da Lìcitaçiïo 

Sltt>aKa"+o E fio wíogado / EIICerrado às 24/11/20'_3 ás 11:20:38 

Vencedor da Ucitaçio 

Nnmdltar:ãn Social CPF/C.NPJ 
Cidade— 
~ , 

Valor 
Contratado 

Telefone E-mail 

Partiripnnre 0- CATFELLI DESIGN 
FC.OIatI:RCíO LTDA 

44.460306/0001- 
04 

Mossoró 
-RN 

RS 441 
A0 Participante 1- CATFELLI DESIGN 

FCOME`TtC10 LT DA 
(84)9389- 
9471 

caüelli G lmolmail eom 
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PitrtFapont,ae (ordain alfabé0ca) 

Nome/Razão Social Apelido CPF/CNPj ~C~dade- (IF Telefone do usuário 
, 

CATfELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA 1Patticipante 1 44.460306/01)01-04 Mossoró- RN (84)4889-9471 

Propostas iniciais reg suadas (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 
16/11/2023 16:11:08 Participante 1. CATFF.LLIDlS1GN(-ICOM11RCTOLTUA R$443,33 Sim 

Lanes Registrados (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ ~Cl icado 
17/11/202? 14:27:01 Participante I-CATELLIDFSTGNFCOMERCIOLTDA RS441,00 Sim 

Memageas ene (ordem cronológica) 

P ata Hon Descrição 

!i /10/2021 1800:49:280 Pregoeiro- O pregão cart alerto parto eber propostas ireiais de preços dos participantes 
17/11/2023 083045;249 Pregociro - Finccnado o prazo para o recebimento de proposta -

! 7/11/2023 08:90.0:367 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas pelos pa licipeatc a para o lote 4 

17/11/2023 0&56:44.068 Prc ,u - Bom dia senhores licitantes. 

17/11/2023 08:57:48:436 
Pregoeiro - Inatos analisar as propostas inieiaú anexadas nº plataforma elesrbniea. Fiquºnt atentos ato chat que an finalizar, 
divuigatetuos o resultado. 

17/11/2.023 1406:4&415 Pregoeiro - Boa tarde seniores licitastes! 

17/11/2023 I4:07:09060 Pregoeiro -Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas na plataforma 

17/11/2023 I4:1507: 755 Pregoeiro. As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:1535:524 Pregoeiro - Daremos início a fase dc lances 

17/11/2023 14:26:31:760 Pregoeiro - Iniciada a etapa de re11açao da melhor proposta 

17/11/2023 14:26:44:941 Pregoeiro- Senhor licitante devido ser o únicos participante deste item, o senhor poderia nos ofertar uma meüror proposta para o i1cnt? 

17/11/2023 16:(»1S061 
Pregos iro - senhor«` licitantes solicitamos o enviada proposta ajustada ao prazo estimado no edital, pata que possantes dar 
proaseoimento na fase ale habititaçfo. 

17/1 I/2023 161646878 Pregoeiro - Senhores licitantes Ietnbrtmdo mais Rata vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 
no dia 21/11/2023, 3s 1400 botas c orn a analise dos documentos de habilitapo anexados na plataforma eletot3nica- 

- 7I11I2Q?3 1ó:2649050 
Perticgoante 1 - Boa tarde Sr. Pregoeiro) Os itens 4 e 8 não abriram para inserira Proposta ajustada no sistema. Porém enviamoa o 
arquivo com os valores de TODOS oc itens. inclunve dos dois q ano abriram para os outros itens_ 

11/202? 13:57:30:983 Pregoeiro - Iniciados ot procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participam,: CAl'FHLU DESIGN £•COMÉRCIO LTDA 

21/11/2023 14:06:16:126 Pregoeiro - Boa tarde senhores hcilantes. Daremos prosseguimento º sessão 

21/11/2023 14:279:361 Pregoeiro - Informamos que o participante CATFELU DESIGN ECOMÉRCIO LTDA foi considerada HABILITADA. 

21/11/2023 14:37:43:437 Pregoeim - Abriremos acne momento o prazo para manifestação de recue. 

21/11/2023 1438:51:361 Pregoeiro - iniciada a etapa para os participantes martìfestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo do 30 minutos. 

21/11/2023 15:23:30.270 Pregoeno - Mão Consta nesse late nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente. cabe 
ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15:23:30:272 Pregoeiro - Imitado os prt,cedimcntos para adjudicação do lixe em favor do participante CATFELLI DESIGN BCOMERCIO LTDA 

21111/2023 15.27:37:161 Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor participasse CATFELLI DESIGN ECOMTRCIO LTDA. Iniciada a homologação da 
licitação. 

24/11/2023 11:20:38:295 Autoridade Competente - O(s) lotc(s} 4 £ouram) homolo8ado(s). 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa de L&citac o Publica 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 5 

Promotor Prefeitura Municipal de Paced 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de PaceÚ 
Endereço-1JF Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 ,CENTRO, Pecou - CE, CEP: 62770-000 

Pinalidade da Licitação Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da União I-verba federal) Sim 

Nomc do pregoeiro / Agente dc Contratação Marcia labora Luz Barroso 

Telefone (85)9941-23M 

E-mail licilacao@pacoti ccgovMr 

Critério de participação dos licitantes Ampla participação

Direito dc Prioridade para ME•EPP local ou regional Não 

Critérios de julgamemo da proposta e lance Menor Preço 

_ 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data chora para o início do reecbimento dc propostas 31/10/2023 da 18A0M0 . 

Data e hora pura o término do recebimento de propostas 17/I 112023 ú 0830:00 

Data e hora para abertura a anáLke de propostas 17!1112023 4r 08:4000 

Data e hora para o inwno de lances (disputa) 17/11/2023 ris 14 00.00 

Moiode Disputa Aberto 

As propostas e lances consideram o valor Unitário para o Irem 

Redefrnigìo dos valores dos itens ao término da licitação Sim 1

Exigencia obrigatória de in oenlar marca dos itens ofertados. Sim 

Preço de Referãocia Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os participantes no r lastzo da proposta 

Envio dc arquivo cwu a pnup en final ao término da licitação Não 

Critério dc dcfinii- 1 dc variaç n mínima entre es lances R3 1O0 

Amparo Legal Lei 10320/2002 - Ler do Pregão 

FIIstÓt7N da i.tCitAçç5o 

Situação Deserto 

Vencedor da Lìcitaçio 

Nome/Razão Soc®I 
r 

CPF/CNPI Cidade— OF Valer- Catita-alado Responsável Telefone E-mail 
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Propostas iniciais registradas (ordem cronotótica) 

nata fHG Participante Valor R$ (.la~CadO 

Lances Regfstradoe (ordem croao!ãgka) 

Data Hora Participante Valor R$ CiassiGrado 

Mensagens em-iadas (ordem cronoiógica) 

Data Hora Dcsce4 o 

311!012023 t&0h50:703 Pregoeiro - O prego está aberto pura rec her propo5ua iniçi ia de preços dos p iuipantea 

7 7111/2023 O&3tk'28-35 i Pregoeiro - Encerrado o prazo pari o recebimento de proposta 

_711112o23 08:4O.20:392 Sistema - Este lote Icoº Deserto e pot esse motivo foi encerrado. 

~ 
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Prefeitura Municipal l • $$~'l tl ~ 
Relatório de LSci 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 6 

Promotor Prefeitura Municipal de Pacod 
Unidade compradora Prefeitura Mtmicipal de Pecoui 

Endereço— UI Avenida Coronel José C9dxro Sampaio 663 .CENTRO. Pacoti - CE. CEP 62770-000 
1~ïnalidaubc da Licitoção 

Utiliza recursos da União (verba federal) 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Sim 

Nome do pregoeiro / Agentc die Contratação Marcia Taboca l.uz Barrow 

Telefone (83)9941 2884 

H-mail 

K CriIErio de participação dos licitantea 

Dheim rte Prioridade para ME-FPP local ou regional 

Critérios de julgamento da proposta e lance 

lidztad aoC$pacuti.cr.gov.br 

Ampla participação 

Não 

\4enor Prefiro 

 ...-

Prazo de VaIidadc da Proposta 611 dias 

Data e hora para o início do recebimento de propostas 31/1012023 ág 18:00 00 
~ 

Data e hora para o tErmino do recebimento de propostas 17111/2023  ás 08:30:00 

Dota e hora para abertura a análise de propostas 17/11/2023 ás 08:40 00 

Bafa chora para o inicio de land (disputa) 17/11/2023 ár 14:00:00 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e lances consideram o valor Unitário para citem 

Redetiniçào dos valores dos itens ao tinnino da licitação Sim 

Exigência obrigamkia da informer marca doe itens ofertados Sim 

Preço de RefexEncia Sim 

lafonnaçao da furta tdcnica do objeto Para tolos os participanias no caclasco da proposta 

Envio de arquivo com a prgoen final ao r&nhino dia Licitação Ntfo 

Critério de definição dc variação minima entre os lances RS 1,00 

Amparo Legai Lei 10S20/2002- Lei do Preg iu 

Hiatórico da Licitação 

Situação omologado I Encerrado às 2./11/_023 ás 11:2036 

Vencedor de Licitação 

Nome/Razão Social CPFICNPJ Cidade 
- iJF 

Valor 
Contratada 

Respueaíve[ Telefone E-mail 

Participante 2- LONDRIHOSP 
IMPORTAGÃOE EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LIDA 

42ti5027 3/000 1- 
07 

Londrina 
_ PR is

Participante 2 - L0NDRIH0SP 
PORTA E 

dI0 DE EXPORTAÇÃO 
PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LIDA 

f4~)~334 
. lcmdrihospf+naüceirofs<gaiail.cam 
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Patticfpramtes (ordem a)fagftica) 

A 

Nome/Razão Social Apelido CPIr/CNPJ Cidade — UI? Telefone do 
ri0 trsos

03CHIOS DRAKE DO NORDESTE S.A Participante I 
.620.716/0001-

Nova 
80 

Lima - MG 13113457-3969 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO D1ì PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

Participante 2 
4º.650.274/0001- 
07 

Londrina- - PR (43)33.34-3142 

Propostas inictals registradas (ordem cronológica) 

Dela Flora Participante Valor R$ Ctasa ficado 

I Wl 1/20_23 17:35:36 Participante I - CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A R$ 3.023,33 Não 

1711 t/20_á 117:5306 Participante 2- LONDRI14OSP 1'MPORTAÇÀO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
Mf4jDTCUS HOSPITALARES I.TDA 

RS 3.020,00 Sim 

Lances Registrados (ordem tronadógica) 

ata Hora Participante Valor R$ Classificado 

17/11/2023 14:29:16 Participante 2- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO EEXPOItTAÇÀO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPTTALIRES LIDA 

Ry 3.010,00 Sim 

17111/2023 14:29:16 
Participante 2- LONDRI IOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

RS 3.010,00 5irn 

Meesageac enviadas (ordem cronológica) 

Data Hora Descrição 

31/11/ 2023 1 &00 17346 Pregoeiro - O pregão estú aberto para receber propostas iniciais de preços dos participantes 

17/11/2023 08:30:12:40$ Pregoeiro - Encenado o prazo preso recebitnnuo de proposta 

17/1112023 0&40 15:477 Pregoeira - Iniciada a etapº de análise dag propostas apresentadas pelos participantes pare o lote 6 

17/11121)23 0S:56;49059 Pregoeiro - Bom dia senhores licitantes. 

17/11/2023 
08_57:4&339 Pregoeiro - Iremos analisar as proposta iniciais anexadas na plataforma efetrdnica. Piquem atentos ao chnt guO ao fma)izar, 

divulgaremos o resultado. 

17/11/2023 14:06:48:232 Pregoeiro - Bua tank senbores licitantes! 

17/11/2023 14:0708:919 Pregoeiro - Divulgaremos agree a análise das propostas anexadas as plataforma 
.L 

7/11/2023 14:11:05:883 Pregoeiro - Desclassiflcação do Participante 1: O participante I teve sua proposta desclassificada devido o licitante ter se identificado 
descumprindo o item 5.1 do ediml 

/11/2023 14:15:07:489 Pregoeiro - As demais propostas foram oonsit vrades CLASS1f7CADA3 

17/11/2023 14:15:35:395 Pregoeiro - Daremos início a fase de lances 

17/111202+ 14:2708:123 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

17/1112023 14:2724:209 Pregoeiro - Senhor licitante devido sara único participante deste item. O senhor poderia nos ofertar urna melhor proposta para li item? 

17/11/2023 14:29.10:715 Participante 2- Deat nlo ofertado na plataforma. 

17/11/2023 1614:22:290 Sistema - Participante 2 incluiu an3uivo de. frclm técnica 

17/11/2023 16:09:17:614 Pregoeiro - senhoras licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada no praro estiºiedo no edital. para que possamos dar 
proacguimeatu na fase de habilitação. 

17/112023 ^ l6: 1636284 
Pregoeiro. Senhores licitantes lembrando teals uma eea das propostas ajustadas. lntormanos que iremos der continuidade ao certame 
no dia 21/11/2023, lis 14:00 horas com a analise dos documentos dc habilitação anexados na plataforma eletrroaica. 

0/11/20?3 ) 5.575? :474 ~g OeIIO - Ciados 05 Dtrn men do h or.abilit5Fãn do venced , indicado participante LONDRniOSP IMPORTAÇÃO te
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

21/11/2023 14:0(x.15951 Pregoeiro - Boa tarde senhorea licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/I 1/2023 14:2$11:748 Pregoeiro - Informamos que o participante LONDRTHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LIDA foi considerada HABILITADA. 

21/I 1/1023 14:37:43:28'- Pregoeiro Abriremos neste momento o prazo para manifestação de recurso. 

21/1 1/2023 14:38:56:700 Pregoeiro - Iniciada a etapa pata os participantes manifestarem a intenção de. interpor recursos. Tempo mf nirno de 30 minutos. 
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2 U1 UZ023 l5:23;3891 - ln ciado os ptoc edimentos paia edjºdica Eu do lote em favor do participante LONDRII-IOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

'l t] t/20?3 15:23 3&918 918 goei10 - Não consta nesse lote nenhuma rnanifestaçâo de intmposição de incurso. Conforme determinas lesislaçdo vigente, cabe 

ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15 27:37:958 
Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor participante LONDRIEOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MEDICAS HOSPITALARES LTDA. Iniciada a homologação da }icitaçào. 

2411 1/20233 II :2036:791 Autcaidade Competente - O(s) lote(s) 6 foi(ram) homoiogado(s). 

~-, 

fri
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa de ïkitação Publica Z. 

Edital n° 2710.01,2023-PR — Processo 2710.01.2023-PE — note 7 

Promotor Prefeitura Municipal de Pacoti 

Unidade compradora Piefeìtttra Municipal de Pacoti 

Endereço — U1= Avenida Coronel José Cicsro Sampoio 663 ,CENTRO, Pacoti - CE, CEP: 62770-W0 

Finalidade toa Licitação Registro de Preços pata Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos de Unido (,verba todea-al) Sim 

Nome do pregoeiro t Agente de Contratação Marcia Tabosa Luz Barrozo 

Telefone (85)9941-2884 

E-mail liciacao@pacutLcc.gov.br 

r

' Ciitério de participação dos licitantes J Ampla partretpaçã;o 

Direito de Prioridade para ME-F.PP local ou regional Neo 

Critérios de julgamento da proposta e lance Mcnor Preço 

Prazo de Validade da lroposta 60 dias 

Data e hora para o início do neebiuiento de propostas 31/1012023 ás 18:00:00 

Data chora para o término do recebimento de propostas 17/11/2023  ás 08:30:00 

Data e hora pura abertura c análise de propostas 1711 I t20?3 ás 08:40:00 

Data e hora para o início de lances (dispor) I711 l/2023 1s 14:0000 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e lances consideram o valor Unitário para o item 

RedcSnição dos vºlotes dos iteaa a i ténuiuo da licitação 
J 

Sim 

Exíg₹nda Obrigatória de iuforniar marca doe itens ofertados Sim 

Preço dc Refer₹ncia Sim 

Infonuação da ficha técnica do objeto Para todas os participantes no cadastro da proposta 

13rsvio de arquivo com a proposta final ao término da licitação Não 

Critério ire defIinição dc vari iç o mínima entre os lances RS 1.00 

Amparo Legal Lei I0.520t20a≥ - Lei dc Pregão 

Hístórico da Licitação 

Sitnação Fracassado 

Vencedor da [iátação 

Nane/Razão Social CPF/CNPJ t7idnde - UI Valor Contratado J 
Responsável Telefone F inaii 

Página I6 de 64 

~~ 



Participantes (ordain alfalnFºica) 

Nome/Rash Social Apelido CPF/CVPJ ~L7á ~íte— UF Telefone do usuário 
PROHOSPITAL COMÉRCTO HOLANDA LTDA Participante 1 09.485.574/0001-71 Fortaleza -CE (85)3252-5699 

Propostas á>ieials registradas (ordem cronológica) 

Data Hora ' Participante Valor R$ Qassilkado 

16/i 1/2023 ! 7:22:43 Participante I - PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LIDA RS 1.855,13 Não 

Lances Registrados (ordear cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

17/11/2023 14:41:43 Participante I - PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA RS 1.855,00 Não 

Mensagens enviadas Eordeat cramkítica) 

ata Hora Descrição 

31/1(112023 18:0050:462 Pregoeiro - O pregão está aberto para reaher proposta: ioicitLx de preços dos participantes 

17/11/2023 08:30:34:302 Pregoeiro - Encerrado o prezo para orecebimento de proposta 

17/11/2023 08:4002529 Pregoeiro -Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas pelos participantes para o lotei 

17/11/2023 0€:56:49021 Pregoeiro - Som dia senhores Iicitamca. 

17/I 1/2023 08.57:48376 
Pregoeiro- Iremos analisar as propostas iniciais anexadas na plataformaeletrbnicn. Fiquem atentos ao chat que ao finalizar, 
divulgarfmos o resultado. 

J 
17/11/2O23 14:06:48:419 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes! 

17/11/2023 140709:084 
T 
Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das poopostns anexadas na plataforma 

17/11/2023 14:15 09:280 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/1112023 14:15:35:577 Pregoei ro - Daremos inicio a fase de Luxas 

17/11/2023 14:28:57:4111 Pregoeiro - Senhor licitante devido ser o único participante deste item o senhor poderia non ofertar unia melhtx proposta pisa o item? 

17/11/2023 14:29:07:366 Pregoeiro - fniria,tl a etapa de aceitarão da melhor proposta 

17/1l/203 16:0918'081 
egoeiro - setthares licitanrcx solicitamos o envio da IRopt t t~t ajustada ao prato estiatado too editaL para que possamos dat 

pmsstguirnrnfn na fase de hahiliaçãu. 

17/i 1/20-- 1616:46:885 
Pregueia - Senhores licitantes lembrando  mais uma vez tias propostas ajue+alns Informamos que iremos dar ctmtinuidadt ao certame 
eu dia 21/1112023, às 14:00 Intuas com a attlise dos documentos de habilitação apegados na plataforma eletrnnica. 

r—l7/11/2023 1702:25:02 Participante 1 - Nossa proposta foi enviada tio e-mail. gentileza confirmar recebintertto. 

(2 112023 104&24:611 Pregoeiro - Bom dia! Por gentihra anexar a proposta an plataforma 

21/I 112023 14:0ã 16:188 Prcgoehv - Boa tarde senhores licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/11/2023 14:2049 597 
Pregoeiro. Desclassificação do Participante 1:O Participante 1, fica desclassificado por não enviar a proposta readcquada no prazo 
de 02 (duas) horas, conforme previsto no item 7.17.8.1 do editaL 

21/1112023 14:37:43:326 Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo para manifestação de recurso. 

^_1/11/2023 14:38:22:185 Pregoeiro- Iniciada a etapa para os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minutos. 

21/11(2023 1524:04:734 Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma mmrifestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente, caie 

ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15:2404:734 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para declarar o lote fracassado, pois não há participantes classificados 

21/11/2027 15:2&35563 Pregoeiro- Negociaçoes encerradas. Lirrtaçãa cancelada por não atender as expectativas do prrnocor. Justificativa: Não houve 
arrematante para o lote 
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Prefeitura Municipal de Pa 
Relatório de Diaputa de Licitação Publica 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 273001.2023-PE — Lote 8 

Promotor Prefeitura Municipal de Pacod 

Unidade compradora Prefeitura Manicipal do Pacod —

Cndereço— UF Avenida Coronel José Cicero S:mrpaio 663 ,CENTRO, Pacotí - CF CEP: 62770-000 

Finalidade da Licitação Registro de Prcços pata Bens ou Serviços Comum 

Sim Utiliza recumasdaUnião (verba fc. .i) 

Nome do prcgoeiro / Agente de Contratação Marcia Tabosa Luz Barrozo 

Tckfonc (85)9941-2884 

E-mail licita cao@pacuti.c.guv.br 

uCntEtio de participação tios licílantev Ampla participação 

I Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Não 

Critérios dc julgamento da proposta e lance Manta-Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora para o inicio do recebimento de proporão 3I/10/2023 ás 18:0000 

Data e hora para o término do recebimento de propostas 17/11/2023 ás 08:30:00 

Data e hora para abertura e análise de propostas 17/1 i /3013 Sa 08:40:00 

Data e hora para o início de lances (disputa) 17/1 1/2023 ás 14:01h00 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e ladres consideram o valor Unitário para o Item 

Redefinição doo valores dos itera ao t&mino da licitação Sim 

Iixigêmcia obrigatóda de informarmarca dos itens ofertados Sim 

Preço de Referéttclt Sim 

lnformaçãc da Roia tdcaica d7 objeto Para todos os participautca n0 cadastro da proposta 

Envio dc arquivo com a proposta final ao término da licitação Não 

Critério do dotrnuçdo de variação mdnima entre os lancei RS 1,00 

Amparo Legal Lei 10522002 - Lei do Pregão 

Histórico da Licitarão 

Sitt>ttç3o Homologado / Encerrado as 24/11/2023 ás 11:2036 

Vencedor da Licitação 

~ Social Nome/Razão CPF'/CNPJ Cidade— 
OF 

Valer 

Coab atado 
Responsável Telefone E-tmil 

Participante 1- CATFELU DESICTN 

ECOM£RC(O LIDA 

44.4ó0.306i0001- 

04 

Mossosó 

- RN 
Rã 6.573,00 

Participante 1- CATFELLI DESIGN 

ECOMERCIO LTDA 

I84)9889- 

9471 
cat&11i~hotmaii.codu 
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Participantes (ordem alfabé(ica} 

Neme/Razão Social Apelido CPF/CNPJ Cidade — UF Teletoae do usuário 
CATFEI.LI DESiGN ECOMÉRCIO LIDA Participante! 44.460.306/0001-04 Mossoró - RN (84)9889-9471 

Propostas iniciais registradas (ordem cronológica) 

Data Hora Tartieiparrte Valor RS Class cado 
16111/2023 16:12:45 Participante I - CATFELLI DESIGN ECOM)E`ïtC1O LIDA RS 2.191,00 Sim 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Data Hora Participants Valor RS f Clasai(icado 

MenssRensesriadas lord. cronolóçìcaj 

~Dala Hora Descrição 

1(112023 X)46:963 Pregoeiro - O pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços doe participante.. 

in 12023 0&30:43455 Pregoeiro - Encerrado o prazo para o recehimcnto de proposta 

17/1 112023 08:40:10:568 Pregoeiro - Iniciada a etapa dc análise das propostas apresentadas pelos participantes para o lote S 

17/11/2023 0&5&49073 Pregoeiro - 8om dia senhores licitantes. 

17/11/2023 011:57:48431 
Pregoeiro -Iremos  analisar as propostas iniciais anexadas na plataforma clerr8nica. Fiquem atentos ao chat que ao finalizar, _ 
divulgaremos o resultado. 

17/11/2023 14:06:48:411 Pregoeiro- Boa tarde seniores licitantesl 

17/11/2023 1407:09075 Pregoeiro. Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas na platalomw 

17/11/2023 14: I5 07:763 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35:564 Pregoeiro - Daremos início a fase de lanrrs -

17/11/7O23 14:29:27:713 Pregoeiro- Ini 4 min a etapa de aceitação da melhor proposta 

17/11/2023 14:29:44947 Pregocro - Setmhor licitante devido ser o único partieipante deste item, o senhor poderia nos ofertar uma melhor proposta para o item? 

17/11/2023 l&09:181167 Pregoeiro- ôeohores licitantes icitamos o envio do proposta ajustada no prazo estimado n edital, para que pssanoa dar 
prosseguimento na fase dc 1abilitação. 

17/11/2023 161646869 Pregoeiro - Senhores licitantes lembrando mais ama vez das propostas ajrsstadns. Iu1ormaoos que iremos dar continuidade ao txrtarne 
no dia 21/1112023, 3s 14:00 horas conta anúlrv dos documentos de habilitação acxados na plataforma eletrônica. 

17/112023 16:27-10:700 P:utieipantto I - Boa tarde Sr. Pregoeiro] Os itens 4 e 8 não abrir".rm para inserir a Proposta ajustada nu sisama. Poriam enviamos o 
arquivo com os valores de TODOS os itens, inclusive dos dois q ano abriram pata os outros dens. 

' 111023 13:58:10:609 Pregoeiro- Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor. indicado participante CATFEW DESIGIv lCOMl`:RCIO LTDA 

L 112023 14:06:16:193 Pregoeiro - Boa tarde senhores Licitantes Daremos prosseguimento a sessão 

21/11/2023 14:2923:804 Pregoeiro - Informamos que o participante CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA foi considerada HABILITADA. 

21(1 12023 14:37:43:430 Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo para manifestação de recurso. 

21/11/2423 14.3901925 Pregoeiro - Iniciada a etapa pata os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mlnirno de 30 minutos. 

21/1112023 15.24.09:932 Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma manifestação de iaterptuição de recurso. Conforme deuxmina a legislação vigente, cabe 
ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21)11/21)23 15:24:09:940 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do participante CATFEW DESIGN ECO.MÉRCIO LIDA 

21/11/2023 15:27:38:456 Pregoeiro - Lota adjudicado ao vencedor panei conte CATFELLI DESIGN ECOIsfERClO LIDA. Iniciada a homologação da 
licitação. 

24/11/2023 11:20:36966 Autoridade Competente- O(s) lote(a) 8 foi(raai) homologado(s). 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Discuta de Ldcítaeão Publics 

Edital n° 2710.01,2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 9 

  _ 3~F ♦bit'_ ..-ym.- - . . Y .-. -~F~ln liif^~i'._~-3~I~ ..u.w.«..,r.-~": 

Promotor 
w 

vE ~¡ 
.—''., [.:.:_~yL.  i .  .-,.m. -a. ~, m~•,.~ y~?,rr~. ...._.. i~:J::i'.; 

Prefeitura Municipal de Pacoti 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacod 

Endereço — OF Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 .CENTRO, Pacoti - CE. CEP: 62770-000 
Finalidade da Lkitaço Registro de Preços pairai Bens ou Serviços Comuna 

Utiliza rtcarcos da Uni3o (verba rcderal) Sim 

None do piagoeiro (Agente ele Contrataçio Marcia Tabosa Un Barrozo 

Telefone (85)9941-2884 
E-mail licitucao@ as oti.ax.govi r 

Y111A9nr.~ 4 5 . _ ~ y~ r wc .:.'....~~`... •ta . • ~-~:ºIHe ~ _ _. 
8 

Crítl`rio de participação dos licitantes 
' ÏM1. 

Ampla participação 
-Tas̀1 

Jirero dc Priotidado pata ME-EPP local ou tLgiooal Não 

CritErios de julgamento da proposta e lance Mcnor Preço 

Pram de Validade da Proposta 60 disc 

Data e hora para o início do recebimento de pmpostae 31/IO/2023 áír I800.00 

Data e hora para o término do recebimeam de propostas 17/11/2023 ás 08:3000 l

Data e hora pars abertura e anátise de propostas 17/11/2023 ale 08:4000 

Data e hora para o início de latias (disputa) 17/11/3039 $s 14 0000 

Modo de Disputa Aberta 

As propacras e lana coasíderam o valor Unitário para o item 

Redefrniç lo dos vaiores dos itens ao término da licitação Sim 

Exigência obrigalóda de iafornatr marra dos itens ofertados Sim 

Preço de Reíeréncia Sim 

lnformação da fida técnica do objeto Para todos os participantes no cadimo da propor 

Envio de arquivo corn a proposta final ao término da Licitação biãri 

Csitchio de defniç o de vai n 3i m(nirua amue os lances RS 1.00 

Amparo Legal Lei 10.520/2002 - Lei do Pragão 

Hist6rpco da Lidtaçt'+a 

Situação Deserto 

Vencedor da Licttaçao 

Noane/Rasiío Social CPF/CNP, Cidade— OF Valor Contratado Responsável Telefone E-mail 
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Propostas ii idais registradas (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor RS Classificado 

Lances Registrados (ordem cronoiógies) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

Mensagens enviadas (ordem aawlõgica) 

Data Hora Deseriç3o 

31/10/2023 18:00:49:520 Pregoeiro - O pregão estf aberto pant icceber prupostas iniciais de preçv%d x pttrtiuºpame 

17/1112023 0&3(1 15:421 Pregoeiro- Encerrada o prazo para o recebimento de proposta 

'VII I/21)2 U :40O2:2 Sistema- Este lote ficou Deserto e por case motivo foi encerrado. 

~. 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa de Lidtacão ruiu 

Edital if 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 10 

1TAC~p 
A 
'3 

Promotor Prefeitura Municipal do Pacoti 

Unidade compradora Prafeitora Municipal de Parou 

Endereço — UF Avenida Coronel loa Cicero Sampaio 663 ,CENTRO. Pacoti - CE, CEP: 62770-000 

Finalidade da Licitação Registro dc Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da União (verba federal) Sim 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Marcia Tabosa Lrrc Barrozo 

Tcicfonc (85)9941-2884 

E-mail liciiac aos pauti-ce.gov.br 

Y __ _-_ ,~ ~ ~ ,- ~. ~: - ..:3-imo: r 1r _,_ .. ~~ <:..- w -i .. •~_. -- -
nrério de participação dos licitantes Amplapamcipaç20 

direito de Prioridade para ME-PP local ou regional Não 

Crlt&ioe de julgamento da proposta e lance Mexi Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora para o início do recebimento de propostas 31/1012023 ás 18:00:00 

Data chora para o t&mino do recebimento de propostas 17/11/2023 rk 08:30:00 

Data e hora para abut ura e analise dc propostas 17/11/2023  3s 08:4000 

Data e hora para o início dc lances (disputa) 17/11/2023 is 14:00:00 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e lanas consideram o valor Unitário para o Item 

Redcftnição dos valores dos itens ao ldrmiuo da licitação Sim 

Exig ncia ohrigatória de infouar marca dos item ofertados Sim 

Preço de Referência Sim 

Informação da acida acnica do objeto Para todo-, os participeuaes no cadastro da proposta 

Envio de arquivo com a proposta final no tàminu da licitação Não 

Crisme de definição de vaºnº do nth inra entre os lascas RS I ,00 

Amparu Legal Lei 1052012002 -Lei do Pregão 

Histórico da Licitnçno 

Sittraçiu Fracassado 

Vencedor da Licitação 

Nutse/Razãu Social CPF/CNP Cidade— OF Valor Contralado Respotrsãvel Telefone E-mail 
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Partieipantos (ordens alfabética) 

~tiLI~ACAp 
o~Y 

OQ 
~~

,: a__ 

O 
r1 

~ ^~ 
oO , l~~ 

Nome/Ranho Social Apelido CW/CNPI Telefone do-uasii 

TNSTRAMED INDUSTRIA MEDICA LIDA Participante) 90.909.631/0001-10 Porto Alegre - RS (51)3073-8228 

Propostas ieiciais registrada (ordem cro iológicai 

Data ' Hora Participante Valor 1Ü C1arelticado 

17711/023 22:03:45 Panicipante I - INSTRAMBDINDUSTRIA MEDICA LIDA RS 18.633,00 Nao 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Data frartitipante valor R$ ~ Icias8i11cado 

Mensagens enviadas (ordens cronológica) 

Data Hora Descrição 

/11W2023 18:01151:062 Pregoeiro - O pregão está alerto pars receber propostas ir asais de preços dos participantes 

' . 711 1/2023 08 30 29:338 Pregoeiro- Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

17/11/2023 08:40:18:328 Pregoeiro - Inicsada a etapa de andliae da. propostas apresentadas pelos participantes pare o lote 10 

17/1112O23 0&56:49:117 Pregoeiro - Bom dia senhores licitantes. 

17/11/2023 08:57:48:387 
Pregoeiro -Tremor analisar as propostas inieiaic anexadas na plataforma eletrionica.Piquem atentos ao chat que an flnatizar, 

divulgaremos o resultado. 

17/11/2023 14:06:48:251 Pregoeiro - Boa tarde senho cs licitantes! 

17/11(2023 14 07:08 972 Pregoeiro- Divulgaremos agora a análise das propagas anexadas na plataforma 

12/11/2023 14:14:41:843 
,Pregoeiro- DCsCJassifioa5o do Participante 1:O participante 1 faca desclassificado pois uSo foi possível fazer o download de sua 

proposta iniciai anexada na plataforma eletrônica da BBMNr descumprindo a esigfncia do item 5.1 e 6i do editai. 

17/11/2023 14:15:07:677 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35 504 Pregoeiro - Daremos início a tale de lances 

17(11/1023 1609:17:773 
Pregoeiro - senhores licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado no editai, para que possamos dar 

plUsaegaimento na fase de habilifaçSo. 

17(1 1/2023 
16:16:46:755 certa e Pregoeiro - Seahoxcs licitantes lembrando al ursais a vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame

- no dia 21(11/2023. Its 14:00 horas com a análise dos documentos de bnhititação anexados na plataforma eletrônica. 

21/11(2023 14:06:15:971 Pregoeiro - Boa tarde senhores lieitant.-s llaremus proasegaimentu a sessSx> 

21/11/2023 14:37:43:295 s. Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo pata man1festação de se cures. 
5 .. 

11/2023 14:38:11:093 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os participantea manifestarem a intençào dc interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minutos. 

.11/1l/2023 15:24:14:[159 
Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conformedetennina a kgislação sigenre, cabe 

ao Pregoeiro adjudicar a licifação. 

21/11/2023 15:21:14:059 Pregoeiro - iniciado os praxdimentcu para declararei lote fracassado, pois não 64 participantes classificados 

21/11(2023 15:28:30:915 
Pregoeiro- Negociações encerradas. Licitaçio cancelada por abro atender as expectativas do prumoror. Justificativa: N3o houve 

arrematante para o lote. 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa ale Licitado Publit 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 11 

-. .._ -_

Promotor 
ee....  

Prefeitura Municipal do Pacod 
Unidade compradora Prefeitºra Municipal de Pacuti 
Ilndereço — UP Avenida Coronel losr Cictro Sampaio 663 ,CENTRO. Pacoti - CE. CEP: 62770-000 
Finalidade da Ucìlaçâo Registro dc Preços para Bens ou Serviços Comuns 
Utiliza recursos da União tverba federal) Sim 

Nome do pregoeiro / Agente dc Contratação Marcia Tabosa Luz Barroza 
mkronc (85)9941-2854 
E-mail hcitacaa@Irecati.c e.guv.br 

riténo de parttcrpaçao das licitante~ Ampla participação 

Direito de Ptioridade para ME-EPP local ou regioeal Nãn 
Caftrios de ju1garnento da pmpoaa e lance Menor preço 

Prozo de Validade da Proposta 60 dias 
Data chora para n início do rccxbime to de propostas 3111W2023 ás 18:00:0(} 
Daza e hora parar o térmirea do ra cbirnento de propostas 

c 
17/11/2023 ás 08:30:00 

Dota e hora para abertura e análise de propostas 17/11/2023  1s 08:40:00 

Data e hora para o início de lances (disputa) 17/11/2023 ás 14:00:00 

Mato dc Disputa Aberto 

As propostas c lances consideram o valar Unitário para o Item 

Redetlniç3o dos valores dos itens ao t&mino da licitação Sim 

Ftxigtncit obrigatória de informar marra dos itens ofertado. Sìm 

Preço de Referéacin Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os participante; no cadastro da proposta 

Envio de arquivo corn a proposta final ao térarino da licitação ` Não 

Crizdrio de da0xtk ão de variação mínima entre os lances R$ 1,00 

Amparo legal l.ei 10.520(2002- Lei do Pregão 

Hiarórico da Licituçlio 

S)ttraçSo 1 
Haaologado / Eacerrado às 24/II/2023 ás 11:20:38 

Ve cdor da Licitação 

Noroe/Rsz3o Social CPF/Cí~J 
Cidade 

~ 
Valo
Contratado 

Respcatsávd Teir fa,e Fratal! 

Participante 4. LONDRIHOSP 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS AdIs1aICOS 
IIOSPITALARES LTDA 

42.650.279/0001- 
m 

Lorwfrina 
_ pR ~ 

Participante d - LONDRIHOSP 
CMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃObE 
PRODUTOS 1otÉDiGOS 
HOSPITALARES LIDA 

(41)3334- 
3142 kttdrihospfinaacxirolgtnail.coni 
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Participantes (ordem alfabética) 

NemelRazão Social 
, 

Apelido Cidade — UF Telefone do 
muario 

CPF!CNPJ

CTRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - Pinhais Participante 3
1 

07.626.7761001- 
60 

- PR (4113354-1001 

LONDR11IOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
}EOSPITALARPS LTDA Partia 42.650.279/0001-'ipante 4 Londrina - PR ¡431333 4; id2 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA Participante 2 ~'4R5' 7 1-'
71 

Fortaleza - CE ($5)325?-5699 

SUE. SERVICES COMERCIO E ASSiSTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A 
SAUDE [.IDA PaRicipantc 1 04.648.801/0001- 

19 
Porta Alegre. RS (51)3208-128≥ 

Propostas iniciais regiatsadas (ordem cronológica) 

Data Hora Pardcipaote Valor 11$ Cloasifcadu 

16/11/2023  14.52:5 i Participante I - SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECN[CA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LIDA 

) (0 Sim 

16/11/21)23 17:24:15 Participante 2- PROIIOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA RS 541.49 Sim 
.11/2023 17:34.28 Participante 3 - CTRURQICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA R$ 540,00 Sim 

[17/11/2023 0753:37 Participante 4- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDLCOS HOSPITALARES LTDA 115 i 1ik[W Sim 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Hale Roca Participante valor R$ ChínsiC:cado 

17/11/2O23 14:34:311 Participante 3- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E. EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES L'I'DA 

R$ 499,0() Sint 

17/11/2023 14:35:16 Parlícilztttle 1- SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

RS 455.00 Sim 

17/11/2023 1437:58 Participante 2- PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA RS 531,11 Sint 

1/11/2023 - 14:311:0) 
Partaapanlc 4- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DF PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

R$ 494 / Sun r

17/11/2023 14:39:03 
Pajtictpa0te 1-SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

RS 190,00 Sim 

17/11/2023 14:39:18 
Participante 4 -LONDRINOS?  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

450.00 Sint 

/11/2023 14.4(1:42 
Participante 1- SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE 

EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 
KS 420.00 Sim 

17/11/2023 14:41:54 
Participante 4- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

RS 400.00 Sim 

17/111202_ 14:42:54 
Participante 1- SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA •f NLCA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

RS 75.00 Sint 

17/11/2023 14:43:02 
Participante 4- LOWDRIIIOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
RS 373.40 Sim 

17/11/2023 14:43:40 
í?articipaate 1- SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TTrCNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SALDE LTDA 

RS 365.00 Sim 
_ 

17/11/2023 14:4403 
Participante 4- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO is EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

3 .00 Sim 

17/11/2023 14:44:16 Paritupanu I- SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECN[CA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

R$ 312.00 Sim 

17/11/2023 14:a i:SS 
Participante 4- LONDRIROSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MICOS HOSPITALARES LTDA 

RS 300.00 Sim 

17/11/2023 14:44:55 Participante 4- LON1)RTHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODITOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

RI 300.00
r 

Sim 
r 
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oJJ/l z- ~% 
Data Hora ^

— 
Deseriçio 

31/10/2023 18:00:47:761 Pregoeiro - O pregão está aberto pare receber propostas iniciais de preços dos participantes 

17/11/2023 08:30:27:534 Pregoeiro - Encerrado o prato para o recebimento de proposta 

17/I1/2023 08:44:24:397 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas pelos icipart '~pantes para o lote I f 

17/IIT2023 08:56:49:044 Pregoeiro -Bom dia senhores licitantes. 

17/11/, 023 08S748378 
Pre oeiro - Iremos analisaras propostas iniciais anexadas na plataforma eletrônica. Fiquem atentos ao chat que ao finalirar. 
divulgaremos o resultado. 

17/11/2023 I406:48:297 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes.' 
1711 1/2023 14:07:08:924 Pregoeiro - Di vulgaremos agora a análise das propostas anexadas na plataforma 

17/11/2023 14:15:07:547 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/f 1/202_ 14:15:35:424 Pregoeiro - Daremos início a fase de iances 

17/11/2023 14:31:09:594 Pregoeiro- Etapa dc lances iniciada 

17/112023 1439:09260 Sistema- Dou-lhemnaparaenearrar 

17/11/2023 14:39:18:577 prorrogação  por Sistcina - Iniciada a do te 2 n imitos devido ao envio dc lance nos 2 minutos finais 

17/I 1/2023 14:40 -13:010 Sistema- Iniciada a p rrugaçio do tempo por 2 rninutoa devido ao envio de lance nos 2 minutos fi nais 

17/1112025 14:4154:1i54 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance noa 2 minutos finais 

14:4254:158 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance nos 2 minutos finais 

J
'11(21)23 

17/l 1/2023 ]4:4302:771 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo par 2 ndnutos devido ao envio de lance nos 2 minutos finais 

171] 1/2023 14:43:41:108 Sistema - Iniciara a prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance nos 2 minutos finais 

17/11/2023 14:44:03:417 Sistema - Iniciada a ptnrmgação do tempo par 2 minutos devido ao envio dc lance nos 2 minutos fi air 

17/11/2023 14:44:16:572 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance nos 2 minutos finais 

17/11/2033 14:44:55:487 Sistema - iniciada a prorrogação do.tempo por 2 minutes devido ao envio de lance nor, 2 minutos finais 

17/1112023 14:46:55:609 Pregoeiro- Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

17/11/2023 16:04:39:257 Sistema - Participante 4 incluiu arquivo de ficha técnica 

17/I 1/2021 16:09:17628 Pregoeiro - senhores licitantes solicitamos o envio da penpoata ajustada no prazo estimado no edital, pura que postamos dar 
pmaseguitnealo na faa dc habilitação. 

17/11/2023 16:16:4&298 
Pregoeiro - SCtshreS licitantes lembrando iaaK uma vez das propostas ájisstadas Informemos que iremos dar continuidade ao certame 

no dia 21/11/2023. Is 14(1) horas cern a análise dos docwne ttos de habilitação anexados na plataforma eletrônica. 

1/2023 1358'21659 
Pregoeiro - iaiciativc os procedimentos de habiiitaçãº dc venecdor, indicado participante LONDIaJHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

1/11/2023 14:06:15:961 Pregoeiro - Boa tarde aenhoees licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/] 1/2023 14:30:43:990 Pregoo  - mos quc o participante LONURIBOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LIDA foi considerada HABILITADA. 

-Zì/1117-023 14:37:43270 Pregoeiro- Abriremos neste motrallo o prazo para manifestas Io de recurso. 

1I/2023 143907:268 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minutas. 

1/] 1/2023 15;2420:33 + 
Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a Icgisiação vigente, cabe 
ao Pregoeiro adjudicar a licitado. 

1/12)1023 15'-24:20334 
Pregoeiro • Iniciado os procedimentos para adjudicação do lar ens favor do participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

1/31/2023 15:27:18:223 
Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor pa participante LONDRIHO.SP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. Iniciada a homoloPnça  da licitação. 

24)1I/2023 11:20:38:893 Autoridade Competente - O(s) lotee(s1 11 foitranl) homologado(s). 
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Prefeitura Municipal 
Relatório de Disaiita de I iácitaço Publics 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 2110.O1.2023-PE — Lote 12 

. a 

Prornotor Prefeitura Municipal de Pecou 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacon 

Endereço — UF Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 .CENTRO. Pacod - CE, cr-P 62770.000 
Finalidade da Licitação Registro de Preços para Ecos ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da União (verba fcdcral) Sim 

Nome do pregoeiro J Agente dc Contratação Marcia Tabosa Luz Barrow 

Telefone (85)9941.2884 

E-mail lie tauaoï~pasoti.ce.gov.br 

=Oitétio de participação dos licitantes Ampla participação 

iireirc+ de Prioridade para ME EPP local ou regional Não 

Critdrioa de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 6U dias 

Dala e hora para o início do rccebimento de proposcas 31/i W2023 ás l&00:o0 

Data e hora para o tfrmino do mcbimentn de propostas 17/1 I/2_3 ás 08 30:00 

O-dia e hora para abenura e análise de propostas 17/11/2023 ás 08:4000 

Data e hora para o ink io de lances (disputa) 17111/20.3 ás 140000 

Moio de Disputa Aberto 

As propostas e lnnc*s consideram o valor Unitário para n Item 

Redefiniçpo doa valores das itens ao uinu no da licitação Sim 

Ezfg iscia obrig ntórla de informar mata dos itcros ofertados Sim 

Preço de RtfrrEncia Sim 

informação da fieha senica do objeto Para todos os participares no cadastro da proposta 

Isnvio de arquivo com a proposta final an tétmin o da licitação Não 

Critério de definição de variação minima entra os lances R$ 1,00 

Amparo Legal Lei 30.52(2002 - Lei do Pregão 

1EEstórico da L'dtuÇdro 

Situação Homologado / Encerrado 3s 74/11/2023 ás 11:20 34 

Vencedor da Lidtaçiio 

Nomc/Rarão Social CPF/C'NPJ 
Cidade- 
OF 

Valor 
Contratado 

Responsável 1elefonc E-mail 

Participante I- C.4TPELCI DESIGN 
ECOM1sRCIO L'TUA 

44.4b0.ã0610001- 
04 

Ivíocsorb 
- RN 

Participante 1 - CATPELLI DESIGN 
ECO ãíC1O LT DA 

(8#)915$9- 
9471 

caefelli@hotnus.1.cnra 

y 
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Name/Rasgo Social 

CATFELI.r DESIGN ECOMÉRCIU LTDA 

Participantes (ordem alfabética) 

Aper>do 

Participante 1 

CPF/CNPJ 

44.460.306/0001-04 

(;rdáde - IIF' 

Propostas iniciais registradas (ordem cronoiógca) 

Mossoró - RN 

Telefone do anuário 

(8lì9839-9171 

Data Ron Participante Valor R$ Classitieado 
16/I 1/2023 16:1405 Participante I - CATFEW DESIGN ECOMÉRCIO LIDA R5234,00 Sim 

Lances Registrados (ordem cronoldgrca) 

Data Nora Participante Valor R$ Classificado 
lift  1/22023 1433:44 Parti panic I - CATFE_I.L1 DESIGN ECOMERCIO LIDA RS 233.00 Sim 
17/1 1/2023 14:33:44 Participante I - CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA PS 233.00 Sim 

Mesagens earviadas (ordem crowrlógira) 

l)nnte Hora Descrlçïo 

31/!&2023 1 &110:1&554 Pregoeiro - O pregiio está aberto para receber propostas iniciais de os dos p'rC participantes 
17/11/2023 08:30:42:847 Pregoeiro - Encerrado o prazo para o rec ebirnenm dc proposta 
17/11/2023 08:4031; 353 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das proposta, apresentadas peias participantes para o lote 12 
17/11/2023 0&56:49048 Pregoeiro -Bom dia senhores licitantes. - 

17/112023 08:57:48:353 
Pregoeiro - Iremos analisaras propostas iniciais anexadas na plataforma eletr6nica. Fiquem atentos ao chatque ao finalizar. 
divulgaremos o resultado_ 

17/11/2023 14:06:48:388 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes! 

17/11/2023 14 07:09 033 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas na plataforma 

17/11/2023 14:15:07:502 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/21)23 14:15:35:47^_ Pregoeiro - Darmos início a fase de lances 

17/11/2023 14:33:07:148 pregoeiro - Iniciada a etapa de aatitaçilo da melhor proposta 

17/11/2023 I4:33:19:012 Pregoeiro - Senhor licitante devido raro aniso participante deste item, o senhor poderia nos ofertar unia melhor proposta para o item? 

17/11/2O2 t 16:09:17:783 Pregoeiro - senhores licitanses solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado no editai, para que possamos dar 
prossegguimunto na fase ti: habilitarão. 

171' 1/20-.
16:16:46851 -es Pregoeiro - Senhor licitantes lembrando mais urna vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 

no dia 21/11/2023, 3s 14:00 &a-as com a análise doa documentos dc habilitação anexados na plataforma eletrãnica. 

11/2023 16:1751:595 Sistema- Participante 1 inclua arquivo de ficha técnica 

00l/2023 13:58:3&577 Pregoeiro- Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado panic ipwUe CATFELLI DESIGN ECOMI JRCIO LIDA 

21/1112(123 14:06:16:023 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes. Daremos proaseguimenw a sessão 

21/1112023 14:3124:371 Pregoeiro. infamamos que o participante CATFELLI DESIGN ECOMÉRCLO LIDA foi considerada HABIL ITI'ADA. 

=1/11/2023 14:37:43352 Pregoeiro - Abriremos neste m om ento o prazo para manifestação dc recurso. 

21/11/2023 1439:11:625 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo dc 30 mltrutos. 

1/11/202_ 15:24:25:389 Pregoeiro - Não coaste nesse lote nenhuma manifestação de inuetposiãu de recurso. Conforme determina a legislação vigente, cabe 
ao Pregoeira adjudicar a licitação. 

21/1112023 15:21:25:393 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicação til lote em favor do participante CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 

21/112423 15:27:37:265 Pregoeiro -Lote adjudicado ao vencedor partic pacta CATFEW DESIGN ECOMÉRCIO LIDA. Iniciada a homologação da 
liciraçao. 

24/11/202. 11:2033:483 Autoridade Competente - O(s)lote(s) 12 foi(rani) homologado(s). 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa de Licitação Publica 

Edita! n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 13 

L 

PromtNor Prefeitura Municipal de Panou _--~ _ -

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Panou 
Endereço — üP Avenida Coronel José Cinero Sampaio 663 -CENTRO. Pac d - CE, CEP 63770-000 1
Finalidade  cia Licitação Registro de Prcçoa para Bees ou Serviços Comuns 
Utiliza rccumosda União !verba federal] Sim 

Nomc do pregoeiro / Agente de Contratação Mareia Tabaco Luz Barrote 
Tcicfonc iá5j9941-28$4 
E-maul licitaums@pacoti.c c.gov.br 

~ritéro de participação dos licitantes Ampla Participação 
Jireiro de Prioridade para ME-EPP local ou regional 1+1ão 

CritCrios de julgamearn da proposta e lance Menor Preço 
prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data chora para n infeto do recebimento de propostas 31110!2023 ás I L00:00 

Data e hora para o término do recebimento dc propostas 17/11/2023 ás 08:30:00 

Data e hora para abertura e análise de propostas 1 711 1/202 3 ás 08:40:00 

Data e hora para o inicio de lance a (disputa) 17/11P2023 ás 1400:00 

Moco de Dispam Aberto 

As propostas e lances cotuideram o valor Unitário para o Item 

Redefinição das valores dos itens ao término da licitação Sim 

Ezigéncia obrigatória de informar marca dos itens ofertadas Sim 

Preço de Rcfcréncia Sim 

Informação da ficha técnica do otlJeto Para todos os participantes no cadastro da proposta 

linvin de arquivo com a proposta final ao tfantinu da licitação Não 
- 

Criléio de definição de voría,du mínima entre na lances RS 1,00 

Amparo Legal Lei 1032(/2002 - Lei do Pregão 

Ilis6ótica da I.icitação 

Situação Homologado I E ccrrado às 24/I 1/2023 ás 1120:32 

Vcncedor eia Licitação 

NomefRaioSocial p> /Cp ] Cidade 
— UF 

Valor 
Contratado 

Responsável Telefone E-mail 

Participante 2- CUWRGICA SÃO 
FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA 

07•ô26.776/f1001- 
60 

Pinhais 
-PR Rã A 

Participante 2- CIRURGICA SÃO 
FLUPE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA. 

(41)3354 
1001 

citvrgicaaao[elipeC uol.crom.br 
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Participantes (ordem alfabéli+ca) 

SACAO 

O 
rn 

N nne/Raziie Social Apelido CPF/CI'FPJ Cidade - OF Telefone do usuário 
CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA Participante 2 07.626.776/0001.60 Pinhais- PR (4113354-1001 
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LIDA Participante 1 09.485.574/0001-71 Forlaleza - CE (85)3252-5699 

Propostas iniciais registradas (ordem amrológiea) 

Data Roan Participants Valor R$ Classilleado 
16/33/2023 17:29:38 Participante I - PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA RS 45493 Sim 
1C9ã 112023 17:34:50 Participante 2- CTRUROICA SÃO P1.UPEPRODU'TOS PARA SAI)DE L'I'DA R3 454.40 Sim 

Lances Registrados (ordear crono)ógica) 

Data Hora Participante Valor R$ aaadricado 
37/31/2023 14:540 Participante 2- CIRRUROICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA RS 400,00 Sim 
17/1121123 14:.x103 Participante 2- CTRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA RS 400.00 Sim 

Mensagens enviadas (ordem crunoldgica) 

Data Hora Descrição 

31/30/2023 18:00.45:9$1 Pregoeiro - O pregão catá aberto para receber popoatai iniciais de j;m srs dos participantes 

37/11/2023 05:30:17:302 Pregoeiro - Encenado o prazo para o recebimento de proposta 

37/31/2023 08:4009:471 Pregoeiro - Iniciada a tampa de análise das propostas apresealadas pelos participantes para o lote 13 

17/11/2023 08:56:49:039 Pregoeiro - Hora dia senhores licitam 

17/11/2023 05:57:4.8:351 Pregoeiro - Iremos analisar as propostas iniciais anexadas na ptatafocnsa eletrônica. Fiquem atentos ao chat que ao finalizar, 
divulgaremos oresultado. 

17/112023 14:06:48:237 Pregoeiro - Boa tarde senhorear licitante! 

17/11/2023 14:0708;921 Pregoeiro - Divulgaremos agora a analise das propostas mear' 's na plataforma 

17/1112023 14:15:1)7:477 Pregoeiro - As dentais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35392 Pregoeiro - Daremos início a fase de lances 

17/112023 14:44:43:738 Pregoeiro - Etapa de lances iniciada 

17/11/2023 1432:43:326 Sistema -Dutrlhrtrruaparaencerrar 

17/11/2023 143:43:204 Sisteuna - Do a4he duas para encerrar 
a 

'11/2023 14:5406:719 Sistema - Iniciada o prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance aos 2 minutos finais 

7/1112023 14:5605:864 Pregoeiro - Iniciada a etapa de acitaçao da melhor proposta 

i7/l 1/2023 15:01:30:730 Participante 2- estamos em nosso mínimo!!!! 

17/112023 1609:17:605 
Pregoeiro - senhores licitantes solicitamos o envio de proposta ajustada no prazo estimado no edital, para que possamos dar 
prosseguimento na fase de habililaço. 

17/1 3/2023 16:16:46:278 Pregoeiro- Senhores liciranics lembrando mais uma vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao cerlomc 
no dia 21(1112023. lis 14:00 horas corn a aaílìse dos docuntottos de habilitaç3o anexados na plataforma eletrônica. 

17/112023 16:3938:057 Sistema - Participants 2 inclaiu attynivo de facha técnica 

20/11/2023 13:58:39303 Pregam -Iniciados os procedimentos de habilitaç5o do vencedor. indicado participante CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA 

21/11/2023 14:06:15:793 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes. Danemos prosseguimento a acssbo 

21/11/2023 14:32:42:013 Pregoeiro - Infomrantos que o participante CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA foi considerada 
HADI ãTADA. 

21/112023 14:37:43:190 Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo para manifestação de re ctaso. 

_1/11/2023 14:39:16:673 Pregoeiro - Iodada a etapa para os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo minara de 30 minutos. 

21/112023 15:24:30:723 Pregoeiro -iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do perticipanre CIRUROICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE I.TDA 

_ 21/ii20_v3 15:_ r4:34:7_~3 Pregoeiro - N5o consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição dc recurso. Conforme determina a legislação vigente, cela 
ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
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?1111/2023 115:274b:í21 Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor participante CIRURGICA SÃO FELIPE PRODITFOS PARA SA1~DE LTDA. Iniciada a 

homologado da licitação. 

?41] 1/2023 111:2032:883 Autoridade Competente - O(a) lotes) 13 foi(ram) homo]ogado(;). 

~ 
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Prefeitura Municipal de Pa 
Relatório de Disputa de Licitação Publica 

Edital no 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-P 

Promotor Prefeitura Municipal de Paeò 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacod 

Endereço —1JF Avenida Coronel José Ciccro Sarrcpoio 663 .CENTRO, Pacod - CE. CEP 62770-000 
Finalidade da Ueitação Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recuraos da União (verba federal) Sim 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Marcia Tabosa Luz Barrota 

Telefone (85)9911-2854 

R-orai( lkitaco@pac-oti.ve.gov.br 

rit&io de participação dos licitantes Ampla participação 

.jireilo de Prioridade para ME-EPP local ou regional Não J

Critérios de julgamento da proposta e lance Motor Preço 

Prazo de Validade da Proposta t 0 dias 

Data e hora para n início do recebimento de propostas 31/10/2023 ás 180000 

Data chore para o tdrmirto do recebimento de propostas 17/11/2023 ás 0S:3000 

(rata e hora para abertura e análise de propostas 17/11/2023 ala 08:4000 

Data e Irara para o início dc lances (disputa) 17/11/2023 3s 140000 

Mndc de Disputa Aberto 

As propostas e lances conxidcrarn o valor Unitário paro o Item 

Redcfrniçfo dos valores das dens ao término da licitação Sim 

Exigência obrigat&ia de infmuar marca dos itens ofertados Sim 

Preço de Referência Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os participantes no cadastro da proposta 

Envie de arquivo Cora a proposta final ao término da licitação Não 

Critcrao de deGníção de variação mfn;nia entre os late 'c f  Rã 1.00 

Amparo Legal Lei 10.5202002 -lei do Pregão 

Bíatórico da Licit:açãn 

Situação Homologado! Encerrado ás 24/11/2023 ás 11:20:33 

Vencedor da Licitação 

Nome/Razão Social CPFlCNPJ 
Cidade 
_ 

LF 
Valor 

Conti~da 
RºSpontavd Telefone E-erail 

Participante 3 - LONl)RIHOSP 
IhIPORTAÇAO E EXPORTAG40 DL- 
PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA H 

42.650,279/0001- 
07 

Londrina 
_ PR 

Rã II0,ú0 

Participante t- LONDRIHOSP 
tA3PORTAç.4O E 
EXPORTAÇÃO D)r 
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LT'bA 

(431333 l- 
ltdz lontkibospf"ineaceiro@gmail.con,
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Pnrtieipar.rtes (ordem all'abética} 

Nome/Razão Social Apelido Cidade _ j;P Telefone do 
usuário 

t::PFlCNP 

CIRÚRGICA S.ÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA Partn>ipante2 07.b26.77W0001- 
60 

Pinhais -PR (t 3541001 

LONDR f HOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 42650.279/000l - 
HOSPITALARES LTDA Participante 3 07 Londrina - PR t43)3334-3142 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA Pamci te I Is^ 
09'485514/0001- 
71 Fortaleza - CE 185j3252-5699 

Propostas iniciais registradas (ordem crouotógiea) 

pata Hora Participante Valor R$ Ctassí7icado 
16111/2023 7:3058 Participanic I - PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA i TDA RS 89.68 Sim 
16/I 1/2023 

' 

17:35:13 Participante 2- C1RURGICA SAo FELIPE PRODUTOS PARA SALDE LTDA RS 8000 Sim 

1711 1/2023  07:54: I ! Participante 3- LONDRINOS? IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

R$ 89,00 Sim 

Lances Registrados (ordem crouoléGica) 

Data Hora Participante Valor R$ - Classificada 

17/11 /2l12z 14:46:40 Participante 3- LONDRD.IOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

79.00 Síttt 

17/11/2023 14:54:25 Participante 2- CIRURGICA SAI) FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA R$ 56,00 Sim 

17/1 1/2023 14;85:{!8 Participante 3- LONDR]HOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 
RS 55.00 Sim 

17/11/2023 14:55:08 Part cipaate 3- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇ iO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

R5 SS,0f1 
i 

Si~n 

Mensagens enviadas (arder. Cropoidgica) 

Data Hora Deseriçao 

31/ 1 {/2023 18:0103:311 Pregoeiro - O preg6tt está aberto para receber propostas iniciais de preços dos pcuticipantos 

17/1112023 08:30:42:407 Prcguciro - Encerrado o prato para o recebimento de proposta 

.1.7/11/21)23 0&4004:414 Prcgotxro - Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas pelos participantes para o lote 14 

11/2023 08:56:49:056 Pregoeiro - Bom dia senhores licitantes. 

1701/202? 08.57:48.423 
Pregaclro -iremos analisar a, iniciais anexadas na platafaQa a cletrCrnca_ Fiquem atentos aochat que ao fraalizar. propostas 
divulgaremos o resultado. 

17/11/2023 14:06:48:243 Pregoeiro - Boa tarde senhores liczlantes'. 

17111/2023 14:07:08:994 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas tia plataforma 

17/1112023 14:15:07:565 Pregoeiro- As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35:421 Pregoeiro - Daremos início a fase de lances 

1701/2023 14:48:06:598 Pregoeiro - Etapa de lances iniciada 

17/11/2023 14:56:06:261 Sistema- Dou-lhe atua para encerem 

17/1112023 1457:06:221 Sistema - Dou-lhe ditas para encerrar 

17/11/2023 1458:07:208 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

17/11/2023 16:09:17:680 Pregocaro - senhores licitantes solicitamos o envio da proposta arrostada ao prazo estimado no editei, pua que possamos dar 
prosseguimento na fase de habilitaç5o. 

17/11/2023 16:15:27:905 Sistema - Participante 3 incluiu arquiva de ficha técnica 

17/11/2023 16:16:46:357 Pregoeiro - Senhores licitantes lembrando mais urna vez das propostas ajustadas. Iafonnamos que iremos dar continuidade ao certame 
no dia 21/I 1/2023. às 14:00 horas cota a analise dos documentos de habilitação anexados na plataforma oleutïnica. 

'_(1/1 (/2023 1358:47: 569 
Pregoeiro - iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante LONDRhiOSP TMPORTAÇAO E 
EXPORTAÇÃO) DE PRODUTOS MÉUICOS HOSPTTAL.ARPS LTDA 

Página 33 de 64 
N` 

~ J

`ì~ 



21/15/2023 14:06:15:9ti8 `Pregueiro - Boa farde senhores licitantes. Daremos prosseguimento a a+ct2o

21/11/2023 14:33:17:482 
Pregoar° -Informamos que o participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUT C 

HOSPITALARES LTDA foi considerada HABILITADA 

'_1/11/2023 14:37:43:291 Pregoeiro- Aleiremos neste momento o prazo para manifmtaçtio de recurso. 

21/11/2023 14:39:21:145 Pregoeiro - Iniciada a crapa para os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minutos. 

21/11/2023 15:24:37:808 
Pregoeiro- Não consta nesse lote nenhuma manifestação de mterposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente. cabe 

mo Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15:24:37:809 Pregoeiro- iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO st 

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS I IOSPITALARES 1.TDA 

21!1(/2023 15:27:49731 Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor participante LONDRIHOSP 
I11PORTAÇ.ÀO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS I1OSPTTAL.ARES LTDA. Iniciada a homologuçao de licitação. 

24/11/2023 11:1O'34:17? Autoridade Competente-O(s)lote(s) 14foi(ram)homologado(s). 
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Prefeitura Municipal de 
elató s' de t ta de cita 

Edital n° 271001.2023-PE — Processo 2710.01.20 

Promotor Prefeitura Municipal de Pacoti 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacoti 

Endercço— UP Avenida Coronel José Ciccm Sampaio 663 ,CENTRO, Pacoo - CE, Cl?P: 42770-100 

Finalidade da Licitação Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da União (verba federai) Situ 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Marcia Tabosa Luz Barrozo 

Telefone (85)994t-284 

E-mail licitacaotè3pcvti.ce gvv.br 

- critério dc participação dos licitantes Ampla participação 

Direito de Primidade para ME-EPP local ou regional Não 

Cnréríos de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo dc Validat1c da Proposta 60 dias 

Data e hora para o inicio do recebimento de propostas 31110/2O23 ás 18:00:00 

Data e tora para o término do recebimento de propostas 17/11/2033 ás 08:30:00 

Data e hora para abertura c análise de propostas 17/11/2023 áS 08:40:00 

Data e hora para o início de Ianccs (disputa) 17/11)2023 ás 14:0000 

Modo de Disputa Aberto 

AS propostas e lances consideram o valor Unitário para o Item 

Redefiaição doa valores dos Bens ao término da licitação Sim 

Eaigéncia obrigaulría de informar marca dos itens ofertados Sim 

Preço dc Refcrtncia Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os participarmos no cadastro da proposra 

Envio de arquivo com a proposta final ao término da licìtação Não 

Critério de iletirtih;ãn de variaç o mInima entre os lancem RS 1,00 

Amparo Legal Lei 10 520f2002 - Lei do Pregão 

l;ístórico do I2citação 

Situação Homologado / Encenado às 24/11/2023  ás 11:20:33 

Vencedor da Licitação 

Nome/Raxmo Social CPF/CAiPJ 
Cidade 

— OF 
S'alor
Coniralado 

R~oraravct Telefone E-mail 

Participante 2- LOVDREHOSP 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS MEDICOS 

tOSPITALARES LTDA 

42.650279í0))0l- 

07

` 

I,ondriaa 
-~ R$ 18.Q99,00 

Participante 2- LONDRI}iOSP 

IMPORTAÇÃO L 

E7c-PO DE 

HOSPITALS MEDICOS
1 

HOSPITALARES LTDA 

(43)333 i- 
314~ loodrihospfwancciro@grnai1.com londrihaspfmancoirogmail.com 
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Participantes (ordain alfabética) 

Noroe/RaxiioSodai Apelido CPF/C1vPJ Cidade —UF Telefone do 
rtsuártio 

EANDRiHHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPI7'ALARES LTDA Paztitipstrte 2 

O7 
650•~/000i- 

Londrina - PR (4313334-3142 

PROI IOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA Partiàpante f 09'485'S74/000i- 
71 

Fortalesa - CE (85)325:-5699 

Propostas Iniciais registradas (ordem cr000i6gica) 

Data Hora 

` 

Participante Valor R$ Classlfcade 
16/11/2023 17:31:45 Participante t - PROHOSP1TAL COMÉRCR) HOLANDA LTDA RS 19.020,220 Siin 

1711 112023 07;5á:4g Participante 2- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO F. EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA RS 19.000,00 Sim 

Lances Registrados (ot•dem cronológica) 

ata ` Elora Participante 'Valor 2$ Classificado 
17/11/2023 14:56:17 Participante 1- PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA RS 111.500,00 Sim 

17/1112023  111:58 10 Partrctpattte 2- LQNDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

RS 18.499.00 Sim 

17/1112023 148:l0 Participante 2- LONDRXHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MICOS HOSPITALARES LTDA 

its 18.449,00 Sim 

Mensagens enviadas (ordae civmalúgieo) 

Data Flora Descrição 

31 /1(1/20'x.-3 180048:469 Pregoeiro - O pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos perticipaatcc 

17/11/2023 08300i:598 Pregoeiro - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

17/11/2123 0$:40:25:362 Pregoeiro - Iniciada a etapa de analise das pn ostas apresentadat pelos p uticipances pare o lote 15 

17/11/2023 08:56:49:129 lregoeiro- Bom dia eenhoces licitantes. 

17/11/2023 08:57:48384 Pregoeiro - iremos analisar as propostas iniciais arwedas  ua plataforma eletr6nica. Fiquem atentos ao chat que ao fivalírcr, 
clivulgarenuxs o resu1t do. 

I7/1 l2023 14:06:48:228 jregoeiro - Bis tarde senhores licitantes! 

7/11/2023 14:07:08:966 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas na plataforma 

11102023 14:15:07.516 Feec>riro - As demais foram consideradas CLASSIFICADAS propostas 

17/11/2023 14:15:35:413 Pregoeiro- Daremos início afase de lances 

17/11/2023 14:5602:828 Pregoeiro - Etapa de Iances iniciada 

17/11/2423 15:04:02289 Sisttnzha - Dou-lhe uma pata encerrar 

17/112023 1505:02:331 Sistema - Dou-lhe duas pma erecaar 

17/11/2023 15:06:02:602 Pregoeiro - Iniciada o etapa de aceitação da menor proposta 

17/11/2023 16:09:17:660 Pregoeiro - senhores licitantes solicitamos n envio da ptvposta ajustada im prazo astimadn no edital para que possamos dar 
prosseguimento na fase de habilibçR . 

17/112023 16:15:45:631 Sistema - Participante 2 incluiu arquivo de licita técnica 

17/11/2423 16:16:46:305 
Pregoeiro - Senhores licitantes lembrando abais uma vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 
cri dia 21/11/2023.  às 14:00 horas ctmt a analise dos docunncotos de habilitação anexados na plataforma eletrOnica. 

2(Yl 1!20'3 13:58:58:4_59 Pregoeiro - Iniciados os procedimento` de habilitação do vencedor, indicado participante LONDRIIIOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

21111/2423 1406:15:&09 Pregoeiro - Boa tarde senhoris licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/11/2023 14:33:39:64.3 
Pregoeiro - Informamos que o participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LIDA foi considerada I1ABILTTADA 

21(11/2023 14:37:43:348 Pregoeiro - Abriremos resto momento o prazo para manifestação de recurso. 

Página 36 dc 64 

~ 



21/112023 14:39:25:940 Pregoeiro • Iniciada a etapa para os patticipantea manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minutos. 

2I/i 112023 15:24:43:539 
PjEgocuo- Não coasta nesse lote nenhoraa manifestação de interposição de recurso. Conforma determina a legislação vigente, cabe 
ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/112023 15:23:43:540 
Pregoeiro - iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do participante LONDRII rOSP IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

1/1 12023 15:27:42:220 
Pregoeiro - Lote adjudicada ao vencedor participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LIDA. Iniciada a homologação da licitação. 

24/11/2023 11:2O:33:890 Autoridade Competente -O(s) lote(s) IS Foi(ramt homologados} 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disvata de Licitação PttbUcà 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01,2023-PE — Lote 16 

Promotor Prefeitura ivlumcipal de Pacod 

Unidade compradorº 
r Prefeitura Municipal de Pecod 

Endereço— UP Avenida Comnet lord Cicero Sampaio 563 .CENTRO. Pacoti - CE, CEP: 52770-000 

Finalidade da Licitação Registro de Preços para Reto ou Serviços Comuns 

Utiliza recuros da Uluao (verba federal) Sim 

Nome do pregoeiro / Agente de Coni ataçao Marcia Tabosa Luz Barroto 

Telefone (85)9941-2884 

E-mail iitátaaausQ9p ud.ce gov.br 

-- ''rnérto de pamc►paçao dos licitantes Ampla parncipaç5o 

Direito de Prioridade pata ME-EPP local ou regional

Menor Preço Ctitérios tie julgamento da proyc>ata e lance 

Prazo de validade da Prnpcita 60 dias 

Data e hora para o início do recebimento de propostas 31/10/2023  ás 18:00 00 

Data e laxa para o término do recebimento de propostas 17/1112023 ás 08:3000 

Data e hora paru abertura e análise de propostas 17/11/2023 á 0:4O00 

Data e hora para o inicio de lanas (disputa) 17/11/2033 ás 14:00:00 

Modº de Dispata Aherto 

As pmparclas e lances consideram o valor Unitário pam o liem 

Redefinicáo dos valores dor itens ao tdrmina da licitação Sim 

Exigência ohrigat&ia de informar marca dos itens ofertados Sim 

Preço dc Referência Sim 

Infnrmação da ficha técnica do objeto • Para tod s os participantes no ca ro da proposta 

Envia de arquivo cosa a propuua foral ao término dn licitação Não 

Critério de rirfinirfur de variaçro mínima entra or lances R$ 1.0tl 

Amparo Legal Lei 10.52(200? - Lei do Pregao 

Histórico da Lieitas~o 

Sittsarr,»o Hrnnologado / Eacxreado as 24/111_023 ás 11:2033 

Voncodor da I.ìcitação 

Nome/Razão Social CPT/CNP3 
Cidade 

—UP 

Valor 

Contratado 
Respwcsávd Telefone Eanaii 

Participante 1- CIRURGICA SÃO 

FELIPEPRODIPFOSPARASAÚDE 

LIDA 

07.5Zó.77510001- 
60 

Pinhais 

-PR

RS 71Kú.00 

Participante 1- CIRUItOICA SÃO 

FELIPEPR0DUTOSPARA 

SAÚDE LIDA 

(41)3354-
cirurgicasaofelipe@uol.cont.br 

l00í 
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Participantes (ordem alfabética) 

Noene/Razio Social Apelido CPI+/CNPJ `Cirlude - IiF Telefone do usuário 
CIRURGTCA SAC FELIPE PRODUTOS PARA SACIDE LIDA Participante I 07.626576/0001-60 Pinhais - PR (41)3354-1001 

Propostas isiciaie registradas (ordem cronológica) 

Data Fiore Participante Valor R$ Classit-icade 
1W! 1/2023 17:35.37 Participante I - CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SARE LTDA Rã 1.400,00 Sim 

Lances Registradas (ordem rronotég ea) 

Dota Hora Participante Valor RS ClasslEd~do 

Mensagens enviadas (ordem crono(ógic) 

Data Hora Deacriçao 

'/10/2023 113:00:47:375 Pregoeiro - O pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos participantes ' 

sfi 1/2023 08:30 46:1 t13 tiro - Encerrada o prato para o recebimento de proposta 

17/11/2023 08:4021;277 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise dar prºpºstat; apresentadas pelos participanrec para o lore 16 

17/11/2023 08 56:49:062 Pregoeiro - Bom dia senhora: licitantes. 

17111.+10.e3 06:57:4&380 Pregoeiro - [remos analisar as propoeme iniciais anexadas na plataforma detr6nica. Fiquem atentos ao chat que ao finalizar•
divulgaremos o resultado. 

17/11/2023 14:06:48:309 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes? 

17/11/2023 1407090!2 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexadav na plataforma 

17/11/2023 14:1507:658 Pregoeiro - As demais propostas (oram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35:468 Pregoeiro- Daremos início a fase de lances 

17/I 1/2023 14:49:43:568 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitaç5o da melhor proposta 

17/11/2023 14:5001:029 Pregoeiro - Senhor licitante devido ser o Finco participante deste itera, o senhor poderia nos ofertar uma melhor prnjaasq pura o item'? 

17111/2023 l45336:519 Participante 1- estamos em corso mínimo 

17/11/2023 16:09:17:768 ó r" - senhores licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado aº edital, para que posemos dar 
prosseguimento na fase de habilitarão. 

17/11/2023 16:16:46:752 Pregueuo - Sen6nree licitantes lembrando mais uma vez das propostas ajustadas. Infon'amos que iremos dar continuidade an certame 
no dia 21/11/2023, às 14:00 horas coai a analiso dos documentos de habilitnçáo anexados na plataforma eletrõerca. 

.17/11/2023 16:3949:689 Sistema- Participante 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

11/2023 13:5907:477 Pregoeiro -Iniciados os procedimcatos de habilitaçdo do vencedor, indicado participante CIRUROICA SÃO FELIPE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 

21/11/2023 14:06:15:820 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes. Datemos prosseguimento a sessão 

21/112023 14:34:05:132 Pregoeiro - Informamos que o participante CIRURCr1CA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SALDE LTDA foi considerada 
HABILITADA 

21/11/2023 14:37:43:225 Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo para menifemç5o de recurso. 

21/11/2023 14:39.31:069 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os purzicipantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minutos. 

21/11/2023 15:24:52:901  ` Pregoeiro-. Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente, calo 

ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15:24:52.•905 
Pregoeiro -iniciado os procedimentos para adjudicação do (crie em favor do participante CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA 

21/11/20.3 15:27:40:014 Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor participante CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA. Iniciada a 
homologação da licitação. 

24/11/2033 11:20:35 5(4 Autoridade Competente - O(s) lote(s) 16 foi(ram) homologado(s). 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa de Licitação Publid 

Edital a" 2710.01.1023-PE — Processo 2710.01.2023-PE - Lote 17 

'. .. 

Promotor Prefeitura Municipal de Paean 

Uni ladecomptadora Prefeitura Municipal da Pacoti 

Endereço— UP Avenida Coronel Ioad Cicero Sampnio 663 _CENTRO, Pacoti - CE. CEP: 62770-000 

Finalidade da Licitação Registro de Preços para Bens ou Serviçor,Comtms 

Utiliza recorsosdaUnião rvarba federal) Sim 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Mareia labora Luz Barroto 

Telefone (85)9941 2884 

E-mail 1ic tactu@paccstLco.gov.br 

~rirdrio de participação dos licitantes Ampla participação 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou rerbioaal Não 

Critérios de julgamento da proposta c lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data chora para o início do recebimento de propostas 31/10/2023  ás 18:0000 

Data e hora para o tdrmino do recebimento de propostas 17/11/2023 ás 08:30:00 

Data e hora para abertura a onáiire dc propatiias 17/11/2023 ás 08:40:00 

Dato e hora para o início do lances (disputa) 17/11/2023 ãc 1400:00 

Mcxb de Disputa Aberto 

As propostas e lances consideram o valor Unitário para o Irem 

Redefinição aos valores das itens ao término da licitação Sim 

Ea igència obrigatória de informar marca dos itens olsrtados Sáu 

Preço de RetcrC>xia Sins 

Iafontaação da ficha tfenica do objeto Para todos os participantes no cadastro da proposta 

Envio cìc arynivo coma proposta final ao ulrnri uo da licitação Não 

Critério d: de0nição de variação nttairua entre os lances R$ 1,00 

A ura !Legal Lei 10320/2002 - Lei do Pregão 

Histórico da Licitação 

Situação Homologado / Encerrado às 24/11!2023 ás 11:20:33 

~TcuèesLrr da Licitação 

Nome/Razão Social CPFICAIPJ 
Cidade 
— UF 

Valor 
Contratado 

Rpoesaaí veá Telefone Telefo E-real! 

Participante 1- LO.~IDRIHOSP 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
l'RODLrfOS INL`•DICQS 
HOSPITALARES LIDA 

41050279/0001- 
07 

Londrina 
- PR 

RS 70,00 

Paticipante 1-LONDRIHOSP 
LMPORTAÇÃO b 
EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS
HOS1'tT'Ar rALeRt»_S 

Es L O3 
LTQA 

334- 
3142 
3142

iondrthospfiaanccimi~'gmail.urm
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Ptrrticipantes (ordem alf'airéfica) ~~
OSS1 \S`.• 

NnmelRazão Social Apelido Cidade — UF Telefone do 
taa~rio 

CW/CNPJ 

LONDR11-1OSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDTCOS 
HOSPITALARES LTDA 

_ 

tc 
] 42450.279A001- 

07 07
Londrina - PR i433333a 3l4 2 ` 

Propostas iniciais registradas (ordem cronoidgica) 

Data Hora Participante Valor R$ Oassitllcado 

1711 112023 07:55:49 Participante I - LONDRTTIOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MIIDTCOS HOSPITALARES LTDA RS 73,00 

1
Sim 

Lances Yte~strados (ordain crcinolpg~ca) 

Data Hora Participante ' Vtator 125 Classificado 

] 7/11/2023 
_ 

15:14:37 R$ 7ü,U0 Sim 
Participante 1- LONDRUIOSP IMPORTAÇÃO E l:ÃkVRTAÇÃO DE PRODUTOS 
MEDiCOS HOSPTTAr..ARES LIDA 

7/11(2023 
1

15:14:37 Pardcipanre 1-LONDRTHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DEPRODUTOS 
MÉDICOS IIOSPTTALARES LTDA R$ 70,01) Sim 

Mensagens etrfiadas (ordem croeoló@ica) 

Dana Hora Descrição 

3 l/] (2O2$ 18:00:11:384 Pregoeiro - O pregao está aberto para reorber propostas iniciais de ptcgo dos participantes 

17/I 1 /2023 08:30:34:469 Pregoeiro. Encerrado o prazo para o recehímento de proposta 

17/11/2023 08:40 12:446 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das prapnatac aprescaandaa pelos participantes para o lote 17 

17/11/2023 08:56:49:138 Pregoeiro - Bom dia senhores licitantes_ 1

17/11/2023 )&574&428 Pregoeiro - Iremos ai "lies es propostas iniciais anexadas na plataforma eletrônica. Fiquem atentos ao chat que an ioali2ar, 
divulgaremos o resultado_ 

17/11/023 1406:4&335 Pregoeiro - Boa tatdc senhores licitantes: 

17(11/2023 14:0709:014 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas na plataforma 

17/112027 ì4:15:07:679 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICAI)AS 

17/112023 14:15:35:508 Pregoeiro - Daremos inicio a fase dc lances 

17/11/202; 14:50:40..:772 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

'/11/2023 14:5105:033 Pregoeiro - Senhor licitante devido mor o único participante deste item, o senlmr pudeiia nos ofertar uma meixx posposta para o item? 

, /112023 15:1451:507 Participante 1 - Desconto atribuido tas plataforma. 

17!11/2023 16:09:17:868 
Pregoccro - senhos lhxitamtcs solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado no edital, para que possamos dar 
prosseguimento na false de habilitação. 

17/11/202-; 16:16:0345 Sistema- Participante 1 inclaiu arquivo de ficha técnica 

17(11/2023 16:16:46:767 
Pregoeiro - Senhores licitantes lembrando mais uma vez das propostas ajustadas. Informamos que icemos dar continuidade an certame 
no dia 21/11/2023, 3s 14:00 horns com a análise dos documentes de habilitação acurtados na plataforma eletcOniea. 

20/1 I/2023 13:59:14'4$9 Pregoeiro - Iniciados os 
procedimentos de habilitação do vencedor. indicadit participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

21/11/2023 14:06:15:981 Pregoeiro - Beta tarde senhores licitantes. Daremos posseguineeato a sessão 

21/112023 14:34:41:278 Pregoeiro - Informamos que o participante LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DC PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LIDA foi considerada HABILITADA 

21/I 12023 I437:43:343 Pregoeiro- Abriremos neste momento o prazo para manifestação de recurso. 

21/11/2023 1439:35:062 Pregoeiro- Iniciada a etapa para os perticipantes manifestarem a itxcnçso de interpor recursos. Tempo udiumo dc 30 minutos. 

1/11/1023 15:25:02:257 Pregoeiro " Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso_ Conforme determina a legislação vigente, cabe 
ao Pregoeiro adjudicar a Iieitaçio. 

21(11/2023 15:25:02:258 
Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicação do tote em favor do participante LONDRTHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOSS HOSPITALARES LTDA 

21/11/2023 15:27:41:1 13 
Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor participante T.ONDRTHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa de Licitação Pul►lfa 

F4ital n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-P 

'•r - 

Promotor ' Prefeitura Municipal de Pacoci 

Unidade compradora Prefeítora Municipal de Paecd 

Endereço — UF Avenida Coronel Jusd Cicero Sampaio 663 CENTRO. Pacoti - CE. CEP: 62770-000 
Finalidade da Licitação Registro de Preços para Seus ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da União (verbs fcxteral) Sim 

Nome cio pregoeiro I Agente de Cotxratação Marcia Taboca Ltrz Barrozo 

Telefone (85)94412884 

IJ-maiI 1x1ta(7ho6 ncusi.ce.gav.br 

Critério de participação dos Iicitames Ampla participaçio 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Nãa 

Critérios de julgamento ds proposta e lance Meuor Preço 

Praio de Validade da Pmpozra ôU dias 

Data e hora para n início do recebimento de propaaax 31/10/7O23 is 18:00:00 

Data e hora pareo término do recebimentodc propostas 17(11/20'23 át 08:30:00 

Data e hora para abertura e análise de propostas 17/1112023 da 08:4000 

Data e hora para o início de lances (disputa) 17/11/2023 ás 14 00:00 

Modo de Disputa Aberto 

As propostos e lanes considcrnm o valor Unitário para n hens 

RcckGniç3o das valores das itens ao trnniuo da licitação Sim 

Es igencia obagaldria de infntroar maga dos itens ofertados Sim 

Preço de Referencia Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os participantrc no cadastro da proposta 

taviu de arquivo com a proposta foral ao eimino da Iiciração Nao 

Critdrio de defrniç& da variaçk mínima earre os lances R$ 1,00 

Amparo Legal Lei 10520/2002 - Lei do Ptegãa 

histórico da Licitação 

Siltaação Homologado (Encerrado às 24/11/2023 5s 11:20:32 

Vencedor da Licitação 

Nome/Razão Social CPF/CNP3 
Cidade 
_ 

OF 
Valor 
Contratado

Brsprsruável E-mail 

Participante l - SI;Z SERVICES CflMIItCIO E 
ASSISTEfe^ -SUL ERVICEICA DE. 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

0 .80h/0001

19

Porto 
Alegre 
- RS 

R5750•í0 

Participante 1-áL2 SERVICES 
COMERCIOEASSISTENCIA 

`ICA EQUIPAMENTOS A 
SAUDï LTDA 

(51)3208- 
l?42 

Iicita€fsulacrvices 
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Part icrpantes (ordem aLPaGelica) 

  ~ 
Pdym~: t) 
(1 

~O] 
y ~7.t 

Nom /Razão Social Apelido CW/CNPJ Cidade — UF Tãe[one do 
usvinio 

C iRUROICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA Participante 2 ~•ó26.776/0001- 
Pl ohms - PR 14113354-1001    

I.ONDRTHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MI`DTCOS 
HOSPITALARES LTDA Paricipantc 3 42.650.279/0001- 

07 
Londrina- PR (4313334.3132 

SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS A 
SAÚDE LTDA Participante 

1 04.648.801/0001- 
19 Porto Alegre - R$ (5 i )3203-12fí2 

Propostas Iniciais registradas (orderu cr000lógica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

16!1 120'3 1;;53;43 Participante I ..SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNTCA DE 
EQUIPAMENTOS A SAÚDE LTDA 

RS 1.000,00 Sina 

16/11/2023 17:36:01 Par1kipaute 2 - CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SACtDF LIDA RS 1.600,00 Sim 

17/11/2023 07:56:18 Participante 3- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

RS 1.650.00 Sim 

Lances Registrados tordem cronológica) 

Data Rara Participante VtaorR$ Chrrsì8aade 

17/11/2023 15:06:2-2
Participante 3- LONDRIHOSP 1MPORrAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA Ri 999,00 Sim 

17/11/2023 1507:35 
Partictpante I - SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA i1E 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LIDA 

RS 075,(10 Siar 

17/11/2023 1508:2(5 Participante 3- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DF PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA 

RS 974.(1(1 Sim 

17/11/2023 15:09:19 Participante 1 -SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

950"~ Sim 

17!1112023 15:09:40 
Partactpante 3- LONDRI IOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPiTAI:ARES LIDA 

ut 949.M Sittt 

17111/2023 15:10:06 Participatrte 1-SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LIDA 

9 Sinr 

17/11/2023 15:10:53 
Participante 3- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

R3 850.00 5it11 f4 ') (OS HOSPITALARES LIDA 

7/11/2023 

r 

15:11:10 
Participaratc 1- SUL sERViCES COMERCIO E ASSISTENCIA 7ECNLCA DE 

A SAÚDE LIDA 
1t5 Sim

17111/202; 15:12:08 Participante 3- LONDRLHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
t~iF,D1COS HOSPITALARES LIDA 

K$  800.00 Sim 

17/11/2023 15:1308 Participante 1 - SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LIDA 

Ri 750.W Sim 

17/11/2023 15;1303 
ParrLct n1e 1-SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LIDA 

g$ 750.00 Sita 

Mensagens enrisdas (ordem crosolt3gica) 

Dera hora Descrição 
31/1(12023 18 00:03:545 P oeira - O pregão está aberto para receber propostas iniciais ele preços dos participantes 

17/1112023 03:30:44:109 Pregoeiro - Encarado o prazo para o recebimento de proposta 

1711 112023 08:40:06:395 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das propostas apresentadas pelos participanres para o lote 18 

1711 1202.3 08:56:49:023 Pregoeiro -Bom dia senhores licitantes. 

17/i 111023 08:57:45:385 
Pregoeiro - Iremos analisar as propostas iniciais anexadas na plataforma eletrônica_ í igtum atentos ao chat que ao fmalizar, 
divulgaremos o resultado_ 
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17/11/2023 14:06:48 224 v~ Pregoem - Boa tatue senhores licitantes! 

17/11/2023 14:07:08:974 Pregoeiro - Divotgates nos agora a amiíse das propostas anexadas na plataforma 

17/11/2023 14:1507:555 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15;35:465 Pregoeiro - Daremos inicio a fase de lances 

17/I 1/2023 14:58:16:453 'Pregoeiro - Etapa de lances iniciada 

17/11/2023 3506:16:267 Sistema - Doa-lhe umaparaencerrar 

17/11/2023 1506:22:894 

- 

Sistema - iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance nos 2 minutos finais 

17/I 1/2O23 15:07:35:693 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutas devido ao envio de lance nos 2_• minutos finais 

17/11/2023 1508:26:762 Sistema - Iniciada aprorcogação do tempo par 2 minutos devido ao envio de lance nos 2 minutas finais 

17/11/2023 15:09:19:565 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutas devido so envio de lane nos 2 minutos finais 

17/I 1/21123 15:09:40139$ Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance nos 2 minutos troais 

17/I 1/2023 15: 10:06:939 Sistema - iniciada a prorrogação do tempo por 2 ndnutos devido ao envio de lance nos 2 minutos tines y

17/I 1/2023 IS: l0:53362 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutos devido ao envio de lance nos 2 minutos finais 

17/11/2023 5:11:10:469 Sistnna - iniciada a prorrogação do ternpo por 2 rrriomos devido ao envio de lance nos 2 minutos finais 

l7/ 1112023 15:128:547 Sistema - Iniciada a prorrogação do tempo por 2 minutas devido ao envio de lance nos 2 mi nulos (mais 

17/11/2023 15:13:08:690 Sistema - Iniciada a prorrogação  do tempo per 2 minutaa devido ao envio de lanes nos 2 minutos finais 

17/11/2023 15:15:08:812 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

7 
ii 12023 160917:631 Pregoeiro - 

netthores licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado no edital, para que possamos da 
prosseguimento na fase dc habilitação. 

17/11/2023 16:10:37:427 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo dc ficha tícnica 

17/11 122'3 16:16:46:764 
Preb~eiro - Senhores licitantes lembrando mais uma vez das propostas aiostatlas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 
no dia 21/1112023. às 1400 horas com a an4lise dos documentos de habilitação anexados na plataforma eletrônica. 

n0111/20?3 1350-26837 
Pregoeiro - Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante SUL SERVICES COMERCIO E 

ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LIDA 

'-1/1112023 14:{16:15:801 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes_ f)actimos prosseguimento a sessão 

' 1/11/2023 
" 

14i 
10141 Pregoeiro - Informamos que o participante SUL SER VICES COMA.RCTO E ASSISTENCIA TF.CNICA DE EQUIPAMENTOS A 

SAUDE L TDA foi considerada HABILITADA 

21(1112023 14:37:43:294 Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo para manifestação de recurso. 

21/11/2023 14:39:39:545 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os participastes manifestarem a intenção do interpor racursos. Tempo rttísimo de 30 minutos. 

'1/11/2f)23 
" 

15;25:44:782 
Pregoeiro -'tão consta nesse lot nenhuma manifestação de integx lição de recurso. Conforme detetmfna a legistaão vigente, cabe 

ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21 !] !'?023 
- 

1525:44:783 
Pregoeiro- Iniciado os procedimentos para adjudicado do lute eta favor do participante S[it SERVICES COMERCIO R 

ASSIS CENC7A TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

21/11/2O:3  15:27:46 944 
Pregoeiro - Lotc outjadi.-tio o vencedor participante SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTEM C:IA TECARCA DE 

EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA_ Iniciada a homologação da licitação. 

1!11/20 3 11:20:32:824 Autoridade Competente- O(s) lote(s)18 fox(tam) homologado(s). 
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Prefeitura Municipal de Pac©ti 
Relatório de Disputa de Untarão Publica 

Edital n' 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01ZOZ3-PE — Lote 19 

Promotor Prefeitura Municipal de Pacod 

Unidade ctmiprdoe Prefeitura Municipal de Pacoti 

Endereço — UP avenida Coronel José Cícero Sampaio 663 ,CENTRO. Pecou - CE. CEP: 62770-000 
Finalidade da Ucitação Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
Utiliza recursos da União (verba federal) Sim 

Nome do pregoei Agente do Contratação Marcia Tahosa Lua Banozu 

Telefone (55)9941-2884 

E-mail 1 11C1 ao@pacod.cc:guv.br 
..r 

Cdtfrio de participação dos licitantea Ampla participação 

Jireito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Não 

Critérios de julgamento da propasta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposra 60 dias 

Data e hora pata o início do recebimento de propostas 31/1(V2023 ás I500:00 

Data e hora para o término do recebtmcnto de propostas 17/11/2023 ás 08:30:00 

1)ala e hora para abertura e análise dc propostaa 17/I 112_3 ás 0$:40.00 

Dota c hora pare o inicio de lances (disputa) 17/11/2023 ás 14:00:00 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e lances consideram o valor Unitário para o Item 

Redefinição dos valores dos hena ao canino da licitação Sim 

Esd i cia obrigatória de informer macia doa hens ofertados Sim 

Preço de Referrncia Sim 

Informação da ficha técnica cio objeto Para todos os participantes no cadastro da proposta 

Envio de arquivai com a propcaa foral ao tétmino da licitação hão 

Crih rio de datiniçãu do variam mínima cattti os lances R$ 1,00 

AtnpIEO legal í Lti 10.524(1002 - Lei da Pregão 

HE+tórico da Iicltação 

Situação Hotaologado / Encerrado às 24/11/2023 ás 11:2036 

Vencedor da i.iritação 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ — 
UB 

Valor 
Contratado 

Resyoasfxl Telefone E-mail 

Participante 1- CATFELLI DESIGN 
ECOitiÉRC!O LTDA 

43.460306/0001- 
04 

Mossord 
- RN 

RS 7.17200 Participante 1 - CATFELLI DESIGN 
ECOMÉRCJO LIDA 

íB419889. 
9471 

cadalli6►hottuail.crmt 
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Participantes (única alfabética) 
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NomWRazão Social Apelido CPF/CNPJ tldadc— OF Telefone de usuário 
CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA Participante I 44.460.306e0001-04 Mossoró - RN (84)9889-9471 

Prvpostas bical registradas (ordem cronológica) 

Data Hora P srticlpante Valor R$ Classificado 
16/11/2023 16:1647 Participatue 1- CATFELLI DESIGN ECOMI`RCTO LIDA RS 1.794,00 Sim 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 
17/1 1/2023 14:54:02 Participante I- CAT FEI.LI DESIGN ECOMÉRCTOLTDA R.S1.793,00 Sim 
11/11/2023 14:54:02 Participante 1 - CATLLI DEIGN ECOMÉRCIO LIDA .S 1.793,00 Sim 

Metro enviadas (ordear cronológica) 
r 
ílnta Hora Deaerlção 

31/1W2023 18:o05900 Pregoeiro- O pregão está aberto para meebar propostas iniciais dc preços dos participantes 
17/11/2023 

' 

0830:3I:279 Pregoeiro - Encerrado o pram para o recebimento de propseta 
17/11/2023 08 4(} 00439 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise sus propostas apresentadas pelos partietpentes para o lote 19 
17/11/2023 08:56:49.-OS I Pregoeiro - Bom rtia senhores licitantes. 

17/11/2023 0857:48:344 Pregoeiro - Iremos analisar as propostas iniciais anexadas na plataforma eletrônica. Fiquem atentas ao chat que ao finalizar, 
divulgaremos o resultado. 

17/11t2023 14{06:48:400 Pregoeiro -Roa tarde senhores licitantes' —

17/11/2023 14:(T09 01 lt Pregoeiro - Divulgaremos  agora a análise das propostas anesadac na plalaforma 

17/11/2023 14:1507:695 Pregoeiro - As demais propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 
17/11/2O_3 14:15:35:397 Pregoeiro- Daremos início aface de Lances 

11/11/2023 14:52:18:443 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

17/11/2023 14:.53:03:428 Pregoeiro - Senhtx licitante devid ser º dnico participante deste item, o senhor poderia nos afanar uma melhor proposta para o item? 

17/11/2023 16:0917:665 
Pregoeiro - senhores licitaºres solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado no edital. para que possamos dar 
prosseguimento na fase de habilitação 

17/I 112623 
16:1646:fí74 Pregoeiro - Senhoras licitantes Lembrando mais urna vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos der continuidade ao certame 

no dia 21/11/2023, 3s 14:00 horas eorn a análise dos documentos de habilitação anexados na plataforma eletrbuiea. 

'11/2023 16:1826:555 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ficha Idenic a 

20/11,2023 13:5937:945 Pregoeiro - lniciarlos os procedimentos de haoilttaçãa do vcncnt1or, indicado participante CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 

21/11/2023 14:06:16:158 Pregoeiro- Boa tardo senhores licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/11/2023 14:35:35:614 Pregoeiro - Informamos que o participante CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA foi considerada HABILITADA 

21/11/2023 14:37:43:237 Pregoeiro - Ab±emos neste momento o prazo para nrenifastução de recurso. 

21111/2023 1439:43:385 Pregoeiro- Iniciada o etapa para os pnrtieipantee maaifestarem a intenção de interpor rºctnsos. Tesupo mínima de 30 minutos. 

21/1112023 15:25:48:724 
Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma manifestação d interposiçio de recurso. Conforme detmnina a legislação vigente, cale 
ao Pregoeiro adjudicara licitação. 

21/11/2023 15:25:48:729 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos paca adjudicação do lote em favor do participante CATFELLI DESIGN ECOMIRCIO LTDA 

21/11/2023 15:27,38656 Pregoo  - Lote adjudicado ao vencedor participante CA11aW 7 DE51ON ECOMÉRC1O LTDA. Iniciada a homologação da 
licitação. 

24/11/2023 I i:2_O:37:464 Autoridade Competente - O(s)'lre(s) 19 fa(ram) homologado(s). 
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Fndcrcço —1JF 

Finalidade da Licitação 

Utiliza rewraos da União (valia redersl) 

Teleranc 

Nomc do pregoeiro / Agente de Contratação Mareia Tabasa Luc Barrozo 

Prefeitura Municipal de Pacotí 
Relatório de Disputa de Licitaç o Publica 

Edita! n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 20 

Avenida Coronet José Cicero Sampaio 663 ,CENTRO, Pacoti - CE. CEh: 62770.000 

Registro dc Preços proa Bens ou Serviços Conatns 

Sim 

(85)9941-2884 

1r meil bcibrcso@proti.cc.guv.br 

' Critr5rio de participação dos ticitanteti 

Jireiro de Pnaridade para ME-EPP local ou regional 

Ampla participação 

Não 

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

PreZE, dc Validade da Proposta 60 diae 

Data chora para o inicio do recebimento de propostas 31/1012023 ác l&0000 

Data e hora para o término do recebimento de propostas 17/1 1 12 02,3 ás 083000 

Data e hora para abcrtura e análise de propostas I7/1It.023 ís084000 

1)ara e hora para o início de lances (disputa) 17/I I/2023 ác 14:0000 

Metlo dc Disputa Aberto 

As propostas e lances conaiderarn e valor Unitário para o Item 

Redefinição dos valores dos itens ao termino da licitação Sim 

traigencla obrigatória de informar matva dos itens ofertados 

Preço de Referáeia 

~
Sim 

Sim 

informação da ficha técnica do objeto Pata todos os pºrticipamec no curo da proposta 

Envio de anluivo com a proposta final ao término da licitação No 

Critêtiu cie detiaiçào de variação mínima cone os lances R$ 1,00 

Amparo Legal Lei 105201200? - Lei do Pregão 

Ytiat*írico da Lkitação 

Situação Homologado t Encerrado às 24/1112023 ás 11:2032 

Vencedor da Licitação 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ 
Cidade— 

OF 

Valos 

Contraindo 
R íve1 Telefone E-nail 

Participante 1 - CA1FELLl DESIGN 

ECOMÉRCIO LTDA 

44"460"306 001- 

04 

Mosmni 

- R14 

2OSODO Participante i - CATFELLI DESIGN 

ECOMERCIO LTDA 

(84)9889- 
9471 

ca ¢elIí@hotmaiLceYr 
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Participantes (ordem alWiética) 

Name/Razlo Social Apelido CPflCNPd Cidade— UF Telefone do usuário 
CATFELU DESION ECOMÉRCIO LTTDA Participante 1 44.460.30610001.04 Mossoró- RN (84)9889-9471 
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOI.AND A T.TDA Participante 2 09.485.574!0001-71 r Fona{era - CE (85)3252-5699 

Propos(as itdciais registradas (ordem cronológlcs) 

Data Hora Participante Valor ItS Classificado 

16/1112O23 16:18:38 Participante I- CATFEW DESIGN BCOMÉRCIO LTDA R$ L041.00 Sim 

16/11/2023 17:3233 Participante 2- PRODOSPTí'AL COMÉRCIO HOLANDA LIDA ItS I.041.36 Sim 

Lances Registrados (ordem eronológica) 

Data Hora Participante Valor RS Classificado 

17/11/2023 15:49:28 Participante I - CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA RS 1 _ík30,00 Sim 

17/11/2023 15:4928 Participante 1- CATFEIU DESIGN ECOMÉRCIO LIDA R$ 1.)40,00 Sim 

Mensagem enviadas (ordem cronoldgica) 

Data Hora Descriçio 

31/10/2023 1800:47 915 Pregoeiro - O pregão está aberro para receber pmposras iniciais da preços doge ptrtieipentcs 

17/11/2023 0&3033: 106 Pregoeiro - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

17/1112023 08:4020:389 Pregoeiro. Iniciada a etapa da análise das propostas apresentadas pelos participantes para o lote 20 

17/11/2023 08:56:49035 Pregoeiro- Bom dia senhores licitantes. 

1711 T/2023 0R 5748:34í 
Pregoeiro - Iremos analisar as propostas iniciais anexadas na plataforma eletr6oica. Fiquem atentas ao chat que ao finalizar, 
divulgaremos o resultadn. 

17/11/2023 14 06:48:239 Pregoeiro - Boa tarde senhores ticitames! 

17/11/2023 1407:08970 Pregociro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas os ptaraforma 

17/11/2023 14:15 07:510 
J 

Pregoeiro - As demais propostas foram rwasiArradae CLASSIFICADAS 

17!11/2023 14:15:35:415 Pregoeiro- Daremos início a fase de lances 

17/11/2023 15:48:53:468 Pregoeiro - Empada lances iniciada 

17/11/2023 15:56:53:328 Sistema-Dou-Ihc umoperoe cerrar 

17111/2023 1537:53:687 Sistema - Dou-!fie duas poro cmxrrar 

/1)2023 15:5832:679 Pregoeiro- Iniciada a etapa de aceitaçao da atilhos- proposta 

/11/2023 16:09:17:66^_ 
Pregoeiro - senhores IgìGantes solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado ao edital, para que possamos dar 
grassegaúnento na fase de habilitação. 

17/1112023 16:16:46:291 
Pregoeiro - Senhoras licitantes lembrando mais uma vez das propostas a iiaadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 
no dia 21/11/2023.  ias 1400 horas cum a análise dos documentos de babilitação anelados na plataforma elelr0oica. 

17/11/2023 16:18:45 055 Sistema. Psx icipantc 1 incluiu arquivo de ficha

20/11/2023 13:59:45:384 Pregoeiro- iniciados os procedimtmtos de habilitação do vencedor, indicado perticipa ale CATFELLI DESIGN ECOMÉRC10 LTDA 

21/11/21123 14:06:16:146 Pregoeiro - Boa tarda senhores licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21111/2.023 14:35:53:441 Pregoeiro- Informamos quo o participante CATFELU DESIGN ECOMPRCIO LTDA foi considerada HABILITADA 

21/1112023 1437:43:359 Pregoeiro - Abriremos neste momento o prazo para manifestação dc recurso. 

_21/112023 14:39:47:620 Pregoeiro- Iniciada a etapa pana os participeates manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 tuinutos. 

21/11/2023 15:25:53:682 Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição da recuso. Conforme determina a legislação vigente cahc 
ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15:2553:685 Pregoeiro - Ini 4arlo os procedimentos para adjudicação do late cm favor do participante CATFELLI DESIGN I;C0MERCIO LIDA 

21/112023 15:27-47:341 Pregoeiro. Lote adjudicado ao vencedor participante CATFELLI DESIGN EOMMÉRC]O LIDA. Iniciada a hotnolo_e açào da 
licitação. 

24/1 I/2023 I I :2(1:32:798 Autoridade Competente - O(s) lote(s) 20 foi(rmn) homologado(s). 
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Prefeitura Municipal de Pacoti 
Relatório de Disputa de I,itacóo Publica 

Editai n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710.012023-PE — Lote 21 

Promotor 

Unidade compradora 

Endereço— UF 

Finalidade da licitação 

Utiliza recursos da União (verba federal) 

Nume do pregoeiro 1 Agente de Contratação 

Teiefooe 

&mail 

'`Critério de participação dos licitantes 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou reãional 

Prefeitura Municipal de Pacou 

Prefeitura Municipal de Pacod 

Ampla participação 

Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 ,CENTRO, Pasmai - CE. CEP: 62770-000 

Registro de Preços para Betu ou Serviços Comuns 

Sim 

Marcia Tabosa Luz Barrozo 

t;65j4º41 -2gtt4 

lititacuofB`pacctai.c c.rwv.br 

Não 

Crité loa dc julgamento da pmposta e lance Menor Preço 
~ 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora peia o início do recebirtsrnto de propostas 

Data e hora para o término do recebimento dc propostas 

31110f2023 ás l&0000 

17111/2023 ás 08:311r00 

Data e hora pata abertura e análise de pmpostas I7/11/20''3 ás 08:40:00 

Data e bata para o início de lancei (disputa) 17111/2023 á.c 14:00:00 

Modo de Disputa Aberto 

Ac propostas e lances consideram o valor Unitário para o item 

Redefinição dos valores dos iscas ao término da licitação Sim 

Faigcncin obrigatória de infomtr marca oba itens oktmdce Sìm 

Preço de Referência Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os partirilevr.s no cadastro da proposta 

h3avio de argiúvo com a proposta final ao térroino da Ileltaçãat Não 

Critério de dafrnição & variação minima caro os lances RS 1,00 

Amparo Legai Lei 10á20V2002 - Lei do Pregão 

I3istódco da ï.icitaçãto 

Situação Homologado / lrncerrado às 24/11/2023 ás 11:20:36 

Vencedor da Licitação 

Nonce/Razão Social CPF/CNPJ 
Cidade— 
IlF 

palor
Contratado 

Respºath ei Telefone E-mail 

Partiripante I- CATFELLI DESIGN 
I COMÉRCIO LTDA 

44.460.30610001- 
04 

Mossord 
- RN 

~ Participante i - CATFIItLU DESIGN 
ECOMÉRCIO LTDA 

<84)9889- catfeFli®hotnaaiLcom 
9471 

J 
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Pargespantes {ordem alfabélica) 

Neme/Razão Social Apelido CPF/CNPJ Cidade — UF Telefone do usuário 
CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA Participante I 44.460.306!0001-04 Mossoro - RN (84)9&59-9471 
PROIIOSPITAr.. COMÉRCIO HOLANDA LTDA Participante 2 ` 09.485ã741i001-71 Fortaleia - CE (85)3252-5699 

Propos*as iniciais registradas (ordem cronológica) 

Dala Hora Participante Valor RS Classificado 
16/I 1/2023 16:21:07 Participante 1- CATPEW DESIGN BCOMÉRCIO LTDA RS 466.00 Sim 
16/11/2023 1733:23 Purticipnnte 2- PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA Rb 466.00 Sim 

Lances Redradas (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor RS Qassilcado 
17/11/2023 15:49:46 Participante 1- CATFF.Il DESIGN J3COMÉRCIO LIDA R3465.00 Situ 
17/11/2023 15:4:46 Participante 1- CATPELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA RS 465,00 Sim 

Mensagens enviadas (ordem a-noológird) 

Data Hora Descrição 

31/10/2023 1500 48:156 Pregoárn -O pregão está aberto pata r eccbcr propostas iniciais de preços dos participantes 

17111 /2023 08:30:22:318 Pregoeiro - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta -
17/1112023 08:4026:295 Pregoeiro - Iniciada a etapa de enálise das propostas apreseutadas pelos participantes peru o lote 21 

17/11/2123 48:511:49 077 Pregoeiro - Born dia senhores licitantes. 

17/11/2023 0&57:4R:373 
Pregoeiro - iremos analisar as propostas iniciais miadas na plataforma elelrónica Figtrcm atentos ao chat que ao finalizar, 
divulgaremos o resultado_ 

17/11/2023 14:06:48:314 Pregoeiro - Boa tarde setthotes Icitantes! 

17/11/2423 14:07:00:000 Pregoeiro - Divulgaremos agora a eahlice das o n ' 4 s as propostas plataforma 

17/112023 14:15:07:582 Pregoeiro - As demais propostas focam consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35:486 Pregoeiro- Daremos início a face de lances 

17/11/2023 I5:49:00910 Pregoeiro - F*+D.t de lances iniciada 

17/11/2023 155'7.'00291 Sistema - Dou-lhe uma para

17/11/2023 15'58:00:206 Sistema - Dota-lhe duas pata encenar 

/11/2023 15:59:01:084 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da motor proposta 

17!1112023 16:49:17:553 Pregoeiro - senhores licitantes solicitamos o envio de proposta ajustada no prazo estimado no edital, pata que possamos dar 
prosseguinateto os fase de habilitação. 

17/11/2023 16:16:46:761 Pregoeiro - Senhores licitantes lembrando mais uma vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 
no dia 21/11/2023, às 14:00 heras com a análise dos documentos de habilitação anexadas na plataforma eletrtìniea. 

17/11/2023 16:18:57:615 Sistema- Patcipente 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

30/11/2023 1359.53:590 Pregoeiro - Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante CATFEW DESIGN L• COMÉRCIO LIDA 

21/112023 14:06:16:109 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes- Daremos prosseguimento a sessão 

2I/i 1/2023 14:36:02:642 Pregoeiro - Informamos que o pertiripmnc CATFELLI DESIGN ECOMÉ.RCIO LTDA foi considerada HABILITADA 

21/11/2023 14:37:43:449 Pregoeiro - .Abriremos neste momento o piam para manifestação de recurso. 

21 /11/2023 14:3952:059 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo dc 30 minutos. 

21/11/2023 15:2557:652 Pregoeiro - Não massa nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conformo determine a legislação vigente, cale 
ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15:25:57:654 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicacâo do lote eia favor tio participante CATFEL.LI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA 

-1/11/2023 15:27:45:414 Pregoeiro - Lote adjudicado eo vencedor participante CATFELL.1 Df3S1GN ECOMÉRCTO LTDA. lumiiada a homologação da 
liei cação. 

24/11/2023 11:217.36:588 Autoridade Competente - O(s) lote(s) 21 foi(ram) homologado(sl. 
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Participantes (ordem alfabétdca) 

Notas/Razão Social Apelido C1iICNPJ Cidade ̀ UP Telefone do usuário 

CATFELLI DESiON ECOMÉRC1O LIDA Participante 1 44.460.30N0001-04 Mossord - RN (84)9859-9471 

PROHOSPITAL COMisRC1O HOLANDA LIDA Participante 2 09.485.5741)001-71 Fortaleza - CE (35)3252-5699 

Propostas baldais reg stradas (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ aassIrrrado 

16/3112023 16:22:14 Paoticipante 1- CATFELU DESIGN ECOMÉRCIO LTOA RS 718.00 Sim 

16/31/2023 17:34:48 Participante2-PROUOSPiTALCOMERCIO HOLANDA LTDA RS 71857 Sim 

Lances Registradas (ardent eronoldgiea) 

Data Hora Participante Valor R$ Classir.eadn 

17/I 1/2023 15:5004 Participaste I - CATFELU DFS[GN ECOMËRCIO LTTDA RS 717.00 Sim 

17/11/2023 15:50:04 Participante 1- CATFELU DESIGN ECOM RC1O Lri3A RS 717,00 Sim 

Mensagens eaFiadas (ordem crouoloíg(ta) 

Unta Hora De> cr o 

31/10/2023 18:00:48:173 Pregoeiro - O pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços doe participantes 

17/I 1/2023 08:30:09:417 Pregoeiro - Encerrado o proa para o rcccbinonto dc proposta 

17/11/2023 08:40:34:597 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das propostas ape..n*wIss pelos peticipantee pore o lote 22 

37/1112(123 (111:56:49:08(1 Pregoeiro. Bom dia senhoras licitantes. 

17/11/21)23 08.57411:434 
- - 

~oaro . Iremos analisaras propostas inieials anexadas na plataforma elelrõaira Fiquem atentos ao chat que ao lin alizar, 

divulgaremos o resultado. 

17(11/2023 14:0&48:245 Pregoeiro - Boa inale senhores licitantes'. 

17/11/2(123 14:07:09008 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexada na plataforma 

17/11/2023 34:1507:571 Pregoeiro. As demais propostas foram coacidenslas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35:461 Pregoeiro. Daremos início a fase de lances 

17/11/2023 1S:4907)96 Pregoeiro - Etapa de laces iniciada 

17/11 2023 15:57:07:204 Sisema - Dou-lhe uma poisacacener 

17/11/2023 15:5&07204 Sistema- Dou-lhe duas para encetrtr 

/11/2023 15:5907:845 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

I7/] l /2023 (6:09 17:96 Pregoeiro - senhores 
licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado no edital, para que possamos dar 

prossegumsento na fase dc habilitação. 

17/11/2021 
16:16:46:858 Pregoeiro - Senhores licitantes lembrando mais urna vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 

no dia 21/112023, às 1400 horas com a análise dos documentos de habilitação anexados na plataforma elett₹iuica. 

17/11/2027 16:19:10:742 Sistema - Pmticipante 1 iocluiu arquivo de ficha técnica 

20/11/2023 14:0005:67 I Pregoeiro - iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante CATFEW DESGN ECOM RC1O LIDA 

21(11/2023 14:06:16:120 Pregoeiro - Brie tarde senhores licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/11/2023 34:36:10:541 Pregoeiro - Informamos que o porticipaarc CATFELLI DESIGN ECOMLRCIO LIDA foi considerada HABILITADA 

21/11/2023 14:37:43:440 Pregoeiro- Abriremos neste momento o prazo para manifestação de recurso. 

21/11/2023 14:39:56:113 Pregoeiro - Iniciadas etapa pata os participantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo ntmimo de 30 minutos. 

23/3112023 15:26:01:254 
Pregoeiro -Não conste nesse iode nenhuma manifr~ta;ão de interposição de craa4so. Confirme determina a legislação vigente, cabe 

ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/2023 15:26:03:256 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote era favor do participante CATFELLI DESIGN ECOMRCII) LIDA 

21/1112023 15:27:37:226 Pregoeiro - Lote adjudicado ao venedor 
participante CATFEI U DESIGN ECOMERCIO LTDA. Iniciada a homologação da 

licitação. 

24/11/3023 11:20:36:623 Autoridade Competente- O(s) lote(s) 22 foitram) ho nologado(st. 
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Prefeitura Municipal de Pacoti 
Relatório de Disputa de Licitação Publ,~ca 

Edital iftO 2710.01.2023-PE — Proceaso 2710.01.1023-PE — Lote 23 

. m s : 

Promotor Prefeitura Municipal de Pacori 

Unidade compradora prefeitura Municipal de Parour 

Endereço — UP Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 -CENTRO, Pacod - CP CEP: 62770-000 

Finalidade da Licitaç3o Registrodc Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da União (verba federal) Sim 

Nome dn pregoeiro I Agcnte de Contratação Marcia labora Luz Barroso 

Telefone (85)9941-2884 

li-mail ficzta noO'p i.ve.gov-br 

~ _ -rim - -_ -_ _ - -~~~_~.-.. :.,  _  ~~:_≥i•~ 

~ntErio dc participação dos licitantes Ampla participação 

r)ircito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Aso 

CritEnos de julgamento da pmposta e lance Menu Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data chora para o início do recebitneuto de proposrac - 31/10!2023 ás 18:00:00 

Data chora para o término do roocbiroeato de propostas 17/11/2023 ás 08:30:00 

Tina e hora para abertura e análrac de propostas 17/1 1/21)23 ás 08:40,00 

Data e hora para o m(cio dc lances (dispute) 17/11122023 ás 14:00:00 

Medo ele DiapuW Aberto 

As propostas e lances consideram o valor Unitário para o Item 

Redeílniçáo dos valores dos itens ao ifnniuo  da licitação Sim 

Ezigéncia thrigatóda de informar marca dos itens ofertados Sim 

Preço de Referência Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Para todos os participantes no cadastro da proposta 

Envia de arquivo com a proposta final au tátmino da licitação Ntto 

Critério de defniçã dc vanaçito mínima  catre os lances R3 1,00 

Amparo Legal Lei 10.52012002 - Lei do Pagão 

IIisiúrico da I.icttuçáo 

Siirruçïo Homologado / Encerrada às 24/11/2023 ás 11:2032 

Vensedo[ da Lfiitºçãer 

Nome/Razão Social CP1 n 1VPJ 
Cldodc 

UI 

Valor 

Contrata

do
Responsável Telefone E-mail 

Participante 1- CIRÜRGICA SÃO 

FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE 
77()/0001 07.626. - 

60 
l' 5hais

-PR
LIDA 

- 

Rã 364,00 

Participante 1- CIRUR.GICA SAO 

FWPE PRODUTOS PARA 

SAÚDE LIDA 

4i)33.4-
I00I 

citnrt ic fasao i1ipe@uolrom-br 
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Participantes (ordem alfabética) 

NomeiRazão Social Apelido CPF/CNPJ Cidade — OF Telefone do usuário 

CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SALDE LIDA Participante i 07.626376/0001-60 Pinhais - PR (4I )3354-1601 

Propostas iniciais registradas (ordem cronológica) 

Data Hora Partidpante Valer RS Classificado 

I&11/2023 17:36:27 Participante t - CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAIJDE LIDA RS 120.00 Sim 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor PS Classificado 

Mensagens enviadas (ordem cronológica) 

IDeta Hora Descrição 

/1(ü2023 18 00:49:774 Pregoeiro - O pregão está abano para receber propostas iniciais de preços dos participantes , 

i7111/2023 0&3040:242 Pregoeiro - Encenado o prazo para o recebimento de proposta 

17/11/2023 0&40:17 360 lote Ileguoiro - iniciada a etapa de anídíse das propostas apresentadas pelos participantes para o 23 

17/11/2023 0856:49:032 Pregoeiro Bom dia senhores licitantes. 

17111/2023 08.57:43:357 
Pregoeiro - fi o` analisar as propostas iniciais anexadas na plataforma eletrônica. Fiquem atentin ao chat que ao finalizar, 
divulgaremos o resultado. 

17111/2023 14 06:45:254 Pregociro - Boa tarde senhores licitantes 

17111/2023 14:0708:1X30 Pregoeiro - Divulgaremos agora a análise das propostas anexadas na plamfomm 

17/11/2023 14:1507:484 Pregoeiro - As damas propostas fixam consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35:401 Pregoeiro - Daremos início a faac dc lances 

17111!2023 1453:31:766 Prcgoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

1711 I/2023 14:5355:630 Pregoeiro - Senhor licitante devido ser o único participante d0.stc item o senhor pode da nos ofertar uma nlellhor proposta purs o item'? 

17/11/2023 1454 58485 Participante 1- estamos em nosso minimoi! 11 

17/11/2023 16:09:17:601 
Pregoeiro - senhoras licitantes solicitamos o navio da proposta ajustada no prato estimado no edital. para que possamos dar 

pmssegmimearto na fase de habilitação. 

17/11/2023 16:16:46:274 
Pregoeiro - Senhores licitantes Icnthrutdo mais uma vez do propostas ajustadas. informansos que iremos dar continuidade ao certame 

tio dia 21111/2023.3s 14:00 horas corri a mtílise dos documentos dc habililaçâo anexados na plataforma eletrônica. 

—1'7/1112023 16:40:20:422 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

i 0/l 1/202. 1401:14:409 
PtogOCiin Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor. indicado participante CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LIDA 

21111/2023 14:06:15 958 Pregoeiro- Boa tarde senhores licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

21/11/2023 14:3 
rn

6:33:893 Pregoeiro - Info 
amnc que o participante CIRURGICA SÃO FELIP E PRODUTOS PARA SALDE LIDA foi considerada 

HABILITADA 

21/11/2023 14:37:43:194 Pregoeiro - Abriremos neste momento º prazo para manifestação de recurso. 

21/11/2023 14:40:00:742 Pregoeiro - lniciada a etapa para os participantes nranifestarern a iatençti i dc interpor recursos. Tempo mínima de 30 minutes. 

21/112023 15:26:06:187 Pregoeiro - Não consta nesse lote nenhuma msnífestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente, cabe 

ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 

21/11/202 3 
15.2606189 Pregoeira - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lore era favor do participante CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 

PARA SALDE LTDA 

21/11/2023 15:27:37:252 Pregoeiro - Lote adjudicado ao vencedor participante CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA. Iniciada a 
homologação da licitação. 

24/11/2023 t 1:20:32:843 Autoridade Competente - O(s) lote(a) 23 foi(rsrn) bomolagedo(s)-
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Prefeitura Municipal de 
Relatório de Disputa de I4citaelo Publica 

Editai n 2710.01.2023-PE — Processo 2710-01.2023-PE — Lote 24 

-
.. 

ar -  ~ ' i misem'nwvau r 
._..._. .... .-._ ___ .ter. - v_ -  -  _-•

Promotor 

_ 

Prcfeitarr Municipal de Pacoti 

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacoü 

Endereço— UP Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 ,CENTRO, Pacoti - CE. Ci P 62770-0Em 

Finalidade da Licitação Registro de Ptcços para Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos tua União (verba i'ederal) Sim 

Nome do pregoeiro 1 Agente de Contratação Marcia Tabesa Luz Barroso 

Telefone (85)9941-2884 

E-mail licitacao@pacoti.sc.gov.br 

m&io de psnicipeção dos licitantes Ampla participação 

Direito de Prioridade para ME-PP local ou regional Não 

CritEiios de julgamento da proposta e lance Menor Pmço 

Prazo de Validade da Pmposts 60 dias 

Data e iam para o inicio do recebimento de propostas 31110/2023 ác 18:0000 

Data e hora para o término do recebimento de propostas 1711112023  ás 08:3000 

Data e hora para abertura e análise de propostas 17/1112023 3a 08:40:00 

Data e hora para n início de lances (disputa) 17/i I/2023 da 14:0000 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e linces eonsidermn o vaiar Unitário para o kcm 

Redefmiçào tos valores doa ireas an tánni oo da licitação Sim 

Exigência obrigatória de informar marca dos itens ofertados Sim 

Preço de Referëncia Sim 

Inforinação da ficha técnica do objeto Para todos os participantes ao cadastro da proposta 

Envio de ax uhro com a proposta final ao término da licitação Não 

Critt-rw t1 definição cie variação mínima catre os lances RS 1,00 

Amparo Legal Lei 1052012002-  Lei do Pregão 

Siaidrico da Licitação 

SNua}v"u Deserttn 

Vencedor da l.icítºção 

Nmne/Razão Soei CP1?/CNPJ Cidade —1W Valor Contatado Rasponaá~el Telefone E-senil 
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Participantes (ordem alfabëdca) 

Noe/Razão Social IApeiido ICPF/CNPJ Telefone do usuário Cidade— UF 

~ 

Propostas iniciais registradas (ordem cronológica) 

Data jI#ora [Participante Valor R$ 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Classit`tcado 

Data Par pante V ator R$ (.'tassiirtcado 

Mensagens enviadas (ordem cropoldgica) 

Data Hora Descrição 

3 i I 1 U/1Ú23 1 S: W:49 174 Pregoeim - O pregao estã aberto pesa receber propostas iniciais de preços dos participantes 

till 1.12023 ()8:3U:33:6ó1 Pregoeiro - Encerrado o p$zo para o recebimento dc pmprrsta 

/11 /2023 0 :40:17:.O8 Sistema - Este lac ficoe Dcaerto e por ease motivo foi enterrado. 

~ 

Página 57 de 64 

3 
~ 



Prefeitura Municipal de Pacoti 
Rdat4rio de Dieoota de Ucitaçãa Publica 

Edital n° 2'710.0120  -P — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 25 

Promotor Prefeitura Municipal de Pacod N

Unidade compradora Prefeitura Municipal de Pacoti 

Endereço — UF Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 .CEN 1RQ, Pacoti - CC. CEP: 62770-000 

Finalidade da Licitaçlio Registro de Preços para Bcns ou Sente Comuns 

Utih reeursasda União (verba federal) Sim 

Nome du pregoeiro f Agente de Contratação Marcia Tabosa ez Barroto 

Telefone (85)9941-2884 

F.-mail lieis n a it 1r sutis e.gov.br 

.:- f . -.., 
- .... 

T•y 

a ~̂ WT§-:.~-. - - tom- i  -: -a n..~. - ~~~ i -. ~c"~ '. . . te r _ 

critério de participação dos licitantes 

~~F .,s-.. . .-3 . .. ... . - -- .... 

Ampla participação 

Direito de Prioridade peca ME-EPP local ou regional Não 

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Prcço 

Prazo de Validede da Proposta 60 dias 

Data chora pata n início do recebimento de propostas 31/10/2023 ás 18:0000 

Data chora para o tármino do recebimento dc propos tas 17/1117O23 ás 0&3O00 

Data e hora para abertura e análise de propostas 17/1112023 di 08:400o 

Dota e hora pasmo início de lances (disputa) 17/11/2023 ás 14:0000 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e lances consideram n o valor Unitário pare o Siem 

Redefinição das valores das Arenaaoidnnino da licitação Sim 

Rxig8ncia obrigºtéria de informar marca das neste ofertados Sim 

Preço de Refctí acia Sim -

infonuação da ficha técnica do objeto Para todas os participante,-s no cadastro da proposta 

Envio de arquivo coot a Proposta final ao término da licitação N.~o 

C_ritéiiu o deruiição de variação mininia entre os lances RS t fl0 

Ampoo Legal Lei 10_520/1002 - Lei do Pregou 

I'Fistóricv da Liicitação 

Slttaçlio ~ í3escrto 

Ytxn.~edor da Licitação 

Nome/Razão Social c PF/CNPJ Cidade— E1F Valor Conmtrºirrda 1 Reapousável ~ Telefone 

Ngirta 58 dc 64 3 I 

E-mail 

~ 



Participantes (ordem alfabética) 

Plowre/Ra~o suciai I~ ICPF/CNPJ Cidade — UP ITelefone do usu6rio  1 

Prohosla4 íareiais registradas (ordem cronotógica) 

Data Hon Participante 'Valor R$ Classificado 

Lances Registrados (ordem er000lógca) 

Data Hora Partfef ptnte [Valor R$ Classificado 

Mensagens enviadas (ordem eroaológrca) 

Data Hora ,Deaeriçâo 

31F1W2023 18:o09225 Pregoeiro - O pre ão es si abclu pura rraxbcr propostas iniciais dc preços dos participantes 

17/i 1/2023 08:306:412 P egoeiro - Erceiadu u prezsw para o recebimento de proposta 

711/2023 23 tRi:s0.34:01S5 Sistema - Fite lote ficou Deserto e por esse motivo foi encenado. 

n 
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Prefeitura Municipal de Pacoti 
Relatório de Disputa de Lfcitacão Publica 

Edital n° 2710.01.2023-PE — Processo 2710012023-PE — Lote 26 

Promotor 

Unidade compradora 

Endercco— UP 

Finalidade da Licitação 

Utilitarecursos da União averba federal) 

Norse do pregoei ro / Agente de Contratação 

titérlo de participação dos licitantes 

)ireito de Prioridade para ME-$PP local ou regional 

Prefeitos Municipal de Paced 

Prefeimra Municipal de Pacoti 

Avenida Coronel José Cicero Sampaio 663 .CENTRO. Pacoti - CE, CEP 62770-000 

Registro dc Preços para licita ou Scrviços Comuns 

Sim 

Marcia Tabosa Luz Barrozo 

(85)9941=2884 

li tacao@lrecuti c:e.gov.br 

Não 

Crtthios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo dc Validade da Proposta 60 dias 

nata e liara para o inicio do rn thirnento de propostas 31/10/2023 3s 18:0000 

Dota e hora para o termino do recebimento de propostas 17/1113033 ás08:30:00 

nata e boric para abertura e análise de Propostas 17I1 112f2; ás08:4000 

Data e hora para o inicio de lances (disputal 17/11/_023 ás 14:00:00 

Modo de Disputa Aberto 

As propostas e lances eonsìdettun o valor Unitário para o teem 

Redetïniç5o dos •wioret das itens ao tér>vino da licitação Sim 

Exigência obrigatória de informar marca dos itens ofertadas Sim 

Prcço dc Rtrfetincia Sia 

lafornsação ria ficha técnica do objeto Para todos os participantes no cadastro da proposta 

Envio de arquivo com a propusra final ao ténnwu da licitação Não 

Cris$rio de definição dc variação minima oatte os ]ancas ii5 1,00 

Amparo Legai Lei 10320/2002 - Lei do Pregão 

~ Histórico da Licitação 

[Situação 1 Desisto 

Vencedor da Licitação 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ Cidade— UF Valor Contratado Respopsáccl Telefone 
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Propostas iniciais registradas (ordem cronológica) 

nata Hora Participante Valor R$ Aassii'ceado 

Lances Registrados (ordem crouotógics) 

Data Hora Participante Valor RS Clamiticado 

Mensageas enviadas (ordem cronoidgiea) 

Data Hors Descrição 

31 / 10/2023 ] &oU;4S:778 L regueiro - O gregaº eaú abcrtu peta rccober prapU am iniciais de preços doa partiuipaates 

17/11/2023 0830:46x362 Pregoeiro - Ence mdu u graze paru o rtcebiIncuto de prop soa 

`'fi 1/2023 0&44).04942 Sistema - Fete lote ficou Deserto e por rive motivo foi enecrrado. 
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Promotor 

Prefeitura Municipal de Paco 
Relatório de Disputa de L4c1taeão Publica 

Edital n" 2210.01.2023-PE — Processo 2710.01.2023-PE — Lote 21 

Y 

Prefeitura Municipal dc Paced 
Unidade compradora Prefeitura Manic9put de Paced 

Endereço— UF Avenida Coronel load Cicero Sampaio 663 .CENTRO, Paco) - CE. CEP 62770-000 

Finalidade da Licitação Registro de Preços part Bens ou Serviços Comuns 

Utiliza recursos da Unido (verba federal) Sim 
t 

Nome do pregoeiro i Agente de Contratação Marcia Tabosa Luz Barrow 

Telefone (85)9941 ?81(4 

E-mail lic ítawo@pacvti.ce.gcrv.br 
~  

nt iiio de participação dos licitantes 

Direito de Prioridade pars ME-EPP local ou regional 

Ampla participaçi4o 

Não 

Critérios de julgamento da proposta e lance Merace Preço 

Prazo de validade da Proposta 6o dias 

Data e hora para o inicio do recebimento de propoatta 31/I0h()'_3 ás 18:0000 

Data e hera para o tórminº do recebimento de propostas 1711 1%'023 ás08:30.00 

Data e hora para abertura e análise de propostas l7/11/202 71s 0840:00 

Data chora paia o inicio de lances (disputa) 17/1 1/202-3 ás 14 (#) 00 

Moda de Disputa Aberto 

As propostas c lances consideram o valor Unitário para o Item 

Rede nição dos vain[cs dos item ao rennin rice licitação Sim 

Exidcacia obrigatória de informar marca dos itens ofertados Sim 

Preço de Referb cia Sim 

lofonvação da ficha tácnica do objeto 

Envio de arquivo cwu a proposta final ao término da licitação 

Pata todos os participantea no cadastro da proposta 

Não 

Crilrriu d detrição tic variação mínima entre os lances RS 1.00 

Ampauv Legal Lei 10.5202002 - Lei do Pregão 

e' Histórico da Licitação 

Situação I titamlogadu / Fncettacio ha 24/11/2023 ás 11:2040 

%ecedoe da Licitação 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ 
Cidade— Valor 

Cosi
 ~~~ Respooaóvd Telefone

UP
-near! 

Participante 1- CATFELLI DESIGN 
IlCOMÉRC iO LTDA 

44,460.306í000i- 
04 

Mossoró 
-RN 

,/, 00 
Participante I - CATFLLLI DESIGN 
ECOMÉRCIO LTDA 

(84)9884- 
9471 

catfeiii@ìtotmail,com 
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Parlictipantet (ordem alfabética) 

NemadRarjo Social Apelido CW(CNPJ Cidade— UF Telefone do usuário 
CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA Participante 1 44.460.306/0001-04 Mossord - RN (84)9889-9471 
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LIDA Paficipante 2 09.485.57411)001-71 Fortalem- CE (85)3252-56519 

Propostas iniciais reg;sltadas (ordem eroaotógica) 

Data Hora Participante Valor Ri Ciassfficado 
16/1 1/2023 16:23'24 Participante I - CATFELI-I DESIGNECOMÉRCIO LIDA 4- RS 397,00 Sim 
16/i 1/2O23 17:35:44 Participante 2- PRONOSPITAL COMERCIO HOt ANDA LIDA RS 397,80 Sim 

Lances Registrados (ordem cronotbgica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 
17/ 1 1/2023 13:50:18 Participante I - CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA RS 3961)0 Sim 
17/11/2023 15:5ü IS Participante 1- CATFELLI DESIGNECOMÉRCLOLTDA Rã 396.00 Sim 

Mensagens enviadas (ordem cronológica) 

Data Hora DesIrição 

31/10/2023 18:00:47:157 Pregoeira - O pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços doe participantes 

17/11/2023 08:3).4O:378 Pregoeiro- Encerrado e prazo para o recebimento de proposta J

17/11/2023 08:4023:367 Pregoeiro - iniciada a etapa dc análise das propostas apre_centadm pelos participantes para  o Mote 27 

17/11/2023 08:56:49:053 Pregoeira - Bom dia senhores licitantes. 

17/1112023 08:57:48:369 Pregoeiro - treinos analisar as propostas iniciais anexadas na pla rafom ektrõim a. Piquem atentes ao Chat que ao tinaliza , 
divulgaremos o resultado. 

17/11/21)23 14:06:48:287 Pregoeiro - Boa tarde senhores licitantes? 

17/11/2023 1407 08 996 Pregoeiro - DivWgarumos agora a análise das propostas anexadas na plataforma 

17/11/2023 14:1507:579 Pregoeiro - As demos propostas foram consideradas CLASSIFICADAS 

17/11/2023 14:15:35:483 Pregoeiro - Datemos inicio a fase de lances 

17/11/2023 15:49:15:400 Pregoeiro - Etapa de lances iniciada 

17/11203 15:57:15:203 Sistema- Dou-lhe uma para encenar 

17/)1/2023 15:58:15:200 Sistema - Dou-lhe duas para encerrar 

L, 111Z1L3 I559:14:591 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitado da melhor proposta 

17/l1(202$ Ió:08:56013 
tataoa o envio da oposta ajustada no prato estimado no edital. para que posmos rat dar Pregoeira - srnlmot es licitantes solici proposta 

prassegtnmentn na fase de habilitação. 

17/11/2023 16:09:17.^786 Pregoeiro - senhores licitantes solicitamos o envio da proposta ajustada no prazo estimado no edital, para que possamos liar 
prosseguimento na fase de habilita 80. 

17/11/2023 16-16:46:759 Pregoeiro -  .. chores licitantes lembrando mais uma vez das propostas ajustadas. Informamos que iremos dar continuidade ao certame 
ao dia 21/11/2023. às 14:00 horas com a análise dos docmuatos de habilitado anexados na plataforma eleirOnies. 

17/11.2023 16:19:24072 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ata técnica 

2011/2023 1401:19:756 Pregoeiro -Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor. indicacle. participante CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 

21/11/2023 14:06:16:115 Pregoeiro. Boa tarde senhores licitantes. Daremos prosseguimento a sessão 

1/11/2013 14:37:02:861 PregOeirO - Informamos que o participante CATFELLI DESIGN ECMMÉRCIO Li DA foi considerada HABILITADA 

21/11/2023 14:37:43:445 Pregoeiro -Abriremos creste momento q prazo para manifestação de recurso. 

21/11/2O23 14:40 11:382 Pregoeiro -Iniciada a etapa para os participantes mamifdstatera a ia cacao de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minutos. 

_121(11/2023 15:?b:10 47S 
Pregoeiro - N consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determina a legislação vigente, cabe Não 
an pregoeiro adjudicar a licitação. 

rm?3 15:26:10:479 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lute em favor do participante CATFELLI DESIGN ECOMLRCIO L.TDA 

?1111ÏL0?3 r1á:27:42:232 
Pregoeiro -Lote adjudicado ao vencedor participante CATF1IIW DESIGN ECOMÉRCIO LIDA. lniciada a homopgsçin da 

licitação. 

t 
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Prefeitura Municipal de Pacati 

Relatório de classificação de licitação 
Modalidade: Pregão (Setor público) 

Data e hora da mnissão do relatório: 2411112023 ás 11:24:55 

Promotor: Prefeitura Municipal dc Paco i 

Unidade de Campra: Prefeitura Municipal dc Pacoti 

CNPJ: 07.910.75M 0Oi-72 

Editai: 2710.0 L2O23-PE 

Prucewo: 2710.01.2023-PE 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

Finalidade: Regi dro de Preços pura Bens ou Serve Cumunr 

Data e ima do Melo do rio de Propostas 31/10/20223 ás I8:U0:00 
.a c torra de encerramento de recebimento de propostas: 17/11/.223 ás 118.3t00 

Data, born para abertura e análise de propostas 17111/2023  ás Ug:4h00 

Data c tora paru o início de antes 17/11/2(123 ás 14:0000 

Pregoeiro / Agente de contratação responsável: Marcia Tabosa Luz Barrota 

Após a ctapa de disputa/lances da licitação foi(ram) su><ílisada(s) a(s) aceitahilldade(s) da(s) proposta(s) e iniciada a hahditação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja cla.ssifi.cação(i5es) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de Pregão (Setorpdblicn), a que se refere o edital no 2710.01.2023-PE do(a) 
Prefeitura Municipal de Pacoti, CNPJ: 07.914.75510001-72, realizado no portai  www.bbmnet.com.br I www.novobbmnet.com.br. acesso 
licitações públicas: 

Lote-1 
Critério de participação: Ampla participação 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 
Preço de referencia: R$ 721,00 

Fase do lote item: Encerrado 

1 'Thação: Homologado 

Itero-1: Descucea do item: ARMÁRIO SUSPENSO COM DIVISORIAS 4 PORTAS ALTURA 63 CM LARGURA 121.5 CM PROfUND1DADE 3õ CM. OBS 4 PORTAS 

Noeae I Ruiu Social CNPJ / CPF 1)liino lance 
Valor 
Lance 

do ME- Classificado Marca 1 objeto 

parr;cpaaac I- CATFEILI DPea'd a EC_OMÉRCIO 

LTDA 
44.460.ãU6/0®1 

17/(1/2023 ás 
14:26:22 

RS 708,00 Sim Sim 
MARCA 
PROPRIA 

Lote-2 

C>ri~frio de participação: Ampla pait►cip&ção 

CrWrio de fechamento: Unitário para º Item 

Preço de referência: R$ 528.58 

Vaie do iote/item: Encerrado 

Fr~bl~ 
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Item-2: Desanca o do Itan : ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTATIL CAPACIDADE 1,5 LITROS. - APARELHO ELETROMECÂNICO QUE POSSUI 
ELEMENTO PRINCIPAL UMA BOMBA DE VÁCUO COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, ACOPLADA A DISPOSITIVOS MECÂNICOS QUE EM 
FUNCIONAMENTO. PERMITE GERAR UMA PRESSÃO NEGATIVA NO IN1 IOR DO RECIPIENTE PERMITINDO QUE O lIQUIDO/SECREÇÃO QUE 
DESEJA ASPIRAR. ENTRE PEIA TUBO DE SUCÇÃO B SEJA ARMAZENADO. 

Nome/ Razão Social CNPJ / CPF Mimo laaee 
Valor do 

Lance 
ME- 

EPP 
Cla:sifando Marca 

objeto 
Participante 1- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTTOA 
42650 279!0001-01 

17/1112023 ás 

14:27:19 
R$520,00 Sim Sim NEVONI 

15005 

Lote-3 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de refer€ncia: R$ 322,52 

Fase do lote/item: Encerrado 

~ iação: Deserto 

Hear3: Desancara do Itcm : BALDE COM PEDAL 30 LITROS CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL- ESPECIFICAÇÕES: LARGURA: 42 CM; 
COMPRIMENTO: 32 CM; ALTURA: 48 CM; PESO: 1.900 KG; COR: BRANCO: ADESIVO: PRETO PARA COLETA DE RESÍDUOS INFECTANTES. 

No®e / Razão Social `CNPJ / CPF Último once  Valor do Lance ' M>r - P ` Cls:siPicado j Marca r objeto 

Lote-4 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fexhamento: Unitário para º Item 

Preço de referência: RS 444,33 

Fase do lntelltant: Encerrado 

Situação: Flor logado 

Itezir4: De.c!iao dotem : BANQUETA MOCHO REDONDA - GIRATORIA EM AÇO CARBONO, POSSUI REGULAGEM DE ALTURA.BASE ARANHA COM 05 

Tizjos G ARO COMPRIMENTO 0460 MM PESO DO PRODUTO: 3.8 KG IARGU 4 iRA60 MM ESTRUTURA: AÇO CARBONO 1020. ALTURA MÁXIMA: 630 

•naal ALTO J MÍNIMA: 510 MM CAPACIDADE MAX SUPORTADA 135KG 

1claas / º.~. s.eiai NPJ / cPF Ú;Loo laacacc 
Y>alor do 
Lance 

CI~ Marca 1 objeto 

1- CATFEU-1 DESIGN ECO 

LTDA 

44.46030&0001-04 17/11/2023ás 
1427:01 

R$441.00 Sint ian 
MARCA 

PROPRIA 

Lotb3 
Ampla ~ipaç3o 

~ 
~DO~ 

 dO 

~ 
Unìt~ P°mo Item 

P>~ 
~ ~c4sa R$ 1-ghg,48 

pa Jo
~a{esn. Enct~ 

- 
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Item-5: Descncao do Item: BIOMBO HOSPTCAL.AR— BIOMBO HOSPTTAI,AR, MATERIAL AÇA INOXIDÁVEL TIPO TRIPLO DOBRAVEL ALTURA A PARTIR DE 1.80 M. ABERTO TIPO DE RODIZIO PONTEIRAS GIRAATORIAS. 

1 Nome 1 Razão Social 
J CNPY / CPE Último lamee Valor do Lance i ME-BPP Checado f Marcar abjeta 

Lote-6 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referéncia: R$ 15.116,65 
Fase do iotelltem: Encerrado 

Situação: Homologado 

ltewrtï: Desciicaw do Item: BOMBA DE INFUSÃO - ALTA PRECISÃO A PRECI5AO DO FLUXO E VOLUME DA INFUSÃO É MANTIDA DEN11 O DE 3 
QUANDO O CONJUNTO DE INFUSÃO RECOMENDADO PELA MDK É USADO. 

~nie / Ramo Social p3 / CPF I ltirno tauac 
Valor do 

Lance 

M11Ú 

EPP ~ a

Merca! 

objeto 

Participante 2- LONDRIHHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 42.650.279/0001-07 17/11/2023 gs is 
3.OI o oo Sim Sim CONTEC

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 14:2916 / SP 750 
r 

Participante 1- CMOS DRAKE TE DO NORDESTE SÃ 03.620.716/0001-80 
16/112023s 

R5 3.023,33 Não Não 
CMOS 

1735:36 DRAKE 

Lote-7 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o Itcm 

Preço de referência: R$ 5565,34 

Fase do IoteAtem: Encerrado 

Situação: Fracassado 

1: Dgcricao do ltcm : CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA -1 CABO PARA BISTURI N'3 LAMIMA 10 A 172 GANCHO DE JOSEPH N 1 DELICADO 17CM 1 

•7tAIOR DE COMEDAO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM CURVA 1 TESOURA 1RiS OU GENGIVA CURVA 12 CM 1 PORTA AGULHA 

MAYO HEQAR TC V fDSA 12 CM 1 PINÇA ADSON COM DENTE 1X2 12 CM 1 PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM1 PORTA AGULHA MAYO REGAR 

SEM V IDEA 14 CM 1 TESOURA MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE INOX PERFURADO 18X08X05 CM. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 

iNo uoAvts- t.CiaúRO1COS. 

Naaae / Rodo Social C.~~ / Cl?F Último loner 
Valor do 

Lance 

ME- 

EPP 

Marca / 

objeto 

FDA 09.485574/0001-71 
17!11/2023 ás 

14:4143 
RS 1.855,00 Nilo Não ABC ltiaquuiui i • PROHOSPI TAL 

a

rtjcjpacto'. Uttitá*+o l~ a I~m 

~p  
t'8*~~ 

~S.OI 

V tla lotete
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Situação: Homologado 

~ 

' ' ~•'~~S  •~ G  ~  m 
rr P~.na t 

J 

ItesrB: Drscticao do Item : CARRO DE URGENCIA. MAD.0 36M-07-07X2-06-C-00036 - GAVETA TRIPLA 3 GAVETAS SIMPLES -1 GAVETA TRIPLA UMA 
DAS GAVETAS COM 15 DIVISÕES INTERNAS PARA MEDICAMENTOS. BANDEIA AUX UAR SUPORTE PARA RÉGUA TOMADAS SUPORTE DE SORO. 
SUPORTE PARA CARDIOVERSOR/DFSFTBRILADOR/NOTEBOOK SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÉNIO PRANCHA DE MASSAGEM 580MM X 300MM. 
SUPORTE DE DISPENSER 

Nome / Razão Social 1 CNP3 / CPF I Itinio sauce Valor ào 
Lance 

- 
RPP Class1Rcado Merca (objeto 

Participante 1 - C4TPW r I DESIGN ECOMÉRCIO 
LIDA 

44.46030G/0041-04 1611 I J202 i 3s 
16:12:45 

R$ 2.14100 Sum Sim , MARCA 
PROPRIA 

Lote-9 
Critério de participação: Ampla participação 
Critério de Fechamento: Unitário pala o item 

peço de referência: R$ 77,05 
_ .,se do iotehtem: Encerrado 
Situação: Deserto 

.çZ AL •1 

Item-9 Deacricso do Item: IUT COLAR CERVICAL COM 5 TAMANHOS: EXTRA PEQUENO PP PEQUENO P MÉ)IO M GRANDE G EXTRA GRANDE GO _ 
FECHO DE VELCRO. FEITO EM POLIET ENO DE ALTA DENSIDADE. REVÉS fDO EM EVA. SUPORTE MBNTONIANO, OU SEJA. PARA O QUEIXO. 
ABERTURA FRONTAL PARA ANALISE DO PULSO CAROTIDEO E ACESSO A TRAQUEIA. ABERTURA POSTERIOR PARA PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA 
NUCA. USO ÚNICO. DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES TÊCNICAS TAMANHO: PP - P- M - G -GO-

Nome I Ratão Soda) CPIP3 / Cl'F j i.Iltìteo lance Vaiar do Lavoe ME-EPP AaeaiBcaào Marca l objeto 

Lote-14 
Critério de mo ção: Ampla participação 
Critério de fecMmeato: Unitário para o Item 
Preço de referência: R$74.533,20 
^ do lote/item: Encenado 
biruação: Frara'sado 

Item-IO Desaicao do lana: DFSFIBRLGADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO - CARD1OVERSOR B1FÁSICO 

1NSTRAMEO CARDIOMAX-DIMENSGES COM PÁS: 30.0 CM LARGURA. 215 CM PROFUNDIDADE. 28.0 CM ALTURA. PESO: APARELHO - 5,15 KG. 

BATERIA NIMH- 1.10 KG. BATERIA Ll-ION - 0.60 KG.PÁS EXTERNAS - 0,85 KG. EQUIPAMENTO COMPLETO BATERIA NIMH 7.10 KG EXCETO PANL 

Nome! Raxáio Social CNPJ / CPF (Atino lence 
Valor do 
I.aaec 

ME- Gado 
BPP 

Marca 1 
objeto 

Participante I - INSTRAMED INDUSTRIA MEDICA 
LIDA 

90.909.631/0001-10 17/11/2023 ás 
x2:02.45 

R$ 18.ô33,00 No Não INSTRAMED 

Lote-li 
Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechluaeato: IJnitlirio para º Item 

Preço de referência: R$ i .624.47 
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Fase do lote/liam; Encerrado 
Situação: Homologado 

Hera-11: Doscricao do Usm : DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - SONAR MODELO PORTÁTIL, UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS 
CARDÍACOS FETAIS A PARTIR DA 10' A 12 SEMANA DE GESTAÇÃO, POSSIBILITANDO A AVALIAÇÃO DO RTI74t0 CARDtACO FETAL DURANTE A 
ORA VIDEZE PARTO 

Nome/ Razão Social CliP,) / CPF r Último leace Vakwdo 
Lance 

E- 
F P 

Cia ificeáo, 
objeto 

/ 

Participante 4- LONDRfOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MtDTCOS HOSPTFALARES LIDA 

42.650.27910001-07 17!11!2023 as 
14:44:55 

RS 300,00 Sim Sim CONTGC 
/ IOC 

Participante 1 -SUL SERVICES COMERCIO E ASS15TENCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE L'I'DA 

0~ 45 1/0001-19 17/11/2023 ás 
14.44:16 

Rá 312.00 Sim S.~n MD FD 
200B 

Participante 2- PROFIOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 09.485.574/0001-71 001-71 17111!2023 ás 
14;37:58 

531,11 Não Sim MD 

Participante 3 - CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LIDA 

07.626.77610001-ó0 16/11/1023 ás 
17:34:28 

RS 540 Não Sim JUMPER 

Lote-12 t
Critério de participação: Ampla participam 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 
Preço de referência: R$ 468,66 

Fase do iotelitem: Encerrado 
Situação: Homologado 

Item-12: Dcscricao do Item: ESCADA COM 2 DEGRAUS- ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇA INOXIDÁVEL ESPECIFICAÇÕES: 
SUPORTA ATÉ i SO KG; ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO; TAPETE ANTIDERRAPANTE; 2 DEGRAUS; DIMENSÕES DO PRODUTO O: ALTURA: 45 CM. 
LARGURA 34 Clv1. PROFUNDIDADE: 45 CM. PESO 2 KG 

Name I Rariio Social CNPX / CPF útt no lance 
Valor do 
Lance 

ME-
EPP 

Oraei(lcado Merca! objeto 

Paticipante i - CATFEILI DESIGN ECOMÉRCIO 
LTTDA 

44.460.306100üt-04 
17!1112023 ás 
14:33:44 

RI 23300 Sim Sim MARCA 
PROPRIA 

Lote-13 
Critério de participo: Ampla participação 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 
Preço de referência: RS 909,86 
Fase do lote/liam: Encerrado 
Situação: Homologado 

Item-113: Descriceo do item : ESFIGMOMANOME FRO DE PEDESTAL COM MANGULTO INFANTIL E ADULTO MODELO PROFISSIONAL USO HOSPITALAR -
ESPIOMOMANOMETRO DE USO HOSPITALAR COM RODIZLO. POSSUI UMA BRAÇADEIRA VERSÁTIL QUE PERMITE VERIFICAR A PRESSÃO DE 
PACIENTES COM 6 A 28 CM INFANTIL E 18 A 39 CENTÍMETROS ADULTO DE CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO. VERIFICADO E APROVAÇÃO DO INMETRO. 

MONTADO SOBRE PEDESTAL COM RODIZIO. POSSUI COMPARTLI.IFNTO PARA ARMAZENAMENTO DO MANGUITO E PEBA. NÃO CONTEM MERCÚRIO. 
POSSUI I ANO DE GARANTIA CONTRA DF~ETrOS DE FABRICAÇÃO. 

Nome / Razão Social CNP,) I CPF I lWoo lance 
Valor do 
Lance 

MF- 
EPP 

Marta 1 
objeto 

Participante 2- CIRURGICA SÃO FEUPF PRODUTOS PARA 
07.626.7?61000l-60 171111'_023 as RS 400.00 Nao Sim PREMiUM 
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SAÚDE LIDA 14:5405 ~J 

Participaste 1- IyROHOSPTTAL COMÉRCIO HOLANDA 
109.485.57410001-71

!6/11/3023 ãs RS 454,93LIDA í7e9:38 

Lote-14 
Critério de participação: Ampla participação 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referência: R$ 179,36 
Fase do lotalltem: Encerrado 
Situação: Homologado 

Item-14: Desc.•rium do Item : ESZETOSCOPIO ADÜLTOIINFANTIL - COMPLETO COM TUBO DUPLO PARA AUSCULTA MATS PRECISA, POSSUI CINCO TIPOS 
DIFERENTES  DE AUSCULTADORES. UTIUZADO PARA DETECTAR SONS DOS BATIMENTOS CARDÍACOS, PULMONAR E CORPORAL DE BAIXA tI 
MÉDIA FREQUÊNCIA COM MAIOR DISTINÇÃO 

.come/Razão Social CNPJ1CPF Uidmalãpc6 Lanido ME- t 
EPI' 

(ias ado objeto! 

Parricipence 3- WNDRIROSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

42 ã50279/0001-07 i7/I 12023 6 
I4:5508 

RS 55,01) Sim Sim PREMIUM / 
DUPLO 

Pu tieipante 2- CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LIDA 

07.626.77&0001-60 17/111202363 
14:54.25 

R$ 36.40 Não Sim 1ZTNDCARE 

Participante 1- PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 09.485574/0001-71 161111?023 áe 
1730-.58 

RB 89,68 Não Sim PREMIUM 

lote-1S 
Critério de parfícipação: Ampla participado 
Criténo de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referência: R$ 19.020,20 
Fase do lotem: Encerrado 

ação: Homologado 

Itemt5: DeSc I aO do Hem: FOCO CIRÚRGICO MÓVEL - VOLTAGEM: BIV OLT AUTOMÁTICO FUNCIONAMENTO APENAS NA TOMADA. NÃO CONTÉM 

BATERIA. REGULAGEM DE ALTURA DE 1.]t».{ A 1,40M HASTE b7.LX(VE. CROMADA - MAIOR ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO BASE COM 5 RODIZIOS -

MAIOR ESTABILIDADE. MAIOR AUTONOMIA DE TRABALHO -2 METROS DE PIO DISPONLVEL NA COR BRANCA. PINTURA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA BIVOLT - 121/220V. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. PESO- 3KG 

Nome / Razão Social CNP,J 1 CP! CJ1timo lance : valor do 
I,aºce 

ME- 
EP? 

C sáo Marca 1 
objeto 

' Fazticcpance 2- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

42.650.279/0001 -07 
1711102363 
14:58:10 !8.499,00 Sim Sim 

MEDPEJ 
! FL 
2000 

Participaste 1- PROHOSPíTAL COMÉRCIO HOLANDA LIDA 09.485.514/0001-71 
17/11/202363 
14:56:17 

RS 18.300,00 Não Sim MEDPE3 

Lote-16 
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Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento; Unitário para o Item 

Preço de referenda: R$ 7.248,50 

Fase do tote/item: Encerrado 

Situação: Homologado 

Item-16: Descncnp to item : KF OX1G NiO PORTÁTIL 3 LITROS BOLSA VERDE COM RODINHAS SEM CARGA Dl BOLSA COM RODINHAS -UI CILINDRO 
DE OXR3 .NJO EM ALUMÍNIO DE 3 LITROS SEM CARGA -01 VÁLVULA REGULADORA -01 FLUXÔMETR0 A SILVA -01 MANGUEIRA DE CONEXÃO -01 
UMTDIFIC ADOR -01 MÁSCARA -01 CONJUNTO DE CÂNULA DE GUEDEL W 0, 1, 2, 3.4, S 

Noate I Razão Social 

r 
CNPJ / CPF i)Rnno laico 

Valor 
do 

Lance objeto 

ME- 
BPP 

Cias ificado Marca!

Participante I - CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA 

SAI,TDE LIDA 17:35:37
07.626.77610001-60 

16/11/2023 âs 
R$ 1.400,00 Não Sim 

7G 

MORIVA 

~ ~e.17 
i,.ritério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o icem 

Preço de referência: R$ 73,20 
Fase do lote/item: Encenado 

Situação: Homologado 

Roa-17: Descrirno do Itam : LANTERNA CUN1CA - LUZ CLARA CONTROLE A LUZ ATRAVÉS DA PLACA DE CIRCUITO AVANÇADA, FÁCIL DE ATIVAR A 

ILUMll'lAÇÃO 

Nane 1 Razão Social CNPI / CL'F ! 1lttinao lance Valor 
 

ce
do

Lan objeto ~ 
CiasgScado Marca! 

Patcipante I - LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 
42 650.2741L101)1-07 

17/11/2023 áa 

15:14:37

m Sim Sim 
MIKATOS 

1 LED 

~ ^ e-18 
Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referência: R$ L653,43 

Fase do lota Item: Encenado 

Situação: Homologado 

Item-is: Deccricao do Itcm : LARINGOSCOPIO COM JUT ADULTO E INFANTIL - CARACfERIS fCAS: -LARINGOSCÓPIO FEITO EM AÇO INOX -5 LAMINAS 

CURVAS MACINTOSE NLiMFROS 1,23,4 ES FEITAS EM AÇO INOX -1 IMPADA ULTRA-BRIGHT 3,25V FULL SPECI RUM LED COM LUZ BRANCA E DE 

BAIXO CONSUMO DA PILHA -LAMINAS TOTALMENIE COMPATÍVEIS AS DE FIBRA ÓPTICA QUE ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ASh1 

P965 E ISSO 7376-1 

Noma / Razão Social CNP] I CPI' 
Últialo 
touca 

Valor de 

Lance 

ME-

EF? 
Classificado 

Marca 1 
objeto 

04.648.80110001-19 
17/1112023 

as 15:13.8 
RS 750,00 Sim Sim 

MDLCCS 

LAMINAS+ 

CABA 

EXTRA 

Participante 1- SUL SERVICES COMERCIO EASSTSTFNCIA 

TECNICA DEEQUTPAMENPOS A SAUDELrDA 

Participante 3- LONORTHOSP  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS ROSPIrALARES LTDA 
42 650,279A001-07 

17111!2023 

is 15:1208 
RS x'00 Sim Sim MD! KIT 
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Participante 2 CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA i 07.626.77510001-b0 
SAÚDELTDA l 

16111/2023 I R$1.600,00) Nl~ ~ Sim ~ 1IAYMED 
~ 

 ~ 

Lote-19 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referência: R$ 7.177,20 

Fase do lote/item: Encerrado 

Situação: Homologado 

Item-19: Dcscricao do liem; MACA COM GRADES REMOVPVES E RODAS COM TRAVAS. - DESCRIÇÃO CONFECCIONADO EM TUBOS DE 1.114 X 1.20 MM, 

RODIZIOS,SENDO 2 COM FREIOS EM DIAGONAL. LEITO EM MADEIRA COM ESPUMA DENSIDADE 23, REVESTIDO EM COURVTN FIXO AO CAVALETE. 

CABECEIRA REGULA VEL COM GRADES LAI'hXAìS. ESTRUTURA E 1 PINTURA ELETROSTÁTICA Pd APÓS TRATAMENTO ANI1FERRUGINOSO. 

CAPACIDADE: 150KG. DIMENSÕES: 1.ó0M X 0,50)1 XO,76M CXLXA. MEDIDAS DA EMBAIAGEM: 3,82 XO,Sli X 0.7S CXLXA. PESA 25KG. 

xae / Razão Social CNPj / Ci'F Üttimo latia i do Quedo Marra 1 objeto 

Participame 1- CAIFELLI DESIGN ECOMÉRCIO 

LTDA 
44.4G) 306/0001-04 

17/I 112023 4s 

14:54:02 
R$ 1.793.00 Sim Sim 

MARCA 

PROPRIA 

Lote-20 

Critério de partido: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referência: R$ 2.082,72 

Fase do lote/Itetn: Encerrado 

Situação: Homologado 

Item-20: Descric do Item: MESA AUXILIAR?! LNSTRUMENTAI - 2X RODÍZIOS SEM TRAV A111'RE10 E 2X RODIZIOS COM TRAVA/FREIO - SUPORTA ATÉ 

2.0KG POR PRATELEIRA - MEDIDAS: 40CM C X 80CM L X 80CM A 

+'R 

ne / Razão Social CNPJ / CPF Uli lno Isaoe 
Valor do 

Lance 
ME-

I 
üawiiicaáo Marca / objeto 

Participante 1- CATFELLi DESIGN ECOMáRCIO 

LIDA 1
44 460.30610001-o 

17/11/2023 3s 

15:49.28 
R$1.040.00 San Sim 

MARCA 

PROPRIA 

Participante 2- PROHOSPITAL COMÉRCIO 

HOLANDA LIDA 
09.485574/0001-71 

16111/2023 ás 

17:32:33 
ES 1,041,36 Não Sm TM 

Lote-21 

Critério de participado: Ampla participação 

Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referência: RS 932,00 
Fase do lote/Item: Encerrado 

Situação: Homologado 

Itear21: Descricao do Rem : MESA DE MAYO HOSPITALAR, - ARMAÇÃO TUBULAR TOTALMENTE DE INNOX, MONTADA SOBRE TRIPÉ COM RODIZIOS DE 
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2 POLEGADAS. POSSUI ALTURA REGULA VELPOR MANIPULO DE BORBOLETA. ACOMPANHA BANDEJA EM AÇO INOX. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DA BANDEJA 0,45 CM DE COMP. 0,350 CM DE LARG. ALTURA MINIMA APROXIMADA 0,90M. ALTURA MÁXIMA APROXIMADA 1,30M. 

Notme / Razáo Social CNPJ I cyc Ultimo terce Palor do 
Lance 

ME-
EPP C1amïlïcado Marca / objeto 

ParticiponteI-CATFL!L.LIDESIGNECOMk`RCIO 
LIDA 44.4fi0.30b10171ì10i 17/11/2023ás 

t :49:46 R$4ó5.00 Sim Sim MARCA 
PROtR1A 

Ptvticipanle 2 - PROHOSPITAL COMÉRCIO 
HOLANDA LIDA 09.4855741 YJ01-71 ' 16!11 /3023 ás 

17:33:23 
R5466,00 ' Niio Sim TM 

Lote-22 
Critério de participação: Ampla participação 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 
Preço de referência: R$ 718,57 
-Fase do lote/item: Encenado 

acção: Homologado 

Item-22: Des aicao do Item : NOBREAK - MODO BNOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V- OU 220V- E SAÍDA 1 I SV FILTRO DE LINHA 
ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO FORMA DE ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM DC START 
POSSIBILITA LIGAR O NOBREAK MESMO NA AUSÉ k A DE REDE ELÉTRICA BATTERY SAVkR EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO DA CARGA DA 
BATERIA, PRESERVANDO A SUA VIDA LTíL AUTODIAGNOST1CO DE BATERIA 

Nome / Razio Social G~J i CPF íntimo lance redo 
Lanc

Participante 

~ Matra t 

Pa I - CATFEi.LI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 44.460.30N00060á 1711 1/2023 as
15:5004 

Ra 717,00 Sim Sim ' RAGTECH 

Participante 2- PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA 
LIDA 

{)9.485.574/0001-71 1N11/2023 ás 
17:34:45 

RS 71.57 NSo Sim C TECH 

Lote-23 
itério de mo ção: Ampla participação 
itério de fechamento: Unitário para o Icem 

Preço de referência: RS 375,33 
Fase do lote item: Encerrado 
Situação: Homologado 

Item-T3: Descocao do Item : OXLMEN1'RO PORTATIL DE PULSO DIGITAL HAND-SE - PRINCIPALS CARACTERISTICAS: DISPLAY: VISOR DE OLED 

COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO. TELA ROTATIVA EM 6 APRESENTAÇÕES DIFERENTES DOS PARÂMETROS AMIDOS INDICADOR DE PERFUSÃO 

ATRAVÉS DE BARRA GRÁFICA E CURVA PLETISMOORÁFICA. OXÍMETRO: FUNCIONA COM 02 PILHAS AAA PALITO 

Nome / Ra:áo Socid CNPJ I Cf 1 [pio lance 
m edo ME- o Marca 

Participante I- CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA 07. 01 -60 1611I202.í ás 

17:36:27 
RS 120.00 Nãa Sim CREATIVE

Lote-24 
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Critério de participação: Ampla participação 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 
Prego de referência: R$ 814,22 
Fase do lotei item: Encerrado 
Situação: Deserto 

item-24: Descricro do Item : PRANCHA LONGA DADOS TÉCNICOS: ALTURA 6 CM LARGURA 45 CM PROFUNDIDADE 187 CM PESO 7,520 KG MATERIAL 
POLIETILENO SUPORTA i 60 KG 

Nome! Razão Sedal CNPJ / CPP Último lana I Valor do Lake ME.EPP Classifcado ( Marca I objeto 

Lote-25 
Critério dc participação: Ampla participação 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 
~~eço de referência: R$ 46l ,07 

e do lote/Item: Encerrado 
Situação: Deserto 

Item 25: Descriceo do Item : REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA- RIPE EM MEFALON, COM RODÍZIOS, BASE EM TUBO ESMALTADO, HASTE 
FLEXÍVEL CROMADA. ALTURA MIN. I,250MM . ALTURA MAX.1,600MM. > LAMPADA SUPERLED. > BIVOLT AUTOMÁTICO.>LUZ BRANCA FRIA 6400K. 
>SEM EMISSÃO DE UR E IR-.ECONOMIZA 90 DE ENERGIA. >POTII.NCLA i:QUIVALE*TiE 50WATTS. 

Nome / Razão Social cNPj I CPR 1)ltóao lance '[ Valor do Lance ME.EPP Clasdfcado 1 Marca! objeto 

Lote-26 
Critério de participação: Ampla participado 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 
Prego de referência: R$ 967,68 
Fase do lote/Item: Encerrado 

'*ação: Deserto 

Item-26: Desaric:so do kern : SUPORTE DE HAMPER. - PODE USAR SACO DESCARTÁVPIS OU DE ALGODÃO ACOMPANHA 1 UNIDADE. CONFI CCIONADO 
EM TUBO DE AÇO INOX. PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE LIMPEZA E MAIOR DURABilIDADE. ESTRUTURA 

Nome I Razão soam ` CNPI I Cer f Último b:uce '[Valor do Lance j M~-EPP Classificado [ Marca I objeto 

Lote-27 
Critério de participação: Ampla participação 
Critério de fechamento: Unitário para o Item 

Preço de referência: R$ 795,60 
Fase do late/Item: Encerado 
Situação: Homologado 

Item-27: Descricao do Bani: SUPORTE DE SORO MATERIAL AÇO CARBONO ALTURA MIN 1,87 METROS ALTURA MAX 2.04 METROS, COM RODAS. 

1 1 t t 
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1ltae I Razão Social CNPJ / CPI' último lance Valor do 
Lance 

' 

ME- 
EW 

C7 do Marca I objeto 

Participante I - CATFEIII DESIGN ECOMÉRCIO 
LTnA 

44.4UQ.306/000i-0v 17111/:0x3 ás 
15:50:15 

R$ 396.00 Sim Sim MA12CA 
PROPRIA 

Participantc3-PROHOSPITALCOMÊRCTO 
HOLANDA LIDA 

09485574/0001-71 

_ 

16/11/2023Ás 
í7:3S:44 

RS 397.80 

_ 

Não 
t

Sim TM 
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Relatório de Vencedores 

Prefeitura Municipal de Pacoti 

Modalidade: Pregão (Setor Público) - Edttel N" 2710.01.2023-PE— Processo N° 2710.01.2023-PE 

órgão Promotor: Prefeitura Municipal de Pacoti 

Unidade Compradora: Prefeitura Municipal de Pacoti 

Pregoeiro(a): Marcia Tabosa Luz Barrozo 

Autoridade Competente: SamiEly de Sousa Barros 

Local: www.bbmnet.com.br I www.novobbmneLcom.br

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Total Gerai Negociado: R$ 63.938,00 

Vencedores: 

Critério de Fechamento: Unitário para o Item 

Fornecedor: CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA -44.460.306/0001-04 

Lote: 1 

Apelido do fornecedor riu lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e Q minutos 

Critério de Participação: Ampla participação 
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Lote: 4 

Apelido do fornecedor no tote: Participante 1 

Sl̀5 "~•~~+ 
A 

0 

4 ~ 
J:, P • ~., d '7 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e Q minutos 

critério de Participação: Ampla participação Lote: 8 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 0 minutos 
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Lote: 12 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e Q minutos 

critério de Participado: Ampla participação Lote: 19 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 0 minutos 

Pâgina 3 de 12 

Critério de Participação: Ampla 
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Lote: 20 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Critério de Participação: Ampla 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 15 horas e 48 minutos 

Lote: 21 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 15 horas e 49 minutos 
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Critério de Participação: Ampla participação 
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Lote: 22 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Critério de Participação: Ampla 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 15 horas e 49 minutos 

Lote: 27 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de Lances em 17 de Novembro de 2023 as 15 horas e 49 minutos 

Fornecedor: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -

07.626.776/0001-60 
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Critério de Participação: Ampla participação 

Lote: 13 Critério de Participação: Ampla 
lLIT Cq 

1 
Apelido do fom 

A

et~dor na lote: Participante 2 ~ q 

c~.• .
inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 44 minutos 

OS~yN
s ~ 

Lote: 16 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 4 minutos 
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Lote: 23 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e D minutos 

Critério de Participação: Ampla pa 

Fornecedor: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA - 42.650.27910001-07 

Lote: 2 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 0 minutos 

Critério de Participação: Ampla participação 
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Lote: 6 Critério de Participação: Ampla 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 2 

Wle• 11 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 4 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 31 minutos 

Critério de Participação: Ampla participação Lote: 14 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 3 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 48 minutos 
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Lote: 15 Critério de Participação: Ampla 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 2 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 56 minutos 

Lote: 17 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 0 minutos 

Fornecedor: SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 

EQUIPAMENTOS A SAUDE LIDA - 04.648.80110001-19 

Critério de Participação: Ampla participação 
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Lote: 18 Critério de Participação: Ampla participa -~, acgoQ

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 58 minutos J, 3

Fornecedor: Nào Houve Participante Vencedor 

z 

nT 

Lote: 3- Deserto 

Apelido do fornecedor no lote: 

Lote: 5- Deserto Critério de Participação: Ampla participação 

Apelido do fornecedor no lote: 

Critério de Participação: Ampla participação 
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Lote: 7 - Fracassado 

Apelido do fornecedor no lote: 

Inicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 0 minutos 

Lote: 9 -Deserto 

Apelido do fornecedor no lote: 

Critério de Participação: Ampla participação Lote: 10 - Fracassado 

Apelido do fornecedor no lote: 

lnicio da Etapa de lances em 17 de Novembro de 2023 as 14 horas e 4 minutos 

Critério de Participação: Ampla participação 

• .,tii._>. . 

10.,
e~.~. 
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Termo de Adiudicacão de Processo Licitatório 

Prefeitura Municipal de Pacoti 

Modalidade: Pregão (Setor público) - édltel N' 2710.01.2023-PE - Processo N' 2710.01.2023-PE 

O(A) Pregoeiro ! Agente de contratação da(o) Prefeitura Municipal de Pacoti, Sr.(a) Marcia Tabosa Luz 
Barrozo, no uso das atribuiçáes legais, conforme legislação vigente (Lei 10.520/2002 - Lei do Pregão), após 
exame e deliberação do processo administrativo N° 2710.01.2023-PE, em observância ao Instrumento 
Convocatório (Edital) 2710.01.2023-PE. que institui o(a) Pregão (Setor público) em epígrafe, resolve 
adjudicar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as condições a 
seguir: 

RESI~ILTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação: 

Item 1 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto Licitação: 
ARMÁRIO SUSPENSO COM DMSORIAS 4 PORTAS ALTURA 63 CM 

LARGURA 121,5 CM PROFUNDIDADE 36 CM. OBS 4 PORTAS 

Quantidade: 1 Unidade(s) 

Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitária R$ 708,00 

Valor Total: R$708,00 

Participante Vencedor: CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 44.460.306/0001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

Valor total Contratado: R$ 708,00 

Número do Lotei 2 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 2 

Objeto da Licitação: 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTATIL CAPACIDADE 1,5 LITROS. -
APARELHO ELETROMECÂNICO QUE POSSUI COMO ELEMENTO 

PRINCIPAL UMA BOMBA DE VÁCUO COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, 
ACOPLADA A DISPOSITIVOS MECÂNICOS QUE EM FUNCIONAMENTO, 

PERMITE GERAR UMA PRESSÃO NEGATIVA NO INTERIOR DO 
RECIPIENTE. PERMITINDO QUE O LÍQUIDO/SECREÇÃO QUE DESEJA 
ASPIRAR, ENTRE PELO TUBO DE SUCÇÃO E SEJA ARMAZENADO. 

Quantidade 1 Unidade(s) 

Marca: NEVONI / 5005 

Valor Unitário: R$ 520,00 

Valor Total: R$ 520,00 

LONDRIIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
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Participante Vencedor. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA —_>' 

~Po ,Lft', 
Apelido: Participante 1 
CNPJ / CPF: 42.6ã0.279l0001-07 
Cidade UF: Londrina - PR 

Valor total Contratado: R$ 520,00 

Número do Lote: 3 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
Item 3 

Objeto da LicrEação: 

BALDE COM PEDAL 30 LITROS CONTENDO RESIDIDOS COM TAMPA E 
PEDAL. - ESPECIFICAÇÕES: LARGURA: 42 CM; COMPRIMENTO: 32 CM; 
ALTURA: 48 CM; PESO: 1,900 KG; COR: BRANCO; ADESIVO: PRETO 
PARA COLETA DE RESÍDUOS INFECTANTES-

Quantidade: 4 Unidades) 
Marca: 
Valor Unitário: -

Valor Total: -

Participante Vencedor: Não Houve Participante Vencedor 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 
CNPJ/CPF: Inexistente 
Cidade UF: Inexistente 

Valor total Contratado: Inexistente 

Número do Lote: 4 
Finalidade da Licitação: 1 Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 4 

(.S~ P~AOp

d ~•~~  r
,s Pagu a é 

~y 
~ 

Objeto da Licitação: 

BANQUETA MOCHO REDONDA-- GIRATORIA EM AÇO CARBONO, 
POSSUI REGULAGEM DE ALTURA,BASE ARANHA COM 05 RODIZIOS E 
ARO COMPRIMENTO: 0460 MM PESO DO PRODUTO: 3,8 KG 
LARGURA:0460 MM ESTRUTURA: AÇO CARBONO 1020. ALTURA 
MÁXIMA: 630 MM ALTURA MINIMA: 510 MM CAPACIDADE MAX 

: SUPORTADA 135KG 
Quantidade: 1 Unidade(s) 
Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$ 441,00 

Valor Total: R$ 441,00 

Participante Vencedor: CATFELLI DESIGN ECOIuÉRCIO LTDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ I CPF: 44.460.30610001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 
Valor total Contratado: R$ 441,00 

Número do Lote: 5 
Finalidade da Licitação: I Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 5 
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Objeto da Licitação: 

BIOMBO HOSPITALAR - BIOMBO HOSPITALAR, MATER 

INOXIDAVEL TIPO TRIPLO DOBRAVEL ALTURA CERCADE 

1,80 M, ABERTO TIPO DE RODIZIO PONTEIRAS GIRATORIAS. 
TIR t3 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: -

Valor Unitário: -

Valor Total: 

Participante Vencedor. Não Houve Participante Vencedor 
~GJApelido: Não Houve Parbc~ante Vencedor 

CNPJ / CPF: Inexistente 

Cidade UF: Inexistente 

Valor total Contratado: Inexistente 

Número do Lote: 6 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item S 

Objeto da Licitação: 

BOMBA DE INFUSÃO - ALTA PRECISÃO: A PRECISÃO DO FLUXO E 

VOLUME DA INFUSÃO É MANTIDA DENTRO DE 3 QUANDO O CONJUNTO 

DE INFUSÃO RECOMENDADO PELA MDK É USADO. 

Quantidade: 5 Unidade(s) 

Marca: CONTEC / SP 750 

Valor Unitário: R$ 3.010,00 

Valor Total: R$15.050,00 

Participante Vencedor: 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

Apelido: Participante 2 

CNPJ t CPF: 42.65027910001-07 

Cidade UF: Londrina - PR 

Valor total Contratado: H$15.050,00 

Número do Lotei 7 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 7 

Objeto da Licitação: 

CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA -1 CABO PARA BISTURI NQ3 LAMINA 10 

A 172 GANCHO DE JOSEPH Ne 1 DELICADO 17CM 1 EXTRATOR DE 

COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM CURVA 1 

TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR T/C VIDEA 12 CM 1 PINÇA ADSON COM DENTE 1X2 12 CM 1 

PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 

SEM VÍDEA 14 CM 1 TESOURA MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE 

INOX PERFURADO 18X08X05 CM. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS. 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: -

Valor Unitário: -

Valor Total: -

Participante Vencedor: Não Houve Participante Vencedor 
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Apelido:

CNPJ / CPF: 
Não Houve Participante Vencedor 

lnexistente 
~7+ P~~ci 

tffi~:  
♦y 

Cidade UF: Inexistente 

Valor total Contratado: Inexistente 

Número do Lote: $ 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 8 

Objeto da Ucitação: 

CARRO DE URGENCIA. MAD.0 36 M-07-07X2-06-C-00036 - GAVETA 
TRIPLA 3 GAVETAS SIMPLES - 1 GAVETA TRIPLA UMA DAS GAVETAS 
COM 15 DIVISÕES INTERNAS PARA MEDICAMENTOS. BANDEJA 

AUXILIAR SUPORTE PARA RÉGUA DE TOMADAS SUPORTE DE SORO, 

SUPORTE PARA CARDIOVERSOR/DESFISRILADOR/NOTEBOOK 

SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÉNIO PRANCHA DE MASSAGEM 
580MM X 300MM. SUPORTE DE DISPENSER 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$ 2.191,00 
Valor Total: R$ 6.573,00 

Participante Vencedor; CATFELLI DESIGN ECOMERCIO LTDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ ( CPF: 44.460.306()001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

Valor total Contratado: R$ 6.573,00 

Número do Lote: 9 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 9 

Objeto da Licitação. 

KIT COLAR CERVICAL COM 5 TAMANHOS : EXTRA PEQUENO PP 

PEQUENO P MÉDIO M GRANDE G EXTRA GRANDE GO. FECHO DE 

VELCRO. FEITO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. REVESTIDO EM 

EVA. SUPORTE MENTONIANO, OU SEJA, PARA O QUEIXO. ABERTURA 

FRONTAL PARA ANÁLISE DO PULSO CAROTÍDEO E ACESSO À 

TRAQUEIA. ABERTURA POSTERIOR PARA PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO 

DA NUCA. USO ÚNICO_ DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
TAMANHO: PP- P - M - G -GG. 

Quantidade: 1 Unidade(s) 

Marca: -

Valor Unitário: -
Valor Total: -

Participante Vencedor: Não Houve Participante Vencedor 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ / CPF: Inexistente 
Cidade UF: Inexistente 

Valor total Contratado: Inexistente 
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Número do Lote: 10 
Finalidade da Licitação: 

J 'BLS na 
r 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 10 

Objeto da Licitação: 

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E 
MAARCAPASSO - CARDIOVERSOR BIFÁSICO INSTRAMED CARDIOMAX-
DIMENSÕES COM PÁS: 30,0 CM LARGURA. 21,5 CM PROFUNDIDADE. 

28,0 CM ALTURA. PESO: APARELHO - 5,15 KG. BATERIA NIMH -1,10 KG. 
BATERIA LI-ION - 0,80 KG.PÁS EXTERNAS - 0,85 KG. EQUIPAMENTO 
COMPLETO BATERIA NIMH 7,10 KG EXCETO PANI. 

Quantidade: 4 Unidade(s) 

Marca: - 

Valor Unitário: -

Valor Total: -

Participante Vencedor: Não Houve Participante Vencedor 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ / CPF: Inexistente 

Cidade UF: Inexistente 

Valor total Con t talo: Inexistente 

Número do Lote: li 

Finalidade da Licitação: 

Item 11 

~ Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto da Licitação: 

DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - SONAR MODELO 
PORTÁTIL, UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDIACOS 

FETAIS A PARTIR DA 10' A 12' SEMANA DE GESTAÇÃO, 

POSSIBILITANDO A AVALIAÇÃO DO RITMO CARDIACO FETAL DURANTE 

A GRAVIDEZ E PARTO 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: CONTEC / 14C 

Valor Unitário: R$ 300,00 

Valor Total: R$ 900,00 

Participante Vencedor: 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

Apelido: Participante 4 

CNPJ / CPF: 42.650279/0001-07 

Cidade UF: Londrina - PR 

Valor total Contratado: R$ 900,00 

Número do Lote: 12 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 12 

Objeto da Licitação: 

ESCADA COM 2 DEGRAUS - ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL. ESPECIFICAÇÕES: SUPORTA ATÉ 130 
KG; ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO: TAPETE ANTIDERRAPANTE; 2 

DEGRAUS; DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA: 45 CM, LARGURA: 34 

CM. PROFUNDIDADE: 45 CM. PESO: 2 KG 

Quantidade: 2 Unidade(s) 
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Marca: MARCA PROPRIA ~'' / 
~~ 3 Valor Unitário: R$ 233,00 

Valor Total: R$ 466,00 
Participante Vencedor; CATFELU DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 

Apelido: Participante 1 
CNPJ I CPF: : 44,460.306/4001-04 
Cidade UF: Mossorá - RN 
Valor total Contratado: R$ 466,00 

Número do Lote: 13 
Finalidade da Licitação: 

Item 13 
Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto da Licitação: 

ESFIGMOMANOMETRO DE PEDESTAL COM MANGUITO INFANTIL E 
ADULTO MODELO PROFISSIONAL USO HOSPITALAR -
ESFIGMOMANÓMETRO DE USO HOSPITALAR COM RODIZIO. POSSUI 
UMA BRAÇADEIRA VERSÁTIL QUE PERMITE VERIFICAR A PRESSÃO DE 
PACIENTES COM 6 A 26 CM INFANTIL E 18 A 35 CENTÍMETROS ADULTO 
DE CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO. VERIFICADO E APROVAÇÃO DO 
INMETRO. MONTADO SOBRE PEDESTAL COM RODIZIO. POSSUI 
COMPARTIMENTO PARA ARMAZENAMENTO DO MANGUITO E PEBA. 
NÃO CONTEM MERCÚRIO. POSSUI 1 ANO DE GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Quantidade: 2 Unidade(S) 
Marca: PREMIUM 

Valor Unitário: R$ 400,00 
Valor Total: R$ 800,00 
Participante Vencedor: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Apelido: Participante 2 

CNPJ 1 CPF: 07.626.776/0001-60 
Cidade UF: Pinhais - PR 

Valor total Contratado: R$ 800,00 

Número do Lote: 14 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

item 14 

Objeto da licitação: 

ESTETOSCOPIO ADULTO/INFANTIL- COMPLETO COM TUBO DUPLO 
PARA AUSCULTA MAIS PRECISA, POSSUI CINCO TIPOS DIFERENTES DE 

AUSCULTADORES, UTILIZADO PARA DETECTAR SONS DOS 

BATIMENTOS CARDÍACOS, PULMONAR E CORPORAL DE BAIXA E MEDIA 
FREQUENCIA COM MAIOR DISTINÇÃO 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: PREMIUM J DUPLO 

Valor Unitário: R$ 55,00 
Valor Total: R$110,00 

Participante Vencedor: 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

Apelido: Participante 3 
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CNPJ / CPF: 
Cidade UF: 

Valor total Contratado: 

42.6$í'i.27910001-07 

Londrina - PR 

AS 110,00 

~`tpÇ~tpn 
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Número do Lote: 15 
Finalidade da Licitação: 

Item 15 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto da Licitação: 

FOCO CIRURGICO MÓVEL - VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO 
FUMCIONAMENTO APENAS NA TOMADA. NÃO CONTÉM BATERIA. 
REGULAGEM DE ALTURA DE 1,1 0M A 1,40M. HASTE FLEXIVEL 
CROMADA - MAIOR ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO BASE COM 5 

RODÍZIOS - MAIOR ESTABILIDADE. MAJOR AUTONOMIA DE TRABALHO - 
2 METROS DE FIO DISPONÍVEL NA COR BRANCA PINTURA EPÓXI DE 
ALTA RESISTÊNCIA BIVOLT- 127/220V. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 

PESO-3KG 

Ouantidade. 1 Unidade(s) 
Marca: MEDPEJ / FL 2000 
Valor Unitário: A$ 18.499,00 
Valor Total: R$18Á99,00 

Participante Vencedor: 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

Apelido: Participante 2 

CNPJ / CPF: 42.650279/0001-07 

Cidade UF: Londrina - PR 

Valor total Contratado: R$18.499,00 

Número do Lote: 16 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 1$ 

Objeto da Licitaçaº: 

KIT OXIGÉNIO PORTÁTIL 3 LITROS BOLSA VERDE COM RODINHAS SEM 

CARGA 01 BOLSA COM RODINHAS -01 CILINDRO DE OXIGÉNIO EM 

ALUMÍNIO DE 3 LITROS SEM CARGA -01 VÁLVULA REGULADORA -01 
FLUXÓMETRO A BILHA -01 MANGUEIRA DE CONEXÃO -01 

UMIDIFICADOR -01 MÁSCARA -01 CONJUNTO DE CÂNULA DE GUEDEL 

N°0,1,2,3,4,5 

Quantidade: 5 Unidade(s) 
Marca: JG MORIVA 

Valor Unitário: R$1.400,00 

Valor Total: R$ 7.000,00 

Participante Vencedor: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 07.626.776/0001-60 
Cidade UF: Pinhais - PR 

Valor total Contratado: R$ 7.000,00 

Número do Lote: 17 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
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Item 17 

Abjeto da Licitação: LANTERNA CLINICA. - LUZ CLARA CONTROLE A LUZ ATRAVÉS DA 
PLACA DE CIRCUITO AVANÇADA, FÁCIL DE ATIVAR A ILUMINAÇÃO 

Quantidade: 1 Unidade(s) 
Marca: MIKATOS / LED 
Valor Unitário: R$ 70,00 
Valor Total: R$ 70,00 

Participante Vencedor: 
LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS IlOSPITALARES LIDA 

Apelido: Participante 1 
CNPJ / CPF: 42.650279/0001-07 

Cidade UF: Londrina - PR 

Valor total Contratado: R$ 70,00 

Número do Lote: 18 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 18 

Objeto da Licitação: 

LARINGOSCOPIO COM KIT ADULTO E INFANTIL. - CARACTERÍSTICAS: -
LARINGOSCÓPIO FEITO EM AÇO INOX -5 LAMINAS CURVAS MACINTOSH 
NÚMEROS 1,2,3,4 E 5 FEITAS EM AÇO INOX -LÂMPADA ULTRA-BRIGHT 
3,25V FULL SPECTRUM LED COM LUZ BRANCA E DE BAIXO CONSUMO 
DA PILHA -LÂMINAS TOTALMENTE COMPATÍVEIS AS DE FIBRA ÓPTICA 
QUE ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ASTM F965 E ISSO 
7376-1 

Quantidade: 1 Unidade(s) 
Marca: MD L CC S LAMINAS + CABO EXTRA 
Valor Unitário: R$ 750,00 
Valor Total: R$750,00 

Participante Vencedor. 
SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAÚDE LIDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 04.648.801/0001-19 
Cidade UF: Porto Alegre - RS 

Valor total Contratado: R$ 750,00 

Número do Lote: 19 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
Item 19 

Objeto da Licitação: 

MACA COM GRADES REMOVIVES E RODAS COM TRAVAS_ - DESCRIÇÃO 
CONFECCIONADO EM TUBOS DE 1.1/4 X 1,20 MM, ROD[ZIOS,SENDO 2 
COM FREIOS EM DIAGONAL. LEITO EM MADEIRA COM ESPUMA 
DENSIDADE 23, REVESTIDO EM COURVIN FIXO AO CAVALETE. 
CABECEIRA REG(1LÁVEL. COM GRADES LATERAIS. ESTRUTURA EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
CAPACIDADE: 150KG. DIMENSÕES: 1.S0M X 0,50M X 0,78M CXLXA. 
MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,82 X 0,58 X 0,78 CXLXA. PESO: 25KG. 

Quantidade: 4 Unidade(s) 
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Marca ' MARCA PROPRIA ' 
Pác~j 

Valor Unitário: R$ 9.793,00 

Valor Total: R$ 7.172,00 J

Participante Vencedor: CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 44.460.306/0001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

Valor total Contratado: R$ 7.172,00 

Número do Lote: 20 

Finalidade da licitação: 1 Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

item 20 

Objeto da Licitação: 

MESA AUXILIAR P/ INSTRUMENTAL- 2X RODIZ1OS SEM TRAVA/FREIO E 

2X RODÍZIOS COM TRAVA/FREIO - SUPORTA ATÉ 20KG POR 

PRATELEIRA - MEDIDAS: 40CM C X 60CM L X 80CM A 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$1.040,00 

Valor Total: R$ 2.080,00 

Participante Vencedor: CATEELLI DESIGN ECOMÉRCIO LTDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 44.460.306/0009-04 

Cidade UF: Mossoró- RN 

Valor total Contratado: R$ 2.080,00 

Número do Lote: 21 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 21 

Objeta da Licitação: 

MESA DE MAYO HOSPITALAR. - ARMAÇÃO TUBULAR TOTALMENTE DE 

INOX, MONTADA SOBRE TRIPÉ COM RODÍZIOS DE 2 POLEGADAS. 

POSSUI ALTURA REGULAVEL POR MANIPULO DE BORBOLETA. 
ACOMPANHA BANDEJA EM AÇA INOX. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

BANDEJA 0,45 CM DE COMP. 0,350 CM DE LARG. ALTURA MÍNIMA 

APROXIMADA 0,90M. ALTURA MAXIMA APROXIMADA 1,30M. 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$ 465,00 

Valor Total: R$ 930,00 

Participante Vencedor: CATFELLI DESIGN ECOMÉRCIO LIDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 44.460.306/0001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

Valor total Contratado: R$ 930,00 
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Número do Lote: 22 

Finalidade da Licitação: [Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
Item 22 

Objeto da Licitação: 

NOBREAI( - MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 1151127V-' OU 
220V-' E SAÍDA 115V FILTRO DE UNHA ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO FORMA DE ONDA SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM DC START POSSIBILITA USAR O 
NOBREAI< MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA BATTERY SAVER: 
EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO DA CARGA DA BATERIA, 
PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA 

Quantidade: 1 Unidade(s) 
_ Marca: RAGTECH 

Valor Unitário: R$ 717,00 
Valor Total: R$717,00 

Participante Vencedor: CATFELU DESIGN ECONIÉRCIO LIDA 

Apelido: Participante i 

CNPJ / CPF: 44.460.30610001-04 

Cidade UF: Mossort5 - RN 

Valor total Contratado: R$ 717,00 

Número do Lote: 23 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 23 

Objeto da Licitação: 

OXIMENTRO PORTATIL DE PULSO DIGITAL HAND-SET - PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS: DISPLAY: VISOR DE OLED COLORIDO DE ALTA 
RESOLUÇÃO. TELA ROTATIVA EM 6 APRESENTAÇÕES DIFERENTES 
DOS PARÂMETROS  AFERIDOS INDICADOR DE PERFUSÃO ATRAVÉS DE 
BARRA GRÁFICA E CURVA PLETISMOGRÃFICA. OXÍMETRO: FUNCIONA 
COM 02 PILHAS AAA PALITO. 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: CREATIVE 

Valor Unitário: R$120,00 

Valor Total: R$ 360,00 

Participante Vencedor: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 07.628.77610001-60 

Cidade UF: Pinhais - PR 

Valor total Contratado: R$ 360,00 

Número do Lote: 24 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
item 24 

Objeto da Licitação: 
PRANCHA LONGA DADOS TECNICOS: ALTURA 6 CM LARGURA 45 CM 
PROFUNDIDADE 187 CM PESO 7,520 KG MATERIAL POLIETILENO 
SUPORTA 160 KG 

Quantidade: 2 Unidade(8) 
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Marca: -  ' ` 

Vaiar Unitário: - : Página 
Valor Total: - 

U
k.)' 

Participante Vencedor: Não Houve Participante Vencer 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 
CNPJ ! CPF: Inexistente 

Cidade UF: Inexistente 
Valor total Contratado: Inexistente 

Número do Lote: 25 

Finalidade da Licitação: 

Item 25 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto da Licitação:
>

REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA- RIPE EM MEfALON, COM 
RODÍZIOS, BASE EM TUBO ESMALTADO, HASTE FLEXÍVEL CROMADA, 

MIN. 1,250MM , ALTURA MAX. t,600MM. > LÂMPADA SUPERLED. 
> BIVOLT AUTOMÁTICO. >LUZ BRANCA FRIA B400K. >SEM EMISSÃO DE 
UR E iR. >ECONOMIZA 90 DE ENERGIA. >POTFNCIA EQUIVALENTE 
5OWATTS. 

Quantidade: 1 Unidade(s) 

Marca: -
Valor Unitário: -
Vaior Total: -

Participante Vencedor: Não Houve Participante Vencedor 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 
CNPJ I CPF: Inexistente 
Cidade UF: Inexistente 

Valor total Contratado: Inexistente 

Número do Lote: 26 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 26 

Objeto da Licitação: 

SUPORTE DE HAMPER. - PODE USAR SACO DESCARTAVEIS OU DE 
ALGODÃO ACOMPANHA 1 UNIDADE. CONFECCIONADO EM TUBO DE 
AÇO INOX, PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE LIMPEZA E MAIOR 
DURABILIDADE. ESTRUTURA 

Quantidade: 2 Unidade(s) 
Marca: -

Valor Unitário: -
Valor Total: 

Participante Vencedor: Não Houve Participante Vencedor 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ / CPF: Inexistente 
Cidade UF: Inexistente 
Valor total Contratado: Inexistente 
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Número do tote: 27 
Finalidade da Licitação: 

Item 27 

Objeto da Licitação: 
SUPORTE DE SORO MATERIAL AÇO CARBONO ALTURA MIN 1,67 

METROS ALTURA MAX 2,04 METROS, COM RODAS. 

Quantidade: 2 Unidade(s) 
Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$ 396,00 
Valor Total: R$ 792.00 

Participante Vencedor: CATFELU DESIGN ECOMÉRCIO LTDA 

Apelido: Participante 1 
CN Pd ! CPF: 44.460.306/0001-04 
Cidade UF: Mossorá - RN 

Valor total Contratado: R$ 792,00 

Pacoti - CE, 21 de Novembro de 2023 as 15 horas e 27 minutos 

Assinatura  __ ~'A41.(L 

Pregoeiro: Marcia Tabosa Luz Barrozo, 

Promotor: Prefeitura Municipal de Pacoti, 

Unidade de Compra: Prefeitura Municipal de Pacoti 
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Termo Homologação de Processo Ucitatórlo 

Prefeitura Municipal de Pacoti 
Modalidade: Pregão (Setor público) - Edital N° 2710.01.2023-PE— Processo N° 2710.012023-PE 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Pacoti, Sr.(a} Sanily de Sousa Barros, no uso das 
atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 10.520/2002 - Lei do Pregão), após exame e deliberação 

do processo administrativo N° 271Qa1.2023-PE, em observância as Instrumento Convocatório (Edital) 
2710.01.2023-PE, que institui O(a) Pregão (Setor público) em epígrafe, resolve homologar a licitação realizada 

na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as condições a seguir: 

RESULTADO DA UCITACÂO: 

~ 

Finalidade da Licitação: 
_ r

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

~: ~ ~ -r. ~ ~.~ 

Objeto da
ARMARIO SUSPENSO COM DIVISORIAS 4 PORTAS ALTURA 63 CM 

LARGURA 121,5 CM PROFUNDIDADE 36 CM. 0884 PORTAS _ 
Quantidade: 1 Urrldade(s) 
Marca: MARCA PROPRIA 

Valor unitário: R$ 709,00 
Valor Total: R$ 709,00 

- -Apelido; Participante 1 

CNPJ / CPF: 44.460.306/0001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

₹Va or~tot~i: o1iir74 R$ 708,00 

Finalidade da Licitação: 

... .•...: : ~ •Y~ . 
5 

.. . _ _ 

Objeto da Licitação: 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTA1IL CAPACIDADE 1,5 LITROS. -
APARELHO ELETROMECÃNICO QUE POSSUI COMO ELEMENTO 

PRINCIPAL UMA BOMBA DE VÁCUO COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, 

ACOPLADA A DISPOSITIVOS MECÂNICOS QUE EM FUNCIONAMENTO, 

PERMITE GERAR. UMA PRESSÃO NEGATIVA NO INTERIOR DO 

RECIPIENTE, PERMITINDO QUE O LÍQUIDO/SECREÇÃO QUE DESEJA 

ASPIRAR, ENTRE PELO TUBO DE SUCÇÃO E SEJA ARMAZENADO. 

Quantidade: 1 Unidade(s) 
Marca: NEVONI / 5005 

Valor Unitário: R$ 520,00 
Valor Total: R$520.00 

. r 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

}~.. ~-_-_ : - 
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Apelido: Particyrante 1 

aCq~ 
~ 

C Q 
rn

J, ind ~ 
CNPJ / CPF: 42.650.279/0001-07 
Cidade UF: Londrina- PR 

. 
~~~ _ - • . _ 

x 
..-~ ~ R$ 520,00 

— ;r• aa. 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
rt  ~- ~. _ ~ ~--' ` . •   ~ r ~ 

~. ;; . • _ :.: 
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Objeto da Licitação: 

BALDE COM PEDAL 30 LITROS CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E
PEDAL - ESPECIFICAÇÕES: LARGURA: 42 CM: COMPRIMENTO: 32 CM: 
ALTURA: 48 CM; PESO: 1,900 KG; COR: BRANCO; ADESIVO: PRETO 
PARA COLETA DE RESÍDUOS INFECTANTES. 

Quarittdade: 4 Unldadé(s) 

Marca: -
Va or Unitário: -
Valor Total: - 

Apelida: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ / CPF: Inexistente 

Cidade UF: Inexistente 

Flnaiidade da Licitação: 

~  r
ã : ' ..~ ' = . Tk=T ~ 

~~• ~ ~ ~ ~'.'~~':~ ~ . s' .._~r~''' 
~' .i~ ~; _~, ,~'..~r ,fr-' 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
,.--' _- ~ - ~>
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Objeto da Licitação; 

BANQUETA MOCHO REDONDA — GIRATORIA EM AÇO CARBONO, 
POSSUI REGULAGEM DE ALTURA,BASE ARANHA COM 05 RODIZIOS E 
ARO COMPRIMENTO: ©460 MM PESO DO PRODUTO: 3,8 KG 
LARGURA:0460 MM ESTRUTURA: AÇO CARBONO1020. ALTURA 
MÁXIMA: 630 MM ALTURA MÍNIMA: 510 MM CAPACIDADE MAX 
SUPORTADA 135KG 

Quantidade: 1 Unidade(s) 
Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitária: R$ 441,00 

Valor Total: R$ 441,00 

Apelido: Particcipante 1 

CNPJ I CPF: 44.460.306/0001-04 

Cidade Ui+: Mossoró - RN 

`~. •- 441,00 

I'mnafidade da Licitação: 
. .~ ~1'r ~i? 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

~a- ~~~•.~: 
BIOMBO HOSPITALAR - BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO 
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Objeto da Uchaçâo: INOXIDAVEL TIPO TRIPLO DOBRAVEL ALTURA CERCADE A PA 
1,80 M, ABERTO TIPO DE ROD12IO PONTEIRAS GIRATORIAS. 

Quantidade: 3 Ursa#ade(s) 
Marca: 
Valor Unitário: 

Valor Total: 

Apelido: 
~:' • ~ _~~^~~' ~+ G1T 4 C 

Não Houve Participante Venceda 

CNPJ / CPF: Inexistente 

Cidade UF: Inexistente 

~_ ~_  ,....~.,~. - 

N
.

Finalidade da Licitação: 
n.• 

~ 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
. ht' 

Objeto da Licitação: 

BOMBA DE INFUSÃO - ALTA PRECISÃO: A PRECISÃO DO FLUXO E 
VOLUME DA INFUSÃO E MANTIDA DENTRO DE 3 QUANDO O CONJUNTO 
DE INFUSÃO RECOMENDADO PELA MDK É USADO. 

Quantidade: 5 Unidade(s) 

Marca: CONTEC / SP 750 
Valor Unitário: RS 3.010.00 
Valor Total: R$ 15.050.00 

. -   -.-~•~ 
Apelido: Participante 2 
CNPJ / CPF: 42.650.278/0001-07 

Cidade UF: Londrina - PR 

i ta Pg 15.050,00 

Finalidade da Licitação: 

~ 

~-

~ . • -. .' .~ x- — ::- ._ 
~ r ~ ~. _ " - -- -, - - 

_•

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
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Objeto da Licitação: 

CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA - 1 CABO PARA BISTURI. Nº3 LAMINA 10 

A 172 GANCHO DE JOSEPH N° 1 DELICADO 17CM 1 EXTRATOR DE 

COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM CURVA 1 

TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR T/C VÍDEA 12 CM 1 PINÇA ARSON COM DENTE 1X2 12 CM 1 

PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM i PORTA AGULHA MAYO HEGAR 

SEM V(DEA 14 CM 1 TESOURA MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE 

INOX PERFURADO 18X08X05 CM. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS. 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: -
Valor Unitário: -
Valor Total: - 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 
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Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto da Licitação: 

- CARRO DE URGENCIA. MAD.0 36 M-07-07X2-86-(-00036 - GAVETA 

TRIPLA 3 GAVETAS SIMPLES -1 GAVETA TRIPLA UMA DAS GAVETAS 

COM 15 DIVISÕES INTERNAS PARA MEDICAMENTOS. BANDEJA 

AUXILIAR SUPORTE PARA RÉGUA DE TOMADAS SUPORTE DE SORO, 
SUPORTE PARA CARDIOVERSOWDESFIBRILADORMOTEBOOK 

SUPORTE PARA C1UNDRO DE OXIGÉNIO PRANCHA DE MASSAGEM 
580MM X 300MM, SUPORTE DE DISPENSER 

Qtaantidade: 3 Unidade(s) 
Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$2.19100 

Valor Total: R$ 6.573,00 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 44.460.306/0001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

ij :j R$ 6.573,00 

~ ,iyWR_  ~._~'~ ~;.~ ~g~ _ ~`=~;.~. ~ : -~ -,. ;~„ ~_ : r~ • 
`..~ _ i

-~-- •~ ~ ~ ~.~ 
-. ~~ _r~ ~ . _ . . a . . • __ . ~'~.~ ~ 

Finalidade da Ucitação: y Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

-,~.•' _~T 

' ~ :_`~• .~..-~~ ~ . •~
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Oisjeto da Licitação: 

KIT COLAR CERVICAL COM 5 TAMANHOS : EXTRA PEQUENO PP 

PEQUENO P MÉDIO M GRANDE G EXTRA GRANDE GG . FECHO DE 

VELCRO. FEITO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. REVESTIDO EM 

EVA. SUPORTE MENTONIANO, OU SEJA, PARA O QUEIXO. ABERTURA 

FRONTAL PARA ANÁLISE DO PULSO CAROTIDEO E ACESSO À 

TRAQUEIA. ABERTURA POSTERIOR PARA PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO 

DA NUCA. USO ÚNICO. DESCARTA VEL ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

TAMANHO: PP - P - M - G -GG. 

Quantidade: 1 Unidade(S) 

Marca: -

V or Unitário: -
Vaior Total: - 

:~' ,~ ~sF~ .-...'-.~d' r. ' '  •• ._— _ -t~ - ~. r _ -.v, -'miá. Y^.~ .~. - ;~' n^ . . c~ c~: :T.~ 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ / CPF: Inexistente 
Cidade UF: Inexistente 
VMOtO P I  - 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
~ 
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Qbleto da Licitação: 

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E 
MARCAPASSO - CARDIOVERSOR BIFÁSICO 1NSTRAMED CARDIOMAX-
DIMENSÕES COM PÁS: 30,0 CM LARGURA. 21,5 CM PROFUNDIDADE. 
28,0 CM ALTURA PESO: APARELHO - 5,15 KG. BATERIA NIMH -1,101< ~CÇr A Cq 
BATERIA LI-ION - 0,60 KG.PÁS EXTERNAS- 0,85 KG. EQUIPAMENTO 
COMPLETO BATERIA NIMH 7,10 KG EXCETO PANI.

Quantidade: 4 Unidade(s) 
Marca: 
Valor Unitário: 

~ 

t 

Valor Total: 

`.~-~i~ r►~~.~~~`~~~e~~~ • = ~ 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ / CPF: 1 nexistente 
Cidade UF: 

I
Inexistente 

Finalidade da Licitação: 

-_ __
[Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

;, -,-~'~~.__'•~, •~.. •~ 

Oblato da Ucitação: 

DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS - SONAR MODELO 

PORTÁTIL UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDÍACOS 

FETAIS A PARTIR DA toa A 12a SEMANA DE GESTAÇÃO, 

POSSIBILITANDO A AVALIAÇÃO DO RITMO CARDÍACO FETAL DURANTE 

A GRAVIDEZ E PARTO 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: CONTEC / 10C 

Valor Unitário: R$ 300,0 

Valor Total: R$ 900,00 
_LY

á. y 

Apelido: Participante 4 

CNPJ / CPF: 42.650.279/0001-07 

Cidade UF: Londrina - PR 
z ~ 

R$ 900,00 

Finalidade da Licitação: 

r~ 

~ 
~ r_ _~ ~: _ ~ _ ~• 

~ 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

~ ~ 

~ 

Objeta da Licitação: 

ESCADA COM 2 DEGRAUS- ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇA INOXIDÁVEL ESPECIFICAÇÕES: SUPORTA ATÉ 130 
KG: ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO: TAPETE ANTIDERRAPANTE; 2 
DEGRAUS; DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA: 45 CM, LARGURA: 34 

CM. PROFUNDIDADE: 45 CM. PESO: 2 KG 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$ 233,00 

Página 5 de 12 



Apelido: Particípante 1 

CNPJ I CPF: 

Cidade UF: 

44.460.306/0001-04 

AAos.soró - RN 

o Obiet
DE 

ESFlGMOMANOMETRO DE PEDESTAL COM MANGUITO INFANTIL E 
ADULTO MODELO PROFISSIONAL USO HOSPITALAR -
ESRGMOMANQMETRO DE USO HOSPITALAR COM RODIZIO. POSSUI 
UMA BRAÇADEIRA VERSÁTIL QUE PERMITE VERIFICAR A PRESSÃO DE 
PACIENTES COM 6 A 28 CM INFANTIL E 18 A 35 CENTiMETROS ADULTO 

CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO. VERIFICADO E APROVAÇÃO DO 

INMETRO. MONTADO SOBRE PEDESTAL COM RODIZIO. POSSUI 

COMPARTIMENTO PARA ARMAZENAMENTO DO MANGUITO E PER& 

NÃO CONTEM MERCÚRIO. POSSUI 1 ANO DE GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: PREMIUM 

Valor Unitário: R$ 400,00 

Valor Total: R$ 800,00 

t $~Apelido: Participante 2 

CNPJ I GPF: 07.626.776/0001-60 

Cidade UF: Pinhais - PR

R$ 800,00 

Finalidade  de Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto da Imitação: 

ESTETOSCOPIO ADULTO/INFANTIL - COMPLETO COM TUBO DUPLO 

PARA AUSCULTA MAIS PRECISA, POSSUI CINCO TIPOS DIFERENTES DE 

AUSCULTADORES, UTIUZADO PARA DETECTAR SONS DOS 

BATIMENTOS CARDÍACOS, PULMONAR E CORPORAL DE BAIXA E MÉDIA 

FREQUÊNCIA COM MAIOR DISTINÇÃO 

Quantidade: 2 Unidades; 

Marca: PREMIUM I DUPLO 

Valor Unitário: R$ 55,00 

Valor Total: R$ 110,00 

— k - a. m- 

a 
-~ 11te~I#OETRfj~.Fr 

Apelido: Participante 3 

CNPJ I CPF: 42.650.27810001-07 

Cidade UF: Londrina- PR 
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~ R$110,00 

Finalidade cia Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

~ ~.
~~`~ ~= 

Objeto da Licitação: 

FOCO CIRURGICO MÓVEL - VOLTAGEM: 81 VOLT AUTOMÁTICO 
FUNCIONAMENTO APENAS NA TOMADA NÃO CONTAM BATERIA. 
REGULAGEM DE ALTURA DE 1,10M A 1,40M. HASTE FLEXIVEL 
CROMADA - MAIOR ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO BASE COM 5 

RODÍZIOS - MAIOR ESTA91LiDADE. MAIOR AUt'ONOM1A DE TRABALHO -

2 METROS DE FIO DISPONÍVEL NA COR BRANCA. PINTURA EPÓXI DE 
ALTA RESIST@NCIA SI VOLT - 127/220V. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA 
PESO- 3KG 

Quantidade: 1 Unidade(s) 

Mama: MEDPEJ / FL 2000 

Valor Unitário: 
Valor Total: 

R$ 18.499,00 
Rib 18.499,00 

CNPJ 1 CPF: 42.650.27910001-07 

Cidade UF: Londrina- PR 

T ~  
~ " ã~tt~~:- ~. R$18.499,00 

~ -~. ~ .. . ,... r. .: •.-. "F ~• •-

Finalidade da Licitação: l Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns

Objeto da Liotação: 

ItIT OXIGJN10 PORTÁTIL 3 LITROS BOLSA VERDE COM RODINHAS SEM 

CARGA 01 BOLSA COM RODINHAS -01 CILINDRO DE OXIGÉNIO EM 

ALUMÍNIO DE 3 LITROS SEM CARGA -01 VÁLVULA REGULADORA -01 

FLUXOMETRO A BILHA -01 MANGUEIRA DE CONEXÃO -01 

UMIDIFICADOR -01 MÁSCARA -01 CONJUNTO DE CÂNULA DE GUEDEL 

N"0,1,2,3,4,5 

Quantidade: 5 Unidade(s) 

Marca: JG MORIYA 

Valor Unitário: R$1.400,00 

Valor Total: R$ 7.000,00 

Apelida: Participante 1 

CNPJ I CPF: 07.626.776/0001-60 
Cidade UF: Pinhais - PR 

Va1EQrtãtta~ ë BL aD k : ' R$ 7.000,00 

NP
d'~ 

i t ''5 

Finalidade da Licitação: 

± . ..: _ .~• - -.~..:~'~ 

!n 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
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Objeto da Licitação: 
LANTERNA CLINICA. - LUZ CLARA CONTROLE A LUZ ATRAVÉS DA 

PLACA DE CIRCUITO AVANÇADA. FÁCIL DE ATIVAR A ILUMINAÇÃO 

Quantidade: 1 Unidade(s) 

Marra: MIKATOS ! LED 

Valor Unitário: R$ 70,00 

Valor Total: R$ 70,00 

Apelido: Participante 1 

CNPJ ! CPF: 42.650.27910001-07 

S Cidade UF: Londrina - PR 

~=~. R$70,00 : 

Ot4eto da Licitação: 

LARINGOSCOPIO COM KIT ADULTO E INFANTIL - CARACTERÍSTICAS: -
t.ARINGOSCÓPIO FEITO EM AÇO (NOX -5 LÂMINAS CURVAS MACINTOSH 

NÚMEROS 1,2,3,4 E 5 FEITAS EM AÇO INOX -LÂMPADA ULTRA-BRIGHT 

3,25V FULL SPECTRUM LED COM LUZ BRANCA E DE BAIXO CONSUMO 

DA PILHA -LÂMINAS TOTALMENTE COMPATÍVEIS AS DE FIBRA ÓPTICA 

QUE ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ASTM F965 E ISSO 

7376-1 
Quantidade: 1 Unidade(s) 

Marca: MD L CC S LAMINAS f CABO EXTRA 

Valor Unitário: R$ 750,00 
Valor Total: R$ 750,00 

z4

Prllçipapte VflC0co 

_ 

Apelido: Partictpante 1 

CNPJ ! CPF: 04.848.801!0001-19 

Cidade UF: Porta Alegre - RS 
x 

750,00 

_ ~ .,~• 5: _- „- 

Finalidade da Licttação: 

: ~`~ • ~-

Registro de Preços pari Bens ou Serviços Comuns 
.:.

Objeto da Licitação: 

. .. 
MACA COM GRADES REMOVI VES E RODAS COM TRAVAS. - DESCRIÇÃO 

CONFECCIONADO EM TUBOS DE 1.114 X 1,20 MM, ROUÍZJOS,SENDO 2 

COM FREIOS EM DIAGONAL LEITO EM MADEIRA COM ESPUMA 

DENSIDADE 23, REVESTIDO EM COURVIN FIXO AO CAVALETE. 

CABECEIRA REGULÁVEL COM GRADES LATERAIS. ESTRUTURA EM 

PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 

CAPACIDADE:150KG, DIMENSÕES: 1.80M X 0,50M X 0,76M CXLXA. 

MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,82 X 0,56 X 0,78 CXLXA. PESO: 25KG. 

Quantidade: 4 Uniade(s) 

Marca: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$ 1.793,00 
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Valor Total: R$ 7.172,00
•>. :r i : _ 

~..~~~('~~ ':.'~-+~--'~--~'' f~ 
,~ . —•. .. ..-_ 

. 

. 
i _.. 

~ 
_ 

: ; : 
._.. ~~. 

_ 

_. • : .e•. ~ ~~~~ 7 . • 

' - ,'~ 

.• '.a~.'='~ttl+~C ~~ ~. ~4'_ 

r y v _ ~i .' 

_ _ '' 
//••

 - a~- ' ~l: - 

_  _ 

_ 
- - 

Apelido: Participante 1
CNPJ / CPF: 444ó0.30610001-04 Z 

Cidade UF: Mossoró - RN

•:#.~- . _. __. .~ R$717200

~. . . 
Finalidade da Lidtação: 
Ì~eiti~ 2 ' fit'~' ~ . . .~". _.. 

~ 
Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

~.-

s* 
!'

~ 

Objeta da licitação: 

MESA AUXILIAR RI INSTRUMENTAL- 2X RODÍZIOS SEM TRAVA1FREIO E 
2X RODÍZIOS COM TRAVA/FREIO - SUPORTA ATA 20KG POR 

PRATELEIRA - MEDIDAS: 40CM C X 80CM L X 80CM A 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: MARCA PROPRIA 
Valor Unitário: R$1.040,00 
Valor Total :

~y 

R$ 2.080,00

j t i C G A 

Apelido: Participante 1 

CNPJ I CPF: 44.460.30610001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

=' •1181OrOt~ R$208000 

:~ :~. t~: -. • _ ~ .~ -. __- ~ _ _ - _ - K- - ._. ,_ .~ ~,~ •.~ ~.~. . ••-: 
'' ;~,+~n~n.s~: T.~  ~ _~" ~.. ~~-: ; 

- --_ :~. `~ •~ ::~ :~ -_ '_~_ "-- _ '~" ~-~ 
~. ^ ~ 

: ~_. ~ .._ ~•.- ~ •~- ~ - _ -~- _- - 
Finalidade da Licitação: j Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

_ . •~W.~_ -~ 

Objeto da Licitação: 

MESA DE MAYO HOSPITALAR. - ARMAÇÃO TUBULAR TOTALMENTE DE 

INOX, MONTADA SOBRE TRIPÉ COM RODÍZIOS DE 2 POLEGADAS. 

POSSUI ALTURA REGULAVEL POR MANIPULO DE BORBOLETA. 

ACOMPANHA BANDEJA EM AÇO INOX. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

BANDEJA 0,43 CM DE COMP. 0,350 CM DE LARG. ALTURA MINIMA 

APROXIMADA 0,90M. ALTURA MÁXIMA APROXIMADA 1,30M. 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marra: MARCA PROPRIA 

Valor Unitário: R$ 465,00 

Valor Total: R$ 930,00 
: 

Apelido: Participante 1 

CNPJ / CPF: 44.460.306/0001-04 

Cidade UP: Moasoró - RN 

i(atssr_ toa PArld R$ 930,00 
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Obyeto da Licitação: 

NOBREAK - MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 1151127 
220V- E SALDA 115V FILTRO DE LINHA ESTABILIZADOR INTERNO 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO FORMA DE ONDA SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM DC START POSSIBILITA LIGAR O 
NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA BATTERY SAVER: 
EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO DA CARGA DA BATERIA, 
PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL AUTOUTAGNÓSTICO DE BATERIA 

Quantidade: 1 Unidade(s) 
Marca: RAGTECH 
Valor Unitário: R$ 717,40 
Valor Total: 

Pát~ci~~e≥~~`~ ~ ~ 
Apelida: 

R$ 717,00 

Parücipante 1 

CNPJ/CPF 44,460.306!0001-04 

Cidade UF: Mossoró - RN 

R$ 717,00 

Finalidade da Licitaçr2~: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

-:

Objeto
RESOLUÇÃO. 

cia 

OXIMENTRO PORTATIL DE PULSO DIGITAL HAND-SET - PRINCIPAIS 
CARACTERISTICAS: DISPLAY: VISOR DE OLED COLORIDO DE ALTA 

TELA ROTATIVA EM 6 APRESENTAÇÕES DIFERENTES 

DOS PARÂMETROS AFERIDOS INDICADOR DE PERFUSÃO ATRAVÉS DE 

BARRA GRÁFICA E CURVA PLETISMOGRÁFICA. OXIMETRO: FUNCIONA 

COM 02 PILHAS AM PALITO. 

Quantidade: 3 Unidade(s) 

Marca: CREATiVE 

Valor Unitário: R$120,00 

Valor Total: R$ 360,00 

Amido: Participante 1 

CNPJ I CPF: 07.626.77610001-60 

Cidade UP: Pinhais - PR 

360,00 

Obleio da Licitação: 

PRANCHA LONGA DADOS TÉCNICOS: ALTURA S CM LARGURA 45 CM 

PROFUNDIDADE 187 CM PESO 7,5201<G MATERIAL POLIETILENO 

SUPORTA 180 KG 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: -

Valor UnitánD: . 

Valor Total: -
..
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Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

p na rj 

t
t!/f(Jl~'  Sy o 

~ 

CNPJ / CPF: Inexistente 
Cidade UF: Inexistente s a C4 

~ 

l) 

~ j) 1 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Sens ou Serviços Comuns 

iien! 25k; 
+i7'~ _-~ . vRx 

Y 

-á—•~, ,~ ._...., .'.•::~ T .am~- : 

Objeto da Liàtação: 

REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA - RIPE EM METALON, COM 
RODÍZIOS, BASE EM TUBO ESMALTADO, HASTE FLEXÍVEL CROMADA, 
ALTURA MIN. 1,250MM , ALTURA MAX 1,600MM. > LAMPADA SUPERLED. 

> BIVOLT AUTOMÁTICO. >LUZ BRANCA FRIA 6400K. >SEM EMISSÃO DE 
UR E IR. >ECONOMlZA 90 DE ENERGIA. >POTENCIA EQUIVALENTE 

50WATTS. 

Quantidade: 1 Unidades) 

Marca: -

Valor Unitário: -

Valor Total: -
1 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ 1 CPF: Inexistente 

Cidade UF: Inexistente 

., Núrneiro dráo4:26 ~ 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

~-~,...

: 
~_ - . •.:~ '._ - 'a~:' .. 

.3: ~ q~'  :  :_ã=  _~- ... _. e 4 

Objeto da Uataçao. 

SUPORTE DE HAMPER. - PODE USAR SACO DESCARTÁVEIS OU DE 

ALGODÃO ACOMPANHA 1 UNIDADE. CONFECCIONADO EM TUBO DE 

AÇO INOX, PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE LIMPEZA E MAIOR 

DURABILIDADE. ESTRUTURA 

Quantidade: 2 Unidade(s) 

Marca: - 

Valor Unitário: -
Valor Total: - 

Apelido: Não Houve Participante Vencedor 

CNPJ/ CPF: Inexistente 

Cidade UF: Inexistente 

y aI  r ~rptLpntradp 

r" NGrne o,I.O : 
s` . .-

. _ . t ,
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

~ ~ 
.q•'•

~ ~~ _ _ ~: - '-; '•. __ _ _ 
-.,_ _- ~.t;'• _ . .~ :~-~ ~~ .. • ..-. .F... ,-` :-- .+~,. ~ ~. . • z,:~ "~:  . 

SUPORTE DE SORO MATERIAL AÇO CARBONO ALTURA MIN 1,87 
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Objeto da Licitação: METROS ALTURA MAX 2,44 METROS, COM RODAS. 

Quantidade: 2 Unidade(s) 
Marca: MARCA PROP RIA 

Valor Unitário: R$ 396,00 
Valor Total: R$ 792,00 

Participante 1 Apelido: 
CNP! / CPF: 44.460.306/0001-44 
Cidade UF: Mossorá - RN 

R$ 792,00 

Pacoti - CE, 24 de Novembro de 2023 as 11 horas e 20 minutos 

Assinatura e `w c e (5 cw~z e 5 

Autoridade Competente: SamiQy de Sousa Barros, 

Promotor: Prefeitura Municipal de Pacoti, 

Unidade de Compra: Prefeitura Municipal de Pacoti 
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PaEFEITU.aA QE cARs.tJs 

VENCENDO OS 13ESAFt05 

E ITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-012/ 2024 - SAUD 

PREAMBULO 

A SECRETA$UA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, unidade admini 
demandantes do presente Processo, Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 
Contratação Sr. Sebasti o Alexandre Lucas de Araújo, nomeado peta Pºrtana no 030/2024 de 06 de 
março de 224, e pela Equipe de Apoia/Contratação, anexada aos autos do procedimento, torna 
público que partir do dia 04 de julho de 2024 às 14h00ndn (horário de Brasília), através do 
endereço etrônico https://bUconmºras.com/Horne/PublicAccess (Bolsa de Ucitacoes e Leilões) 
"Acesso Ide tificado no link — acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via 
internet, ini ará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 17 de 
junho de 24 as 07h:30mün (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de 
propostas p os; e que a partir das 07h:31min dará início à classificação das mesmas e no mesmo 
dia a partir tias 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos 
de habilita o da licitação modalidade PREGÃO ELETRÜNICO N°. PE-01212024-SAÚDE, 
identificado baixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condições 
estabeledd4 no presente edital, tudo de acordo com o Decreto municipal n° .006/2024 de 
09/02/20244 Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021 — Lei de Licitações da Lei n0 8.078, de 
11/09/1990 F  Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei C4mplementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de 
outubro de 016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação 
das Leis d Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente edal e seus anexos. 

Nesta licita ão serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme a ixo: 

UNIDADE 
ç 

DMINISTRATIVA DEMANDANTE; SECRETARIA DE SAÚDE 
TIPO DE CITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SI ILOSO: Em conformidade com o art. 1.8, parágrafo 10 VI da Lei 14.133/2021 
FORNECIMENTO: por demanda de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante; 
ÓRGÃO: u idade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDAD unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINIS AÇAO PUBlIrA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Fedeal e 4s Municípios, inclusive as entidades com personalidade juríoica oe direíw prívaao sou 
controle dooder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINIS ÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE 3LICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer o tia forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa.juri 'ca integrante da, Administração Pública; 
AUTORID E: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRAT NTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRAT DO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
com a Admpiistração; 
LICITANT : pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 
a intenção de. participar de processo licítatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 
fornecedor u o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta; 

I .
R Rau! Nog ír e II, sfN, Est ado, CARFtiS-r£, Cr ti~.53t`-^.r+O P?NFJFAX: 3514.1219 CU'3 07310.. lf  1-4'. 
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PREFEITURA  DE CARILiS 

VENCENDO- OSDESAFIOS 

utilização, sendo de seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

2. DAS CO ¡ DIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAl4ENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. As 1n4ucões para o credenciamento podem ser avessadas no seguinte sitio eletrônico ou 
solicitadas pçr meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.orq.br.
2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no ertame e de cumprir as regras do presente edital; 
2.2.1. Res . nsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu represe Cante, excluída a responsabilidade do `provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora . a licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
2.2.2. Acaifipanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabili r-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelt sistema ou de sua desconexão; 
2.2.3. Com nicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprornei4 o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.2.4. Utilizar ,a chave de identificação e a_ senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
2.3. Poder participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 
comprovarep eficazmente os requisitos deste Edital. 
2.4. A pa icipante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complemen r 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela. Lei Complementar 147/2014, a ME, 
EPP, MEI ow Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração 
de ser efegíyel aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8538/2015. 
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na respectiva legislação 
supracitada -compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências 
necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente aos benefícios 
extensíveis esse enquadramento, poderá ser declarado inidâneo (art. 13, § -1c, do Decreto 
8.538/2015.
2.6. A micr4empresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.3, mas 
possuir restição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidão 
de Regula ade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentado, que comprove a sua regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
em que for ecíarada como vencedora do certame. 
2.7. O ben4fício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a operativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
2.8. O pra4 de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma tmica vez, por igual período, a 
critério da i 1ministração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso c o respectivo prazo. 
2.9. A não reguiarização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6, implicará na 
decadência do direito a contratação, sem pre)uizo das pena idades previstos rlesr. Cútai, S :I II~U 
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facultado á 
assinatura 
2.10. Não 
2.10.1. Dec 
e que não t 
2.10.2. Con falência decretada; 
2.10.3. Con .. ciada; 
2.10.4. Sus• usa pela Prefeitura de Caritós/CE; 
2.10.5. Em rlglme de concordata; 
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 
equipes téc icas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Cariús/CE; 
2.10.7. De rvidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 
2.10.8. Pes4ba física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação m decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1O do art. 14 da Lei n° 
14.13312021; 
2.10.9. Aget te público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam cor4iyurar conflito de _interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da j islação que disciplina a matéria, conforme §1° do art. 9° da Lei no 14.133/2021. A 
vedação é 4tendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de $oio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria t$cnica. 
2.10.10. Err resa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.10.11. P física ou jurídica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômico, 
financeira, 4abalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desem _nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjug4, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. P tísica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5° do 
art.14 da LE4 no 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 
2.10.12. Veada participação de consórcio, 
2.10, 14. Aq ela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 

3. -DAS FAES. DO PROCESSO uci rATQRIO 
3.1. O prgs te procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Cred ciamento dos licitantes; 
3.1.2. Rece emento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Aber4ira das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lanc s; 
3.1.5. Habil 
3.1:6. Recu 
3.1.7. Adj 
3.1.8. Horn 

ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de das 
contrato, ou revogar a licitação. 
erão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021; 
ada inidônea de acordo com o previsto no inciso N do art. 156 da Lei n. 
ha restabelecido sua idoneidade; 

ação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
os; 

cação; 

ogação; 
3.1.9. Contr=atação. 
3.1.10. Na 4ontagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencime o. 
3.1.10.1. • se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 
3.1.102. s serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de 
sua assinai. a, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. O 14.133/2021. No 
caso de o •.ntrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e 
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de forma ur&lateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária 

da lei em vigor. 
3.1.10.4: A~Préfeitura Municipal de Cariús/CE convocará a licitante vencedora para' assinatura do 

contrato, nó prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso 
convocatóri 

3.1.10.5. O rato de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação a parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentad seja aceito pela Administração. 
3.1.10.6. A ntratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a este edital 

em até 05 ( "nco) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1.10.7. É acultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitár ou o retirar o instrumento equivalente no praza e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes anescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas lo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. ° 

14.133/2021.. 
3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrurnenti equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obr1gação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garanti de proposta em favor do árgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na 

hipótese d subitem 3.1.10.9.1. 
3.1.10.9. N+ hipótese de nenhum dos .licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.1.10.7, 

a Administ ção, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá; 
3.1.10.9.1. onvocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classfcação, com 
vistas à ob nção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
3.1.10.9.2. djudicar e celebrar o contrata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a rdem dassificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.1.10.10. ecordo o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

cont:rataçã4 ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

P R E F E f T U R A DE C A R I Ú S 

VENCENDO OS O E S A F I O S 

4. DA IMP O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualq r pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14. 33/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o 
pedido ata 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado 
no subitern 3 abaixo. 
4.2. A respsta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema 
utilizado n4 realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de 
recebirnen do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas 

divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 
4.2.1. Na i possibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente de 
Contrataçã- poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado Iia 

realização «o certame. 
4.3,, A im• .inação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico, : e endereço ticitacaocanus17Cagmail.com ou htt ¡¡bllçompras com/Nome¡P~blicAcçess 
(:.e[. •e ;.i . ões e -filões), até as 23h59min, com a informação do n° do pregão, o órgão ou 
entidade p irnotor da licitação e Agente de Contratação responsável. 
4.3.1. As pugnaçõess apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais ineciante 
comprovaÇ.,sQb pena do seu não conhecimento. 
4.4. As fim ugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcionai e deverão serem 
motivadas Jo agente, nos autos do processo de licitação. 

Riau) N• ra II, S/N, Esplanada, CARIUS-CE, CEP 63.53()-000 FONE/FAX: (88) 3514.1214CNPJ 0754Q.18Qj00A1-43. 
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A DE ANt€~ENTAÇÁ3 Dcs ocu t. trïs 
ante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da in 

de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
umentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 

Pu • licAc -'~ "Acesso Identificado no link — acesso 
as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se 

taforma, a mesma será automaticamente inabilitada. 
mentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 

oc, *.xls, ou *.pdf. 
e de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
aduções sejam feitas na mesma falha, salvo disposição normativa em contrário, 
provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
rão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
c-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
nas como forma de ilustração das propostas de preços. 
ocumentec nec~ss3rios á parfidpaçVc n4 prescnte iicitação, c een&'ndo n" 
referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser 
no idioma oficial do Brasil. 
uer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

ra o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
ocumentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
te determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias 
data de-abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em 
cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
nte de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para 
ação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no praza máximo de 48 (quarenta e oito) 
os a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
pras.com/Honre/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
ital, proposta .com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
para ahPrturá da sessão íbfira qua^rir, ertã", 10 crar_cn_á a fTr~r Or't{+ ? 

io dessa documentação. 
io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
meio de chave de acesso e senha. 
meim: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura 

ública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
nteriormente inseridos no sistema, 

PREFEITURA DE CARIÚS 
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a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa •-, '• 
~~IT 

A 
X40 ração não comprometer a formulação das propostas. \ 4 

c409L` '

ggndo; Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
rps'ntadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos_ de negociação 
da proposta. 

aZ/ 
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PREFEITURA DE C/aPIÚS 

VENCENDO OS D E S A F 4 O S 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que comp6em a proposta e a habilitação do iic 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 

público apó `o encerramento do envio de lances. 

6. DA PRO '. • A DE PRiEÇOS 
6.1. A pro• •. a de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e en 

exclusivame te por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o 

produto/Se 'iço proposto no campo discriminado e/ou anexada, citando a MARCA de todos os 
com o valor'uniitário por item e global por LOTE em conformidade com o 

modelo do - tema. 
6.1.1. Os i~-ns deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 

consignadà -o edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar induídas todas as despesas incidentes sobre a 

entrega/e - ução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 

atinentes à xecução do objeto desta licitação. 
6.1.3. No . mpo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os 

requisitos d' habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumen • convgcatório. 

6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências ce habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem e>letuadas em seu nome no sFsten;a eletrônico, assumindo como fi rmes e verdadeiras suas 

Propostas e 'ances. 
6.3. Os presos constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais agis a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 

após as dua casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

x.3.1. Os preços prnpnctnc deverão estar de acorrin mm n giEantitahvn rio ham mot?rtfl 

6.3.2. Nos freços lá deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas4 previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos e d4na1s despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3., Os eços propostos serão de exdusiva responsabilidade do licitante, não lhe. assistindo o 

direito d~, • -itear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento , ão previsto em lei., 
6.3.4. Oco • -raio. discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele 
lançado no ..istema e utilizado para dassificação das propostas de preços, devendo o Agente de 
Contrataçã. proceder às correções necessárias. 
6.3.5. í, r"" ,j di propostas de preços corn valor superior aos preços máximos 
estimados •: ra a contratação. 
6.3.6. Na a .~iise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por lote, 
expresso e 1 reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
6.4. Os qu. titatvos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.4.1. A pr.... r de orecos deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme 
licitado. 
6.5. O pra--• de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (Sessenta) dias 
consecutivo da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, 
será ccnsid rado aquele definido neste Edital. 
6,6. A agre entação da proposta de preços implica na ciência dana de todos os termos do edital e 
seus anex , em especjal quanto à especificação do serviço e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição 
integral às uas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Lei N°. 14.133/21. " 
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6.7. Sorr3ert 
quanto aos 
outro docu 
Contratação 
6.8. QUALQ 
SUMARIAM 

7. DOS D 
7.1. A licita 

e numerado 
exame core 

7.1.1. Os in 
Lei Ne. 14. 
abaixo rela 

quanto a su 

7.2. HABIL 
a. REG' 
Junta Corn 
da Junta o 
da(s) cópia( 
b. ATO 
devidarnen 
de sodedad 
eleição. de 

• . : . ., ~ c_t.. .
serão ai~túa5 ~,Et)pUs ,iaS ~e..l;i.í:.i~ti~.r;~auurQuït5. e: .x:i3vlü+dit9 úti'ï3vtS uº

eus anexos, não sendo  adlT3ittdfi: o recebirTtento. pelo Agente de Contratação de qualquer 

ento, nem permitido a4 licitznte. fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de 

or meio do sistema: 
ER LICITANTE QtJF SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FO 

T1= EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

s.IMENTOS DE HABILTT'AÇO 
deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma 

, de preferência, na seguinte ardem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e 
pondentes; 

ressados não cadastrados no Município de CariúsjCE, na forma dos artigos 62 a 70 da 
33¡2.1, habilitar-se-ãa à presente ligação mediante a apresentação dos documentos 
onados (subitens 7,2 ao 7,6), os quais serão analisados; pelo Agente de Contratação 
autenticidade e o seu prazo de valfdacie. 

'AÇÃt,I!; ]t,1RIDICA 
COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da 

tal, devendo, no caso da; licitante ser a sucursal, fiiF,a) ou agência, apresentar o registro 
opera com averbação rio registro > da junta onde tem sede a matriz; acompanhado 

do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) soclQ(s) da empresa: .. 
liiSTITUTIVü, ESTATUTO OU CONTRATO Sü!£LAL CONSOLIDADO em vigor, , . , 
registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comerciai, ern se tratando 

empresárias e, no caso de sociedades por açáes; acompanhado de documentos de 
us administradores, devendo; nts caso da licitante ser a sucursal, filial ou ágência, 

apresentar ó registro da Junta onde opera cam ;averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz, acor -rpanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da 
empr 
C . INSCRiÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no; caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cai-torto e Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 
devendo, n caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência; apresentar o registro no Cai-torto de 
Registro da~ Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
d. DECREIQ DE "AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa Qo sociedade estrangeira em 
funaonarnerto no Pais, e AT© DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão 4mpetente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISIRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acomparihado dos seguintes documentos: ~ , 

k • 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.7ô4/71; 
Ii). .Com.pr4vação da composição . dos órgãos de administração:. da cooperativa; (diretoria e 
conselheiros, consoante art. 47 da lei 5..764J71.;:
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da +sembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regiment) interno com a Ata da assembleia que o aprovou;. . . 
VI) Regimento dos fundos cons:tiitusdos pelos cooperados corn a ata; da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
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7.3.3. Provi 

negativa de 

sociais), con 
7.3.4. Prova 
de débitos p 
7.3.5. Prove 
negativa de 
7.3.6. — CEF 
do Fundo d 

devendo o r 
da regula rid 
7.3.7. PRO 
TRABALHA 

Consolidaçã+ 
jurisdição d~ 
7.3.8. Deda 
do art. 7° d. 
perigoso ou~nsalubre, nem emprega menores oe Lb (dezesseis) anos em trdbtno dlyuiu, oivú r,a 
condição de prendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital. (ANE~(O V). 

7.4. QUALI ## CAÇÃD ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 - 6a14 ç0 Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022/2023), já 
exigíveis e - resentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro 
na Junta Co ercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura 
e encerame o) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes c4u balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de `03 (três) meses da data de apresentação da proposta_ Os mesmos deverão estar 
assinados p lo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou 
Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa 
optante pela simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da 
Declaração 4e Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo 
de entrega m conformidade com o proyrdluo yerauur úe dücun~e+rto de drrLwd~►çvo o
Nacional. 
a) No caso 4e empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço 
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comerciai, 
constando n Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na 
junta comer 1, .devendo ser assinado por contador registrado na Conselho Regional de Contabilidade 
e pelo titular u representante legai da empresa; 
b) Para Soci dades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicado de Balanço, na forma da 
Lei 6.404/74, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 
registrada/a endoada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b.l. Balançopatrimonial; 
b.2. Demon ção do resultado do exercício; 

7.3. REGU RIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

7.3.1. Prov de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

7.3.2. Prov4 de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 

houver, rel ivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 
de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão 

débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contriburções 
base na Portaria Conjunta RF8JPGFN NQ. 1.751/14. 

je regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa 

ira com a fazenda estadual de seu domic1io. 
de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão 

lébitos municipàis de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
fIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, 

esmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação 
de fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
A DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPUDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de la de maio de 1943, da 
sede ou filial do licitante. 
ção de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
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b.3. Demon 
b.4. Demon 
b.5. Notas 
7.4.2 - Par 

Diário, inciu 
Comercial 
7.4.3. Certi 
distribuidor 
Negativa doi, 
não for expr' 
7.4.3.1. Na s 

viabilidade e 

competente; 
homologaçãã do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação 

extrajudicial, #tos termos do art. 164, § 50, da Lei no 11.101/2005. 
7.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 

recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 

econômico-fi!  anceira. 

I) No caso d licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 

II) No caso tle cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "7.4.3" 

acima. 

tração das origens e aplicações de recursos 
tração das mutações do patrimônio líquido; 

plicativas do balanço. 

Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LIDA), através de fotocópia do livro 

eive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

de ou domicl io da Licitante ou em outro órgão equivalente. 

3o Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judiciai ou Extra}udidal expedida pelo 

Ia sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão 

Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando 

isso sua validade. 
sência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua 

wonâmica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 

ou concpccãn r"clirial da re►.rr~nrar n nrx torrar rfo art. ÇR r no 11 t nt 17nn5. ('p 

7.4.4. CERTI$)Ã0 SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 

com data de 
7.4.5. CER' 
pela Junta C 
dias da data 

issão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
AO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida 
ercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) 

licitação. 

7.5. QUALIFCAÇÂO TÉCNICA 
7.5.1. Apres4tar pelo menos 1 (um) Atestado em papei timbrado do órgão (ou empresa) emissor, 
com data nã4 superior a 01 (um) ano da data do certame, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou pri ado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível 
com o objetc4da iicitação em características, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do 
respectivo co rato de fornecimento, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Spci4 CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição d objeto contratado (VER ESPECIFICIDADE QO LOTES, e; 
c) assinatura nome legível do responsáver pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pelafPMCfCE para comprovação das informações. 
7.5.1.1. A Pr eitura Muniapal de Carir s/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
jurídica/física rnitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no inciso 
IV do caput art. 59 da Lei 14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento 
prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos . serviços e/ou outros documentos 
com probatrh4 do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS 
7.6.1. Declarai 
licitar ou contr 
habilitação, fic 
constante dos 

)OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
áo, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidrânea para 
tar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo de 
rido dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
nexos deste edital. (ANEXO IV) 
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7.6.2. Dec! da a*ação t#e que o licitante concorda com todas  normas determinadas atra :a. ~`- - ta! 
(ANEXO III). 
7.6.3. Apre ntar Dcclaração dc I^uxictõrc do Vfr cuia cry?p: c^,atício cor o Município dr. CaríúsJCF 

do(s) sócio() e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 

7.6.4. Decla>~ção de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO 
VIII); 
7,6.6. Apr atar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Leì n° 14.13 /2tY21); (ANEXO IX). 
7.5.6. No c4o de licitantes devidamente cadastrados no Município de Cariús/CE, a documentação 
mencionada upra, poderá ser substituida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral 
(CRC) ou SIAF atualizado junto ao Município de Cariús/CE (assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o Iireito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados 
nos demais 4zbitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente. 
7.6.7. A docimentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Cariús/CE deverá 
também en trar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.8. Será i abilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, tm como apresentar, os documentas defeituosos em seus conteúdos e formas. 
7.6.9. As mi oempresac oiE empresas de nnnueno porte (M nn FPP) Bise pos am r rir n Rsr . 

quanto aos 4xumentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em 
tal document também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 
o vício, no p zo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 
123/06 e sua alterações. 
7.6.9.1. A nem-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à COnt4atBção, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo I, da Lei 
14.133/2021, sendo facultado ao Município de Canús/CE convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de cla$ificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.10. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a 
substituição c4i a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 
da Lei no 14 33/2021. 0 licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema no 
prazo de 24 (ente e quatro) horas a contar de solicitação. 
7.6J1. Não s caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à 
época da abe ura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCLJ-Plenário. 

Parágrafo P 
CNPJ da matri 
CNP) da filial, 
documento qu 
fiscal do FGT 
forma apreses 

Parágrafo 
os document 
simultaneame 
da filial aquele 

Parágrafo T 
tipifica ão no 
como nos trim 
punido ad mini 

melro: S n licitante for matriz, todos os dnrurn ntns tjeverãn e tr?r çnm n ntirrsprn f1r 

ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do 
xceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio 
é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade 
quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta 
r documento cornprobatório da autorização para a centralização. 

undo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPI/MF 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

iro: Nos cases de emissão de dedaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 
ime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem 

previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei na 14.133/2021, além de poder ser 
ativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 
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8. DA SES 
8.1. o pre 
INTERNET, 
através d 
Identifica 
8.1.1. Os 
Agente de 
o Sistema 
acesso pá 
8.1.2. 0 li 
através do s 
8.2. A pa . 
intransferive 
limites de d. 
8.3. ABER 
deste edital 

das pt post 
bem como 
dqs limites I : 
8.3.1, Na, hi 
realizado no 
8.12. Até 

apresentadas 
8.3.3. Depoi 
cadastramen 
8.4. CLASSI 
a cor~formid 
em conformi 
8.4.1. A desc 

sistema, par. 
8.4.2. 0 sis 

Agente de 
da fase de 1 

:PÚBICA DO PREGÃO 
io será do tipo eletrônico, o qual será realiz.•: • sessão pública por meio da 
ediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
Sistema de Pregão: https:l /blkonmoras.corn! liom&/ PubticAxess "Acesso 
no link — acesso público". 
bathos serão conduzidos por servidor do Município de Cariús/CE, designado com o 
ntratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

«. . r• •+m .me Publi « ...s "Acesso Identificado no link — 
Ito" 
.nte poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas 
ema eletrônico. 
ipação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
.do.  licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e 
a e horário estabelecidos. 
RA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
rá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços 
de preços recebidas, passando o agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, 
larecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro 
ais. 

ese de-não haver expediente na data designada para a -realização do ato, este será 
rirneiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas 

de encerrado o prazo para cadastrarnento das Propostas, não mais será permitido o 
de propostas de premo ou o envio de qualquer adendo ou corlplenentarãn 

CAÇÃO INICIAI.: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará 
e das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem 
de com os requisites estabelecidos neste edital. 
ssiflcação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no 
companhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 

ma fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços dassificadas pelo 
natação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar 

nces, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei Çomplementar Nem. 147/14e suas alterações. 
8.5. DOS LA ICES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação 
dará início fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances 
decrescentes,`exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
8.5.1. Aberta empa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao 
sistema para ̀ participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter 
conectado ao 'sistema e acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo ho no de registro e valor. 
&5.3. Quand se trotar de Pregão cºm mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, 
oodendo a d sputa ocorrer em várioslotes de uma única vez. 
8.5.4. 0 pro vente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pele sistema. -
&5.5., Não . s —ão aceitas dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do 
o. O sistema não identificará o autor dãs lances aos demais próponentes. 

ces deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas 
duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
o o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas 
ntavos), devèndo o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às 
de preços necessárias, indusive por ocasião da entrega da proposta de preços 

or 

encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
ônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para 
ida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

entes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação 
posta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do Agente de 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
ventes. 
istema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 
cercada aceitação do lance de menor valor. 
rada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 

classificadã • final das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do 
primeiro cl. cado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor 
estimado p4ra a contratação constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo 
motivadam te a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens 
iguais que t4nharn sido separados por ocasião de favorecirnento licito. 
8.5.12. Tra ndo-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que 
comprove 4 exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassific ão. 
8.5.13. O lince ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.14. Os icitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerad desclassiflc r{rs, nãr  se d{1mitinc complr?mnntarãr. pnS~erir'r 

8.5.15. .Co siderar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios, d4 valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 
8.5.16. Nãl4 serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação 
8.5.17. Ser considerados compatíveis corn os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiore r à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Carlús/CE, responsável 
pela elaborarão e emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hpótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Agente de (pnntratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
obtida melhçr oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, 
caso não co provada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA F MA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e 
fechadoÇ efn que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.6.1. A etaka de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos, Após esse 
prazo, o s+ ma encaminhará avim de fech.amento iminente drtc lances, aj►ns n que trar,rncnrrerá 
período de Jtempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
autoniaticanlente encerrada a recepção deiances. 
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8.6.2. Enc*rado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que : .nte da 
oferta de t4alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela 
possam of~rtar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerrame to deste prazo. 
8.6.2.1. N havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as 
licitantes d s melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Apó o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente c valores. 
8.6.3.1. N havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da 
etapa fech da, para que as demais licitantes, até o máxima de 03 (três), na ordem de classificação, 
possam o rtar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.6.4. Podá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicia da étapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências e habilitação. 
8.6.4.1. Nlcaso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o s tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.4.2. Qt.bndo a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo suprior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participant , no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.6.5. Após`o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ticto. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar na 123/2006, a microempresa, a empresa de 
pequeno p4~rte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 
11.488/200, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da 
arrernatant que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo 
sistema, n4 sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de 
preferência) ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
8.6.5.1. N3i havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em 
situação deempate, realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei 
no 14.133, e. 2021. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8,6.5.2. 0 stema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

8.7. RECUÇSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7.1. A int posição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de lidtante à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei na 14.133, 
de 2021. 
8.7.2. O pr o recursal é de 03 (três) dias írteis, contados aa data de intimação ou de lavrawra uá 
ata. 

8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabi►itaço do licitante: 
8.7.3.1. O 4aente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a 
retomada d ysessão piitblica com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e 
habilitar a remataste, quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) 
minutos par a intenção de recorrer, sob pena de predusão. 
8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poder reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesma prazo, 
encaminhar _. ecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão na prazo de 10 
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(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.7.6. Os recursos interpostas fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.7. O prato para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada la vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8J.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor 
entendime ~o das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo 
da peça, d maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e 
demais inte ssados. 
8.7.9. 0 re rso e o pedido de reconsideração terão eleito suspensivo do ata ou da decisão recorrida 
até que so1 evenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.10. O a Ihimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7.11. Nã serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado I 2a1mente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista flanqueada aos interessados no Portal 
Nacional d Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no 
endereço c stante no subitem 5.1 deste edital. 
8.7.13. O a Dihirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7.14. Os itos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do 
sítio eletrâi co responsável pelo certame https:/lbllcompras.com/Nome/PublicAcce~s.
8.8. ENCE RAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionar( os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na 
ordem de c tssiflcação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo se a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, peio Agente de Contratação e sua equipe 
de apoio. 
8.8.1. Ao 
compatível 
Contrataçã 
que, o proc 
a) A Procu 
b) Depois 
Instrument 
8.9. SUSP NSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, 
suspender i sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para 
outra ocasi o, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O A ente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus 
anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, contorm~
Çitdp pel Ldrt. 42 o da lei 14.3.33I2O21 solicitar pareceres técnicos e suspender 
a sessão p a realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.9.2. No so de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema ônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuí dos atos iràh a&ls. Quando a U R,rtãu do Agente de Coí l.rataç~u peru' ,tir pc; 
tempo sup br a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 
reiniciada mente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica 
(chat) divul rando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS ONDIÇOES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado 
vencedor o icitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço 
por lote, ci o objeto do certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Ni serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

ai da sessão, caso não naja intenção de interposição de recurso e u preço findi se~~ 
om os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de 
a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o 
sso, devidamente instruído, será encaminhado; 
doria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
o(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 
Contratual. 
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convocação 
Contrataçã 
a) Dados b 
vencedora 
da licitação 
b) Nome 
carimbo (s 
c) Relação 
nacionalida , naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem 
como cópia io documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o 
caso do sóc administrador identificado no momento da habilitação; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para 
o atendirn 
previdenciá 
quaisquer 
proposta. 
e) Descri 
Referência: 
registro ou 
9.2. Os liei 
item 07 (d 
neste edita 
com piem en 
147/14 e n 
9.3. Constado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe açijudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por ualquer dos demais licitantes. 
9.4. Se o ipante desatender às exigências hab111tatórias, o Agente de Contratação examinará a 
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitaç 
uma propo 
vencedor 
9.5. Quan 
desdassific 

 4 
8.10.2. A infimaçao dos atos proferidos peia administração — Agente de Contratação ou .rio(s) 
— será fei por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
httvs;//b3Qmpr?s.com/Nome/PublicAccess "Acesso Identificado no link — acesso 
publico", rj "chat" de mensagem. 
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Parágrafo 
ao iidtant 
demonstra 

9. DA A 
9.1. Encen-

nico A Prefeitura Municipal de Caries/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
,conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da Lei 14.133/2021. 

AÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO(S) UCiTAtITE(S) ARREMATANTE(s) 
da a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o 

licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preço com os respectivos valores readequados 
ao menor lince obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-
mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cariés/CE (licitacaocariusl7pomail.corn e 

1•_. m • . . .• u . m . • r •  dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após 
o agente a1rávCS do d, t do a~ielua út gdo lotlZwko, },ciru L' r.yV(ilA: dc 

proceda a uma breve análise, com os seguintes dados: 
cários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante 

a licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento 

proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do 
stituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 

dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 

alto do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
os, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 
tios ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

detalhada do cbjetc, contendo os iif rnüçv: ;miares CspcCific3yáo do Ta-mo 
ndicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
scnção do bem no órgão competente, quando for o caso. 
ntes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no 
umentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo 

cão posterior, exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, no 
155/16. 

o do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

ele adjudicado o objeto do certame. 
todos oc licit~r*tos foro^ inabUitad: c Cu todas as propoctas dc preços forem 

as, o Agente de Contratação poderá fixar aos lidtantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
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para a a • 
causas que 
9:6: Hay 
de pequen 
critério da 
obedecido 
10. DA .A 
10.1. Ence 
provisoriam 
conforme 
quanto à 
mediante a 
a) SICAF; 
b) Cadastrq Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral. 
da União ( : I/www.00 talt ansoarencia. v:br/sancoes/ceãs , e, 
c) Cadas4 Nacional de Empresas Punidas — CNEP; mantido peia Controladoria-Geral da União ; 

httDs;; orta n rerlcia v.Izr sanco cn . , 
10 . A co ulta aos cadastros será realizada ern nome da empresa licitante e tam bem de seu sócio 
majoritário por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8ï4z9, de 1992. , ,  
10.3. Casot conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, c4Agente de Contratação diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas o RelattJrio re OCt►rrpncfia5 Imnrx#it,ãv ínriirr+tág. (TM n© 3/'( 11R, rM 7°

10.3:1. A t ntativa de burla será verificada  ;por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
. . similares, ntre outros (IN na 3[2i?18, art. 29,, §1°}• 

10.3.2. O l -tante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n°3/ . 01$, act. 29, §ZQ.}. 
10 3 3 Co tatada a existência de sanção; o licitante sera !:reputado ::ïnabiiitado, por falta de condição 
de particàp "o : 
10.4: Caso itenthdas as condições de participação, será; iniciado o;procedimento de habil;itaçãa, 
1©.5. Cas o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratarnent favorecido as MEJEPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, errr conformidade> com 
os requisit deste edital. 
10.6. Verifi adas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contrataçã examinará a proposta classificada em prirr~eiro lugar quanto á adequação ao objeto e à 
compatibili~ade do preço era relação ao maxi:rr#o estipulado para ;contratação neste Edital e em seus 
anexos, ob,servado o disposto no artigo 29 a 35 da ; 1N SEGES rta 73, de 30 ;de setembro de 
2022. 
10.7. Será esciassificacia a prnnzrsta vencedoraeiiRip:; 
a) contivervfcios insanáveis; 
b) não ob . ecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresetftar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço maxi;mo definido para a 
contrataçã 
d) não tive em sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 
e) apreser ` r .desconformidade com .guaisgiter outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insan' 'ei. 
10:8. No so de bens e serviços em geral, e indicio de inexequibilidade das propostas valores 
-inferiores S0°/a (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma 
apresentai planilha de custos a fira de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 
10.8.1.. A: exequìbilidade; na hipótese de que trata o caput, so será considerada apcis .diligência do 
Agente de~Contratação, que comprove: 

tação de nova documentação ou :àe outras propostas de preços 
eram causa à inabilitação ou desclassificação. 

alguma restrição na comprovação da ;regularidade fiscal, a microempresa ou empresa , 
porte podera requerer o prazo de 05 (cinco) dias ïiteis, prorrogáveis por igual período a 
administração, para ,regularização dos documentos ;relativos à regularidade fiscal, 

. . . : 
exigido c.^z Lo,. 

ABI1.I13►ADE Q,íR1 PROPOSTA VENCEDORA 
- ada a etapa de negociação, o Agente de Contratação venflcara se o licitante 

ate classificado em primeiro lugar atende as condições tie participação no certame, 
evisto no art: 14 da Lei na 14:133j2(I2f, legislação correlata no edital, especialmente 
stência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
onsulta aos seguintes cadastros: 

. . ~., 
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que o cu 
b) inexistire 

11. DA: 
11.1- As d 
conta da d 
4.4:30.52.0 

12. DA AD' 
12.1. A adju 
12.2. O si 
procedimen 
12.3- A au 
homologar 
supervenien 

13. DA 
13.1= 0 Mu 
com a(s) v 
da convoca 
prorrogada 
aceito pelo 
13.2- Caso 

situação reg 
da homologa 
Agente de 
13.3- O Ag 
outro licitan 
habilitação, 
13.4- O lid 
contrato, de 
ensejar o r 
execução d 
licitar e con 
prazo de a 
comi nações 

14. DAS A 
14:1: Os co 
com as devi 
I - unilateral 
a) quando 
diminuição 
II- por acor 
b) quando. 
modo de fo 
originários; 
c) quando 
supervertíen 
ao cronogra 

PREFEITURA  DE C A R. [. Cl S 

vEWC.EPtl)f3 OS OESAFi<O5 

Ïo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e; 
~ custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

: DE RECURSOS 
pesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora; correrão por 

ítação orçamentária, sob a rubrica : :07t}7 10 302 0176 2 028, elemento de despesa: 
Equipamentos .e::.Material Permanente, consignados .no. Orçamento de. 2024. 

~ 
lIDI~~tO E DA HOMOLOGAÇÃO 
icação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPl;T'i_NTE. 

ma gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
e as ocorrências relevante,s: 

ridade competente do árgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 
•u revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 

devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito: 

lURA DO CONTRATO 
cipio de Cariús; com a ioterveniênca da SECRETARIA DEMANDANTE, assinará contrato 
eddra(s) desta  licitação, no prazo maxima de 05; (cinco) dias corridos, contados da data N
o expedida por esse orgao, sob pena, de decair do direito a. contratação, podendo ser 
mente uma vez, quando solicitado pela  parte, desde que ocorra motivo justificado e 
ntratante. 
licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 

lar no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente devera extinguir os efeitos 
ção e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os- autos do processo o 
ntratação, sem prejuízo da aplicação das >sanções cabíveis. 
ate de Contratação retomara as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 

observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de 
assim sucessivamente_ 
me que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
ir de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, 
rdamento da execução de seu objeto, não: mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
atar com o Municipio de Ganús e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo 
05 (cinco) anos, sem prejuízo ;das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

ais. 

RAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO aQ CONTRATO 
atos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14 133/2021, poderão ser alterados, 
S justificativas, nos seguintes casos: 
ente pela Administração: 

or necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
antitativa de seu objeto, nos limites permitidas por Lei, 
entre as partes; 

cessaria a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bera como do 
ecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

ecessária a modificação da forma de: pagamento por imposição de circunstâncias 
s, mantida o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
a financeiro fixado sem' a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

II, 5/N, Esplanada, CARIÚS-CE; CEP 63.$30-000 RIME[:PAX; (88) 3514.1219 CNP] 67.540:18.0j0001 
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PREFEITURA DE CAR] U5 

i 

VENCENDO  OS DESAFIOS 

execução d obra ou serviço; 
d) para r beiecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuit ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequênr 5 incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquet caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As al rações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/202 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
14.4. Caso ja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administr ão deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
iniciai. 
14.5. A e 'nção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- anceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.6. O ped o de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/202 
14.7. A for lização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinad pela Adrninistrdção no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade pe antecipação de sem efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de c2i (um) mês. 

14.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecido no art. 70 d Lei 14.133/20211 ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros ara assisti-los e subsidiá-los corn informações pertinentes a essa atribuição. 

14.9. O fisc do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato,I determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
14.10. 0 fi 
conveniente 
14.11. O fi 
interno da A 

prevenir risc 

15. DA 
15.1. Poder 
igualmente 
prorrogaçõ 

15.2. DAS 
expedição d 

os quantitati 
necessidade 
15.2.1. A Or 

ser entregue 

número de 

do cadastro 
15.2.2. O co 
que receberá 

I do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

I do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

Iministração, que deverão dirimir dóvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

na execução contratual. 

EGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 

todas as disposições constantes da Lei N°. 14.133/2021, inclusive quanto às 

alterações e rescisões. 
DENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 

RDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 

s a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 

disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 

m de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 

ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 

fone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 

unicipal. 
atado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em 

atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo  15 

nos locais definidos pela contratante. 
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15.2.3. O 4eite dos produtos pelo órgão recebedor não exciui a responsabifidaáe R
par vicio d quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo 
deste editai quanto aos produtos entregues. 
15.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosame4te as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observaçõe constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
15.2.5. Par4 os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
da(s) unida e(s) gestora(s) do Município de Cariús/CE. 
15.2.5.1. iA4 informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto a(s) u idades) gestora(s). 
15.2.6. No Icaso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
espec1f3cad4 neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
recusará, d4vendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitada condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento 
15.3, Os itodutos licitadas/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
espedflcaçõ s contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes e sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilt3ade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e iftunicipai, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciá4os, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação terceiros, e ainda: 
a) A repararj corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 

se veriflcarejn vícios, defeitos ou incorreções; 
ilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a 

ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo 

ade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

mento somente será efetuado após o "atesto", peio servidor competente, da Nota 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

o" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

a corn os serviços efetivamente prestados. 
o erro na apresentação da Nota Fiscal/fatura  ou dos documentos pertinentes à 

OU, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

idar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ontratante. 
tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
nções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

roduziu os resultados acordados; 
u de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

b) Respo 

de sua cu 

responsabili 
15.4. 0 pa 

Fiscal/Fatu 
15.4.1. O "a 
pela Contra 

155. Have 

contratação, 
pendente at 

pagamento i 
ônus para a 

15.6. Será e 
prejuízo das 
15.6.1. Não 
15.6.2. Deix 
exigida; 
15.7. Antes 

condições d 
processo de 

15.8. 0 pag 
conta correu 

previsto na I 

15.9. Será 

bancária pa 

CercelrOs, decorrenles 
ou reduzindo essa 

do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

inabilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

amento. 

mento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
islação vigente. 

iderada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

pagamento. 
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.15.10. A 
Contratada 
15.11 - O 
alguma fo 
com base 

Fundação 
adotando-s 
dias. 
15..12 D 

esgotament 
15.13- Ser; 
decorrentes 

1G- DO ;P 
16.1 Nas te 
manutepçã 
IPCA ou ou 
de atuatizaç 
16.2: A data 
16.3. A e 

econômico-
(art. 131, 
16.4. 0 ped 
a vigência 

14.133¡202 

1?.. iDAS'fl 
17.1. Exigir 
instrumento 
17.2. ltece.: 
17:3. iVotifi 
contratado;
expensas; 
17.4. Acorri 
contratado, . 
17.5. Com 
execução d a 

eii<eciJcão d,
4.1 I 

17.6, Efetuai 
forma e-con 
17:7. Aplicar 
contratado; 
17.8: Emitir 
do cüntr3ttJ,. 

ou de rtentiu 
17:8.1: ï4 . A 
requerirrien ~a 

17.9. Respo 
peo conI.. ~ 

atante não se responsabãizará ;por +quatquer que venha a-- ~~ ~a~ , ~ ~ despesa g pela 
que porventura não tenha sido acordada no contrato: 

rendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha :concorrido, de 
a, para o atraso; o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados , 

variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP=QI), divulgado pela 
uIio;Mlargas, no pertodo compreendido entre :a data prevista e a do efetivo pagamento, 

o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) 

erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
do objeto; por final do prazo ou rescisão contratual. 
descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor, da fatura, os valores 

e indenizações ou de muitas eventualmente registrad'as. 

, 
REAJUSTE E REEQUil.i#BRI<? ECONÔMICO -;FINANCEIRO' 

os do art. 25; ê?o, da Lei no ?4.1331?i~2), o presente edital çc~nsif#na, como fc~rrna de. ., , .. 
do equilibrio econômico-financeiro da: contrato e reajustamento de preços, oindice do , 
~ que houve por substitui-lo, caso mats favorável a Administração Pública, como critério 

o monetária. 
base estara vinculada a data do orçamento estimado e,adjudicado ao licitante vencedor.. 
nçãº do contrato não configurará'< óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
anceiroF hipQtese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatário. 

agrafo ïmico da Lei 14:133J2021) 
o de restabelecimento do equiltbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

o contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art: 147 da Lei no 

RIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado; de acordo com este 
seus anexos; 
o objeto no prazo e condições estabelecidas neste. Termo; 

r o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

ra que seja por ele substtituido, reparado :ou corrigido; no total ou em parte; ás suas 

her e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

car o contratado para emissão de nota fiscal relativa ã parcela incontroversa da 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre a 

objeto, quanto 'á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei rio 

o pagamento ao contratada do valor carresppndente a execução do objeta, no prazo,. 

çôes estabelecidos neste termo; 
s sanções previstas na lei e edital, quando do deswmpnmento de obrigações pelo 

icitamente decisão sabre todas as solicitações e recamações relacionadas a execução 

essaivados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatonos 

interesse para a boa execução do contrato. 
. o terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

decidir, admitida a ;prorrogaço motivada, por igual período. 

eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibria econômico-financeiro feitos 

• ria prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
. . 

U, S/N, Esplanada, CARIUS-GE, CEP 63 53D•80Q 10P4EÏFAX: j88) 3514.1219 GNP7.07.540.180¡D001-43. 
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17.10. Não der por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado can : -_  s
que vincul os á execução do contrato, bera como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrencia e ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. Inthcpr' os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços: 
17.12. .Rec . er .o objeto do :contrato, através do Setor responsável por. seu 3companl»:mcnto c fiscalização onforme lei no 14.133/21. 

15 DAS _ • #IODES► DA CONTRATADA 
18:1.0 contatado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo 
como exciusramente suis os riscos; e as_ despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, inda, as obrigações a seguir distas: 
18.1.1. Res4ansabilizarse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do C sumïdor ; 
181.2: Con4rucar ao contratante, no .prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da con úsão do serviço, oS motivos que impossibditem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida com ovação; 
18:1.3: Ate er as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e ar todo esclarecimento ou informação por eles' solicitados, 
18:1.4. Rep ar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir;:.ás suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fip x pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se' verificarem vicias, defeitos ou 
incorreções Itantes dQ o. ecução ou doi mú er;ai rsnprcgados; 
18,1.5. R nsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualq er .dano causado a Adrninistraçãa ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar d pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
18.1.6. Qua não for possível a verificação da regularidade :no: Sistema de Cadastrarnento 
Unificado d Fornecedores (SíCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) Prova de egularidade relativa a Seguridade Social, 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos 
Federais e a vida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou strital do domic1io ou sede do contratado, 4) Certidão de Regularidade do FGTS = CRF; 
e 5) Certidão egativa de Debitos Trabalhistas _ CNDT, 
18:1:7: Res abdizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenctanas, 
fiscais, com ais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadinplência não transfere a 
responsabdid e ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrata; 
1.8.1.8, 'Comu icar ao fie^_ai do contrato no nr~z^ do 24 ruirei r cp i&rn) 1or  ,r Rt tn, ie.r - trr r. 

anormal ou a' ente que se verifique no Local da execução do objeto. 
18:19: Paral r, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de cerdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
18.1..1.0:.. Marl :r.:. durante toda .. a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, to4as as condições exigidas para habilitação na licitação, 

5.2 .21:. Cum rir durante todo o pendo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista' em 

lei para esso corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de c&gos previstas em outras normas especificas. 

j g. f . s i . I . Co provar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo f1 BI do .dantrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

fio ne. d no art 11.5, parágrafo único da Lei rr° 14.13312021. 
sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
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contrato. 
18 113 Ar ar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dirrlensionamento •""fY.T  itativos 
e sua pro .. ., inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo co = plemerrta-losr não seja satisfatório para o 
atendimente do da contratação,; exceto ocorrer algum dos eventos arrolados .. 124, II, d, • Lei :no 14:133%2021:
18.1.14, Al. -r os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumpriment das cláusulas do contrato; fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios d:. andados, quantidade; qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 
de boa técn - e a de regência. 
18:1:15. C. duzir os trabalhos coin estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e n. -= elhores condições de segurança, higiene disciplina. 
18.1:16: N=,s permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de d oito anos em trabalho noturno1 perigoso  ou insaiubre. 
18,1,17. Pro ,over se for o caso a guarda, manutenção e vigilância  de materiais, ferramentas, e tudo 
o que foi- ;ne ssário à execução do objeto; durante a vigência do contrato. 
18:1.18, t3: , rºvrdenciar a substituição de . qualquer profissional envolvido na execução do objeta 
contrattJol, c ja considerada fiscalização do contratante_ 
18.1.19. Resettar os prinos;pios de proteção de dados ;pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei 13.709 de 14 de de 2018 suas alterações. 
18.1,20 - v lar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 
publico rite de cargo em comissão ou função de confiança no ;óargão Contratante, nos termos do 
artigo 7° do ecreto rr° 7:2#)3,; de 20llì,cumprir com as demais condições constantes na proposta. 
apresentada a licitação. 
1$.1.22 - R nsabilizar-se pelos vicios decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 17 27 do Código de Detesa do (Lei 

RESizONSÁV TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, 
com DDD de CaRIUS, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as 

fi



h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou p 
falsa durare a dispensa ëietrônica ou execução ou corai:raw; 
i) . fra :

, 
r a. contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) com rta;r~se de modo iniclõrieo ou cometer fraude de qualquer natureza; ..... .:..:. . k) prati r atos llfcitos, com 'vistas a€rustrar os objetivos do certame; 
I) prati r ato lesivo previsto no art: 50 da Lei no 12 84.6; de; lo de agosto de 2013. : 

19:2 - Serã - . aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

19.2.1. Aidv "ncia, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre: que 
não se justi ar a; imposição de penalidade mais grave (art, 156; §2°, da Lei); 
19.2.2. Imp inaento de licitar e contratar; guando; praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, 
d, e, f e g d4 subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 'a imposição de penalidade 
mais grave (rt. 156, §40, da Lei); 
19.2.3: Decl4cação de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas t , i; }; k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b; c; d, e, f e g, que 
' fi - . 
lustl quem imposição de penalidade mais grave (art. "1`56, §Sc; da Lei). 
19.2.4. Mu 
19.2.4.1.. m4atona. .de U,5 % (cinco decirnos. por .cento) :por aia de : atraso ::injusi:ific4üo:sobre o valuC 
da parcela in dìrmplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
19.2.4.2. 504 (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade clxn as condições avençadas, sobre o valor 
da contrataç` , por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicaçã4 até o máximo de 10 (dez) dias. 
19.2.4.3, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato: 
19:2:4.4. O 4traso superior a 10 dias autoriza a Adrninistração a promover a rescisão do contrato 
por descumpicriento ou curnprïrnento <irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n: 14.133; de 2021. 
19 .3, A apli "o.das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a:otirigação 
de reparação `ntegral do dano causado ao Contratante (art. ,156; §9°) 
19.4. Todas s. sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 16, §7°). 
19.5.. Antes aplicação da multa : será facultada :a defesa do interessado no prazo de >15 (quinze) 
dias úteis, cortado da data de sua intimação (art. :151). 
19.ô. Se a rjulta aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualme4 devido pelo Contratante ao Contratado, atem da perda desse valor, a diferença será 
descontada d garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 155, ;§8°). 
19.7. Previa : ente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativ ente no prazo máximo de 15 (quinze) dias; a contar da data do recebimento da 
comunicação friviada pela autoridade competente. 
19.8. A aplic ão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o coritraditorio 
e a ampla detesa ao Contratado; observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da L i nQ 14.133, .de. 2021,. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração d inidoneidade:.para .licitar oi.i contratar. 
19.9. Na apli çáo das sançc~es serão considerados (art. 155, §ia): 

a) a natureza : e. a gravidade da .infração cometida, . 

b) as peci~liaridades do caso concreto, 
c) as circ~nstãncias agravantes au atenuantes; 
d) os dan~s que dela provierem para o Contratante; 
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PREFEITURA DE CARIÚS 

V E N C E N D O OS DESAFIOS 

e) a irrplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confo 
orientar es dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitaíções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Li no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. A peionalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do d eito para facilitar, encobrir uu db uiulàl a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle,' de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
19.12. 0 Cortratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias ateis, contado da data de aplicação 
da sanção, i ormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicida4e no Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de l mpresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
19.13, As sa çoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar sã passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei no 14.133/21. 

20. DARE 
20.1. 0 con 
20.1.1. Sup 
modificação 
20.12. Sus 
a 03 (três) 
20.1.3. Re 
pagamento 
desmobilizaç 
20.1.4. Atra 
parcelas de 
fornecimento 
20.1.5. Não i 
execução de 

inclusive devi 
relacionadas 

O CONTRATUAL 

tado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
ssão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

valor inicia '' z ^ 1'1 13 /20^1 I ~i.r CÚntfêlil ãl~Itl u0 dr lï. }st..l~Iiit;~iv I'~O ~,1f. .12~ dà l.i:! tì.' ..~~{ c, , 

são de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
ses; 

idas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
brigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

e mobilizações e outras previstas; 
superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

eração pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
erviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

20.7_. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 observarão as 
seguintes disppslçoes: 
20.2.1. Não sqrão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como guando dcxn•crom dc to ou futc q :e o contratado tenha praticado, de 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
20.2.2. Assegifrarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas ato a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do ontrato, na forma da alínea "d" do inciso U do caput do art. 124 da Lei n.D 
14.133/2021. 

21. DA FRA E E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As Iicit4tes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
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PREFE Tui?A DE CAR4ldS .--.--. . .y. : 

1F'E 4Y G~ N E1 Cl 4 S 1k F 1 C'i S 

► 

o processo c licitação, de.contratação e:de execução do objeto contratual Para os pro. o • deste 
item, define -se as seguintes praticas; 
a) "pratica cfrrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão das fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação de execução de contrato; 
c) "prática c luiada' esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conh4imento:de representantes ou prepostos do órgão licitados visando estabelecer preços 
em níveis art iciais e nao~competittvos; 
d ., r ' ~ y ~~ ,.. 

"pratica c rcitiva : causar dano ou ameaçar cansar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua proprtedde, visando influenciar sua participação em orn processo Iicitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
e) "prática o strutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representant do organismo financeiro multilateral,, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de legações de pratica prevista neste subitem 
(2) atos cii intenção seja impedir materialmente ;o exercidio do direito de o organismo financeiro 
multilateral ornpver inspeção. 
21.2. Na h' `'tese de financiamento, parcial ou integral;; por organismo financeiro multilateral, 
mediante ad ntamento: ou reembolso este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimen da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato fina ciado pelo organismo. 
21.3: Consi ndo os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, tivera concordar. e autoazar,que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou in ralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá qu a organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de ecuçao rin cn>ltratr e tnrioç nc r_inrumPbtnc ¢ rr~ istrns rv'larionádo a l"irra ;r ç ? . 
execução do ontrato. 
21.4. A con tante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em ei, se comprovar º envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 
corruptas, f udulentas, conluiadas ou coercitivas; no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato finjnciado por organismo financeiro multilateral, sem prerejuzo das demais medidas. 
administrativas; criminais e eiveis. 

22. DA 
22.1. Con 
contrato, a 
contraditório 
I- não cutup 
especificaçõ 
II-desatendi. 
acompanhar 
III-alteração 
capacidade d 
•IW-decretaçã 
contratado; 
V- caso fortu 

ÇÃO Q.Q. CONTRATO... 
e o Art. 137 da Lei Federa 14 133/2021, constituirão motivos para extinção do 
ual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
a ampla defesa, as seguintes situaçõesi 
ento ou cumprimento irregular de normas editallcias ou de clausulas  contratuais, de 

, de projetos ou de prazos; 
ento das . determinações r.egulares, emitidas pela autoridade designada para 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

.ocial ou modificação cia finalidade ou da estrutura da Pmnr::Psa nue restrin9a cua 
concluir  contrato; 
de falência ou de insolvência civil; :dissolução da sociedade ou falecimento do 

.. 
ou força maior; regularmente cor>~~i~;.::i~.s., impeditivos da execução do contrato; 
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C, VI- razões :e interesse público, jitstif. tada?s pela: ai4óiidade máxirna d€1 vrg~ 
contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações retattvas<à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras norrns específicas, para pessoa; corra deficiência, para reabilitado da Previdência. Social ou 
para aprend 
22.2.0 contratado tera direito à extinção do contrato nas seguintes ihipoteses: 
I- supressão por parte da Administração; de obras> serviços ou compras que acarrete modificação 
do vaiar inic l do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 
II- suspensã de execução do contrata; por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 
(três) meses 
IH-repetidast suspensões que totalizem 90 (noventa) dias ateis, independentemente do 
pagamento obngatorio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobi1izaçes e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso s penor a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos peta Administração par despesas de obras, serviços ou 
fornecinent 
V- não Iiber4ão pela Administrarão, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto; para execução 
de obra, se iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato á 
Adrninistraçãp relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas publicas ou a licenciamento 
ambiental. 
22.3: As hip4teses de extinção a que se referem os incisos II, Ill e IV do item 22.2. Observarão as 
seguintes di sues: 
I- não serão}admatidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou. 
de guerra, m como quando decorrerem :de ato ou fato que o contratado tenha- praticado, do qual 
tenha particijado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegura o:ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas a a normalização da situação, admitido a restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro dolcontrato, na forma da alínea "d do inciso H do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
22.4. Os ementes das garantias previstas no art. .96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contrat te quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas co ratuais. 
22.5. A extin "o do contrato poderá ser: 
I- determina a por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso ::de?descurnprimento 
decorrente d sua própria conduta; 
II- consens 1, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de isputas; desde que haja fintei' ss da r`iúuif irsL açïríu; 

III- determi da por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso 
arbitral, ou p r decisão judicial: 
22.6. A exti ião determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedid s de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no resjectivo processo. 
22:7. Quandd a extinção decorrer de culpa exclusiva da; Administração, o contratado será ressarcido 
peios prejuíz regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução a garantia; 
II- pagamentos devidas pela execução do contrato até a data de extinção; 
m- pagamento do custo da desmobilização. 
22.8. A extinção; determinada por ato unilateral da ; Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14:133%2021, as seguintes consequências 
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I- assunção 
da Administre 
II- ocupacãã 
empregados 
III- execuçã 
a) ressarcdm 
b) pagamen 
c) pagament 
d) exigência 
quando cab 

IV retençã( 
Administraçaã 
22.8.1. Na 
expressa do 

23. D05 EF 
23:1. CtJLP 
Administra 
sofrido e te 
23.1.1. Oev 
233.1.2. Paga 
23:1.3. Paga 
23.2. DET 

unilateral d 
seguintes co 
23.2.1. Ass ~., .. 
proprio da 
23.2.2. Ocu 
empregados 

24. DA NU 
24.1. Consta 
possível o 
do contrato 
avaliação, e 
24.2. Impa 
do contrato; 

24.3. Riscos 
dos benefíci 
24.4. Motiva 
24.5. Custo 
24.6. Despe 
24.7. Despe 
24.8. Medi • 

indícios de i 
2.4.9. Custo 
das parcelas 
24.10. Fech. 
24.11. Cust• 
24.12. ;Custe 

r 

VENCENDO OS .D.E5.,4.F105. 

ediata do objeto :do contrato, no estado e local em que se encontra ça0 `

e utilização do local, das instalações, : dos equipamentos, do material; e do pessoal 
a;execução do contrato e necessanos'a sua continuidade; 
da garantia contratual  para: 
to da Administração Publica por prejuízos decorrentes da não execução; 
de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciarias, quando cabível; 
das multas devidas ã Administração Publica; 

da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
'I;
dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Pública e das multas aplicadas. 
?tese do inciso II do caput do item 22.3 o ato deverá ser ;precedido de autorização 
retário(a) municipal competente. 

ltTtfS ;DA EXTINÇÃO CONTRATUAL;; 
EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇAO: Quando a extinção decorrer de culpa exetusiva da 
, o contratado será ressarcido pelos prejuïzos regularmente comprovados que houver 
direito a: 
ção da garantia (se for o caso); 
entos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
ento do custo da desmobilização. 
INI#Dí4 UNILATERALMENTE PELA ADMIN I~A~OTST : A extinção determinada por ato ~, . , , 

Administração podera acarretar:, sem .prelulzo das sançoes previstas neste edital, as ~ . ... 
rquenuas: 
,ão imediata do objeto dº contrato, ;no estado e loca[; em que.: se encontrar, por ato ;. . . . 

mmistração; 
ção e utilização do local, das instalações; dos equipamentos, do material e do pessoal 
a execução do contrato e necessários ã sua continuidade. 

sADE CONTRATUAL 

da irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

eamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

mente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 

re outros, dos seguintes aspectos: 
s econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 

dais, ambientais e à segurança da população :local decorrentes do atiasp na fruição 

do objeto do contrato; 
o social e ambientat do contrato; 
deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
inerente â desmooiíização e ao posterior retorna as atividades; 

s efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 

= aujaridades apontados; 
+tal e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou. 
- nvatvidas; 
= ento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação, 
eara realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
. e oportunidade do capital durante o periodo de paralisação. 

R Raut N 

~ 
~ 
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24.13. Casota paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, 
deverá opta pela continuidade do contrato e pela solução da ;irregularidade por meio de ìr enïiação 
por perdas danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis. 
24.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.° 14.133/2921, e operará retroativamente, 
impedindo 4  efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos. 
24.15. Caso 
Indenização . 
penalidades 
24.15. A nulíi 
executado a 
regularment 
de quem lhe 
24.17. Nenh 
indicação d 
em que for 
tiver dado ca 

Parágrafo ú 
atividade ad 
efetuar nova 

não seja, possível o retorno â situação fática anterior, a nulidade será resolvida peta 
r perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 

biveis, 
ade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
é a:..:data em que for declarada ou tornada eficaz, bem coma por outros prejuízos 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
tinha dado causa. 
ma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu abjeto e sem a 
créditos orçamentános para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício 
alizada a contratação sob pena de nulidade do ato e; de responsabilização de quem lhe 
sa. 

co: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
inistrativa, poderá decidir que ela so tenha efiçacia em momento futuro, suficiente para 
ontratação, por prazo de até flb (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

25. COPISUIITAS,: RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
25.1. Os pe4d0s. de .esclarecimentos: e impugnações:: referentes ao ..processo licitatorio deverão ser 
enviados o Agente de Contratação, até 03 (tis) dias úteis anteriores à. data fixada para abertura 
da sessã4 pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
bttus /Jt,U  moras com]Iieme/PubJtcAcacessj indicar o no do pregão e o Agente de 
Contratação isponsavet, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais. 
os itens ou s1 itens discutidos¡ 

2.5.1.1. Caberp ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo cie, ate ut (aois) áias úieis contaau da udid út 
recebimento opedido desta. 
25.1.2. DecaIr do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa física ¡ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem; hipótese em que tal 
comunicação ão tera efeito de recurso. 
25.1.3..A im n ão feita tempestivamente p •g aç  peio licitante não o impedira de participar do processo 
licitatáno até trânsito em julgado da decisão a ela pertinente: 
25.2. Não servo conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representantetnão habilitado legalmente. 
25 ,3. As resp tas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e 
vincularão os participantes e a administração: 
25.4. Acolhida a petição de. impugnação contra o ato convocatório que importe em' modificação dos 
termos do ettal será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionave! ente a alteração não afetara formulação das propostas de preços ç`" ~ ç : P Posta Per, 
25:4.1. Qualq r modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exeet quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação .das propostas de 
preços. 

~ 
- 
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25.5. Qualq 
original, 
preços. 

25.6. DILI 
autoridade 
informações 
instrução d 
originariame 
42, 59 e 64 
25.7. Os lid 
prazo dete 
25.8. 
licitação, 

26, Dom:_ 
26.1- i.ndep 
plena e tota 
constantes 
pessoa jurid 
26.2= Confo 
a) anulada, 
processo; 

b) revogada 
suficiente pa 
26.3- Todo 
Brasilia, Dist 
26.4 - Esta I 
na mesma h 
26.5- Este 

26.6-Qual 
através do. 
26.7-Os cas 
autoridade 
26.8 - Qual 
que se de 
inquestiona 
26.9 - Na jul 
falhas que n 
despacho fu 
fins de habili 
26.10 -Os li 
Administraç 
condução ou 
26.11 O li 
caso, para r 
26.12 - Na 
e incluir-se 
Administra 

R Raul Naqra 

P.RE F E.J T.L! R..A D.E E.A:R tÚ S 

VENCENDO OS DESAFIOS 

er .modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se hk i '-+ o 

to quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a ;formulação das propostas de 

NCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatõrio, o Agente de Contratação ou a 
penar, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 

ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
processo, 'AdRda a indusãn ..pnst~nnr de dnru:rnpntn ou informa ;'~o: que deveria rcanct~r 
te da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 
a lei 14.:1.3312021. 

ntees notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
inado pelo AGENTE DE COII rRATAÇAO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

AÇAO E ANULAÇÃO: 0 Municipio de Carius/CE poderá revogar ou anular esta 
casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14:133/202.1 

FS FINAIS 
~dentemente de dedaração expressa,; a apresentação da proposta implica na aceitação , 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade' das informações 

documentos apresentados; e airada, a-inexistencia de fato impeditivo à participação da 
a, bem como de que deverá dedará-tas quando ocorridos durante o certame. 
e a legislação ern vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 

a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 

por conveniênda da Administracão, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
a justificar o ato; 

procedimento licitatório de que :trata este edital será registrado no horário oficial de 
to Federal. 
tação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

ra e local. 
ital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos' através do site: 

v.br ou https:IIbllcomøras.com/ Home! PublicAccess. 
er esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente 
e. https: f ! bHcompras oom / Home t Rubl icAcxess: 
s omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela 

ppetente, nos termos da legislação pertinente. 
er modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
o texto original, reabrindo-se o prazo iruc[almente estabelecido, exceto quando,. 

lrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas: 
arnento da habilitação e das propostas, o agente de Contratação poderá sanar erros ou 
o alterem a substância ..das <propostas, dos documentos :e. sua validade juridica, mediante 
dame.ntado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
çao e classificação. 
tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de ;suas propostas e a 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

dó resultado .do processo lici.tatóri:o. 
tinte deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o 
resentá-lo na execução do contrato. 
ntagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir=se-a o dia do inicio 
o do vencimento. So se iniciam . ::.e vencem os prazos em dias de expediente- na 

U, SIN, Espianada, .CARìi15.-GE, CEP ô3.530-000 FONE/FAX: (8) 351+i.1219 CNPJ'07.54fl:18t1/a001-43. 



27. DO 
27.1- Fica 
controvérsia 

renunciandi 
~ 

o 
eito o foro 
oriunda da 

se, desde já 

da Comarca de Cariús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

presente edital; que não possa ser  resolvida pela via administrativa, 

a qualquer outro, por mais privilegiado; que seja: 

Araqueirtira dd`s Santos Louro 
Secretaria de Saúde 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Prefeitura Municipal de; Garir'ts 

Cariús—CE, 03 de julho de 2024. 

~ 

~~ ~ • ~.. ~. ~ o 
s P ina  

 ~D/ 

TACQO
A .3

isº 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

O87ETO: UISIC,Ã0 DE MATERIAL PERMAfSiENTE PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO NO HOSP 
DR. THE,kD DE PAULA BRITO, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA J~o 11345723000124002 DE . , 
RESPONSA LIDADE DA SECRETARIA i3E; SAUDE DO MUNICIPIO DE CRRIUS; EM CONFORMIDADE 
COM AS ES ECIFìCAÇOES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL. 

UNIDADE 
CARIÚS. 
TIPO DE t 
FATOR Sia 
FORNECI! 
ORGÃO: u 
ENTIDADE 

:AD#4INIST
Federal e d 
controle do 

• ADMIN STI 
AGENTE. : Pt 
qualquer ou 
pessoa juv di 
AUTORIDA 
CONTRATA 
CONTRATA 
cora a Admir 
LICITANTE 
a intenção. 
fornecedor s 
proposta; 
SERVIÇO E ividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, .e interesse da Adrinistração; 
COMISSÃO' CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em. 
caráter perra vente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos as 
licitaçáes e a procedimentnr au'aliares; 
SITIO ELfl ÔNICO sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, nº qual 
o ente feden ivo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de ;governa digital dos 
seus orgáos entidades; 
REPACTUAC iO forma de manutenção do equilbt o econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviço cant uos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, por me da análise da variação dos custos, contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculad á apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado; e com data 
vinculada ao acordo, á convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculada, pa os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇAO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou pregados públicos dos quadros permanentes da Adm inistração Publica, para tomar 
decisoes, accjnpanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatano e executar 
quaisquer ougas atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

;ITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
LOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 10 VI da Lei 14.133¡2021 
!NTO: .por demanda de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante; 
lade de atuação integrante da estrutura da .Administração Pública, 
unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
AÇAO PÚBLICA administração direta e indireta da União, dos Estados do Distrito 

Municip os, inclusive as entidades cor personalidade jurídica de direito privado sob 
der publico e as ;fdndaçi~es por ele instituídas ou; mantidas; 

A> O. o:-gão ou cnttdadc por r^eio do qual a !~drninistraçae °uhhca mv», 
BLICO: individua que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 

forma de investidura ou; vinculo; exerce :mandato, cargo, emprego ou função em. 
a integrante da Administração Publica, 
►E: agente público datado de poder de decisão, 
iTE: pessoa jurídica integrante da Administração Publica responsável pela contratação; 
)4: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
stração 
pessoa física ou: jurídica, ou consorcio de pessoas jurídicas; que participa ou manifesta 
e participar de processa licitatono, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 

o prestador de serviço que, em atendimento â solicitação da Administração, oferece 

CZT A CA ~ 

DtMINISTRATIVA DEMANDANTE:: SECRETARIA . DE SA11DE; DO MUN O DE 'O 

a  - 
s ~---. rIv 

R-t3aur. N .0; SJ'N,.Espfanada; CARIUs=CE, CEP b3.33E!-UtW fO1NEJFAX:. (íib) 3s14.T219: CNPl. üY.S+iü.1~v r t-ii<3. 



P GiEFEITUPA DE CARI ÚS 

VENCENDO OS DESAFIOS 

ÓRGÃO P 

prefeitura 

httos:/ /b1 
PC: Prefi 

D.O.M.: Di 
D.O.E.: Diá 
D.O.U.: Diá 

ORIGEM, 
O presente 

requerente, 
Ucitatória P 

POR LOTE, 
acordo com 
de Defesa d 

2006, Lei Co 
outubro de 
das Leis do 

JUSTIFICA 

CONSIDERA 
melhor fund 
prestar um 

do município 
rede de serv 

instrumentai 

t 

FL,8 ~i -  ° 

& 

OVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de licitações e Leões, entidade convens. - c ~ a 
unicipal de CARIUS mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,

fçomnras.com/Heme/PubiicA s  "Acesso Identificado no link — acesso públic 
ra Municipal de Carlús; 

ia Oficial dos Municípios; 
o Oficial do Estado; 
io oficial da União. 

ODALIDADE, CRITÉR2O DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ermo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente aa Secretaria 

forme especificação do item abaixo discriminado. Deverá ser adotada a modalidade 
AO na forma ELETRONICA, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO 

tudo com fundamento da Lei Federal na 14.333/2021 de 01 de abril de 2421, tudo de 
Decreto municipal n0 006/2024 de 09/02/2024, Lei no 8.078, de 11/09/1990 - Código 
Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 
plementar no 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar no 155/2016, de 27 de 
16, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação 
abaiho, e demais normas pertinentes. 

A 

O que, a aquisição de materiais permanente e de consumo diversos, destinados ao 

namento dos diversos setores do Sistema de Saúde do município de Cariús, visando 
Ihor atendimento as pessoas atendidas pelo Sistema de Saúde - SUS. A Administração 

e Cariús, através da Secretaria de Saúde, pretende com este pleito estruturar a sua 

s através da aquisição de matenais permanente (equipamentos médico- w,pi ar), 

:médicos e outros materiais, tendo em vista que um dos princípios básicos do Sistema 
Única de Sande — SUS é a universalização do acesso aos cuidados da saúde, para concretizá-lo 

implica em a-equar a oferta de serviços às necessidades existentes. Com o aumento gradual da 

demanda, procura dos serviços de saúde nas referidas unidades acima citadas, tanto pela 
população d4 município, faz necessárias faz-se necessária à aquisição de equipamentos para 

adequarmos 4 oferta de serviços com qualidade e eficiência, obedecendo aos princípios e diretrizes 

do Sistema ú ico de Saúde — SUS, observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da 

saúde. 

DESCRIÇÃO 

A descrição d. 
tópico específ 
planejamento 

)A SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

o do Estudo Técnico Preliminar (E i P), documento constitutivo da primeira etapa do 

e contratação. 

O objeto da cntratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA e com as diretrizes de 

logística sustentável, além de outros insi:rumeriLos de pianejõtI1enLo do Adrninistrãçãú. 

EXIGÊNCIAS 

AOSERVIVO
A descrição d4 so4ução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Prelimjnar (ETP). 

ESPECIEICACOES DO LOTE 

R Raul Nogueira i, S/N, Esplanada, CARIUS-CE, CEP 63.534-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNP) U7-540.180/0001-43. 



PREFEITO PA DE CAR I US 

VENCENDO OS DESAFIOS 

LOTE I 
rr  DESCRIÇÃO - QNT.

C?UXA ASICA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO: KIT COMPLETA PARA CIRURGIA COM 32 
PEÇAS:jo1 UNO ESTOJO PERFURADO INOX 26X12X06 CM; 01 UND CABO DE BISTURI N° 
4;.:02 LJD AFASTADOR FARABEUF 13 X 12SMM, 01 UND PINÇA ANATÓMICA COM DENTE 
DE RA40 16 CM; 01 UND PINÇA ANATÓMICA COM SERRILHA 16 CM; 04 UND PINÇA 
BACKA 13 CM; 02 UND PINÇA ALiIS 15 CM;. 01 UND PINÇA PARA ANTISSEPSIA 
FOES ; 02 UNO PINÇA HALSTED MOSQUITO RETA 12 CM; 02 UND PINÇA HALSTED 

• MOSQ TO CURVA 12 CM; 02 UND PINÇA KELLY RETA 16 CM; 02 UND PINÇA KELLY 
.CURVA j16 CM; 01 UND PINÇA ROCHESTER RETA 18 CM; O1UND PINÇA ROCHESTER 

CURVA 8 CM; 02 UND PINÇA KOCHER RETA 16 CM; 02 UND PINÇA KOCHER CURVA 16 
CM; 0lt UND TESOURA CIRURGICA ROMBA/ROMBA/RETA 15 CM; 01 UND TESOURA 
CIRUR CA FINA/FINA/RETA 15 CM; 01 UNO TESOURA CIRÚRGICA ROMBA/FINA/CURVA 
15 CM; 1 UND TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS; 01 UNO PORTA AGULHA 
MAYO GAR 16 CM."
KïT M4ETA VIA AERIA DIFÍCIL CONTENDO: 1(UMA) MALETA CASE RÌGIDA PARA 
ARMA2 AMENTO DE PRODUTOS DE VIAS AÉREAS DIFÍCEIS, EM MATERIAL RESISTENTE 
AIS COR LARANJA PARA FÁCIL VISUAL O, DIVISÕES INTERNAS DE 

POUCA ONA1O t uE t-ÁCIL LIMPEZA; 1 (U1LLA) LÂMI$A CURVA TARA K1NC,USL.OPlu 

CONVE IONAL N.3; 1 (UMA), LÂMINA CURVA PARA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
N.4; .1( A) CABO PARA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL; 1 (UM) KIT CÂNULA DE 
GUEDEL A 6; 1 (UMA) MÁSCARA DE OXIGÉNIO COM RESERVATORIO; 1 (UM) FIO GUIA 
•BOUGIE NTA VENTILADA ADULTO; I (UM) FIO GUIA BO 

LOTE 2 
D ScRIÇÃO 

ASPIRA' l ̀  CIR DRGICO DE SECREÇÕES COM CAPACIDADE DE 
.. ,
2 LITRO, FRASCO EM 

POUCA • - .NATO AUTOCLACÁVEL A 121C, GRADUADO E BOCA LARGA, TAMPA COM 
SISTE ANTI-TRANSBORDO DO LÍQUIDO, TAMPA COM VEDAÇÃO ,HERMÉTICA, CARRO 

1 DOIS R"I2IOS DE 3 POLEGADAS E APOIO CENTRAL. POSSUI: PLUG INTERLIGADO, 2 
MANGUE ' DE SILICONE, COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, VACUQMETRO DE 0 A 30 
POLEG '• ' , COM VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO ATRAVÉS DE AGULHA CENTRAL 

_. _LCOM SU4ASFIRAÇÃO DE O A 25 POLEGADAS.

1 

LOTE .3 _ 
 ~3C ~ 1 QRVT 

CARDIO VRSOR PORTÁTIL COM TECNOLOGIA DE ONDA BIFASICA PARA CHIQUE; 
POSSIBI ADE DE DESFIBRILAÇÃO EM MODO SINCRONIZADO (CARDIOVERSÃO) E NÃO 
SINCRON DO; DESFIBRILAÇÃO MANUAL E SEMI-AUTOMÁTICO COM ESCALA 
SELECIO VEL NO PAINEL FRONTAL E CARGA E DISPARO NAS PÁS DE DESFIBRILACÇAO 
EXTERNAS E PAINEL FRONTAL; PAS DE DESFIBRILAÇÃO EXTERNA CONVERSIVEL 
(ADIJLTA/ EOIÁTRICA) EMBUTIDA; POSSIBILIDADE DE ACOPLAR PÁS INTERNAS 
AUTOCLA EIS PARA UTIUZAÇÃO EM CIRURGIAS CARDÍACAS; TEMPO DE 
CARRE ENTO DE ATÉ 5 SEGUNDOS PARA COMPLETAR 200 JOULES E DE ATÉ 14 
SEGUNDO EM REDE ELÉTRICA PARA CARGA MÁXIMA; MONITOR DE ECG COM TRAÇADO 
CONTÍNU ATRAVÉS DE TELA . LCD COLORIDA DE ALTA RESOLUÇÃO COM NO MÍNIMO 1 
6,S' E ARESENTAÇÃO EM TELA DE 4 CURVAS SIMULTÂNEAS; INDICAÇÃO DA 
IMPEDÂN DE CONTATO PELAS PÁS EXTERNA, E DIRETAMENTE NA TELA; DEVE 
PERMrrIRLA MONITORAÇÃO DE ECG NO MÍNIMO 7 DERIVAÇÕES; TER MARCA-PASSO 
TRANSCU EO INTEGRADO; FADA DA MONITORIZAÇÃO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 
MAIOR O IGUAL 30OBPM; REGISTRO DE ECG ATRAVÉS DE PAPEL TERMOSSENSNEL; 
DEVE RFA IZAR AUTTESTE PARA VERIFICAR A FUNCIONALIDADE DO EQUIPAMENTO, 
CARGA E DESCARGA DO CHOQUE E CARGA DA BATERIA; FONTE INTERNA PARA 
AUMENTA' • O Ei=, niI C rtL i ERì+ ADA 110/223V AUTOMA1 ICO ïCARG, A. 3A lERIA, 
BATERIA  AP.REGAVEL DE  ÍON UTIO COM AUTONOMIA MÍNIMA :PARA SHS (CINCO),,

UNID 1 

I

UNID 

R Raul Ng.thra SIN, Esplanada, CARIU5-CE, CEP 63.530-t30Q FONE/FAX: (88) 3514.1219 C7HP3 O7.540.180 jOD01-
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• NiOBI 
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EQUIP 
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MODO 
VOLUM 
VENTI 
PRESSA 
COM 
CONTR 
VOL' UM 

t LIMITA 
NEONA 
VENTILA 
VENTILA 
CONTRO 
AS FADG 
VOLUME 

'RESPIRA 

O AR COMPRIMIDO), PORTÁTIL UTIL PARA APLICAÇÃO DOS PROTOCOLOS 
ADE PROGRESSIVA;' TRANSPORTE IIv TRA•4 OSPITALAR; 'CICLADO A TEMPO, 

E FLUXO; CONTROLADO A VOLUME E A PRESSÃO; PESO MÁXIMO DO.I
:

.ENTO DE IOKG; POSSUIR SISTEMA DE AUTODIAGNÓSTICO QUE FAZ A 
SAÇO AUTOMÁTICA DA COMPLACÊNCIA DO CIRCUITO DO PACIENTE; DOTADO' 
ZCO INSTANTANEO E DINÂMICO DA RESISTÊNCIA E COMPLACÊNCIA DO PULMÃO 
PO REAL; MÉTODO DE DISPARO: FLUXO OU PRESSÃO. POSSUIR OS SEGUINTES 
DE VENTILAÇÃO OU MODOS VENTILATÓRIOS COMPATÍVEIS: VENTILAÇÃO COM 

CONTROLADO (VC); VENTILAÇÃO COM PRESSÃO CONTROLADA (PC); 
ÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE SINCRONIZADA (SIMV); SIMV (VC) COM, 

DE SUPORTE (PS); SIMV (PC) COM PRESSÃO DE SUPORTE (PS); SIMV(PRVC) 
=SSAO DE SUPORTE (PS); POSSIBILIDADE. DE VENTILAÇÃO COM VOLUME 
ADO COM SUPORTE DE PRESSÃO (PRVC); VENTILAÇÃO COM SUPORTE Al 

VENTILAÇÃO COM FLUXO CONTINUO, CICLADO A TEMPO E COM PRESSÃO, 
~, INC Usivt trt SIMV OU MOuO VÚLUMt c hcw't I jUt) rM Yb LlcN I LS 
IS; TERAPIA DE OXIGÊNIO DE ALTO. Ft.UXO; VENTILAÇÃO EM DOIS NÍVEIS, 
;AO NÃO INVASIVA; PRESSÃO POSITIVA CONTÍNUA NAS VIAS AÉREAS - CPAP; 
rA0 DE BACK UP NO MÍNIMO NOS MODOS ESPONTÂNEOS; SISTEMA DE 
E5: POSSUIR CONTROLE E AJUSTE PARA PELO MENOS OS PARÂMETROS COM, 
S: PRESSÃO CÒNTROLADA E PRESSÃO DE SUPORTE ATÉ 6OCMH2O OU MAIOR; 

CONTROLADO DE NC MÍNIMO ENTRE 2,5 A 2000 ML; FREQUÊNCIA 
ÕRIA DE NO MÍNIMO 4 ATÉ 100 RPM; TEMPO INSPIRATÓRIO DE NO MÍNit~1O' : 

ENTRE A. 5,0 SEGUNDOS; PEEP DE NO MÍNIMO 1 ATÉ 40 CMHZO; 5FNSIBILIDAD~' 

INSPIRA* RIA POR FLUXO DE NO MÍNIMO ENTRE 0,5 A 2,0 LPM; AJUSTE FLUXO PARA 
TERAPIA OXIGÊNIO DE ALTO FLUXO DE 0 A NO MÍNIMO 60 L/MIN; FI02 DE NO 
MÍNIMO ti A 100%. SISTEMA DE MONTTORIZAÇAO; TELA COLORIDA DE NO MÍNIMO 12 
POLE TOUCH-SCREEN; MONITORAÇÃO DE VOLUME POR SENSOR PROXIMAL OU 
DISTI L. LENDO PROXIM_ AL PARA PACIENTES NEONATAIS E DISTAL PARA PACIENTES 
ADULTOS CAPACIDADE DE COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DA RESISTENCIA DO TUBO; 
CAPAI D E DE COMPEN5AÇA0 DE FUGA MÍNIMO (MODOS INVASIVOS) DE 65L/MIN 
PARA O5tPÚBUCO5 ADULTO, PEDIATRICO RESPECTIVAMENTE. A CONCENTRAÇÃO DE 
OXIGÊNrC MEDIDA POR SENSOR NÃO DESCARTAVEE_ PARAMAGNETICA OU. : . 
ULTRASS ICA OU ATFAVÉS OE CÉLULA DE 02 GALVANICA; TENDENCIA PEEP CIE 60HS; 

PRINCIPAL PARÂMETROS MONITORADOS / CALCULADOS: VOLUME CORRENTE EXALADO;. : 
VOLUME ENTE INSPIRADO, PRESSÃO DE PICO, PRESSÃO DE PLATO, PEEP, PRESSÃO. 

MÉÕIA D VIAS AÉREAS, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA TOTAL E ESPONTÂNEA, TEMPO. 
INSPTRAT . RÍO, TEMPO EXPIRATÓRIO, F`02 COM MONITORAÇAO POR SENSOR .! 
PARAMAG'' ' ICO OU ULTRASSÓNLCO.- OU . GALVANICO, RELAÇÃO I:E, RESISTÊNCIA, 
COMPLAC: CIA, PRESSÃO DE OCLUSÃO E AUTO PEEP, APRESENTAÇÃO DE CURVAS 
PRESSÃO TEMPO, FLUXO X TEMPO, VOLUME X TEMPO, LOOPS. PRFSSAO X VOLUME, 
FLUXO X VOLUME E FLUXO/PRESSÃO; APRESENTAÇÃO DE ÇRÁFICOOS COM AS 
TFNDÊHCT .5 DE NO MÍNIMO 60 HORAS PARA PEEP, COMPLACÊNCIA, FREQUÊNCIA 
RfSPIRAT,S" IA, PRESSÃO MÁXIMA DF VIA AÉREA (PICO), PICO DE FLUXO INSPIRATÓRIO, 
VOLUME LTT'O., CONSTANTE DE TEMPO EXPIRATÓRIO, CONCENTRAÇÃO DE OXIGÉNIO, 
PRESSÃO • EDIA DE ViA AÉREA, ENSAIO DE RESP?RAÇÃO ESPONTÂNEA, ÍNDICE DE' 
STRÇSS E VOLUME EXPIRATÓRIO. INDICAÇÃO DO DISPARO DO VENTILADOR OU 
PACIENTE. NDICAÇÃO VISUAL NA TELA DOS ALARMES. SISTEMA DE ALARMES COM PELO 
MENOS: AL : ' MES DE ALTA E BAIXA PRESSÃO INSPIRAtÓRIA, ALTO BAIXO VOLUME 
MINUTO, EQUENCIA RESPIRATÓRIA, ALTA/BAIXA FIO2, APNEIA, PRESSÃO DEI 
02MIXA, ''•.ES57O DE AR BATYA, FALHE . nYl F!~t. C!MET!TO P' rnc 

• 

snt TA PF.

IXA CARGA DA BATERIA E PARA VENTILADOR SEM CONDIÇÃO PARA ] 
OU SIMILAR. INTERFACE DQ USUÁRIO E SOFTWARE EM PORTUGUÊS, 
NEBULIZAÇÃO 1NC0}(PORADO AO EQUIPAMENTO SEM ALTERAÇÃO DA FIOZ 

PARA PA&.ISA MANUAL INSPIRATÓRIA E EXPIATÓRIA. ARMAZENAR NA I 
ÚLTIMOS .PA# ME1 O ~)U5TAQQS; BATERIA INTERNA. RECARREGÁVELI...

ENERGIA, 
FUNCION 
RECURSO D 
AJUSTADA; 
MEMóRIA 

R Rant Hogucrra rgi S/8i, Espinada, CARIüS-CE, CEP 63.530-000 Ft1I:dEJFAX: (88) 3514,1219 CNP3 07.540.180/0001-43. 
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P COM • OMIA DE NO MÍNIMO 180 MINUTOS. VENTILADOR DEVER. CONTIN 
VENTI. NDO O PACIENTE MESMO COM A. FALTA DE UM DOS GASES EM CASO DE 
EMER NCIA E ALARMAR INDICANDO 0 GÁS FALTANTE. VÁLVULA EXPIRATÓRIA, 
VÁLV'J INSPIRA :I'. L Scí~SJ2LS DC I LUXO RI,'TJLL?,4`Á'r`CIS ^ ;R:~ COP: I I;^LE IJC 
INFE • O. POSSIBILIDADE DE ETCO2 E SPO2 FUTURA. COMPATÍVEL COM PROTOCOLO 
DE MUNICAÇÃO HL7 POSSIBILITANDO COMUNICAÇÃO COM SISTEMAS DE 
PRON ARID MEDICO ELETRÔNICO. ACOMPANHAR NO MÍNIMO OS ACESSÓRIOS: BRAÇO 
ARTICU. • O; PEDESTAL COM RODÍZIOS E FREIOS; 01 CIRCUITO PACIENTE 
AUTOCl 1VÁVEL; 01 VÁLVULA DE EXALAÇÃO; MANQUEIRAS PARA CONEXÃO DE OXIGÊNIO 
E AR Cr PRIMIDO; ATENDIMENTO .ÀS NORMAS: NBR IEC 60601-1; NBR IEC 60601-1-2; 
GRAU ' PROTEÇÃO IP21. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 V/60HZ. TODAS AS PEÇAS E 
ACESS I05 NECESSÁRIOS AO COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
GARAN MÍNIMA DE 01. ANO EM PEÇAS E SERVIÇOS. _ 

JUSTIFICA A DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMACÃODOS LOTES 
Justifica-se critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que 
melhor refle - os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em 
vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de 
valores insig ificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo urn atrativo 
aos licitante4 proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e 
gerenciamer4o dos scrv~ç s, já que a unidãdc y.3tzJi,+ ïúiicitw.r o o1 L o;.r,à número rnCnor dc 
fornecedor, em como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas 
contratações través do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se toma 
inviável por Qiversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerendar e fscazar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, 
além do nd ero reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, 
podemos co luir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
discr•icionár~as, competindo aa Agerte administrativo avaliar o que o interesse público demanda 
obter mediante a contratação. 

Cp
t 

Acreditamos, Inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliação da cornpetitMdade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, 
devendo assi aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais 
vantajosos, t do em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 
administrativ . A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido 
pelas ernpre s licitantes. devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, 

~ nr~`~ ~c resc' itcn: zoo'. dMdida~ cnt: ' \. ário bem como fa ~li~ e ~t:^i ~~ º gct..~40 d ,.o cc t ~ r po ,- 
licitantes, qua uer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 
da prestação serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante s4lientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu 
contexto ge l são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES 
poderá gerar taos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será 
traduzida em renores preços em sua proposta global. 

Sobre este teia, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contrato≤', vários 
autores, da edora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

'(..) em gerai, a economia de escala é instrumento fundamental 
para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 
negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 

R Raui Nogue ra I, 51rv, wpaatiaaa, (,AKtUs-c t, (:cv o.s•»u vvu wiac¡rw.t: (otsj C,Ir,r3 v7á-íV.itiV¡:~i3i s~. 
P
t



PREFE iTURA~ 

barateamento do custo da produção (economia ílist7a na 
rndástna,~,r quer porque há dúmincriçãa ; da margem de Lucro 
(economia da espia gerahnesrfe'encwsttradG~i no wméracio)" 

Corrobora co entendimento supramenciortado; em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando 
decidiu pel inde€erimerito ;de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a. , . 
reunião do 3bjeto ern urn unico ;item; desde que devittanente justificada < peia area demandante ou 
pela Autori4ade Competente, afasta apossibili{lade de restrição indevida â corn r~.etitividade. (Acárdão 
1.167/2(ì12 F TC 000 431/2012-5 - TC1! - Plenário -#Ielator: José Jorge) 

Essa rnesrn4 Corte se pronunciou através d4 Acórdão ;n0 732/2008, no seguinte sentido: 

a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com taase em cada caso, pois cada obra tem as suas 

pec1fladades', devendo o gestor decidir analisando qual a 
solução mais adequada na caso concretc( 

Dessa forrn4 verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 
objeta; em i rs distintos deve ser auf a sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a 
opção mais jantalosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dent4 da competência discricionária que é assegurada à. Administração, optou-se por adotar o 
critério de jt4gamento e divisão por lutes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
admin"istrati no presente caso. 

REFERENE L DOS PREÇOS 
1. - Os pre s de referencia foram estimadas com base nas cotações realizadas pelo Setor de, 
Cotação de..Pteços do Município de CARIUS/EE, anexadas aos autos deste processo. 

®AS AL.TER4ÇÕES .DO CONTRATO 
1. Os contrats regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com 
as devidas ju$tiflcativas, nos seguintes casos: 
I - undateratr4ente pela Administração 

c) qu dn ;for necessária a modificação do ialor contratual em decorrência de aerescirno ou 
dimin ção quantitativa de seu objeto; nos limites permitidos por Lei; 

II- por acord4 entre as partes` 
g) qu do necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do m o de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contraiiais or€ginários; 

hi) qua do necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supe nientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relaÇ ao crenograma financeiro fixado sem a correspondente cgntraprestacão de 
forneci ̀: ento de beis ou execução de obra ou serviço, 

i) para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro iniciai da contrato em .caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do prnape ou em decorrência de fatos imprevisiveìs ou 
previ is de consequências incalculáveis, que inviabfizem a execução do contrato tal como 
pactua o, .respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
comitra 

. .. 
,: SIN, E...sPianae#a;.. CAR2llS=CE; CEP 83:530-OQO FONE/.FAX: (88j 351:4.1219 .CPrP3:QT:54O:18Q% Q1-43. 
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2. Nas afteriçôes unilaterais a que se refere o inciso i do capo[ do art. 124 da Lei `' ~ , o 
contratado • erá obrigado a aceitar, nas mesmas cO>ndições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (v4 te e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato. 
3. As altera es unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Ler Federal 14.133/2021 
não p0derã4 transfigurar o objeto da contratação. 
4. Caso naja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administtraç~o deverá restábelecer, no mesma termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
5. A extincãó do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
b. O pedidolde restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2.02 
7. A formar ação do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinada pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade ie antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de (um) mêc. 

DA FISGA Ç . DO CONTRATO 
1. A execu o do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, r resentantes da Administração especialmente designados .conforme " requisitos 
estab~lecid no art. 70 d Lei. 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros " ra assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal d contrato anotará em registro ptprk todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrata, de rminando o que for necessário Rara a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.. 
3. O fiscal d contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

4. O fi scai dc contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Admini ção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir risa .na execução contratual. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA FORMA CE PAGAMENTO E DO RFEQUTLTRR!O 
ECONÔMIC4 )FINANCEIRO 
1. Poçier•ão r firmados• contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 

igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
2. DAS OR1ENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 

expedição da pRDENs DE ÇOMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 

os quantítativs a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 

necessidade edisponibil idade financeira da CONTRATANTE. 

2.1, A Ordem ie Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecnva quantidade, devendo ser 
entregue ao bneflciário do contrato no seu ender^co físico, ou enviada via fac-símile ao seu número 
de telefone, 4u ainda remetida via e-maf ao sru endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro .muni ipal. 

2.2. O contratdo deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em 
que receberá atesto declarando o fornecirnenU-. Cs produtos serão fornecidos em no máximo 15 

di «. rid • nos locais. definic+ds'pel contratante. 
2.3. O aceite ..s produtos pelo órg3o reco bedor nãty exclui a responsabilidade civil do fornecedor oor 
vício de quana •ade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste 
edital quanto . S produtos entregues. • 

R Riu! !dogjeirali[~, 5/N, Eepianada, Car+.Ú5-CE, CS:~' 6 -OC FONçj rAXs (88) 514.1219 CNPJ 07'.540.180/0001M 
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especificada 
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supracitada 

instrumento 
3. Os pr 
especficaç 
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responsabili 
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utos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Com. -" o 
e as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Re erencia e 

constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
(s) gestora(s) do Município de Carüls/CE. 
rmações necessárias para emissão da fature e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
s) gestora(s). 
o de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências 

neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
ando ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

utos iicitados/contratados ..deverão ser- entregues, observando , rtgQrosamente as 
comidas no, Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 

e pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

unicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

fiscais e comerciais resultantes do fºrnecimento que tes•sej rn imputáveis; inclusive 

terceiros, e. ainda: 
corrigir, remover ou substituir, às stps expensas, no-total ou em parte, o objeto em que 

vícios, defeitos ou incorreções; 
iizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

ou aoiº na execução ao Torneamento, nau exuutriou ou reuucu,uu osso 

de a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

nto somente- será. efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

presentada pela,Contrdtada, que conteráo detalharnento dos serviços executados. 

fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

a com os serviços efetivamente prestados. 
erro na apresentação da Nota. Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
u, ainda, circunância que impeça a liquidação da -despesa, o pagamento ficará 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

ciar-se-á após . comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

tratante. 
da a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

nções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
u os, rc's~ltados acordados; 
executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

gainenw, d Coordi:ante reaiizará t.uuSullá pista VCriíh.ai g . r+lcltukíiçdo úas CctsiuiÇvs:~ 

da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

o será efetuado olor meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

ência e- estabeiec*mentn bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
sI ç~o vigente_ _ - . 

da como data do pagamento e dia em que constar corno emitida a ordem bancária 
para pagem o. 
10. A Contra nte não -se -responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, q e porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11 - Ocorremo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma,- para o ta aso, o vaicr devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base 
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do Índice Geral de Preços - DisponibDidade Interna (IGP-DI), divulg 
Ias, no período compreendido entre a data preVfsta e-a.dQefetivo pagamen +, . ootando-
"pró-rata temporis" para as atualizações rios subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
ão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
ó do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
iescontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os 
e indenizações ou de mu!tas eventualmLnte registradas. 

DAS OSRI4AÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Exigir o umprinento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 
instrumento seus anexos; 
2. Receber 4 objeto no prazo` e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, eetertos ou incorreçoes verincadás no ob}ew 
contratado, tara que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
4. Acompan r e fiscalizar a execução do contrtq e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
S. Comunica o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 
do objeto, pira efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quan à dimensão, qualidade e quantidade, contorme o art: 143 da Lei no 14.133!2021; 
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e con4ções estabeled os neste termo; 
7. Aplicar a sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de .obrigações pelo 
contratado; 
8. Emitir expl itamente decisão sobre todas 3s solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, resjalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatónos ou 
de nenhyrn i resse para a boa execução do contrato. 
81. A,Admini ração terá o prazo de 3O (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, 4mitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9. Responder venwais pedidos de reestaoe~ecit 1 tt'r ito ou equiilu! lu Ccui luI I iicu - i tl anct,i V i Lus Ii._tu 

contratado no raio máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não resp der por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à eçução do contrato, bem corno-por qualquer dano causado a terceiros em decornLnda 
de ato do con atado, de seus empregados,. prepostos ou subordinados 
i 1. Indicar os ocais onde serão entregues os,produtos. 
12. Receber 4 objete do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização co4forme lei nQ 14.133(21. 

DAS .oaRIGr €s• DA CONTRATADA 
1. O contrata4 deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo 
corna exdusiv4nente seus os riscos e,as despesas decorrentes da boa e perfeita execução dv objeto, 
observando, ai a, as obrigações a seguir dispostas: 
1.1. Responsa ilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Con midor 
1.2. Comunica ao contratante, no prazo- máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega doi 
devida compro$ção; 
1.3. Atender a determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestr todo esdareçimentp ou informação por eles solicitados; 
1 4. Repara'; c rigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo' hxado .p;o •fiscal do contrato; os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos cu 

R Raul Njuei.a SJN, Esplanada, CARIÚS-CE, CEP 53.530-I( FONE/FAX: (88) 3514.121) CNP J 07540.180¡4001-43. 
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incorreçõe. resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
1.5. Respo biiizar--se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do objeto, bem como. por todo e 

no causado `rziçqualquer .. ~ ,..,m~n;,~,~~,~ Cuc.~ , cir , rãc rcduzindc ceco responsabi'id^~ 
fiscalização u o acompanhamento da execução contratual peio contratante, que ficará auto 
descontar 4s pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente a 
sofridos; 
1.6. Quand' não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
de For res(SiCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza 
contrato, j to com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
regularidad relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do omicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e S) 
Certidão Ne tiva de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
1.7. Respon bilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais 4 as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabili de ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
1.8. Comun- r ao fiscal do contrato, nº prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou 4idente que se verifique no local da execução do objeto. 
1.9. Paraisar por dctcr?ninaçãc do cc.^.ftMn}•, , ^~L~3!quor Mtividdc n n n n top rir' Y utidr 

de acordo co a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
1.10. N1anterurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as con ções exigidas para habilitação na licitação. 
1.11. Cumpri4 durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa m deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de crgos previstas em outras normas específicas" 
1.11.1. Compovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado 
pelo fiscal d4 contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme dis sto no art. 116, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 
1.12. Guardar igilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.13. Arcar c4n o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo corri ementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento c objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da ei no 14.133/2021 
1.14. Alocar 4 emprAC~rinc +çc rií . r' rr h~h:fita- rl n mnhr+r~rnr'ntn ge1p,rr~?•iv ,-i

cumprimento .s dáusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensUios dem - dados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica a legislação de regência. 
1.15. Conduzir • trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações •os Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condr ões de segurança, higiene e disciplina. 
1.16. Não pe 'tir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz • . os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1.17. Prcmover se foro caso a guarda, rnanutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 0 
que for necess• io à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.18. 3. Provi• nciar a substituição de qualquer profissional envolvido no fornecimento do objeto 
contratual, cuja • duta seja considerada indesejável peia fiscalização do contratante. 
1.19, Respeitar •s princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei no 1 .709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
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1.20 - Vedhr a utilização, na execução do objetº, de empregado que seja famili 
ocupante oe cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir cor; as demais condições constantes 
apresentadg na licitação. 
1.21 - Resp;Dnsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a 
e 17 a 27, t, Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
1.22 - D 
RESPONSA 
com DDD 
solicitações 
1.23 - Ex 
qualquer t 
EQUIPAM 

DAS I 

1- Comete i 

rante todo o período do CONTRATO (fornecimento/ instalação/desinsta „ 
EL TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone mõvel, 
e CA 1UJ, estar corn o ' ; ' s; ~ :v j~ I Ì I pr c .zí ei, dc cmpr 3i cndvf u. 

(NECECESSARIO APENAS PARA OS EQUIPAMENTOS). 
r a instalação/desinstalação dos equipamentos e prestar devida assistência técnica a 

rapo e durante a vigência do contrato. (NECECESSARIO APENAS PARA OS 
OS). 

ES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
fração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021, o Contratado que: 

y) der cau ., à inexecução parcial do contrato; 
z) der caus- à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrnirristração ou ao 

funciona. :ento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

aa) der =usa à inexecução total do contrato; 
bb) deix. de entregar a documentarão exigida para o certame; 
cc) não antiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

jusrdficad 
dd) não lebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocad dentro dc prozc dc Y3;idadc do sue Yrcpc o; 
ee) ensej r o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justáf cad 
ff) apresenta declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deda ração falsa 

durante a ispensa eletrônica ou execução do contrato; 
gg) fraud r a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

hh) comp rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ii) praticar a s ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

jj) praticar a lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
2 - Serão a Icadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

2.1. Advertêrçia, quando o.Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a mposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
2.2. Irrpedi nto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas rias alíneas b, c, d, 

e, f e g . do st itern acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (4t. 156, §4°, da Lei); 
2.3. Declara o dc :n:dencidodc pare liicitor c cortrckcr, quor dc pra cz.dz c z's rond»s descritas 

nas alíneas h,), j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a posição de penalidade mais grave (art. 256, §5°, da Lei). 
2.4. Multa: 
2.4.1. morató a de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela iriadirT4. 11da, até e limite de 10 (dez) dias. 
2.4.2. 5% (ci co por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de ft rma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 

da contrataçã4 por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 

sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 

í' 
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2.4.3. 100/ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total 
2.4.4. O a raso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 5r 
descumprirento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 1A 133, de 2021. 
3. A apRcaçção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 
reparação l tegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
4, Todas a sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mui 
(art. 156, §'0). 
5. Antes da aplicação da multa será facultada à defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, conta . o da data de sua intimação (art. 157). 
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualme 4 te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
7. Previam nte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administ ti4arnente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunica " comunicaçã4 enviada pela autoridade competente. 
8. A aplicaço das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a-ampla de(sa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158.da tei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração inidoneidade para licitar ou contratar. 
9. Na aplica o das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
k) a naturez4 e a gravidade da infração cometida; 
I) as pecuii idades do caso concreto; 
m)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
n) os danos que dela provierem para o Contratante; 
o) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10. Os atos ¡revistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei no i .846, de 2413, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados c4r1t0 procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. A personlidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do di ito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou ara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à ssoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administraçã , à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, inforr>xar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade ri4 Cadastro Nacional de Empresas Inidºneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas unidas (Cnea), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161). 
13. As sançõç de impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

T A C4 
p,o ~ •~ 
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DA RECISÃO~CONTRATUAL. 
1. O contrata terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1,1. Supressão por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete-nioúiricaçdu 
do valor inicialgdo contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei ri. o 14.133/2021; 
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l .2. Sus 
03 (trés) 
1.3. Repeti 
obrigatório 
mobiliza 
1.4. Atraso 
parcelas d 
fomecimen 
1.5. Não li 

tr

1a i 

são de execução do contrato, oar ordem escrita da Administração, por praz 
se5; 

as suspensões que totalizem 917 (noventa) dias úteis, independentemente do paga 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacõ 
e outras previstas; 
perior a ü≥ (dois) meses, contaoo da emissao ea nota tlscal, aos pagamentos ou 
pagamentos devidos pela Administração .por despesas de obras, serviços 

s; 
eração pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução d serviço ou fornecimento, e de fontes de materials naturais especificadas no projeto, 
inclusive dei do a atraso ou descumprimerto das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionada a desaproprrção, á desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 As hipóses.de extinção a. que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes 
disposições: 
1.7. Não seo admitidas em .caso de caiarnidade púbbca,-de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, l ni como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, tio qual 
tenha parti do ou para o qual tenha contribuído; 
1.$. Assegu rão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas 4é a normalização da situação, admitidq. o restabelecimento do equilíbrio econômico-
fir.anceiro d contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.° 
14.33[2021 

~./CtTatrq~ 

a2ztoi- ~i33o 
, T 

r~ ~ 

ou 

DA FRAUD4 DA CORRUPÇÃO 
1. As licitante devem observar e a ccntratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontrat4dos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de _ética durante todo o processo 
de licitação. 1e contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, 
definem-5e at seguintes práticas: 
a) "prática cc~rupta oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objeti4 de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática dulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação o4 de execução de contrato; 
c) "prática co t luiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, corn ou 
sem o conhe mento de representantes ou prepóstos do órgão iicitador, visando estabelecer preços 
em níveis .arti 'ais e não-competitivos; 
d) "prática citiva": causar dato ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou 
sua proprieda e, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
e) "prática ob tiva": 
(1) °destruir, lsificar, alterar ou. ocultar provas em inspeções ou, fazer declarações falsas aos 
representante do organismo .financeiro multilateral, com o oéjetrvc de impedir matenalrnente a 
apuração de aigações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja 4itenção seja impedir materialmen~e o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral prc4novec insoeçío. 
1.1. Na hipótse de financiamento, parcial ou inteegral,. per .organismo financeiro multilateral, 

mediante adia mento ou reembolso, este organismo imporá. sanção • sobre urna empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
enaolvimento a empresa, diretamente ou .por -meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ,ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução _ um 
contrato financ"ado pele organismo. 

R Raul Nogueára ,. 5/T1, Esptanada, CARiIfS-CE, Cf  63.530-400 FOKEJFAY.; (88) 3514.1219 GtP].if7.540.18i)JOD01-43. 
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execução
1.3. A cont
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administrati 

c 

i?REFf;1TUb~A ::aE CAf7:lLJ5 

do os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como •• _ . ~_ r  a 
devera concordar e autorizar que, rã hipótese de o contr,ato vir a ser fiitaanc~a ~ •o em ' : _ _ , . . ., . , 
' ralrrtente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
o organismo financeiro e/au oessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

xeeuçáo do contrato e todos os documentos e registros relacionados .à licitação e à 
~ oritraCo. 
atante; garantida a previa defesa, aplicara as ;sanções administrativas pertinentes; 
lei; se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 
udtilentas, conluiadas; ou c(aercit'.ivds; no; decorrer da licitação ou na execução do 
nciado por organismo financeiro nuitilateial, sem préjuizo das demais medidas 
s, criminais e cíveis. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO : N°. 
PE 012/4024-SAÚDE 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI ,A 
PREFEiTURA Ih+fUNI£IPAL DE sVARIUS, ATRA1irES 
DA SE€Il<ET11RIA DE 
  E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA . ,QUE . . .. . . . 
ASSIM PARA O FIM :QUE A SEGUIR .DECLARAM : 

PREÂMBULO . 

A PREFE RA MUNICIPAL DE CARIOS através da Secretaria de   pessoa .:....:. .. 
jurídica d direito:. publico interno, com. sede a. . . , Centro, Carrús, Ceará, 
inscrita no CNPJfMF sob o n°  , neste ato representado pelo (a) 
Secretario( 4) de   Sr (a)   portador(a) do CPF no. 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
corn sede à _ _. , inscrita no CNPJ sob o no, 

representada por   portador(a) CPF no. 

-------- ---- --- -- ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
o. Edital de PREGÃO ELETRONICO N°. 012/2024-SAUDE, em conformidade com o que 

Decreto Municipal de n0 006/2024 de 09 de fevereiro de 2024, Lei Federal no. 

de 1° de abril de 2021 e soas alterações posteneresr supletivamente pelos priricïpìos 
ral dos Contratos e disposições de Direito>;Prrrvada, bem como mediante as seguintes 
edições: 

acordo co 
preceitua 
14.133/202 
da Teoria 
clausulas e 

CLÁUSULA 

1.1- Fundam 
Decreto muni 
Licitações da 
123 de 14 
Complementa 
que altera o ti 
petas disposi 

CLAUSULA :S 

AQUISIÇÃO O 
DE PAULA BR 
DA SECRET 
ESPECIFICAÇ 

CLÁUSULA. 
3.1- A CONTR; 
do Lote de ft
(INSERIR 

IMEIRA - DA :FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
:se este contrato no: PREGÃO E1.ETRONICO N° O12/2O24-SAÚDE,, disposições da 

pal ná 4O6/2O24 de 09/02/2024, Lei Federal no 14.133/2021, de 01/04/2021 - Lei de 
i::n° 8:O78,. de 11/09/1990:.:— Cádlgo. de .Defesa. do: Consumidor, Lei. Complementar no 

dezembro de 2OO6, Lei Complementar nP 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei 

n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 22:440 de 07 de julho de 2011 
lo VIi-A da Consolidação das Leis do Trabatho, e demais normas pertineotes e, ainda, 
s estabelecidas no preserite.contrato. 

GUN DA — DO OBJETO 
MATERIAL PERMANENTE PARA SALA DE .ESTABILIZAÇÃO NO HOSPITAL DR. THADEU 

'LO,. EM ATEN€)IMENTO A PROPOSTA N° 1.1345723000]:24.002 :D.E RESPONSABILIDADE 
A D1= SAUDE DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, EM CONFORMIDADE COM AS 
S .CONSTANTES DO ANDCO. I, DO EDITAL. 

LEIRA - DO PREÇO 
ANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valo- global. 
  ( ), distribuídos da seguinte forma.. 

ILHA. DE PREÇOS). 

R. Ravi, ÃNºQueirra: ; 5/ 14. E%p4anada, CARIUS=GE, CEP. 63530=009. FONE/FAX : (88) 3514.1219 CNP] 07!:540:1Ya/00Q 
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4(JARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA . 
4:1. As de elas decorrentes :do contrato a ser celebrado corn a licitante vencedora, corre 

conta da d~ ção orçamentária, sob a rubrica:;  elemento de despe 

,consignados no Orçamento de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. 0 pra4 de vigência do contrato é de contados da assinatura do contrato, 
podendo s prorrogados nos casos ;citados no TÍTULO III - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 

CAPITULO -- DA FORMALIZAÇAO DOS CONTRATOS, da Lei Federal: n° 14.133/2021. 

5.2: A prorrt,,gação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente; de 

que as con4lções.:e os preços permanecem vantajosos: para a Administração, permitida a negociação 

com o cont do. 

CLÁUSULASiFJC7'A — DAS :ALTERii1ÇüES. :Dt3;.CONTRATO 

\ ~( 1SQCq(.Jq

por
~3

6.1. Os contatos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14:133/2021, poderão ser alterados, 

com as devi as justificativas, rios seguintes casos: 
I - unilateralnente pela Administração: 

b) qtfrdo for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou. ~ 
diminui ao gUabtitattva de seu objeto, rtQs limites permitidos por Lei; 

Ii- por aco$io entre as partes: 
.. 

b) q ndo necessaria a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do m o de fornecimento; em face de verificação tecnic,a da inapticabilidade deis termos 
contrat ais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenie ites, mantido o valor inicial atualizado e vedada a anteclpação do pagamento em relação 

ao cronogr a financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens eu 
execução d obra ou serviço; , 
C) para restabelecer o eqtiilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,. 
caso fortui ou fato do principe ou ei'ri decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de: 
consequênp s incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,: respeitada, 

. . 
em qualquer caso; a repartição objetiva de risco estabelecida no contra;to. ~ ,. . 

6:2. Nas alte çoes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado ska' obrìgado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,; acréscimos ou supressões de 
até 25% (vin e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato<
6.3. As alter çôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 ão poderão transfigurar o objeto da contrataçáo. 
6:4, Caso haj4 alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administraçã4 deverá restabelecer, no mesmo termo aditnro, o equilibrio econárn;ico-#inanceiro iniciai. 
6.5. A extinçã do contrato não configurará ábice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hi "tese em que será concedidair.denizaçãa por meio de termo ir►tlenizatório. 
6.6: O pedido e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do ntrato e antes de eventual prorrogação nos termos do >art : 107 da Lei Federal 
14:133/2(J2.1. 
6.7. A formali ção do termo .aditivo é condição ::para .. a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas e#a Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade d antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
maximo de 01 um) mês. 

R itaL1 NogueFr4I;::S/N,: Esplanada, CARIiISrCE, {EP 63:53O-(30D fEt4E!FIIX: (88)35Y4 UI9 CFIP3 07 540
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6.8. A esc cão do; contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um)' 
contrato, epresentantes dá Administração especialmente designados confo sitos 
estabeleci s no. art. 70 d Lei 14 13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
e terceiro para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a°essa atnbdiçao. 

f1sc4 do contrato anotara em registro proprio;todac as ocorreneiac relarionadas a exPr..ução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ©u dos defeitos 
observado 
6.10. O fis al do contrato informará a seus sopenores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenien . , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fisal do contrato será auxiliado pelos orgãs de assessoramento jurídico e de controle 
interno da drninistraçãº, que deverão dirimir dúvidas e subsidia -'o com informações relevantes para 
prevenir ri4os na execução contratual. 
6.1.2. Na ipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas s seguintes regras: 
I - a empr a ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
peia precis das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exe er atribuição propria;e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o. :ftscal do contrato, nos lim ites das 
informaçee recebidas do terceiro contratado. 

CLÁusu 
7.1. .A ex 
contrato;
estabelecid 
de terceiros 
7.2.. 0 fiscal 
contrato, d 
observados. 
7.3. O fisca 
convenient 
7.4.O fiscal 
da Adtninis 
prevenir ris 

SÉTIMA:-- .DA..FISCAiISZAÇÃO DO CONTRATO 
ão do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (urn) ou mais fiscais do 

presentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
no art: 7o d Lei 14:13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
ara; assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a~ atribuição. , , 
o contrato anotara em registro própr;o todas as ocorrências relacionadas a execução do 

terminando o que for rlecessario para a regularização ;das faltas: tïiu dos defeitos 

do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
; a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua carrrpeteência. 
o contrato será auxiliada pelas órgãos de assessiaramento; jurídico e de controle interno 
ação, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para 
s na execução contratual: 

, 
CLAUSULA ITAVA — DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA BE PAGAMENTO E DO 
REEQUILÍ O ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. PodCrã ' ser fi n ~dv̂s .contratos, quo sCrá,a': tratados dl: forma autõnoma. e se u17lT,c(Gr i Ü 

igualmente todas as disposições constantes< da Lei N°. 14.I33/2021, inclusive: quanto as 
prorrogaç5e alterações e rescisões: 
8.2: DAS O DENS DIE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição d4 ORDENS DE eOIwIPR;A5; por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitati os a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a, 
necessidade disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 
82.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva - quantidade, devendo 
ser entreguej:ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu 
numero de t . efone,.ou..aindá remetida via e-mail ao seu endereço: eletrônico, cujos dados: constem 
do cadastro< unicipal: 

R Raul Nogue U, SIN, Esplanada, CMUÚS-CE., CEP. 63.530-000 FONE/FAX: ($8) 3514.1219 CNP7:07.540.180/0001-43: . 
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k+`tper 
8.2.2.O cntratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oporfunráade em 
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 15 

nos locais definidos pela contratante. 
eite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
e quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo 
quanto aos produtos entregues. 
rodutos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
te as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
constantes de sua proposta, bonn ainda as normas técnicas vigentes. 

os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
da(s) unida3ie(s) gestora(s) do Município de Cariús/CE. 
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a(s) unidad(s) gestora(s). 
8.2.6. No raso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
recusará, d vendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitada4 condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento 
8.3. Os p 
especificaçõ 
constantes 
responsabili 
estadual e 
previdenciári 
com relação 
a) A reparar, 
se verificarei 
b) Responsa 

de sua taipa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabili de a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

vento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
to" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
a com os serviços efetivamente prestados. 
erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
ciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ntratante. 

ada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sl nções c?bí"Ais, caso se constate que a Cnntrat~d ~ 
8.6.1. Não prciiuziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou ide executar as atividades contratadas, 
exigida; 
8.7. Antes do 
de habilitação 
de paga ment 
8.8. O paga 
conta corren 
previsto na I 

8.2.3. O a 
por vício 
deste edi 
8.2.4. Os 
rigorosam 
observa 
8.2.5. Para 

8.4. O paga 
Fiscal/Fatura 
8.4.1. O "ate 

pela Contrata 
8.5. Havendi 
contratação, 
pendente atE 
pagamento ir 
ônus para a ( 
8.6. Será efe 

~.t~ ~ 

C~

>dutos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
s contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
e sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
ade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federai, 
iunicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
t>s, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 

terceiros, e ainda: 
corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
vícios, defeitos ou incorreções; 

ilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

ou não as executou com a qualidade mínima 

agamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
a Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

to será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
ação vigente. 
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8.9. Será considerada como data da pagamento. o dia em que constar como em 
bancária ra pagamento. 
8.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratadq, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.11 - 0c crendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma fo4ria, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat©rios apurados 
com base a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) divulgado pela 
Fundação etuho Vargas, no peráodo compreendido entre a.data prevista e a do efetivo pagamento, 
adotando o critério "pro-rata tempori5" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(tnnta) 
dias, 
8.12 - De rão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por 

esgotamento do objeto, por final do praza ou rescisão contratual. 
8.13 Ser" , descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valo 
decorrente4 de indenizações ou de multas eventualmente, registrl3das. 

ciÁusui4NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.2 - Co ete infração administrativa, nos termos+da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado 
m)der çau ., à inexecução parcial do contrato; 
n) der cad à inexecução do contratoç" parcial cape; cause grave .dano à Administração ou 

funciona ento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo; 
o) der caus à inexecução total do contrato, 
p) deixar d entregar a documentação exigida para o certame; 
q) não mar4ver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
r) não ce rar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocac dentro do prazo de validade de sua proposta; 
s) ensejar Q retardamento: da execução .ou da entrega do:: objeto da contratação sem motivo 

justificad 
t) apresenta declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante 4dispensa eletrônica ou execução do contrato, 
u) fraudar a ontratação ou praticar ato fraudulento na execução do .contrato; 
v) comport se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
w) praticar aos tiicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
x) praticar a lesivo previsto no art. 50 da Lei nP 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
9.2 - Serão plicadas ao responsável' pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Adve ncia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justif14ar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei); 
9.2.2. Imped ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, 
d, e, f e g dofsubitem'acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (4t. 156, §4b, da lei); 
9.2.3. Dedarção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas h41, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como .nas -alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a mposiçâo de penaildade mais grave (art. 156; §50, da Lei). 
9.2.4. Multa: 

3.2.4.1. mora ria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela in 1implida, até o limite de 10 (dez) dias. 
9.2.4.2. Selo isco por cento) sobre o valor da contrataçao, caso a prestação ou ern:rega seja 
realizada de forma incompleta: ou em desconformidade com.. as condiçooes .avençadas, .sobre  valor 
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da contrat ção, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos 
sua aplica o até o máximo de 10 (dez) dias. \c1TAÇ4 oA
9.2.4.3. 1% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 3

contrato.
9.2.4.4. Oatraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato rir Ra r 
descumprir ento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 17 10-i 
da Lei n. 1°.133, de 2021. t
9.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparaç~o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
9.4. Todas ps sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §°) 
9.5. Antes a aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, 4ntad0 da data de sua intimação (art. 157). 
9.6. Se a ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualme te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada ia garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
9.7. Previ te ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrati mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaçã4 enviada pela autoridade competente. 
9.8. A apli "o dac sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla d fera ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da irei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração d4 inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.9. Na aplic4ção das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
e) a naturez4 e a gravidade da infração cometida; 
f} as peculia dades do caso concreto, 
g) as circun ncias agravantes ou atenuantes; 
h) os danos 4ue dela provierem para o Contratante; 
e) a impl tação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dks órgãos de controle. 
9.10. Os ato previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021, ou em outras leis 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
ito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Cidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
ito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

ra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos cias cana iro 
a jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócias com poderes de 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
e fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casas, o 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
nte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
ar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
presas Punidas (Cnep), instituídos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
ssíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

de licitações g 
na Lei n° 1 
observados o 
9.11. A perso 
abuso do dir 
Contrato ou 
aplicadas à 
administração 
ou controle, 
contraditório, 
9.12. O Contr 
da sanção, inf 
de publicidad 
Nacional de E 
9.13. As sanç 

contratar são 

CLÁUSULA D CIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1. Exigi 
instrumen 
10.2. Rec 
10.3. Noti 
contratado 
expensas; 
10.4. Ace 
contratado 
10.5. Com 
execução 

execução d 

14.133 

10.6. Efetu4r o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplica as sanções previstas na lei e editai, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
10.8. Emitir 
do contrato; 
ou de nenhd 
10.8.1. A A 
requeriment 
10.9. Respo 
pelo contrate 
10.10. Não 
que vinculai 
decorrêna a 
10.11. IndiG 
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o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acor 
e seus anexos; 
r o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
r o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas n 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à 

panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peio 

picar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 

xplicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
n interesse para a boa execução do contrato. 
iministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
der eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
~o no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
asponder par quaisquer compromissos assurnidos pelo contratado com terceiros, ainda 
as à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
e ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
r os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 

10.12. Rece r o objeto dc contrato, atciv~s do actor rosporsável por scu acompaiih uncnte 
fiscalização e nforme lei no 14.133/21. 

( 
CLÁUSULA ECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕ€S DA CONTRATADA 
11.1. O cont tado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo 
como exclus' mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, 4inda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.1.1. Resp sabilizar-se petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Co sumidor ; 
11.1.2. Com ficar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da cond são do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida compr çãº; 
11.1.3. Aten r às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e pr4tar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.1.4. Repar , corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado elo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções re4u1tantei J e eLUÇao ou dos i l láit ( à e i Illf et3ad& ; 

11.1.5. R sabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualqur dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização oi40 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos agamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.1.6. Quan não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
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Unificado >cie Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao se • i--  •  :'~ pela 
€iscalizaçã do contrato, )unto com a nota riscai para tins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos 
Federais eà Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual o4 Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
e 5) Certid o Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
11.1.7. R ponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, co erciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabi dade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.1.8. Coriunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ot4ack1ente que se verifique noiocal da execução do objeto. 
11.1.9. Pa lisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada 4e acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, rodas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
11.1.11. C4ipnr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pesoa com deí iciência, para reabilitado cid Previdência Social ou para aprerndiz bor corno

reservas de argos previstas em outras normas específicas. 
11.1.11.1. mprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subirem acima, no prazo 
fixado pelo iscai do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

conforme di posto no art. 116, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.12. G rdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
11.1.13. Ar c r com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua pro sta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo co plementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimentc4do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, d4 Lei n° 14.133/2021. 
11.1.14. Alojar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprirnentq das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios de andados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técni4a e a legislação de regência. 
11.1.15. Conduzir os I.r ãbãlho cot» cStritò ob5e~ ,râr,c ia às normas da legislação r; : ;i i ,ci .:u, 

cumprindo a determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas tnelhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.1.16. Nã4 permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de prendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de de4itt0 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1.17. Pronover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for nec sário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.1.18. Pro4idendar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, ct4a conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
11.1.19. Res itar os princípios de proteção de dados pessoais eiencados na Lei Geral de Proteção de 

Dados, Lei n913.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.20 - Ve4ar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 

público ocup4te de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do ecreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 

apresentada licitação. 

R Raul roguei ,S/N, Esplanada, GARIÚS CE, CEP ã3.S30-000 FONE/FAX: ($8) 3514.1219 CNP] 07.540.280/0001-4 

~ 



PREfE1TUQ/a DE GAP:1tlS 
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13 e 17 a. 7, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n 8:078 de 1990) , ,.. . 
11.1.22 - Durante todo o período do , CONTRATO (fornetimento/instalação¡desirtstafaça"o), o 
RESPONS fL TÉCNICO deverá estar presente no local, bem; como deverá portar telefone movei, 
com DDD de CAFtIU5, e estar com o rn+esrno sempre acessivel, a fim de sempre atender as , 
soGcitaçõ (NECECESSARIO APENAS  PARA OS EQUIPAMENTOS). 
11:1.23 - ecutar a instalação/desinstatação dos equipamentos e prestar devida assistência técnica a 
qualquer mpo e durante a vigéncia, do contrato. (NECEfESSi4RI© APENAS PARA OS 

CLÁUSUL4 DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As I itantes devem observar e a contratada deve: observar e fazer observar, por seus 
fornecedor e; subcontratados, se admitida subcontratação; o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo e libação, de contratação ;e de execução do abjeto contratual. ;Para< os propositos deste 
item, defin -se as seguintes práticas: 
a) "prática; orrupta": oferecer., dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o obje 'vo de influenciar a ação de servidor publico' no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática audulerita": a falsificação ou omissão dos fatos, com ó objetivo de influenciar o processo 
de licitação u de execução de contrato; 
c) "prática ntuiada": esquematizar ou estabelecer urn acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o con cimerito de representantes ou prepostos do órgão licitados, visando estabelecer preços 
em níveis a ificiais e não-competitivos; 
d) "prática ercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua proprie4ade, visando influenciar sua participação em um processo hcitatorio ou afetar a execução 
do contrato. 
e) "prática 
(.1.).. destrui 
represeritan 
apuração d 
(2) atos cuj 
multilateral 
12.2. Na h 
mediante a 
física, para. 
erivolviment 
fraudulentas 
contrato fin 
12.3. Consi 
contratação, 
parte ou in 
permitirá qu 
o local de 
execução do 
12.4. A con 
previstas em 
contratada e 

strutiva": 
falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções; ou fazer declarações falsas aos 
s do organismo financeiro mutilateral, corn o objetivo de impedir materialmente a 
egações de prática prevista neste subitem; 
intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro 
omover inspeção. 
5tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro, multilateral, 
ntarnento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

outorga de contratos financiados pela organismo se, em qualquer momento, constatar o 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 

conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
ciado pelo organismo. 
rando os propãsitos dos itens acima, a licitante vencedora corno condição para a 
evera concordar e autorizar que, na hipoteese de o contrata vir a ser financiado, em 
ralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento, ou reernooi5u, 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formairnente indicadas possam inspecionar 
ecução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
ontrato. 
atante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
lei, se comprovar o .envolvimento de representante da .empresa ou da .pessoa física 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 

na. execução Ido contrato financiado por organismo f.inanceiro multilateral.; sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis. 

3 
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CLÁUSUL DÉCIMA TERCEIRA :- DA RESCISÃO 
13.1. A in ecução total ou parcial: do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
13.1. 0 co tratado terá direita a extinção do contrato nas seguintes hipoteses: 
13.1.1. S ressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modifica " modificaçãb do valor inicial do contrata além d4 limite permitido no art. 125 da Let n  14.133/2021; 
13,1.2. S4.ensão de execução do contrato; por ordem escrita da Administração, :por prazo superior 
a 03 (três) eses; 
13.1.3. R4etIdas suspensQes que totalizem 90: (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagarnent obrigatorio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobiliz ções e mobilizações e outras previstas; 
13.1.4. .atr so;' superior a 2:(dois): .. meses, , contado ::da.:emissão da nota fiscal, dos .pagamentos : ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecisne s; 
13:1:5. Nã4 liberação oeia Aclrninistração, nas prams contratuais, de area, local nu ohjeto, nar~ 
execução 4  serviço au fornecimento, e de fontes de ;materiais naturais especificadas no projeto,. 
inclusive d4iido a atraso ou descumprirnento das ohr~gaçóes atrrbiaidas pelo contrato a Administração r , 
relacionadak. a desapropriação, a desocupação de areas publicas ou a licenciamento arribiental. 
13 ,2. As hioteses .;de extinção a que se .referem os: subitens:.13.1:2, ..ï;3:1.3 e 13.1.4. observarão as 
seguintes d posìçóes: ~ 
13.2.1. Nãc4serão admitidas err► caso de calamidade publica, de; grave ;perturbação da ordem interna 
ºu de guer$a, bem corno quando decorrerem de ;ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha artìtipado ou para o qual tenha cantnbuid+o; 
13 2 2 Ms4gurarão ao contratada o direito de optar peia suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas te a normalização da situação; admitido o restabelecimento do equilibria econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do ca put do art. 124 da Lei n.o' 
14.133/202 

CLÁUSU 
14.1. Pelo 
por cento) 
14.2. Pelo 
de ordem 
desde o pri 
14.3. Pelo 
aquelas rela 
sobre o valo 
1.4.4. A mu 
outras sanç 
14.5. A mu 
eventuaime 
judicialmen 
14.6. Da a 
CONTRATA 
14.7. O mon~ 
cento) do v 

DÉCIMA QUARTA - DAS. MULTAS 
so injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um 
dia de atraso. calculado sobre ó valor total do contrato. 

raso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo 
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de atraso,. 

eira dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
scurnpnmento injustificado de quaisquer das .outras cláusulas. contratuais que não 

ionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento). 
do contrato. 

não impede que o CONTRATANTE :;rescinda unilateralmente este contrato e aplique. 

• aplicada .após regular :processo administrativo, será descontada nos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

çação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
no prazo de 30 (trinta) dias uteis. 

nti= de multas aplicadas à°.CONTRATADA não poderá .ultrapassar .a 30% (trinta por 
r global do contrato, nos termos da art. 156, §3°, da Lei na 14,133/2021. 

CLÁUSULA pÉCIMA QUINTA -- DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para a situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela. Lei n.° 
14.133/2021 4 no que ela prever; bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 
instrumento. 
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CLAusui DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIZAÇAO 
15.1. Ince birá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas ( . CP), na forma prevista ;no art. 94 da Lei 14:133; de 2021, bem como no respectivo: sítio 
oficial na I ternet, em atenção ao ;art. 8°;; ≥ 2°, ,da Lei n: 12:527; de 2011, c/c art. 70; §3a, inciso V, 
do. Decret n. 7.724, de 2412. 

CLÁUSUL4 DÉCIMA SÉTIMA — DA EXTINÇAO DO CONTRATO 
17.1. Con rme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditór@ e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cum cimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especifica s, de projetos ou de prazos; 
II-desateis rnento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acornpanh4 e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, 
uI-alteraçã social .ou modificação da .finalidade  ou .da estrutura;: da empresa que restrinja sua 
capacidade ie concluir o contrato; 
IV=decretaçpo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fort ito ou força maior; regularmente comprovados, irnpeditivos da execução do contrato; 
VI- razões ie interesse público, justificadas pela autordade< máxima do orgão ou da entidade 
contratante 
VII - não cimpnmento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras norrias especificas, pe , para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para apren z. 
17.2. O con atado terá direito á extinção do contrato nas seguintes hipoteses: 
I- supressã por parte da Administração, de abras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor ini4al do contrato além do limite permitido no art125 da Lei 14.133/2021 

II- suspensa de execução do contrato, por ordem escrita da Administração; por prazo superior a 03 

(três) mese 
III-repetida suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizaes e mobilizações e outras previstas 

IV- atraso s perior a 42 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas d4 pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

forneciment ; 
V- não 1ber4ão pela Administração, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para execução. 

de obra, sqviço ou rornecirnento, e tia fontes de materiais riawrass especificadas riu pi ojew, 

inclusive d$idº a atraso ou descumprimentº das obrigações atriburdas pelo contrato à 

Administraç4 relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 
17.3. As hip4teses de extinção  que se :.referem os incisos II, III e IV do item 17.2. Observarão as 
seguintes di osições: 
I- não serãoadmttidas em caso de calamidade publica, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, como quando decorrerem: de ato ou fato .que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha partici do ou para o qual tenha contribuído; 
II- asseguraio ao contratado o ;direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas a ' a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2421. 

ii Raul lYaguel ". II, 5/Ni, Esplanada, CARIÉlS-CE, CEP 63.530-000 FONE/FAX : (88) 3514:c121+3 CNP3,07.540.180r000í-4
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17.4. Os itentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14,133/2021 deverão 4-` "• 
pelo contr nte quanto ao inicio de processo adm inistrativo para apuração de descumprirnento de 
cláusulas cntratuais. 
17.5. A e ção do contrato poderá ser: 
I- determi da por ato unilateral e escrito da Administração, exceto rio caso de descumprimento. 
decorrente e sua própria conduta; 
II- consen4ual, por acordo entre as pautes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução d disputas, desde que haja interesse da Administração, 
III-- determ ada por decisão arbitrai, em decorrência de clá~as~tia compromissór'ra ou compromisso 
arbitral, ou ~or decisão judicial. 
17.6. A extinção dete€mir:ada por ato unhai:eral da Athriínistraço é a extinção cortsensual dc.Y;rorão. 
ser precedias de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no repectivo processo. 
17.7. Quanc a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o: contratado ..será :::ressarcido > 
pelos prejui s regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devoluçãc4da garantia; 
II- pagante  pagameros devidos pela :execução do contrato ate a. data ;:de::: extinção, . . 
III- pagarne to do custo da desmobilização. 
17.8. A exti ãv determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções preifstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção ed.'tata do objeto do contrato; no estado e local em que se; encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupaçãcj e utilização do local, das instalações dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados pa execução do contrato e necessários á sua continuidade; 
III- execuçã da garantia contratual para;: 
a) ressarcem to da Administração Publica por prejuízos decorrentes da não execução; 
b pagamenti de verb«s Li aGalhistas, furidiáa los;e :pi Lvldercioi ias, quando cabivd, 
c) pagamen ' das multas devidas à Administração Publica; 
d) exigência ia assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cebiv l; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato . ate . .o limite dos ;:prejuízos causados à 
Administraçã ` Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na h átese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do etário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA LECIMA OITAVA = DOS EFEITOS DA. EXTINÇÃO CONTRATUAL . 
18.1. CULPA XCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da. 
Administração o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 
18.1.1. Devolu ão da garantia (se for o caso); 
18.1.2. Pagam ntos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
18.1.3. Pagam nto do custo da desmobilização. 
18.2. DETERMINADA UN L .TLR„LMEPIT` rEL^ ^D.M,N `P" AO.:. A cxtin.ção dctermnada por .ato 
unilateral da 1ministiação poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 
seguintes coas uêndas: 
18.2.1. Assun , o imediata do objeto do :contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato. 
próprio da Adrnistração, 
18.2.2: Ocup o e utilização do locai, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados n4execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

R Raul Nogueira I~,: S7.K, Esplanada, CARIES CEP 63.530-000 FONE/FAX (88).3514.1219 CNP7 07.540180/0001-43. 



P.RE.F.E.ITURA DE CARIÚS 

VENCENDO : OS DESAF.tOS 

ANEXO VI
~ÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICRO EMPRESA QtJ EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGA 

A ernpre a , CNPJ n.P , corn.: 
sede Declaro (amos) para todos os fins 
de direi , especifioarrierfte para participação de Licitação na modalidade de 
pregão, ue estou (amos) sob o regime de microempresa ora empresa de 

uen : rte ara efeito d~ disposto .na tei Complementar no ~:23, de 14 de . ' l~ parte, R ~ €~ 
dezernbr de 2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 07 de Agosto de 
2014 e L i: Complementar no #S5¡2016, de 27 tie outubro de 2016. 

  de 20. . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante; 

R Rawl:. 14ogtaehEl, S/.N¡ Esplanada; C71IUL1S-Zf; CEP 63.530-dIIO F(NE/ F*X; (88)3514.1219 CPIF] {17:54G:L8O(OOOL á3.
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PREFEII't1RA DE CARROS 

ANEXO VII (*) 
~ 

aECLI~tAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMP~tEGATÍCIO COM º . . 
MUNI±CIPIO DE; CARIUS 

ELETRÔNICO NO 

~tiC.
ITACA0

o 

`s  in3 Jç r .. ~ 

CPF 

a :empresa.  , 

v RG n° 
residente e 

ocupante do cargo de 
nscrita com o 

CNP3 . . , corn sede à 
declaro para os devidos tïrrs que no tenho 

nenhum rvínculoempregatíc+o de :nenhuma natureza, com a Prefeitura 
Munieipal de %ariú5, 

(*) A Uecia 

de Zfl 

Assinatura, nome e Número da Carteira ;de Identidade do Dedarante 

;ão será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o c~so. 

R Raul. Nogueira. . :S/t4; Eapfanada, CA1;11lS-CE, P 63.530=Ã00 FONE/AX: (88) 3514:1219 CUP) b7:58Q:18Q/.D001=43_. 



P{iEF.E . I.TURA ©E CARft35 

AN:EXO. VIL! 

DE LARA ~4 DF €LABt?~ÇlE~ INDEPENDENTE DE RRQ~ST ~ 
r 

PREGÃO tE~`RONiCt,ì N° 

Eu,  no+ta'it3r() cio Rr corne' 
nta :te devidamente constituído da empresa   inscrita 

declaro, 
sob as pen da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
com o CN 3 no , com sede à  

(a) apro• apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
indePenr( - pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indtretarne < -, lnforrriado, discutido ou recebido de qualquer outro partic9par►te potencial; 4u de fato .. . 
do Pregão r: etrdruca de nº , .pºr qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a in 

ou de fato' 

(C) que n 
participante 
ou não da r 

(d) que o 

com qualq 
antes da ad 

(e) que o 

recebido de 
oficiai das pr 

(f) que está 
informações 

de apresentar a proposta ;elaborada para participar do Pregão Eletrônico de no 
não :foi informada, discutida: ou recebida de:: qualquer .outro participante'. potencial 

'regas Eletrônico de nQ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

tentou, por qualquer meio ou por qualquer; pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
tenctal ou de fato do Pregão Eletrônico de no ,quanto a participar 

anda licitaç o; 

contendo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n° 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

outro participante potencial ou de fano do Pregão Eletrônico de na 
dicação do objeto da referida licitação, 

onteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de a° 
_ não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

[malquer integrante de  (Órgão licitante) antes tia abertura 
stas; e, 

namente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
ra firmá-la. 

R :RauI Nogslsll 

 de 2O . 

Assinatura, nome e Número Carteirada:   de Identidade do Declarante 

I,. SIN ,.Esplanada, CJtlCitlS-Cf., CEP 63:53A-O ftfNE/FAX: (66;) 3514.1214 CNP1 07.540.180 /0001-43. 



~ ANEXO ÌX 
CL.ARAÇ~lt3 DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADA 

PR E F E I T U R A .D E C A R 1 t} 5 

PREGA ELETRá11tÌC0 Na  .. . 

Eu, portador(a) do RG no 
 , residente e 

domicilia o(a) à  , ocupante do cargo de 
inscrita com o 

CNPJ no  , com sede à 
declaro para os devidos fins que tenho toda , ~, 

docLlmen : ..+ : apresentada neste certame esta em conformidade " com art. '63., 
1, da Lei ° 14.133I2021, de 10 de Abril de 2021. 

CPF 

da empresa 

R Raul Nogueira p, SIN,. Esplanada, CARIAS-CE, CEP 63.530-000 FONEJFAX: (SB) 3514.1219 CNP) 07.540.180/0001-43.. 

Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 

Pu 



CLÁU$ULI DÉCIMA NONA -- DA l(UUDADE CONTRATUAL 
19.1. ConsÇatada irregularidade no procedimento na execução contratual; caso não: seja 
possível o aneamento, a decisão sobre >;a;;suspensão da execução ou a de nulidade 
do contrate será na se revelar medida de com 
avaliação, outros, dos seguintes aspectos: 
19 ,2. Im tos econômicos .e financeiros deccorrent,es. do na fruição dos benefícios do objeto 
do contrat 
19.3. Risco sociais, ambientais e à segurança da população locai decorrentes do atraso na 
dos benefí4os do abjeto do contrato; 
19.4. Moti ção social e. ambiental do contrato; 
19.5. Cu da deterioração ou da perda das 
19.5. Desp4sa necessária a preservação das instalações dos serviços já executados; 
19.7. Despa inerente à desmobilização e ao posterior retorno as atividades; 
19.8. Medi4as efetivamente adotadas peio titular do para o saneamento 
indícios de regularidades apontados; 
19:9. Custo de execução  física e das contratos, dos convênios, das abras ou 
das parcel envolvidas; 
19.10 Fec mento de postos de trabalho diretos e em razão da paralisação; 
19.11. Custe realização de celebração de 

i9:13. Casc a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optaç pela continuidade do contrato e peta solução; da irregularidade por meio de indenização 
por perdas danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 

contrato 
publico en Ivido, na forma do art. . 147 da . Lei n 0  14:133 2021, e operará retroativamente, 

19.15. Caso não seja possível o retorno à situação fabca anterior, a nulidade será resolvida pela 

19.15. A nul ade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 



VIS 

E assim, 4r estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes . -. - e 
instrumen , em 03 (trés) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas i.• =,s que 
também o ssinam, para que surta seus jurídicos e iegas5 efeitos. 

CONTRA NTE 

CONTRA DA 

TEST1EMu 

CFF N:a 

CPF N, o 

IN. ESpEãnada« G4itiüSCE. CEP 63.530-000 FONEEFAX: ($8) 35t4.221g:a►P3 d7.54Et.I80/0001-43. 



ANEXO III 
.,► . 

D ECLA~tAÇ1O DE HABILITAÇÃO 

.. 
PREGA F. ELETRÔNICO N.°  

em resa  ;: inscrita: no eNP3 n.o 
com sede  , declara, sob as 

penas d lei, que atenderá as exigências do Edital no que se refere a 
habili • jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está 
regular rante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

R ttaiul Noguei 

 cie 20 

;assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

S/N, Esplanade; CJ1Rì4lS-CE; CEP :83.530~000: FONE! FAX: (88} 3514:fZi9 CNW 07:540.180/0001-43. 
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ANEXO IV. 
.~ 

D ECLAR~kÇAO DE F/4Tta5 SUPERVENIENTES 

PREGÃ4 ELETRÔNICO f'l.° 

A ernprsa  , inscrita no CNPJ n.a 
com sede  , declara, sob as 

penas d4 Lei, que até a presente data inexistcrn fatos impeditivos para sua 
habihtaço no presente Processo Licitatória, ciente da obrigatoriedade de ~ :.edarar corrências posteriores. 

_  de 20_,_. 

assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

R Raul Nopurir U, 5/N, Esplanada, CARIfJS=CE;CIP 63.530-000 FONE/FAX :.(8B).35i:4:1219:CNP3.G7.54D:160j0001-43_ 
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n 

A empr 
sede 

no edital 
para tód 
prova e 
que, em 
pubiicad 
Constituiç 
noturno, 

em ti-aba 
anos. 

OBS.: Se; a 
maior de 14 ( 

PREPEtTURA DE CAttttiS 

ANEXO V ~ 

~ ►0 NOS TERMOS OK3 INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

a  , CNP7 n°.  ,com 
declara, em atendimento ao previsto 

de Pregão Eletrônico n:° sob as penas da lei, 
s os fins de direito a que se po~s prestar, especialmente para fins de 
processo licitatóriQ, juntar ao Município de Carìús, Estado do Ceará, 
cumprimento ao estabelecido. na Lei • nQ 9:854, de 27/16/1999, 
no DOU de 28¡1(1/i999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da ~..  
o Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) .anos ern trabalho 

perigoso ou insalubre, nom emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

o algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

 de 20. 

assinatura e identificação do responsável pela empresa 

resa possuir menor de 15 (dezesseis) aros, na condição de: 
t+aiOrze) anos, deverá declarar essa condição. 

desde 4u.€:. , 

R Raul Mogueira. 5/N, Esplanada; CARIUS-CE :CEP 63.530-000.FONEIfAX; (88)3514.1219  CNP307.540.160/0001-43. 



ESTADO 
LICITAÇA 
AOUISIÇÃ 
DR. THADE 
DE RESPO 
CONFORMI 
MENOR P 
CONTRAT 
COMI ERCIA 
BRA ÍLI 
https;:/ f b. 
público e 
CONTRAI 

FAZER: PU 
04.07.202 

CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIUS -A1RSQ DE 
MODALIDADE ; PREGÃO ELETRÔNICO N ° PE-012/2024-SAÚDE : O'B:7ETtI:

DE MATERIAL PERMANENTE PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL 
D€ PAULA BRITO, EMI ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 11345723000124002, 

SABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CARIl1S, EM 
RdE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL. TIPO. 
O POR LOTE; FORMA DE <DISPUTA : ABERTO :E FECHADO. O AGENTE DE 
O COMUNICA, AOS INTERESSADOS E QUE A  ENTREGA DAS PROPOSTAS , ; , DAR-SE-A ATE O DIA 1707.2024 AS 07 30 ;HORAS (HORÁRIO DE 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTARÃO .DiSPONIVEIS::ATRAVES DOS SITES: 

compras,cttm/ Home/ PublicAceess "Acesso Identificado: no link - acesso 
:tre.+Ge.aov:br, SEBAST1AO ALEXANDRE LUCAS DE ARAWO -..AGENTE DE 

GAO: 

~ 
CACAO EMI )ORNAL DE GRANDE CI;RC!}LAÇAf7!:O ESTADO;;D.O.E E D.OU 

~-  
SEBA_STIA£I , AL  DRE L« DE ARAÚJO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PfIEFEiTI€:1RA MtINIPAL;DE +CARIUS 

Ii; s/P1,:.Esplandá, CariiíS-CE,.CE 63.530-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNP) 07540.180/0001-43 
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DIÁRIO O} CIAL DA UNIÃO • seção 3 

ECOIºOMIGA FEOEAAi. 
YENC:EDORA: R E SO 
74. vAIOR
Sntenta e Uns e.tr. 

Pee aprd 
pnik.do, pese Mer 

hornol~ o prot.d 

i 
t86AL:  n• •4,- ;3 4 1! de e8ril de 2021 f7n1PRESA 

:~NSTtC1~6 E S0lWÇ0 LTOA - CNP1 N s a0.560.jt2/0001- 
7.t! Iflaamlieraem e Onqueirta e Dois frda, Setecentos e 

>ibit. . tos CerUVosl. 
• a do adiyl e otlrbr preço o01e1Pative! ó0m os 

P rda e 1d7udìraçlo do otsjelt d► tõãç/o a.mprppa 
54uricpY de Desama. tlur.t Pee. elodrlmT e Mdo Anbinste 

• • o lickie-yio. 

Arar.l..-cE, v Je Mihe de tola. 
VALPJelDCt sruA sAhwxo 

S.eeethio eaurtidpel di De/en,. ,keel lisc Nid,lCoa e 
Meio Amtvertr 

EXTRl0O OE COST RAIO 

EXTRATO CONTRAtUAL - QNiC;0itRFNC;IA E1fTR6NICA Nº 1/2024. Munitbip de AralubA/CE - 
S.rlebdu de 0_r. _4t nib RUnI Recurs NidtXge e Meio . £x4tGFaa~~O de 

PuobR.oayçlO de J1.STRU TO COl(TRA7GAl. N• 2D24O70t.0I- CpNCO~ ElE7WJAllCA 
4• 00t 1/2D24, (JB1ET(2- ttaçao de Emprep Especoláadl p3Fe e Cworuçio do Selara 

de AtaisTtói,lnbp de ~ 
520V

dn Lecaidgdes de uriAii e Vrdd no~nicjpio de Areeaiífe/Cf 
Mediertb. to Cataeto Repatse U MON 92i660/2t721 - OPERXO 1077541.02 da 
UrdSa pesde5lxrseis dop5lcldelo do O4tptioKvn.em A•t1en`•L rapn.entado a,Yi Oiai. 
Eooaderio Fpdetit USAOi PreledEa Maricipel da Aratuba . CLSKTWRAOA: R E SOUSA 
C70alSTtlLr(Õ65 E LTOA CAP! Na 40 S6CI i27/On91-7d vAIC%t GLC)lIAL- e5 
562.761•22 (CyAnitd+tos pWNy>T4 e DOel Atat kaewitOe, Seseenta e t a Read. YnD. e 
Deb CMtYvpTi. ~R1N IE.Gµ~ ~t N• N.1$í1021. viGEliCf/l iT1107i2024 Ã 
02/07/2025. S1ÌiN iR1 PEA OONTRATANTE:Vattrides$awS..ipetO. PELA CbNY1eiTA00.' 
Fr.nrin M.sana Re 00 Nasclisax4o. Arawba20E. 02 de litho di 2024. 

PR~FEITURA MUNICIPA(, DE BAIXO 

ESaint,, do Contrato 
i't.tnedo ~i(aQ 
N.rdquelnalbvo, a/n, 
ri! 07S2 0 274/0 0 01•73, 
ordenWw de desisew 
pa.t,saita ç3o ..7felte e, 
Alunfcfpia ~  Si
Ceatr,taefe 01u1pe 
07.742263/0~.1-1S, 
iartaliD - CF GAP. 60. 
ouinhmtm e stee.h 
Coao.iida nc iitnlnlo 
do.robo 2024. 
P.194 
o! 41.YD.S1110. Data 
Contnerq: RtnWdo 
Ndn.sv+ttwa. 
lold diserta febrrwiw 
Tavares de La7pMy - 
23.0L02.002 • JrepnsM 

EXTRAIO tX 001511510 

201402.132.501. CºtiratanN; D Mu.Iclpio tle eia.,,, por 
tl• Itahi.mNllia, c.rsi i.ce note) Cenoo AdrainkbarwoClcaro 

•.~: 63.320-000 • Btiato - CY, IttScrloola) t2 CAIPt aob o 
t: aoo reprmntdq.t peeq(a) Ronald Tysbrrl de tirtens, 

da spnrenla de Inkaoavtura. Ot7letn Zoratru;ip de 
sociisçïo em, dlwaaa as de aide e do dboRo de 7Vnan., 
cl. Caarrego de gepns4 NT 450529/20Z3/IHDOAOE?SKla%A. 

e Enpr.andinentoa LTGAr Iraa'ioOEa) no C14Pt/IiIP spo  IM 
I r AVSanios DatmgaaA n! 174g, S La16 E 1311 8, Coad, 

-022. W lo,: RS 2.1;53.571, L {dois m1016ea e aria. ea3s ntil a 
pte risk ♦ MM1 e tOa. ctatatv). F9rtdafaferwo le'.d: 

Oi.lIIW1-Sf1NFNA-CE. Pnlmr` WIW.dddO tardam adi 31 de 
RdcarPoa= Muriirapla d. 6abdo-CE. C . Cmtnto M R,patse 
Dosado: M 670i.i5u4S1A082.LD23; aeuwnp a Desp.n, 

tuee: 6at,io, Cisme, de d. julho de 2024. ílpttMiac 
e de La,aen.. OW.aador de Oaispe„ d► Secregria de 

CJaiod CoesNarCde, e Erepreaad`++entpe LTOY1. St. trauc.390 
Llg41. 8eiai0, Catut. 03 a je9w de 20D. RI#ia5de 

de Despcsas da SevPtana de v,l.aesau>ura - Pornoli: 
(e1í1 d0 COraJ.4ante_ 

PREI~ITURA MUNICIPAL DE BATURCT~ 

AV ) DE ALTARAÇ3A2 
t CãtAMA PUBLICA Ni 4/2024 

R4yniapr•7 de 815w,14/CE. e d..ntt da na+ccidiidr rV A4ereria do 
Edlral di C'heaesdi PvWMe N* Wy2024. ObKw. OranVanMeto Pob4co oa 10rirse de 
exedenci.niento da . - . - ' . .- .- - 
tltseneotv:mebib de a de Ra.eAaru Evade na Fun na - i~URB Eºpetial HabAeade pote 
e4boraçio de ttrro de oo52isk tic,ucI tara r..darQeçSo 4undflrM em tuas do 
nuniciole d. óeturir canf,orsn. 1!. F,tdeeel Nº 13021/2017, !r+ Federal W' 
1.3 010/2024 tel Iu4nklpal .913/2024 aanUei da Secretxl. do t].fanlohimeneo Urbano e 
Intra.arrutura de 8eidtd oeFpim. Tirnto de Rekrlrw - Aitam 1, N1nra-se o tem do 
Ede.!: 2.3.2. ,.rerent. a aU C. test.o de 7uigamete de ltaòiit>Slo r to Terno A. 
Rehedtcia luro 7. O3.ij, , dsi Paet.s Enuo4rdas: 2re,sa, gl e Vi. Dasa Acama, 7io nrsre 
ra[ihoett a teEo fIe I71 tra-.e dhposW& na foteera no de - 
httR//r,ea P4~•tex.o, brfta:h.roee/ - PerW de Licieg8es dia Murc~s, no ais. do 
Vcmx+pio • e WeCPhttpa-~unrnr40eJdrJPncp/Pt•o 

s 
~ 83ttirite-CE. 3 de judo o, 2024 

O(ïAG AN4CIw0 SOUSA 6fZH4AA 
Ordenad0r de Oespesas da Untdede 8tfrora de Secrrt.rsa 

do Orseavota,n.nW Urbana e Gt1r.e.traabr. 

PR ~ AO HETI40rri[O Ieº 02D7.01/20ai•S1Y 

A PrspNn d~RR ¡ ►n/eNtra d0 Murió.pio o. Bah+ritlJCE co,ro paibtico pene 
..C IaO rraflt0 dei ÌI1F.raaee20i, Vue ,e eomnrra .berto para od.stremanito de paropouss 

de preÇol e documentos 8e hab,lhç9o.da itibçio no modttf?ade: Pregio Ekltóre[o, 
tombado sob 0 n! 0207 - 4.3ÁD, aTOirp de jciearnttto megar p'e(0 per tote, oud 
nrit re.ibado no da 17 ddjcøse de 2024, Si 094,, no portal. 55505'//0ovobômneT mm.br/, 
com o sgWgce doteto. ISCAIrD de preçdd para h0a1(as e e.aabutis e.uisíçio d, 
Ilaidfearaenma as meterW do4co. pore +trsditn as dentudas da Secraorla de SeOde do 
nnniclplod■ 8tmudti/CE.  e afasawa n.lntagea N Sad. de Ceenusi0 PemwaeM. 
d. Leh ! dc i Fsa Gtaro S..undo de O:sma, 5/r.. 01.0,0, eatartt./Cf, to 
horirio~Dyt a1t 525, eib Tnburwltl. Cantas do Estado i J//idtama5le•celoar.Sr/ 
ou pelo o Portai N.00dal  Cáritra7apdds PUtllces - PNCP Hrpr.//warw.gaV.pyPnCq/pt.ór 
a PtR'hI da Lac ç6ci 10tPti/mtJdfkipioi.ó^aA4Da.br/tr.-mieddpOi/ r 
httpe:l/t.w~w.bamrae,a  .PhP. 

E 

92020 0f UCITAÇAO 

8aturitè-CE, 3 a tulha de 2024. 
ts -VL Li.F tlptClt'. DE c71VEd ~-. 

'y AE.nte de GonttitepoJPrtpra4 

PREFQTURA MUNICIPAL DE B£BERIBE 

•} ~ ItV450 DE IaCJTAÇIO 
CUN[wtliYNC2A ELETItOMCA 1.a 2506001-2024 

A Ayentr de C 
:SQ8001-2024 do Proceaio 
a empana .tpacdYieada 
Codsreuç7o de oobeRura 
tagw de O.noO no ORra 
ObtHVardO-H .a dYpolJ.c 
poderão ser .nanada, r+ut 
htps:/Jblluorrsperei.mrn ■ 
A-p.ss7b puhfca a,orrwi 
Ucit.ç3ea do drri - Sopa. 
O ciendO de ju~ar,tenm 
14.133/2031; RaSode elos, 
e Prbjeya 14elep ar katgra. 
recostadas no otttilare,. da 

I 

laçap ton. pidlka a Liotaçio de COMomóra[al E!.48Wce,aT 
015115092 nt 07060:1.2021SH51. Cuj2 objete: Conrranç3o 

re a eOcuçjo w retorno di 0uadra pOLesooertw e da 
Sica . vese era.uo a E•AEF Caelro Alues is. iot.irl5de de 
de Sa.at,nda,-1aRoto a 5peret.ria de ManiDp31 de EÒKa(ïo, 
s. e Ul,ct.a+becef cantKbd rq 1(07550 Báraco. A► propmtaf 
ternenqi n. paebnre B7J. - Bode de Ldala(!ia de trr5i - 

dei 06*, de da. 00/07/7024 afi M Oda di do 25Jp7J2924. 
08:10h do d. 25/07/2024, n. dat5lornº 811. - Bobe de 

ea.Corn. O rnode a tlnparta e.rt o Sediado e aberm: 
e o aeENOR PREÇO; Fyodarranrsçio ie,,yyk led Fade*u rir 
dos p.nst0., saaaçbK e dam iii In~es, r:onbrnae Edil 

~ P ~~~ tedfo
 • Modelo di

n. ~l3S 
ia5r1i1o3'~ 

MARIA CO CARMO SOAIIEs 4A SR.VA 

~ 

bis. drn.w....w w~raaeai.., . -4...l. ak,•ór.ty 
W/2w~+.sãirt.r.iY.l.ar.r, e.a..idin OS1OtOLIpUiap:a. 

~  G 

t5514 1877.7069 Nº 127, OUMt7 

AY750 OE UQT/iÇO 
cOaCOaRE1eCM ELETRONCA aa! 

4 Agen. de Gpntn taçl o sorna piigiea ♦ Ucmesio 
2506002-1ii2a do PfEaefe Abn:nlQritive etl p7p6O02-2Q2 
dd e,npr.aa .specda6r.da para . de csfwr.. da 
ronytruçW de. Cobaetura meti7iea e nesaS, a. aae7lo a EMEF 
, _ . - •' - 't  a Urwti no Csissrko d. 9utCa8n:; jWico YSsaearla 
dnervanda•se as especlfkaibes, aren.rhtissMandas no Prryeto 
pedanip W tn,+.die Madil9Meaaerne n. pt.tePorrne dtt - Sob, de L'aotaçies di  . . íl 
I7ttps-//bRcompras.00m a porte des ah do de D4/07/202'4 cad ìi OWh do de 25/07/2p24. 
A easaáo píabiq ocorrer i iI 345 do d. 2S/47/2024, is. ptk.torna ILL -80tsa de Ucrtaçifes 
do Brefi - IntPs'f/lkwrpraa con. O nod o de diaput. aeri o hcnado r aberto; 0 crílfrib 
de jujg5m.nto siri O aAenoT PnCçp Fundamantaçio 4gab Lºi Federal n• 14.133/ 
PraeII a erqtya dos sunçoA sançiei e dmn.e Wwm.çórs, ..,forro, Eddtal 
6isko n, integra, b cepiee do Projeta óisity e M1Aodeb da Rcp9it• poderio 
na pYta/erma a 1LL COMPRAS taEprmgçbey pelo tNetane IOa85i 333LI2 

rórxa~kl~Mica nº 
eb11a•' Centrataçro 

pof•espeebva e tle 
Cxnirr0 no • 

MAAU1 00 CARMO SOARES DA Sl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANO 

AV tY7 DE UOTACAO 
Pe9GA0 asieótiaco M P.-07Á3.11a02[-sod 

Sete!1Prla kaRicq.i de Qaa.n9ottli.,enl0 Agra¡no - Avíw de Lic}taçi0. Mod.4dede: P 
Eievãtic0 NI- PE07Á1,1/2024J30P., OEfyetoc Ppmissio de vio d. imaçn piWco, a mulo 
oeeyso desÚnade t eamiwaFio comerd.f de !'iD• so• do parque de eveMos e.sronegecdw 
edird0 Lote Tararo3. doente o tvvael -Expobnle S 7amm. dO Murícdpo , ediçio 2024, a 
sc reaRtadO pe■ Pretafrhrra Muniopel de óreja Sesta/CE, arsrse m daa 17 a 254, .louro 
de 2024. toada-me ■aoedllcagò.a e rana'emeaK.s coaa.erit.s ao Terno de Relerenna, 
aan9trédo en An ,so I do (0atai. Tpp: Mellor Otpei Modo d. Dapeata: AI»rto. 

A etatalpe a Ptah e;.raearo d+ Coritrasaçáet SWbtacas desM Mwiklpipoonaundp aos 
2nrre.ssadot, Pia' op4>aoMroìnaptre. oa+d,+çio da Espute a Ptrtly dc K o8hd10n.. therhdode 
ew9lul 40 40 20 41 juPio de 2024, ern StstEo Pribti2i, qu, oOprrEti aerrids do seyuint0 
endereço elets8nrto. fwaseÁ9..Pbrl M+lores dnl.ma5óaa no apiaói(.te do Eátai no 
•rdereço sletrdt+im dote.. no sete da pOeejartaraeo de Corroauçd.s PirtteaA R4Ade e. 
tuasosE Ha4.a S.n+Pdo. N..234, Oeniro, fSaefa SantO.Ceari, dltavesdp fone íd8; 3531.1052. 
as OA,;pO1n ie 32he0áh e. ande. ala.ai, do endereçc deUbnco: Cwaaw.tmce..na.bei. 

Si-elo Sento - Cl, 3 da 7ulto I. 2024. 
MAR7A DE FATIMA MTtD 

Loo.dn+.rbra da tildpa dt43nglamenrodtCor,paopóes PúWitas 

PREFEITURA t,nUNKIPAL DE CAMpO5 SALES 

EXTRATO VA TERMO 5044710 

Eapttse: 2• Adktae ao CJOnlTe7o dermedrr da Conceerbdda yº 2022.14.13_54, Ca•FME cui0 
Objeto é a seTvçs de wrdpinmtc+ãçio da obra de cwrstrpçáo de Creche PrOrnfincta Tipo 
-8 Padrip- FNQE{p 1f11DS1¡Coitafihlo 8184/201.3.4. Ce7mr.tMte: Ses:Tetdro a pI1Y0.7s 
WI 1 edlxssçiO• CamShd,: Agap. EAg.At+aS5 . S.Mços E10EU. Objeto Redlarriiylneatt0 
do e S.rviços. AKNta pota Contnataw - JOan 4nlos de Soats A . p.ta G•'•tretanaa. 

Araaasea EObtata da Oyverre Anar.o.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

IINSO DE REVOGACAO 
PREGÃO EL.ETRON4C0 h! 4/2024-PA 

A IY.1rlcure Mun-:crlad de Carid.a.mpendo teia mnvlrai9sde • o.atNeaee 
da Adndrvspaç.o lUbtle. . dc atoada cons e art71, x, 3 b de L.i 1..573/2021, teen, 
pribfrto a RfN0fiAfi í~C do PeeBio F4:ovraco ft  0.1202441. redea,elr a Aoupçio de 
elnervs ad,aerefdee de/tavdoe e meserda ttiColar dm .leso. da rede rnaoiapit di einato 
de Carrlade7CE. cord. Toemo da Relerainci. Arieso I. 

Cartdade-tE, 3 de IWbO de 2024. 
FA8#3 AMORIM DE SOUSA 

Ordenado, Car.! de Da4pesa, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARiRÉ 

EXTRATO OP TERMO ADITIVO 

cONmgRt?NCN Plj6UCA Ni 2/2023/S/YR-CP. Ertralo do Selando Adibw ao Caxntc Nº 
01/21/SMI.O' du Coctccrrintla PribhC. NP 0D2/2023/SM).t9. OBJETO 04 LICI~AÇAC -. 
CorWataçJe de ,enp.eae pare prepp{io do. wrnços ..eelçío de projeto de caraaìo de 
sinta ocviade da •ettaifen93o rlta0ib.eldA dc 1.1 MW psi ceoteçio de enerl4 .etar de 
ìnrleesae ds.aVriopiodet~rlrf, tpfdo'ne prdjat0a.tew a esta EWt.i. FUNDAMEN?AÇÌq 
LEGAL te1. 57, 6 1 rnCìiO II, entoo. da Led trade.! ,M 4668/93 e,ue, aitar.ç6t. 
p0.t691ora5. pA.P®pllttQpAÇ~p: O-p,eºnle A®liao tem por rnaidsoa a Ptorro8.r,io do
Pre to do coarUitn re.rebarita do peoceddnaa nra fiRaldrao icon. 'olvido. O p.1O cant-Wea l 
anteriormente partePlC >•ri ponagado pax meia 190 la.m. • tear?.) Atas. mnforsne 
pruo.tieestaçio do wontrato. con Vreinda e paritr de lide Sacho de 2024 .tt 11 C. 
Ocic,rbro It :D:.1 AE3t4A PCLI G:rTTt,JaTrS;T! '..,. , rvnuno r-. . r . i,L4 ,min- - 
Deape.0 d■ Secdefewh de utteefdnAur■ e O..eawoNuraento Urdirei- 4.353554 PEIA 
COetFRA7AOR: Ant.ailo Naueira a 05vNra F.ic - V2 SCYIJÇÕES U4TE11GEelTAS. Carhf-CE, 
02 a lulho 60 2024. Arndb,O de Aarn.dts Denir. - Pr.udent. da C15 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CARIFJS 

A41IS0 DE ttdTAÇJiO 
PRE4AD E.1f 14E0 N5 PE-d12j1024 SAUBE 

trkxlMdade.. ?ai(10 Ek2TOmto 417~eto +au»Kb It roN.a.af 
aìiie.eNtjlt'Íeora"ii4 dt aí5latilre44º tl0 N.a/tEel Of Thodiu da Piela eraa; - e.a 
I>iltNderae.to a P a Ne 1134572â0D012a0Q2. cl• ri15pOMadTaj►d4 Oi Stcritadta de 
5./de de tiunieiio de Cirw,, e" mnlornvd.de cor, n espedNopÈes aomtantru do 
Ai,etm 4, de Edital. Tito: Ue,aor P1.ço par lote. Poema da D ue: Atiro,. Fechado. 

O Agaste de tonaraaçioeornu oiti ao, wresesaados cues eetrep dei ppepeatat 
co tia., afera.-d ali adia 1797.2074 U 0730 T,Qas ! Sararlo d, B r4elA7:(7 idles! y é,,. 
a4ew,ty .arrio g■pae:,eere t*novta d.4 91er..frdpa.//lilog(^pl.KdenjAibrnrJAlbooAxSop 
~i't'+tsso rxrmtA~c.s4clifr = aimeo pa t eerw:tttax.eoel,r. 

sEBi~ LE,,.3 de lub dei02!a 
si4StAi,tllFf LyCYtS 0E idkaa/ao 

Oaa.r.e-ar•a,rbep.yedin ear,alaaD,aauoerrota, ~ 
tu. Mnra aaneM.s.li .. M•.. N.liut 1.a5..' O e.iO 

is, 

m 
C- . 

C-T l 
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MtlNICIPIO DE CARIUS 
CARIUS-CE 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
Processo Administrativo N° 012/24124 - SMS 

Tipo: AQUiSiçÃO 
PREGOEIRO: SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 

Data de Publicação: 04/0712024 '13:554  . 

MOVIMENTOS DO CESSO 
04/0712024 14:26: 
O arquivo EDITAL.p 
04/07/2024 14:2632 

MENSAGEM PREGOEIRO 
foi adlcionado ao processa. 

0 arquivo EDITALp 
10/07/202414:32:20 

MENSAGEM PREGOEIRO 
foi removido pelo condutor do processo. 
CADASTRO DE I~ROPOSTA W_ TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 
CADASTRO DE PROPOSTA NORDESTE MEDICAL. REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 11107/2024 15:29:51 

11/07(2024 15.30:30 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NORDESTE MEDIAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 
15107/2024 17:31:11 CADASTRO DE PROPOSTA QUICKBUM E COMMERCE EIREU 
18107/2024 09:44:40 CADASTRO DE PROPOSTA JPL IMPORTACAO, E PORTAGAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
1&/07/2024 09:50:52 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA .1PL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

CADASTRO ©E PROPOSTA URSA COMERCIAL LIDA 
CADASTRO DE PROPOSTA SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LIDA 
CADASTRO DE PROPOSTA 31i LA6OfATQRIOS LIDA 

18(0 712024 1010:04 
16/07/2024 10:11:34 
16107(1024 10:15:30 
16107(2024 12:55:49 
16107/2024 13:55:14 DASTRO DE PROPOSTA LOC STOCK MEDICAL LTDA 
¶6(07(2024 14:08:00 RASTRO OE PROPOSTA CONCEITO MULTISERVICE LIDA 
16/07/2024 14:19:06 LTERAÇAO DE PROPOSTA CONCEITO MULTISERVICE LIDA 

ADASTRO DE PROPOSTA DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA 
LTERAIÇAO DL PROPOSTA CitONL OISTRIBUUX)RA DE PRODUTOS LIDA 

ADASTRO DE PROPOSTA PROHQSPfTAL COMERCIO HOLANDA LIDA 

16107/2024 14:26:27 
16/07/2624 14:31:30 
16/07/202414:50 26 
16/07/2024  14:51:55 DASTRO DE PROPOSTA FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA 

16/07/2024 14:52ít4 
181071202415:13:40 
1610712024 15:50:21 

ADASTRO DE PROPOSTA S &A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 
TERAÇAO DE PROPOSTA PIROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA 

ADASTRO DE PROPOSTA M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTERAÇAO DE PROPOSTA M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

ADASTRO DE PROPOSTA CIRÚRGICA IBIPORÁE LIDA 
1610712024 15:58:01 
16/0712024 18:06:10 
16107/2024 16:08:26 TERAÇAO DE PROPOSTA CIRÚRGICA IBIPORA LIDA 

16/071202416:40:12 
16/071202416:46:35 $ADASTRO DE PROPOSTA MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO 

ADASTRO DE PROPOSTA INSTRAMED INOUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LIDA 

LTEfiAÇiíO DE PROPOSTA t:3UICKBUM E COMMERCE EIRELI 

16107/2024 16:46:39 
16/071202418:49:52 TERAÇÃO DE PROPOSTA MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO 

TERA AO DE PROPOSTA URSA COMERCIAL LIDA 

DASTRO DE PROPOSTA MAfoNAMED TECNOLOGIA MEDICA S/A 

DASTRO DE PROPOSTA ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP 

16107/2024 17:33:33 
16(07(2024 18:05:38 
16/07/2024 18:10:51 
16/07/202418:11:24 
16/377202418:13:12 
16107/2024 23:49:51 

ASTRO DE PROPOSTA ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

TERAÇ O DE PROPOSTA ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP 

TERAÇAO DE PROPOSTA FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

17/07/2024 07:24:48 ASTRO DE PROPOSTA MS8 COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTOA EPP 

i 
Gorado em: 17/07/2024 0:26:21 
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MUNICIPIO DE CARIUS 
CARIl1S-CE 

LOTE i - HABILITAÇÃO 
LOTE 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Ur~dade: UNIDADE Marca: A8C Modela: ABC 
Descrição: CAIXA f 
ESTOJO PERFURA 
UNO PINÇA .ANATI 
BACKAUS 13 CM; 
MOSQUITO RETA 
PINÇA KELLY CUS 
PINÇA )(OCHER R 
15 CM; 01 UNO TE 
UNO TESOURA SF 

Quantidade: 1 

SICA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO: KiT COMPLETA PARA CIRURGIA COM 32 PEÇAS: 01 UNO 
10 INOX 26X12X06 CM; 01 UNO CABO DE BISTURI N°4; 02 UNO AFASTADOR FARABEUF 13 X 125MM; 01 
áE,CA COM DENTE DE RATO 16 CM; 01 UNO PINÇA ANATÓMICA COM SERRILHA 16 CM; 04 UND PINÇA 
UNO PINÇA ALLJS 15 CM; 01 UNO PINÇA PARA ANTISSEPSIA FOESTER; 02 UND PINÇA I-IALSTED 
CM; 02 UND PINÇA HALSTED MOSQUTO CURVA 12 CM; 02 UND PINÇA KELLY RETA 16 CM; 02 UND 

A 16 CM; 01 UND PINÇA ROCHESTER RETA 18 CM; 01 UND PINÇA ROCHESTER CURVA 18 CM: 02 UND 
'A 16 CM; 02 UND PINÇA KOCHER CURVA 15 CM; 01 UND TESOURA CIRURGICA ROMBA/ROMBAJRETA 
?URA CIRURGICA FINAIFINAIRETA 15 CM; 01 UND TESOURA CIRURGICA ROMBAlFINAICURVA 15 CM; 01 
NICER PARA RETiRJADA DE PONTOS; 01 UNO PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM 

Valor Unit: 1.676,70 Valor Total: 1.676,70 
Itam:2 Un 

r, Descrição : KIT MAL 
PRODUTOS DE VII 
DIVISÕES INTERNI 

CONVENCIONAL N 
LARING05CÕPIO L 

RESERVATÓRIO; 1 
Quantidade: 1 

ide KIT Marca: HAOXI Modelo: HAOXI 

A VIA AÈRIA DIFÍCIL CONTENDO: 1(UMA) MALETA CASE Rk3IDA PARA ARMAZENAMENTO DE 
AERfAS DIFÍCEIS, EM MATERIAL RESISTENTE (ASS), COR LARANJA PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO, 
DE POLICARBONATO E DE FÁCIL UMPEZA; 1 (UMA) LMIINA CURVA PAIA LARINGOSCÓPIO 
1 (UMA) LÂMINA CURVA PARA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL N.4; 1(UMA) CABO PARA 
NVENCIONAL; 1 (UM) KIT CÂNULA DE GUEDEL 0 A 6:1 (UMA) MASCARA DE OXIGÉNIO COM 

IM) FIO GUIA SOUGIE PONTA VENTiADA ADULTO; 1 (UM) FIO GUIA SO 

Valor Unit: 3,42 ,30 Valor Total: 3.423,30 

CLASSIFICAÇÃO 

Ratão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final off-(%) ME 

1 PROHOSPITAI. 

2 ESFERA MASTEI

3 CONCEITO MULL 

4W. TEDESCO RE 

MERCIO HOLANDA 137 09.485.574/0001-71 9.246,54 5.100,00 Não 

COMERCIAL E)RELI - 081 . 26.527.362l0001-29 9.500,00 

EftVICE LTDA 032. 1ti442.794/0001-83 16.000.00 

IGERAÇAO EIREU 

REPRESENTAÇtSfrS 035` : O6 8®6.343/0oD1-04 80.000,00 80.000.00 

DESCLASSIFICADOS 

025 20:>i21.311/0001-16 12720,00 

6.950,00 36,27 Sim 
8.999,00 29.46 Sim 

9.080.00 0.90 Sim 

5 MSB COMERCfQ 781,00 SIm 

Ramo Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlt %) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num E)ocumanto Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Oferta Final Ó1E{%) ME 

0410712024 135954 UBLICADO 

04/0712024 14:00:00 CEPÇAO DE PROPOSTAS 

1710712024 07:30:04 VALISE DE PROPOSTAS 

1710712024 00:00:16 
Bom dia senhores part4pantes_ 
17/0712024 09:01:37 
Iremos iniciar os trabal 

ENSAGEM PREGOEIRO 

ENSAGEM PREGOEIRO 

1710712024 09:02:04 
O processo irá avançar 

17107/2024 09:02:17 
ATENÇÃO: E de inteira 
17/07!2024 09:02:42 

ENSAGEM PREGOEIRO 
ara fase de lances. 

ENSAGEM PREGOEIRO 
:sponsabiIidade do licitante se manter conectado aº-sistema e acompanhar a fase competitiva. 

NICE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 032) 15.000,00 

NCÉ MSB COMERCIO E REPRESEM-AteES LTDA EPP (PARTICIPANTE 035) 80.000,00 17/0712024 0I:0242 

17/07/2024 09:Oí:42 E W. TEDESCO Rt:FRiGERAÇAO EIRELI (PARTICIPAPfTE 025) 12.720.00 

1710712024 09:02:42 Pt}TA 

Gerado em: 17/0712024 1026:21 
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MüNICiP1O DE CARRtS 
CARELIS-CE 

17/07/2024 09:02: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.246, 54 
17/07/2024 09:02: LANCE ESFERA MASTER COMERCIAI EIREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.500,00 
17/07/2024 09:06: LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇAO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.240,00 
17/07/2024 09:í)7:1v LANCE CONCEfO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 032) 9.235,00 
17/07/2024 09:07:4 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇAO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.200,00 

17'/07/202409:17:2t LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.19999 

17/07/2024 09:17.0 TEMPO RANI MICO 

17/07/2024 09:17:4 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,98 

17/07/2924 09:17:4≥ LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199, 97 

17/07/2024 09:17:44 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,96 

17/0712024 09:17:51 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,95 

ti 17/07/2024 99:17:5 

1

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,94 
17/07/2024 09:18: LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL ETII2EU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,93 

17/07/2024 09:18: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199, 92 

17/07/2024 09:18:10 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL E5?EU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,91 

17107/2024 09:18:14 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,90 

1710712024 09:18:16 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL BRA l - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189,89 

17/07/2024 09:18:20 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,88 

17/07/2024 09:18:22 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL BREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,87 

171071202409:18:27 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTIG1PANTE 137) 9.199,86 

17/07/2024 09:18:30 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EiRE3.J -EPP (PARTICIPANTE 81) 9.199,65 

17/07/2024 09:18:35 LANCE PROHOSPfAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199 , 84 

17/07/2824 09:18:38 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EJREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.1.99,83 

17/07/2024 00:18:40 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,82 

17/0712024 09:18:42 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL BREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,81 

17/07/2024 09:18:46 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,80 

17/07/2O2409:18:47 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU -EPP (PARTICIPANTE 0181) 9.199,79 

'f" 17/07/2024 09:18:51 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,76 

17/0712024 09:18:53 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL BREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,77 

17/07/2024 09:18:57 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199, 76 

17/07/2024 OJ:19:00 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,75 

17/07/2024 09:19:03 NCE PROI-IOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,74 

17/07/2024 09:19:05 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL BREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199, 73 

17/07/2024 09:19:09 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,72 

17107/202409:19:11 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELT - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,71 

17/0712024 09:19:14 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,70 

17/07/2924 09:19:17 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,69 

17/07/2024 09:19:26 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,68 

17107/2824 00:19.29 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EiRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199, 67 

17/07/2024 09:19:33 NCE PROHOSPITALCOMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199.66 

17/07/2024 09:19:36 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL E(REU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,65 

17/07/2024 09:19:4!6 NCE PROHOSPITAL COMERCID I-tO1.ANüA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,64 

17/07/2024 09:19:49 CE ESFERA MASTER COMERCIAL BREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,63 

17107/2024 09:19:+2 CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,62 

Gerado em: 17/07/2024;0:26:21 
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MUNICIPIO QE CARIUS 
CARIÚS-CE 

1710712024 09:19:4 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 
17/0712024 09:19: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 
1710712024 09:20:0 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 081) 
1 710 7121124 09:20:1 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 
17/0712024 09:20:1 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 
17/0712024 09:20:1 LANCE W. TEDESCO F FRIGERAÇAO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 

9.199, 61 

9.199,60 

9.1 99,59 

9.199,58 

9.199,57 

9.190,00 
17107/2024 09:20:1 LADE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,56 
1710712024 09:20:1 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189,99 
17107/2024 09:20:2 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.189,98 
17/07/20  24 09:2D:2 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI -EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189,97 

17/071202409:20:24 LANCE PROHOSPITAL COMERCIA HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 

17/07/202409:20: 
9.189,96 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPATE 081) 9.189,95 

17107/2024 0920;3 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.189,94 

1710712824 09:20:3£ LADE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189,93 

17/07/2024 09 20:39 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 

17/07/20'Lí 09:20:41 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

9.189,92 
9.189,91 

1710712024 09:20:451 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.189,90 

17107/2024 09:20:471 LADE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189,89 

17/0712024 09:20:511 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.189,88 

17107/2024 09:20:541 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189,87 

1710712024 09:20:59 ( LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.189,86 

17107/2024 09:21:02 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189, 65 

17107/2024 09:21:º5 1 LANCE W. TEDESCO REFRiGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.180,00 

17/07/2024 09:21:07 1 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.189,84 

17/07/2024 08:21:09 1 LANCE ESPERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,99 

17101/202409:21:13 1 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,98 

17/07/2024 09:21:16 # LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,97 

' `' 17107/2024 09:21:18 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,96 

17/07/2024 09:21:22 !LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,95 

17107/20?4 09:21: ANCE PROHOSPITAL CQMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,94 

17/07/2024 09:21:32 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,93 

17/07/2024 09:21:37 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,92 

17/07/2024 09:21:39 LANCE ESFERA MASTER COMERCLAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,91 

17/07/2024 09:21:43 1.ANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 

1710712024 09:21:48 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

9.179,90 

9.179,89 

17/07/202409:21:53  LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 

17/07/2024 09:22:00 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

9.179.88 

9.179,87 

17/07/2024 09:22:03 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,36 

17/0712024 09:22:05 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 061) 9.179,85 

17/07/2024 09:22:09 lANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,84 

17107/2024 09:22:11 

17/07/2024 09:22:15 

17107/2024 09:22:17 
17/07/2024 09:22:21 

ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 

CE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 

9.179,83 

Geraeda etn: 17107/20241~0:26:21 
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17/0712024 09:22: 
1710712024 09:22: 

MUNICIPIO DE CARIAS 
CARIAS-CE 

9.179,79 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI -EPP (PARTICIPANTE 081) 

LANCE PROHOSP(TAt. COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,78 

1710712024 08:22: LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 061) 9.179,77 

1710712024 09:22: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,76 

17107/2024 09:22: LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,75 

17107/2024 09:22: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,74 

17/07/2024 09:22: LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,73 

17/0712024 09:22: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,72 

17/0712024 09:22: LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,71 

17/07/2024 09:22:5 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,70 

17/07!2024 09:22: LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,69 

~ " 1T/07/20ZÁ 09:22: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,68 

17/0712024 09:23:0 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,67 

1710712024 09:23:0 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,66 

1710772024 09:23:08' LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,65 

1710712024 09:23:0 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.170,00 

17/07/2024 09:23:11 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.169,99 

1710712024 0823:14 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIREIi - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.169,98 

17/07/2024 09:23:20 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.169,97 

1710712024 09:23:27 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.169,96 

1 710 71202 4 09:23:30 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.160,00 

17/0712024 09:23:32 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTCA (PARTICIPANTE 137) 9.1 69,95 

17101/2024 09:23:35 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.159,99 

17/0712024 0923:41 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.159,96 

17/0772024 09:23:42 
Os seguintes par1icip 
PARTICIPANTE 025. 

;NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

lIees possuem direito de efetuar lance firmo e telhado: PARTICIPANTE 137, PARTICIPANTE 081, 
IARTICIPANTE 032 

17/07/2024 09:2342 CHADO 1 

n
17/01/2024 09:23:57 

17107/2024 09:24:04 

NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 032) 8.999, 00 

NCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.080,00 

17/0712024 09:24:42 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 5,100,00 
17/07/2024 09:26:47 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 6.950,00 

17107/2024 09:28:42 
O de4er4or da melhor 

17107/2024 09:28:42 
O detentor da melhor 

OTLFICAÇAO SISTEMA 
rta deve verificar e readequar seus valores unitários para este foI. 

OTIFICAÇÃO SISTEMA 

rta da mapa de Iauices e PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 

AEILITAçÃO 17/07/2024 09:28:42 

17/0712024 09:43:15 ENSAGEM PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 

Born día. Sr Pregoeira, r io conseguimos atender o estimado desce Iate, ptris n&o cobre iodos os  nossos custos.

1. 
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Item: 1 
~ 

Desrzição: ASPE 
AUTOCLACAVEL 
VEDAÇÃO HERM 
MANGUEIRA DE 
REGULADORA DE 
Quant~ade: 2 

idade: UNIDADE 

~ ~ ') 

MUMCIPIO DE CARIU8: 
CAR1US-CE . . .  . f 

Marca: HR Modelo: ASPIRADOR CIRÚRGICO 
DE SECREÇÕES COM CAPACIDADE 
D 

OR CiRÚRGICO DE SECREÇÕES COM CAPACIDADE DE 2 LITRO, FRASCO EM POLICARBONATO 
121C, GRADUADO E BOCA LARGA TAMPA COM SISTEMA ANTI-TRANSBORDO BORDO DO LQUIDO, TAMPA COM 
IÇA. CARRO DOIS RODL?IOS DE 3 POLEGADAS E APOIO CENTRAL. POSSUI: PLUG INTERLIGADO, 
(CONE, COMPRESSOR ISENTO DE ÕLEO, VACUÕMETRO DE 0 A 30 POLEGADAS, COM VÁLVULA 
ACUO ATRAVÉS DE AGULHA CENTRAL COM SUA ASPiRAÇÁO DE 0 A 25 POLEGADAS. 

Valor Unit.: 1.349,50 Valor Total, 2.699,00 

CLASSIFICAÇÃO 

r: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 CONCEITO MU 
2 URSA COMER 

ISERVICE LIDA 
AL LTDA 

004 16.442.79410001-83 30,(lDO,QO: . 2.699,00. Sim 
109 26.628.90810001-36 6.000.00 3.123,00 15,71 .Sim 

3 M CARREGA 
4 QUICKBUM E C 

5 .ASCLEPIOS EQ 
6 DIONAL DISTRIi 

MERCiO DE PRODUTOS 043 32593.430100{21-50 
066 30.323.61610001-64 

118 33.068.32010041-32 

fu1MERCE:i:IiiELI 

(PAMENTOS 
JIDORA DE PRODUTOS .082 40:061.199/0001-62 5.096,00 

9.000,00 
4.600,00 

9.600,00 

3200,00 . 2,47 Sim 
3.: 375,00 5.47 Sim 
3:600,00 6.67 . Sim
3.700,00 2,78 Sim 

7 FOCCUS DISTR UIDORA DE 
8 S & A COMERCI 
9. W. TEDESCO 

10 PROHOSPfiAL 
11 MSS COMERCI 
128H LA80dïATO 

VAREJISTA DE 
RIOERAÇÃO EIRELI 
)MERCIO HOLANDA
~ REPRESENiAÇÕiES: 
)S LTDA 

050 40.616:30410001-31 :5.000,00 5.000,00 3'5:14 Sim 
024 11.726.43W000142 50.000,00 . 6.319;90 2640 Sim 
096 20.121,311/0001-16 9.000,00 
044 09.485.57410001-71 :12:8ss;l>;Q 
124 05896 303I0001-Q4 i20:00r3,Qt>: 
101 :22.26319610001-01 980000 . 

- 
DESCLASSWiCIlit,tiOS:.. . : . . 

Num Documento Oferta Inicial Ol9sta Final ºit(%1 ME 

6.320,00': 0,00 Sim 
9.598,99: 51,98.. . Não 
9.599,00 0.:00 . Sim 
9.600,00 0.01 S~I1 

Razão Social 

InABILITAOd8 
Razão Social „i!l:Itl7f  .DOCumento •Efirt# In piai: Oferta Final tí1.4%) ME 

MOVIMENTOS DO LOTE.. 
04107/202413:59:54 UBLrCADO 

04(071202414:00:00 
~ 17(07/2024 07:30:00 

ECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
NALiSE DE PROPOSTAS 

1710712024 09:02:42 (SPUTA 

17107/2024 09:02:42 NCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA EPP (PARTICIPANTE 124) 20.000,00 

17/07/2024 0902:42 NCE ASGkEPIOfi EQUIPAMENTOS HOSPffALAfi;ES E#REU (PARTICIPANTE 9.100,00 

17/07/2024 09:02:42 

17/07/2024 09:02:42 

17107/2024 09:02:42 
17/07/2024 09:0242 

17(0712024 09:02:42 

17/071202,4 0902:42 
17107/2024 0902:42 
17/0712024 09:02:42 
170712024 09:0242 
17107/2024 0902:42 
17/07/2024 09:02:41 

NCE 

NCE 

CE 

QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 

URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 109) 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE ̀082) 

4.600,00 
6.000,00 

5. 096, 00 
9.600,00 

30.000,00 

9.000,00 
12.856,00 
5.000,00 

10.000,00 
9.000,00 
4.598,26 
4.59?9,00 

CE :Bf.4 LABORATORIOS LIDA (PARTICIPANTE 101) 

E CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 004) 

E . W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 095) 

NCE "FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 

6E S 8. A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

NCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

L NCE D1ONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 

17107/2024 09:04:57 L CE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 

Gerado em: 17/07/2024 :26:21 ads 19 



i MUNICIPIO DE CARIUS 

CARIIIS-CE 
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17107!2024 09:04: LANCE S &A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 8.999,90 

17/07/2024 09:05: LINCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 4.499,99 

17107/2024 08:06: LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSP TALARES (PARTICIPANTE 4.501,50 

17/07/2024 0906: LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 4.139,99 

1710712024 0906: LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 109) 4.500,00 
17107/2024 09:06: LANCE DIONAL DISTRBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 4.139,09 

17/07/2024 09:06: LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 4.000,00 

17/07/2024 09:06: LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.998,07 

17/07/2024 09:07:3 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 095) 6.320,00 

17/07/2024 09:07:3v LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 004) 3.998,00 

17/0712024 09:07:41 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.995,81 

17!0712024 09074j LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 6.319,90 

17/0712024 09:07:4 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 4.499,00 

17/07/2024 09:07: LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.800,00 

17/0712024 09:07:3 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 682) 3.798,19 

17/0712024 09:08:2 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 4.179,00 

17/07/2024 09:08:26 LANCE QUICKSUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.500,00 

17/0712024 09:68:26 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.760,19 

17/07/202409:09:19 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.850,00 

17!07/2024 08:89:29 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 004) 3.495,00 

17107(202409:09:38 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 109) 3.700,00 

17107/202409:01:45 LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.400,00 

17107/202409:0955 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.740,00 

1710712024 09:09:58 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 0$2) 3.738,11 

17/0712024 09:10:59 NCE MS8 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 9.399.00 

17/0712024 09:11:07 NCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 3.401,00 

17/07/202409:11:43 NCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 109) 3.399,00 

17/07/202409:11:54 NCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 004) 3.398, 00 

17/07/2024 09:12:00 NCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.738,90 

17/0712024 09:12:36 ANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.737,80 

17/07/2024 091237 CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.736,39 

1710712024 09:12:44 NCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.375,00 

17/07/2024 09:12:57 NCE ASCIEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.712, 50 

17/07/2024 09:13:04 ANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.710,48 

17/07/2024 D9:13:25 NCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 109) 3.374,00 

17!07!2024 p9:13:44 NCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.711,40 

17107/2024 09:17:42 IMPO RANDÕMICO 

17/07/2024 09:17:44 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 044) 9.598,99 
17!07/2024 09:19:42 I T1FICAÇAO SISTEMA 
Os seguintes participant possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 109, PARTICIPANTE 066, 

PARTICIPANTE 004, P/ TICIPANTE 043, PARTICIPANTE 082, PARTICIPANTE 118 
1710712024 09:19:42 1 CIiADO 1 

17/07/2024 09:19:52 NCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.600,00 

17/0712024 09:19:58 INCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 3.200,00 
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MUNICJPIO DE CARIJS 
CARILIS-CE 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 082) 3.700.00 
1710712024 09:21:2 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 109) 
17107/2024 09:21:r LANCE CONCEITO MULTISERV$ E LTDA (PARTICIPANTE 004) 
17107/2024 09:24:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor as men4x oferta deve vers ficar e readequarseus yglotes unitários para este lote. 
17107/2024 09:244 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da me414r oferta da etapa de lances @ CONCEITO MULTISERV10E LIDA 
17/0712024 09:24:4 HABILITAÇÃO 

3123,00 
2:699,00 

LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
LOTE 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item:1 U 
Descrição: CARDIO 
DESFIBRILAÇÃO E 
AUTOMÁTICO CO 
EXTERNAS E PAIN 
POSS28ILIDAOE D 
CARREGAMENTO 
CARGA MAX IMA M 
COM NO MÍNIMO 6, 
CONTATO PELAS 
DERIVAÇÕES; TER 
MAIOR OU IGUAL 
VERIFICARA FUN 
INTERNA PARA AU 
RECARREGÁVEL D 
ECG, SEM A NECE 
TROCAS PODENDO 
PERMITIR CAPACIO 
POSSUIR PROTEÇ 
DEVE PESAR NO 
ACESSÓRIOS MINI 
PACIENTE DE 3/S VI 
DE MULTIFUNÇÃO: 
PASSO E DEA (MULT 
CONFORMIDADE C 
NECESSÁRIAS AO P 
GARANTIA DE NO MÍ 
Quantidade: 1 

ads: UNIDADE Marca: CMOS DRAKE Modelo: VIVO 
RSOR PORTÁTIL COM TECNOLOGIA DE ONDA BIFÁSICA PARA CHOQUE; POSSIBILIDADE DE 
MODO SINCRONIZADO (CARDIOVERSAO) E NAO SINCRONIZADO; DESFIBRILAÇÀD MANUAL E SEMI-
SCALA SELECIONAVEL NO PAINEL FRONTAL E CARGA E DISPARO NAS PAS DE DESFISRILAÇÃO 

L FRONTAL; PAS DE DESFIBRILAÇAO EXTERNA CONVERSÍVEL (ADULTA/PEDIATRICA) EMBUTIDA; 
COPLAR PAS INTERNAS AUTOCLAVEIS PARA UTILIZAÇÃO EM CIRURGIAS CARDÍACAS; TEMPO DE 
ATE 5 SEGUNDOS PARA COMPLETAR 200 JOULES E DE ATA 14 SEGUNDO EM REDE ELFTRICA PARA 

NITOR DE ECG COM TRAÇADO CONTÍNUO ATRAVÉS DE TELA LCD COLORIDA DE ALTA RESOLUÇAO 
- E APRESENTAÇÃO EM TELA DE 4 CURVAS SIMULTANEAS; INDICAÇÃO DA IMPEDANCIA DE 

EXTERNA E DIRETAMENTE NA TELA; DEVE PERMITIR A MONITORAÇÃO DE ECO NO MÍNIMO 7 
ARCA-PASSO TRANSCUTANEO INTEGRADO; FAIXA DA MONITORIZAÇÃO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 

M; REGISTRO DE ECG ATRAVÉS DE PAPEL TERM©SSENSIVEL; DEVE REALIZAR AU TOTESTE PARA 
NALIDADE DO EQUIPAMENTO, CARGA E DESCARGA DO CHOQUE E CARGA DA BATERIA FONTE 
NTAÇÃO EM REDE ALTERNADA 1101Z20I AUTOMÁTICO E RECARGA DA BATERIA; BATERIA 

ÍON UTIO COM AUTONOMIA MINIMA PARA 5HS (CINCO) HORAS DE MON ITORIZAÇAO CONTINUA DE 
IDADE DE TROCA OU RECARGA DURANTE ESTE PERÍODO; BATERIAS COM FÁCIL REMOÇÃO PARA 
ER FEITA PELO PRi'3 'RIO USUARIO, SEM A NECESSIDADE DE DESMONTAR O EQUIPAMENTO; DEVE 
E DE NO MÍNIMO 100 DISPAROS EM CARGA MÁXIMA MAIOR OU iGUAL A 270 JOULES; DEVE 

CONTRA ENTRADA DE LÍQUIDOS (LIGADO COM BATERIA) IGUAL OU SUPERIOR A IP44 OU 1P54; 
O 6,2KG COM A BATERIA INSTALADA: POSSIBILIDADE FUTURA DE MON ITORAR GO2, SPO2 E PNI; 

S: - 01(UM) CONJUNTO DERAS EXTERNAS COMUTÁVEL ADULTO/PEDIATRICO: 01(UMJ CABO DE 
01 (UMA) BATERIA RECARREGAVEL ÍON LITIO; D1(UM) CONJUNTO DE ELETRODO DESCARTÁVEL 

(U 
BLOCO A TA  01 CABO MULTIFUNÇÃO PARA 

NCAO); Cl CABO DE ALIMENTAÇÃO. APRESENTAÇÃO O 
I 

NA PROPOSTA DO CERTEFiCADO DE
AS NORMAS NBR IEC 60641.1, N0R IEC 606011.4 E NOR IEC 605011.2. TODAS AS INSTALAÇÕES 
FEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO É DE RESPONSABILIDADE DO FORNECE)]OR.; 

IMO 
Valor Unit.; 15.620,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 15.620,00 

..Raz6Q Social Num f2ooltd»teto: atefta:lnicial :Oferta Finai: Dif.(i6) 118E 
1 LOC STOCK ME L LTDA. . 984 . 7;12$873/0001-30 21::000A0 . . 15.620,00 Sim 

_2 M CARREGA COK+iÍ 
3 BI•I t.ABORATORIC 
4 SAFE SUPORTE A 

A 5 Ii12SA;rOPA
S CIRÚRGICA ialPõ 

L~f.TDA . . 14õ . 26828908/Ofl01-38 
0!0 23_T789OQJOOO1-29

ERCIO HOLANDA 143. 09•f85.574/0001-71 

TEAESCO !'EE4GERAÇAO EIRELI 115 2l3.121. i1 1f0001-
7 P/iOHOSPITAI: CO 

9 INSTRAMED: [.N.. 
10 CONCEITO MULTI: 
11 MEDICAL  SIL 

Gerado em: 17/0712024 

RCIO DE PRODUTOS .090 32-993 ás0/0007-50 45:000.00 15,900,00 Sim 

FLTDA . 128 22283.19610001-01 25_410Q,i3U 17.850,00~.~. . 12.26 Sim _ . ;,_... 
DA E COMERCIO 077 08:675;394/01301=9tI 21:200;00 18.240,00 2.18 Não 

33:000.00 22.000.00 20.61 ! Sim 
_...s...,,,,., 

28.000.00 23.999,00 9.09 Sim 
51).8872ô 26.759,99 11.,50 N$~ 

LIDA 

IIA MEDICO 
s2VICE LIDA 

IO QE 

0.26:21 

15 37.$40,00 26.760,00 0,00 Sim .... ; 
OTg . 80:9Qg 631/OiJ02~0 34;990,Oiy . : . . ... .30.390,00:  .  i357 Não 

046 16442 794 '1-S3 J)+Ci;(fIl0;Q0 . . 38_474.00.  26,28 Sim 
. ... 

015 ..21.5.52:896101)01-94 45000,00  45. DOG ,00 1819 . ,Sim 

8de13 
.~ 

~~ ~ 
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MUNIC.IPIO DE CARLUS 
CARIilS-CE 

12 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 041 40.061.199/0001-82 70.000,00 70.000,00 

13 MSB COf CIO E REPRESENTAÇÕES 111 05.ú86.303/T/001-oQ óO.00@,90 80.00O00

DESCLASSIFICADOS 

Ra'Ro Socall Num  Documento Oferta Iniciai 

INABILITADOS 

i `. 

Oferta Final 

55.56 Sim 

14,29 Sim 

U►f.(%) ME 

~ 

Razão SocW 

i 
04107/20241339:54 PUBLICADO 

04/0712024 14:40:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

Num Documento  Oferta Inicial Oferta Flnal  01f4%) ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

17/07/2024 01: :00 ANALISE DE PROPOSTAS 

ti 17/07/2024 Q92:26 DISPUTA 

17/07/2024 09:2:26 LANCE MSS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EP? (PARTICIPANTE 111) 

17/07/2024 09:2:28 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 32.000,00 

80.000,00 

17/07/2024 09:2:26 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIR£L1 (PARTICIPANTE 115) 37.640,00 

l7/07l202409: :26  LANCE SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 21.200,00 

17/07/2024 09:1:26 LANCE OH LABORATORIOS LIDA (PARTICIPANTE 128) 25.000,00 

17/07/2024 09: 1:26 LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 084) 21.000,00 

17107/2024 09:2:25 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 046) 80.000,00 

17/07/2024 09 :26 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 45.000,00 

17107/2024 09 2 26 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 441) 70.000,00 

17/07/2024 09: :26 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 143) 

17/0712024 09: :26 LANCE CIRÚRGICA IBIPORA LTDA (PARTICIPANTE 020) 

17/07/202409: .26 LANCE MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MÉDICO 

17/07/2024 09: :26 LANCE INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 079) 
17/0712024 09: :57 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 046) 

17/0712024 09: :14 LANCE SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. 18.240,00 

50.887,26 

28,000,00 

45.000,00 

39.990,00 

44.950,00 

17/07/2024 09::51 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 046) 39.980,00 

í 
1  17/07/2024 09: :47 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 115) 26.760,00 

17/07/2024 09:3:55 LANCE CIRÚRGICA i81PORA LTDA (PARTICIPANTE 020) 24.990,00 

17/07/202409: :13 LANCE INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPiTALAR LTDA (PARTICIPANTE 079) 38.075,00 
17/07/202409: :30 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 046) 38.074,00 
17/07/2024 09:3 :37 LANCE INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 079) 

17/07/2024 09: :37 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

17/07/292409: 02 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPATE 
17/07/2024 09: .17 LANCE BH LABORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 

17107/2024 09:3:29 LANCE LOC STOCK MEDICAL LTOA (PARTICIPANTE 084) 

17/07/2024 09: 43 LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPATE 145) 

17/07/2024 09:3:41 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

17/07/2024 09:4:15 LANCE CIRÚRGICA 181PORÃ LTDA (PARTICIPANTE 020) 
17/07/2024 09:41:21 LANCE Sri LABORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 
17/07/2024 09:4:09 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

17/0712024 09: 7 LANCE LOC STOCK MEDICAL LIDA (PARTICIPANTE 084) 
17/07/2024 09: 39 LA/,ICE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 145) 

30.390,00 

30.000,00 

19.500,00 

19.000,00 

18.230,00 

26.000,00 
24.000,00 

23.999,00 

8.000,00 

Geraco em 1717/2024 10:26:2" 
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17/07(2024 09:45: 

IMLINIICIPIO DE 6ARIUS 
4ARI>rIS.E 

LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

LANCE M CARREGA C0MERC.O:DE:PROO. TQSHOSPfTALARES (R1~RTICIPANTE 

TEMPO RANDbMICO 

17/07/2024 09:45: 

18.500,00 

17.900,00 

17/07(2024 09:47: 

17107/2024 09:47: 

17/07/2024 09:48: 

17107/2024 09:48; 

Os seguintes parti 
PARTICIPA 4TE 0 

17/07/2024 09:48: 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTak(PARTICIPANTE 143) 

LANCE BH LABORATORIOS LIDA (PARTICIPANTE 128) 

NOTII'ICAÇAO SISTEMA 
antes possuem direito de efetuar lance finale fechado: PARTICIPANTE 084. PARTICIPANTE 128. 
PARIfCIPANTE 077 

FECHADO 1 

26.759,99 

17.850,00 

17)07/2024 09:48: LANCE M CARREGA COMERCIO. DE: PRODUTOS:. HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

17/07/2024 09:49: LANCE : LOC STOCK MEDICAL:LTDA (PARTICIPANTE 084) 

15.900,00 

15.620,00 

17/071202409:53:2 

O detentor da melts 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

oferta deve venfLçar e readequar seus valores uni/ lo8..para este:Icte. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA :. 

oferta da etapa de lances :.é LOC: STOCK.MEDICAL.LTDA. . 

HABiLITAÇXO 

17/07/2024 09:53:2 

O detentor da meihi 

17/07/202409:53:2 

LATE 4- HABILITAÇÃO 
LOTE 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Itim:1 Uni 

Descrição: FOCO CI 

DE ALTURA, MANO 
METROS. ALTURA 
LUMINOSA: 15.000 
PARA ESTERILIZAS 
Quantidade: 1 

ade: UNIDADE Marca: MEDPEJ Modelo: FL 2000 

IÚRGICO MÓVEL FOCO CIRURGlCO PEDESTAL SOBRE RODÍZIO, ILUMINAÇÃO DE LEDS, REGULAGEM 
LA:EM.ALUM)NIO AUTOCLAVAVEL INFORMAÇÕES TECNICAS: SEM BATERIA, ALTURA MINIMA: 1,20 
hdXIMk 2001, PO1fNCIA; 36 WATTS TENSÃO DE REDE BIVOLT: AUTOMÁTICA. INTENSIDADE 

1310;:CAMPQCIRUROICO15.(~fif.SUPERLED3:: WATTS , MANOPLA DE ENGATE RÁPIDO EM ALUMINIO 

Valor tihlt.: 3.25ü;00: Valor Total: 3.250,00 

CL31sSIFiCAÇiÕ►O 

Razão Social Num: Documanb . Oferta Inicial Oferta Final Dlf$X) ME 

- 1 M CARREGA CO 

n 2 BH LABORATOR 

3 CONCEITO MUL' 

4 URSA CC»4ERCL 

5. DIONAi. DI8TRI 

6 PR:OHOSP?AL 

7 W.TEDESCO.

ERCIO.D€ PRODUTOS 060: 32.59&430►0001-50 45.000.00  3250.00 

S LTOA 124 22283 196/0001-i11 3.980,00 3:960;00 

SERVICE. LIDA 

LIDA 

HORA DE PRODUTOS 

RAERCIO HOI:ANDA 

~R1faERl9►ÇÃO EÌREi:I. RE1 

8 S & A CC~AERCI 

9::: MiSB.,CQMERCiO 

14 QUICMCSUM E CO 

11 FOCCUS DtSTRI 

!AREJISTA DE.. 

REPRESENTAÇÕES 

ERCE EIRELI 

iDORA DE 

139 16.442 794~K1001-83 ..8.000.00 6,950,00 

007 Y6.õ28190a/0fì01.38. :18.000,00  8.500;00. . 

119 40.061.199/0001-9 11.989:00 8.598,99 

062 09485.574r0001-71. 17.574,64 . 8;79824 

117 20.121.311/000146. 12.760.00. 

006. 11.26.439/0001-12 .1.500;00 

137:. 05696303/0001-04 696.303/0001-04 50000,00:. 

096 30.323.616/00D1-S4 20:t700,00 

144 40:61.8.304/OOI31-31 21.€00.00 

DESCIASSIFICADOS . 

8.870,00 

1.0.899;~ . . . 

11.899;00 

15.000,00 

19999,00 

Sim 

22,46 Sim 

74,62 Sim 

22,30 Sim 

t;11í Sim 

2;32. Não 
082 Sin 

22,69 Slm 

7;33.. 

2622 

33,33 

Sion 

Sim 

Sem 

Raz#o 8oaiál Nun Documento Ofert Initial 

INABILITADOS 

O. rarta.Einal Difd%). ME 

Razão Social 

041Q~18D24 43e3A:d4 .4UQLIf311DIQ 
t 
i 

Gerado em: 17107/202410:26:21 

Num . Documento Oferta Inicial  Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

t0 ds 1$ 



MUNICIPIO DE CARIi1S 
CARIÚS.CE 

0410712024 14:00O RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/0712024 07:3D:{F0 ANALISE DE PROPOSTAS 

1710712024 09:32: 7 DISPUTA 

17(07(2024 09:32:7 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 144) 
1710712024 09:32:; 

17107/2024 09:32:; 

17/07/2024 09:32:: 

17/07/2024 09:32: 

LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 117) 

LANCE QUICI(SUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 096) 

LANCE S 8 A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 
LANCE BH LABORATORIOS LIDA (PARTICIPANTE 124) 

21.000,00 

12.760,00 

20.000,00 

16,000,00 

3.980,00 
17/0712024 09:32: LANCE CONCEITO MULT/SERVICE LIDA (PARTICIPANTE 139) 8.000,00 
17/0712024 09:32:2 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 45..000,00 
17/07/2024 09:32:2+ LANCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA EPP (PARTICIPANTE 137) 50.000.00 

- '. 17/07/201409:32:2 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 11.969.00 
17107/202409:3274 LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 18.000,00 

17107/2024 09:32:271 LANCE PROI-IOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 17.574,64 

17(07(2024 09:32.311 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA (PARTICIPANTE 144) 19.999,00 

17/07/2024  09:34:131 LANCE QUICI(BUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 096) 15.000,00 

17/07/2024 09:35:321 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 11.988,90 

17107/2024 09:35:37 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 11.987,27 

17/07(202409:3554 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO E)RELI (PARTICIPANTE 117) 8.870,00 

1710712024 09:36:03 `LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 11.9) 8.868,61 

17/0712024 09:38:01 (LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 17.500,00 

17/0712024 09:38:53 ILANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 14.900,00 

1710712024 09:39:12 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 7.000,00 

17107/2024 09:39:50 NCE URSA COMERCIAL LIBA (PARTICIPANTE 007) 11.900,00 

17/07/2024 09:40:04 CE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 11.800,00 

17(07/2024 09:42:16 1,ANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 11.700,00 

17/0712024 09:42:34 ANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 11,600,00 

- 1710712024 09:42:35 ANCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 137) 11.699,00 

i 17/0712024 09:44:02 CE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 139) 6.950,00 

17107/202409:44:56 CE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 11.000,00 

17/07/2024 09:45:13 CE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 1Q999,90 

17/0712024 09:45:28 L ANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 10.900,00 

17/07/2024 09:47:06 CE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 10.899,99 

17/0713024 09:47:27 TÉMPO RANDÕMICü 

17107/202400:47:29 LINCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.868,60 

17/07/2024 09:47:32 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.866,75 

17/07/2024 09:47:34 LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 10.800,00 

1710712024 09:47:35 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.866,74 

17107f2024 09:47:39 L44CE DIONAL OISTRIBLADORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 

17107(2024 09:47:47 L/MICE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 

8.864,43 
6.864,42 

17/07/2024 09:47:50 LINCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE P DUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.863,31 

17(07/207409:47:53 L4CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 

17/07(2024 09:47:57 

17/07(2024 09:47:59 

8.863,30 

CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTOA (PARTICIPANTE 119) 8,861,43 

CE PROHOSPITAI. COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) / 8.861,42 

Gerado em: 1710717024 1 2€:21 11 de 19 



MUNICIPIO DE CARIUS 
CAR1E)S-CE 

17107/2024 09:484 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.859,22 

17/07/2024 09:487 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.859,21 

17/07/2024094849 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.857,56 

17107/2024 09:46:11 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.657,55 

17/07/2024 09:48: 

17(07/2024 09:48: 

17/07/2024 09:48: 

17/07/2024 09:48: 

17/07/2024 09:48: 

LANCE 0106/AL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 

8.856,52 

8.856,51 

8.855,03 

8.855,02 

8.853,27 

17107/2024 0948: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.853,26 

17107/2024 0948:3 LANCE 0106/AL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.851,12

w 17107/2024 09:48:3 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 8.850,00 

17/07/2024 0848: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.851,11 

17/07/2024 0948:3 LANCE QIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 

17107/202409:48:41 LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 

17/07/2024 09:48:44 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 

8.848,16 

8.800,00 

17/07/2024 09:48:4*( LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 

17/07/202409:48:471 LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 

8.848,15 

8.798,25 

8.700,00 

17107/202409-48:50 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.798,24 

17107(202409:48:52 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.@87,38 

17/07/2024 09:46:54 LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 8.800,00 

17107/2024 09:48:58 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.998,99 

17/07/2024 094L59 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 8.500,00 

17/07/2024 09:53:27 

Os seguintes perticlp 
PARTICIPANTE 060 

DTIFICAÇAO SL4TEMA 

e possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 124, PARTICIPANTE 139, 

17/07/2024 09:53:27 PECHADO 1 

17/07/2024 09:54:45 
1~ 17/07/2024 09:58:27 ~iOTIFICAÇAO SISTEMA 

O detentor da melhor ol rta da etapa de lances é M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

17/07/2024 09:58:27 TIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor ofér1a deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 

17/07/2024 09:5827 ABILITAÇkO 

LOTE 5 - HABILITAÇÃO 

LOTE 5 

VALORES UNITARIOS FINAIS 

ANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 3.250,00 

It 
I 

Gerado em: 17/07/2024 42621 12 de 19 



11ALiNICIPIO DE CARIt1S 
CARIItS-CE 

Item: 1 ntdade: UNI DADE Marca: VNO Modelo: VNO 
Descrição: PRA HA LONGA: CONFECCIONADA EM POLIETILENO SENDO LEVE E ALTAMENTE RESISTENTE. SUPORTA ATE 
150 KG; POSSUI PEGADORES BEM AMPLOS; DESENHADA DE FORMA QUE A VITIMA FIQUE MAIS CONFORTÁVEL; PODE 
SER UTILIZADA RAIO-X E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; POSSIBILITA O RESGATE EM ALTURAS E NA AGUA AS 
ABERTURAS PE ITEM A UTILIZAÇÃO DE CINTOS ARANHA E IMOBILIZADORES DE CABEÇA; CINTO DE IMOBILIZAÇÃO 3 
PEÇAS PEÇAS: TOS DE 1,70 M. E REGULADOR 50 MM EM NYLON COM FECHO EM TIC TAC 50 MM. O CONJUNTO DE 
CINTOS PARA IMSUJZAÇÁO SÃO MUITO UTILIZADOS POR PROFISSIONAIS DO SAMU, CORPO DE BOMBEIROS, ENTRE 
OUTROS. CARA RISTICAS DO CINTO PARA PRANCHA 3; IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO (HEAD BLOCK) 
CONFECCIONAE4 EM POLIURETANO INJETADO: RESISTENTE A IMPACTOS; UTILIZADO EM CONJUNTO COM PRANCHA DE 
IMOBILIZAÇÃO A TÕMICO; REGULAGEM COM VELCRO. BASE COM REGULAGEM; MATERIAL DE ALTA QUALIDADE; 
COLAR CERVICA4AMBU PERFIT ACE; AJUSTAVEL NA ALTURA COM 16 POSIÇÕES (12 POSIÇÕES NA VERSÃO 
PEDIÁTRICA); AJ TE PERSONALIZADO, PERMITE SUBSTITUIR ATE 4 MEDIDAS PADRÕES DE COLAR CERVICAL ADULTO E 
2 MEDIDAS DE CCAR CERVICAL PEDIÁTRICO; APOIO DE OUEIXO DOBRÁVEL PARA FACILITAR A EXECUÇÃO DE 
PROCEDIMENTO COMO: TRANSLÚCIDO E INTUBAÇruO; ABERTURA FRONTAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS; 
ABERTURA POSTERIOR PARA DRENAGEM DE FLUIDOS E VISUALIZAÇÃO DA REGIÃO DA NUCA; 
Quantidade: 2 Valor Unit: 700,00 Valor Toai: 1.400,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento `Oferta Iniciai Oferta Final DII4%► ME 

1 PROHOSPITAL OMERCIO HOLANDA 063 09.485.57410001-71 . .;232,96 1.400,00 
2.147,22 

Não 
.2 D. 1(kJAL DISTRI IJIDORA DE PRODUTOS 010 40.09 9 00132 :2400,00. ãs.37 Sim 

.3. GONC,EITO MU! ISERVICE LTDA 011 16.á42.79M0ú01$3 :tOÕ00,00: . 3.320.00 54;62 Sim 
4 S 3 A EXfiI+ILRCI I VAREJISTA DE 118 11.7'26.438~f00O1-12 4. 00,00: 3.330,00 0.30 Sim 
5 MSB COMERCIC E REPRESENTAÇÕES : 046 06.696.30310001-EI4 4:000,00 3,549,00 6458 Sim 

6 W. TEDESCO RI IGERAÇÃO EIRELI 144 2O.121.31 t1012L1,1s : 5:52D,00. ~. 3:&f000 . 933 Sim 
7 MAGNAMED TE OLOGIA MEDICA S/A 095 01.2Q8:4o3100Q,2-5?t : :190:st7D,00 : 180:6fl4,00 4LSI;644 NO 

RaZIID SOQteI 
CIESCLASSIFICADGS. 
floaurnanto: Oterts:hiicia) . OYartrl:Fittat. 

INABILITADOS 

Qit4l4): .ME 

Reajo .Sooiafi Num Documento . : Ofeefa.Inicial O e  tt:Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Dif:('JL) Lt9E 

04107)20241359:54 UL3LICADO 

.Ç` 04/07/20241400:00 

~ 17/07/2024 07:30:00 

1710712024 09:59:19 

CEPÇAO DE PROPOSTAS 

VALISE DE PROPOSTAS 

I5PtITA 

17/07/2024 0V59:19 

17107/202409:59:19 

NEE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 

NCE S $ A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

10.000,00 

4.000,00 

17/0712024 09:59:19 NCE . W: TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 144) 5.520,00 

17/07/2024 09:59:19 NCE MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A (PARTICIPANTE 095) 180.600,00 

17107/202409:59:19 NCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 046) 4.000,00 
171071202,4 09:59:19 NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.400,00 

17107(2024 09'59:19 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2122,96 

17/07/2024 09:59:28 NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010). 2.221,82 

17/0712024 10:6º11 I 
Ban dia Sr. Pregoeiro. I 
171071202410:00:32 
17/07/2024 10:01:00 I 

17/O7120241001:1õ I 

_NSABEM MAGNAMED TECNOLOGIA M~OICA SIA (PAIZTLCIPANTE 095) 

ornei o valor errado no Iole errado. Por gentileza, declinar nossa proposta 

NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 

I#ICE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI {PARTICIPANTE:144) 

~3.999,00 
3.880,00 

CE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE Q11) 3.850,00 

17/07/2024 10:03:27 NCE S 8 A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS:F{OSFITAIARES LIDA 

Gerado em: 17/07/2024 :26:21 

3.600,00 

13 de 19 
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17/0712024 1003 
PARA PARTICIP, 
1710712024 10 031 

17/071202410:05: 

17/071202410:07: 
1710712024 10:07: 

MUNICIPIO DE CARIUS 
CAiililS-CE 

i MENSAGEM PREGOEIRO 
TE 095: Senhor Iicitante, confirmo a observação. 

8 

LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) . 

LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
LANCE MSB COMERC10. £ REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 046): 
LANCE S 6 A COMERCIO VAREJISTA:DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

• t^. 

f ~r 
R 

4 

3.580,00 

3.550,00 

3.549,00 
3.530,00 

17/071202410:08: LANCE CONCEITO MULTISERVICE:LTDA (PARTICIPANTE 011) 
LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

3.520,00 
17/07/2024 10:09: 3.500,00 
17/07/2024 10:11: LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 

LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 

3.450,00 
17/07/2024 10:11: 3.400,00 
171077262410:14:1 

17/07/2024 10:14: 

~ 17107/207410:14: 

17107/2024 10:14: 

17107/2024 10:14:. 

LANCE: CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 011): 
TEMPO RANDBBaIC© 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 083) 
LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

LANCE. PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 

3.350,00 

2.221,81 

2219,52 

2.219,51 
17107/2024 10:14:37 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.218,04 
17/0712024 10:14:43 LANCE : . PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.218,03 
17107/2024 10:14:48 LANCE . DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

LANCE . PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 

2.215,95 
1710712024 10:14:55 2.215,94 
17/071202410:15:01 

17/0712024 10:15:07 

17/07/2024 10:15:13 

17/07/2024 10:13:19 

17107(202410:15:24 

LANCE 

LANCE 

LANCE 

LANCE 

LANCE 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE:01O) 

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 0.10) 

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) . . . 

DIGNAI. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

2.214,36 

2.214,35 

2.211,87 

2.211,86 

2.209,37 
17/0712024 10:15:30 E PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 2.209,36 
1710712024 10:15:36 NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 2.207,34 
17/0712024 10:15:42 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 083) 2.207,33 
17/0712024 1O:1548 

~ 17/07/2024 10:15:53 

~ N 17/07/2024 10:15:54 

AHCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.203,20 

NCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 3.330,00 
IICE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 2.205,19 

17/07/2024 10:1559 

17/07(2024 10:18:06 

17/071202410:16:11 

17107/2024 10:16:17 

1710712024 10:16:23 

NEE 

NCE 

NCE 

MCE 

NCE 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTOIPANTE 010). 

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE (763) 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010):

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063). 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

2.203,26 

2.20325 

2.200,77 

2.200,76 

2.198,98 

17107/2024 10:16:28 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 053): . 2.198,97 

17/0712024 10:16:34 CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 0'10) 2.197,87 

17/071202410:19:40  ir4NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLAN3ALTUA(PARTICIPANTE 063) 

17/0712024 10:16:48 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

1 7/0 7120 24 t0:16:S3 L4LCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/202410:16:57 ~CE  DIOiJAI.. DISTRI8UiDORA QE•PRODl1TOS LTDA (PARTICIPANTE g10) 
17/07/2024 10:17:04 CE PROHOSPITAL COMERCIO I^iOLN+IQA LTDA (PARTICIPANTE 083) 

2.197,86 

2.195,51 

ç? 

 2.195,50 

2.193,42 

2.193,41 

1710712024 10:17:09 CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.191,27 

17/07/2024 10:17:22 CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 

Gerado'em 1.7/07/20241526:21 

2.191,26 
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AáUNICIPIO DE CARIUS 

CARIl1S-CE 
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1710712024 10:1 27 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 
1710712024 10:1'433 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 
1710712024 10:176 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 
17/07/202410:17 6 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 
17/07/28'14 10;1T0 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 
17/07/2024 10:17: 

1, Q 
v ~ 

2.190,19 

2.190,18 

2.189,10 

2.189,09 

2.187,61 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.187,60 

171071202410:18: LANCE DIONAL DISTR18U10ORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.186,55 
17/07/202410:18:8 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.186,54 

17/07/2024 10:18: LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.185,13 
17107/202410:18:4) LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.185,12 

17/07/202410:184 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 011) 
17107/2024 10:18:2v LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 
17/07/2024 10:1&3 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 
17/07/2024 10:18:3% LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 
17/07/2024  10:18:3 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

3.320,00 

2.183,89 

2.183,88 

2.181,44 

2.181,43 

17107/202410:18:44  LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.180,02 

17/07/2024 10:18: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.180,01 
17/07/2024 10:18:49 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.178,76 
17/0712024 10:18:551 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.178,75 

17/07/202410:19:02 1 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.176,58 

17/071202410:19:05 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.176,57 

171071202410:19:081 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.174,75 

17/071202410:19:11 tL.ANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/20241019:18 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/071202410:19:22 LLANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

171071202410:19:24 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

17/071202410:19:27 ANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

2.174,74 

2.172,39 

2.172,38 

2.170,23 

2.170,22 

17/071202410:19:30 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.168.26 

17/071202410:19:33 I.ANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.168.25 

17/071202410:19:36 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA fl€ PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 2.166,32 

17/0712024 10:19:39 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.166,31 

17/071202410:19:42 CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.164,11 

17/07/2024  10:19:45 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.164,10 

17/071202410:19:48 Lj ,NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.161,71 

17/07/2024 10:19:51 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA PARTICIPANTE 063) 2.161,70 

17/07/202410:19:53 LINCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/071202410:19:56 LNCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA L ÍDA (PARTICIPANTE 063) 2.160,17 

17/071202410:20:00  CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.f 58,93 

17107/2024 10'20:03 L.NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 2.158,92 

17/07/2024 10:20:03 L4.NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/2024 10:20:10 LNCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 083) 

171071202410:20:11 L CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/01/202410:20:14 L4NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

171071202410:20:20 144CE DIONAI. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

2.180,18 

Gerado em: 17107/2024 1V:26:21 

t
ç
k 

I

2.156,74 

2.156,73 

2.154,46 

2.154,45 

2.152,84 
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17/07/2024 10:0 

MUNICIPIO DE CARIUS 
CARiiiS-CE 

38 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 
58 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTOA (PARTICIPANTE 100) 

116.499,00 
17107/202410:0 116.000,00 
17107/2024 10:0 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 

LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 
115.999,00 

17107/'202410:03 
17107/2024 i0034

17/07/2024 10:03 1 
S 

17/07/2024  10:03:28 

115.900,00 
LANCE FOCCUS DiSTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 
LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 

115.899,00 

LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 

115.850,00 

115.849,00 
17/0712024 10:03: 2 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 115.000,00 
17/07/2024 10:03: LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 

LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 

114.999,00 
17/07120241004: 114.800,00 
171}7/2024 10:04: 

~ ^' 17/07/2024 10:04:1 
LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 113.999,00 
LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 080) 70.000,00 

17/07(2024 10:04: LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 113.500,00 
17107/2024 10:04:2 

171171202410:04:3 

LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 113.499,00 
LANCE JPL IMPORTACAO, EKPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 66.430,00 

17/07/202410:04: LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 189.000,00 
17/07/202410:04: LANCE BH LABORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 69.900,00 
17/07/202410:04: LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 113.000,00 
17/07/2024 10 04:5 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 112.999,00 
17/07/2024 10:05:19 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 112.000,00 
17/07/2024 10:05:20 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 111.999,00 
17107/2024 10:05:41 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 111.000, 00 
17/07/2024 10:0543 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE l08) 

17107/202410 05:54 LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 060) 

110.999,00 

62.000,00 

17/07122410 46:16 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 110.000,00 
17117/2024 10:0619 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 109.899,00 
17/07(2024 10:06:33 NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 105.000,00 

_~` 17/07/202410:06:37 ~ 

~ 17/07/202410:08:10 

NCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.999,00 
NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.950,00 

17107/202410:08:16 NCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.949,00 

17107/202410:09:06 NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.900,00 

17107/2024 10:09.07 NCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.699,00 

17/07/2024 10:09:31 NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.500,00 

17107(202410:09:37 NCE 

LCE 1710712024 10:10:12 

17/07/2024 10:10:16 

17/07/2024 10:10:17 

17(07/2024 10:10:42 

CE 

NCE 
NCE 
NCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 

M CARREGA COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 

104.499,00 

64.000,00 

104.450,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 106) 104.449,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.440,00 

17/07/2024 10 10 46 104.439,00 

17/07120241 º:11:33 C£ JPL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

GE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE T00) 17/07/2024 10:13:39 

53.000,00 
104.435,00 

17/37202410:14:20 MP(? RANDÕIYgCO 

17107/202410:14 29 

17/07/2024 10:14:35 

Gerado em 

NCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 111) $9.888.00 

NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE .100) 

17/07/2024 10:28:21 
( 
) 
4 
E • 

97.990,00 
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GARII)S-CE 

1710712024 :10•. tt:20. NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes pa.cipantes. possuem direito de efetuar Ianos::. final :e fechado: PARTICIPANTE 080, PARTICIPANTE 119. 
PARTICIPANTE: 49: 
17/07/2024 10:1 20 FECHADO 

1710712024 t0.2( 1.0 d,.Jlt4CE M:CARREGA COMERClO:DE: PRODUTOS :HOSPITALARES (PARTi:CIPdWTE 

1710712024 1O:2 42O NOTIFICAÇÃO Sis7'EMA;' 
O detentor da rna orerferta da etapa cie lances e M CARREGA :CO►NERCEO.:DE PREQt)I17O5 :HOSPITALARES 
1710712024 10:240 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da m4vr. oferta deve verificar e readegvar seus valores unitarios para este lote. . . 

1710712024 10:241 HABILITAÇÃO 

54.00&00 

PREGOEIRO: SEBA$T(AO:At(ANORE LUCAS : DE ARAUJO 

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO. .F ~ . '~- m'~ ~~;a'>~ .£3Q.S SANTOS SANTANA 
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MUNICIPIO DE CARIUS 

CARIUS-CE 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte  de 

PREGÃO ELETRÔNICO :N° .0..1?12I#24 
Processo Administrativo: N" Q12./2(I24 - RMS 

Tipo: AQUISIÇÃO
P.REGOEIRO:.:SEBASTI.AO ALEXANDRE LUCAS D>ã ARAUJO 

Data de Publicação: ; iS4IQ71'Z024 13;a9:54 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
04/07/2024 14:26: 
O arquivo EDITAL. 

04107!202414:26: 

O arquivo EDITAL. 
10107/2024 14:32: 

MENSAGEM PREGOEIRO 
1 foi adicionado ao processo. 

MENSAGEM PREGOEIRO 

I for Ternovido geio condutor do processo. 
CADASTRO DE PROPOSTA W. TEDESCQ REFRIGERAÇAD EIRELI 

11/07/202415:29: CADASTRO DE PROPOSTA NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 

11/0712024 15:30: ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 

CADASTRO DE PROPOSTA QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 15107/20241731: 1 

161071202409:44: CADASTRO DE PROPOSTA JPI IMPORTACAO. EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

16107/2024 09•.50:5 

161071202410:10:0 

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JPL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

CADASTRO DE PROPOSTA URSA COMERCIAL LTDA 

16/071202410:11: CADASTRO DE PROPOSTA SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

16/07/2024 10:15: ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

CADTASTRO DE PROPOSTA BR LABORATORIOS ITOA 1610712024 12:55: 

16/0712024 13:55:1 CADASTRO DE PROPOSTA LOC STOCK MEDICAL LTDA 

16/0712024  14:08: CADASTRO DE PROPOSTA CONCEITO MULTISERVICE LTDA 

16/07/202414:19:0 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CONCEITO MULTISERVICELTDA 

CADASTRO DE PROPOSTA DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 16/07/2024 14:26:2 

161071202414:31:3 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CADASTRO DE PROPOSTA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 16/071202414:50: 

16/07/202414:51:5 CADASTRO DE PROPOSTA FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

16/0712024 14:52: CADASTRO DE PROPOSTA S 8 A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

...,16/0712024 15:13:4 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 

CADASTRO DE PROPOSTA M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 16/07/2024 15:50:2 

16107/20241558:0 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 1IOSPITALARES 

CADASTRO DE PROPOSTA CIRCIRGICA IBIPORA LTDA 16/07124224 1806:1 
16/07/2024 16:08: ALTERAÇAO DE PROPOSTA CIRORGICA IBIPOR7[ LTDA 

ALTERAÇA(? DE PROPOSTA QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 

CADASTRO DE PROPOSTA MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO 

18107/2024 16:40:1 

16/0712024 16:46:3 
16/07/2024 16:46:3 CADASTRO DE PROPOSTA INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

16/07/2024 16:49:5 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO 

16/0712024 17:33: ALTERAÇÃO DE PROPOSTA URSA COMERCIAL LTDA 

CADASTRO DE PROPOSTA MANAMED TECNOLOGIA MEDICA S/A 16/07/2024 18'05: 

16107/2024 18:10:51 CADASTRO DE PROPOSTA ESFERA MASTER COMERCIAI EIRELI - EPP 
181071202418:11:24 
16/07/2024 18:13:12 

CADASTRO DE PROPOSTA ASCLEP1OS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

ALTERAÇAO DE PROPOSTA ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP 

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CADASTRO DE PROPOSTA MS8 COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP 

MENSAGEM PREGOEIRO 

16/1712024 23:48:51 
17107/2024 07:24:45 
17/07/2024 tO3315 
Senhoras participant 
17707/2024 10:33:57 
A sessão será suste 

Gerado em: 25/47/2 

como não tem mais lotes para lances, o processo agora está na fase de habilitação. 
MENSAGEM PREGOEIRO 

para analise de habilitação. 

4 13:51:28 



} 

17107/2024 10:35: 
Daremos prosse 

19/0712024 10:01 
Bon, dia, senhores 
19/07!2024 10:01 
Conforme foi estab 
191(17/2024 10:0~ ' 
ATENÇÃO: É de ir 

19J0712024 11:41:; 
Senhores participa 
19/0712024 13:12:1 

MUNICIPif) D£ CARRIS 

CARIÚS-CE 

1 MENSAGEM PREGOEIRO 

to no dia 19107 a partir das 1 Oh. 
MENSAGEM PREGOEIRO 

rticipantes. 
i MENSAGEM PREGOEIRO 
lecido, daremos continuidade aos serviços. 
I MENSAGEM PREGOEIRO 

'a responsabiiidade do licitante se rnanter c s ecl;ado ao sistema e acompanhar as fases da processo. 

MENSAGEM PREGOEIRO 
a sessão será suspensa para almoço e votará às 13:10 de hoJe. 
MENSAGEM PREGOEIRO 

Soa tarde, Daremo contnuidade aos trabalhas a partir de mora. 

LOTEI - FRACASSADO 
LOTE 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 2 Urdade: KIT Marca: Modelo: 

Descrido: KIT MALTA VIA AÉRIA DIFICIL CONTENDO: 1(UMA) MALETA CASE REGIDA PARA ARMAZENAMENTO DE 
PRODUTOS DE VIi AÉRIAS DIFICEIS, EM MATERIAL RESISTENTE (ASS),COR LARANJA PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO, 

DMSÕES 1NTERN4S DE POLICARBONATO E DE FÁCIL LIMPEZA; 1 (UMA) LÂMINA CURVA PARA LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAS ; 1 (UMA) LAMINA C13RVA PARA LARINGOSCÕPIO CONVENCIONAL N.4: 1(UMA) CABO PARA 

LARINGOSCÕPIO NVENCIONAL; 1 (UM) KIT CÂNULA DE GUEDEL 0 A6; 1 (UMA) MASCARA DE OXIGÉNIO COM 

RESERVATÓRIO; UM) FIO GUIA BOUGIE PONTA VENTILADA ADULTO; 1 (UM) FIO GUIA BO 

Quantidade: i Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,00 

Item: 1. Unbade: UNIDADE Marca: Modelo: 

Desorição: CAIXA 
ESTOJO PERFU 
UNO PINÇA ANA 
BACKAUS 13 CM; 
MOSQUITO RETA 
PINÇA KELLY CU 
PINÇA KOCHER 
15 CM; 01 UND TE 
UND TESOURA S 
Quantidade: 1 

ICA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO: KIT COMPLETA PARA CIRURGIA COM 32 PEÇAS: 01 UNO 
INOX 26X12X06 CM; 01 UND CABO DE BISTURI N°4; 02 UNO AFASTADOR FARABEUF 13 X 125MM; 01 

ICA COM DENTE DE RATO 16 CM; 01 UNO PINÇA ANATÔMICA COM SERRILHA 16 CM; 04 UNO PINÇA 

UND PINÇA ALLIS 15 CM; 01 UND PINÇA PARA ANt1SSEPSIA FOESTER; 2 UND PINÇA HALSTED 

CM; 02 UNO PINÇA HALSTED MOSQUITO CURVA 12 CM; 02 UND PINÇA KELLY RETA 16 CM; 02 UND 

16 CM; 01 UND PINÇA ROCHESTER RETA 18 CM; 01 UND PINÇA ROCHESTER CURVA 18 CM 02 UND 

A 18 CM: 02 UND PINÇA KOCHER CURVA T6 CM; 01 UND TESOURA CIRÚRGICA ROMBNROMBA/RETA 

URA CfRURGICA FINNFINNRETA 15 CM; 01 UND TESOURA CIR11RGICA ROMBNFINA/CURVA 15 CM; 01 

R PARA RETIRADA DE PONTOS; 01 UM) PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM." 

Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,00

CLASSIFICAÇÃO 

Rao Saciaf Num Documento 

DESCLASSIFICADOS 

Oferta Inicial  Oferta Finai Difi % .ME 

Razïo Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final :A1f4%). .ME 

PROHOSPITAL

ESFERA MASTE 

Ifl(ERCIO HOLANDA . 137 £79:485 57410A01.71 9.246,54 5.100,00 

061 _26;527.362/000129 9.500,00 6:950,00 36,2745 SIm 
Não 

;: COMERCIAL EIRELI - 

CONCEITO MUL 
W.TEDESCO

MSB COIMERCI 

ISERVICE:LTDd 

[OE RAÇI4Q EIFIELI. . 

 aEPRESIftT/aÇá~S 

032 : 16:442.79410001-83 16,000,00 
025:: 20.121.31110001-16 12.720, 00  

035 I~5:s98:303r03ü1-04 -s0.000,00 
INABILITACOS 

9.999,00 
9.080,00 

29,4820  Sim 
0,9001 Sim 

80.000;00 . : 781.0573  sirn 

Rozio boctsU . . . Num Doaurnonto  QEortat~s:dal 

MOVIMENTOS DO LOTE 

041071202413:59:54 PUBUCADO 

ChrEw Finalf . . . ... . ....... .. .

04/0712024 14:G0:00 

17/07/2024 07:30:00 

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

NALISE DE PROPOSTAS 

Gerado em: 25/0712 13:51:28 



1710712024 09:00: 
Bom dia senhoras 

MUNICIPIO DE CARIUS 
CARIÚS-CE 

MENSAGEM PREGOEIRO. 
rticipanles. 

17107(2024 09:01: 
Iremos iniciar as ir 

MENSAGEM PREGOEIRO 
hos 

17/07/2024 09:02: MENSAGEM PREGOEIRO 

..„17107/2024 

~ 

O processo irá ar r para fase de lances. 
17(07(202409:02:1? MENSAGEM PREGOEIRO 
ATENÇÃO: E de int uíra responsabilidade do licdar4e se rnanterconectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
17/07/2024  O9:02:4í LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 12.720,00 
17(0712024 09:02:4Z DISPUTA 

1710712024 09:02: LANCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA EPP (PARTICIPANTE 035) 80.000,00 

17/0712024 09:02: LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 032) 16.000,00 

17/07/202409:02:4 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.246,54 

17/07/2024 09:02:4 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.500,00 

17/07/2024 09:06:57 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.240,00 

17107/2024 09:07:16 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 032) 9.235,00 

17(0712024 09:07:43 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 0255) 9.200,00 

1710712024 09:17'.27 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,99 

17107/2024 09:17:42 TEMPO RANOOMICO 

17/0712024 09:17:43 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA(PARTICIPANTE 137) 9.199,98 

17/0712024 09:17:45 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,97 

17/07/2024.09:17:49 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,96 

17/0712024 09:17:51 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,95 

17107/2024 09:1758 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,94 

17107/2024 09:18:05 LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,93 

17/0712024 09:18:08 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTD&(PARTICIPANTE 137) 9.199,92 

17/07/2024 09:18:10 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 08` ) 9.199,91 

17/07/202409:18:14 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,90 

09:18:16 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.1 99,89 

1 710 712024 09:18:20 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,88 

17/07/2024 09:18:22 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,87 

17/07/2024 09:18:27 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,86 

17/07/2024 09:18:30 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,8$ 

17107/2024 09:18:35 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,84 

17107/2024 09:18:38 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,83 

17/07/2024 09:18:40 CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA(PARTICIPANTE 137) 9.199,82 

17/07/2024 09:18:42 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,81 

17/07/2024 09:18:46 NCE PROI-IOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,60 

17/07/2024 00:18:47 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,79 

1710712024 09:18:51 NCE PROI•IOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,78 

17/07(2024 09:18:53 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,77 

17(07/2024 09:18:57 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.199,76 

17/07(2024 09:19:00 ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199, 75 

17/0712024 09:19:03 CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.199, 74 

17/07/2024 09:19:05 CE ESFERA MASTER COMERCIAS- EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 081) 9.199,73 

Gerado em: 25/07(20241351:28 
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17107/2024 09:21:+3 

1710712024 09:21: 

17/0712024 09:21:! i 

1710712024  09_22: 
17/07/2024  09:22: 

171071202409:224 

17/07/2024 09:22:0k 

17/07/202409:22:1 

17/07/2024 09:22:1 

17/071202409:22:1 

1710712132409:22:2 

~ 
f 11/07/2024 09:22:2 

. . 
;17107f2024 09:222 

<17107/2024 09:22:2 
17/07/2024 09:22:3 

17/07/2024 02 2:3 

17/07/2024 09:22: 
17/07/2024 09:22:411 

17/07/2024 09:22:46' 

17107/2024 09:22::48 

17/07/2024 0922:53 
17107/2024 09:22:55 
17/07/2024 09:22:59 

17/07/2024 09:23:01 

17107/2024 0923:05 
17/07/2024 09:23:08 

17/07/2024 09:23:09 

~ 17/0712024 09:23:11 

~ 17/07/2024 09:23:14 

17107/2024 09:23:20 

17107/2024 09:23:27 
17107(2024 09:23:30 
17(07/2024 09:23:32 
17107/2024 09:23:35 

17107/2024 09:23:41 
17/07/2024 09:23:42 
Os seáuìnlas participa 
PARTICIPANTE 025, 
17/0712024 09:23:42 

MUNICIPIO DE CARIUS 
CARII,IS-CE 

LANCE PROHOSPiAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,90 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,89 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,88 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI -EPP (PARTICIPANTE :081) 9.179,87 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,86 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,85 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,84 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU - EPP (PARTICIPANTE 061) 9.179,83 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,82 

LANCE . ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,81 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,80 

LANCE .::ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,79 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.1 79,78 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 061) 9.179,77 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,76 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,75 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,74 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE` 081) 9.179,73 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,72 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.179,71 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,70 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI -EPP (PARTICIPANTE 081): 9.179,68 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137). 9.179,68 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081:)' 9.179,67 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.179,66 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIREU - EPP (PARTICIPANTE081): 9.179,65 

LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) . . 9.170,00 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) : . . 9169,99 

LANCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 9.189,98 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137): 9.169,97 

CE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081): . 9.189,96 

NCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9.160,00 

NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.169,95 

NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI.- EPP (PARTICIPANTE 081) 9.15999 

NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137) 9.159,98 
iOTIFICAÇAO SISTEMA 
es possuem direito de E4etuar lance trai e Fechado: PARTICIPANTE 137, PARTICIPANTE 081, 
1RTICIPANTE 032 
:ECHAI30 f . . . . . 

17/0712024 09:23:57 NCE CONCEITO Ml1LTiSERVICE LTDA (PARTICIPANTE 032) 8.999,00 

17(07/2024 09:24:04 NCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIREti (PARTICIPANTE 025) 9.080.90 

17(0712024 09:24:42 NCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 137: 5.100,00 

17/07/2024 09:26:47 NCE ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE :081) 

17/07/2024 09:28:42 I 
O detentor da melhor of 

OTIFICAÇAO SISTEMA 
rca deva vehrrcar. e readequar seus valores unitários pura este lote. 

Gerado em: 25/0712024)13:51:28 

. 



1710712024 09:28: 

O detentor da mel 

17/07/2024 09:28: 

MUNICIPIO DE CARIUS 

CARIIJS-CE 

NOTIFJCAÇÃO SISTEMA 
oferta da etapa de lances é PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA 

HABILITAÇÃO 

1710712024 09:43: 

Bom dia. Sr Preg 
19/07/2024 10:03: 
0 detentor da rrielh 
19/0712024 10:03: 
O detentor da melh 
1910712024 10:03:3 
PROHOSPITAL C 
19107/2024 10:05: 
PARA PARTICIPA 

19/07/202410:05: 
PARA PARTICIPA 

191071202410:15:0 
Bom dia 

MENSAGEM PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 137) 

o, tio conseguirias atender o estimado deste lote, pois não cobre todos os nossos custos. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

oferta é ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP 

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

ERCIO4IOLANDA LIDA desciassitcado. Motivo: Participante pediu desistência do lote. 

p~ i3
~.f ~ ~ s 

MENSAGEM PREGOEIRO 

081: Senhor participante, tem interesse em assumir o lote com o valor de referencia da administração? 
MENSAGEM PREGOEIRO 

081: Caso o . arttci • -me não se manifeste dentro do rezo de 10min será considerado desistente do lote. 

MENSAGEM ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 061) 

191071202410:1 S: 
Estamos verificando 

MENSAGEM ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

19/0712024 10:19: 
Estamos redefviindo 

MENSAGEM ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

valores 
19/0712024 10:22:41 
Valores unitários de 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

idos pelo vencedor. 
191071202410:23:4 
Referenciai muito bi 

MENSAGEM ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

1910712024 10:25:07 
Registramos nossa ri 
19107/202410:45:27 
0 detentor da melhor 

MENSAGEM ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 081) 

hor oferta. sem redução 
NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

farta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
ferta é CONCEITO MULTISERVICE LIDA 

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

IJfERCIAL EIRELI - EPP desdassifcado. Motivo: Empresa não consegue assumir o Iole pelo valor de 

Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para e contratação. 

MENSAGEM PREGOEIRO 
032: Senhor participante, tem interesse em assumir o lote com o valor de relerërlcia cia administração? 
MENSAGEM PREGOEIRO 

032: Caso o participante não se manifeste dentro do prazo de 10mtn será considerado desistente do lote. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Ierta é W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 
NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Perta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

VICE LIDA desclassificado. Motivo; EMPRESA NÃO MANIFESTOU INTERESSE NO LOTE-

MENSAGEM PREGOEIRO 

025; Senhor participante, tem interesse em assumir o lote com o valor de referência da administração? Caso 
anilaste dentro do prazo de 10min será considerado desist ite do Lote. 
NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

~erta deve verificar º readequar seus valores unitários para este Lote_ 

19107/2024 10:45:27 
0 detentor da melhor 

19/07/2024 10:45:28 
ESFERA MASTER C 
referencia. Item 8.5.1 
1910712024 10:46:04 
PARA PARTICIPANT 
19107/202410:46:18 
PARA PARTICIPANT 

19107/2024 11:02:12 
O detentor da melhor 
19/071202411:02:12 
O detentor da melhor 
191071202411:02:13 
CONCEITO MULTI& 
19107/202411:03:31 
PARA PARTICIPANT 
o participante não se 
191071202411:17:11 
O detentor da melhor 
19/0712024 11:17:11 
O detentor da melhor 

OTIFICAÇÃO SISTEMA 

rta é MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA EPP 

ESCLASSIFICAÇAO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

RÇO EIRELI desclassificado. Motivo: Não manetou interesse no tote. 

19/07/202411:17:12 
W. TEDESCO REFRI

Gerado em: 25/07/202 13:51:28 



~ 
19/07/2024 1117: 
MSB COMERCIO 
conforme peie o e 
191071202414:49: 

19/0712424 15:09: 

25/07/2424 13:44ti 

MUN€CIPIO DE CAR€US 
CARIÚS-CE 

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
REPRESENTAÇÕES LIDA EPP desclassificado. Motivo: Não apresentou documentos nem proposta de preços 
tal. 

MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

EM ADJUDICAÇÃO 
FRACASSADO 

LOTE 2- ADJUDICADO 
LOTE 2 

VALORES UNITÁRIOS ANAIS 
Item: 1 

,1P!P 
 Descrição: ASPIRA 
AUTOCLACAVEL 
VEDAÇÃO i-IER 
MANGUEIRA DE S 
REGULADORA DE 
Quantìdada: 2 

de: UNIDADE Manca' HR Modelo: ASPIRADOR CIRURGICO 
DE SECREÇÕES COM CAPACIDADE 
D 

_R CIRÚRGICO DE SECREÇÕES COM CAPACIDADE DE 2 LITRO, FRASCO EM POLICARBONATO 
121C, GRADUADO E BOCA LARGA, TAMPA COM SISTEMA ANTI-TRANSBORDO DO LfQUIDO, TAMPA COM 
CA, CARRO DOIS RODIZIOS DE 3 POLEGADAS E APOIO CENTRAL, POSSUI: PLUG INTERLIGADO, 
(CONE, COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, VACUOMETRO DE 0 A 30 POLEGADAS, COM VÁLVULA 
ACUO ATRAVÉS DE AGULHA CENTRAL COM SUA ASPIRAÇÃO DE DA 25 POLEGADAS. 

- Valor Unit.: 1.349,50 Valor Total: 2.699,00 

Cu S FICA :o 
Ratão Social ~ Nun. Documento Oisrta lniCíai: Oístla Final flif.(9i,) ME 

1 CONCEITO M ISERSIICE L. TDA 004 1644279410001-83_3000000 2.69$4)Q : Sim 
2 URSA COMEI LT€3A. . . . . 109  26.828;908J)00.:1. -38::. 6:000 00 3125,00 

_____ 
1671 Sim . 

3MC CARREGA C ERCIO DE PRODUTOS 0433~:593:4301IDOOa:~O 900000 3200 t~0 
.~.........,..: 

2:ri ;: Sim 
Sim 
Sim 

4 OUICKBUM E MERGE EIRELI • 066 3032,51M1001=64 4.800.00 3:37.S.t7t1' . : ;I:47 . . 
5 ASCLEPIOS E IPAlIiIENTOS . 118 33.08832410001-32 9.600,#10 3.60000 6,61 
6 DIONAL DISTRI U1Dl3RA oEPROQ UTO$ 082 40t)61_1991OQ01-B2 5/}96,00 _ 3.700,00. 776: Stm 
7 FOCCUS DISTE 343IDpRA .DE 050 . . 40.818.30410001-31 5.000,00 . : 5.000;00: ; 9S~z4 SIm 
8 S & A CrJtv1ERC ) VAREJISTA DE 024 11.726,439f0001-12 10.000,00 6319,90 28,40: Sim 
9 W. TEDESCO F FR.IGIrRAÇÃO E1REL1 095 : .20.T21.311/()001:-.16 8 000,00 

- 
8:320.00' a00 Sim 

` 1G PROFiOSPITAL OMERGIO HOLANDA t#44 :!)9:d86:S741b00a¡=71 .12:856:00 9:598,99. S1;8iE . : `N3o 
~ 11 MSB COMERCI E REPRESENT AÇÕES. 

,. . . . 
124_05.896.303/0001-04 2000000 9.6®A,OO o,i o .. Sim 

12 BH LABOR11TO OS LTI?A . 101 .22:283..196/0001.=01 . 9:60000 9:500,00:: O. 1 Sim 
OESt:LASSFICAIIt'OS 

fiazãa Social : Nunt :Documentfl or>≥:t 'ln iar  Qferta Fina! • Dlt.(%) ME 
INABILITADOS-

Razão Social Num Documento Oferta Iniçial S3[4trta Finai 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Dif.{x) ME

04107120241359.54 PUBLICADO 
04107/202414:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 17/0712024 07:30:00 

9.600,00 

17/0712024 09:02:42 DISPUTA 
17/07/2024 09:02:42 
17/07/2024 08:02:42 
1710712024 09:02:42 
17/0712024 09:02:42 

Gerado em: 25/07/20 
t 

LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIREU (PARTICIPANTE 
LANCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
LANCE QUICKBUM E COMMERCE EIttELI (PARTICIPANTE 066) 
LANCE URSA COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 1í9) 

13:51:28 

20_000,00 
4.600,00 / 
5.000,00 l 

7de25 



M UNICIPI©sQE:::CARILIS : _. .. . . : . . . . . .. . . . . , . 
~E

17107 /2 024 09:02. LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 5.066,00 

17/071202409:02:2 LANCE BH LABORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 101) 9,600,00 
17/07/2024 09:02:4 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 004) 30.000,00 
17/0712024 09:024 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 095) 9.000,00 
17101/202409:024  LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 044) 12.856,00 
17107/2024 09:024 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 5.000,00 
17107/2024 09024 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAh~0ENTOS HOSPITALARES LIDA 10.000,00 
17/0712024 09:02:4 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRQQUTQS HOãPffALARES (PARTICIPANTE 9.000,00 
17107/2024 09:02:4 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 4.598,26 
17107I20240904:5 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 4. 99,00 
17/07/2024 09:04:5 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 3.999,90 

a 1710712034 09:05:0 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 4.499,99 
17/07/2024 09:06:0? LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES {PARTICIPANTE 4.501,50 
17107/2024 09:06:04 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 4.139,99 
1710712024 09:06. 8 LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 109) 4.500,00 
17107/2024 09:06:101 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 4.139,09 
17/07/2024 09:06:281 LANCE QUICKBLIM E COMMERCE EI€lELI_(PARTiCiPAPITE 066) 4.000,00 
17/07)2024 09:06:31 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.998,07 
17/07)2024 09:07:30 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 095) 6.320,00 
17/07)2024 09:07:39 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 004) 3,998,00 
17/0712024 09:07:41 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.995,61 
17/07/2024 09:07:44 ILANCE S &A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 6.319,90 
17)0712024 09:07:45 /LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 4.499,00 
17/07/2024 09:07:48 jLANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.800,00 
17107/2024 09:07:55 NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3,798,19 
17/0712924 09:08:23 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 4.178,00 
17107/2024 09:08:26 NCE QUiCICBijM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.500,00 

~ 17/0712024 09:08:26 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.760,19 
~ 1710712024 09:09:18 3.ANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.850,00 

17/07/2024 09:09:29 ANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 004) 3.495,00 
17/07/2024 09:09:36 NCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 109) 3,700,00 
17/07/2024 09:09:45 .ANCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.400,00 
17/07/1024 09:09:55 NCE ASCLEPIOS. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.740,00 
11/07)2024 09:09:58 4ANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.738,11 
17/07/2024 08:10:59 CE IvlSB COMERCIO E REPRESENTAÇbES LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 9.599,00 
17/07/2024 09:11:07 E M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 3.401,00 
17107/2024 09:11:43 I MCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 109) `3.399,00 
1710712024 09:11:54 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 004) 3.398,00 
17/07/2024 09:12:00 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.738,90 
17107/2024 09:12:38 I4iNCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.737,80 
17/0712024 09:12:37 L ICE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.736,39 

17/0712024 09:12:44 I4NCE QUICKBUM E COMMERCE EIRELI (PARTICIPANTE 066) 3.375,00 

17)07/2024 09:12:57 LANCE ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (PARTICIPANTE 3.712,50 

1710712024 09:13:04 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 3.710,48 

Gerado em: 25/07/2024 x.9:51:28 8de2 
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MUNICIPIO DE CARRS 
CARRIS-CE 

Item: 1 U ade: UNIDADE Marca: MINDRAY Modelo: UMEC20 
Descrição: CARD4fERSOR PORTATIL COM TECNOLOGIA DE ONDA BIFASICA PARA CHOQUE; POSSIBILIDADE DE 
DESFIBRILAÇÃO 1 MODO SINCRONIZADO (CARDIOVERSO) E NÃO SINCRONIZADO; DESfBRILAÇAO MANUAL E SEMI-
AUTOMÁTICO COESCALA SELECIONAVEL NO PAINEL FRONTAL E CARGA E DISPARO NAS PAS DE DESFIBRILAÇÃO 
EXTERNAS E PAINL FRONTAL; PAS DE DESFIBRILAÇÃO EXTERNA CONVERS~VEL (AOULTAJPEDIÁTRICA) EMBUTIDA; 
POSSIBILIDADE D ACOPLAR PAS INTERNAS AUTOCLAVEIS PARA UTILIZAÇÃO EM CIRURGIAS CARDÍACAS¡ TEMPO DE 
CARREGAMENTO E AT 5 SEGUNDOS PARA COMPLETAR 200 JOULES E DE ATÉ 14 SEGUNDO EM REDE ELÉTRICA PARA 
CARGA MAXIMA: ITOR DE ECG COM TRAÇADO CONTINUO ATRAVÉS DE TEIA LCD COLORIDA DE ALTA RESOLUÇÃO 
COM NO MINIMO ' E APRESENTAÇÃO EM TELA DE 4 CURVAS S€MULTANEAS; INDICAÇÃO DA IMPEDAI4/CIA DE 
CONTATO PELAS liAS EXTERNA E DIRETAMENTE NA TELA; DEVE PERMITIR A MON4TORAÇAO DF ECG NO MÍNIMO 7 
DERIVAÇÕES; TE ARCA-PASSO TRANSCUTANEO INTEGRADO; FAIXA DA MONITORIZAÇÃO DA FREQUENCW CARDÍACA 
MAIOR OU IGUAL 0BPM; REGISTRO DE ECO ATRAVÉS DE PAPEL TERMOSSENSIVEL; DEVE REALIZAR AUTOTESTE PARA 
VERIFICAR A FUNCJONALIDADE DO EQUIPAMENTO, CARGA E DESCARGA DO CHOQUE E CARGA DA BATERIA; FONTE 
INTERNA PARA A1JENTAÇAO EM REDE ALTERNADA 110/220V AUTOMÁTICO E RECARGA DA BATERIA: BATERIA 
RECARREGAVEL I ION LITIO COM AUTONOMIA MINIMA PARA 514S (CINCO) HORAS DE MONITORIZAÇÃO CONTINUA DE 
ECG, SEM A NELE IDADE DE TROCA OU RECARGA DURANTE ESTE PERIODO; BATERIAS COM FÁCIL REMOÇÃO PARA 
TROCAS PODENDCI SER FEITA PELO PRÓPRIO USUÁRIO. SEM  A NECESSIDADE DE DESMONTAR O EQUIPAMENTO; DEVE 
PERMITIR CAPACIt DEDE NO MÍNIMO 100 DISPAROS EM CARGA MAXIMA MAIOR OU IGUALA 270 JOLJLES; DEVE 
POSSUIR PROTE CONTRA ENTRADA DE LIQUIDOS (LIGADO COM BATERIA) IGUAL OU SUPERIOR A 1P44 OU 1P54; 
DEVE PESAR NO I4XIMO 6,2KG COM A BATERIA INSTALADA; POSSIBILIDADE FUTURA DE MONITORAR CO2, SPO2 E PNI; 
ACESSÓRIOS M(NI S: - 01(UM) CONJUNTO DE PAS EXTERNAS COMUTÁVEL ADULTO/PEOIATRICO; 01(UM) CABO DE 
PACIENTE DE 3/5 V ; 01(UMA) BATERIA RECARREGAVEL ION LITIO; 01.(UM) CONJUNTO DE ELETRODO DESCARTÁVEL 
DE MULTIFUNÇÃO; Ii(UM) BIOCO OU ROLO DE PAPEL PARA REGISTRADOR. 01 CABO MULTIFUNÇÃO PARA MARCA. 
PASSOE DEA (MULIFUNÇAO); 01 CABO DE ALIMENTAÇÃO. APRESENTAÇÃO NA PROPOSTA DO CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE OhM AS NORMAS NBR LPC 60601.1, NBR IEC 606012.4 E NSR IEÇ 60601.1.2. TODAS AS INSTALAÇÕES 
NECESSÁRIAS AO FIRFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO É DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR.; 
GARANTIA DE NO Mp.JIMO 
Quantidade: 1 Valor Unit.; 18.240,00 Valor Total: 18.240.00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta:,lniclal:. orerta Final 0I.(%} ME 

1 SAFE SUPORTE 4 VIDA E COMERCIO 
2 URSACCMERCI4 LIDA 
3 CIRÚRGICA IBIP4Á LIDA
4 PROHOSPITAL CÔMERCO HOLANDA 
5 W. TEDESCO REI IGERAÇAO EI
6 INSTRAMED IND IRIA MEDICO 

~ 7 CONCEITO MUL4ERVICE LTDA 
~  8 MEDICAL SiL CO 

9 OIONAL DISTRIB
10 MSB COMERCIO 

fl77 08675.394/0001.90 21.200tIQ 
• 145 ti6.628.908/0001-38 32 0(9tY;pü 
020 23.178.90010001-29 28.000,00 
143 09.465.5741OOD1-71 :5q887r26 

079.90.905:831/0002-00 39.990,00 
048 16442<794/0001-83 80.000,00 

RELI 11.5. 213-121.3111DOOi=18 37:HqÕ;f10 

18.240,00
22.000.00 
23.999,00 

Não 
20Q51 Sim 

. 00 .. Sim 
26.759.99
26.780,00 
30.390,00

38.074,00 

11,50 
0.00 

25,2$. 

Não 
Sim 

Nãº 
Sim 

RCIO. DE . 015. 2.1:552.695/0001-94 45.000.00 45.000,00 
]t]RIi DE PRODUTOS O4:1 .  •44J;ffi.1;189/0001-82 70:000,00 70.000,00 
RÉPRES£NT,4ÇOES... 111 . . (I<5:696:303/0001-04 80.000,00 80.000,00 

DESCLASSIFICADOS 

78`16 Sim 

56.36 Slm 

14.26 Sim 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final D/7.(%) ME 
LOC STOCK MED4ALLTDA 084 27.128.873/0001-30 21.000.00 15.620,00 Sim 
M CARREGA COM _O DE PRODUTOS '090 32.593.430/Õ001-50 45.000,00 15.900.00 1,7926 Sim 

-- - INABlIrrADOS - 
F~;z3o Social ~ Num. Qºc11n#erito Oferta Inicial 
BH LABORATORI , LT>3A. 128 22:263s196/1?001-01 25.000,00 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Oferta Final 

17.850,00 4
ME 

Sim 

04/07/2024 13:59:54 BLICADO 
04!0712024 14:00:00 CEPÇÂO DE PROPOSTAS 
17/07/2024 07:30:00 EVE PROPOSTAS. 
17/07/2024 0932:26 D 

Gerado em: 75107!2024 

PUTA 

:51:28. . . 
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MUNICIPIO DE CARI 

CARIÚS-CE 

^ 

17/07/2024 09:32: LANCE MS8 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 111) 

1710712024 09:32: LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 084) 

1710712024 09:32: LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

17/0712024 09:32: LANCE BH LASORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 

17/0712024 09:32: LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

1710712024 09:32: LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 115) 

1710712024 09:32: LANCE SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LIDA 

1710712024 09:32: LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 046) 

17/0712024  09:32: LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 041) 

17/07/2024 09:32: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 143) 

17/07/202409:32:24  LANCE CIRÚRGICA IBIPORA LTDA (PARTICIPANTE 020) 

1 7107/2024 0 932: LANCE MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO 

171071202409:32:$ LANCE INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 079) 

17/07/2024 09:32:54 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 046) 

1710712024 09:33:14 LANCE SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LIDA 

17107/2024 09:33:5'Ç LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 046) 

17107/2024 09:35:47 LANCE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 115) 

17/07/2024 09:35:5w LANCE CIRÚRGICA IBIPORA LTDA (PARTICIPANTE 020) 

17/0712024 09:36:131 LANCE INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 079) 

1710712024 09:36:30[ LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 046) 

17/0712024 09:36:37 LANCE INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 079) 

17107/2024 09:37:371 LANCE URSA COMERCIA LTDA (PARTICIPANTE 145) 

17107/2024 09:38:021 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

17/0712024 09:38:171 LANCE 8H LABORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 

17107/2024 09:38:28t LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 084) 

17/0712024 09:38:43 t  LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

17/0712024 09:39:41 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

1710712024 09:40:15 LANCE CIRÚRGICA ISIPORA LTDA (PARTICIPANTE 020) 

171071202409:41:21 1  LANCE 8H LABORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 

17/07/2024 09:42:09 [ LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

17/07/2024 09:42:17 'LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 084) 

17/0712024 09:44:39 'LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 

17/07/2024 09:45:09 LANCE U CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

17/0712024 09:45:49 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 

17/07/2024 09:47:26 ;TEMPO RANDtSP.A1Co 

17/07/2024 09:47:29 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 143) 

17/07/2024 09:48:21 LANCE 8H LABORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 

17/07/2024 09:48:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes pairtic3pa4te.s possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 128. 

PARTICIPANTE 090, ART1CIPANTE 077 
17107/202409:48:27 FECHADO 1 

80.000,00 

21.000,00 

45.000,00 

25.000,00 

32.000,00 

37.640,00 

21.200,00 

80.000,00 

70.000,00 

50.887,26 
28.000,00 

45.000,00 

39.990,00 

44.950,00 

18.240,00 

39.990,00 

26.760,00 

24.990,00 

38.075,00 

38.074,00 

30.390,00 

30.000,00 

19.500,00 

19.000,00 

18.230,00 

26.000,00 

24.000,00 

23.999,00 

18.000,00 

23.000,00 

17.000,00 

22.000,00 

18.500,00 

17.900,00 

26.759,99 

17.850,00 

17/07/2024 09:48:56 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 15.900,00 

17/0712024 09:49:05 LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 084) 

17107/2024 09:53:27 i*OT1ACAÇAO. SISTEMA 

O detentor da rne!hor • rta deve veii(icalre readequar seus valores unitários para este lote. 

Gerado em: 25/07/20 13:5128 

15.620,00 

~~ 



17/071202.99:53: 
O detentor da meu 

MUNICIPIO DE CARfUS 
CA#Z1I.IS-CE 

NOTiFICAÇÃO SISTEMA 
oferta da etapa de lances é LOC STOCK MEDICAL LTDA 

17/07í,21i24 99:93 HABILiTAÇAO 

191071202410:22:8 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
LOC STOCK MEDIÇAL LTDA desclassificado. Moto: O equipamento apreserilado para o lote 2 não atende as quaãficaç3o técnicas 
conforme exige o eçitaL  Empresa não apresentou a docurnecdação de acc do corn o item 6.2.6 do edital. 
19107/2024 10:22 NOTWICAÇA O SISTEMA 
O detentor da melh r oferta 4 M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
191071202410:225 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários pala este lote. 
19/07/202410:431! NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melh olaria é BH LABORATORIOS LIDA 
18/071202410:43:1 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da me1hc4 oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 
19/07/2024 10:431 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
M CARREGA COMf ?CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES dasclassitcado. Motivo: O modeloCMOS DRAKE 1 VIVO COLD faz 4 
horas de monitorarn4nto (conforme analisado o manual fornecido no registro da anvisa) e a especificação do edital autonomia 
mínima de 5 horas, > em a necessidade de troca ot recarga. O mesmo também não possuir proteção contra entrada de tiquidos 
(ligado com batina) dual ou superior A IP44 OU IP54 
1910712024 11:041 INABILITAÇÃO DE PARTICIFANTE PREGOEIRO 
BH LABORATORIO4 LIDA W do. Motivo; NSo apresentou proposta e nem documentos de h taç6o ootlfonne pede editai. 
19/071242411:04:1 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da meiiic4oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 
191071202411:04:1ã NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da mel erra e SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 
19/071202411:33041 MENSAGEM SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 
Born dia I ? 
19107/202411 34:24 MENSAGEM SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 
Para o tote 03 asse 4  nosso menor vetor, ofertamos na etapa de lancis. 
19/07/282414:22:231 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE O77- Por favor, enviar proposta consoldada. 
19/071202414:22:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPAN 077:0 prazo p~ra.enviarconsolidada será de 2h 
19/07/2024 14:28:06 MENSAGEM SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LIDA 
Sr(a) Pregoeire(a) J impo para anexo de documentos complementares não está aberto. 
19/071202414:29:45 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPAN 077: A proposta cor sthrJada pode ser enviada no e-mau licitaraoi-anusl7©gmaWcom 
19/07)2024 14:52:04 EMENSAGEM SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 
ok ? Proposta enviada clara o e-mail especificado 
19/07/2024 16:15:41 
PARA PARTICIPAN 
19/071202416:16:10 

MENSAGEM PREGOEIRO 
077: HABILITADA 
MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

19/0312024 16:17:57 RECURSO MANIFESTADO INSTRAMED IABUSTRtA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Docla'amos intenção 4 recurso, pois o equipamento ofertado não atende ao solicii₹ado_ Conforme demonstraremos em nossa peça 
recursal.  
19/07/2024 16:36:10 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
25/07t2024 pp;00;13 !N ADJtJDtCAÇAO 

25/0712024 13:51:26 

Gerado em: 25/07/202 
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LOTE 4 - ADJUDICADO 
LATE 4 

VALORES UN1TARIOS FINAIS 4j
12: de 25 
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17/07/2024 09:36: 

MUNICiwO DE CARI,US 
CARIÚS-CE 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.868,61 

17101/2024  09:36: LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 17.500,00 

17/0712024  09:38: LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 087) 14.900,00 

17/07/2024 09:39: LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 7,000,00 

17/07/2024 09:39: LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 11.900,00 

17/07/2024 09:40: LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 11.800,00 

17/07/2024 09:42:1 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 11.700,00 

17/07/2024 09:42:4 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 11.600,00 

17107/202409:42:34 LANCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 137) 11.699,00 

17/0712024 09:44:0 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 139) 6.950,00 

1710712024 09:44:4 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 11.000,00 

17107/2024 09:45:1 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 10.999,90 

17107/2024 09:45: LANCE URSA COMERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 007) 10.900.00 

17/07/2024 09:47:0w LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 10.899,99 

17107(2024 09:47:27 TEMPO RAND4)MICO 

1710712024 09:47:29 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.868,60 

17107/2024 09:47:34 LANCE OIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.866,75 

17107/2024 09:47: LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 10.800,00 

17/07/2024 09:47:351 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.866,74 

17/07/202409: 47:391LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 

17/07/2024 0947:47f LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 

17/07/2024 09:47:50 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 

17107/202409:47:531 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA{PARTICIPANTE 052) 

8.864,43 

8.864,42 

8.863,31 

8.863,30 

17/07/202409:47:571 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.861,43 

17/07/2024 09:47:59 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.861,42 

17/07/2024 09:48:04 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.859,22 

17/07(20240941:07 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.859,21 

V* 
 17/07/2024 09:48:09 

17/07/202409:4.8:11 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.857,56 

17/07/2024 09:48:16 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.857,55 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE '.19) 8.856,52 

17107/2024 09:48:18 4LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.856,51 

17/071202409:48:21 jL.ANCE DIONAL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.855,03 

17107/2024 09:48:24 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.855,02 

17/07/202409:48:27 GLANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.853,27 

17107/2024 09:48:30 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.853,26 

17/0712024 09:48:33 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 119) 8.851,12 

17107/2024 09:48:35 LANCE URSA COMERCIAL LTDA. (PARTICIPANTE 007) 8.850,00 

17/07/2024 09:48:36 1I..ANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 8.851,11 

17/07/2024 09:48:39 .ANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTAA (PARTICIPANTE 119) 8.848,18 

17107/2024 09:48:41 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 8.800,00 

17/07/2024 09:45:42 lANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 052) 8.848,15 

17/07/2024 09:48:48 .ANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 8.798,25 

17/07/202409:48:47 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 

17/07/2024 09:48:50 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 052) 

Gerada em: 25/07(70241351:28 

8.700,00 
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Item: 1 
Descrição: PRAN 
150 KG; POSSUI 
SER UTILIZADA 
ABERTURAS PE 
PEÇAS PEÇAS: C 
CINTOS PARA IM 
OUTROS. CARAC 
CONFECCIONAD 
IMOBILIZAÇÃO A 
COLAR CERVICA 
PEDIÁTRICA); AJ 
2 MEDIDAS DE C 
PROCEDIMENT 
ABERTURA POS 
Quantidade; 2 

tMUNICIPtO DE CARI(JS 
CARIiJS-CE 

Unidade: UNIDADE Marca: VNO MOdela;VNO 
LONGA CC» FECCIONADA EM POLIETILENQ SENDO LEVE E ALTAMENTE RESISTENTE. SUPORTA ATÉ 

DADORES BEM AMPLOS; DESENHADA DE FORMA QUE A VITIMA FIQUE MAIS CONFORTÃVEL; PODE 
RAIO-X E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; POSSLBIUTA O RESGATE EM`ALTURA . E NA AGUA:AS 
ITEM A UTILIZAÇÃO DE CINTOS ARANHA E IMOt31LIZADORES DE CABEÇ& CINTO DE IM08IUZAÇAO 3 
TOS DE 1,70 M, E REGULADOR 50 MM EM NYLON COM FECHO EM TIC TAC:50 MM. 0 CONJUNTO DE 

BILIZAÇAO SÃO MUITO UTILIZADOS POR PROFISSIONAIS DO SAMu'CQRPt3 DE BOMBEIROS; ENTRE 
RISTICAS DO CINTO PARA PRANCHA 3; IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO (HEAD BLOCK) 

EM POLIURETANO INJETADO; RESISTENTE A IMPACTOS; UTILIZADO EM CONJUNTO COM PRANCHA DE 
TOMICO; REGULAGEM COM VELCRO; BLASE COM REGULAGEM; MATERIAL DE ALTA QUALIDADE; 
MBU PERFIT ACE; AJUSTÁVEL NA ALTURA COM 16 POSIÇOES (12 POSIÇÕES NA VERSÃO 

TE PERSONALIZADO, PERMITE SUBSTITUIR ATÉ 4 MEDIDAS PADRÕES DE COLAR CERVICAL ADULTO E 
CERVICAL PEDIÁTRICO; APOIO DE QUEIXO DOBRÁVEL PARA FACILITAR A EXECUÇAO DE 

OMO: TRANSLÚCIDO E INTUBAÇAO: ABERTURA FRONTAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS; 
IOR PARA DRENAGEM DE FLUIDOS E VISUALIZAÇÂO DA REGIÃO DA NUCA; 

Valor Unit.: 7(0,(20 Valor Total: 1.400,00 

~ CLASSIFICAÇÃO . 
R,lqrão Social Alue Documento . : . . Ofarta Inicial: Oferta Finai fl.if.(Y.) ME 

1 PROHOSPITAL~OMERCIO.HOLANDA 063: : 09:4t1fi:574/0(tt11=71. 2:222.96. f.:4D0ï00 Não
2.:14?;22 2 DiONAL DIST UIDORA DE PRODUTOS 

-. 
010 40.061.19910001-82 <2:400;00 5337 Sim 

3 CONCEITO MU TiSERVICE LIDA 011 16.442.194/0001-83 1.0.00O:00. .. 3S32Q;Q0 5'4;62 Sim 
4 S $,:A COMER VAREJiSTA: DE 

..:.._,...__ 
118 . : 11.726.4381000 t.>12 4A00,0(J 

.,. . . 
3:330,00. 30. Sun 

5 M3B ~MERJ E REPRESENTAÇÕES 046 05.996.303/000 i-t)4 4900.00 3.549,00: 5.66 . Sim 

.6. W. TEDESCO RIGER~O E #2Ei:I 144 20:121:311d0001-1ô 5 ,W 3:88(l,00. 8,33 Sim 
7 :MAC.NAMED T • NOLOGIA MEt3LCAS/A:. : 096; 01.298443/i30tl2_S4 1:SD:600;00 180.604.00 .~.r.- . 4ã64;$!4 Não ~ . .._~.,..,,. . 

L1ESC.LASSIFlCiIOQS 
. 

Razia Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DN:(%) ME 

INAI3ã.ITA00S 
Razão Social Num Documento Ote,3e Inicial Oferta Fina D>fi,(!y ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
` 04107/202413:59:541 ~ PUBUCADO 

04/071202414:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

~ 17/0712024 07:?0:00j ANALISE DE PROPOSTAS . 

17/07/2024 09:59,191 DISPUTA 
17/07/2024 09:59:191 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA:(PARTICIPANTE 011). 10.000,00 

1710712024 09:59:19 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA. 4.000,00 

17/07/20240959:19 LANCE W. TEDESCO RÉFRIGERAÇAO_EIRELJ (PARTICIPANTE 144) 5.520,00 

17/07/2024 0959:19 LANCE MAGNAMED TECNOLOGIA MEDICA :S/A (PARTICIPANTE. 095) 1811.600,00 

17/07/2024 09:59:19 LANCE. IVISB COMEI'ZCIO E. REPRESEhTAÇÕES LTfaA:.EPP (RARTICIPANTE: iJ46) . 4.000;00 
1710712024 09:59:19 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODIUT'OS. LTi1A(PARTIÇIPANTE 010) 2.400..00 
1710712024 09:59:19 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO. HOLANDA LTDA (PARTICIPAt+iTE 063) 222296 
17/07/2024 O9:ã9:28 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 2221,82 
17/0720241000:1.1 MENSAGEM MACNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A (PARTICIPANTE 095) 
Bom dia Sr. Pregoew4 Infomei o valor errado no loteierrado Por~erd lezg, c#aciinar nossa proposta . 
17/07/2024100032 LANCE CONCEITO MULTISERVICE. LIDA (PARTICIPANTE 011) 

3.880,00 1.70t171202410:0100 L.AWCE W. TEDESCO REFRIGERAÇO EIR;E(:I (PARTICIPANTE 144.) 
1:TI0712024 t0iQi:16 iIi.AMCE: CONGEITO:IMULTiSERVLCE LTDA (PART#C1PAhITE 011:)i 

17/07/20241t1:03:27 LANCE S&:A_COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAME=NTaS: HOSPITALARES LTOA. 

Gorado em: 25707720~t 13:51:28 

~bJ~ 



I 

17/07/2024 10:03: 
PARA PARTICIPA 
17/07/2024 10:03: 

AIIUNICIPIO t;7E CARIUS 
CARItS-CE 

MENSAGEM PREGOEIRO 
E 095: Senhor !diante. cortflrmo a ohservação. 

LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 3.580,00 

17/07/202410:0&1 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 3.550,00 

171071302410:07: LANCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 046) 3.549,00 

17/07/202410:07:4  LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 3.530,00 

17107/202410:08:4 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 

1 7 /0712 024 1 0:09:11 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 3.500,00 

3.520,00 

17/07t202410:11:0w LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 3.450,00 

17/07/202410:11:31 LANCE S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 3.400,00 

17/07/202410:14:1 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 3.350,00 

~^ 17/071202410:14:2 
17/0712024 10:14:2 

17/07/2024 10:14:3 

TEMPO RANDDMICO 

LANCE PROHOSNTAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.221,81 

17/071202410:14:33 
171071202410:14:37 

LANCE DIONAL DISTRI$UIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.219,52 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2219,51 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2218,04 

17107/202410:14:4 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO.HOLANQA LTDA (PARTICIPANTE 063) - 2.218,03 

171071202410:14:4,9 
17J071Z02410:14:55 
17f071202410:15:01 

17/07/2024 10:15:07 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.215,95 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2215,94 

LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.214,36 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.214,35 

17/071202410:15:13 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2211,87 

LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.211,86 17/0712024 10:15:19 

171071262410:15:24 
1710712024 10:1530 k.ANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.209,36 

LANCE D10NAL DISTRi9UIDOI#A DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.209,37 

17/0712024 10:15:36 ANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.207,34 

171071202410:15:42 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.207,33 

(' 17/07t204 14:15:48 CE DIO(JAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.205,20 

CE S b A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 3.330,00 171071202410:15:53
17/071202410.15:54 lANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA(PARTICIPANTE 053) 2.205,19 

17/0712024 10:15:59 
17/07/2024 10:16:06 
17/0712024 10:16:11 ANCE DIONAL. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.200,77 

17107/202410:16:17 jANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.200,76 

17/07/2024 10:16:23 IANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.198,98 

2.198,97 

CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.203,26 

CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.203,25 

17/07/2024 10:16:29 L*t4CE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17107)2024 10:16:34 L~I►NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.197,87 

17107/702410:16:40 1.I4CE PROHOSPITAL COMERCIO HOI.ANDAtTDA (PARTICIPANTE 063) 

171071202410:1&46 CE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/87/2024 10:16:53 E PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/2024 1E:16:57 LbNCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17107/202410:17:04 LINCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

2.197,86 
2.195,51 
2.195,50 

17107/2024 10:17:09 

2.193.42 
2.193,41 

L(NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTCl3 LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.191,27 

17/07/202410:17:22 L4f~10E PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.191,26 

Gerado em: 25/07/2024 3:51:28 fr  17 de 25 
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MUNICIPIO DE CARIUS 
CARiL1S-CE 

~. 

17/0712024 10:17:7 LANCE DIDNAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

17/0712024 10:1743 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/0712024 10:17: LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

171071202410 17: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/2024 10:17: LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

17107/202410:17:* LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 

171071202410:18 Oft LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

1710712024 10:18 0 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDAILTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/0712024 10:18:11 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

17(07/202410:18:$ LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/202410:18:20 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 011) 

171071202410:18:22 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA_DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 1210) 

17/071202410:18:3* LANCE PROHOSPITAL COMERCIOI-IOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/202410:18:3* LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17107/202410:18:34 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/2024 10:18:44 LANCE DIONAL DISTRIBUIDOR4DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

1710712024 10:18:44 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 083) 

17/07/2024 10:18:4 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/0712024 10:18:51 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/2024 10:19:0 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/2024 i0:19:05v LANCE PROHOSPi77AL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE p16'.3) 

17107/2074 10:19:0 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE (11 (2) 

17/07/2024 10:19:11 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/202410:19 t1t LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/2024 10:19:22' LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/202410:19:24 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/2024 10:19:27 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/07/202410:19:30 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/202410:10:331 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/071202410:19:36 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

1710712024 10:19:39 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

1710712024 10:19:42 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/0712024 10:19:45 1 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/0712024 10:19:48 I LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/2024 10:19:51 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

1710712024 10:19:53 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/202410:19:56 I)LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/071202410:20:00 }LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

17/07/2024 10:20:03 IILANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 
17/0712024 1020:05 p.ANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 
17107/2024 10:20:10 ANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 083) 

17/0712024 10:20:11 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA(PARTTCIP TE 010) 

17/071202410:20:14 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 063) 

17/071202410:20:20 

2.190,19 

2.190,18 

2.189,10 

2.189,09 

2.187,61 

2.187,60 

2.186,55 

2.186,54 

2.185,13 

2.185,12 

3.320,00 

2.183,89 

2.183,88 

2.181,44 

2.181,43 

2.180,02 

2180,01 

2.178,76 

2.178,75 

2.176,58 

2.176,57 

2174,75 

2.174,74 

2.172,39 

2.172,38 

2.170,23 

2.170,22 

2.168,26 

2.168,25 

2.166,32 

2.166,31 

2.164,11 

2.164,10 

2.161,71 

2.161,70 

2.160,18 

2.156,74 

2.156,73 

2.154,46 

2.154,45 

NCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 

Gerado em: 25/07/2024 13:51:28 

2,152,64 
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LANCE PROHOSSPITALC.OMERCIO HOLANDA. LTDA:(PARTICIPANTE 063) 

IIiUJNICIPIO DE CARIUS 

CARIÚS-CE 

17107/202410:20: 2.152,83 
27/4.71202410:21;: LANCE DIONAL DISTRIBUI:DORA DE.PRÔDÚTOS::LTDA.(PARTICWANTE 010) . 2.150,46 
17/0712024 10:21: i:AiNCE.. PROHOSP1TiAL;: COMERCIO :HOLANDA LTDA:(PARTIeIPiANTE::Otì3) 2.150,95 
17/07/202410:2i : LANCE D3CtNAL DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS LTDA:.(Pï4RTICIPANTE 010) 2_149,50 
1710112024 10:21: LANCE . ..PRONOSPITAL;: COMERCIO ;HOLANDA LIDA ::(PARTICIPANTE :063) 2.149,49 
17107/2:02410:21:2 
Os seguintes partic 
PARTICIPANTE 01 

171071202410:21:2 

NOTIFICAÇÃO : :SISi'Ek+IA . : 
ntss: possuem direito sie efetaar lance final. e feet#addt. PARTICIPANTE 063 PARTICIPANTE 010, 

FECHADO 1 

171071202410:21: LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS. LTDA.(PARTICIPANTE 010) 2.147,22 

17107/202410:22:: LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA :LTD,+4.(PARTIC:IPAItl7'E 0€3) 1.40000 

17/07/202414t26: 
~ O detentor :da.mel 

1.7107/202410:'26: 
O detentor da. mela 
1710712024 1O.26:24 IiA81L11'AÇÃO 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA . 
oferta eve verrfrcar e readequar seus  valoras unitãipos: para este tote. 

NOTIFICAÇÃO ..;SLS7EMA : 

oferta ::.da.etapa de Lances á PRaHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA 

10/07/202410:51:5 
PARA. PARTIGIPAII 

195}7/20241:2 0;fs 
Bom. dia. Proposta 

1$/07/102413:16:1 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPA  063: Recebido. 

MENSAGEM PREGOEIRO 

063: Senhor.partìcipanIe; por favor enviar. proposta consolidada: dentro do prazo : de 2h. 

MENSAGEM PROHOSPITAL :COMERCIO H£3LANDA::LTDA (PARTICIPANTE 063) 

saudada enviada no.: e-mail 

19/07f202414:49: 
PARA PARTICIPA 

19107}202414:49:4 

19/07/202415:09: 

MENSAGEM . PREGOEIRO. 

063: Empresa está habilitada. 
MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

EN! AOJII0tCAiÇÃO 

LOTE 6- FRACASSADO. 

LOTE 6 



~'. 

Item: 1 
Descrição: VENTI 
(OBESO). EQUIPA 
DOS PROTOCOL 
FLUXO;CONTRO 
AUTODIAGNÓSTI 
DE GRÁFICO INST. 
DISPARO: FLUXO 
COMPATÍVEIS: VE 
VENTILAÇÃO MAN 
COM PRESSÃO D 
VOLUME CONTRO 
FLUXO CONTÍNUO, 
PARA PACIENTES 
INVASWA PRES 
ESPONTÂNEOS: SI 
AS FAIXAS: PRESS 
MÍNIMO ENTRE 2,5 
MÍNIMO ENTRE 0,3 
NO MÍNIMO ENTRE 
LJMIN: F102 DE NO 
TOUCH-SCREEN: 
NEONATAIS E DIST 
TUBO; CAPACIDAC 
PEDIÁTRICA R 
PARAMAGNÉfICA 
Quantidade: 2 

MUNICÍPIO DE CARIUS 
CARIÚS-CE 

ade: UNIDADE Marca: Modelo; 
OR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES PEDIÁTRICOS E ADULTOS 

ENTO A TURBINA (CAPAZ DE GERAR PRÓPRIO AR COMPRIMIDO), PORTÁTIL ÚTIL PARA APLICAÇÃO 
DE MOBILIDADE PROGRESSIVA, TRANSPORTE INTRA-HOSPITALAR: CICLADO A TEMPO, VOLUME E 

A VOLUME E A PRESSÃO; PESO MAXh1O DO EQUIPAMENTO DE 10KG; POSSUIR SISTEMA DE 
QUE FAZ A COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DA COMPLACÊNCIA DO CIRCUITO DO PACIENTE: DOTADO 

ANEO E DINAMiCÕ DA RESISTÊNCIA E COMPIJkCENCIA DO PULMÃO EM TEMPO REAL MÉTODO DE.. 
PRESSÃO. POSSUIR OS SEGUINTES MODOS DE VENTILAÇÃO OU MODOS VENT1LATORIOS 
LAÇAO COM VOLUME CONTROLADO (VC); VENTILAÇÃO COM PRESSÃO CONTROLADA (PC); 
TÓRIA INTERMITENTE SINCRONIZADA (SIMV); SIMV (VC) COM PRESSÃO DE SUPORTE (PS)SIMV (PC) 
UFORTE (PS); SM1!(PRVC) COM PRESSÃO DE SUPORTE (PS); POSSIBILIDADE.DE VENTILAÇÃO COM 

O COM SUPORTE DE PRESSÃO (PRVC); VENTILAÇÃO COM SUPORTE Á VOLUME VENTILAÇÃO COM 
CLADO A TEMPO E COM PRESSÃO LIMITADA, INCLUSIVE EM SIMV OU MODO VOLUME GARANTIDO 
ONATAIS; TERAPIA DE OXIGÊNIO DE ALTO FLUXO; VENTILAÇÃO EM DOIS NÍVEIS, VENTILAÇÃO NÃO 
POSITIVA CONTINUA NAS VIAS AÉREAS - CPAP; VENTILAÇÃO DE BACK UP NO MÍNIMO NOS MODOS 

MA DE CONTROLES: POSSUIR CONTROLE E AJUSTE PARA PELO MENOS OS PARÂMETROS COM 
CONTROLADA E PRESSÃO DE SUPORTE ATÉ 6OCMH2O OU MAIOR; VOLUME CONTROLADO DE NO 

2000 ML: FREQUÊNCIA RESPIRATÕRIA DE MO MÍNIMO 4 ATE 100 RPM; TEMPO INSPIRATÓRIO DE NO 
5,0 SEGUNDOS; PEEP DE NO MÍNIMO 1 ATE 40 CMH20; SENSIBILIDADE INSPIRATORIA POR FLUXO DE 
,5 A 2,0 [PM; AJUSTE FLUXO PARA TERAPIA DE OXIGÊNIO DE ALTO FLUXO DE 0 A NO MÍNIMO 60 
INIMO 21 A 100%, SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO: TELA COLORIDA DE NO MÍNIMO 12 POLEGADAS 

ITORAÇAO DE VOLUME POR SENSOR PROXIMAL OU DISTAL. SENDO PROXIMAL PARA PACIENTES 
PARA PACIENTES ADULTOS; CAPACIDADE DE COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DA RESISTÊNCIA DO 

COMPENSAÇÃO DE FUGA MÍNIMO (MODOS iNVASIVOS) DE 65UMIN PARA OS PÚBLICOS ADULTO, 
AMNTE. A CONCENTRAÇÃO DE OXIG UO MEDÍ P(Jfi SENSOR PIÃO OESCARTAVEL 

ULTRASSONICA OU ATRAV S DE CÉLULA DE 02 GALVANICA; T9NDENCIA PEEP DE SONS; PR 
Valor UnIt.: 0,00 Valor Total: 0,00 

r' : i:: .: 

~:.. . 

I 
CLASSIFICAÇÀO 

Razão. Saaciai Num Documento tJfº#ta Iniçial Oferta FIna1 t)if.(•d) ME 

DESCLASSIFlG#iDOS . . 

Razão. Social . . N~ .Qpcaunento OCerta IniGial 
32.593.430Í0001':b0; 

Ofa : Final DIM%) ME 

AA CARREGA CO 
LOC STOCK MEI 

_ JP~ IAAPO{tTACAi 
URSA COMERCU 

~8H LA$ORATORI 
CONCEITO MULT~ 
IiOROESTE MEDI 
FOCCUS OISTRIBI
.Sr11fE SUPORTE 11 
W.TEDESCO REF 

S & A GOihAERCtO 
MEDICAL SIL CO(Iü 
t?fONAL:.DtS71~lBlil 

IO DE PRODUTOS 1+9' 
AL LTDA 080
EXPORTACAO E i  119 . 
LTDA 111 

:LIDA 
.._- --•-- 

030 
ERVICE LTDA 

1.09
DORA. DE t08 _ ______ _ . .  ._.~. . . . .. . . . ... 
DA E COMERCIO 081 

27.128. &73JOOO.`iw30 

;3G:371.827/000l-69

26ï8~ 90B10O0'I;98 . 
22.283:196100101-01. 

100 15,442.19410001-63
20,78Q:88(tJ00i)i.-02... 
ao:sss.30a~pQpl=a1 

GERAÇÃO EfR_ f=U 1 
~JISTA DE 116 
RCu? DE 135:: 

DE PRODUTOS. 015 

08675394J000. '! ~ 
48 2E3:121:3111000146 

11.726.4ã9110001-12. 
21 552.69510001..94 
40001:19l10001 -02 ... .~ .... _ ,..._._. ,._.-_.......,...... 

INABtILrrADcas 

10Q:OOD,XId 34.000;00 Smr 
84.000;00 t#2000;00 
1922000,00  63000;00' 
78:000,00 G9:888;00. 10,8333. Sim —f.,....~.~._.........._ _ —,_:....---...._._ _.. 
120Q00.00  69.90000 0.0;1.72 . Sim 

1ôii_0E}0,00 97.990;fl0  -: 40,1860 Sim 

240:E)00.00  98.000,00 : 0,0102 Nãd. . 
12O:Ap0;00 T04;439;D0 8,5704,. Sìrtt 

14.8146 Sim 
1:6129 Não 

137.200,00 1'1704001) . .  12,0654 Não. 

155:2l10.00 117?00,00. 0,1367 Sim 

220Q0000:.:. 18900000 61,2628 SIm 
160000:0_0 19000050 .. 0,5291 Sim 

460000;00 
~ .T. 

460.000,00 142,1053 Sim 

Razão Social Nufn. : Docurt:erte [}lafta 1nir.isd 171rrta F1na1. DI(.Ry.). ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
04/07/202413:59:54 P BLICADO 
04l071202414;00:00 R EPÇAO DE PROPOSTAS 

17/07/2024 07:30:00 A USE DE PROPOSTAS 
17/07/2024 09:69:20 O PUTA 
17/07/2024 09;59:20 CE W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 148) 155.280,00 

Gerado eni 25/07/2024 1 :51:28 20de25 1 
ti

~ 

~~~~ 
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17/0712024 09:591 LANCE 

17/07/2024 09:59:0 LANCE 

17/0712024 09:59:(} LANCE 

17/07/2024 09:59:0 LANCE 

17/07!2024 09:59:3 LANCE 

17107/2024 09:59: LANCE 

17/07/2024 09:59: 

17/07/2024 09:59: 

17/07/2024 09:59: 

17/07/2024 09:59: 
17/07/2024 09:59: 

LANCE 

LANCE 

LANCE 

LANCE 

LANCE 

17107/2024 09:59: LANCE 

17/0712024 09:59:21  LANCE 

17/07/2024 09:&9:5{LANCE 

171071202410:00:4 LANCE 

171071202410:00:1 LANCE 

17/0712024 10:00:1 LANCE 

17/0712024 10:00: LANCE 

17/0712024 10:00:44 LANCE 

171071202410:00:44LANCE 

17107/2024 io:oi:o4 LANCE 

17/071202410:01:10 LANCE 

17/07/2024 10:01:101 LANCE 

17/07/202410:01:32} LANCE 

17/07/202410:01:38 LANCE 

17/071202410:01 :58 LANCE 

17/07/202410:02:00 LANCE 

171071202410:03:02 LANCE 

17/07/2024 10:03:04 LANCE 

17107/202410:03:21 LANCE 

17/07/2024 10:03:28 LANCE 

17/07/202410:03:42 ! LANCE 

17/07/202410:03:53 t LANCE 

17/07/202410:04:07 }.LANCE 

17107/2024 10:04:10 tLANCE 

17/0712024 10:04:12 LANCE 

17/071202410:04:27 SINCE 

17/07/2024 10:04:28 LANCE 
17/07/2024 10:0435 
17/07/2024 10:04:43 

MUNICIPIO DE CARII3S 

CARItIS-CE 

NOROESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 240.000,00 

JPL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 192.000,00 

URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 111) 78.000,00 

SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 137.200,00 

BH LABORATORIOS LIDA (PARTICIPANTE 030) 120.000, 00 

LOC STOCK MEDICAL LIDA (PARTICIPANTE 080) 84.000,00 

CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 100) 160.000,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA (PARTICIPANTE 108) 120.000,00 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS LIDA (PARTICIPANTE 013) 460.000,00 

S S A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 220.000,00 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 100.000,00 

MEDICAL SIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MÉDICO 190.000,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 119.999,00 

SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 117.040,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA OE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 117.039,00 

JPL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 74.000,00 

CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 100) 117.000,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA (PARTICIPANTE 1.08) 116.999,00 

JPL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 73.850,00 

NORDESTE MEDICAL, REPRESENTAÇÃO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 98.000,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 116.950,00 

W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 148) 117.200,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 116.949,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 116.500,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 116.499,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 116.000,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA (PARTICIPANTE 108) 115.999,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 115.900,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA (PARTICIPANTE 108) 115.899,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 'IOO) 115.850,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA OE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 115.849,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 115.000,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 114.999,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE íO0) 114.000,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA (PARTICIPANTE 108) 113.999,00 

LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 080) 70.000,00 

CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 13.500,00 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) ► 113.499,00 
CE JPL IMPORTACAO. Ef~PORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 66.430,00 

CE S 8 A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 189.000,00 

17/0712024 10:04:50 LANCE BH LA$ORATORIOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 69.900,00 

17/0712024 10:04:56 NCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 113.000,00 

17/07/202410:04:57 .ANCE FOCCL/S DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 112.999,00 

17107/202410:05:19 ANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 
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17/0712024 10:05:0 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 111.999,00 

17/0712024 10:05:41 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 111.000,00 
17/0712024 10:05:43 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 110.999,00 

1710712024 10:05 LANCE LOC STOCK MEDICAL LTDA (PARTICIPANTE 080) 62.000,00 

17107;202410:06: LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 110.000,00 
17107/2024 10:06: LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 109.999,00 
1710712024 10:06: LANCE CONCEITO Mt1LTISERViCE LTDA (PARTICIPANTE 100) 103.000,00 

17107/2024 10:06: LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.999,00 

171071202410:08:1 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.950,00 
17107/202410:08:1 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EautPAMENT05 LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.949,00 

17107/2024 1009: LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.900,00 

17/07/202410:09:0 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.899,00 

17/07/202410:09:3 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.500,00 

17/07/202410:09: LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.499,00 

17/07/2024 10:10:1 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 64.000,00 

171071202410:10:1 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.450,00 

1710712024 10:10:47 
i 

LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.449,00 

17107/2024 10:10:42 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.440, 00 

17/07/2024 1010:48 LANCE FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 104.435,00 

1710712024 10:11:33 LANCE JPL IMPORTACAfJ, EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 83.000,00 

1710712024 10:13:39 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 100) 104.435,00 

17107/2024 10:14:20 TEMPO RANDOIVtICO 

17/071202410:14:29 LANCE URSA COMERCIAL LTDA {PARTICIPANTE 111) 69.888,00 

1710712024 10:14:35 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LIDA (PARTICIPANTE 100) 97.990,00 

17/07/2024 10:19:20 
Os seguintes partici• 
PARTICIPANTE 149 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
tas possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 080, PARTICIPANTE 119 

171071202410:19:20 FECHADO 

17/07/2024 10:20:10 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 54.000,00 

17/07/2024 10:24:20 
O detentor da melhor 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
rta da etapa de lances é M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

17/0712024 10:24:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor 
1710712024 10:2421 

19/0712024 10:55:32 
M CARREGA COMER 
ATENDE AO SOLICIT 
POLEGADAS TOUC 
SCREEN 
10/07/2024 10:55:32 
O detentor da melhor 
19107/2024 10:56:32 
O detentor da melhor 
19/0712024 11:06:00 
LOC STOCK MEDICA 
19/07/202411:06:08 

erta deve verificar e readequar seus valores unitãrios para este lote. 
HABILITAÇÃO 

ESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
ID DE PRODUTOS HOSPITALARES desdassJficsdo_ Motivo: EQUIPAMENTO APRESENTADO NÃO 
DO EM EDITA. O EDITAL PEDE VENTILADOR PULMONAR DE TELA COLORIDA DE NO M(NIMO 12 
CREEN. O VENTILADOR DA RUAH QUE A EMPRESA APRESENTOU TEM A TELA 10.4, TOUCH 

ÓTIFICAÇAO SISTEMA 
rI0 e LOG STOCK MEDICAL LTDA 
OTIFICAÇÂO sisTEMA 
rta deva verificar e readequar seus valores unitárias para este lote. 
ESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
IDA desclassificado. Motvo: Não apresentou documento de habiUtação conforme pede edital. 
OTIFICAÇAO SISTEMA 

O detentor da melhor ot~rta é JPL IMPORTACAO. EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES 
EIRELLI 

t 
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19/07/202411:05: 

O detentor da mel] 

MUNICINIO DE CAFiV 

CAREOS-CE 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

oferta deve verificar e readeguar seus valores unitários para este Iate. 

19/071202411:16:0 

JPLIMPORTACAC 
Motivo: Equipamen 

19/07/202411:16: C 
O detentor da meth 

19/0712024 11:16:C 

O detentor da meth 

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELLI desdassiticado. 
apresentado pelo participante não atende as exigencies do edital. Peso e especificações divergentes. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
oferta deve verificar e readeguar seus valores unitários para este lote. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

oferta é URSA COMERCIAL LIDA 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

oferta deve verificar e readagüar seus valores unitários para este lote. 
NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

oferta é BH LABORATORIOS LIDA 

19/0712074 11:190 

O detentor da melhi 

19/071202411:19:0 

O detentor da melh 

19/071202411:19:04 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRD 

URSA COMERCIAL IDA desclassificado. Motivo: EQUIPAMENTO APRESENTADO NÃO ATENDE AO SOLICITADO EM EDITA O 
EDITAL PEDE VEN LADOR PULMONAR DE TELA COLORIDA DE NO MINiMO 12 POLEGADAS TOUCH-SCREEN, O 
VENTILADOR DAR AH QUE A EMPRESA APRESENTOU TEM A TELA É 10.4", TOUCH SCREEN 

191071202411:19:34 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

BH tABORATORIO LTDA desclassificado. Motivo: Não apresentou documentos conforme pede o editai. 

19/07/2024 11:19:301 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da me1hc4,ferta é CONCEITO MULTISERVICE LIDA 

19/07(202411:19:30! NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor~ofeita deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 

19107/202411:21:29 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPAN 140: Senhor participante, tem interesse em assumir o kite corn o valor de referencia da administração? Caso 

o participante não se aniteste dentro do prazo de 1Omin será considerado desistente do lote. 

MENSAGEM CONCEITO MULTISERVICE LIDA {PARTICIPANTE 100) 19107/2024 11:24:57 

Bom dia,Sim 

191071202411:27:18 tMENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPANT 100: A comissão está analisando as especificações técnicas do produto ofertado. 

19107/202411:35:02 

O detentor da melhor 

HOSPITALARES LTC 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

feita é NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 

~
19/07/2024 11:35:02 

O detentor da melhor 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

feita deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 

19/07/202411:35:03 

CONCEITO MULTISEI 

DO EDITAL. VOLUME 
E RESOLUÇÕES Dl 

191071202411:40:32 
PARA PARTICIPANT 

o participante nio se 

19/07/2024 t 1 :59:23 

Bom dia 

ESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

1ICE LIDA desclassificado. Motivo: EQUIPAMENTO APRESENTADO NAG ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES 

ORRENTE DIVERGENTE, FREQUENCIA RESPIRATÕRiA. TEMPO INSPIRATORIO, TAMANHO DA TELA 

;GENTES. 

IENSAGEAA PREGOEIRO 

09: Sentar participante, tem interesse em assumir o lote com o valor de referência da administração? Casa 

nifeste dentro co prazo de 1Omin será considerado desistente do lote. 

IENSAGEM NORDESTE MEDICAL. REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 

19107/202412:01 :28 

Infelizmente não cone 

19/0712024 13:13:05 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

NORDESTE MEDICAL.b2EPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
desclassificado. Motivvpo 4ão tem interesse em assumir o loto com o valor de referencla-

19107/202413:13:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor of#ita deve verificar e reedequar seus valores unitários para este lote. 

:NSAGEM NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 

mos chegar no valor estimado 

19/O7/2O24 13:13:05 
O detentor da melhor o 

TIFICAÇÃO SISTEMA 

e é FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA 

Gerado em: 25/07/202413:51:28 
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191071202413:13; 4 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIP TE 108: Senhor participante, tem interesse em assun~r o Iota com o valor de referência da administração? Caso 
o participante não manifeste dentro do prazo de 10mín seca considerado desistente do lote. 

19/07/202413:55: MENSAGEM FOCCUS tISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
qual seria o valo mado? 

19/07/202414:12:1 
PARA PARTìCIPAP 
os demais participa 

19l07/2024 14:12:3 
alt: 

MENSAGEM PREGOEIRO 
E 108: Senhor participante, o prazo para manifestar interesse rol enxertado. Foi concedido o prazo gual para 
es dassificados. 

MENSAGEM FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 

19107/202414:13:1 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da m114 oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 

19/071202414:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

19/07/2024 14;13:1 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

FOCCUS DISTRIB 
pela comissào 

19(07/202414:27:2$ MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 061: Senhor participante, tem interesse em assumir o lote com o valor de referencia? 

19/07/202414:28:341)' MENSAGEM PREGOEIRO 

Caso o participante r*o se manifeste dentro do prazo de 10mm será considerado desistente do lote. 
19/07/202414:2848 

PARA PARTICIPANT 

19/07/2024 14:30:48 

RA DE EQUIPAMENTOS LTDA desclassificado. Motivo: Não manifestou interesse no tempo estabelecido 

MENSAGEM PREGOEIRO 

061: Caso o participante não se manifeste dentro do prazo de 10nsn será considerado desistente do lote. 

MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPAN1 061; valor de referencia global Rã 91.861,66 

19/07/202414:41:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhorkferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este Lote. 

19/071202414:41:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor Perta e W. TEOESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 

19/071202414:41:20 

SAFE SUPORTE AV 

19/07/202414:42:03 
PARA PARTICIPANT 

se manifeste dentro d 

19/07/2024 14:53:59 
W. TEDESCO REFRI 

19/07/2024 14:53:59 

O deósrfor da melhor 

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

IA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA desclassificado. Motivo: Não manifestou interesse no lote. 

MENSAGEM PREGOEIRO 

148: Senhor participante, tem interesse em assumir o lote pelo valor de referenda? Caso o participante não 
prazo de 1 Omn será considerado desistente do lote. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

ERAÇÃO EIRELI desclassificado. Motivo: Não manifestou interesse em assumir o lote. 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

leria & S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME 

19/07/2024 14:63:59 
O detentor da melhor 

19/072024 14:54:52 

PARA PARTICIPANTE 
se manifeste dentro do 

1910712024 15:10:54 

O detentor da melhor 

19107/202415:10:54 

O detentor da melhor o 
19/07/202415:10:55 

S &A COMERCIO V 
em assumir o lote. 

OTIFICAÇÃO SISTEMA 

ria deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote. 
MENSAGEM PREGOEIRO 

118: Senhor participante, tern interesse em assumir o lote pelo valor de referencia ? Caso o participante não 
razo de 1 omin será considerada desistente do lote. 

OTIFICAÇAO SISTEMA 

ria é MEDICAL SIL COMERCIO OE EQUIPAMENTOS ODONTO Ml=DICO HOSPITALAR LTDA 

TIFICAÇAO SISTEMA 

ria deve verificar e readequar seus valores tmitários para este lote. 

ESCLASSIFICAÇAO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

JISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME desclassificado. Motivo: Não manifestou interesse 

a~ 
1!1071202415:11:17 
PARA PARTICIPANTE 
se manifeste dentro do 

Gerado em: 25/07/2024 
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1910712D2415:28: 
O detentor da mel 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA. 

r oferta deve verificar e readeguar seus valores unl*ar14I3 para este tote-: . 

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

oferta :é: DI{3NtlL DISTRIBUIDORA :DE. PRODUTOS ::LIDA 

19107/28241528: 
O detentor da mall 
1$1071202415'28: 
MEDICAL SIL COI 
interesse em uso 
1910711024 15:28: 
PARA PARTICIP 
Se manifeste dentro 

... 
I DESGL:A$SI:FIGAÇïdEO:DE:PAt~;l7lrl'P/tNTS,: :PREGOEIRO 

RC IO oE: EQUIPAMENTOS .ODf3MIT0 tS :DlCO:HQSPITALAR LTDA desdassmcado.;Motivo: Náry:.manlfestau 
r o loG.*:: ,. . . 

MENSAGEM PfïEGOEIRO: . 

E 01 : Senhor participante.;. tem interesse erri assutriir o lote peio valor de: referencía. "Caso o participante rraa 
o prezo .de.:;lOrnin será .:consldeFadQ: desistente ::do lote . _.. . . . . . . .. 

QtSCLASSIFIGAÇAO i3E. PARTICIPANTE PREGOEIRO 

ORA DE PRODUTOS LT.DA'desciasslficado ::AAotiio:. Empresa não mantfestou: interesse : em assumir o lote. ,. . . 
MANIFES[AçdO Di£ l•RECt3I2St3S 

19J07/202416:00: 
DIOfdAt.: DIS7fttB[,1 
19107#202# 16:1$:t,
1w0m02415:36:1" 
2510?l2024 1351.2 

EM ADJUDICAÇÃO 

FRACASSADO 

PREGOEIRO: SE: +° e:.: -. EXANDRE LUAS DE ARAUJD 

.SeEtIIIBRO DE EQUIPE DE APOIO :FfRAANSCE*D D4SSir4N:TOS SANTANA 
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Num Documento Oferta Inicial 

T)SERVICE LTaH . 004 16.442.79410001-83 30.000.00 
LTDA 109 2ó.B28.9O81OOO1-38 6.000,00 

ERCIO DE PR[)DUTOS.. 043 32.593.43Q/0001-50 9.000,00

MERCE EIRELI . 086 30.323.516/0001•64 4.600.00 

7 FOCCUS DISTR~ 

8 S &A COMERCI a VAREJISTA DE

~ 9W. TEDESCO R. RIGE 
10 PROI-IOSPITAL t +MERCIO HOLANDA 

11 MSB COME RCI • REPRESENTAÇÕES
128H LABORAT ' ' "S LTDA 

RA

MUNICIP{O DE CARIUS 

CARIÚS-CE 

~ ~ ATA DE I4OMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

Processo Administrativa N° 012/2024 - SMS 
Tipo: AQUISIÇÃO 

PREGOEIRO: SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO 

Data de Publicação: 04/07/2024 13:59:54 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 25/071202413:53:36 
LOTE 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 U 

f 

Desaição: ASP1' 
AUTOCLACÁVEL 
VEDAÇÃO HERM' 
MANGUEIRA DE S 
REGULADORA DE 
Quantidade: 2 

idade: UNIDADE Marca: HR Modelo: ASPIRADOR CIRURGICO 
DE SECREÇÕES COM CAPACIDADE 
D 

'OR CIRÚRGICO DE SECREÇÕES COM CAPACIDADE DE 2 LITRO, FRASCO EM POLICARBONATO 
1210, GRADUADO E BOCA LARGA, TAMPA COM SISTEMA ANTI-TRANSBORDO DO LIQUIDO, TAMPA COM 

CA. CARRO DOIS RODIZIOS DE 3 POLEGADAS E APOIO CENTRAL. POSSUI: PLUG INTERLIGADO, 
ICONE, COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO VACUOMETRO DF 0 A 30 POLEGADAS, COM VÁLVULA 
ACUO ATRAVÉS DE AGULHA CENTRAL COM SUA ASPIRAÇÃO DE 0 A 25 POLEGADAS. 

Valor Unit.: 1.349,50 Valor Total: 2.699.00 

CLASSIFICAÇIÍO 

Razão Social 
1 CONCEITO MU 
2 URSA COMER' 
3 M CARREGA C 

4 QUICKBUM E 
5 ASCLEPIOSE•
6 DIONAL DISTRI 

Oferta Final olf.(%)  ME 

2.699,ía0 Sim 
3.12.3,00 15,71 Sim 
3-200.00 2.47 Sim 
3.375,00 5,47 Sim 

Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Não 

0.00 Sim
0.01 Sim 

PIW4ENTOS  118 33.068.320(0001-32 9.600,00 3.800,00  6.67 
IDORA DE PRODUTOS 082 40.061.198l0001-82  5.096,00 3.700,00 2.78

UIDORA DE 050 40.618.30410001-31 5.000,00 _5.000;00 . ^ ~35.14 

024 11.726.438/0001-12 10.000.00 --- 6.,319,90 -~~  26,40 

ÇAp EIREU 095 20.121.31 t100O1-16 ~9.00000 —' v ~ 6.320,00  ~ ~ 0.00 

044 ial@.485.5741tf001-71 12.656.00 9598.99 51.88 

124 05.696.303/0001-04 20.000,00 9.599,00 

101 22.283.196/0001-01 9.600,00 9.600.00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 0if.(x) ME 

IN;ABILi1TADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 25107/2024 13:53:37 
LOTE 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 25/07/202 13:53:37 
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Num. Documeltto Oferta Inicial Oferta Final 01f.(%) ME 
126 22.283.196!0Ís(11.0-t:., 25.000,00 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 251071202413:53:37 
LOTE 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

17.850,00 

MUAIICIPIO DE CARIUS 
CAR1i1S-CE 

Item: 1 nida[ia: UNIDADE Marca: MINDRAY Modelo: UMEC20 
Descrição: CAR VERSOR PORTÁTIL COM TECNOLOGIA DE ONDA BIFASICA PARA CHOQUE; POSSIBIUDADE DE 
DESFIBRILAÇA EM MODO SINCRONIZADO (CARDIOVERSAO).E NÃO SINCRONIZADO; DESFIBRILAÇÃO MANUAL E SEMI-
AUTOMÁTICO C4M ESCALA SELECIONAVEL NO PAINEL FRONTAL E CARGA £ DISPARO NAS PAS DE DESFIBRILAÇÃO 
EXTERNAS E P EL FRONTAL; PAS DE DESFIBRILAÇÃO EXTERNA CONVERSÍVEL (ADULTAPEDIATRICA) EMBUTIDA; 
POSSIBILIDADE E ACOPLAR PM INTERNAS AUTOCLAVEIS PARA UTILIZAÇÃO EM CIRURGIAS CARDiACAS; TEMPO DE 
CARREGAMENT DE ATÉ 5 SEGUNDOS PARA COMPLETAR 200 JOULES E DE ATÉ 14 SEGUNDO EM REDE ELÉTRICA PARA 
CARGA MÁXIMA ONITOR DE ECG COM TRAÇADO CONTINUOATRAVÉS DE TELA LCD COLORIDA DE ALTARESOLUÇAO 
COM NO MÍNlM ,5 E APRESENTAÇÃO EM TELA DE 4 CURVAS SIMULTANEAS; INDICAÇÃO DA IMPEDANCIA DE 
CONTATO P£ AS EXTERNA E DIRETAMENTE NA TELA DEVE PERMITIR A MONITORAÇAO DE ECO NO MÍNIMO 7 
DERIVAÇÕES: TE MARCA-PASSO TRANSCUTANEO INTEGRADO; FAIXA DA MONITORIZAÇAO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 
MAIOR OU IGUAL 008PM REGISTRO DE ECO ATRAVÉS DE PAPEL TERMOSSENSIVEL; DEVE REALIZAR AUTOTESTE PARA 
VERIFICAR A FU IONAUDADE DO EQUIPAMENTO. CARGA E DESCARGA DO CHOQUE E CARGA DA BATERIA: FONTE 
INTERNA PARA AtIMENTAÇAO EM REDE ALTERNADA 110/220V AUTOMATiCO E RECARGA DA BATERIA; BATERIA 
RECARREGAVEL E ION L1T1O COM AUTONOMIA MÍNIMA PARA SI-IS (CINCO) HORAS`DE MONITORIZAÇÃO CONTINUA DE 
ECO. SEM A NEC ►DADE DE TROCA OU RECARGA DURANTE ESTE PERI0D0; BATERIAS COM FÁCIL REMOÇÃO PARA 
TROCAS PODEM SER FEITA PELO PRÓPRIO USUÁRIO, SEM A NECESSIDADE DE DESMONTAR O EQUIPAMENTO; DEVE 
PERMITIR CAPAC AOE DE NO MiNIMO 100 DISPAROS EM CARGA MAXIMA MAIOR OU IGUAL A 27O JOULES; DEVE 
POSSUIR PROTEO CONTRA ENTRADA DE LÍQUIDOS (LIGADO COM BATERIA) IGUAL OU SUPERIOR A IP44 OU IP54; 
DEVE PESAR NO A IMO 6,2KG COM A BATERIA INSTALADA; POSSIBILIDADE FUTURA DE MONITORAR CO2, SPO2 E PM; 
ACESSÓRIOS MIN S - 014UM) CONJUNTO DE PÁS EXTERNAS COMUTÁVEL ADULTO/PEDIATRICO; 01(UM) CABO DE 
PACIENTE 0E 3/5 IAS; 01(UMA) BATERIA RECARREGGAVEL ION Uno; 01(LIM} CONJUNTO DE ELETRODO DESCARTAVEL 

;01(UM) BLOCO OU ROLO DE PAPEL PARA REGISTRAL)OR; 01 CASO MULTIFUNÇÃO PARA MARCA-
PASSO E DEA (MU TIFUNCAO); 01 CABO DE ALIMENTAÇÃO. APRESENTAÇÃO NA PROPOSTA DO CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE AS NORMAS NBR IEC 60601.1, NBR IEC 60601:2.4 E NBR IEC 60601.1.2. TODAS AS INSTALAÇOES 
NECESSÁRIAS AOPERFTO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR.; 
GARANTIA DE NO ÍNIMO 
Quantidade: 1 f Valor Unit.: 18.240,00 Valor Total: 18.240,00 

DE MULTIFUNÇAO 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documenão Oferta Inicial Oferta Final Dif:(x) ME 

1 SAFE 'SUPOR 
2 URSA COME 
3 CÜRGICt9ÍPRi
4:..PROHOSPITAL 

8. ll~Ii9T RA#iEl1 W D 

c..., 7 fTCf~IG~O MUL~ 
8 1~41C/kL SIL CO 
9 ~iOI' !►t.OISTRIB 

5'W.;TEOESCO 

10 MSS COMERC!C 

VIDA E COMERCIO 077: O8.675.384í0001-90 21.200;04 1824000 Não 
: LTDA 145J 26.626.908f26.628.9081O001-38 32.000.00 22-000;tl0 20,61 Sim 

LTDA 
M..ERCIO HQLAN . 

RE~RIGEARP~ÇAO. EIRELI 

8TR)A MEDICO 
Ei3VTCE LTDA ~ 

D 

020 2;3.178.9001(3001-29 26:000¡00 23.998,00 9,EI9 Sim ,.  , -- 
h. 1+i:3. .0I#.485.5741a1101-7.1 50.887 26 . 26.759,99 11,50 Não 

115< 20;121.311/001-16 37640,00 2676000 000 Sim 
_.,.....- .: .. . _..__ 

079 909D9 631 O020 39 990 00 30.380.00  13,57 Náo 
_ _ flã$ 1â.442.T~9d/0001-03 80000.00 38:07+1:00 25.28 Sim 
ERCIp'pE. 015.21.552.6/0b01-94 45A0000  45000.00 18,19 Sirn _ ~ . 
QORrM1 DE: PRODUTOS . 041. 40.081 199 01-82 70.000;00 70.000.00 . : .  55,56 Sirn. .. ._..._ . 
REPRESENTAÇÕES 11í.1: 05:8li4.313lOQiQ;-04  8fl.D0ì},00 80.000 00 74.:29 SFrr 

OESC4-ASSIFICAOiQS:: 
Razão Social Num Docurnanto Ofertã inicial Oferta Final tkf;(%) ME 
LOG STOCK MED 
M CARREGA CO 

Razão Social 

LTDA 084 27.12B.6731000í-30 21.0,00,00 15  ã20;g0 Sim 
RCIO DE PRODUTOS 090 32.593.430/0001-50 4500000 15.900,00 1,7926  Sim

- BH L.ABORATORIO~ LTDA 

INA81UTA4ì4S 

Gafado era; 25V7/2Q24 b53:37 

Sim 
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Item: 1 

Descrição: FOC 
DE ALTURA. M 
METROS. ALTU 
LUMINOSA: 16_ 
PARA ESTERILI 
Quantidade 1 

1 
MUNICIPIO.DE :CARIIIS 

CARIÚ3.CE 

nidade: UNIDADE Marca: MEDPEJ Modelo: FL 2060 
CIRÚRGICO MÓVEL FOCO CIRÚRGICO PEDESTAL SOBRE RODIZIO, ILUMINAÇÃO DE LEDS, REGULAGEM 

EM ALUMÍNIO AUTOCLAVAVEL INFORMAÇÕES TÉCNICAS: SEM BATERIA, ALTURA MINIMA: 1,20 
MAXIMA: 2,00 LI. POTÊNCIA: 36 WATTS, TENSÃO DE REDE BIVOLT: AUTOMÁTICA, INTENSIDADE 
LU*X, CAMPO CIRÚRGICO 15 CM, SUPER LEO 3 WATTS, MANOPLA DE ENGATE RÁPIDO EM ALUMÍNIO 

çÃo 

t 
Valor Unit.: 3250,00 Valor Total: 3.250,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Sochi Nun Documento Oferta Inicial Oferta Final OM{'K) ME 

1 M CARREGA OMERCIO DE PRODUTOS 080: 
124 

32.593.430f0001-50 45.000,00 3.250,00 Sim 
2 BH LA80RAT RIOS t TDA 22.483.196/0001-01 3.980,00 3.980,00 22:48 Sim 
3 CONCEITO N TISERVICE LTDA 139 16.442.79410001-83 8.000,40 6:950.00 74;6'2 Sim 
4 . URSA COME LIDA 007 26.628.90810001-38 18.000,00 8.500,00 22,30 Si m

Sim. 

Não 

JS DIONAii. Dl, I UIDORA DE PRODUTOS
C.014IERCIO 

1.19: 40.06 t.1 0001-82 11.989,00 8.598,99 116 

2,92 8 PRE)I~tOÔPtTA HOLAI~A 052 .OB:48ã'.57410p171-71 17ï57+4í64 8.79924 
7 1A?: TE~DIESCQ EFI~ERAÇILO REL iÃ! . i i:17 2ti:121.311101àd1-116 12:760,00 8.870,00 062 : Sim 

8 S b A COMEfi AiRF if$TR: DE IO ti: 3a06 f 1.726.439/óp01-12 : 16:000.00 : 10.899,99 228.. 
762 

Sim. 
Sim 9,MSB mMEt~ü Pl~liTTi!iCÕES E.RE. .. .. . 23~ 1I5~89831Xt1O 1-04 _ Q0 D[I:U00:00 . . . . 11:BA8,00 

10 QUICKBUIw1.E MME 096 
, 

30.3236161000144
1 

20.000,00 15.000,00 28,32 . . Sim 
11 FOCCUS DIS BUI.D0RA DE. d4: 406 18:3oMlI001-31 21:000,00 19.999,00 .33.35. Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Sodet Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Ott.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Nuni Documento Oferta inicial Oferta Final Oif (%) ME 

LOTE 5- HOMOLOGADO - 2510712024 13:53:37 
LOTE 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item:1 Uni 
Dmaiçho: PRANCH 
150 KG; POSSUI PE 
SER UTILIZADA EM 
ABERTURAS PERMI 
PEÇAS PEÇAS: CIN 
CINTOS PARA IMOBI 
OUTROS.CARACTE 
CONFECCIONADO 
IMOBILIZAÇÃO ANA 
COLAR CERVICAL 
PEDIÁTRICA); AJUS 
2 MEDIDAS DE C • 
PROCEDIMENTOS 
ABERTURA POS ' 
Quantidade: 2 

e: UNIDADE Marca: VNO Modelo: VNO 
LONGA: CONFECCIONADA EM POLIETILENO SENDO LEVE E ALTAMENTE RESISTENTE. SUPORTA ATE 

S BEM AMPLOS; DESENHADA DE FORMA QUE A VITIMA FIQUE MAIS CONFORTÁVEL; PODE 
O-X E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; POSSIBILITA O RESGATE EM ALTURAS E NA ÁGUA AS 
MA UTILIZAÇÃO DE CINTOS ARANHA E IMOBILIZADORES DE CABEÇA CINTO DE IMOBILIZAÇÃO 3 

DE 1,70 M. E REGULADOR 50 MM EM NYLON COM FECHO EM TIC TAC 50 MM. O CONJUNTO DE 
ÇAO SÃO MUITO UTILIZADOS POR PROFISSIONAIS DO SAMU, CORPO DE BOMBEIROS, ENTRE 

TICAS DO CINTO PARA PRANCHA 3; IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO (HEAD BLOCK) 
POLIURETANO INJETADO; RESISTENTE A IMPACTOS; UTILIZADO EM CONJUNTO COM PRANCHA DE 

REGULAGEM COM VELCRO: BASE COM REGULAGEM; MATERIAL DE ALTA QUALIDADE; 
U PERFIT ACE; AJUSTAVEL NA ALTURA COM 16 POSIÇÕES (12 POSIÇÕES NA VERSÃO 
P€RSONALIZADO, PERMITE SUSST1TU1R ATE 4 MEDIDAS PADf ÕES DE COLAR CERVICAL ADUZTO E 
CERVICAL PEOIATRICO; APOIO DE QL►EIXO DOBRÁVEL PARA FACILITAR A EXECUÇÃO DE 
O: TRANSLI)CIDO E INTUBAÇÃO; ABERTURA FRONTAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS: 

- PARA DRENAGEM DE FLUFDOS E VISUAUZAÇk) DA REGIÃO DA NUCA; 
Vèldt Unit: 7G0,00 Valor Tatah 1.400,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento . Oferta Inicial Oferta Final 

1 PROHOSPITAI.. Cr ERCIC) HOLANDA 063 .: 09.*06:57410001-71.. 2.222,96 : . . 1,400,p0 
2 DIONAL DISTRIBU •+RA DE PRODd1TOS 010 40061.199/0001-82 2ï400;Oti 214722 

3 CONCEITO MULTI' .' VICE LIDA 031 

118 

16442.794J0001-83 . 10 00 3320,00 

4 S dt A COMFRCIOi . : REJiSTA. DE: : 11.7T8.439VOOp1-rt2: : 4J900:QQ : 3.33D fl0 

Gerado em: 25/97/2024 3:53:37 

Dit(%) ME 
Mio 

53.37  Sint 

54,e2 Sim 

3de4 



5 MSB COMEF#CtÓ E REPRES.ENTAÇOES: 
.6 W. TEDESC REFR#GERAÇbO..::E1REU 
7 MA6Ni4MED ECAI[)L(3GIk MEDICA StA 

Razão .Sacia 

Razão::SoCtad. 

Gatado: em: 25/07/2024 

MUN!!C[PtO:üE GEkI!tltlS: ..... . . 
C11R~13s.CË` 

046: Q5.:69â.3(ì3t0(ì01:-04.: 4.()40.00: . 3.548.00 
144 2O.121.311!000-16 5,520;00 . 3.8fl0;0f} 
095 :.0,.2964431000254 1.806üR.00:. 1.8Q;St3D;00 

DES£EA5StFlCfkDOS:: . 

9,33: 

4564,64 

Sim

Sim 
Não 

Num Documento . Oferta. Inicial Oferta Final Dif4%) ME 

1liilkBILITADOS. 

Documento : .  Oferta Inicial Oferta Final  Dif.(%) ME 

AUTORIDADE:. ARAt}UEMIRA DOS SANTOS LOURO 

~ 



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.1102-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00011.2024032010003-20 

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Saude, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 06 de maio de 2024 

Horário da sessão pública: 10:00 

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 

Modo de disputa :Aberto 

Link: compras.m2atecnologia.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA 
- CE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 
1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

3.2.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 



Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também a• ' ... ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABI LITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no 
inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213, de 1991. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

• itapïpoca.t~.gç :br ̀  950 
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.12. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 
5.1.2. Marca, quando cabível; 
5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

2 
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de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
• contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação 
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
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b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 
pela Controladoria - Geral 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;? 
ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 
Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep? 
ordenarPor=nome&direcao=asc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, 
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.ó e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

da União, 



ç i?-i t T u C- •

~~. 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá" ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
de fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, 
nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4, §1º, e art. 6, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do 

sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21: 



i 

PRf:f#.t7uN.A. Df 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

ó mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
o $ convocado, desde que: 

~áó a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
a 

aa e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 



realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

cl 



11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital 
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursas será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4, apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 



P.Ri~ft.lT{iR A- -G -@. . 

ItQ.IpO. . .C
.

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

• ïitcpipa~a:ce:gov br 



PR tTYR.A pH 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos 
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Itapipoca/CE, 08 de abril de 2024 
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assinado eletronicamente 

VANESSA KELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA 
ORDENADORA DE DESPESAS 

MATRICULA N° PORTARIA 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.02-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011.20240320/0003-2 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPIPOCA - CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

DESCRIÇÃO QTD UND: 

1 Bola De Exercícios Piiates Com Bomba 75cm. 27 x 22 x 12 cm; 1,5 5,00 UND 
Quilogramas.... - ..._.. - .... ----._~....--- -- i 

bola de exercícios pilates com bomba 75cm. 27 x 22 x 12 cm; 1,5 quilogramas 

2 Bola de Vinil Dente De Leite 

bola de vinil dente de leite 

3 Bola de vôlei tamanho oficial 5 

bola de vôlei tamanho oficial 5 

4 Bola Pilates Suiça Yoga 65cm Ginástica Abdominal C/ Bomba. 
Suporta Entre 150 e 200 Kg. 65cm de diâmetro 

10,00 

15,00 

5,00 

UND 

UND 

UND 

bola pilates suiça yoga 65cm ginástica abdominal c/ bomba. suporta entre 150 e 200 kg. 65cm de diâmetro 

5 Cama Elástica Mini Jump Profissional. 20,00 UND 
dimensões da lona . 75 cm diâmetro - dimensões da mola : 8 cm - peso do jump: aproximadamente 8 kg - capacidade: 150 kg 
- estrutura: metalon - lona: sannet 2000 fios de alta resistência lugares ideais para utilização: - residência. - estúdios. -
academia. - condomínios 5_pés.,e 32 molas- dimensões do aro . (d .a) _ (97 x 20) 

6 Caneleira 1kg 

caneleira 1kg 

7 Caneleira 2kg 

caneleira 2kg 

8 Caneleira 3kg 

caneleira 3kg 

9 Caneleira 4kg 

caneleira 4kg 

10 Colchonete Academia Fitness Abdominal 90 X 40 X 3 Cm 

colchonete academia fitness abdominal 90 x 40 x 3 cm 

11 Corda de pular profissional ajustável 

corda de pular profissional ajustável 

10,00 j UND 

10,00 

10,00 

10,00 

UND 

UND 

UND 

50,00 UND 

10,00 UND 

12 ! Disco inflável de equilíbrio e propriocepção 33cm. Acompanha i 5,00 ¡ UND bomba. 
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possui um lado rugoso que possibilita massagem e relaxamento muscular. tamanho: 33cm de diametro. peso recomendado: 
até 100kg 

--._._.........__.......__T.._ ................_........... -... ............_.._..._.......__....._............_......--
13 Escada de Agilidade para Treino Funcional- 10 Degraus - 5m 35,00 UNO 

escada de agilidade para treino funcional - 10 degraus - Sm 

Extensor para fortalecimento de Dedos. Material do punho: 
14 Elástico. Com resistência ajustável: Sim. Munhequeira em ` 10,00 UND 

Neo rene. 
extensor para fortalecimento de dedos. material do punho: elástico, com resistência 
neoprene. 

15 Fita de Suspensão TRX Natural Fitness Faixa de Resistência 10,00 UND 
Treinamento Alongamento. 

material: fita de nylon ultra resistentes, travas com argolas de ferro e mosquetão profissional de 70mm. tamanho: 1,70 metros 
+ 0,20 cm com alongador, totalizando 1,90 metros. peso: 500 gramas aproximadamente. capacidade: até 130 kg 

16 Fita Métrica 3 Metros Dupla Escala Cm e Pol Costura Medida 
Corporal.

ajustável: sim. munhequeira em 

200,00 UND 

fitas métrica molde costura frente verso 3 metros 300cm. - lado centímetro / lado polegadas. especificações: - dupla face, -
medida: 300cm frete! 120 polegadas verso 

17 Kit 12 Bolas Cravo Anti Stress Fisioterapia Massagem. 10,00 KIT 

diâmetro: 5,5 cm (cada); - peso: 30g (cada); material: - resina de pvc; - óleo plastificante; - pigmento atóxico. itens inclusos: -
12 bolas anti stress fisioterapia. 

18 Kit 20 Tatames Tapetes EVA 50x50xlcm 10mm Cores Sortidas 5,00 

kit 20 tatames tapetes eve 50x50x1cm 10mm cores sortidas 

19 Kit Cone de Agilidade 19 Cm Treinamento Funcional 10 unidades T  10,00 

i kit cone de agilidade 19 cm treinamento funcional 10 unidades 

KIT 

20 Kit Faixa Elástica thera band fisioterapia. 10,00 KIT 

resistência: leve. 4 faixas, material: látex. 1500 x 150 x 0.35 mm (verde); 1500 x 150 x 0.35 mm (azul); 1500 x 150 x 0.35 mm 
(amarelo); 1500 x 150 x 0.35 mm (violeta) _ 

21 Kit Obstáculos De Treinamento Para Agilidade. 10.00 
-- -...._..---...--- --- .....................__... -......._.....__..__._._.._._..._...._.......---.....__....__....._..._..._ ._.._..__...__...........__.._........_...__......._.-....._............_..........._..__..._.._, 

possui 5 tamanhos de obstáculos distintos, cada um possui uma medida, que são 18 cm, 23 cm, 30 cm, 38 cm, e 45 cm 

I 22 KIT PROPRIOCEPÇÃO. 5,00 KIT 
1 tábua proprioceptiva retangular; 1 balanço proprioceptivo em aço carbono; 1 tábua proprioceptiva redonda; 1 disco 
proprioceptivo inflável; 1 cama elástica mini jump semiprofissional com 30 molas e estrutura em aço carbono; 1 tábua 
proprioceptiva lateral 

23 Roda Exercícios Abdominal Funcional Rolo Fitness Treino 5,00 UND 

roda exercícios abdominal funcional rolo fitness treino 

24 Step de Madeira Funcional Academia 60x30x15cm Antiderrapante. 30,00 UND 

i medidas (cxlxa): 60cm x 30cm x 14cm; material: madeira; estrutura reforçada; peso suportado: até 200kg; base: eva 

25 Tapete Para Yoga em EVA Tamanho 180cm x 60cm x 0,5cm 5,00 UND 

tapete para yoga em eva tamanho 180cm x 60cm x 0,5cm 

26 Baralho dos alimentos, editora Metha "Um, dois, diversão com 5,00 arroz" 

baralho dos alimentos, editora metha "um, dois, diversão com arroz" 

27 Baralho, editora Metha "Inteligência Nutricional" 

baralho, editora metha "inteligência nutricional" 

28 Casinha de Brinquedo Para Criança 120 cm com Cercado Em MDF. 5,00 UND 

5,00 UND 

matéria prima: mdf de 15 mm.- pintura em esmalte a base dágua: dificuldade de montagem: facil. - assoalho fica 0,05 cm do 
Chão. - acompanha esquema de montagem. - portas e janelas se abrem, dimensões do produto: casinha: altura: 160 cm; 
largura: 120 cm; profundidade_110-çm; peso: ......  altura: 40 çm. varªnda, largura_ 120 cm_ altura_ 112 cm 



profundidade: 50 cm. interna: largura: 120 cm; altura: 120 cm; profundidade: 110 cm; medidas de base; largura: 120 cm; 
altura 5 cm; profundidade 160 cm 

29 Conjunto de Cozinha de brinquedo i 5,00 CNJ 

fingir brincar com chapéu de chef avental cozinha brinquedo fogão panela colher legumes cesta de armazenamento de frutas 
para crianças chef role playset conjunto de culinária presente educacional para crianças crianças 42pcs 

30 Dominó Alimentação Saudável. 5,00 UND 

confeccionado em mdf 28 peças de 7 x 3,5 cm. pintada e serigrafada com tinta ultravioleta atóxica em uma das faces. caixa 
de madeira com tampa serigrafada medindo 17 x 9,5 x  4 cm; lacrada com película de p.v.c; encolhfvel 

31 Fantoche de Mão Família Branca Completa 6 Membros. 1. 10,00 CNJ 

confeccionados em espuma, malha, tecido, feltro, lã, welboa, pelúcia, fibra e abana, com boca em plástico pet revestida de 
feltro, com olhos de plástico, todos os materiais especialmente separados para que você tenha total conforto ao manuseá-los. 
possui certificado do inmetro. itens indusos: - 1 papai; - 1 mamãe; - 1 menino; - 1 menina; - 1 vovó; - 1 vovó, tamanho 
aproximado de cada fantoche 45 x 39cm. 

32 Jogo Comendo bem. 10,00 UND 

contém: 4 carteias-prato, 20 pares de carteias-alimentos, 6 carteias de poderes, e roleta e manual de instruções 

33 Jogo de memória de madeira infantil 40 peças temas variados 5,00 

jogo de memória de madeira Infantil 40 peças temas variados 

34 Jogo do Equilíbrio Alimentar. Jogo possui 1 chef e 13 peças. 50,00 
--'----- - -- 1-

jogo do equilíbrio alimentar, jogo possui 1 chef e 13 peças. 

UND 

UND 

35 JOGO SEQUÊNCIA LÓGICA ATIVIDADES 10,00 UND 

conjunto de sequência lógica confeccionado em madeira prensada (mdf), impresso pelo sistema silk-screen policromia com 
figuras de atividades, com 4 histórias diferentes.acondicionado em caixa de madeira, quantidade de peças: 16 dimensões: 75 
x 75 x 2,8 mm cada peça. 

36 Kit 16 Livros Infantis 20,00 KIT 

fábulas + fazendinha do seu lobato - idioma : português; livro-revista : lo páginas, idade de leitura : 3 - 10 anos 

37 Kit Bambolê 65cm diâmetro com 12 unidades 

kit bambolê 65cm diâmetro com 12 unidades 

38 Kit com 32 Miniaturas Animais emborrachados 

kit com 32 miniaturas animais emborrachados 

Kit Cozinha Infantil Brinquedo Completa Geladeira Fogão 82cm 

16,00 

10,00 

5,00 

KIT 

KIT 

kit cozinha infantil brinquedo completa geladeira fogão 82cm 

40 Kit Jogos educativos diversos. 30,00 KIT 

conjunto composto por 10 brinquedos; acondicionados em maleta de m.d.f, medindo 43 x 27 x 23 cm, com tampa serigrafada 
2 alças de sisal e tranca cadeado. embalagem: papelão 

41 Kit Lego grande. 10,00 KIT 

blocos gigantes de montar - kit 50 blocos, formado por 50 blocos gigantes em 4 cores (azul, amarelo, vermelho e verde), com 
3 modelos e tamanhos de blocos. são 18 blocos retangulares de 8 pinos medindo 20 x 10 x 8 cm; 16 blocos quadrados de 4 
pinos medindo 10 x 10 x 8 cm: 16 blocos retangulares de 2 pinos medindo 10 x 5 x 8 cm. feitos em polipropileno, são 
resistentes, com cantos arredondados, encaixes suaves e sem bordas cortantes. 

42 Kit réplica de alimentos. 5,00 

horti fruti frutas, multicor. • contém: 12 frutas variadas,! faca,1 tábua de corte,2 pratos,2 cestas 

KIT 

43 Livro Liga da Nutrição (editora Metha). 5,00 UND 

contém: - pirâmide alimentar; - 5 histórias; - desenhos para colorir; - 20 atividades educativas; - 5 dinâmicas; - 10 receitas 
saudáveis; - 1 cardápio semanal qualitativo contendo opções de café da manhã, almoço, lanches, jantar e ceia 

44 Quebra cabeça diversas peças 20,00 

•'rtapipocct.ce.gov.br . . f'JprelfettUi 
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tamanho do quebra-cabeça montado: 39 x 24 cm. tamanho aproximado da embalagem: 23 x 21.5 x 05 cm. recomendado para 
crianças maiores de 3 anos. 

45 Balança Digital de Bioimpedância até 150kg. 20,00 UND 

tipo de balança: digital; material: plataforma fina, visor Icd; graduação: taxa de gordura visceral; taxa de músculo: sim; 
funções: - de bioimpedância, analise completa da composição corporal ( corpo inteiro) - indicadores de parâmetros corporais: 
peso corporal / gordura corporal / índice de massa corporal (imc) / músculos esqueléticos / gordura visceral / metabolismo 
basal / idade corporal - perfis de usuário + convidado - avaliação do nível dos resultados (baixo, normal, elevado, muito 
elevado); tipo de acionamento: botão; alimentação: pilha. garantia: 1 ano. 

46 BALANÇA DIGITAL 

características mínimas: com visor Icd de fácil visualização, desligamento automático, acionamento por toque, plataforma de 
vidro temperado de 6 a 10mm, capacidade para medição até 180kg, alimentação por bateria de Iftio de 3v(inclusa). com 
garantia de 12 meses. 

47 Balança Antropométrica Digital 200 Kg. 100,00 UND 

alimentação: fonte automática "full range" externa, entrada: 90-250vac, 50/60hz e saída 9v/1,5a; display: led vermelho com 6 
dígitos.; corpo: plataforma em chapa de aço carbono 1020. coluna leve e resistente em tubo de aço carbono. tampa da 
plataforma pode ser retirada para limpeza.: visor: painel em policarbonato de alta resistência à umidade elevada; pintura: 
pesagem, com travamento do peso na estabilização- zero automático, auto on/off backlight que se acende ao sair do zero, e 
se apaga ao retornar a zero. piso antiderra ponte. 

48 Balança Médica Pediátrica Digital Portátil 100,00 UND 

100,00 UND 

gabinete em plástico abs injetado. display Icd (cristal líquido), teclado tipo " membrana" durável e de fácil digitação, com 
painel em policarbonato resistente, dispensando proteções adicionais, com botão liga/desliga, tara (máx 20% da capacidade 
máxima) e impressão. concha anatômica em polipropileno, totalmente higienizável e atóxica, pés antiderrapantes em 
borracha sintética, além de permitir a correção do nivelamento, oferecem maior aderência ao balcão/mesa, e segurança para 
as pesagens. capacidade de pesagem 25kg com divisão de 2/5q. 

49 CAMARA REFRIGERADA COM DUAS PORTAS 1.200 L. RW 1500D/2. 4,00 UND 

faixa de operação: +2 a +8"c; capacidade interna: 1200 litros; dimensões externas (axlxp): 2010 x 1390 x 900 mm; 127v I 
22hz / 220v 113hz; informações adiconais: capacidade: até 4800 doses de vacina; (padrão influenza - variação de acordo com 
fabricante); 8 prateleiras em aço inoxidável; painel Icd com saída usb; porta de vidro tripla anti embaçante; peso liquido 

ladrão: 225kg 

50 CAMARA REFRIGERADA COM 1 PORTA 430L. RC 430D. 40,00 UND 
faixa de operação +2 a +8°c; capacidade interna. 430 litros; dimensões externas (axlxp): 2080 x 730 x 840 mm, 127v I 
50hz / 220v 160hz, informações adicionais. capacidade: até 1920 doses de vacina; (padrão influenza - variação de acordo 
com fabricante); 5 gavetas em aço inoxidável: painel lcd com saída usb; porta de vidro triplo anti embaçante; peso líquido ^padrão: 170kg  - - _  

51 Barra Fixa Parede Crossfit Pull-up Chin-up Triceps Paralelas. 5,00 

— 

^ UND 
produto ideal para exercícios de barra fixa como abdominal, costas, bíceps, ombro e peitoral. barra bipartida - suporta 250kg -
pintura eletrostática, acompanha bucha e parafusos. pronto para montar e usar, dimensões: 100x55x27,5cm, distância da parede até a barra 40 cm. distãncia entre ..suportes: 52 cm dia metro da barra 1 polegada 

52 Barra Paralela Simples 2m - Aço Pintado. 5,00 UND 
características: com 2 metros de comprimento, estrutura em tubo de aço pintado (opção em aço inox). 1 par de corrimãos pintados após prévio tratamento antiferruginoso, notada de 2 barras verticais de cada lado, 2 barras (corrimãos) horizontais com regulagem de altura e largura, plataforma de madeira revestida em piso sintético antiderrapente. dimensões: dimensões da plataforma: 2,00x0,80m (cxl); altura máxima do corrimão: 0,90m - altura mínima corrimão: 0,52m; largura máxima do corrimão: 0,60m - largura mínima do corrimão:_0.39m_peso: 27kg (ªproximadamente) -

53 Halter emborrachado 0,5kg 10,00 UND 

halter emborrachado 0,5kg 

54 Halter emborrachado 1kg 

halter emborrachado lkg 

55 Halter emborrachado 2kg 

halter emborrachado 2kg 

10,00 UND 

10,00 UNO 

56 Halter emborrachado 3kg 

halter emborrachado 3kg 

57 Aspirador de Pó e Água. Potência: 1400W 
. 

capacidade total: 101; capacidade do reservat0riu de pc: 71; capacidade do reservatóro de água: 3,41; recursos: bocal de sopro, 3 prolongadores, filtro de pano e espuma, aspira sólida e lí,auido, mangueira de sucção flexível, alça para transporte e 
rodas; voltagem: 220v; conteúdo da embalagem: ol appiradcr de pó, 01 bico canto e escova, Ol mangueira de 1,5 m, 03 
extensores,de plástico e bica múltiplo  para carpetes,_ iso frio ou rodo__ - _  

10,00 UND 

2,00 UND 



58 Fogão de baixa pressão a gás com 2 bocas. 2,00 ~ UND 

UND 

altura: 10 cm; largura: 44 cm; comprimento: 23 cm 

59 Fogão de Piso 4 Bocas acendimento automático. 54,00 

características: 2 queimadores família, tampa de vidro temperado, forno limpa fácil, puxadores de aço, manípulos removíveis. 

60 Geladeira/Refrigerador Duplex - Branca 334L. 58,00 UND 

tipo de degelo: manual; tipo de porta: duplex; capacidade líquida total: 3341; painel: não; prateleiras: tipo removíveis e 
reguláveis - muito mais facilidade na hora de limpar; gavetas: tipo de legumes, transparente; recursos extras: controle 
eletrônico de temperatura - tecnologia e economia de energia; eficiência energética: classe a: voltagem: 220 volts; consumo 
mensal aproximado de._energia...43,5 kw/h; prazp_de_garantia: Ol ano,.,.,.,.,.,_- ,  

61 Liquidificador 2 velocidades 220V. ¡ 70,00 UND 

design moderno do painel; duas velocidades + função pulsar/autolimpeza; jarra de 21 de capacidade total; possui porta fio: 
cabo de 80cm; 500w de potência 

62 Liquidificador Industrial Potente 2 Litros Alta Rotação 2,00 UND 

características: tem baixo nível de ruído, copo em aço inox. produzido em aço inox, aumentando a durabilidade e facilitando 
i sua limpeza e higienização. especificações: marca: jl colombo capacidade: 1,8 litros voltagem: 127vrotação: 18000 rpm. 

potência máxima: 800w potência nominal: 360w frequência: 60 hz isolação: classe f medidas produto axlxp: 32x34x20 cm 
medidas embalagem axixp: 32x34x20 cm peso líquido: 2,8 kg peso bruto: 3,9 kg 

63 FORNO MICRO-ONDAS 5,00 UND 

com especificações mínimas: capacidade total mínima 30 litros, painel de controle eletrônico de fácil manuseio, funções 
descongelamento e cozimento pré programado. prato giratório, relógio, trava de segurança, tecla início rápido, 220 volts. 
garantia mínima de 1 ano 

64 Sanduicheira 750W - Antiaderente 220V 5,00 

sanduicheira 750w - antiaderente 220v 

UND 

65 Aparelho de Ar Condicionado SPUT 12.000 Btus. 200,00 UND 

frio, branco, características baixo ruído, controle remoto, desumidiflcação, filtro antivirus, função sleep, inverter, selo procel, 
compressor, consumo ( kw/h) 17,01. vazão de ar 500,timer, filtro de proteção ativa, direcionadores de ar saída regulável do ar, 
painel eletrônico, controle de temperatura, voltagem 220v, conteúdo da embalagem: unidade evaporada.1 controle remoto, 
kit acessórios de instalação, dimensões aproximadas do produto - cm ( axixp) 26,2x79x19,5cm, garantia do fornecedor. 

66 Aparelho de Ar Condicionado SPUT 18000 BTUS. 50,00 UND 

frio, branco, características baixo ruído, controle remoto, desumidiflcação, filtro antivirus, função sleep, inverter, selo procel, 
compressor, consumo (kw/h) 17,01. vazão de ar 500, timer, filtro de proteção ativa, direcionadores de ar saída regulável do ar, 
painel eletrônico, controle de temperatura, voltagem 220v, conteúdo da embalagem: unidade evaporada,l controle remoto,
kit açessórios de instalªção, dimensões aproximadas do~rodutº - çm_(axixp) 26,2x79x19,5cm.:..garªntia do fornepedor 

67 Aparelho de Ar Condicionado SPUT 24.000 Btus 50,00 UND 

frio, branco, características baixo ruído, controle remoto, desumidiflcação, filtro antivírus, função sleep, inverter, selo procel, 
compressor, consumo (kw/h) 17.01. vazão de ar 500. timer, filtro de proteção ativa, direcionadores de ar saída regulável do ar, 
painel eletrônico, controle de temperatura, voltagem 220v, conteúdo da embalagem: unidade evaporada,i controle remoto, 
kit acessórios de instalação, dimensões aproximadas do produto - cm ( axlxp) 26,2x79x19,5cm, garantia do  fornecedor.

68 Bebedouro Coluna Refrigerado. 100,00 UND 

especificações técnicas: frequência. 60 hz, controle externo de temperatura: termostato frontal, bandeja de água removível: 
sim, fornece água gelada e natural: sim, fornece água quente: não, maior altura para copos: 13 cm, capacidade de litros por 
hora: 3,5 I/h, aceita galões de 10 ou 20 litros: sim, aceita copos grandes: sim, corrente: 1,60/0,9 a, alças laterais: sim, 
torneiras embutidas: 2

69 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM PRETO BIVOLT 130,00 UND 

oscilação para direita e esquerda, pode ser inclinada para frente e atrás, grade removível; 220 w; três pás; três velocidades; 
cor preto. 

70 Lavadora de Alta Pressão e Vasão 1,0 CV Bivolt com Mangueiras q 00 UND EL-3500V 
acompanha: mangueiras; número de fases: monofásico; tensão: 110/220v - mono; frequência: 60hz; potência: 1.0 cv; pressão 
máxima: 35opsi; vazão máxima: 12 litros/min; comprimento da mangueira: lOm; dimensões: 780 x 420 x 790mm; peso: 37kg 

i 
71 Bicicleta Ergométrica. 8,00 UND 

painel eletrônico com 5 funções velocidade, tempo, distância, calorias e scan mudança automática regulagem de esforço por 
fita sintética. capacidade para 100 kg. uso residencial. vertical, o produto não vem com pilhas inclusas, pilhas compatíveis 
ara o monitor: 2 aaa 



LOTE 01 

ITEM !: DESCRIÇÃO QTD UND j V. UNIT V. TOTAL 

R$ 148,18 ! RS 740,90 Bola De Exercícios Pilates Com Bomba l 
1 75cm. 27 x 22 x 12 cm; 1,5 Quilogramas 5.0 UND 

Especificação: Bola De Exercícios Pilates Com Bomba 75cm. 27 x 22 x 12 cm; 1,5 Quilogramas 

2 Bala de Vinil Dente De Leite 10.0 ; UND R$ 32,07 ! R$ 320,70 !. 

Especificação: Bola de Vinil Dente De Leite 

3 Bola de võlei tamanho oficial 5 i 15.0 UND R$ 122,99 R$ 1.844,85 l 

Especificação: Bola de vôlei tamanho oficial 5 

Bola Pilates Suiça Yoga 65cm Ginástica 
4 Abdominal C/ Bomba. Suporta Entre 150 € 5.0 UND R$ 140,81 R$ 704,05 

e 200 lçg_  65cm de diâmetro — _  . _—_ _ . . 

Especificação: Bola Pilates Suiça Yoga 65cm Ginástica Abdominal Cl Bomba. Suporta Entre 150 e 200 Kg. 65cm de diâmetro 
t 

5 Cama Elástica Mini Jump Profissional. 20.0 i UND R$ 781,32 R$ 15 62640 

Especificação: Dimensões da Lona : 75 cm diâmetro - Dimensões da Mola : 8 cm - Peso do Jump: Aproximadamente 8 kg 
-... 

Capacidade: 150 kg - Estrutura: Metalon - Lona: Sannet 2000 fios de alta resistência Lugares ideais para utilização: -
Residência. - Estúdios. - Academia. - Condomínios. 5pés e 32 Molas - Dimensões do Aro : (D x A) _ (97 x 20) 

6 Caneleira 1kg 10.0 UND R$ 122,67 R$1.226,70 

Especificação: Caneleira 1kg 

7 Caneleira 2kg 

Especificação: Caneleira 2kg 

8 Caneleira 3kg 

Especificação: Caneleira 3kg 

10.0 ; UND R$ 306 57 ~ • R$ 1.065,70 , 

---~--~ ...--~-------r--------- _..-_.-._. _—~--- ~-- ---. . 

10.0 ¡ UND R$ 139,74 ; R$ 1.397,40 i 

9 i Caneleira 4kg 

Especificação: Caneleira 4kg 

10.0 : UND 
_........._i_._............__...__.: 

R$ 170,98 R$ 1.709,80 

10 Colchonete Academia Fitness Abdominal 
90X40X3Cm 50.0 : UND R$ 81,20 ; R$ 4.060,00 ! 

Especificação: Colchonete Academia Fitness Abdominal 90 X 40 X 3 Cm 

11 Corda de pular profissional ajustável 10.0 UND 
_,.,..... . ..__. . ........... . .... .. ....,. 

R$ 72.42 ; R$ 724,20 : 

Especificação: Corda de pular profissional ajustável 

Disco inflãvel de 12 equilíbrio e 5.0 `: UND R$ 157,09 R$ 785,45 propriocepção 33cm. Acompanha bomba. 
Especificação: Possui um lado rugoso que possibilita massagem e relaxamento muscular. Tamanho: 33cm de diametro. Peso 
Recomendado: Até 100Kg 

i 

13 Escada de Agilidade para Treino 35.0 UND R$ 53,44 R$ 1.870,40 

Especificação: Escada de Agilidade para Treino Funcional - 10 Degraus - Sm 

Extensor para fortalecimento de Dedos 
14 Material do punho: Elástico. Com 10.0 UND resistência ajustável: Sim. Munhequeira 

em Neoprene, 
Especificação: Extensor para fortalecimento de Dedos. Material do punho: Elástico. Com resistência ajustável: Sim. 
Munhequeira em Neoprene. 

15 Fita de Suspensão TRX Natural Fitness 

• itlopipvca,c:e.gºvr.br 

R$ 104,46 I R$ 1.044,60 i 

. . ... ........ .. .. . .. ..... ..... . .......... ..i .......... . 
10.0 ` UND R$ 132,56 ' R$ 1.325,60 '•; 

~~;3~, 



Faixa - - -de Resistência Treinamento 
Alongamento. 

Especificação: Material: Fita de Nylon ultra resistentes, travas com argolas de Ferro e Mosquetão profissional de 70mm. 
Tamanho: 1,70 metros + 0,20 cm com alongador, totalizando 1,90 metros. Peso: 500 gramas aproximadamente. Capacidade: 
Até 130 kg ......._ .. . . ....... ...... 

16 Fita Métrica 3 Metros Dupla Escala Cm e  

1

Pol Costura Medida Corporal.  2000 UND R$ 6753 R$ 13.506,00 

Especificação: Fitas Métrica Molde Costura Frente Verso 3 Metros 300cm. - Lado Centímetro / Lado Polegadas. Especificações: -
f Dupla Face, - Medida: 300cm Frete / 120 Polegadas Verso 

17 Kit 12 Bolas Cravo Anti Stress Fisioterapia 10.0 KIT R$ 80,42 R$ 804,20 Massagem. 
Especificação: Diâmetro: 5,5 cm (cada); - Peso: 30g (cada); Material: - Resina de PVC; - óleo plastificante; - Pigmento atóxico. 
Itens inclusos: - 12 Bolas Anti Stress Fisioterapia. 

18 Kit 20 Tatames Tapetes EVA 50x50xicm 5.0 KIT R$ 342,12 10mm Cores Sortidas 

Especificação: Kit 20 Tatames Tapetes EVA 50x50xicm l0mm Cores Sortidas 

19 Kit Cone de Agilidade 19 Cm Treinamento 
Funcional 10 unidades 10.0 KIT 

Especificação: Kit Cone de Agilidade 19 Cm Treinamento Funcional 10 unidades 

R$ 1.710 60 !. 

R$ 128,03 ; R$ 1.280,30

,._._._ ......................................... ............~ 

20 Kit Faixa Elástica thera band fisioterapia. 10.0 , KIT R$ 78,46 R$ 784,60 

Especificação: Resistência: leve. 4 Faixas. Material: Látex. 1500 X 150 X 0.35 MM (Verde); 1500 X 150 X 0.35 MM (Azul); 1500 
X 150 X 0.35 MM (Amarelo); 1500 X 150 X 0.35 MM (Violeta) 

21 Kit Obstáculos De Treinamento Para 
Agilidade. 10.0 i KIT R$ 258,30 i R$ 2.583,00 

Especificação: Possui 5 tamanhos de obstáculos distintos, cada um possui uma medida, que são 18 cm, 23 cm, 30 cm, 38 cm, 
e 45 cm  

22 KIT PROPRIOCEPÇAO. 5.0 KIT R$ 1.707,78 R$ 8.538,90 

Especificação: 1 TÁBUA PROPRIOCEPTIVA RETANGULAR; 
...1. 

BALANÇO PROPRIOCEPTIVO EM AÇO CARBONO, 1 TÁBUA 
PROPRIOCEPTIVA REDONDA; 1 DISCO PROPRIOCEPTIVO INFLAVEL; 1 CAMA ELASTICA MINI JUMP SEMIPROFISSIONAL COM 30 
MOLAS E ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; 1 TÁBUA PROPRIOCEPTIVA LATERAL 

23 Roda Exercícios Abdominal Funcional 50 UND R$ 100,36 R$ 501,80 Rolo Fitness Treino . ----i------ ---------- - y—_
Especificação: Roda Exercícios Abdominal Funcional Rolo Fitness Treino 

24 Step de Madeira Funcional Academia 30.0 i UND R$ 183.79 R$ 5.513,70 1 60x30x15cm Antiderrapante. 
Especificação: Medidas (CXLxA); 60cm X 30cm X 14cm; Material: Madeira; Estrutura Reforçada, Peso Suportado. Até 200kg; 
Base: EVA 

25 Tapete Para Yoga em EVA Tamanho 5.0 UND R$ 109,12 R$ 545,60 i 180cm x fi0cm x 0,Scm 

Especificação: Tapete Para Yoga em EVA Tamanho 180cm x 60cm x 0,5cm 

Valor total do lote R$ 70.215,45 (setenta mii, duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos) 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO 

26 Baralho dos alimentos, editora Metha 
"Um, dois, diversão com arroz" UND 

Especificação: Baralho dos alimentos, editora Metha "Um, dois, diversão com arroz" 

V. UNIT V. TOTAL 

R$94,30 € R$471,50 ` 

Baralho, editora Metha "Inteligência 
27 Nutritional" 5.Ó UND R$ 90,68 j R$ 453,40 

Especificação: Baralho, editora Metha "Inteligência Nutritional" 

28 Casinha de Brinquedo Para Criança 120 5.0 . UND R$ 1.612,06 R$ 8.060,30
cm com Cercado Em MDF. 

Especificação: Matéria Prima: MDF de 15 mm: Pintura em esmalte a base dágua: Dificuldade de montagem: Facil. - Assoalho 
fica 0,05 cm do chão. - Acompanha esquema de montagem. - Portas e Janelas se abrem. Dimensões do Produto: Casinha: 
Altura: 160 cm; Largura: 120 cm; Profundidade:110 cm; Peso: 55 kg. Cercado: Altura: 40 cm. Varanda: Largura: 120 cm; Altura: 
112 cm; Profundidade: 50 cm. Interna: Largura: 120 cm; Altura: 120 cm; Profundidade: 110 cm; Medidas de Base; Largura: 120 !:
cm; Altura: 5 cm; Profundidade: 160 cm 

• itopipoco.ce. ov.br . 
9 i~ f .~~ref~Ii~~d+º~~pjpoco #„`:t88)'3631-5950. 



5.0 ; CNJ R$ 186,21 ; R$ 931,05 29 Conjunto de Cozinha de brinquedo 

Especificação: Fingir Brincar com Chapéu de Chef Aventai Cozinha Brinquedo Fogão Panela Colher Legumes Cesta de 
Armazenamento de Frutas para Crianças Chef Role Playset Conjunto de Culinária Presente Educacional para Crianças Crianças 
42PC5 

30 Dominó Alimentação Saudável. 5.0 ! UND R$ 128,93 ' R$ 644,65 

Especificação: Confeccionado em MDF 28 peças de 7 x 3,5 cm. Pintada e serigrafada com tinta ultravioleta atóxica em uma das 
faces. Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 17 x 9,5 x 4 cm; lacrada com película de P.V.C; encolhível 

31 Fantoche de Mão Famdia Branca 10.0 CNJ P.  111,49 P. 1.114,90 Completa 6 Membros. 
Especificação: Confeccionados em espuma, malha, tecido, feltro, lã, welboa, pelúcia, fibra e ribana, com boca em plástico PET 
revestida de feltro, com olhos de plástico. Todos os materiais especialmente separados para que você tenha total conforto ao 
manuseá-los. Possui certificado do Inmetro. Itens Inclusos: - 1 Papai; - 1 Mamãe; - 1 Menino; - 1 Menina; - 1 Vovó; - 1 Vovó. 
Tamanho aproximado de cada fantoche 45 x 39cm. 

32 Jogo Comendo bem. é 10.0 UND R$ 113,03 R$ 1.130,30 i 

Especificação: Contém: 4 cartelas-prato, 20 pares de canelas-alimentos, 6 canelas de poderes, e roleta e manual de instruções 

33 Jogo de memória de madeira infantil 40 ! 5.0 peças temas variados UND R$ 70,28 P4 351,40 

Especificação: Jogo de memória de madeira infantil 40 peças temas variados 

• Jogo do Equilíbrio Alimentar. Jogo possui 
1 chef e 13 peças. 50.0 

i 
Especificação: Jogo do Equilíbrio Alimentar. Jogo possui 1 chef e 13 peças. 

35 JOGO SEQUÊNCIA LÓGICA ATIVIDADES 10.0 

UND 

UND 

R$ 217,07 

R$ 81,75 

¡ RS 10.853,50 

R$ 817,50 

Especificação: CONJUNTO DE SEQUÉNCIA LÓGICA CONFECCIONADO EM MADEIRA PRENSADA (MDF), IMPRESSO PELO SISTEMA 
SILK-SCREEN POLICROMIA COM FIGURAS DE ATIVIDADES, COM 4 HISTÓRIAS DIFERENTES.ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA. QUANTIDADE DE PEÇAS_ 16 DIMENSÕES: 75 X 75 X 2,8 MM CADA PEÇA. 

36 Kit 16 Livros Infantis 20.0 KIT 

-revista : 

R$ 85.83 R$ 1.716,60 

10 páginas, Idade de leitura : 3 - 10 

R$ 87,26 R$ 1.396,16 

_...._............_.._ ..__.....---.._ ......... ............_....~ 

Especificação: Fábulas + Fazendinha Do Seu Lobato - Idioma : Português; Livro
anos 

37 Kit Bambolê 65cm diâmetro com 12 
unidades 16.0 

Especificação: Kit Bambolé 65cm diâmetro com 12 unidades 

KIT 

38 Kit com 32 Miniaturas Animais 10.0 ! emborrachados KIT R$ 85,80 ' R$ 858,00 ' 

Especificação: Kit com 32 Miniaturas Animais emborrachados 

R$ 2.015,35 39 Kit Cozinha infantil Brinquedo Completa 
Geladeira Fogão 82cm 5.0 KIT R$ 403,07 

Especificação: Kit Cozinha Infantil Brinquedo Completa Geladeira Fogão 82cm 

40 i Kit jogos educativos diversos. 30.0 ! KIT ! R$ 129,25 i P4 3.877,50 

Especificação: Conjunto composto por 10 brinquedos; Acondicionados em maleta de M.D.F; medindo 43 x 27 x 23 cm, com 
tampa serigrafada 2 alças de sisal e tranca cadeado. Embalagem: papelão 

41 Kit Lego grande. 10.0 KIT R$ 530,44 ' R$ 5.304,40 
Especificação: Blocos gigantes de montar - kit 50 blocos. Formado por 50 BLOCOS GIGANTES em 4 Cores (azul, amarelo, vermelho e verde), com 3 modelos e tamanhos de blocos. São 18 Blocos Retangulares de 8 pinos medindo 20 x 10 x 8 cm; 16 Blocos Quadrados de 4 pinos medindo 10 x 10 x 8 cm; 16 Blocos Retangulares de 2 pinos medindo 10 x 5 x 8 cm. Feitos em 
polipropileno,,.,são-resistentes,.-com cantos arredondados, encaixes suaves e sem bordas cortantes. 

42 Kit réplica de alimentos. 5.0 KiT R$ 182,53 R$ 912,65 

Especificação: Horti Fruti Frutas, Multicor. • Contém: 12 frutas variadas,l faca,l tábua de corte,2 pratos,2 cestas 

43 Livro Liga da Nutrição (editora Metha). 5.0 • UND R$ 216,37 R$ 1.081,85 
Especificação: Contém: - Pirâmide alimentar; - 5 histórias; - Desenhos para colorir; - 20 atividades educativas; - 5 dinâmicas; - 10 receitas saudáveis; - 1 cardápio semanal qualitativo contendo opções de café da manhã, almoço, lanches, jantar e ceia 

44 Quebra cabeça diversas peças 20.0 KIT R$ 141,69 ! RS 2.833,80 
Especificação: Tamanho do Quebra-cabeça montado: 39 x 24 cm. Tamanho aproximado da embalagem: 23 x 21,5 x 05 cm. Recomendado para crianças maiores de 3 anos. 

i 



Valor total do lote R$ 44.824,81 (quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e um 
centavos) 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO 
: . .. . ... ~ ...... _ . .................. ~ .. 

QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

45 Balança Digital de Bioimpedância até 
150kg. 20,0 : UND R$ 579,24 '¡ R$ 11.584,80 ¡ 

Especificação: Tipo de balança: digitai; Material: Plataforma fina, visor LCD; Graduação: taxa de gordura visceral; taxa de 
músculo: sim; funções: - De Bioimpedáncia, analise completa da composição corporal ( corpo inteiro) - Indicadores de 
parâmetros corporais: Peso corporal I Gordura corporal / Índice de Massa Corporal (IMC) / Músculos esqueléticos / Gordura '.. 
visceral / Metabolismo basal / Idade corporal - Perfis de usuário + convidado - Avaliação do nível dos resultados (baixo, normal, 
elevado, muito elevado); Tipo de acionamento: botão; Alimentação: pilha. Garantia: 1 ano. 

46 BALANÇA DIGITAL 100.0 UND R$ 169,07 R$ 16.907,00 

Especificação: Características mínimas: Com visor LCD de fácil visualização, desligamento automático, acionamento por toque, 
plataforma de vidro temperado de 6 a 10mm, capacidade para medição até 180Kg, alimentação por bateria de lítio de 
3V(Inciusa). Com garantia de 12 meses. 

47 Balança Antropométrica Digital 200 Kg. 100.0 UND R$ 1.897,75 ':, R$ 189.775,00 

Especificação: Alimentação: Fonte automática "Full Range" externa. Entrada: 90-250VAC, 50/60Hz e Saída 9V/1,5A; Display: 
LED vermelho com 6 dígitos.; Corpo: Plataforma em chapa de aço carbono 1020. Coluna leve e resistente em tubo de aço 
carbono. Tampa da plataforma pode ser retirada para limpeza.; Visor: Painel em policarbonato de alta resistência 8 umidade 
elevada; Pintura: Pesagem, com travamento do peso na estabilização. Zero automático. Auto on/off backlight que se acende ao ! 
sair do zero, e se apaga ao retornar a zero. Piso antiderrapante. 

48 Balança Médica Pediátrica Digital Portátil 100.0 UND R$ 1.476,37 R$ 147.637,00 

Especificação: Gabinete em plástico ABS injetado. Display LCD (cristal líquido). Teclado tipo " membrana" durável e de fácil 
digitação, com painel em policarbonato resistente, dispensando proteções adicionais, com botão liga/desliga, Tara (máx 20% 
da capacidade máxima) e impressão. Concha anatómica em polipropileno, totalmente higienizável e atóxica. Pés 
antiderrapantes em borracha sintética, além de permitir a correção do nivelamento, oferecem maior aderência ao 
balcão/mesa, e segurança para as pesagens. Capacidade de pesagem 25Kg com divisão de 2/5G. 

49 CÂMARA REFRIGERADA COM DUAS 4.0 UND P.  12.59350 R$ 50.374,00 PORTAS 1.200 L. RVV 1500D/2. ,

Especificação: Faixa de operação: +2 a +8°C; Capacidade interna: 1200 litros; Dimensões externas (AxLxP): 2010 x1390 x 
900 mm; 127V 122Hz / 220V 1 13Hz; Informações adicionais: Capacidade: até 4800 doses de vacina; (Padrão influenza -
variação de acordo com fabricante); 8 prateleiras em aço inoxidável; Painel LCD com saída USB; Porta de vidro tripla anti 

I.,. embaçante; Peso Líquido Padrão: 225kg 

50 CAMARA REFRIGERADA COM 1 PORTA  
430L. RC 430D. 40,0 UND R$ 11.047,29 R$ 441.891,60 

Especificação: Faixa de operação: +2 a +8°C; Capacidade interna: 430 litros, Dimensões externas (AXLxP). 2080 x730 x 840 . 
mm; 127V 150Hz / 220V 160Hz; Informações adicionais: Capacidade: até 1920 doses de vacina; (Padrão influenza - variação 
de acordo com fabricante); 5 gavetas em aço inoxidável; Painel LCD com saída USB; Porta de vidro triplo anti embaçante; Peso 
Liquido Padrão: 170kg 

Valor total do lote R$ 858. 169,40 (oitocentos e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e nove reais e quarenta 
__._ ................................................................................................... centavos) 

LOTE 04 

DESCRIÇÃO 1. QTD

51 Barra Fixa Parede Crossfit Pull-up Chin up 5.0 UND Trfceps Paralelas. 
Especificação: Produto ideal para exercícios de Barra Fixa como Abdominal, Costas, Bíceps, Ombro e Peitoral. Barra bipartida - 
Suporta 250kg - Pintura eletrostática. Acompanha bucha e parafusos. Pronto para montar e usar. Dimensões: 100x55x27,5cm. '. 
Distância da parede até a barra: 40 cm. Distância entre os syportes_52 cm. Diâmetro da barra: 1poleQada_— _ 

52 Barra Paralela Simples 2m - Aço Pintado 5.0 UND R$ 3.197,85 R$ 15.989,25 
Especificação: Características: Com 2 metros de comprimento. Estrutura em tubo de aço pintado (opção em aço inox). 1 par de 
corrimãos pintados após prévio tratamento antiferruginoso. dotada de 2 barras verticais de cada lado, 2 barras (corrimãos) 
horizontais com regulagem de altura e largura. Plataforma de madeira revestida em piso sintético antiderrapente. Dimensões: 
Dimensões da plataforma: 2,00x0,80m (CxL); Altura máxima do corrimão: 0,90m - Altura mínima corrimão: 0,52m; Largura máxima do corrimão: 0,60m - Largura mínima do corrimão: 0,39m; Peso: 27kg (aproximadamente) 

53 Halter emborrachado 0,5kg 

Especificação: Halter emborrachado 0,5 kg 

Halter emborrachado 1kg 

Especificação: Halter emborrachado 1kg 
~....._._...... 

V. UNIT V. TOTAL 

R$252,98 R$1.264.90 : 

10.0 '; UND R$ 94,47 ; R$ 944,70 

i 
10.0 UND R$ 105,54 R$ 1.055,40 

; 

, 



55 Halter emborrachado 2kg 10.0 ' UND R$ 150,72 

Especificação: Halter emborrachado 2kg 

56 Halter emborrachado 3kg 

Especificação: Halter emborrachado 3kg 

10.0 UND R$ 183.65 

; R$ 1.507,20 : 

; R$ 1.836,50 : 

Valor total do lote R$ 22.597,95 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) 

Í ITEM_J_ _....._._..........._......._DESCRIÇÃO ~_...... _ 
~ 

LOTE OS 
:  ._._ ................---,-..._.__.—_.....—~:-----..................._..__..~ 

; QTD UND : V. UN]T V. TOTAL 

57 Aspirador de Pó e Água. Potência: 1400W 2.0 UND R$ 624,64 R$ 1.249,28 

f Especificação: Capacidade total: ].OL; Capacidade do reservatório de pó: 7L; Capacidade do reservatório de água: 3,4L; 
Recursos: Bocal de sopro, 3 Prolongadores, Filtro de pano e espuma, Aspira sólido e líquido. Mangueira de sucção flexível, Alça 
para transporte e Rodas; Voltagem: 220V; Conteúdo da embalagem: 01 Aspirador de pó, 01 Bico canto e escova, 01 Mangueira 
de 1,5 m, 03 Extensores deplástico e Bico múltiplo para carpetes, piso frio ou rodo.  _ 

Fogão de baixa pressão a gás com 2 ? ~ 
58 ~ bocas. 

2.0 UND R$ 134,25 R$ 268,50 

Especificação: Altura: 10 cm; Largura: 44 cm; Comprimento: 23 cm 

Í 59 Fogão de Piso 4 Bocas acendimento 54.0 UND automático. 

_..._....._..-t
R$ 1.209,16 ; R$ 65.294,64 ¡ 

Especificação: Características: 2 Queimadores famfia, Tampa de vidro temperado, Forno Limpa fácil, Puxadores de aça, 
Manípulos Removíveis. 

60 Geladeira/Refrigerador Duplex - Branca 58.0 UND i R$ 2.817,94 R$ 163.440,52 334L. 
Especificação: Tipo de degelo: Manual; Tipo de porta: Duplex; Capacidade líquida total: 3341; Painel: NÁO; Prateleiras: Tipo 
removíveis e reguláveis - Muito mais facilidade na hora de limpar; Gavetas: Tipo de legumes, transparente; Recursos Extras: 
controle eletrônico de temperatura - Tecnologia e economia de energia; Eficiência energética: Classe A; Voltagem: 220 Volts; 
Consumo mensal aproximado de energia: 43,5 kW/h; Prazo de garantia: 01 ano 

61 Liquidificador 2 velocidades 220V. 70.0 UND R$ 144,11 R$ 10.087,70 

Especificação: Design moderno do painel; Duas velocidades + função pulsar/autolimpeza; jarra de 2L de capacidade total; 
Possui porta fio: cabo de 80cm; 500W de Potência 

62 Liquidificador Industrial Potente 2 Litros € 2.0 UND R$ 662,09 R$ 1.324,18 Alta Rotação 

Especificação: CARACTERÍSTICAS: Tem baixo nível de ruído. Copo em aço inox. Produzido em aço inox, aumentando a 
durabilidade e facilitando sua limpeza e higienização. ESPECIFICAÇOES: Marca: JL Colombo Capacidade: 1,8 litros Voltagem: 
127VRotação: 18000 rpm. Potência máxima: 800W Potência nominal: 360W Frequência: 60 Hz Isolação: Classe F Medidas 
produto AxLxP: 32x34x20 cm Medidas embalagem AxLxP: 32x34x20 cm Peso líquido: 2,8 kg  Peso bruto: 3,9 kg 

63 FORNO MICRO ONDAS 5.0 UND R$ 1.044,40 R$ 5.222,00 

Especificação: Com especificações mínimas: capacidade total mínima 30 litros, painel de controle eletrônico de fácil manuseio, 
funções descongelamento e cozimento pré-programado, prato giratório, relógio, trava de segurança, tecla início rápido, 220 
volts. Garantia mínima de 1 ano 

64 Sanduicheira 750W - Antiaderente 220V 5.0 UND R$ 119,27 R$ 596,35 

Especificação: Sanduicheira 750W - Antiaderente 220V 

65 " Aparelho de 
tus. 

Ar Condicionado SPLIT 200.0 UND R$ 
2.990,60 R$ 598.120 00 12.000 B

Especificação: Frio, Branco, Características Baixo ruído, Controle remoto, Desumidificação, Filtro Antivírus, Função Sleep 
Inverter, Selo Procel, Compressor, Consumo ( kW/h) 17,01. Vazão de ar 500,timer, Filtro de proteção ativa, direcionadores de 
Ar Saída regulável do Ar, Painel eletrônico, Controle de Temperatura, Voltagem 220V, Conteúdo da embalagem: Unidade 
Evaporada,1 Controle Remoto, Kit Acessórios de Instalação, Dimensões aproximadas do produto - cm ( AXLXP) 
26,2x79x19,5cm, Garantia do Fornecedor. 

66 Aparelho de Ar Condicionado SPUT 18000 50.0 ' UND R$ 3.966,36 R$ 196.316,00 i' BTUS. 
Especificação: Frio, Branco, Características Baixo ruído, Controle remoto, Desumidificação, Filtro Antivírus, Função Sleep. 
Inverter, Selo Procel, Compressor, Consumo (kW/h) 17,01. Vazão de ar 500, timer, Filtro de proteção ativa, direcionadores de 
Ar Saída regulável do Ar. Painel eletrônico, Controle de Temperatura, Voltagem 220V, Conteúdo da embalagem: Unidade 
Evaporada,1 Controle Remoto, Kit Acessórios de Instalação, Dimensões aproximadas do produto - cm (AXLXP) 
26,2x79x19,5cm, Garantia do  Fornecedor. ` 

67 Aparelho de Ar Condicionado SPLIT i 50.0 UND R$ 4,750,47 R$ 237.523,50 

Especificação: Frio, Branco, Características Baixo ruído, Controle remoto, Desumidificação, Filtro Antivírus, Função Sleep, 
Inverter, Selo Procel, Compressor, Consumo (kW/h) 17,01. Vazão de ar 500, timer, Filtro de proteção ativa, direcionadores  de ~ 
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—Ar Saída regulável do Ar, Painel eletrônico, Controle de Temperatura, Voltagem 220V, Conteúdo da embalagem: Unidade 
Evaporada,l Controle Remoto, Kit Acessórios de Instalação, Dimensões aproximadas do produto - cm ( AXLXP) 
26,2x79x19,5cm, Garantia do Fornecedor. 

68 Bebedouro Coluna Refrigerado. 100.0 UND R$ 948,64 R$ 94.864,00 

Especificação: Especificações Técnicas: Frequência: 60 hz, Controle externo de temperatura: Termostato Frontal, Bandeja de 
água removível: Sim, Fornece água gelada e natural: Sim, Fornece água quente: Não, Maior altura para copos: 13 cm, 
Capacidade de litros por hora: 3,5 1/h, Aceita galões de 10 ou 20 litros: Sim, Aceita copos grandes: Sim, Corrente: 1,60/0,9 A, 
Alças laterais: Sim Torneiras embutidas: 2   _ 

69 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 
I 

130.0 ! UND R$ 458,49 R$ 59.603,70 
PRETO BIVOLT 

Especificação: Oscilação para direita e esquerda, pode ser inclinada para frente e atrás, grade removível; 220 w; três pás; três 
velocidades; cor preto. 

70 Lavadora de Alta Pressão e Vasão 1,0 CV 4.0 UND R$ 2.502,99 ' R$ 10.011,96 Bivolt com Mangueiras EL 3500V 
Especificação: Acompanha: Mangueiras; Número de fases: monofásico; Tensão: 110/220V - Mono; Frequência: 60Hz; Potência: 
1,0 CV; Pressão máxima: 350PSI; Vazão máxima: 12 litros/min; Comprimento da mangueira: lOm; Dimensões: 780 x 420 x 

w 790mm; Peso: 37kg 

71 Bicicleta Ergométrica. 8.0 UND R$ 2.392,05 R$ 19.136,40 

Especificação: Painel eletrônico com 5 funções Velocidade, Tempo, Distância, Calorias e Scan mudança automática regulagem 
de esforço por fita sintética. Capacidade para 100 kg. Uso residencial. Vertical. O produto não vem com pilhas inclusas. Pilhas 
compatíveis cara o monitor: 2 MA 
Valor total do lote R; 1.465.060,73 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil e sessenta reais e setenta e j 

L_ três centavos) 

Valor total R$ 2.460.868,34 (dois milhões, quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.460.868,34 (dois milhões, 
quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro 
centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

•iteapipoca(.cel.gov:br . ,.©•f;:/prefettutacfeitgpiplcca : Iq,,t83 3&31-59*t? 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Urbano Barbosa, 
546, Centro, Itapipoca / CE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentrè 
outros. 



6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
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obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n4 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes 
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar 
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei 
Federal nº 14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 
77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 



8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
ou distritais relacionados ao objeto contratual deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º 
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples; 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) _ (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) _ (Ativo Total) _ (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

Ill - Liquidez Corrente (LC) _ (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer • 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
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será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo 
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura (§iº do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.27. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício social 

8.28. 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados 
pelo órgão gerenciador, quanto a: 

I - os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 

Ill - o remanejamento das quantidades. 

9.2.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei n4 14.133, de 2021. 
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostila mento. 

Itapipoca/CE, 08 de abril de 2024 



ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº00011.20240320/0003-20 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
A E A 
EMPRESA 

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNP)/MF sob o , neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) VANESSA KELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional nº 
PORTARIA, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a)  , inscrito(a) no  
sediado(a) no(a)  , doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) do 
CPF nº  , tendo em vista o que consta no Processo nº 
00011.20240320/0003-20 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
24.11.02-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E 
MATERIAL PERMANENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE., conforme especificações técnicas e 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGËNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
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firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de 
( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 26 de março de 2024. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de 

Saude para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
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9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 
2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação 
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para 
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo 
de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

~~~ 
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penálidade mais grave (§5º do art. 156 cia Lei 
nQ 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 
2021), 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. fi
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante aposti lamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial 
do(a) Fundo Municipal de Saude na rede mundial de computadores (internet), em 
atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 72 

do Decreto nº 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 



17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

~ 

TESTEMUNHAS: 

1. 

ITAPIPOCA/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

2. 
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INTERNACIONAL 
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Irã minimiza ataque e não deve 
lançar contraofensiva a Israel 
0 ataque ao Irã atribuído a Israel não causou vítimas nem provocou danos. Israel não 

comentou. Analistas dizem que é do interesse de ambos os lados acalmar a situação 

O ministro das Relações 
Exteriores do Irã minimi-
zou o ataque atribuido a 
Israel contra o país, e disse 
que 'Teerã só reagirá se os 
interesses iranianos forem 

atacados, A mídia estatal 
rianiana relatou eapinsties 
durante a madrugada de sá-
bado (19/04) perto de uma 
base militar na zona de li-
fahan, no centro do pais, de-
vida ao bem-sucedido abate 
de pequenos drones pelo 
sistema ste defesa antiaérea. 
A mídia norte-americana, 
citando fUDÚonártos de alto 

escalão, afirmou que Isra-
el respondeu dessa firma a 
Tenet em retaliação à ofen-
siva com mísseis e drones 
da semana passada contra 
seu território. 

"O que aconteceu ontem 
à noite não foi um ataque; 
disse u ministro das Relações 
tiateriores do Irã, ldossetn 
Amir Abdullahiaut. à NBC 
News na sexta-feira. "Foi um 
nos, de dois asas trai quadras-
sores, como oa brinquedos 
com que u nossas crianças se 
divertem no leão "Enquanto 
sãt, houver novas aventuras 
do regime israelense contra 
os interesses irattiattos, Ilão 

responderemos; esclareceu 

o ministro. Man "se o regime 
israelense pretende tomar 
outra ação cotara os nossos 
interesses, a nossa pnixima 
resposta será imediata e má-
xlma t 

Ainda de aturdo com ele, 
o ataque não causou vitimas 

nem provocou danos. Isra-
el não comentou o inciden-
te. Analistas dizem que é do 
interesse de ambos os lados 
acalmar a situação, pelo me-
nos por enquanto.Também 
na, sibads tintes de segu-
rança afirmaram que um ata-
que aéreo contra uma base 
do P.xército no Truque au-
nou ama expliaãu que motnu 
um membro das korças de 
Mobilização Popular do Ira-
que (PMF ens ingléa) e feriu 
nutras oito pessoas na base 
militar de ICalco, cerca de 50 
quilômetros ao rui do Begdá. 

Os militares icaquianus 
disseram que ura comité téc-
nico Investigava a causa da 
explosão ara base, que teria 
aramteridn na madrugada 
de alhada I)epou, infor-
maratn que o comando de 
defesa aérea confirmou que 
não havia nenhum dome is 
aça no espaço aéreo da bane 
militar antes e durante a ex-
ploaào. A PMF é uma urga-

ni ação guarda-chuva que 
contém várias milícias pró-
-ari que li mara parte da rede 
de representantes que Teen 

nttlira para promover os seus 
intereues em todo o Oriente 
Média 

As espleuae na regido 
desetwtdearam urra onda 

de apoios internacionais 1 
moderação, numa localidade 
sob tensão desde 7 de outu-
bro devido à guerra em Gaza 
entre Israel e a movimento 
idànrieo palectirw, Mamas, 
que é apoiado por Tees.. 

No sábado passado, o Irã 
disparou cerca de 300 dro-
nes e mmisseis cuatra o tern-
lótio israelense, em retalia-
ção por am bombardeio a 
embaixada iraniana na diria 
que matou militares do pais 
no início do info. Por ora, 
Teerã vens minimizando o 
que seria uma resposta de 
'!kl Aviv, em indicativo de 
que o regime não tem pla-
nos dc uma nova retaliação 
Analistas dizem que o ataque 
desta seita-feira parece ter 
tido como alvo uma base da 
Força Aérea iraniana perto 
da cidade de Isfahan, na re-
gião central do pais. O local 
escolhido, próximo de ins-
talações nucleares, teria sido 

uma mensagem de Israel so-
bre o alcance de seu poderio 
militar, ainda que Tel Avio 
não tenha ur d,s, aviões „u 
mineis balisticos. 

Israel rio comentou os 
ataques atritaaldos a Isra-
el, e n secretário de Estado 
dos Latidos Unidos, Antony 
Bliniten, afirmou que Wa-
shington, mssur aliado de 
Tel Aviv, não participou de 
"quaisquer operações ofensi-

vo" Segundo o jornal arne-
riano The Mew York Times, 
uma autoridade americana 
disse que Israel notificou os 
PUA sobre o ataque. Pnbli-
amente, integrantes do go-
verno Joe teiden não teclam 
comentado para evitar que 
Waahingtun fosse arrastada 
an conflito. Líderes de pulses 

do golfo Pérsico também já 
haviam nunifcsado prco-
cupaçãu cum a possibilidade 
de a situação se transformar 
em -uma grave conflagração 
regional que poderia citar 
além[ do c,mtrule ou da a-
pacidade de contenção de 
qualquer pessoa' A Arábia 
Saudita e os Emiradoa Ára-
bes UDido s pediram publica-
mente o mfsimo de aulocon-
tenção para poupar a regido 
de uma guerra moia ampla. 

Morre homem que se incendiou diante 
de tribunal onde Trump era julgado 

O americano que provocou 
incêndio sass pllq,nos Oapo 
diante do tribunal onde Do-
maid Tramp Waco sedo jul-
gado real Nova York faleceu A 
polida Omfirrm.0 as (ã.lto ao 

canal NBC neste sábado (20). 
O momento cato da marte de 
Maxwell A7sarrtto rio tai aa-
pedfladn pools irlmtigadme5 
relatou o canal, Ele estava em 
enodo critico e foi levado ao 
Ckmno Médica Well Cornell. 
Quatao agentes poidais e um 
funcionino da corte ficaram 
feridos ao tonar cooler o fogo, 
pon§asnionec Jtaeaadoara-

Natural da Florida, de está 

sob isswstigação como "teórico 
da cc,mpiraçãn" pelas ammda- 
des, fim uma mensagem dtvnl-
gada nas redes rodais. Maxwell 
menciona um "gotpe apaallp-
tia, iciata" em aradamessm no 
pus. Aumridades adensam que 

não há indideade que ele tinha 
como alvo Trump oco gwlgm* 
orates persmalidade pserente 
no local, Ter n i• la•a relatam 
que de lançou panfletos para o 
adiu sntb de incendiar u carpo. 

O incidente ocorreu logo 
após a conclusão da seleção 
do júri para o julgamcnm de 
Trump. O petreaw, abre no-
paço P°ru que os promotores 

advogados de defesa façam 
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soas declarações iniciais na 
pnííxlma somava O júri é com-
posto por sete homes. e muco 
mulheres, juntasneatecam sana 
rapteanro, que eeasninarão u 
cmidétw as erra ura julgntma, 
sem precatemos para deter-
mina se san ex-presidente dor 
RUA é culpado de violara leis 

Julgamento 
hump é acusado de raro-

brir pagamentsrs taetus a sarna 
maxi pored O ex-presidente 
americano teria oeulmdo inn 

gagamcmodc USS 130 roil titã 
é74.7 nail, pela notação atual) 
feito por ºeu es-drogado MNt- 
dad Cotem à atriz parn6 Sear-

nny Daniels ante da eleição de 

2016.0 proçhata era que Da-

niels martttvese si in io tabae 
soas encontro anual que ela ale-
ga ter tido coin Taump ima dé-
nda ateu. A ação em st não é 
Ilegal, mas o Q{eesidesnle Leia 
'diáirçado' oco valorei De tos-
do com a aouaaç-ao, o dinheiro 
emiadn a traneis fst tegietradn 
como um pagamento a Cohen 

e. na prática. Ovava evita qa a 
o suposto caso exlracorgagal 
Pudesse proudica'Ikump tas 
elelçõe de 2016 — posoetior-
naemev sacidu pele republica-
na O ea-presidente se declara 
inocente e nega ter ee encontra- 
docmn a atriz parno. 
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Remédios contra 
ebola não chegam 
população africana 

A maior epidemia de cho-
la da história edsdiu no oes-
te da África, em 2014. Na 
época, não existia remédio 
nem vacina para o vírus que 
mata essa até 90% ds., asou. 
Foram mais de 11,3 mil mor-
tos na Libéria. Guiné e Serra 
Leoa ao longo de dois anus. 
A ds,ença chegou as. Esta-
dos Unidos, Espanha e Itá-
lia. Dec anos depois, existem 
dois nediamentos c duas 
vacinas, mns esses re.nédiess 
não estão disponíveis para 
quem mais precisa. 

Os tratamentos foram 
desenvolvidas pior duas ta-
macéuticar americano. O 
estoque dos imunizastes, en 
entann,, seguem aã, a srgna-
rança nacional dos Estados 

Unidos. Aptas um terço doa 
pacientes que contraíram a 
dneaça apes a aprovação clot 
Càrmacoa tiveram acesso ao 
tratamento, segundo o estu-
do A evolução das medidas 

contra o vírus ebola, lições 
aprendidas e próximos pas-
sos", publicado na revista 
científica Vaccines. De 158 
pacientes contaminados eras 
cinco epidemias na Reptibli-
ca IktaLrática do Congo 
(RDC) e Guiné de 2020 a 
2022. apensa 53 receberam 
os tratamentos, que reduzem 
slgnificativa virote a mortali-
dade da doença. 

O vima ebola afeta a co-
agulação do sangue e leva 
a hemorragias descontrola-
das, além de diarreia, sósni-
tos e convulsões. Em média. 
a moralidade fica em 50%, 
mas em epidemias passadas 
variou de 2591,090%'. 

A comarninsção pela chu-
la ocorre por contato com 
fluidos do corpo, consta san-
gue, suor, vómito e saliva. 

além do manuseio de a si-
maia infectados e de obietos 
cem fluidos de alguém con-
taminado. O viras entra no 
corpo por microcortes na 
pele ou ao se t„ar ns ulhus, 
boca ou nora. Só os pacien-
tes stntomãticos transmitem 
a doença. O virus foi identi-
ficado peta prtmeira ver em 
1976, em ama epidemia na 
lieptibiia Democrática do 
Congo (antigo Zaire), e lar 
parte das chamadas "do-
enças negligenciadas", que 
atingem majoritariamente 
populações muito pobres. 

Quando n obsta chegou 
até os países ricos, em 2014. 
ou iomestieaentoa em pesquisa 

de medicameno,s pasarans a 
crescer de forma signifativa. 
Alé 2020, o tinico tratamen-
to diaponivcl era paliativo, 
ara seja, esprrar o paciente de 
fomo coafortirel e hidratado 
c torcer para ele sc mcuperar, 
No total, foram necessários 
"anos pars as empresas de-
senvalveLm os dois remédios 
existentes smalnaente. 

Em outubro de 2020 foi 
apeovado o lnmazeb, da Ite-
gessemn Plurtoaceutkala, 
uma combinação de Crés an-
tieorpsaa mnnodauaaú. Em 
dezembro do mesmo ano, o 
AstasManab/Ebanga, da Rid-
geback Biotherapeutics, um 
antiOaps, monuclonal vpre 
age aobre uma prolelna do 
vírus ebola Zaire. Os me-
dicamentos agem como os 
anticorpos natural• do cor-
po humano, impedindo que 
um vinis se multiplique na 
pessoa infectada. Existem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 5,003/2024-TP 

Abertura: 08 de Maio de 2024, ás 09h0pmin 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPUAÇÃO DA ESCOLA MANUEL XAVIER PIRES NA LOCALIDADE 
DE DOURADO NO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE. Informações: Na sede da Comissão Central 
de Ucitação e Pregões, na Rua. Pedro Augusto, nº 53, Centro, Guaiuba/CE ou 
lidtaao.guaiubaB7@outloak.com. 

Gualtiba/CE, 19 de Abril de 2024 
ROSICLÉIA DA SILVA MAGALHÃES 
Presidente e Pregoeira da CCLP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 2023.11.23.02-PMI-DIV(RSAS 

0 Município de Iguatu/CE, por intermédio da Comissão Permanente de 
Ucitação-CPL comunica aos interessados a REVOGAÇÃO da Ucitação, na Modalidade 
Tomada de Preço Nº 2023.11.23.02-PMI-DIVERSAS, com o seguinte OBJETO: Contração de 
pessoa )uridica para prestação de serviço técnico de levantamento dos dados, 
processamento e transmissão de dados por meio eletrônico do SICONFI, SIOPES e STOPS, e 
assessoria, acompanhamento e controle do equillbrio fiscal, orçamentário, financeiro, e 
cumprimento aos limites impostos pela Lei Nº 101/2000, junto as diversas Secretarias do 
Município de Iguatu/CE, conforme especificações técnicas e quantidades constantes no 
Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 49 da Lei Nº 8.666/93 e suas 
alterações. Informações junto a CPL 

Iguatu-CE, 12 de Abril de 2024. 
JOSÉ CLAUDIANO PINHEIRO 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.12.01.01-PMI-DIVERSAS 

Julgamento de Habilitação e Convocação. 
A COmissBo Permanente de Ucitações-CPL torna público o Julgamento de 

Habilitação com os seguintes resultados, EMPRESAS HABILITADAS: P & C CONTABIUDADE 
LIDA; DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; F2 CONTABIUDADE E 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LIDA; EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA e CONDUE 
ASSESSORIA CONTABIL LTDA. EMPRESAIS) INABIUTADA(5): YZALLON M. LOPES e VICENTE 
LEITE BESERRA Fica aberto o prazo de recurso a contar desta publicação, conforme art. 
109, inciso I, alínea "a" da Lei nº. 8.666/93. Caso não haja interposição de recurso, ficam 
as Empresas Habilitadas na Primeira Fase do processo Tomada de Preços Nº 2023.12.01.01-
PMI-DIVERSAS, CONVOCADAS para Abertura dos Envelopes das Propostas de Preços, no dia 
30 de Abril de 2024, a partir das 13h. Os autos do processo se encontram à disposição dos 
interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação na Rua Guilhardo Gomes de 
Araújo, S/N', Esplanada II. 

Iguatu-CE, 18 de Abril de 2024. 
JOSÉ CLAUDIANO PINHEIRO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne PE-007/2024 

Aviso de Resposta de Impugnação de Edital e de Republicação do Certame. 
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº PE-007/2024. OBJETO: Aquisição de medicamentos e 
insumos médicos diversos, destinados ao funcionamento do sistema de saúde, de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Iracema. TIPO: Menor Preço por 
Lote. FORMA DE DISPUTA: Aberto e Fechado. O Agente de Contratação da PMI comunica 
aos interessados que julgou PROCEDENTE a impugnação de Edital, interposta pela 
empresa: 1BM Distribuidora de Material Hospitalar LIDA, e, que foi decidido da 
REPUBUCAÇÃO do Edital com a reformulação de lotes. A NOVA DATA da Entrega das 
Propostas comerciais e Documentos de Habilitação dar-se-á até o dia 07 de Maio de 2024, 
às 08h (Horário de Brasília). 0 Edital Republicado e seus anexos estarão disponíveis através 
dos Sites: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso identificado no link - acesso 
publico e www.tce.ce.gov.br. 

Iracema-CE, 19 de Abril de 2024. 
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

Extrato do Quarto Termo Adltivo ao Contrato Nº 07.23.03.09.002, decorrente do Processo 
Administrativo da Tomada de Preços Nº 2022.07.010-TP cujo objeto é a contratação de 
empresa para obra de pavimentação em piso intertravado e sinalização no Bairro Jabuti, 
Municlpio de Itaitinga/CE. (PT 1028871-46). Contratante: Prefeitura Municipal de Itaitinga, 
através da Secretaria de Infraestrutura. Contratada: Clezinaldo Construções Uda, Inscrita 

no CNPJ Ma 22.575.652/0001-97. Fundamento: Processo Administrativo Nº 2022.07.010-TP, 
Contrato Nº 07.23.03.09.002, e artigo 65, Inciso I, Alínea "A" e "B", § 1º da Lei Federal Nº 
8.666 de 21 de junho de 1993. Valor do Aditivo: ItS 14.848,53 (quatorze mll e oitocentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta e trés centavos), perfazendo o novo Valor Global de 
207.484,03 (duzentos e sete mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e três centavos). 
Assina Pela Contratante: José Inácio Silva Parente. Assina Pela Contratada: Clezinaldo 
Saraiva de Almeida. Itatinga - CE, 14 de março de 2024. José Inácio Silva Parente -
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 07.23.03.09.001, decorrenfe do Processo 
Administrativo da Tomada de Preços Na 2022.07.009-TP cujo objeto é a contratação de 
empresa para adequação de Estradas Vicinais Av. B no Município de Itaitinga/CE. PT 
1082231-44. Contratante: Prefeitura Municipal de Itaitinga, através da Secretaria de 
Infraestrutura. Contratada: Nascente Construções LTDA, Inscrita no CNPJ Nº 

15.372.706/0001-SI. Fundamento: Processo Administrativo Nº 2022.07.009-TP, Contrato 
Nº 07.23.03.09.001, e Artigo 65, Inciso I, Alínea A' e 'B', § 15 da Lei Federal Nº 8.666 de 
21 de junho de 1993. Valor do Aditivo: R$ 40.292,78 (quarenta mil e duzentos e noventa 
e dois reais e setenta e oito centavos), perfazendo o novo Valor Global de RS 428.115,29 
(quatrocentos e vinte e oito mil e cento e quinze reais e vinte e nove centavos). Assina 
pela Contratante: José Inácio Silva Parente. Assina Pela Contratada: Ramon Ramires Farias 
Noronha. Itaidnga - Ce,14 de março de 2024. José Inàcio 5ilva Parente - Secretário de 
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO 

COMUNICADO DE INTERESSE PÚBLICO Nº 3.11.2024 

1. 

v ~
y 
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Aviso de Comunicado de Interesse Público Nº 03.11.2024. F''b 
0 Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de Saúde, toma bico 

Chamamento Público de organização social para a celebração de contrato de gestão 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços na Atenção Primária à 
Saúde do Município de Itapipoca. A Entrega da Documentação será, conforme segue: 01 -
DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO e 02 - PROGRAMAS DE TRABALHO e PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA deverão ser entregues impreterivelmente de 13 e 14 de Maio de 2024 a ser 
entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Urbano Barbosa, Nº 546, 
Centro, Itapipoca/CE CEP: 62.500-028, no horário compreendido das 08h às Sm, endereçada a 
Comissão de Comunicado de Interesse Público. A sessão pública para a Abertura do ENVELOPE 
OS - DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÃO será realizada no dia 16 de Maio de 2024, às 09h na 
sede da Prefeitura Municipal de Itapipoca, localizada na Av. Anastácio Braga, N' 195, São 
Sebastião, CEP: 62508-170. O Edital do presente processo ficará disponível nos Sitios 
Eletrônicos do ICE-CE: www.tce.ce.gov.br de da Prefeitura Municipal de Itapipoca: 
https://ltapipoco.ce.gov.br. 

Itapipoca-CE. 19 de Abril de 2024. 
VANESSA KELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA 
Secretária Executiva da Secretaria de Saúde 

AVISO DE UCrTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.01-PE 

o 

Aviso de Ucitaç8o - Repubiicação. O(A) Fundo Municipal de Saude, através dola) 
seu(ua) Pregoeiro(a), toma público que realizará às lOh, do dia 07 de Maio de 2024, no 
Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 
24.11.01-PE. Objeto: Aquisição de equipamento e material permanente para o Hospital 
Regional de Itapipoca, em conformidade com Termo de Ajuste Nº 002/ 2023, celebrado 
entre a Secretaria de Saúde do Estado - SESA e a Prefeitura Municipal de Itapipoca - CE. 
O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631.5950, no 
Endereço: Av. Anastàco Braga, N' 195, São Sebastião, Itapipoca/CE. 

Itapipoca-CE, 19 de Abril de 2024. 
JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR 

Pregoeiro(a) 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO Nº 24.1L02-PE 

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), toma 
público que realizará às lOh, do dia 06 de Maio de 2024, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 24.11.02-PE. Objeto: Aquisição de 
material de consumo e material permanente para suprir as necessidades das diversas 
unidades da Secretaria de Saúde de Itapipoca - CE. 0 Edital e seus anexos, poderão ser 
obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações 
pelo Telefone: (88) 3631-5950, no endereço: Av. Anastácio Braga, N' 195, São Sebastião. 

Itapipoca-CE, 18 de Abril de 2024. 
JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

MetaV UC Ya.11 

PREGÃO Nº 24.SL04-PE 

0(A) Fundo Municipal de Saude, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), toma público 
que realizará as lob, do dia 07 de Maio de 2024, no Endereço Eletrônico: 
https://compres.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 24.11.04-PE. Objeto: Aquisição de 
medicamentos com base na Tabela da ABCFARMA (Associação Brasileira do Comércio 
Farmacéunco), para atendimento às pessoas reconhecidamente carentes e/ou por 

determinação judicial. 0 Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no 
Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE. 

Itapipoca-CE, 18 de Abril de 2024. 
OSEIAS WIS IRINEU 

Pregoeiro(A) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE (TAPIÚNA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 8.05.01/2023 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para a Execução da Reforma do 
Posto de Saúde, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Itapiúna/CE. 
A Comissão Permanente de Ucitação do Municlpio de Itapiúna comunica aos interessados 
que estará abrindo as Propostas de Preços referente a esta Ucitação no dia 23 de abril de 
2024, às 09h00min. 

Itapiúna-CE, 19 de abril de 2024 
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE 

Presidente da Comissão Permanente de Ucitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Aditivo contratual resultante do Contrato Nº 16.10.01/2023, originária do 
Processo Llcitatdrio na Modalidade Concorrência Pública e0 16.10.01/2023 Contratante: 
Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo Contratada: Brimax Engenharia 
Ltda Data da Assinatura do Aditivo: 18 de abril de 2024 Procedimento Licitatórlo: 
Concorrência Pública Nº 16.10.01/2023. Objeto: Contratação de empresa para 
realização da Implantação da estrada vicinal ligando a BR 226 ao Distrito de 
Aquinópoles, junto a Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo do 
município de Jaguaribe/CE Valor de acréscimo em relação ao Contrato inicial: RS 0,09 
(nove centavos) Assina Pelo Contratante: Marcos Venícius Nogueira Pinheiro (Portaria 
N' 077, 08 de abril de 2024) Cargo: Ordenador de Despesas Assina Pela Contratada: 

Daniel de Sousa Vale. 

Primeiro Aditivo contratual resultante do Contrato Nº 19.02.01/2024, originária do 
Processo Ucitatório na Modalidade Concorrência Eletrônica Nº 19.02.01/2024 
Contratante: Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo Contratada: Brimax 
Engenharia Lida Data da Assinatura do Aditivo: 18 de abril de 2024 Procedimento 
Ucitatório: Concorrência Eletrônica Nº 19.02.01/2024 Objeto: Contratação de empresa 
apta a realizar a primeira etapa do projeto de urbanização e pavimentação da avenida 
8 de novembro na sede do municipio, Junto a Secretaria de lnfraestrutura. Transportes 
e Urbanismo de laguaribe/CE Valor de acréscimo em relação ao Contrato Inicial: RS 
0,02 (Dois centavos) Assina Pelo Contratante: Marcos Venicíus Nogueira Pinheiro 
(Portaria N' 077, 08 de abril de 2024) Cargo: Ordenador de Despesas Assina Pela 
Contratada: Daniel de Sousa Vale. 

Documento esticada digitalnNma conforma MP no Zí062 de 24/08/2001. ºP 
sue iralìsi a IMraaalrutun ae amas Puladas aratilalm - Ice-cansa. 

-.7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
PACOTL CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Anexo II- Pesquisas de Preços e Mapa 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 

AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N°663-CENTRO - PACOTI - CEARÁ 

CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
AV. CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO, 663 - CENTRO - CEP: 62770-000 - PACOTI\CE 

E-mail: compras@pacoti.ce.gov.br- Site: www.pacoti.ca.gov.br 

COTAÇÃO DE PREÇO 
N°: 2024.09.11-0001 

DATA DO PROCESSO 

11/09/2024 

DESCRIÇÃO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E 

MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE PACOTI/CE 

HISTÓRICO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E 

MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE PACOTI/CE. 

ÓRGÃO DO PROCESSO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

www.acotacao.com.br/autenticar 

CHAVE1: f0ee04955fcfe68966cd8552a83e6d91 

CHAVE2: 861 3985ec49eb8f757a®6439e879bb2º 

U

DOCUMENTOS DO PROCESSO 

SOLICITAÇÃO 

ITENS DO PROCESSO 

MAPA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

Página(s): 1 de 9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
AV. CORONEL JOSÉ CÍCERO SAMPAIO, 663 - CENTRO - CEP: 62770-000 -

E-mail: comprasi pacoti.ce.gov.br - Site: www.pacoti.ce.gov.br 

PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS 

ITEM: BALDE COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL 

P 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licftatório Valor R$ Unid. medida 
1 J.g.m Comercio de Eletroeletronicos Ltda 

CPF/CNPJ: 21440180000100 
Número da licitação: 
Data da licitação: 26/03/2024 - Homologação: 26103/2024 
Descrição do item: BALDE PEDAL 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: SANTA TEREZINHA DE GOLAS - Origem: PNCP 

243,00 Unidade 

2 Ybp Comercial Ltda 
CPF/CNPJ: 26970227000153 

. Número da licitação: 008-2024-SÁUDE 
Data da licitação: 16105/2024 
Descrição do item: BALDE COM PEDAL: 60L LIXEIRA COM 
BALDE EM PLASTICO RESISTENTE ENCAIXADO EM ESTRU 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: CARIUS - Origem: TCE-CE 

255.96 Unidade 

3 a a Z Saúde Comércio de Produtos Médicos e 
Hospitalares Eireli 
CPF/CNPJ: 17238455000142 

Número da licitação: 
Data da licitação: 02/07/2024 - Homologação: 02/07/2024 
Descrição do item: BALDE E PEDAL: ESPECIFICAÇÁO: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE: AÇO INOX/ DE 30L 
ATÉ 49L. 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: SERTÁOZINHO - Origem: PNCP 

268,00 Unidade 

ITEM: BIOMBO HOSPITALAR 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 Adesivos Trimac Ltda 
CPF/CNPJ: 02620529000133 

Número da licitação: 90012/2023 
Data da licitação: 14/03/2024 
Descrição do item: BIOMBO 
Unidade de medida: NÃO INFORMADA 

Municipio: - Origem: COMPRAS NET 

1.285,00 Não Informada 

2 Alfa Hospitalar Distribuidora Material Medico e 
Hospitalar Ltda 
CPF/CNPJ: 42017679000171 

Número da licitação: 21 05.05.2024 
Data da licitação: 21/05/2024 
Descrição do item: LOTE 06- 2- BIOMBO 1 MM PB 180X80 CM 
RETO, SEM VISOR E CERTIFICAD 
Unidade de medida: UNIDADE 

Munícipio: SANTANA DO ACARAU - Origem: TCE-CE 

3.662,09 Unidade 

ITEM: COLAR CERVICAL KIT COM 5 TAMANHOS 

~- _ Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatórlo Valor R$ Unid. medida 

1 Nort Med Produtos Hospitalares Ltda 
CPF/CNPJ: 74066008000126 

Número da licitação: 
Data da licitação. 05/07/2024 - Homologação: 05/07/2024 
Descrição do item: KIT COLAR CERVICAL COM 5 TAMANHOS 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: MORAUJO - Origem: PNCP 

85,00 Unidade 

ITEM: DESFIBRILADORJCARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO 

Pesq. Fornecedor Informações do processo liciitatõrio Valor R$ Unid. medida 

1 Shell Life Material Hospitalar Ltda 
CPF/CNPJ: 10201443000102 

Número da licitação: 01067/2023 
Data da licitação: 20/03/2024 
Descrição do item: DESFIBRILADOR 
Unidade de medida: NÃO INFORMADA 

Municipio: - Origem: COMPRAS NET 

19.990,00 Não Informada 

2 Lifepar Distribuidora Ltda 
CPF/CNPJ: 48849683000182 

Número da licitação: 64294003119202363 
Data da licitação: 04101(2024 
Descrição do item: DESFIBRILADOR 
Unidade de medida: Unidade 

Municipio: PONTA GROSSA - Origem: COMPRAS OOV 

23.067,00 Unidade 

3 Jessica Ully Martins de Souza 
CPF/CNPJ: 40243279000159 

Número da licitação; 00094/2023 
Data da licitação: 05/03/2024 
Descrição do item: DESFIBRILADOR 
Unidade de medida: NÃO INFORMADA 

Municipio: - Origem: COMPRAS NET 

24.800,00 Não Informada 
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ITEM: FOCO CIRÚRGICO MÓVEL 

Pesq. Fornecedor Informações do processo Iicitatórlo Valor R$ Unid. medida 
1 M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltde 

CPF/CNPJ: 32593430000150 
Número da licitação: 012-2024-SAUDE 
Data da licitação: 01/07/2024 
Descrição do item: FOCO CIRURGICO MOVEL: FOCO 
CIRURGICO PEDESTAL SOBRE RODIZIO, ILUMINACAO DE 
LEDS, 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: CARIUS - Origem: TOE-CE 

3.250,00 Unidade 

ITEM: PRANCHA LONGA 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatbno Valor R$ Unid. medida 
1 Prohospital Comercio Holanda Ltda 

CPF/CNPJ: 09485574000171 
Número da licitação: 012-2024-SAUDE 
Data da licitação: 01/07/2024 
Descrição do item: PRANCHA LONGA: CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO SENDO LEVE E ALTAMENTE RESISTENTE. S 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: CARIUS - Origem: TCE-CE 

700,00 Unidade 

2 Shopping Medic Ltda 
CPF/CNPJ: 41794219000197 

Número da licitação: 1005.02/2024-PE 
Data da licitação: 10/05/2024 
Descrição do item: PRANCHA LONGA PARA 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: ACARAU - Origem: TCE-CE 

759,00 Unidade 

ITEM REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatbrio Valor R$ Unid. medida 

1 M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 
CPF/CNPJ: 32593430000150 

Número da licitação: 023-24-PE-FMS 
Data da licitação: 22/05/2024 
Descrição do item: REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: BELA CRUZ - Origem: TCE-CE 

295,00 Unidade 

2 Ursa Comercial Ltda 
CPF/CNPJ: 26628908000138 

Número da licitação: 008-2024-SAUDE 
Data da licitação: 16/05/2024 
Descrição do item: REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA: 

FOCO DE LUZ AUXILIAR PARA EXAMES CLINICOS E GIN 

Unidade de medida: UNIDADE 

Muníclpio: CARIUS - Origem: TOE-CE 

500.00 Unidade 

ITEM: SUPORTE DE HAMPER. 

esq. Fornecedor Informações do processo Iicitatório Valor R$ Unid. medida 

1 Fortal Comercio Ltda 
CPF/CNPJ: 09242923000124 

Número da licitação: 023-24-PE-FMS 
Data da licitação: 22/05/2024 
Descrição do item: SUPORTE PARA HAMPER - INOX. 
Unidade de medida: UNIDADE 

Municipio: BELA CRUZ - Origem. TCE-CE 

1.217,70 Unidade 
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JUSTIFICATIVA N°: 2024.09.11-0001 

DA CONSTRUÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na 
identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos prévios para 
cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente, 
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de contratação, elevando a assertividade da 
administração pública no atendimento integral das demandas de interesse público. 

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, que tratam das modalidades tradicionais de licitação. 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas 
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislação pátria, em especial na Lei n° 
14.133/2021, que rege as contratações públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passível de 
licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços", como se vê: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala; 

DA PESQUISA DE PREÇOS POR CESTAS DE PREÇOS 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de Preços, 
vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU — Tribunal de contas da União: 

Acórdão 1875/2021 — TCU — Ministro Raimundo Carreiro. (grifos próprios) 
17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, o Ministério da Economia não teve 
alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 

esse ponto, o Tribunal tem destacado a importância de que as pesquisas de preços sejam baseadas em uma 
"besta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames. 

O esteio da evolução a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços Eletrônica, dentre as 
quais a IN n° 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela 

IN n° 03/2017, finalmente na IN n° 73/2020 e citada também na IN n° 65/2021: 

aContratação 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
Art. 3° a pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - identificação do agente responsável pela cotação; 
li - caracterização das fontes consultadas; 
Iii - série de preços coletados; 
Iv - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - painel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações 
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refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data 
divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no minimo: 
I - descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
III - caracterização das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

O extinto TCM — Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela 
Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo n°: 2013.FOR.CON.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA 
GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vásconcelos Filho.PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA N° 
03/2014. 

2) São vedadas as cotações obtidas em sítios de leilão ou intermediação de venda, bem como há de ser 
avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou serviço. 

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicosdo qual foram 
retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado de telefones 
existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos 
valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá seradmitida a cotação que apresente preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços demercado, data e local de expedição, deverá 
informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se àsnormas da Lei de Licitações; 

2.2) O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, considerando a quantia -

relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o"menor preço", para fins de coleta, 

deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto pesquisado, constando 

expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e dos preços, o endereço 

eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços prévios 

?ara garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado. 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado, 

dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de 

preços configura descumprimento de exigência legal", nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acórdão 2380/2013 —

TCU. 

Ainda sobre o Acórdão 1875/2021 — Plenário, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é 

recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a 

partir de "cesta de preços", nos moldes do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 23.  

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 

preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 
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Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU 
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por "cestas de preços", sendo esta um apanhado de preços contratados por 
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação. 

Temos então a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma 
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via 
Compras.gov — dentre outros como o Banco de Preços em Saúde — BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo 
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver. 

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados 
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto, 
praticamente todas as fontes existentes. 

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de 
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os 
gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações 
privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a 
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade 
do mercado. 

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham mantido 
algum vinculo com o Ente, como a prestação de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada a 
opção pelo fornecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados em cadastro, 
bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão. 

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas levando-

se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada 

prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contratações similares de outros entes públicos, 

pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisa com potenciais fornecedores, 

com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratações públicas. 

Pacofi-CE, 6 de Fevereiro de 2025. 

Glaucia Maria Carlos de Holanda 
Diretora de Compras 
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RELATÓRIO DETALHADO DE PREÇOS - LINK DA INTERNET 

ITEM: BIOMBO HOSPITALAR 

CPFICNPJ: 10490181000135 - MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO SIA 
Valor item R$ 1.350,90 

Valor desconto R$ 1.350,90 xs. ..

Valor frete R$ 0,00

Valor R$ 1.350,90 Pr ' {* ; 

https://www.madeiramadeira.com.br/biombo Viplo hospitalar-inox-dobravel com cortinas de-algodao-cru-com-rodízios 294527605.htmI 

ITEM: CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA 

CPFICNPJ: 36579750000107 - ENDOGERAIS MEDICAL COMMERCE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

Valor item R$ 2.012,14 
, . . ' 

Valor desconto R$ 2.012,14 • . -r 
_ l

_ 
v; 

Valor frete R$ 0,00 

Valor R$ 2.012,14 
• 

https://vwvw.endocommerce.com. brlp/caixa-cirurgica-para-cirurgia-geral?parceiro=8702&srsltid=AfmBOorX-cn8U2Oi-i9iUH0a3LDct2T0EvVEaoohJl8ugMK 
Fg3kUsGA8hHA 

CPFICNPJ: 04440002000152 - RHOSSE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS CIRURGICOS EIRELI 

Valor item R$ 2.266,00 --. 
Valor desconto R$ 2.266,00 •

Valor frete R$ 0,00

Valor R$ 2.266,00 

https:i/www.rhosse.com.brlcaixa-para-cirurgia-de-maolp?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm campaign=pmax_curva a&gad source=4&gclid=E 
AIaIQobChMlt0e7-oDZiAMVz0n_AR2g4A4KEAQYBiABE9J0V_D BWE 

CPFICNPJ: 00172291000103- MEDSINAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Valor item R$ 2.512,04 _ . _t O 

Valor desconto R$ 2.512,04 {,

Valor frete R$ 0,00

Valor R$ 2.512,04 

https:llwww.med-sinal.com.brlcaixa-cirurgica-completa?utm source=Site&utm medium=GoogleMerchant&utm campaign=GoogleMerchant&srskid=Afmó 
Oogyl2AribTV17geTSHzxóYdregzsp38BoMGrSe9v2nyIHd8DM15 E 
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CPF/CNPJ: 03007331000141 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 

Valor item R$ 147,00 
'_- 

Valor desconto R$ 147,00 .~; •; 

Valor frete R$ 0,00 

Valor R$ 147,00 . ,, , 

https //produto.mercadolivre.com.br/MLB-4454048424-jogo de-Colar cervical-p-resgate-tams-adulto-pppmggg-_JM?matt tool=18956390&utm_source=goo 
gle shopping&utm_medium=organic 

CPF/CNPJ: 10498304000184 - MULTISEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI 
Valor item R$ 101,79 

O 1- - A 
ValordescontoR$ 101,79 - 'r 

Valor frete R$ 69,93

Valor R$ 171,72

https:lhwvw. multiseg.com.bd34621colar-cervical-para-resgate-pp-ao-g-oom-regulagem-de-altura?srsltid=AfrnBOooY9ocsu5cf3426VwgKj0nCP4wuGHYYN 
xxFpV5BM8HZjg WBEGCS0uk 

ITEM: FOCO CIRURGICO MÓVEL 

CPF/CNPJ: 30094255000121 - FERNANDA MATHEUS VIEIRA 

Valor item R$ 994,50 
O 

Valor desconto R$ 994,50 - t=~ï -'- , 
+~ , Valor frete R$ 0,00 

-nom,.: 
Valor R$ 994,50 

https:Nwww.viphospitalar.com.brlfoco-cirurgico-portatil-mikatos?utm source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant&srslti 
d=AfmB0ooXbN28ubjk0jDngjnxBnRv0 ccl6dbNWv_EUt5k47H07h_W-YZjU 

CPF/CNPJ: 03007331000141 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 

Valor item R$ 1.039,00 
°1.  , 1i 

Valor desconto R$ 1.039,00 'i'

Valor frete R$ 0,00
A 

Valor RS 1.039,00 

https://produto.mercadoliv2.com.br/MLB-877938639-foco-novel-ciNrgia-Iu2-led-alta-Íntensidade-_JM?matt tool=18956390&utm_source=google shoppin 
g&utm_med ium=organic 

ITEM: PRANCHA LONGA 

CPF/CNPJ: 03007331000141 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 

Valor item R$ 535,00 

Valor desconto R$ 535,00 

Valor frete R$ 0,00 

Valor RS 535.00 

https:llwww.mercadolivre.com.br/prancha-de-resgate-em-polietileno-aduno-com-kit-cintolp/ML637629080?item_id=ML63732186357&from=gshop&matt t 
001=16351737&matt_word=&matt source=google&matt campaign id=14303385287&matt adyroup_id=134381223312&matt match_type=&matt netwo 
rk=g&matt device=c&matt creative=584254964552&matt keyword=&matt ad_„position=&matt ad_type=pla&matimerchant id=735128188&matt~roduc 
t id=ML637629080-product&matt~roduct~artition id=1818928535198&matt target Íd=pla-1818928535198&Ct~srC=google ads&c~cmp=1430338528 

78cq_net—g&c~plt=gp8s~med=pla&gad_source=4&gclitl=EAlaIQobChMI4Y-rls_RiAMV3w2tBh1 ORAR-EAQYASÃBEgIv7PD_BwE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
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ITEM: REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA 

tTAÇ4p 
~, ~OTI\CE 

3 

p a ~ 

CPFICNPJ: 16984697000112 - FERNANDO R. DE OLIVEIRA CIRÚRGICA 

Valor item R$ 393,79 

Valor desconto R$ 393,79 :, •'~+~: - : 
- ' 

Valor frete R$ 0,00 

Valor R$ 393,79 ` ' 

https:llwww.brcirurgica.cAm.br/moveis-para-hospital/refletor-parabolico standart-sl/produtol665/17733?parceiro=9285&gclid=EAIaIQobChMliPvm9s RIAM 
VSUFIAB2K3REOEAQYDCABEgJ_8_D_BwE 

ITEM: SUPORTE DE HAMPER. 

CPFICNPJ: 11872351000109- MARCA MEDICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Valor item R$ 845,50 

Valor desconto R$ 629,24 -~ •< 

Valor frete R$ 0,00 r r
Valor R$ 629,24 Jam' 

https:/lwvuw. marcamedica.com. brlsuporte-hamper-para-ressonancia-magnetics-hm800?utm_source=googleshopping&utm_medium=cpc&utm_campaign= 
shopping 

CPFICNPJ: 36579750000107- ENDOGERAIS MEDICAL COMMERCE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

Valor item R$ 629,24 

Valor desconto R$ 629,24 r'

Valor frete R$ 0,00 : 1 ` 

Valor R$ 629.24 

https://www.endocommerce.com.brlp/suporte-para-saco-hamper-inox?parceiro=8702&idcampanhagoogte=20579241023&iddoprodut0=3943&anuncioshop 
ping=pla&gad_source=l&gdid=EAIaIQobChMlggCIyNDRiAMVg0VIAB14nBCSEAQYASABE91gD D_BWE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
AV. CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO, 663 - CENTRO - CEP: 62770-000 - PACOTI\CE 

E-mail: compras@pacoti.ce.gov.br - Site: www.pacoti.ce.gov.br 

RESUMO GERAL DO MAPA DE PREÇO 
N°: 2024.09.11-0001 - DATA: 06/02/2025 

ESPECIFICAÇÃOIOBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE ESTABILIZAÇAO DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNCIPIO DE PACOTI/CE. 

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor total 

1 BALDE COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL BALDE COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM 
TAMPA E PEDAL. 

UNIDADE 4 255,65 1.022,60 

2 BIOMBO HOSPITALAR BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL TIPO TRIPLO DOBRAVEL ALTURA CERCADE 
A PARTIR DE 1,80 M, ABERTO TIPO DE RODIZIO PONTEIRAS GIRATORIAS 

UNIDADE 3 2.099, 33 6297 99 

3 CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA 1 CABO PARA BISTURI N°3 LÂMINA 10 A 172 GANCHO 
DE JOSEPH N° 1 DELICADO 17CM 1 EXTRATOR DE COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM 
CURVA 1 TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR T/C VÍDEA 12 CM 1 PINÇA ADSON 
COM DENTE 1X2 12 CM 1 PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM VÍDEA 14 CM 1 
TESOURA MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE INOX PERFURADO 18X08X05 CM. PRODUTO CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS 

UNIDADE 3 2263 39 6790 17 

4 COLAR CERVICAL KIT COM 5 TAMANHOS COLAR CERVICAL KIT COM 5 TAMANHOS. UNIDADE 1 134,57 134,57 

5 DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO 
DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO - CARDIOVERSOR BIFASICO 
INSTRAMED CARDIOMAX-DIMENSÕES COM PAS: 30,0 CM LARGURA. 21,5 CM PROFUNDIDADE. 28,0 CM ALTURA. PESO: 
APARELHO - 5,15 KG. BATERIA NIMH -1,10 KG. BATERIA LI-ION - 0,60 KG.PAS EXTERNAS - 0,85 KG. EQUIPAMENTO 
COMPLETO BATERIA NIMH 7,10 KG EXCETO PANI. EQUIPAMENTO COMPLETO BATERIA LI-ION 6,60 KG EXCETO PANI. 
ELÉTRICO:AC. i( A 2~.6 VAC, 500/60 HZ SELEÇÃ) AUTOMÁTICA. DC EX'r ERNO 11 A 16 VDC. BATERIA RECARREGÁVEL 
REMOVÍVEL: TIPO: NMH, 14,4 VDC 4,5 A/H. DURAÇAO:BATERIA COM CARGA PLENA- 3 HORAS EM MODO MONITOR, 
SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 140 CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 
JOULES. TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA COMPLETAMENTE DESCARREGADA: 8 HORAS. BATERIA 
OPCIONAL'": TIPO: LI-ION, 14,8 VDC 4,4 A/H.DURAÇAO: BATERIA COM CARGA PLENA 3 HORAS EM MODO MONITOR, 
SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 140 CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 
JOULES.

 PONIBILIDADE. MEMÓRIA: T 
COMPLETAD 

ARMAZENADOS:> 
A BATERIA COMPLETAMENTE DESCARREGADA: 8 HORAS. NS 0

DISPONIBILIDADE. O: FLASH NAND. CAPACIDADE~2 MBYTES. PACIENTES 
**CONSULTAR 

PACIENTES. ARMAZENAGEM: 15 SEGUNDOS DE EGG QUANDO EM CHOQUE, ALARME FISIOLÓGICO E EVENTOS DO 
PAINEL. ECG: GRAVAÇÃO D CTR - CHEAGEM EM TEMPO REAL DISPONÍVEL QUANDO EQUIPADO COM BATERIA 
OPCIONAL TIPO LI-ION AUTO-DIAGNÓSTICO DE DESFIBRILAÇÃO, NÍVEL DE BATERIA, PAS CONECTADAS E 
VERIFICAÇÃO DA LIGAÇÃO DO APARELHO A REDE ELÉTRICA. CHECAGEM REALIZADA EM 3 HORÁRIOS 
PRÉCONFIGURADOS. TRANSMISSÃO DESTAS INFORMAÇÕES, SEM FIO, PARA PC COM SOFTWARE DO SISTEMA CTR 
INSTALADO E AO ALCANCE DA REDE 

UNIDADE 4 22.619,00 90.476 00 

` c,S110 O~C 

i 
`')

/ 

6 FOCO CIRURGICO MÓVEL FOCO CIRURGICO MÓVEL. UNIDADE 1 1.761, 1.761,17 

7 PRANCHA LONGA PRANCHA LONGA. UNIDADE 2 664,67 1.329,34 

8 REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA. UNIDADE 1 396,26 396,26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
AV. CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO, 663 - CENTRO - CEP: 62770-000 - PACOTI\CE 

E-mail: compras@pacoti.ce.gov.br - Site: www.pacoti.ce.gov.br 

RESUMO GERAL DO MAPA DE PREÇO 
N°: 2024.09.11-0001 - DATA: 06/02/2025 

9 SUPORTE DE HAMPER. SUPORTE DE HAMPER UNIDADE I2 825,39 I 1.650,78 

TOTAL LOTE ÚNICO: 109.858, 88 

TOTAL GERAL: 109.858,88 

OBS: Registramos que na confecção do presente mapa, são considerados apenas os preços unitários das coletas de preços apresentadas. 

CERTIFICO, na qualidade de servidora pública municipal, e no uso das atribuições a mim conferidas, que nesta data procedi à pesquisa de preços no mercado com as empresas acima. 

iláá7 «zz~~~~
Glaucia Maria Carlos de Holanda 

Diretora de Compras 

Pacoti-CE, 6 de Fevereiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
AV. CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO, 663 - CENTRO - CEP: 62770-000 - PACOTI\CE 

E-mail: compras@pacoti.ce.gov.br - Site: www.pacoti.ce.gov.br 

MAPA DE PREÇO - DETALHAMENTO POR COLETA 
N°: 2024.09.11-0001 - DATA: 06/02/2025 

ITEM: BALDE COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL - UNID. MEDIDA.: UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS J.G.M COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - CNPJ/CPF: 21440180000100 4 243,00 972,00 

2 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS YBP COMERCIAL LTDA - CNPJICPF: 26970227000153 4 255,96 1.023,84 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - CNPJ/CPF: 
17238455000142 

4 268,00 1.072,00 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 255,65 Média de preço unit: 1.022, 60 

ITEM; BIOMBO, HOSPITALAR - UNID: MEDIDA.: UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS ADESIVOS TRIMAC LTDA - CNPJICPF: 02620529000133 3 1.285,00 3.855,00 

2 LINK DA WEB MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO S/A - CNPJ/CPF: 10490181000135 3 1.350,90 4.052,70 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS ALFA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 
42017679000171 

3 3.662,09 ~ 10.986,27 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 2.099,33 Média de preço unit: 6.297,99 

ITEM: CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA - UNID. MEDIDA.: UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 LINK DA WEB ENDOGERAIS MEDICAL COMMERCE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ/CPF: 
36579750000107 

3 2.012,14 6.036,42 

2 LINK DA WEB RHOSSE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS CIRURGICOS EIRELI - CNPJICPF: 04440002000152 3 2.266,00 6.798,00 

3 LINK DA WEB MED SINAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJICPF: 
00172291000103 

3 2.512,04 7.536,12 

Quantidade de pesquisas: 3 
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Média de preço unit: 2.263,39 Média de preço unit: 6.790,17 

Página(s): 3 de 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
AV. CORONEL JOSÉ CÍCERO SAMPAIO, 663 - CENTRO - CEP: 62770-000 - PACOTI\CE 

E-mail: compras@pacoti.ce.gov.br - Site: www.pacoti.ce.gov.br 

MAPA DE PREÇO - DETALHAMENTO POR COLETA 
N°: 2024.09.11-0001 - DATA: 06/02/2025 

ITËM: COLAR CERVICAL KIT COM S TAMANHOS - UNID. MEDIDA.: UNIDADE 
Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 CESTA DE PREÇOS ACEITAVEIS NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ/CPF: 74068008000126 1 85,00 85,00 

2 LINK DA WEB EBAZAR.COM.BR. LIDA - CNPJ/CPF: 03007331000141 1 147,00 147,00 

3 LINK DA WEB MULTISEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI - CNPJ/CPF: 10498304000184 1 171,72 171,72 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 134,57 Média de preço unit: 134,57 

ITEM: DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPÁRAMETRO E MARCAPASSO - UNID. MEDIDA.: UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS SHELL LIFE MATERIAL HOSPITALAR LIDA - CNPJ/CPF: 10201443000102 4 19.990,00 79 960,00 

2 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/CPF: 48849683000182 4 23.067,00 92.268,00 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS JESSICA ULLY MARTINS DE SOUZA 44683315858- CNPJ/CPF: 40243279000159 4 24.800,00 99.200,00 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 22.619,00 Média de preço unit: 90.476,00 

ITEM: FOCO CIRURGICO MÓVEL - UNID: MEDIDA: UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit R$ Valor total R$ 

1 LINK DA WEB FERNANDA MATHEUS VIEIRA - CNPJ/CPF: 30094255000121 1 994,50 994,50 

2 ~LINK DA WEB EBAZAR.COM.BR. LIDA- CNPJ/CPF: 03007331000141 1 1.039,00 1.039,00 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ/CPF: 32593430000150 1 3.250,00 3.250,00 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 1.761,17 Média de preço unit: 1.761,17 

ITEM PRANCHA LONGA - UNID. MEDIDA.: UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit R$ Valor total R$ 

1 LINK DA WEB EBAZAR.COM.BR. LTDA - CNPJ/CPF: 03007331000141 2 535,00 1.070,00 

2 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA - CNPJ/CPF: 09485574000171 2 700,00 1.400,00 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS SHOPPING MEDIC LIDA - CNPJ/CPF: 41794219000197 759,00 1.518,00 SÁQ n _ 
Quantidade de pesquisas: 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
AV. CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO, 663 - CENTRO - CEP: 62770-000 - PACOTI\CE 

E-mail: compras@pacoti.ce.gov.br - Site: www.pacoti.ce.gov.br 

MAPA DE PREÇO - DETALHAMENTO POR COLETA 
N°: 2024.09.11-0001 - DATA: 06/02/2025 

ITEM: REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA - UNID. MEDIDA.: UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ/CPF: 32593430000150 1 295,00 295,00 

2 LINK DA WEB FERNANDO R. DE OLIVEIRA CIRURGICA - CNPJ/CPF: 16984697000112 1 393,79 393,79 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS URSA COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 26628908000138 1 500,00 500,00 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 396,26 Média de preço unit: 396,26 

ITEM; SUPORTE DE HAMPER - UNID. MEDIDA:` UNIDADE 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

1 LINK DA WEB ENDOGERAIS MEDICAL COMMERCE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ/CPF: 
36579750000107 

2 629,24 1.258,48 

2 LINK DA WEB MARCA MEDICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 11872351000109 2. 629,24 1.258,48 

3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS FORTAL COMERCIO LTDA - CNPJ/CPF: 09242923000124 2 1.217,70 2.435,40 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 825,39 Média de preço unit: 1.650, 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
~~L1SaCA~~~ .i, 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE S 
s •, n~ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO PARA SALA DE ESTABILI : 'O 

HOSPITAL PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACOTI-CE 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 

A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL 

PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE PACOTI-CE, visa assegurar a proteção da população, utilizando recursos de forma responsável e 

promovendo práticas de saúde preventiva eficazes, conforme as diretrizes da Lei 14.133/2021, que trata das 

contratações públicas. 

Dessa forma, considerando todos os aspectos mencionados, justifica-se a realização da presente licitação para a 

aquisição, tendo em vista o interesse público e a promoção o desenvolvimento em saúde do município, não s&apoia 

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, 

conforme a tabela de referência a seguir. 

Descrição dos impactos: 

Médio 

Alto 

• Baixo: Danos que não comprometem o processo/fornecimento. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento. 

• Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/fornecimento, atrasando-o ou interferindo em sua 

qualidade. 

• Alto: Danos que comprometem a essência do processo/fornecimento, impedindo-o de seguir seu curso. 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal 

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 

planejamento e gestão do contrato. 

Matriz Probabilidade x Impacto 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x 

impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a 

aceitação ou adoção das medidas preventivas. 

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto. 

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas. 

.., k . 
Secretaria de Saúde - SESA: 

*Gestão Administrativa 

*Equipe dos setores das unidades escolares 

*Equipe de planejamento 

*Setor de licitações 
*Setor de Compras 

*Setor jurídico 

Risco 1: Atraso ou demora na conclusão dos processos administrativo e jurídico de contratação: 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Atraso ou Interrupção das atividades escolares, resistência dos usuários. 

d. Classificação: Interna. 

e. Ações de Prevenção: 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 

AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 

CNPJ N 07.910.755/0001-72 - CGF N" 06.920.183-8 
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PACOTI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

1 

Definir cronograma preventivo de trabalho, prevendo prazo amplo para 
realização de análises. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos 
programados para análise e para a contratação 

Equipe de planejamento / Setor de 
licitações 

Acompanhamento junto à Equipe de planejamento quanto as fases do 
processo. 

Equipe da Gestão Administrativa de 
Saúde 

Planejar treinamento para os usuários e suporte técnico contínuo Equipe da Gestão Administrativa de 
Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Realizar Planejamento antecipado, detalhado e realista a fim d -
realizar a contratação pretendida em tempo suficiente, co 
cronograma bem definido 

Secretaria de Saúde. 

Risco 2: Falta de clareza ou erro na descrição dos objetos a serem adquiridos. 
a. Probabilidade: Médio 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Atraso no processo licitatório 

d. Classificação: interna. 

e. Ações de Prevenção: 

Realização de Estudo Técnico Preliminar acurado. 

Consultar contratações similares para elaborar o Estudo Técnico 
Preliminar. 

Consultar fornecedores durante a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar. 

Realizar reuniões com a equipe deplanejamento para debater sobre o 

descritivo. 

Equipe de planejamento / Equipe da Gestão 

Administrativa da Secretaria de Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Prestar esclarecimentos quanto à descrição do objeto. 

Realizar a devida adequação no início da execução, em comum acordo 

com a CONTRATADA. 

Secretária de Saúde 

Cancelamento ou revogação da licitação e republicação do edital. Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 3: Não realizar ampla pesquisa de mercado durante o estudo técnico preliminar da contratação. 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Médio 

c. Dano: Aquisição com valores acima 

vantajosa à Administração. 

d. Classificação: Interna. 

e. Ações de Prevenção: 

do praticado pelo mercado, coibindo a contratação mais 

Realização de Estudo Técnico Preliminar 

acurado. 

Efetuar levantamento de contratações similares feitas por 
outros órgãos, consultar sítios da internet, pesquisar em 

bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior 
número possível de fontes. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663-CENTRO - PACOTI - CEARA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

t! PACOTI 
PACOfl 

f. Ação de Contingência: 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Revalidar a pesquisa de mercado Equipe da Gestão Administrativa da 

Secretaria de Saúde 

Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 4: Não aprovação do termo de referência 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Não aquisição do bem. 

d. Classificação: Política, interna, jurídica e orçamentária. 

e. Ações de Prevenção: 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Reunião com autoridades superiores para sensibilização e 
aprovação do Termo de Referência 

Análise para possiveis adequações no Termo de Referência 

f. Ação de Contingência: 

Reunião de alinhamento para apresentação de ajustes, 

quanto reprovação do Termo de Referência. 

Equipe da Gestão Administrativa da 

Secretaria de Saúde Equipe de 
planejamento 

Risco 5: Indisponibilidade orçamentária frente a valores orçados nos primeiros levantamentos 

de mercado (ausência de recursos orçamentários ou financeiros). 

a. Probabilidade: Médio 

b. Impacto: Alto 

C. Dano: Indisponibilidade da aquisição. 

d. Classificação: Interna, orçamentária. 

e. Ações de Prevenção: 

Reservar dotação orçamentária adequada e 

Realizar • ré-em • enho da des • esa 

Equipe Gestão Administrativa 

Secretaria de Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Realizar Planejamento orçamentário a fim de realizar 

a contratação como solução pretendida. 

T.
Equipe da Gestão Administrativa da 

Secretaria de Saúde 

Risco 6: Existência de outras demandas prioritárias de contratações 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Baixo 

C. Dano: Atraso na efetivação da aquisição. 

d. Classificação: Interna. 

e. Ações de Prevenção: 

f. Ação de Contingência: 
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Repriorizar atividades 

Risco 7: Recusa da vencedora em assinar o contrato 

a. Probabilidade: Médio 

b. Impacto: Baixo 

C. Dano: Atraso na efetivação da aquisição. 

d. Classificação: Externa 

e. Ações de Prevenção: 

Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e 

Termo de Referência que apresentem estudo comparativo 

realizado e de forma a atender às reais necessidades com 

preços e prazos factíveis e que atenda às necessidades da 

Administração. 

f. Ação de Contingência: 

Gestor da Secretaria de Saúde 

Equipe da Gestão Administrativa da 

Secretaria de Saúde 

e 

Convocar a próxima empresa classificada para assumir o 

contrato 

Equipe de planejamento / Gestor da Secretaria de 

Saúde 

Abrir processo de sanção. 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 

Saúde / Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 8: Proposta do pregão com valor superior ao estimado 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Licitação fracassada 

d. Classificação: Interna e Externa 

e. Ações de Prevenção: 

Acompanhar as apresentações de propostas e analisar a 

planilha da licitante. 

Elaborar de forma precisa o valor de referência, por meio 

de consulta a uma ampla fonte de dados. 

f. Ação de Contingência: 

Desclassificar empresa em caso de proposta acima do valor 

estimado. 

Setor de licitações 

Equipe de planejamento (Setor de Compras) 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Negociar o valor com as licitantes 

Analisar a participação e disputa de lances do pregão e a 

viabilidade do melhor valor obtido em relação ao máximo 

valor aceitável. 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Risco 09: Proposta do pregão com valor muito inferior ao do mercado 

a. Probabilidade: Médio 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Licitação fracassada 

d. Classificação: Interna e Externa 

e. Ações de Prevenção: 
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Acompanhamento das apresentações de propostas. da

Secretaria de Saúde 

Realizar análise crítica dos preços propostos. 

Realizar ampla pesquisa de mercado analisar o 

risco de falha na execução do contrato por 

oferecimento de preços inexequíveis 

Equipe de planejamento/ Setor de licitações 

f. Ação de Contingência: 

Promover abertura de diligência solicitando que a 

empresa comprove a exequibilidade dos preços 

propostos. 

Desclassificar empresa caso haja comprovação da 

inexequibilidade dos preços. 

Convocar a próxima empresa classificada para 

assumir o contrato. 

Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 10: Apresentação de recurso 

a. Probabilidade: baixo 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Atraso na contratação 

d. Classificação: Interna e Externa 

e. Ações de Prevenção: 

- dy _ - ,,a ,.. _ _. . 
3 i f..ti+ ;, . r:,,3`y+t'• 

. . .r _ ., j~ì

Realizar adequada instrução processual. Equipe de planejamento / y Setor de licitações / Equipe 

da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 

Realizar boa condução do certame. Agente de Contratação/Pregoeiro! Setor de licitações 

f. Ação de Contingência: 

Reabrir o certame, com aproveitamento de todos os 

atos não com .rometidos. 

Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 11: Atraso na entrega do produto devido subcontratação 

a. Probabilidade: baixo 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Atraso no recebimento do objeto e consequentemente a falta deste. 

d. Classificação: Externa 

e. Ações de Prevenção: 

Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento 

integral do instrumento de contrato 

Prever no Termo de Referência a aplicação das 
penalidades cabíveis por inexecução parcial ou total do 

contrato. 

Fiscais e gestor do contrato ou 

instrumento equivalente 

f. Ação de Contingência: 

Notificar imediatamente à empresa para cumprimento d Fiscais e gestor do contrato ouinstrumento equivalente 

contrato. 

Aplicação das penalidades cabíveis por inexecução 

parcial ou total do contrato. 

Equipe de planejamento / Gestor da Secretaria de 

Saúde 

Risco 12: Falta de pessoal para a fiscalização e gestão do instrumento contratual. 

a. Probabilidade: Baixo 
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b. Impacto: Médio 

C. Dano: Atraso na entrega do produto; baixa qualidade do produto; não Atendimento das 

especificações 

d. Classificação: Interna 

e. Ações de Prevenção: 

f. Ação de Contingência: 

Risco 13: Qualificação insuficiente dos fiscais do instrumento contratual 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Médio 

C. Dano: Atraso e/ou baixa qualidade na entrega do produto; 

d. Classificação: Interna 

e. Ações de Prevenção: 

Indicar servidores • ualificados 

Prover treinamento aos servidores • ueserão indicados 
Gestor da Secretaria de Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Convocação de apoio por meio de profissionaistécnicos 

competentes para prover orientação /treinamento aos 

servidores indicados. 

Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 14: Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada 

a. Probabilidade: Médio 

b. Impacto: Alto 

C. Dano: não aceitação do objeto. 

d. Classificação: Externa 

e. Ações de Prevenção: 

Prever penalidades no Termo de Referência, po Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 

~ 

tr 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

f. Ação de Contingência: 

Fiscal e gestor do contrato / Setor jurídicoAplicar as penalidades previstas no Termo de 

Referência 

No caso de atraso superior ao 
aceitável conforme definição contratual, rescindir o 

contratoe convocar a próxima empresa classificada 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 
Saúde / Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 15: Inadimpléncia fiscal e tributária pela contratada 

a. Probabilidade: Baixo 

b. Impacto: Baixo 

C. Dano: Irregularidade da Contratada; atraso na prestação do fornecimento; rescisão do 

contrato; potencial criação de passivo trabalhista para a administração. 

d. Classificação: Internaejurídica 
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e. Ações de Prevenção: 

Exigência da documentação de regularidade fiscal da 

Contratada 

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o 

cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias. 

Equipe de licitação 

Fiscal e gestor do contrato 

f. Ação de Contingência: 

Suspensão do pagamento até a regularização 
fiscal. 

Equipe de planejamento 

Retenção de valores devidos à contratada 
pagamento direto - para cumprimento 
eventuais obrigações trabalhistas, fiscais 
previdenciárias não satisfeitas. 

e 

de 

e 

Equipe de planejamento /Gestor do Contrato. 

Risco 16: Empresa vencedora do certame não conseguir entregar o item conforme valor proposto 

a. Probabilidade: Médio 

b. Impacto: Alto 

C. Dano: Atraso na prestação de fornecimento 

d. Classificação: Externa 

e. Ações de Prevenção: 

Apresentar valor compatível com o objeto, dentro 

dos valores mensurados no mercado atual de 

trabalho. 

Secretaria de Saúde 

Realizar pesquisa de insumos e equipamentos com 
valor acessível e que atenda a Administração 

Pública para prestação de fornecimento com 

qualidade. 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 

Saúde 

f. Ação de Contingência: 

até a regularização fiscal. Gestor do Contrato /Equipe de planejamento Suspensão do pagamento 

Retenção de valores devidos à contratada e 

pagamento direto - para cumprimento de Equipe de planejamento /Gestor do Contrato. 

eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias não satisfeitas. 

Abertura de processo sancionatório Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 

/ Equipe de planejamento / Setor Jurídico 
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RELAÇÃO DE RISCOS 

01 
Atraso ou demora na conclusão dos 
processos administrativo e jurídico de 
contratação. 

5 10 50 

02 
Falta de clareza ou erro na 
descrição dos objetos a serem 
adquiridos. 

10 10 100 MEDIO 
.. ..:: . . . .. . . ... . . .. . 

03 
Não realizar ampla pesquisa de 
mercado durante o estudo técnico 
preliminar dacontratação. 

5 10 50 

04 Não aprovação do termo de referência. 5 10 50 

05 

Indisponibilidade orçamentária frente 
a valores orçados nos primeiros 
levantamentos de mercado (ausência 
de recursos orçamentários ou 
financeiros). 

10 15 150 

_ 
Existência de outras demandas 
prioritáriasde contratações. 5 5 25 

07 Recusa da vencedora em assinar o 

contrato. 5 10 50 

08 Proposta do pregão com valor 
superior ao estimado. 5 10 50 

09 Proposta do pregão com valor muito 
inferiorao do mercado. 10 10 100 iHÊDiO 

10 Apresentação de recurso. 5 10 50 

11 Atraso na entrega do produto devido 
subcontratação. 

5 10 50 

12 
Falta de pessoal para a fiscalização e 
gestãodo instrumento contratual. 5 10 50 

13 Qualificação insuficiente dos fiscais 
doinstrumento contratual. 5 10 50 

14 Descumprimento de cláusulas 
contratuaispor parte da contratada 10 15 150 

15 
Inadimplência fiscal e tributária pela 
contratada. 5 5 25 

Empresa vencedora do certame não 
conseguir entregar o item conforme 
valor proposto. 

10 15 150 

Responsável: 
Pacoti / CE, 12 de fevereiro de 2025 

~ 
Samilly de Sousa Barros 
Ordenadora de Despesas 

Nara Ribeiro Cunha 
Secretária da Saúde 
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ANEXO III - TER ZO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

TIPO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO: 
( ) Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( x ) Material permanente / equipamento 

~ 

Y 
T

~ •~ /` ~ 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO PARA SALA DE 

ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL PADRE QUILIANO E MATERNIDADE DONA NEUSA HOLANDA 

DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACOTI-CE. 

1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

Item .De,tTLÇiO da:Stein
ITai~; . Vir. 

Mediana<:  . Valor tetas 

1 BALDE COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL BALDE 
COM PEDAL CONTENDO RESIDUOS COM TAMPA E PEDAL. 

UNIDADE 4 R$ 255,65 R$1.022,60 

2 
BIOMBO HOSPITALAR BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL TIPO TRIPLO DOBRAVEL ALTURA CERCADE A PARTIR DE 
1,80 M, ABERTO TIPO DE RODIZIO PONTEIRAS GIRATORIAS 

UNIDADE 3 R$ 2.099,33 R$ 6.297,99 

3 

CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA CAIXA DE CIRURGIA COMPLETA 1 CABO 
PARA BISTURI Nº3 LÂMINA 10 A 17 2 GANCHO DE JOSEPH Nº 1 
DELICADO 17CM 1 EXTRATOR DE COMEDÃO TIPO ALEMÃ 2 PINÇA 
HALSTEAD MOSQUITO 12CM CURVA 1 TESOURA IRIS OU GENGIVA 
CURVA 12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR T/C VÍDEA 12 CM 1 
PINÇA ADSON COM DENTE 1X2 12 CM 1 PINÇA ADSON COM SERRILHA 
12 CM 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM VÍDEA 14 CM 1 TESOURA 
MAYO STILLE RETA 15CM 1 ESTOJO DE INOX PERFURADO 18X08X05 
CM. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS 

UNIDADE 3 R$ 2.263,39 R$ 6.790,17 

4 
COLAR CERVICAL KIT COM 5 TAMANHOS COLAR CERVICAL KIT COM 5 
TAMANHOS. 

UNIDADE 1 R$134,57 RS 134,57 

5 

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARAMETRO 
E MARCAPASSO DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR COM MONITOR 
MULTIPARAMETRO E MARCAPASSO - CARDIOVERSOR BIFÁSICO 
INSTRAMED CARDIOMAX-DIMENSOES COM PÁS: 30,0 CM LARGURA. 
21,5 CM PROFUNDIDADE. 28,0 CM ALTURA. PESO: APARELHO - 5,15 KG. 
BATERIA NIMH - 1,10 KG. BATERIA LI-ION - 0,60 KG.PÁS EXTERNAS -

0,85 KG. EQUIPAMENTO COMPLETO BATERIA NIMH 7,10 KG EXCETO 

PANI. EQUIPAMENTO COMPLETO BATERIA LI-ION 6,60 KG EXCETO 
PANI. ELÉTRICO:AC: 100 A 265 VAC, 50/60 HZ SELEÇÃO AUTOMÁTICA. 

DC EXTERNO: 11 A 16 VDC. BATERIA RECARREGÁVEL REMOVÍVEL: 
TIPO: NIMH, 14,4 VDC 4,5 A/H. DURAÇAO:BATERIA COM CARGA PLENA 
-3 HORAS EM MODO MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 
140 CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 
JOULES. TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA COMPLETAMENTE 
DESCARREGADA: 8 HORAS. BATERIA OPCIONAL**: TIPO: LI-ION, 14,8 
VDC 4,4 A/H.DURAÇÃO: BATERIA COM CARGA PLENA 3 HORAS EM 
MODO MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO DE 140 CHOQUES 

EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 JOULES. 
TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA COMPLETAMENTE 
DESCARREGADA: 8 HORAS. **CONSULTAR DISPONIBILIDADE. 
MEMÓRIA: TIPO: FLASH NAND. CAPACIDADE: 2 MBYTES. PACIENTES 
ARMAZENADOS:> 150 PACIENTES. ARMAZENAGEM: 15 SEGUNDOS DE 
ECG QUANDO EM CHOQUE, ALARME FISIOLÓGICO E EVENTOS DO 
PAINEL. ECG: GRAVAÇÃO D CTR - CHECAGEM EM TEMPO REAL 
DISPONÍVEL QUANDO EQUIPADO COM BATERIA OPCIONAL TIPO LI-
ION: AUTO-DIAGNÓSTICO DE DESFIBRILADÃO, NÍVEL DE BATERIA, PÁS 
CONECTADAS E VERIFICAÇÃO DA LIGAÇÃO DO APARELHO Ã REDE 
ELÉTRICA. CHECAGEM REALIZADA EM 3 HORÁRIOS 
PRÉCONFIGURADOS. TRANSMISSÃO DESTAS INFORMAÇÕES, SEM FIO, 
PARA PC COM SOFTWARE DO SISTEMA CTR INSTALADO E AO ALCANCE 
DA REDE 

UNIDADE 4 R$ 22.619,00 
R$ 
90.476,00 

6 FOCO CIRURGICO MÓVEL FOCO CIRURGICO MÓVEL. UNIDADE 1 R$1.761,17 R$1.761,17 

7 PRANCHA LONGA PRANCHA LONGA. UNIDADE 2 R$ 664,67 R$1.329,34 
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8 
REFLETOR PARABOLICO DE LUZ FRIA REFLETOR PARABOLICO DE LUZ 

FRIA. 
UNIDADE 1 R$ 396,26 R$ 396,26 

9 SUPORTE DE HAMPER SUPORTE DE HAMPER UNIDADE 2 R$ 825,39 R$1.650,78 

TOTAL LOTE ÚNICO: R$109.858,88 

TOTAL GERAL: R$109.858,88 

1.2. A aquisição do objeto será conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.3. Descrições mínimas conforme planilha supra citada. 

1.4. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei 

n° 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

1.5. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.7. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.9. A empresa vencedora poderá apresentar, ficha técnica ou outros documentos com informações que 

permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto. 

1.10. Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de 

11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor. 

1.11. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR LOTE 

1.11.1. Consideramos pela legalidade e melhor conveniência para a Administração a contratação por 

menor preço POR LOTE, nos termos do art. 40, da lei 14.133/21: 

Art. 40° 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte: 
[...] 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

[...] 
V - Atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho; (grifo nosso) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

(grifo nosso) 

1.11.2. No caso, a licitação por menor preço POR LOTE mostrou-se mais satisfatória consentindo como 
já demostrado expandir a concorrência, haja vista a economia de escala. Assim com destaque para os 
princípios da padronização, eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por LOTE. 
1.11.3. 0 parcelamento do presente objeto se demonstra viável haja vista que a natureza genérica do 
objeto e variação de consumo ao longo do período demandado, tratando-se de itens os quais possuem 
necessidade frequente para o consumo. 
1.11.4. Deste modo, o parcelamento é viável haja vista as demandas frequentes, contudo, em períodos 
diversos. Por sua vez, torna-se economicamente vantajoso que seja realizado nesse formato, posto que 
as compras são realizadas de acordo com a realidade momentânea do órgão, sem que seja necessário a 
formação de estoque, conservação, guarda, dentre outros fatores os quais implicam em gastos pela 

Administração ou na majoração final do preço contratado. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 (Y~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, no qual propõe a aquisição de 

implementos adequados às necessidades da Secretaria Demandante. 

2.2. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos 

materiais e de empresas comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as razões e os fundamentos 

que justificam a adoção da contratação, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse 

público. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações do Município de Pacoti. O processo 

em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual deste órgão para o atendimento das políticas 

públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e consequentemente no PCA deste órgão, pois trata-

se de contatação que faz parte do mapa de contação em exercícios anteriores do município de Pacoti. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

3.1 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados 
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
3.1.1 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios 
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 
diferentes; 

3.1.2 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, 
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
3.1.3 Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno 
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se 
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
3.1.4 Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Pacoti, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 
legal; 
3.1.5 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). 
3.1.6 Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 
14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê 
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
3.1.7 O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
3.1.8 Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o principio 
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública", conforme é vislumbrado no artigo 11º da 
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Lei n. 14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1. descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo; 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

5.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

5.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

5.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, § 3 °, 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

6.2. Entrega dos itens nos endereços das unidades escolares na Sede ou nos Distritos do município de Pacoti , 

com todos os ônus, taxas, despesas por conta da contratada; 

6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos. 

6.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afmidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.7. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas 

6.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 

6.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 
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fornecimento dos produtos contratados. 

6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

6.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

6.13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de devolução da 

mercadoria entregue. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado. 

6.14. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante. 

6.15. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

6.16. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada. 

7. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

7.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 

7.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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7.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

8.2. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

8.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para a aquisição dos produtos, uma vez que não se trata de licitação 

de grande vulto. 

8.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comem outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade da licitação. 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. Condições de Entrega 

9.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento, em remessa única. 

9.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvuias situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.3 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços a serem decididos e informados na Autorização 

de Fornecimento, nos dias úteis. 

9.1.4 Os pedidos serão realizados de forma parcelada, conforme demanda da secretaria requisitante. 
9.1.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no termo de referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

9.1.6 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de Nota Fiscal, devendo ser entregue, após seu ateste, 
ao representante designado para receber e atestar o produto. 
9.1.7 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), garantido pela empresa contratada. 6.9. O objeto do 
contrato será recebido: 
9.1.8 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência. 
9.1.9 Definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto as 
especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência consequente 
aceitação do objeto. 
9.2. Da garantia: 
9.2.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação, 
embalagem, especificações ou outros, garantidos pela empresa e de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 
9.2.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão constar 
no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações necessárias e o 
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número da norma a ele correspondente. 
9.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar 

de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

9.2.4. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, 
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

~~LL?A~4Oq 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila( 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 

apostila. 

10.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

10.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.8. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

10.10.Para esta contratação a gestão e a fiscalização será exercida por: 

10.10.1. Fiscal de contrato: Renê Alex Nobre Alves 

11. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. Do Recebimento 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as-especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

10.1.3. O recebimento defmitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administiação, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de qu 

inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

15(quinze) dias úteis. 

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.1.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fms do recebimento definitivo. 

10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.2. Do Reajuste e do Reequilbrio 

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

10.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

10.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

defmitivo(s). 

10.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

10.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10.2.9. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 
autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
I. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do 
serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com 
documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha 
de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
II. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
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III. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncià 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-

financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais 

provas que se fizerem necessárias. 

113. Liquidação 

11.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2° da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

11.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso H do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

11.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

113.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

113.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
113.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

113.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

113.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

113.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 

11.4. Prazo de pagamento 

11.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 

2022. 
11.4.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado 

acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a 

variação sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, "pro-rata tempore" ou outro índice que venha 

substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 
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11.5. Forma de pagamento 

10.5.1.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

10.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 

I. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

II. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$10,00 (dez 

reais). 

III. A proposta de preços ajustada ao lance foral deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, 

não podendo exceder o valor do lance fmal. 

IV. Para fms de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, social, 

trabalhista e econômico-fmanceiro) exigidos no edital. 

V. Visando a aquisição e atendendo ao disposto na Lei complementar 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, Artigo 49 inciso III, o processo licitatório não será aplicado o disposto nos art. 47 e 

48 da Lei Complementar 123/2006, uma vez que poderão participar deste Pregão interessados que sejam 

Fabricantes ou Revendedores Autorizados dos Fabricantes, onde este ramo de negócio não enquadra como 

ME/EPP. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

III -o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado;" 

VI. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
11.1. HABILITAÇÃO: 

11.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.1.2. Habilitação jurídica 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

N - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
11.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.3.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de bens entregues, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo de Referência. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 

nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome 
e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem 
este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
11 .3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

11.3.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de 
sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante; 
11.3.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em 
recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

♦~Z~`• ~ ~ 

11.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal 

N° 6.404/76). 
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento 

do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão 

competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional 

reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

11.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido mínimo de 10% valor total estimado da licitação. 

11.4.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

11.4.6Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o 

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das 

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

11.4.7 As empresas criadas no exercício fmanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 65, §1°). 
11.4.8O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

11.4.9. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.213/1991. 

III. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 

legal do licitante afamando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
11.4. Os documentos exigidos para fms de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 

11.5.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 
digitais. 

11.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fms de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021. 
11.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
11.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fms de habilitação. 
11.8. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
11.9. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
11.10.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.11.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
11.12.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fms de habilitação e classificação. 
11.13 .Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
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12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

12.1 0 custo estimado total da contratação é de R$ 109.858,88 (cento e nove mil, oitocentos e 

cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos no anexo II do 

Estudo Técnico Preliminar, com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 

Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: Não haverá caráter sigiloso para a presente licitação. 

13. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

na Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Dotação: 0401. 10 302 1003 2.029 Apoio e expansão das Atividades Hospitalares e Ambulatorial 

II. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

13.3. A dotação relativa aos exercícios fmanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. — DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.9. Fraudar a licitação 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
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órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8„ bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN 

SEGES/ME n° 73, de 2022. 

14.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

14.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15. DOS CASOS OMISSO: 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. FORO: 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Pacoti para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 
contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards) 
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conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/ 21. 

17. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Pacoti , 17 de fevereiro de 2025. 

Samilly dé Sousa Barros 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 
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A 

Prefeitura Municipal de Pacoti/CE 

Setor de Licitação 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Fone: Fax: 

ANEXO IV MINUTA DA. ?ROPOSTA 

OBJETO: 

Item 

I 

Descrição. QNT VLR UNIT 

R$ 

VLR TOTAL 

R$ 

2 R$ R$ 

TOTAL: ( ) 

Valor Global da Proposta:   (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inchesos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas 

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Observação 1: Esta Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

— BBM, sob pena de desclassificação. 
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ANEXO V MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ATA DE REGIS IRO FORMAL DE PREÇOS N° 
DESTINA A  A EMPRESA" ". 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE , com sede em Av. , N°  - bairro 
 - Estado do Ceará, — CEP  , inscrito(a) no CNPJ sob o N° , 
neste ato representado" pela sua Secret~iia de   Sra. 
Denominado de Órgão Gerenciador e de outro lado a empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 
  e Inscrição Estadual n.°  , com sede na Rua  na 
cidade de  , estado de , CEP:  , fone: ( )  

neste ato representada por seu  , o Sr.  , ao final assinado, doravante denominada 
EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em n vista a homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
N.°  pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, 
Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto A.' ~nicípal n.° 057/2023 e de forma suplementar por legislação 
pertinente à matéria, com base na proposta da' EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital do processo 
supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de~preços para T , especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico N° —  , que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificaçõés do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadàs na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de 
Preços; 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
ITEM DESCRIÇÃO DUANT VALOR 
01 (. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva ref "kente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃOS) GERENCIADOR E PART1ÕÏP4NTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a xxxxxxxx 

3.2. Além do órgão gerenciador, são órgâos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
X)OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO(XXXXX)(X)(XXX)cXXXXXX 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 Fica vedada aos órgãos e às entidades da :Administração Pública federal a adesão a ata d 
preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal de acordo com Art. 33. Decreto ederal 
11.462/23. 

4.2. Durante a vigência da ata; os órgãos e as entidades da f,d~ nistração estadual, distrital e municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à a de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

B) demonstração de que os Valores'registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lein° 14.133, de 2021; e - 

C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da• entidade' gerenciadorá e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. • - 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratòs ou à sua capacidade de geren Miamento. 

4.3.2. Após a autorização do órgão ou da enfidado-gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa'dias; observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subìtem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora,.desde que respeitado.o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os.quais.não tenhagi~antitativo registrado, observados os requisitos 

do item 4.2. 

Dos limites para as adesões • 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.6.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÂO.DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata.. de.. Registro de. 'Preço a sera. de i (um) ano, contido a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação na lmprénsa 'Oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o prelo Vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano p!urianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação cora os'fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
interessada por intermédio de instrumento contratual; emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforrn o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de gistro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou. os. serviços com; preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e. 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas corrtttc tãgões, ai..ordem de classificação .dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o í'tem 5.4.2 tem por objetivo á formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ,sta.. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser .alterados ou. atualizados .ern decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato qué eleve o custo dós bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maiór, caso fórtuito ou~fãto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art: 124 da Lei n° 14.133,.de 2021;. 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção ~e quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro 
de preços, conforme vedação do art. '2°, § 1O , da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de 
Registro de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustámentõ, deverá se; 

.
respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação, qual seja o índice IGP-M/FGV; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do intéressado, conforme critérios definidos para a 
contratação. ` 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior,''ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade .gérenciad' ~a convocará o fòrrecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICFRO SAMEAIO - N° 663 - CI NTRO - PACOTI - CEARA 



isREr=iilYUl7tA ih1UNICIPAL DE 

PACOT I 
CthDpNDE7 DA Nà~)SSA GENTE 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será lib 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista. no item/lote anterior; o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar .e aceitam seduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociáçóés, b .gó ou enz~aade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando a>; medida cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço egistra o, 'o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes d ata dh registro de ,preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negóbiação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o' preçó de 'mercado tóh:át=se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será.facuitado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante :comprovaço.de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. ` 

7.2.1. Neste caso, o fomecedór encarnNnhara; juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de çustos que demonstre .a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da_exstência de fa'c ,superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pele órgão Qu entidade. gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob .pç'ria de cancelamentq do s ~u registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas nà Lei n° !4.133, de 2021, e nã legïsi ação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento dõ registrc~tdo tornecec~ár, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. , 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o,órgãó ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da rnajoraçao do preço de; mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7:2 o no item 7>2.1, o ôrgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidadé dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora çomunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobe a M tiva alteração,do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ait. 1'4 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens corn preços, registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou 'entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
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8.2. O remanejamento somente podará ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante pare: órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para . rgâo ou entidade ão participante. 

v 

ti~ n4no A 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento, de órgão, ou,. entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previsto:: no.a`rt. 32 do Decreto n° 11 462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade'gerenciadóra autónzar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuencia 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ,órgãos ou entv.ades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municipios distintos, caberá.ao fornecedor benpfciario da ata d :; registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nãotió forrlëciment 'decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indü'ãçâo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada: nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DÕ LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado péló gertnciador, guando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registre de preços, sem' motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; na hipótese' prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 
de 2023 e artigo 35 do Decreto Municipal. n° 057/2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos iricisos Ill ou IV do caput do rt. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nós inci, osfll ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada o fornecedor no uitrép sse o prava de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hidótes previste: no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadorar garantidos os princípios i:,1 contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registra do tomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que cornpõem o cadastro de reservá, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deternì 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, rias hipóteses em q~a o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata .de Pegistrp de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cade~tro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarern o con pronisso assurr ido injustificadarii nte após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência dol gerénciádor a aplicação das pena :fades decorrentes do descumpnmento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art:7°; inc, XIV, dò Decre:c n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito .ás contratações dos_órgães ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penaUdde "(art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 

10.3. O órgão ou entidade, participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS of " 

11.1. As condições gerais de execução do Objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por'pr ço globak e grupo de itens; só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactúádo; a presente Ata foi lavrada ern`2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas, partes e encaminhad ,cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

. . 
: :fr', 

L 

ORGNC% GERENCIAPOR

FORNECEDORES 

de 2025 
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ANEXO da ATA OE ï.~ :GISTRO.DE PKi=CO 
CA ~ASTRO  DE RESERV,~► 

/2025 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° , PROCESSO N.° 
conforme abaixo: 

EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO. LUGAR  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
sediada na Rua XXXXXXXXXXX CXXXX)CXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada 

e registrada em segundo lugar, qoé concorda e assïnà estaAta para o fornecimento dos itens, pelos preços 
registrados iguais ao do licitante vencedor, se ocorrer às h;póte:,es previstas artigos 28 e 29 do Decreto 
Federal n.° 11.462/2023; 

EMPRESA REGISTRADA EM TERCE1R0 ` LUGAR  , CNPJ/MF 
sediada na Rua XXXX XXXXXXXX,( .XiU(XX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e 

registrada em terceiro lugar, que concorda e a: ;ina esta Ata para o fornecimento dos itens, pelos preços 
registrados, se ocorrer às hipóteses previstas n artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023, da 
empresa vencedora e da registrada em segundo lugar. 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 
lr. ' EM ENTR : SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACOTI, POR 1] TERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

E EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI por intermédio da Secretaria de  , com 
sede no(a)  , na cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) , nomeado(a) pela Portaria 
n°  , de   de   de 20..., doravante denominado CON TRATANTE, e a empresa 
  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°    , sediado(a) na , 
em   doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pregão E+etrónico e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 05'/2023 de 28 de dezembro de 2023, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente.Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 

de Referência. 
2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ~,  "_ •; 
VALOR 

. UNIT ÁRIO 
VALOR TOTAL 

23 L

enunciadas. 

  nas condições estabelecidas no Termo 

3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O Termo de Referência; 
2. O Edital da Licitação; 
3. A Proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dps documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1. O prazo de vigência da contratação termina m   ï ,contados do dia , na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. ; 
2. O prazo de vigência será admitido conforme o artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste-que as condi ões e os preços permaneçam vantajosos para a administração. 
3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante c ebração de termo aditivo. 
4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da ontrata;ão deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. - 

5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELAS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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2. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados na Urdem de Compra emitida pela 
Municipal demandante, no prazo máximo de 15(quinze) dias. 

4. CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇA.O 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contrr. .ual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
1. O valor total da contratação é de R$ ( )'
2. No valor acima estão incluídas:todas as despesas: ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administraçãd, frete, seguro e.©utros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efietivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele, referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REILJUSTE 
1. Os preços inicialmente contratados são fixos`,t' irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em _/_/  (DD/MMPAAAA). 
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela contrxtmte, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s~tde reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamen>o venha(r i) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ten o aditivo. 

8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕEs 1}O CONTRATANTE 
1. São obrigações do Contratam: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o Contratádo, por escrito,. sobre víyic' , defeitos pu incorreçpes verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparádo.ou e~Irigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Notai iscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e;pagamento. guando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e.quantidade, confotme o ai 1. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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10. Explicitamente emitir decisão sobre toda § íis soiicitações e" reclamações relacionadas à e 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote ios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a t.ontar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução dd cóiitri'tó, bens c~trno por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus en';pregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES 1)O CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes• deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus .os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações:a' seguir dispostas: 

2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
3. A indicação ou a manutenção dó preposto dá empresa poderá' ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
4. Atender às determinações regulares emitidastpe}o,fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou inlbrmação por eles solicitados; 
5. Alocar os empregados necessários ao perf3ito:cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os jhateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverãc atender às recómendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsfituir. às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos matériais empregados; 

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 'decorrentes da;rxecução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lçi n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo assa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que4tcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8. Não contratar, durante á vigência do contrato,.côr ;uge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo úniço.. da Lei n.V 14.13 + de ?.021; 

9. Quando não for possível a verificação da regularidade np.Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRI ; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das 4ategorias abrápjzidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias. tributa;tuias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Còntratante;. l

11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12. Prestar todo esclarecimento ou mforniação sohcitada l,elo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, .a qualquer tempo, ao lócal dós trabálhos; hem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

13. Paralisar, por determinação do Cáa'tratante; qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha ern riseó a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14. Promover a. guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato._ 
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15. Conduzir os trabalhos com' estrita Óbs'ernx~F ci'a às nonnas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança; higiene e 1isciplina. 

16. Submeter previamente, 'por escrito; ao Loritráfánte; para anális, e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam ás especificações do memorial de ,critivo ou instrumento congênere. 

17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor d;.; dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de .quatorze anos, :em permitir a utiliz ção dc> trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, .perigôso ou, insalutre; 

18. Manter durante toda a vigência do 'oritrato, fm compatibilidade'cotn as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitaçãp :'a licitação; 

19. Cumprir, durante todo o períòdo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Spcial oi para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art 1 Ì6); , . 

20. Comprovar a reserva de cargos a. que se refere: a.çláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

21. Guardar sigilo sobre todas as.informaçães obtidas erxi decorrência do cumprimento do contrato; 
22. Arcar com o ônus decorrente de event'ia1 equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satïsFatono para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quaiido ocd&er a.g,um dps eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021; h

23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do ' Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBFiZGAÇÕTS PERTINENTES À LGPD 
1. As partes deverão cumprir a. l,éi ri' 113 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão ,i certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação c:i proposta no procedimerlto de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. c

2. Os dados obtidos somente poderão s r uüliza Qs,para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do~art. 6° da LGPD. 

3. É vedado o compartilhamento com t~rcéiros dos dados obtidos fgra das hipóteses permitidas em Lei. 
4. A Administração deverá ser infon>~ada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venhais a ser célebrados pelo. Contratado. 
5. Terminado o tratamento dos dados nos ternos. do art. 15 da LGPD., é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de cómprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os d veres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e. slib~.ontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsavel por garant;r..sua observância. 

8. O Contratante poderá realizar diligência para até; ir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos, de comprovação formulados. 

9. O Contratado deverá prestar, no prazó fixado pelo Contratante„ prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais pára cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10. Bancos de dados formados a partir de cwntratos adn inistrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem .ser ,amidos em ainhiente virtual controlado, .com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LLC Li'i t_ ?), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilizaç~o, em n capo de evéinua;s ó,uissões, desvios ou abusos. 

1. Os referidos bancos de dadós.dçvem ser desehvoividos era formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administraçno,nas hipóteses prévistas na LGPD. 

11. O contrato está sujeito a ser alterãdo .nõs procednnertos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente;: por, meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. , 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA ?RIMETRA -= GAkANTI à t)É 1EXECUÇÃO 
1. Não haverá exigência de garantia èontratual dà éxecução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 1 1FRAÇÕES t SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Comete infração administrátivá, rios termos . i Eei n° 14133. dc 2021, o contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contras_ 
b. der causa à inexecução parcial do contrata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução, total do .contrato
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obj~. o da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou.prestaz declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulenta, na execução do contrato;. 

g. comportar-se de modo .inidôneo- op cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5°.4a I:ei n  ,12.846,. e l°.de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações-acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa  inexecução, par ;ia.l do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133 de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre<gue não aeV justificar; a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021),' # .. 

iii.Declaração de inidoneidadi p.r a liuta c  o*tràtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", g e h do subitem acima deste Contrato, bem com nas alíneas "b", c e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 15tí  §5",°da Lei n° 14. i 33, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) .por dia de atrasa injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplïda, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07%. (sete centésimo,, por cento) d~ valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo . de 2°!°. (,dois por cento), ,pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, supleméntação ou réposlt ao da garantia. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumpritnento ou.cumpnmento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da  Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, l ara as infrações descritas nas alíneas. e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. . ..

4. Compensatória, para a inexecução totã7 do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 0,07% 
a 10% dc valor do Contrato, 

5. Para infração deserita na alínea "b" do subitem 12,11, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d". do subiteni 1.2.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
L 

Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a' do subite i 2..1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 

Contrato 

3. A aplicação das :sánpõe ,prevista nestç:,Ço hiato uã2 exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano cauiaJo ao Çontratimtç (art. 156,.,89  da Lei n° 14.133, de 2021) 
4. Todas as sanções previstas neste C~ útrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (arL 
156, §7°, da Lei n°14.133. de 2Ô21). 

1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sLia intlma.ção (art 1á ;ta Lei n°  11133 de 2021) 

5. Se a multa aplicada .e as indenicaçoes rahíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da poda desse valor, .a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judjçialmente (art. ISry, yE°, da Lei n° 14.133, de 2021).
6. Previamente ao ercaininhamento à. cobrar►ça judicial„a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a cortar dá data do recbirriento da omunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra•":fio e~ 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,  da Lei n° 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que delá provierem para o (oritratà.tte; ` 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9. Os atos previstos como infrações : dministr•ttivas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Ptlbhca quE também sejam. tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados é julgados conjnntamënté, nós rnesmós autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referi 3,3 Ler tart: 159).
10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular .a jrática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos cs efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios cm poderes de-adniinistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de cáligação,ôú controlo; de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, á ampla defesa;e~ .obrigatoriédade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 
11. O Contratante deverá, -not prazo'má.~ulno dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções par ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inid$neas Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. _163 da Lei °n  14.133/21. 
13. Os débitos do contratado para com r Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos cm divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora eorip:atante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022. Y► . . .: 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI A DA.FXT1NÇÃO CONTRATUAL 
1. O contrato será extinto quando vencido a prazo nele, estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas cs partes contraentes. 
2. O contrato poderá ser extinto antes do;prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipótese,oçorrerá na pr¢xinia data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com .pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

4. Caso a notificação da não-continu4ade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a,extinção contrahtal ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas às obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° [4.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e.a ampla defesa. 

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arj os_I38 é 139 da mesma Lei. 
2. A alteração social ou a modificação da lit ati.Jadc- ou da.estrútura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir ó çontrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

6. O termo de extinção, sempre qué possível, será precedido: 
1. Balanço doa eventos contratuais já cnlnpric?os ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos pagamentos já efetuadas e ainda devidos; 
3. Indenizações e multas. 
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7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconheciruento do desequilíbrio econômico- i u - Oro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.°
14.133, de 2021). 

8. O contrato poderá ser'eXtinto caso se:constate:que o.contraiado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha dAsempenaado função na Ucitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV da Lei ri ' 14.133,.dé 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO O. ÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
1. As despesas decorrentes dá presente contratação cdrrerâ.o à ponta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Secretaria de deste e :cercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
ADMINISTRATIVA'  : O[2ÇÁMI~NTÉAfi EtA , ; ~. .  _ ; DESPESAS 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e libéração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS 
1. Os casos omissos serão decididos pele contratante segundo as Jisposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicí.veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA. DÉCIMA SENTA - ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021 . 
2. O contratado é obrigado a.aceitar, nas mesmas condiç: es contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite.de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medianttv'celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoriã jurídica do contratante, salvo nos .casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2024). fr

4. Registros que não caracterizam alberaçâo dó c:rítrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forrnt 3o art 136 da Lei n°> 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento tip Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2O1, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caputt, h Lei n.°.14,133,. de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do J)ecre o n. 7.724 de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92.-
1. Fica eleito o Foro da Com~re.a do Município de. PACOTI, Estado .do Ceará, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termp de Contrato que r-ão puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°,  da Lei n° 14.133/21. 

PACOTI (CE), _;_ de . :  de 2025 

  --~ ---- 
Representante legal do CONTR.a'rANTE 

Represertcrnte legal do CONTRATADO 
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